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1926, que considera de utilidade publica a Sociedade 
"Instructora Vicosense ", com séde na cidade <le Ví~ 
çosa, Estado de Alagôas, pag. 103. · 
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N. 671, de 1926, sobre o projecto n. 203, de 
i926, que equipara em vencimentos .escripturarios 
e outros funccionarios da Estrada de Ferro Central 
do Brasil aos .escripturarios da Repartição Geral dos 
Correios em suas respectivas categorias, na fórma 
que m,enciona. Pag. 104. 

N. 672, de :1926, sobre o projecto n. 204, de · 
1926,. que autoriza a adquirir pela quantia de 
25 :000$, a propriedade do "Diccionario Historico e .. 
Geographico Brasileiro" do Dr. Alfredo Moreira 
Pinto. Pag. 106. · 

N. 673, de 1926, sobre o projecto n. 205, de : 
1926, que torna extensiva-s aos fieis de thesoureiros 
e p;tgadores federaes as disposições do art. 502, do 
r.egulamento que baixou com o decreto n. 7. 751, de 
23 de dezembro de 1909. Pag. 107. 

N. 674, de :1926, sobre o projecto n. 231, çle 
1926, que concede a D. Lydia do Valle Galvão, viuva 
do Ministro do Supremo Tribunal Federal Enéas 
Gaivão, pelos m<>tivos que menciona, a r.eversão de 
quotas de montepio cabíveis aos seus filhos Paulo, 
Enéas e Evangelina. Pag. 108. 

N. 675, de 1926, sobre o véto do Prefeito, n. 32, 
de 1924, á resolução do Conselho que effect.iva no 

· carg<> de docente da Escola Normal D. D. Dinorah 
Higgins Imenes, Maria Antonietta Ribeiro de Souza 
e outras, nas condições que menciona. (Resolução 
e véto.) Pag. 109. 

N. 676, ·de 1926, sobre o vt}to do Prefeito, n. 38, 
de 1924, á resolução do Conselho que effootiva, çle 
accO.rdo com o decreto n. 2. 902, de 27 de dezem:Qro 
de 1923, no cargo de docente da· Esco·la Normal 
Henrique de Almeida Fi lho e outros, com as van
tagens que menciona. Pag. HO. 

N. 677, de 1926, sobre o véto do Prefeit.o, n. 1, 
. de 1926, á resolucão· do Conselho que equipara os 
vencimentos dos professores das escolas nocturnas 
aos dos professor.es catbedraticos das escolas -pri
marias diurnas. Pag. 112. 

N. 678, de 1926, sobre o véto do Prefeito, n. 7. 
de · 1925, á resolucão do f'.r0nselho que torna exten
sivo augmento de vencimentos aos operarios, dia
ristas e mensalistas que menciona, e manda abr,ir 
creditas para o reapectivo pagamento. Pag. 115 •. 

N. 696, de 1926, sobre o projecto n. 200, de 
1926, que assegura aos associados do Club dos Func
cionarios da Policia do Districto Federal o desconto 
!}e co.nsignaçãÇ! ~~ fºlhª !i.~ pagaq1~~tq. J,>ag. 21~-·~ 
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N. 097, de 1920, sobre o projecLo n. 211:i, de 
1926, que concedo vantagens, nas condicões que Ilfen
ciona aos ofi'iciaes de 2" classe da reserva de 2" lmha 
do E~ercito, que serviram na defesa da legalidade 
nos annos de 1924 a 1926. Pag. 272. 

N. 698, de 1926, sobre o projecto n. 21.3, de 
1926, que autoriza a despender até a importancia 
de 200:000$, com o pessoª·l teclmico, administrativ.o 
e material necessarios á continuação dos servicos 

de demarcação de limites interestaduaes. Pag. 273. 

N. 699, de 1926, sobre o projecto n. 220, de 
1926, que concede como premio de assiduidade uma 
licença especial aos í'uncciona,riqs que se acharem 
nas condiçõ.es que menciona. Pag. 27 4. 

N. 700, de 1926, sobre o projecto ·n. 219, çle 
1020, que crêa um curso de instrucção pratica de 
cavallaria e infantaria, annexo ao 3• anno da Escola 
Profissional da Policia Militar do Districto Federal. 
Pag. 274. · - · 

N. 701, de 1926, sobre o :Projecto n. 223, jie 
1926, que .equipara os vencimentos do.§ çhefes e dos 
assi·stentes de servicos do IilStituto · Biologico de 
Defesa Ag-ricola do Ministerio da Ag-ricultura aos 
dos funccionarios de igual .categoria do Instituto 
Oswaldo Cruz. Pag. 276. 

N. 702, de 1926, sobre o projecto n. 233, de 
1926, que .eleva para 1 :500$, mensaes, os venci
mentos do solicitador da Fazenda Nacional junto 
ao Supremo Tribunal Federal. Pag. 277. 

N. 703, de 1926, sobre o projecto n. 235, çle 
1926, que concede eff.ectividade eLe cargo no Collegio 
Pedro II, aos regentes de turmas e docentes livres 
que menciona. Pag. 278. · 

N. 704, de 1926, sobre o oficio n. 254, de 1926, 
do Pr.esidente do Supremo Tribunal Federal, em que 
solicita providencias para abertura de . credito para 
pagamento á funccionarios da Secretaria do mesmo 
Tribunal. Pag. 279. 

N. 705, de 1926, sobr-e o véto do Prefeito, n. 5,. 
de 1922, á resolução· do Conselho que autoriza a 
reintegra-r no cargo de porteiro da Escola Sou~a 
Aguiar o serventuario da Escola Alvaro Baptista 
Julião Manhães Teixeira, nas condições que men
ciona. (Reso;Jução -e véto.) Pags. 279. e 281 . -

N. 706, de 1926, sobre o véto dó Prefeito, n. 13, 
de 1924, á r.esolução do Conselho que autoriza a re
integrar no cargo de sub-commissario de Hygiene 
e Assistencia Publica, o Dr. Romualdo Alves Borges, 
nas condições que menciona. (Resolucão e v é to.) 
,Pags. 282 e 283. · · · -
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N. 707, de 192G, sobre o véto do Pr·efeito, n. 19, 
de 1924, á resolucão do Conselho que eff,ectiva no 
cargo de docentes da Escola Normal os docentes 
Margarida Bonaí'fato e outros, nas condições que 
menciona. (Resolução •C vétd.) Pags. 283 a 286. 

N. 708, de 192G, sobre o véto do Pr.efeito, n. 41, 
de 1925, á resolução do Conselho que regula a ap(i
senta:doria dos funccionarios technicos da Director ia 
Geral de Assistencia Municipal, nas condicões que 
menciona. (Resolução e véto.) Pags. 286 a 287. 

N. 709, de 1926, sobre o véto do Prefei~o, n. 11, 
de 1926, á resolução do Conselho que autoriza a 
reinteg·Jiar no cargo · de solicitador.es dbs Feitos da 
Fazenda Municipàl os hachareis Arthur Luiz Vianna 
e Octavio Asco li. (Resolução e v é to.) Pags. 287 
e 288. 

N. 641, de 1926, sobr.e o projecto n. 17, de· 
1924, que regula pela tabella do decreto n. 1. G87, 
de 13 de agosto de 1907, o soldo vitalício que com
pete á ex-praça dos Voluntarios da PaLr~a Inno
cencio Damasceno Guimarães. (Pareceres n. i 71, 

de :1924, offerece o projecto n. :17, de 1924, pa
receres n. 641, de 1924, e n. 694, de 1926.) Pags. _13, 
15 e 256. 

N. 710, .de 1926, sobre o. véto do Pref.eito, n. 25, 
de 1926, á .resolucão do Conselho que regula o pro
vimento dos · logares vagos de professorll:s . adjuntas 
de s~ classe, . nas. condições· que menciona. Pag. 289 • 

Da de Fi'nanças: · · 
N. B40,' dé :1926, sobre o requerimento em que 

o major reformado do Exercito J.osé Maria Silveira 
dos Santos, pede contagem de tempo para ·melhoria 
da resp·ectiva reforma. Pag. 13. 

N. 642, de 1926, sobre o proj.ecto n. 8:1, de 
1926, qqe equipara os vencimentos dos porteiros • 

. contínuos e correios . da Inspectoria de Aguas e Es
gotos, aos dos funccionarios de igual categoria da 
Portaria . do Ministerio da Viação ·e Obras. Publicas 
(off~rGce o· substitutivo n. 227, de :1926.) Pag. 113. 

N. 643, de :1926, sobre o projecto n. :152, de 
1926, quQ manda effectivar nos respectivos cargos, 

· os· inedicos da Inspectoria de Higiene Infantil do 
Departamento NaCional ·de Saude Publica· que men

ciona (offerece o substitutivo n. 226, de :1926). 

Pag. :17. 

N. 644, de 1926, sobre o projecto n. :139, de 
. i 926, que equipara os vencimentos dos . officin.es di! 

Justiça da Policia do Districto Federal, aos dos escre
ventes da mesma Policia . (elfferece o · substitul.ivo 
n. 229, de ~~26~. Pag. 18. 
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N. 645, de 1926, sobl'e emendás em 2• discussão 
da proposição n. 30, de :1.926. (Orçamento do Minis-· 
terio da Viação e 'Obras Publioas para o exercício 
de :1.927.) ..Pags. 20 a 37. 

N. 646, de 1926, sobre emendas á propqsicão 
n. 49, de 1926, que equipara. os inspector.es de ge
neros alimentícios do Departamento Nacional oe 
Saude Publica, que .menciona, aos inspectores sap.i
tarios do mesmo Departamento. Pag. 37. 

N. 647, de 1926, sobre a ,proposição n. 63, de 
.1926, que autoriza abrir o' credito de :1..0:290$, P?a 
pagamento a Dias da .Silva, de concertos effectuados 
no período. que menciona, na lancha Sotero ,dos Reis, 
da Alfandega do Estado .cto Maranhão. Pag. 40. 

N. 648, de :1.926, sobre a proposiÇão n. 79, de 
1926, que autoriza a abrir o credito até 2. 000:000$, 
para acquisição · de sondas de batagem, sobres alentes, 
e fazer as installações precisas para captação e apro
veit3Jmento dos gazes naturaes que menciona. Pu-

. gina 41. · -
.. 
'N. 649, de :1926, sobr.e a proposição n. 80, de. 

1926, que revigora a autorização para abrir o cr~
dito de 1 :5:1.6$218, para pagamento de accrescimo jie 

· vencimentos no período que menciona aos Drs. José 
Taval'es ·Bastos e Antonio Francisco Leite Pinda
hy:ba; juizes federaes do Espírito Santo e. Alagôas, 
e autoriza a abrir o credito de· :1. :000$, para paga
mento de primeiro estabeLecimento ao Dr. Lucrecio 
Dantas Avelino, juiz f~d·~):".al do Piauhy. Pag. 46. 

N. 650, de :1926, sobre. a proposição n. 84, de 
:1.926, que autoriza a abrir o ·credito de · 22:615$, 

para pagamento a· Eduardo Christovam de Souza, ·em 
virtude de sentença judiciaria. Pag .. 47. 

· , N. 651, de :1.926, sobre ·a proposição n. 87, de 
1926, .que regu.Ia a installacão, em Bello Horizonte. 

· d~ Alfandega creada em Juiz de Fóra, .no Estado P,e 
Mmas Geraes, e o quadro do 'respectivo ' pessoal. 
Pag. 48. · · · · · 

·N. 652, de 1926, sobre o proje~to n. 261, de 
1926, que autoriz~ a · mandar contar, para todos os 
eff~itos, o tempo de ·s'erviço que ,menciona,, prestado 

. pelo pro~essor contractado Augusto . Girardet, da Es
cola Na:c10nal de Bellas Artes. Pag. 49. 

'" ' N. 653, de 1926, sobre o · pr.ojecto n. 153, de 
1926, que toma extensiva aos' porteiros e .. seus aju
dantes · do . Ministerio da Fazenda e' do Th.esouro 
Nacional, nas condições que menciona, a gratificacão 
addicional contida no art. 157 da Iei ... n. '4.555, "cte 
10 de a~osto de :i922~ Pag.' 5:i •. · · .· 
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N. 654, de 1926, sobre o projecto n. 145, de 
1925, que concede uma dia.ria, .nas condi'"ões que 
menciona, ·aos revisores, conferentes, diaristas e jot'
naleiros do Diario OfficiaL. Pag. 51. 

N. 655, de 1926, sobre a proposição n. 36, de 
1924, que autoriza a abrir o credito de 134:400$, 
para pagamento a Sena Sugar Estates, Lhnited, . de 
8. 333 saccos de assucar vendidos em leilão pela 
Alfandega do Rio de · Janeiro, nas condições que 
menciona. Pag. 53. 

N. 656, de 1926; sobre o pl'ojecto n. 112, ; de 
1921, que approvou o decreto de 10 de setembro ,de 

· 1919, conced8illdo uma pensão ao guarda-civil .Tosé 
Nunes Pacheco, nas condicões e para os fins que 
menciona; Pag. 54. 

N. 657, de 1926, sobre o projecto n. 15, de 
1922, que manda llOntar aos funccionarios da antiga 
Directoria Geral de Saude Publica do Districto Fe
d~ral em dobro, para todos os effeitos, o tempo de 
servico no per iodo que menciona. .Pa.g. 55. · 

N. 682, de 1926, sobre emendas em 2" discussão 
·da proposicão n. 77, de 1926. (Orcamento do Minis
terio da Fazenda para o exercício de 1927.) Pags. H6 
a 155. · . 

N. 687, de 1926, sobre emendas em 2• discussão 
da pNposicão n. 43, de i 926. ( Orcamento do Minis
terio do Exterior para o exercício de 1927.) Pa
ginas 200 a 207. 

· N. · 688, de 1.926, sobre emendas em 2• discussão 
da proposição n. 55, de 1926. (Orçamento do Mi:nis
terio da Marinha para o exercício de 1927). Pags. 207 
a 229. 

· . N. 692, de 1926, sobre emendas · ao projecto 
n. 207, de 1926, -que autOriza a alterar o regula
mento da Estação Experimental de Combustíveis e 
Minerios, nas condicões que menciona. Pag. 252. 

N. 693, de 1.926, sobre emenda ao projecto 
n. .156, de 1926, .que ·regula os vencimentos dos 
mestres· de officinas da Inspectoria de Aguas e Es
gotos e da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, nas con~ 

dições que menciona (offerece substitutivo). Pa
gina 254. 

. N. 714, de 1926, sobre· eniendas ·em 2' discussão 
da proposição n. 7 4, de 1926. (Orçamento da Re
ceita Geral da Republica· para o ·exercício de 1927.) 
Pags. 294 a 532. 

Da de Instrucção Publica: 

N. 639, de 1926, sobre emenda do Senado re
j.eiLada pela Camara á proposicão n. 60, de 1926, 
que anteci1pa a primeira ~poca de cxnmes para os 
alomnos das .Escolas Jurídicas do Bra:::il. Pag. 8~. 
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N. 715, de 1926, sobre o projecto n. 239, dú 
1926, que autoriza a desdobrar cadeiras do curso 
da Escola Superior de Agricultura e Medicina Ve
terínaria, nas condições que menciona. Pag. 550. 

Da de Jus tio a e Legislação: 

·r 

N. 658, de 1926, sobre o ,proj.ecto n. 159, de 
1926, que autoriza a effectivar t~rceiros officiaes i:la 
Secretaria de Estado do Ministerio da Justiça e ~e- I 
gocios Interiores, nas condições que menciona. Pa-
gina 99. 

N. 421, de :1.925, sobre o projecto n. 80, ele 
1924, que regula a restitudiçãoô pelas casas de pe>
nhores, de objectos furtados ou roubados dados á 

penhor (ofi'erece o substitutivo n. 191, de 1925). 
(Parecer n. 684, de 1926.) Pag. 168. 
. N. 683, de 1926, sobre o requerimento em que 

o coronel Carlos Thomaz Pereira, solicita a acqui
sição para os serviços .do Ministerio da Guerra, me
diante as condições que apresenta, do edifício que 
construiu para o Quartel da za Linha do Exercito, 

em Nictheroy. (Offerece o projecto n. 245, de 1926.) 
Pag. 160. 

N. 684, de 1926, sobre emendas ao substitutivo 
do projecto n. 80, de 1924, que regula a restituição 
p.elas casas de penhor.es de objectos furtados ou rou
bados dados á p·enhor. (Parecer n. 42:1., de 1.925, 

off'erece o substitutivo.) Pag. 164. · · 
N. 685, de 1926, · sobre emendas ao projecto 

n. 51, de ~926, que torna extensivo á Justiça Fe
deral o r.egi.mento de custas da Justiça Local do 
Districto Federal. Pags. :1.70 a 187. 

N. 686, de 1926,. sobre emendas ao projecto· 
n. 116, de 1926, que eleva para 60:000$, os venci
mentos annuaes dos desembargadores da Côrte de 
Appellacão. Pag. :1.87. 

Da de Marinha e Guerra: 

N. i 71, de .. 1924, offerecendo o projecto n. 17, 
de 1924, que regula pela tabella do decreto n. 1.687, 
de 13 de agosto de 1907, o soldo vitalicio que com
pete a. e:x:..praça dos Voluntarios ·da Patria, Inno
cencio Damasceno Guimarães. (Pareceres n. 641, de 
1924, e n. 694, de 1926.) Pags. 13, 15 e 256. 
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N. 711, de :1.926, sob're o . projecto n. 108, de 
1926, que r.eorganiza o quadro ·c!.O Serviço de Saude • 
do Corpo de Bombeiros da Capital Féderal, nas con-
dições que menciona. P.ag. 292. .·· · . 
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Da de Obras Publicas: 

N. 689, de 1926, sobre o l'equerimento em que 
o engenheiro civil Henry Landes Wrnage pede con
cessão para construir um camal ligando o porto de 
Santos á Capital de S. P!lulo. Pag. 247. 

N. 712, de 1926, sobr.e a proposição n. 101, de 
1926, :flUe autoriza a contracta,r !1 construcção. das 
obras a:o porw de S. Luiz do Maranhã.o, nas con-
dições que menciona. Pag. 293. ·. 

Da de Redacção: 

N. 627, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 32, de 1926, emendado pela Gamara, que regula 
as diarias concedidas aos empregados dos Correios 
ambulantes pelo art. 483 do regulamento postal em 
vigor. Pag. 2. 

N. 628, de 1926, final do projecto do Senado. 
n. 103, de 1926, que reorganiza o quadro dos den
tistas do Gabinete Odontologico da Policia Militar 
do Districto F.ederal. Pag. 2. 

N. 629; de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 134, de 1926, que reorganiza a · Secretaria da 
Procuradoria Geral da Republica. Pag. 3. 

N. 630, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 136, de 1926, que modifica a tabella de venci
mentos dos funccionarios da Procuradoria Geral da 
Republica. Pag. 3. 

N. 631, d(l 1926, final do projecto do Senado, 
n. 137, de 1926, que restabelece para os. solicita
dores da Fazenda Nacional a situação creada pelo 
art. 35, § 1" da lei n. 4. 793, de janeiro de 1924. 
Pag. 4. 

N. 632, de 1926, final do projecto do Senado~ 
n. 140, de 1926, que autoriza a incorporar á Estrada 
de Ferro OésLe de Minas o ramal de João Pinheiro 
á "Fa?Jenda da Cachoeira". Pag. 4. 

N. 633, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 180, de 1926, que permitte a matricula nas 
escolas de ensino superior da Republica ás profes
soras diplomadas pela Escola Normal do Districto 
Federal. Pag. 5. 

N. 634, de 1926, ·final do proj.ecto do Senado, 
n. 196, de 1926, que. concede aos medicas adjuntos 
do Exercito com mais de 20 annos de serviços os 
vencimentos de capitães-medicas. Pag. 5. 

N. 635, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 208, de 1926, que equipara os armazenistas do. 
Inspectoria de Aguas e Es-gotos aos armazenistas de 
1" classe da Estrada de Ferro Central. do BrasiL 
Pag. 6, 
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N. 636, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 211, de 1926, que mamda ceder ao Prytaneu Mi
mar o proprio nacional sito á praça da Republica 
n. 197, na Capital Federal, para os fins que men-
ciona. Pag. 6. · 

N. 637, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 212, de 1926, que manda confi!'mar no quadro 
do Serviço de Saude do Exercito, no primeiro posto, 
os officiaes éommissionados ctue menc~ona. Pag. 7. 

N. 638, de 1926, final do projecto do Senado, 
n. 221, de .1926, que autoriza a installar no Estado 
de Matto Grosso uma estação radiotelephonica, nas 
condicões que menciona. Pag. 7. 

N. 679, d e1926, final do projecto do Senado, 
n. H2, de 1926, qtie regula os vencimentos dos 
,iuiz·es de direito postos em disponibilidade em vir
tude das disposições transitarias da Constitui(:.ão 
Federal. Pag. 127. 

N. 680, de 1926, final do projec~o do Senado, 
n. 224, de 1926, que ma.nda effeetivar no posto de 
2• tenente o medico encarregado do gabinete de mo
lestias de olhos, o massagista e o medico do Gabi
nete de Biologia Clinica, que prestam serviços no 
Serviço de Saude da Policia Militar do Districto 
Federal. Pag. 14'5. 

N. 681, de Hi26, final do projecto dÓ Senado. 
n. 171, de 1926. que autoriza a protogar até 31 de 
dezembro de 1931, o prazo do contracto para o f;er
vico de navegação a vapor do baixo S. Francisco, 
nas condições que menciona:. J>ag. 145. 

N. 69ú, de 1926, final do projecto do Senado. 
n. 206, de 1926, que torna privativas as agencia" 
postaes do Senado Federal e da Oamara dos Depu-
tados. Pag; 247. · 

N. 691, de 1926, final do projecto do Senado. 
n. 229, de 1926, que augmenta os vencimentos dcs 
officiaes de Sustica da Policia do Districto Federal. 
Pag .. 248. 

N. 694, de 1926, final d<l projecto do Senndo. 
n. 17, de 1924. crne ,..regula pela tabella do decreto 
n. 1.687, de 13 de.agosto de 1907, o soldo vitalicio 
qu.p, compete a ex-praca dos Vohmtarios da Pat.rifl, 
Innocencio Damasceno Gnimarã.es. (Pnrecet·es n. 171. 
àe 1924, en. 041, de 1926.) Pags. 13, 15, 16 e 25G. 

N. 695, de 1926, final dot'Projecto do Senado. 
n. 225. de 1926, que releva de pr-escripçã6 o direito 
de Carlos Joaquim Barbosa, ex-official d8:' Contahi-
... •1 - ;..'!.. ..t... r1 • .;. ... _..,..., _..,.,n "" n])n • t -uuaut; ·uu \.:n.le.a. ... a., J.lu..L u. .~. CCv '""r ·venclmen os nao 
pagos no per iodo que menciona. Pag: · 257, 



llCDIOB 

N. 7f3, de :1.926, final do proj~cto do_ Sena~o, 
n. 1·56, de 1926, que fixa os vencimentos dos func;. 
cionarios que menciona da Inspectoria de Aguas e 
Esgotos e da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, e con
cede a gratificação instituída p.elo art. :I.Õ(}, da lei 

. n. 4. 555, de 1922, aos funccionarios do Corpo Diplo-
matico . e Consular. Pag. 294. · · 

. :.'! · ... ; ~ ·.-~.:lU 

Pensãõ: · 

Approva o decreto de fO de setémbro de :1.919, .que con
cede uma- ao guarda civil José Nunes Pacheco, nas 
condições e para os fins que menciona. (Projecto 
n. :112, de 1921, e parecer n. 656, de 1926.) Pag. 54. 

Porto de S., Luiz do Maranhão:. 

. .. ' ' ' 

Autoriza a contractar a construcção das obras do - nas 
condições que menciona. (Proposição n. 101, de 
:1.926. ) Pag. 144. 

Posto de 2° tenente: 

Manda -effectivar no -· o medico encarregado do Gabi
nete de molest.ias de olhos, o massagista e o medico 
do Gabinete de Biologia Clínica que prestam. ser
viços no Serviço · de Saude da Policia Militar do 
Dist.ricto Federal. (ProJecto n .. 224, de 1926, e pa
recer n. 680, de 1926.) Pag. 145. 

Praticantes da Directoria Geral dos Correi.os: 

Regula o concurso. de primeira entrancia para .;o_, (Pro
Jecto n. 184, de 1926, e parecer n. 664; de 1926.) 
Pag .. 97.. . .. 

Preinio de assiduidade: 

Concede como - 1lma. licença :e·special aos funccionarios 
que se· acharem nas condições que menciona. (Pro
.iecto n. 220, de 1926, e parecer n. 699, de 1926.) 
Pag. '274. · ·· · · · 

Premio de viagem: 

Autorizá a abrir o credito de 4 :20Ô$, ouro, para paga
. mento de - ao estrangeiro, que compete a Israel 

Pinheiro da Silva, ex-alumno da :E:scola rle Minas 
de Ouro Preto. (Projecto n. 95, ul:l :1926.) Pug. 88: 
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Prescripção: 

Releva de - o direito de D. Ernestina Marinho Nucator, 
para o fim de habilitar-se á percepção de meio soldo 
que lhe cabe na qualidade de filha do finado tenente 
pharmaceutico do Exercito Pedro Alexandre Nucator. 
(Projecto n. 232, de 1926.) Pag. 118. 

-Releva de - o aireito de Carlos Joaquim Barbosa, 
ex-official da Contabilidade da Guerra, para receber 
v.encimentos não pagos no ;período que menciona. 
(P rQjecto n. 225, de 1926, e parecer n. 695, de 
1926.) Pag. 257. ·· 

Primeira época de exames: 

Antecipa a - para os alumnos das Escolas Jurídicas do 
Brasil, nas condições que menciona. (Proposição 
n. 60, de 1926, e parecer n. 639, de 1926.) Pag. 8 ., 

Procuradoria Geral qa Republica: 

Reorganiza a Secret.aria fla -. (Projecto n. 134, de Hl~6, 
e parecer n. 629, de 1926. ) P.ag. 3 .. 

Projectos: 

N. 112, de 1921, apprõva o decreto de 1(} de setembro 
de 1!H!), que coneede uma pensão ao guarda civil 
.Tosé Nunes Pacheco,·. nas condições e para os fins 
que menciona. (Parecer n. 656, de 1,926.) Pag. 54. 

N. 15, de 1922, mamda contar aos funccionarios da antiga 
Directoria Geral de Saude Publica do Districto Fe
deral, em dobro, o tempo de serviço no período que 
menciona. (Parecer n. 657, de 1926.) Pag. 55. 

N .. 17, de 1924, regula pela tabella. ·do decreto n. 1 . 687, 
de 1.3 de agosto de 1907, o soldo vitalício que com
pete a ex~praça dos Voluntarios da Patria Innocencio · 
Damasceno Guimarães. (Pareceres n. 171, de 1924, 
n. 641, de 1926, e n. 694, de 1926.) Pags. 16 e 256. . ' ' . 

N. 80,. de 1924, regula a restituição pelas casas de pe
nhores de objectos furtados ou roubados dados · á 
penhor. (·Pareceres n. 421, de 1925, e n. 684, · de 
1926.) Pag. 170. · 

N. 32, de 1925, regula as diarias concedidas aos empre
gados dos Correios ambulantes .• pelo art. 483, do 
regulamento postal em vigor. (Parecer n. 627, de 
1926.) Pag. 2. ··· 
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N. 145, ~e 1925, concede uma diaria nas condicões que 
menciona aos revisores, conferentes, diaristas e jor
naleiros do Diario OfficiaC·. (Parecer n. 6511, de 
1926.) Pag. 52. 

N. 81, de 1926, equipara em vantagens e direitos os 
porLeiros, continuas e correios da Inspectoria de 
Aguas e Esgotos aos funccionarios de igual categoria 
da Portaria do Ministerio da Viacão e Obras Pu-

blicas. (Parecer n. 6!12, de 1926, offerece o sub
stitutivo n. 227, de 1926.) Pag. 17. 

N. 100, ·de 1926, crêa quatro lagares de agentes embar:
cados na Admini·stração dos Correios de Corumbá, 
no Estado de Matto Grosso, para servirem nas con-
dições que menciona. Pag. 131. · 

N. 103, de 1926, reorganiza o quadro dos dentistas do 
Gabinete Odontologico da Policia Militar do Distriáo 
Federal. (Par.ecer n. 628, de 1926.) Pag. 2 .. : 

N. 108, de 1926, reorganiza o quadro do Servico de 
Saude do Corpo de Bombeiros do Districto Federal, 
nas condições que menciona. (Parecer n. 711, de 
1926.) Pag. 293. · 

N. 112, de 1926, regula os yemcimentos dos juizes de 
direito, postos em disponibilidade em virtude das 
disposições transitarias da Constituição Federal. (Pa
recer n. 679, de 1926 . ) Pag. 127. 

N. 134, de 1926, reorganiza a Secretaria da Procuradoria 
Geral da Republica. (Parecer n. 629, de 1926.) 
Pag. 3. 

N. 136, de 1926, modifica a tabella de vencimentos dos 
funccionarios da Procuradoria Geral da Republica. 
(Par·ecer n. 630, de 1926.) Pag. 3 . 

• 
N. 137, de 1926, restabelece para os solicitadores da Fa

zenda Nacional a situação cr.eada pelo art. 35, § 1 o 

da lei n. 4. 793, de janeiro de 1924. (Parecer n. 631, 
de 1926.) Pag. 4. 

N. 139, de 1926, equipara os vencimentos dos officiaes 
ele justiça da Policia. do Districto Federal aos dos 
escreventes da me:sma· Policia. (Parecer ,n. 644, de 

1926, offerece o súbstitutivo n. 229, de 1926.) Pa
gina 19. 

N. 140, de 1926, autoriza a incorporar na Estrada de 
Ferro Oéste de .Minas o ramàl de João Pinheiro· á 
"Fazenda da Cachoeira". (Parecer n. 63·2, de 1926.) 
Pag. 4. 

N. 152, de 1926, manda effectivar nos respectivos cargos 
os m~dicos da Inspectoria de Hygiene Infantil do 
Departamento Nacional de Saude Publica, que men

ciona. (Parecer n. 643, de 1926, offerecc o substitu
tivo n. 228, titl i926.) Pag. :1.8. 
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N. 153, de 1.926, torna ext.ensiva aos. porteiros e seus. 
ajudruntes do Ministerio da Faze~da e do. T~~sou!o 
Nacional, nas condições que mencwna, a grat1f1cacao 
addicional contida no arL 157. da lei n. 4.555, 9e 
10 de agosto de 1922. {Parecer n. 653 de 1926.) 
Pag. 5f. 

N. 156, de 1926, · fixa os · v~ncimentos dos mestres de 
officinas da Inspectoria de Aguas ··e Esgotos e da 
Estrada de F.erro Rio d'Ouro, e cO'Ucede a. gratifi-

cação instHuida pelo n.rL. 150, da lei n. !dí55, de 
1922, a funccionarios do Corpo Diplomat.ico e Con
sular (emendas)'. {Par>ecerés n. 693, de ·1926, sobre 
emendas, e h. 713, de 19.26.) Pags. 256 e 294. 

N. 159, de 1926, autoriza a effectivar os terceiros offi
ciaes da Seeretaria de Estado do Ministerio da Jus
tiça e Neg-ocios Interiores, ·nas condições que men
ciona. (Parecer n. 658, de 1926.) Pag. 90. 

N. 165, de 1926, equipai'a os vencimentos do pessoal 
dos escriptorios da Estrada de· Ferro Central do 
Brasil aoe do pessoal da Repartição dos Correios, de 
accôrdo com a tabella .que menciona. (Parecct• 
n. 659, de 1926.) Pag. 9:1. 

N. 171, de 1926, autoriza a prorogar até 31 de dezembro 
de 1931, o prazo do contracto para o serviço de 
navegação a v.apôr do baixo S. Francisco. nas con
dições que menciona. (Parecer n .. 681, de 1926.) 
Pag. 145. · 

• N. 173, de 1926, autoriza. a. equiparar. o primeiro po~tn 
dos medicas do Serviço de Saude da .:Policia MilHar 
ao . de identico Serviço do Exercito e Marinha Na
c.ionaes e Corpo de Bombeiros do Districto Federai. 
(Par·ecer n.' 660, de 1926.) Pag. 92. 

N. i 75, de 1926, autoriza a conservar nos. respectivos 
lagares as visitadoras de hygiene e sat1de publica na~ 
condições que menciona. (Parecer n: 661 de 1926.) 
Pag. 94. 

N. 180, de 1926, permitte mart.icula nas ·escolas de ensino 
s1.1períor da Republica ás professoras diplomadas peln 
Escola Normal do Districto Federal. (Parecer n. 6::!9, 
de 1926.) Pag. 5. · 

N. 183, de 1926, regula eis dias e horas de funcciona
rriento dos cartorios dos tabelliães, officia:es de pro~ 
testo e os do registro r.Sl)ecinl de titulas,. nas con
dições que menciona. (Parecer n. 663, de 1926.) 
Pag. 96. · 

N. 184, de 1926, regula o concurso de prirr;eira entranci:l 
pll.r:=t praticantes da Directoria Geral''' dos Correios. 
(Pa.rPcer n . 66/í, rl ~. 1926 . 1 Pag. 97 , · 
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N. i86, de :1920, equiparo. em vencimentos, para todos 
os efí'eilos, os auxiliares de escripta e escrlpturarios 
do Departamento Nacional de Saude ·Publica aos 
funccionarios de identicas categorias da Imprensa 
Nacional. (Parecer· n. 6&2, de i 92G.) Pag. 95. 

N. 194, de 1926, orêa cinco logares de despachantes 
junto ás repartições dependentes do Ministerio da 
Justiça. (Parecer n. 665, de 1926.) Pag. 98. 

N. i 95,. de 1926, autoriza a passar para os dois primeiros 
postos dos quadros rnedicos dos corpos de Saude do 
Exercito e da Armada os professores dos outros ser
viços dos ineRmos corpos éle saude, nas condições que 
menciona. Pag. 99. 

N. i 96, de 1926, concede aos medicas adjuntos do Exer
cito, com mais de 20 annos de serviços, vencimentos 
de capitães-medicas. (Parecer n. 634, de 1926.) 
Pag. 5. 

N. i 97, de 1926, equipara os vencimentos do adminis
trador geral da Inspectoria dos Serviços de Prophy
la:x:ia· do Departamento Nacional de Saude Publica 
aos do director de Contabilidade do mesmo Departa
mento. (Parecer n. 667, de 1926.) Pag; f01. 

N. 198, de 1926, manda coustituir um quadro como func
cionarios civis, nas condições que menciona, os ope
rarias civis da Policia Militar do Districto Federal. 

(Parecer n. 668, de· 1926.) ljng. 102. 
N. 199, de 1926, equipara em. vencimentos os servente::; 

da Alfandega do. Rio ele Janeiro aos do Thesouro 
Nacional. (Parecer· n. 669, de 192G.) Pag. 102. 

N. 200, de 1926, assegura aos ·associados do Club elos 
Funccionarios da Policia do Districto Federal o di
reiio de consig·naçiio ern folha de pagamento. (Pa
recer :h. 696, de 1926.) Pag. 271. 

N. 202, de 1926, considera de utilirJade publica a Socie
dade "Instructora Viçosense, com séde na cidade do 
Viçosa, :no Estado de Alagôas. (Parecer n. 670, de 
1926.) Pag .. 103. 

l'i. 203, de 1926, ·equipara em vencimentos escripturarios 
e outros funccionai'i{ls da Estrada de Ferro Central 
do Brasil aos escripturarios da Repartição Geral dos 
Correios em suas· categorias. nn fórma que menciona. 
(Parecer n. 671, de 1926.) Pag. 104. 

N. 204. de 1926, autoriza a adquirir pela quantia de 
25:000$. n propriedade do "Diccionarlo HisLol'ico c 
GeQgraphico Brasileiro'', do Dr. Alfredo Moreira 
Pint.o. (Parecer n. 672, ele 1926.) Pag. 106. 

N. 20!'í, de 1026, t.orna ,..stcnsiv:-ts aos fieis rlc · t.ll!'sou
reil'os c pag!ldorfls feclemes as disposições do ael.. 502. 
elo regülrtmento ctné baixou com o dMret.o n. 7.751. 
rle 23 de clr7.etnl1t'a r! e HlO!L (Po t·êCf"T; 11. 67:1, rir 
:i 926.) Pag. 107 ~ 
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N. 206, de 1926, torna privativas as agencia·s postaes '!}ri 
Senado e da Gamara dos Deputados. (Parecer n. 690, 
de·1926.) Pag. 247. 

N. 207, de 1926, autoriza a alterar o. r~gulame.nto. da 
Estação Experimental de CombustiVeis e Mmer10s, 
nas condições que menciorna.· (Par·ecer n. 692, de 
1926, sobre emendas. ) Pag. 253. 

N. 208, de 1926, equipara os armazenisLas da Inspectoria 
de Aguas e Esgotos aos armazenistas de i" classe da 
Estrada de Ferro Central do. Brasil. (Parec·er n. 635, 
ele 1926.) Pag. 6. 

N. 211, de 1926, manda ceder ao Prytaneu Militar o 
•pr·oprio nacional siLo á praça da Repu•blica n. 197, 
·na Capital Federal, para os fins que menciona. 

N. 216, de 1926, concede vantagens nas condições que 
menciona aos of.ficiaes de 2" classe da reserva de 
2" linha ·.do Exercito que serviram na defesa da· lega
l iclacl e nos annos de 192ft a 1926. (Parecer n. 697, 
ele 1926.) Pag. 272. 

N. 218, ele 1926, autoriza a despender até a qua'lltia de 
200:000$, com o pessoal technico administrativo e 
material necessarios á continuação dos serviços de 
flemarcação de limites inter.estaduaes. (Parecer nu
mero 698, de 1926.) Pag. 273. 

N. 219, de 1926, crêa um curso de instrucção pratica 
de cavallaria e infantaria anne:xo ao 3G anno . da Es
-cola Profissional da Policia Militar do Districto 
l!'·ederal. (Parecer n. 700, de· 1926.) Pag. 275. 

N. 220, de 1926, concede como pr.emio de assiduidade 
uma licença especial aos funccionarios que se ach'a- · 
rem nas condições que menciona:. (Parecer n. 699, 
de 1926.) Pag. 274. 

N. 221, de 1926, autoriza a installar no Estado de Matto 
Grosso uma estação radiotelephonica nas condições 
que menciona. (Parecer n. 63-8, de. 1926.) Pag. 7. , 

N. 223, de 1926, equipara os vencimentos dos chefes e 
dos assistentes de serviços do Inst_itut,p · Biologico 
ele Defesa Agricola do Ministerio da Agricultura aos 
dos funccionarios de igual categoria do Instituto 
Oswaldo Cruz. (Parecer n. 701, de 1926.) Pag. 2'7~. 

N. 224, de 1926, ~ue manda effectivar no posto de 2• te
nente o medico encarregado do Gabinete de molestias 
de olhos,· o massagista e o rnedico do Gabinete de 
Biologia Clínica que 'prestam. serviços no Serviço de 
Saude da Policia Militar do Districto Federal. (Pa
recer n:. 680; de 1926.) Pag. 145. 

N. 2:25, de :L926, releva de prescripção o direito de Carlos 
.Joaquim Barbosa, e:x-official da Contabilidade da 
Guerra, para receber vencimentos não pagos no pe
riodo que menciona. (Parecer n. 695, de 1926.) 
Pag. 259. ·· 
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N. 22ü, de !D2ü, manda reverter as pensões concedidas 
aos veLeranos da guert·a do Parag-uay já fallecidos, 
ás respectivas viuvas, nas condições que menciona. 
Pag. 9. 

N. 229, de 1926, augmenta os vencimentos dos officia_es 
de ·Justiça da Policia do Districto Federal. (Parecer 
n. 691, de 1926.) Pag. 248. 

N. 230, de 1926, revigora o cr:edito de 400:000$, para 
execução da lei n. 4. 604, de 4 de novembro de 1922, 
que manda construir um hospital em Caldas Novas, 
no Estado de Goyaz. Pag. 55. 

N. 231, de 1926, ,concede a D. Lydia Valle Gaivão, viuva 
do Ministro do Supr·emo Tribunal Federal Enéas 
Gaivão, p.elos motivos que menciona, a reversão de 
•quotas de montepio cabíveis aos seus filhos Paulo 
Enéas e Evangelina. (Parecer n. 674, de 1926.) 
Pags. 56 e 108. · 

N. 232, de 1926, concede r-elevação de prescripção do 
direito de D. Ernestina Marinho Nucator, para o 
fim de habilitar-se á percepção do meio soldo que 
lhe cabe; na qualidade de filha do finado tenente 
pharmac-eutico do Exercito Pedro Alexandre Nu
catar. Pag .. 118. 

N. 233, de 1926, eleva para 1 :500$, mensaes, os venci
r.-;.entos do solicitador da Fazenda Nacional junto ao 
tSupremo Tribunal Federal. (Parecer n. 702, de 
:1926;) Pags. 118 e 277. · 

N. 234, de 1926, augmenta para vinte e s·eis o numero 
de mesas effectivas do q-uadro da Revisão do Diario . 
Of{icial. Pag ~ 1:19. . 

N. 235, de 1926, concede effectividadc de cargo no Col
legío Pedro II, aos reg·ente·s de turmas e docentes 
livres que menciona. (Parecer n. 7Q-3, de. 1926.) 
Pags. :121 e 278. 

N. 239, de 1926, autoriza a desdobr.ar cadeiras do curso 
da Escola Superior de Agricultura e Medicina Vete
rinar~a nas condições que menciona. (Parecer n. 7:15, 
de 1926.) Pag. 551. · . 

N. 244, de 1926, fixa os vencimentos do pessoal titulado 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, de accôrdo 
com a tabella que menciona. Pag. 131. 

N. 245, de 1926, autoriza a ad·quirir para os serviços 
do Ministerio da Guerra o edifício construido pelo 
coronel Carlos Thomaz P·ereira para o Quartel da 
2" Linha do Exercito, em Nictheroy, mediante as 
condições que menciona. (Parecer n. 683, de 1926.) 
Pag. 164. 

N. 2-1.6, de 1926, equipara para todos os effeitos os ser
ventes que menciona, da Escola Naval1 aos servent~s 
da Imprensa Naval, repar~icõcs dependentes do Ml-
nisterio .da Marinha. Pag. 229. · . 
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N. 24.7, de 1926, manda contar em dobro aos offícíaes 
e praças do Ex-ercito o a ot'ficiaes da Armada, o 
tempo de s·erviço, no periodo que menciona, prestado 
·quando o Brasil esteve em guerra com a Allemanha. 
Pag. 229. 

N. 248, de 1926, torna extensivos os direitos a que s-e 
refere o decreto n. 3.877, d·e 12 de novembro de 
1919, ao Instituto de Protecc.ão e Assistencia á In
i'ancia do R.io de Jan-eiro e ás suas filiaes. (Utili
dade publica.) Pag. 231.. 

N. 250, de 1926, autoriza a equiparar em vencimentos 
e vantas·ens os desinl',ectadores da Inspectoria dos 
Serviços de Prophylaxia do Departamento Nacional 
de Saude Publica aos c1esinfectadores do Lazareto da 
Ilha Grande. Pag. 55f. 

N. 251, de 1926, autoriza a equiparar aos de igual cate
goria do .Juizo da Vara Eleitoral e da Procuradoria 

elo Juizo de Menores, os officiaes de JusLil,;.a ela Audi
toria de Marinha. Pag. 252. 

N. 261, de 1926, autoriza a mandar contar para Lodos 
os effeitos o tempo de s-erviço q)le menciona, pre
stado pelo profess,or cont,ractado Augusto Girardet, 
da Escola Nacional de Bellas Artes. (Parecer n. 652, 
de 1926.) Pag. 49. 

Proposições: 

N. · 36,. de 19:24, autoriza a abrir o credito de :134 :000$, 
para pagamento a Sena Sugar Estates, Limited, de 
8. 333 saccos de assucar vendidos em leilão pela 
Alfandega do Rio de Janeiro, nas condições que men
ciona. (Parecer n. 655, de 1926.) Pag. 54. 

N. 49, de 1!Y26, autoriza a abeir o credito até 2.000:000$, 
para acquisic.ão de sondas d-e batagem, sobresalentes, 
e fazer as installac;ões precisas .para capta<:ões e 
aprov-eitamento dos gazes naturaes que menci0na. 
(Parecer n. 648, de 1926.) Pag. 46. 

N. 60, de 1926, antecipa a primeira época de exames 
para os alumnos das Escolas Jurídicas do Brasil.J 
·(Parecer ~· _639, de 1926.) Pag. 8. 

N. 63, de 1926, autoriza a abrir o credito de 10:290$, 
para pagamento a Dias da Silva· de concertos eff.e
ctuados no periodo que menêiona, na lancha Sote1·o 
dos Reis, da Alfand~ga do Estado do Maranhão., 
(Parecee n. 647, de 1926.) . Pag. 41. 

~. 80, de 1925, revigora a autorizacão para abrir o 
m··edito de 1. 516:218$, para pagamento 'de accres
cimos de vencimentos, no periodo que menciona, aos 
Drs .• Tosé Tavares Bastos c Antonio T:/rancisco Leite 
,Pindahyba, jui?.es federaes do EsptritQ Santo e !le 
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Aiagôas, e autoriza a abrir o crediLo de 1 :000$, pal'a 
pagamento de primeiro •es~abelecimento ao Dr. Lu
crecio Danta.s Avelino, ,iuiz federal do Piauhy. (Pa
recer n. 649, de 1926.) Pag. 46. 

N. 84, de ·1926, autoriza a a;brir o credito de 22:615$, 
nara pagamento a Eduardo Christovam de Souza. em 
virtude de sentenca judiciaria. (Parecer n. 650, de 
1926.} Pag. 47. 

N. 8'7, de 1926, regula a iusLallacão em Bello Horizonte 
da Alfandega creada em Juiz de Fóra, no Estado çlu 
Minas Gera,es, e o quadro do respectivo pessoal. 
(Parecer n. ü51, de 1926.) Pag. 48. 

N. 93, de 1926, autoriza a ab!'it· o credito de réis · 
. 1 . 8H: 102$062, para attender a despesas excedentes 
da subvenção concedida no ·exercido . que menciona, 
aos institutos federaes de ensino. Pag. 87. 

N. 94.. de 1926, autoriza a remodelar os quadros de 
machinistas da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
nas condições que menciona. Pag. 87. 

N. 95, de 1926, autoriza a abrir o credito de /1 :200$, ouro, 
para pagamento do premio de viagem ao •estrangeiro 
que compete a Israel Pinheiro da Silva, ex-alumno 
da Escola de Minas de Ouro Preto. Pag. 88. 

'N. 96, de 1926, autoriza a abrir o credito de 4:00.6$800, 
· para pagamento· a Luiz Mazza de fornecimento de 
racões ao 2• Grupo de Artilllaria Pesada, no periodo 
que ·menciona. Pag. 88 .. 

N. 97, de 1926, autoriza a abrir o credito de 85 :503$522, 
para pagamento de transporte c outras despesas 
relativas a construcç.ão do ramal de Paranapanema 
e da linha do Rio elo Peixe, no periodo que men
ciona. Pag. 88. 

N .· 08, de 1926, autoriza a abrir o credito de 200:000$, 
para pagamento de despesas com a representacão do 
Brasil nos festejos commemorativos ào sesquicentc
nario da Independencia dos Estados Unidos da Ame-
rica do Norte. Pag. 130. · 

N. 99, de 1926, autoriza a abrir o credito de 7:530$854, 
p&ra pagamento a D. Leontina Corrêa de Mello 
Bulh.ões e aos seus filhos, herdeiros do op.erario Ca
millo Bülhões, cm virtude de sentenca judiciaria. 
Pag. 130. 

N. 100, de 1926, crêa no quadro de funccionarios da 
Administra<,:.ão dos Correios de Corumhá quatro to
gares de agentes -embarcados, para servirem nas 
condições que. menciona. Pag. 131. 

N. 101, de 1926, autoriza a conlractar a. constrncoão das 
· ' obras do porto de S. Luiz do Maranhão, nas con-

dições que menciona. Pag. 144_.; · 

' ·,- I :'; 



XXXII INDIOE 

N. 102, de 1926, auto1•iza a aproveitar os serviços !lo 
Dr. Jango Fischer de Santa Maria, mediante as con
dições que menci'ona, em uma vaga ·que se veri1'ic;1r 
no Corpo Consular. Pag·. :159. 

· N. 103, de 1926, autoriza a abrir o cr·edHo de 9:538$588, 
para pagamento a Rio de Janeiro and S. Paulo Te
lephone Coropany, das assignaturas autorizadas em 
residencias de i'unccionarios, para conveniencia dos 
serviços publicas. Pag. 24·6. 

N. :104, de :1926, autoriza a abrir o credito de 20:792$883, 
para pagamento a Companhia S. Luiz de Caxias o 
que lhe deve o Thesouro e foi depl'ecado pelo .Juiz 
Federal da 2" Vara da Capital Federal. Pag. 24!3. 

N. :105, de :1926, autoriza a abrir o credito . de :1 :543$333, 
para pagamento ao Dr. Luiz Estevam de Oliveira, 
juiz federal da seccão do Pará, de gratificação addi
cional que deixou de r.eceber no período que men
ciona. Pag. 270. 

N. :106, de :1926, autoriza a abrir o credito de 2·8 ::119$748, 
para pagamento a D. Olympia Passos, filha do fal
lecido ·engenheiro Francisco Passos, em virtude de 
sentença judiciaria. Pag. 270. 

N. :107, de :1926, autoriza a abrir o credito de 85 :742$:197, 
para pagamento a Pompeu Ferreira da Silva, es
crivão de collectoria federal no Estado de. Pernam
buco, em virtude de sentença judicüiria. Pag. 270. 

N. :108, de :1926, adopta coroo padrão monetario, o ouro, 
e denomina "cruzeiro'", a moeda divisionaria, nas 
condições que menciona. Pag. 548. 

Providencias para abertura de credito: 

O:fificio n. 254, de 1926, do Presidente do Supremo Tri
bunal Feder.al, em ,que solicita - para pagamento á 
funecionarios da Secretaria do mesmo Tribunal. 
(Parecer n. 704, ct'e :1926.) Pag. 279. 

Prytaneu Militar: 

Manda ceder ao - o proprio nacional sito ã praça da 
Repuplica n. 197, na Capital Federal, para os fins 
que menciona. (Projecto n. 211, dP 1926, e parecer 
n. 636, de :1926.) Pag .. 6. 

Quartel da 2• Linha do Exercito: 

Autoriza adquirir para os serviços do Ministerio da 
Guerra o edifício construido pelo coronel Carlos
Thomaz Pereira, cm Nictheroy, para o -. (Projecto 
n. 2-15, de 19126, c parecer n. 683, de 1926.) Pa·· 
ginas 160 c 164. 
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Quadro de dentistas: 

Reorganiza o - do Gabinete OdonLologico da Policia 
MilHar do Districto I<'ederal. (P rojecLo n. 103, de 

Hl2ti, e parecer n. li2~, de 192G.) .Pag·. 2. 

Quadros de machinistas: 

Autoriza a remodelar os - da Estrada d·e Ferro Central 
do Brasil nas condições que menciona. (Proposição 
n. 94, de 1926.) Pag. 87. 

Quadro do Serviço de Saude do Corpo de Bombeiros: 

Autoriza a reorganizar o -· do Districto Federal. (Pro
jecto n. 108, de 1926, e parecer n. 711, de 1926.) 
Pags. 292 e 293. 

Quadro do Serviço de Saude do Exercito: 

Manda confirmar no -, no primeiro posto, os officiaes 
commissionados que menciona. (Projecto n. 212, ele 
1926, ·C parecer n. 637, de 1926.) Pag. 7. 

Ramal de João Pinheiro á "Fazenda da Cachoeira": 

Autoriza a incorporar na Estrada de .!!,erro Oéste de 
Minas o -. (Projecto n. 14.0, de 1926, e parecer 
n. 632, de 1926.) Pag. 4. 

Regentes de turmas: 

Concede effectividad·e de cargo aos- do Collegio Pedro II, 
.que menciona. (Projecw n. 235, de 1926, e parecer 
n. 703, de 1926.) Pags. 118 e 278. 

Regimento de custas: 

Torna extensivo á Justica Federal o - da Justica Local 
do Districto Federal. (Projecto n. 51, de 1926, e 
parecer n. 685, de 1926, sobre emendas.) Pags. 176 
a 187. 

s.- Voi. xr 3 
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Requerimentos: 

Para entrar .em ordem do dia a emenda n. 6, ã propo
sicão n. 49, de 1926. (Credito para gazes naturaes). 
(Do Sr. Paulo de Frontin.) Pag. 65. 

- Para ir á Commissão de Instruccão Publica o projecto 
n. 239, de 1926. (Desdobramento de cadeiras) . 

(Do Sr. Paulo de Frontin.) Pag. 243. 
- Em que pede contagem de tempo para melhoria da 

respectiva reforma. (Do major reformado do l<}xer
cito José Maria Silveira dos Santos.) Pag. 13. 

Resoluções veta(\as: 

Pelo Prefeito: 

Que ·effectiva no cargo de docente da Esc()la 
Normal, D D. Dinorah Higgins Imenes, Maria An
tonietta Ribeiro de Souza e outra:s, nas condições que 
menciona. (Véto e parecer n. 675, de 1926.) Pa
gina 110. 

~Que effectiva, de accôrdo com o decreto nu
mero 2. 902, de 27 de dezembro de 1923, no. ca.rgo 
de docente da Escola Normal Henrique de Almeida 
Filho e outros, com as vantagens que menciona. 
(Véto e parecer n. 676, de 1926.) Pag. 112. 

-Que equipara os ·vencimentos dos professores 
das escolas nocturnas aos dos professor-es cathedra
ticos das escolas primarias di urnas. (V é to e parecer 
n. 677, de 1926. Pag. 115. 

-Que torna extensivo augmento de vencimentos 
a operarias, diaristas e mensalistas qu-e menciona 
e manda abrir cr.edito para o respectivo pagamento. 
(Véto e parecer n. 678, de 1926.) Pag. 118. 

-Que autoriza a reintegrar no cargo de' por
teiro da Escola Souza Aguiar o serventuario da 
Escola Alvaro Baptista Julião Manhã:es Teixeira, nas 
condições que menciona. (Véto e par.ecer n. 705, de 
1926.) Pag. 281. · 

- 0ue autoriza a reintegrar no cargo de sub
commissario de Hygiene e Assistencia Publica · o 
Dr. Romualdo Alves Borges, nas condições que mim
ciona. (Véto e par-ecer n. 706, de 1926.) Pag. 283. 

-Que effectiva nos cargos de docentes da Escola 
Normal O!'l docentes Margarida Bonaffatci e outros, 
nas condições que menciona. (Véto ·e parecer n. 707

1 de 1926.) Pag, 286. · 
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-Que regula a aposentadoria dos funccionat·ios 
technicos da Directoria Geral de Assistencia Muni
cipal, nas condições que menciona. (Véto e parecer 
n. 7(}8, de 1926.) Pag. 287. 

-Que autoriza a reintegrar nos cargos de s.Qlici
tadores dos Feitos da Fazenda. Municipal os ba

chareis Arthur Luiz Vianna e Octavio Ascoli. (Véto 
e parecer n. 709, de 1926.) Pag. 289. 

-Que regula o provimento dos lagares vagos 
de professoras adjuntas de a• classe, .nas condiçõef; 
·que menciona. (Véto e parecer n. 710, de 192fi.) 
Pag. 292. 

Reversão de quotas de montepio: 

Concede a D. Lydia do Valle Gaivão. vi uva do Ministro 
do Supremo Tribunal Federal Enéas Galvão, pelos 
motivos que menciona - cabíveis ao.s seus filhos 

· Paulo Enéas e Evangelina. (Projecto n. 231, de 
1926, e par.ecer n. 674, de 1926.) Pags. 56 e 108. 

Revisão do "Diario Official": 

Augmenta para vinLe e seis o numero de mesas effect.ivas 
do ·quadro· de -. (Projecto n. 23~, de 1926.) Pa
gina 119. 

Serviço de Saude do Corpo de Bombeiros: 

Reorganiza o qudal"o do ~ do Districto FederaJ nas con
dições qu·e menciona. (Proj.ecio n. 108, de 1926, e 

·parecer n. '711, de 1926.) Pags. 292 e 293. 

Serviço de Sau~e do .Exercito: 

Manda confirmar no qua.dro de - no primeiro posto, os 
officiaes commissionados que menciona. (Projecto 
n. 212, de 1926, e parecer n·. 637, de 1926.) Pag. 7. 

Serviço de Saude da Policia Militar: 

Autoriza a equiparar o primeiro posto dos rned' ·os do
do Districto Federal aos dos de identico Servir;.o do 
Exercito e da Marinha Nacionaes e do Corpo de Bom
beiros do Districto Federal. (ProJecto n. 173, de 
1926, ·C parecer n. 6601 de 1926.) Pags. 92 e 93. 
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-Manda effectivar no posto de 2• tenente. o medico en
carregado do Gabinete de moi-estias ·de olhos, o mas
sagista e o medico do Gabinete de Biologia Clinica 
·que pr.estam serviços no -. (Projecto n. 224, de 
1926, e parecer n. 680, de 1926. ) Pag. 145. 

Sociedacle "Instructora Viçosence": 

Considera de utilidade publica a - com séde na cidade 
de Vi cosa, do Estado de Alagôas. (Projecto n. 202, · 
de 1926, e parecer n. 670, d:e 1926.) Pag. 103. 

Soldo vitalicio: 

Regula p.ela tabella do decreto n. 1. 687, de 13 de agosto 
de 1907, o - que compete a ex-praça dos Volun
tarios da Pat.ria Innocencio Damasceno GuimarãP.s. 
(Projecto n. 17. de 1924, pareceres n. 171, de 1924, 
e n. 641, de 1926.) Pags. 13 a 16 e 256; 

Solicitadores da Fazenda Nacional:· 

Restahelece para os -- a situacão creada pelo art.. 35, 
§ 1 • da lei n. .L 973, de janeiro de 1924. (Projecto 
n. 137, de 1926, e parecer n. 631, de 1926.) Pag. 4. 

Substitutivos: 

N. 191, de 1925, ao proJecto n. 80, de 1924. (RP.stituicão 
de p·enhores). (Parec.eres n. 421, de 1925, e n. 684, · 
de 1926. sobrP. emenda e substitutivo n. 250, de 
1926.) Pags 169 e 545. 

- N. 227, de 1926, ao projecto n. 81, de 1925. (Equipara 
vencimentos). (Parecer n. 642, de 1926.) Pag. 16: 

- N. 228, rl.e 1926, ao projecto n. 152., de 1926. (Manda 
·effectivar medicas de Hyg-iene Infantil) . (Parecer 
n. 643, .de 1926.) Pag. 18. 

-N. 229, de 1926. ao proJecto n. 139, de 1926. (Ven
cimentos de officiaes de Jústiça) . (Parecer n. 644, 
de 1926.) Pags. 19 e 141. · 

- N. 250, de 1926. ao projecto n. 80, de i 924. (Resti
tuição de penhor·es) . (Pareceres n. 421. de 1925. 
n. 684. de 1926, sohre emenda e suhstitutivp n. 191, 
pe 1925.) Pag~. 169 e 54S. 
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Tabella de vencimentos: 

Modifica a - .dos funccionarios da Procuradoria Geral 
· da R.epublica. (Projecto n. 136, de 1926, e parecer 

n. 630, de 1926.) Pag. 3. · 
.:--Fixa -a - do pessoal titulado da Estrada de Ferro 

Central do Brasil. (Projecto n. 244, de 1926.) Pa
gina 121. 

Tempo de serviço: 

Autoriza a mandar contar para todos os effeitos o -
que menciona, prestado pelo professor contractado 
Augusto Girardet, da Escola Nacional de Bellas Artes. 
(Projecto n. 261, de 1926, e par·ecer n. 652, de 1926.) 
Pag. 49. 

Tempo de serviço em dobro: 

Manda contar aos funccionarios da antiga Directoria Geral 
de Saude Publica - prestado no período que men

. ciona. (Projecto n. 15, de 1922, e parecer n. 657, 
de 1926.) Pag. 55. 

-Manda contar aos officiaes e pracas do Exercito e a 
officia.es da Armada - prestado no período em que 
o Brasil esteve em guerra com a Allemanl1a. (Pro
jecto n. 247, de 1926.) Pag. 229. 

Terceiros officiaes: 

Autoriza a effcctivar - da Secretaria do Ministerio da 
Justica e. Negocias Interiores, nas condicões que 
menciona. (Projecto n. 159, de 1926, e parecer 
n. 658, de 1926.) Pags. 89 e 90. 

Utilidade publica: 

Considera de - a Sociedade "Instructora Vicosense, com 
séde na cidade de Viçosa, do Estado de Alagôas. (Pro
,iecto n. 202, de 1926, e parecer n. 670, de 1926.) 
Pag. 103. 

-Considera de - o Instituto de Proteccão e Assistencia 
á Infancia do Rio de Janeiro e as suas filiaes. (Prn
.iecto n. 248, de 1926.) Pag. 231. 

Vaga no Corpo Consular: 

Autoriza a aproveitar em uma-os serviços do Dr. Jango 
Fischer de Santa Maria, mediante as condições que 
menciona. (Proposição n. 10'2, de ~926.) Pag. 150. 
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Vencimentos: 

Equipara os - dos officiaes de Justiça da Policia do 
Districto Federal aos dos escreventes da mesma Po
licia. (Projecto n. 139, de 1926, parecer n. 644, de 
1926, e substitutivo n. 229, de 1926.) Pags. 18 e 19. 

-Equipara os -·do pessoal dos escriptorios da . Estrada 
·· de F-erro Central do Brasil aos do pessoal da Repar

tição Geral dos Correios, de accôrdo com a tabella 
que menciona. (Pro.iecto n. 165, de 1926, e parecer 
n. 659, de 1926.) Pag. 91. 

-Equipara em - os auxiliares de escripta e escriptu
rarios do Departamento Nacional de· Saude Public.a 
aos funccionarios de identicas categorias da Imprensa 
Nacional. (Projecto n. 186, de 1926; e parecer n. 662, 
de 1926.) Pags. 94 e 95. · 

-Equipara os - do administrador geral da Inspectoria 
dos Serviços de Prophylaxia do Departamento Na
cional de Saude Publica aos do dir-ector de Conta
bilidade do mesmo Departamento. (Projecto n. 197, 
de 1926, e parecer n. 667, de 1926.) Pag. 101. 

-Equipara ·em - os serventes da Alfandega do Rio de 
.Janeiro aos do Thesouro Nacional. (Projecto n. 199, 
de 1926, e parecer n. 669, de 1926.) Pag. 102. 

-Equipara os - dos chefes e dos assistentes de ser
viços do Instituto Biologico de Defesa Agrícola do 
MiniRter'i o da Agl'iculturil. aos dos funccionarios de 
igual categoria do Instituto Oswaldo Cruz. (Proj·ecto 
n. 223, de 1926, e parecer .n. 7·01, 'de 1926.) · Pa-

. giD;a. 276. 
-' Augmenta os -· dos officiaes de Justiça da Policia do 

Districto Federal. (ProJecto n.: 229, de 1926, e pa
recer n. 691, de 1926.) Pag. 248 . 

.:..... Eleva para i :500$, mensa.es, os - do solicitador da 
Fazenda Nacional junto ao Supremo Tribunal Fe
derai. (Projecto n. 233, de 1926, e parecer n. 702, 
de 1929:) Pags. 118 e 277. 

-Fixa os - do pessoal titulado da Estrada de Ferro 
. Central do Brasil, de accôrdo com a tabella que 
menciono.. (Projecto n. "244, de 1926.) Pag. i31. 

-Autoriza a equiparar em- e vantagens os desinfecta
dores que menciona. (Projecto n. 250, de 1926.) 
Pag. 551. 

Vencimentos de capitães-medicas: 

Concede aos m-edicos ad.iuntos rlo Exercito com mais rle 
20 annos de servir;os -. (Projecto n. 196; ~de 1923, 
e parecer n. 634, de 1926. ) Pag. 5. -
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Visitadoras de hygiene: 

Autoriza a conservar nos respectivos legares as - nas 
condições que menciona. (Projecto n. 175, de 192li, 
e parecer n. 661, de 1926.) Pags. 93 e 9IL. 

"Vétos": 

Do Prefeito: 

N. 5, de 1922, · á resolução do Conselho que · 
autoriza a reintegrar no cargo de porteiro da Escola ; 
Souza Aguiar o serventuario da Escola Alvaro Ba- : 
ptista, Julião Manhães Teixeira, nas condições que 
menciona. (Resolução -e parecer n. 705, de 1926.) 
Pag. 281. 

- N. 13, de i 924, á resolução do Conselho que 
autoriza a reintegrar no cargo de sub-commissario 
de Hygiene c Assistencia Publica o Dr. Romualdo 
Alves Borges, nas condições que menciona. (Reso
lução e parecer n. 706, de 1926.) Pag. 282 • 

. - N. 19, de 1~24, á resolução do Conselho que 
effectiva no cargo de docentes da ·Escola Normal os 

docentes Marg·arida Bonifacio e outros, nas con
dições que menciona. (Resolução e parecer n. 707, 
de 1926. ) Pag. 284. 

- N. 32, de 1924, á resolução do Conselho. que 
effectiva no cargo de docente da Escola Normal 
D. D. Dinorah Hig-gins Imenes, Maria Antonietta 
Ribeiro de Souza e outros, nas condições que men
ciona. (Resolução e parecer n. 675, de 1926.) Pa-
~9109. . 

- N. 38, de 1924, á resolução do Conselho que 
effectiva, de accôrdo com o decreto n. 2. 902, de 
27 de dezembro de 1923, no cargo de .docente da. 
Escola Normal Henrique de Almeida Filho e outros, 
com as vantagens que menciona. (Hesolução e pa
recer n. 676, de 1926.) Pag. 111. 

- N. 7, de 1925, á resolução do Conselho qne 
!.orna extensivo augmento de vencimentos a opera
rios, diaristas e mensalistas que menciona e manda. 
abrir credito para o respcctivõ pagamento. (Reso
lução e parecer n. 678, de 1926.) Pag. 117. 

-N. 41, de 1925, á resolução do Conselho que 
regula a aposentadoria dos funccionarios technicos 
da Directoria Geral d{l Assistencia Municipal, nas 
condicões que menciona. (Resolução e parecer n. 708, 
n. 798, de 1926.) Pag. 286. 
de 1926.) Pag. 286. 
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- N. i, de i 926, á resolução do Conselho que 
equipara os vencimentos dos prol'essor·es das escolas 
nocturnas aos dos professores eallledraticos das 
escolas primarias di urnas. (Resolução e parecer 
n. 677, de 1926.) Pag. 113. 

- N. 11, de i926, á resolução do Conselho que 
autoriza a reintegrar no cargo de solicitadores dos 
Feitos da Fazenda Municipal os bachareis Arlhm· 
Luiz Vianna e Octavio Asco li. (Resolução e parece e 
n. 709, de 1926.) Pag. 288. 

· - N. 25, de 1926, á resolução do Conselho que 
regula o provimento de Jogares vagos de professsoras 
adjuntas de 3" classe, nas condições que menciona. 
(Resolucão e parecer n. 710, de 19·26.) _ Pag. 290. 

Voto em separado: 

Ao parecer n. 658, de 1926, sobre o projecto n. 159, 
de 1926. (Terceiros officiaes). (Do Sr. Cunha Ma
chado.) Pag. 90. 

-Ao parecer n. 686, de 1926, sobre ·emendas ao pro
jecto n. 116, de 1926. (Vencimentos de deserbarga
dores) • (Do Sr. Thomaz Rodrigues.) Pag. i88. 



SENADO FEDERAL 

T ercelra sessão da de cima segunda legislatura do Congresso Nacional 

150" SESSÃO, EM t DE DEZEM13RO DE 1926 
.. , 

PRESIDENCIA DO SR. MENDON-ÇA MARTINS, 1° SECRETARIO 

A's 13 112 horas acham-se presente·s os Srs. A. Azeredo, 
Mendonça Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo, Aristides Ro
cha, Barbosa Lima, Souza Castro, Lauro Sodré, Costa Rodri
gues, Cunha Machado, Godofredo Vianna, Euripedes de Aguiar, 
Antonino Freire, Tbomaz Rodrigues, João Thomé, Benjamin 
Barroso, F·erreira Chaves, Eloy de Souza, Joã·o Lyra, Antonio 
Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Fernandes Lima, Pedro 
Lago, Antonio Moniz, Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, 
Mendes Tavares, Paulo de .Frontin, Sampaio Corrêa, · Bueno 
Brandão, Bueno de Paiva, Lacerda Franco, Adolpbo. Gordo, 
Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Rocha Lima, Affonso de Ca
margo, Felippe Schmidt, Pereira e Oliveira, Vidal Ramos, 
Vespucio de Abreu e Carlos Barbosa. 

O Sr.· Presidente - Presentes 43 Srs. Senadores, e'stá 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

. O Sr. 4• Secretario (servindo de 2•), procede á leitura da: 
neLa da sessão anterior, que, posta em dlscu·ssão, é, sem debate~ 
approvada. 

O Sr. 3" Secretario (servindo de 1 °), ctá conta do se
guinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Se. MinisLeo da Fazenda, restituindo dous 

grap lws da resolução legislativa, sanccionada., que 
S. - Vol. XI 

dos auto .. 
n hl'o ·ore-; 

l 
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dilas supplemenLuros para pagamento aos Sl's. Deputados e 
Senadores, na proroga~.:ão du actual sessão legislativa. - Ar
chive-se um elos autogL·aphos u remelLa-se o outro á Curnara 
do;;. Deputados. 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede á leitura dos 
seguintes 

PARECERES 

N · 627 - 192ô 

Redacção final do p1·ojecto do Senado n. 32, de 1925, emen-. 
dado pela Gmnw·a. dos Deptttados, que clispúe soú1·é dia-
1'ias concedükvs aos cmprea.ados dos Con·e·ios ambulantes 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1". As di ar ias (gratificações) concedidas aos em
pregados dos Correios Ambulantes, pelo art. 4.83, do reg·ula
mento em vigor, passam a ser de 6$, de 5$ e de 4.$, obede
cidas as regras dispostas no citado art. 4.83. 

Paragrapllo unico. As disposições deste artigo conside
ram-se em vigor desde 1 de janeiro de 1925. 

Art. 2•. Fica cxtincto o quadro de agentes embarcados na 
Dir~ctoria Geral dos Corre·ios. 

Paragrapho unico. Os dez actua os agentes embarcados, de 
accôrdo com a legislacão em vigor sobre addidos, serão apro
veitados nr.. Directoria Geral, em cargos equivalentes, nas pri
;meiras vagas, após a sanccão desta lei, rcspeiLados os direitos 
das promoções por antiguidade. 

Art. 3" · Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 30 de novembro de 

1926. -Modesto Leal, Presidente. - Thomaz Rod·rigues, Re-
lator. - Euripedes de Aguiar. . 

· Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no D.iario do Congresso. 

N. 628 - 1926 

~ 

Redacção j'inal do pro;iecto rlo Senado, n. 103, de 1926, reor
, yanizando o quadro dos dentistas do Gabinete Odonto

yico da Policia Militar do Districtv Federal e dando ou
tras providencias 

O Congresso Nacional resolve: 

:Art. 1° O quadro offectivo de dentistas do Gabinete 
Odontologico da Policia do DistricLo Federal fieará _ organi
zado com um primeiro tenente e dons segundos tenente:;. 
sendo assegurados os direitos dos dous acLuaes effectivos e 
aproveitado, no po·sto do 'Segundo tenente, o unico segundo 
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tene~te honorario, que tiervu hu mais de 10 unnos no referido 
Gabmele. 

Art. 2" · Hevogam-se as disposi1_:ões em contrario. 
Sala da Commissão de Hedaccão, em ::lO de novembro de 

1 92G. - 1.ll odes to Leal, Presidente. - EUJ•ipedes ele Jlgtâar 
H.elalor .. - 1.'homa;; 11udrigucs. ' 

Fica sobre a mesa p'ara i:iCl' di~t:uiida na sessão seguinte 
depois de publicada no Dia1'io do Conaresso. 

N. 029 - 1926 

R.edw:çtlo j'inal do pJ•ujectu llu Senado n. 1::14, lle 1926, que 1'C
oroani:a a Seerelada da P·rocur·udo1·ia da Rep;ubUcu, no 
Dist1··icto Feder·al 

O Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1u. A Secretaria da Procuradoria da Republica no 

Dis lr i c Lo Federal será compus la d u um sei.Jrclnriu, duus pri
meiros ol'i'iciaes, dous scg·undo::; o1'1'iciaes e duus daclylogra
phos, pcrceebndo os seguintes vencimentos mensacs: 

Secretario. . . . .............................. . 
i • ol'ficial .................................. . 
2" oi'i'icial .................................. . 
Da c Ly lograp h o. . . . ......................... . 

1 :ü00$000 
'800$000 
G00$000 
500$000 

ArL. 2u. O provimento desses cm·g·os será feilo pelo Mi
nistro da Justica, mediante proposta do Procurador da Repu
blica mais antigo que, como chefe da repartição, tem funccões 
administrativas, sendo, porém ,aproveitados para as primei
ras nomcacões a primeiros officiaei:i os dous actuaes ama
nnuenses da Secretaria. 

Arl. 3". Fica o Governo autorizado a reorganizar o regu
lamento da Secretaria, tornando-o extensivo aos solicitadores 
e avaliadores da Fazenda Nacional, que funccionam junto á 
mesma repartição. 

Art. 4o. Hevogadas as disposicües em c_ontrario, aliere
se a respectiva tabella orcumentaria. 

Sala da Commissão de Redacção, em ::lO de novemro de 
1926. - ~r! odest·o Leal, Presidente. - Eur'izJedes de Aguiar, 
Relator. - Thoma.: Rodriaue.r;. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Dütrio do Congresso. 

N. 630 - 1926 

Redacção ('inal do projecto do Senado n. 136, de 1026, modifi
cando a tabel.la de vencimentos dos funccionarios da por
taria da Proew·ado1•ia Gera/, da Republica, no Dislriclu 
Fede1•al 

O Congresso Nacional decreta: 
A rt. 1 •. A portaria da Procuradoria da Republica, no 

Districlo Federal, será composta de um continuo e de quatro 
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s.cr·vcr!le~. eom vem~imenLos rnensaes de 500$, para o oon
tmuo e t.le .100$ para cada um dos senentes. 

l'ar·agrapbo unico. A admissão e dispensa desses empre
gados serão feitas nos Lermos do ~ so do art. 59 do decreto 
n. 10.002, de 20 de maio de 1914. 

Ar L. 2" .. H.evogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Hedac()ão, em 30 de novembro de 

1 02Li. - i1J odes lo Leal, Presidente. - Eu1•ipedes de Agu·ia1· 
lteJaLor.·. - Tlwnw:. liod'l'irrueli. · ' 

J:'i~a suJJr·e a mesu, para ser cliscuLidu na sc::;são seguinte, 
elevais de publicada no D·iario 0/'/"icial. 

N. ü31 - 1926 

Redacção /'"inal do p1·ojecto do Senado n. 137, de 1926, resta
/Jr:leeendu vara os liuliet:wdores da Pa:.enda Nacional u si
tuação c1·eudu pelo arl. :j5, e parag1•apho, da le-i nume·ro 
4. 793, de ;ianeü·o de 192!! · 

O Cong·resso Nacional decreta: 
Art. 1°. Fica restabelecida pan os soluicitadores da Fa

zenda Nacional a situação creada pelo art. 35 e paragrapho 
da lei n. 4.793, de 7 de janeiro de 1924, rectificada a respe
ctiva tabella orçamentaria. 

Art. 2°. Revogan:n-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 30 de novembro de 

1 \J~ô. - 1..liodesto Leal, Pl'esidente. - Eu1"ipedes de Aa1.L'iar, 
Relator. - Thoma:. Rodrigues. 

Fica sobt•c a mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Dia1·io do Congresso. 

N. 632 - 1926 

Bedacção ·f"inal do projecto do Senado n. 140, de 1926, qu~ 
aut01•i:.a a inco1•porw· na Estrada de Ferro Oeste de Mi
nas o ·ra'mal de João Pinheiro á "Fazenda da Cachoeira", 

·na extensão de 18 kilometros 

O Cüngresso :Nacional resolve: 
Art. 1 •. :Fica o Poder Executivo autorizado, pelo Minis

terio da Vh1()ão e Obras Publicas, a incorporar ria Estrada de 
Ferro Oeste de Minas o ramal de .roão Pinheil.'o á "Pazenda 
da Cachoeira", na extensão de 18 kilometros, podendo despen
der até a quantia ·de LresenLos contos de réis (300 :000$000). 

Ar L. 2". Pica igualmcnLe autorizado o Poder Executivo, 
pelo Ministro da Viação e Obras Publicas, a prolongar o dito 
ramal até a sédc do districto de Sã:o Tlüago, municipio de 
Bom Successo, podendo despender ~té quin~entos contos de 
réis (500 :000$000) . · · 

.Art. 3o. Para a execução do pl'esente projecto fica o 
Poder Executivo autorizado a abrir o necessario ('.redito d~ 
Oitocentos contos de ré is (SOO :000$000) .. 
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' Art. 4 o. Revog·am-se as d isposi t:.úcs cm contrario. 

Sala da Comm is são de lled<tc\;ii.o, l!l11 80 de novembro do 
1920. - Modesto Leal, Prcsidenf:e. - Euripedes de Ayn'iar, 
Relator. - 'l'homaz Rodrigues. . 

.Fica sobre a mesa para ser· discutida na sessão seguint.c, 
depois de publicada no Diario do Conure11so. 

N. 633 -- 1!12.6 

Redacção final do pro,iecto do Senado n. 180, de 1926, que: 
permitte a rnatricnla nas . escolas de ensino superior da 
Rep·ublica ás rrroj'ess01·as diplomadas da Escola Normal 
do Districto Fedeml, desde que prestem, exames unica
mente das materias que, sendo exigidas para admissão em. 
taes escolas supe?"iores, ntio façam parte do progr·amma 
da re{e1·ida Escola Normal 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i o. Consideram-se validos para a matricula nas es

colas superiores os exames das materias constantes dos pro
grammas de ensino da Escola Normal do Districto Federal, 
servindo, para o effcito da matricula, os diplomas de profes
sores ou professol'as expedidos pela congregação dessa escola . 

.Paragrapho unico. A disposição deste artigo não exclue 
a cxigencia de nl.lcstados dr~ approvação nas matm•ias não 
professadas nos cursos rlaquclln Escola NOl'mal, e a prestação 
elos exames vcstibulnrcs, nn fórma ela legislaç-ão cm vigor. 

A ri. 2°. Revogam-se as di.sposieões cm con lrario. 
Sala da nommiss~o rle llcclacd'io. cm 30 de novembro de 

1926. - Modesto Leal. PrcsiclnÍllc·. - Tlwma::. Iwdriaw~s. 
Relator. - Ew·1:pedes de Jl(Juim·. 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessfio seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

N· 634 - 1926 

Redacção final do P?'oieeto do Senado n. 196, de 1926, deter
minando qu.e it.s m.erUcos adjuntos rlo E.r.er·dto, ~.:om ?'l.cds 
rlc 20 annos d,; ,\ePv·;:çu. JJerceberão. desde .iá~ os venci
mentos de capUr1es medicas 
O Cong1'rsso Nacional decreta: . 
Art.. 1 o. .A partir da data da promulgação desta lei, os 

mudicos, acl,iunLos elo Exercito que contarem mais de 20 annos 
de serviços, perccheriio vencimentos iguars aos elos capitães 
medicos. 

Art. 2o. Rr.vognm-·sc n.o; disposições cm contrario. 

Sala da Commissão ele Rcclacciio. em 30 de novembro de 
192u. - .Jforlestn Lerr:l. Pre:-iclrn t c. - E11?'1:pedes de A (11drrr, 
Relator. - Thomaz Rodrigues. 

Fica sobre a mesa. paea snr r!i.~cnl.ida nn srssiio scp:uint.c, 
depois dr puhlicnrla no ninrio do Cort(j1'f'SSO' 
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N. 635 - 1926 

Redacçf1o f~nal tlo projecto do Senado n. 208, de 1926, que( 
equipa1·a os m-mazenistas da Inspectoria de Aguas e Es
got.os a.os annazem:stns dr J?1'1:mf'ira classe da Estrada. de 
Ferro Central do B1•asil 

Congresso Nacional decreta: 

Ar L. 1 ". Os armazon is1 as da Inspectoria de Aguas e Es
gotos ficam ~qu ipurarlos · em vencimentos aos nrmm:rnistas 
de primeiea classe da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, em 30· de novembro de 

192G. -- MorJ.e.çto Leal, PresidenLe. - Enripedes de Aou.iar, 
Relator. - T hornaz Rodrig'ltes. 

'" ' Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no D1:ario do Gong1•es.w. 

N. 636 - 1926 

Redacção final rlo projecto do Senado ri .. 211, de 1926, quei 
manda ceder ao Pr11taneu M·ilitar, para nelle ser installado 
rlefún:tivamente, o propr1:o nacional, sito á praça da Repu. 
bUca n. 197, nesta cidade 

O Cons-res!'lo Nacional resolvo: 

Art. 1". Fica o Poder Executivo autorizado a ceder ao 
Pryf.anou Mili!.ar o proprio nacional n. 197, da praca da Repu
blica. quP foi outrora res,idencia do marechal Francisco de 
Lima e Silva, no período de regencia, e do generalíssimo Mt).
noel Deorloro rla Fonseca. por owasi5o da proclamaçü.o da 
Hepublien, a 15 de novembro de 1889, para nelle fiear defini
! ivamr.n I o insf aliado o mesmo Prytaneu e a h i funccionar 
como imf if.uto ele ensino, emqunnf.o cumprir o seu mistér de 
rlifunrlir, com bom nproveilamento dos seus alumnos. a in
sf.rucr,üo lhPoricn e pratica ministrada pela fórma r. segundo 
as mnrlaliclnrles consignadas nos seus estnlulos e regulamentos. 
que tiverem sirlo adoptadüs com conhecimento e approvação 
do Minisf.r.rio' da Guerra. 

Art. 2". A cessão des!':·e proprio nacional ao Pryt.nneu é· 
int.rnnsfPriYrl I' !'ler-lhc-ha caR!'lacla, Yoltando o nroprio no 
Putrimonio Nucicna!, independente de qualquer i:nnemnizn
r,ii.o. mesmo pOl' melhoramentos. si o Prytaneu disRolver-se ou 
rlcixnr rle funccionar por mais de seis mezes, em qualquer 
anno lrctivo, a· nfí.o ser por forçn maior. a .iuizo do Governo. 

Art. 3". No r c>rmo de C.C!':Siio que lavrar, o Governo in
cluir:í enh•e ns rlammlas que accordar com a directoria do 
Pryt.anrn ns que immcdiatamonlr. dccorr0m def1ta lr.i. 

Art. 4". R.Pvogam-se as rlispo·sir,ões em contrario. 

Sala rla C:ommissão rlr Rrrlnrr,ão. rm · 30 rle novembro rle 
Hl2fi. - MorlP..~to J.enl., PrrRirlc>nfe. - Enripedes de A(lniar, 
Relator. - Thom.a::: Rod1•igucs. 

Fien sobre a mesa. narn ser discutida na sessão ·seguinte, 
depois de publicada no Dim•io do Con(Jresso. 
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N. 637 - 192G 

Redacção {'inal do projectu ~lo Senado n. 212, de 192G man
dando con{'irmar no quad1·o do Serviço de Saude do Exer
cito, no primeiro posto, os of{iciaes actuatmentc comM 
miss·ionallvs e que tenham o curso de pharmacia 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar~. 1 o. O· Governo é autorizado a confirmar nas vagas 

do quadro do Serviço de Saudc do Exercito primeiro posto 
de 2" tenente pharmaceutico, os officiaes commissionados 
neste posto, com o curso de pllarrnacia, feito em faculdades 
officiaes ou equiparadas, que hajam prestado serviços pro
íissionaes gratuitos nos estabelecimentos militares por mais 
de tres annos· e tenham dez annos, pelo menos, de bons servi-
cos effectivos do Exercito· · 

Art. 2". Esses officiaes, uma vez confirmados para o 
Corpo de Pharmaceuticos, mediante requerimento apresenta
do o instruido, dentro de seis mezes, contados a partir da pu'
blicação desta lei, serão considerados segundos tenentes mai·s 
modernos do quadro. 

· Art. 3°. Fica o Governo autorizado a fazer a revisão do 
actual quadro de pharmaceuticos do Exercito, de accôrdo com 
as necessidades do serviço e sem augmento de despesa. 

Art. 4" .. Revogam-se as disposições em contrario. 
Snla da Commissão de Redacção, cm 30 de novembro de 

192G. - Moddesto Leat, Presidente. - Euripedes de Aguiar, 
Relator. - Thom.a= Rodrigues. 

Fica sobre a mesa, para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Dia.rio do Congresso. 

N. 638 - 1926 

Redacção {inat do projecto do Senado n. 221, de 1926, autori
zando o Governo a insta.llar, no Es't·arlo de Matto Grosso 
nma estação 1•adio-telephonica. 1Wis condições technicas que 
julgar mais acertadas e dando. outra.ç providencias 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1"· Fica o Poder Executivo autorizado a installar 
uma e~l.nçii.o raclio-tclepl1onica em Cuyabá, ou outro ponto 
cortveniêüí.ê, (~ni rvfntto Grosso, nas condições tcchnic.ns que 
.inlgar mni~ ncert.ndas, para se corresponder - com as esta
cães radio do Rio ele .Janeiro, Santo Antonio do Madeira e 
Assumpçã.o. no Parnguay, abrindo para i~so o credito até 
300:000$, destinado ús despesas de predio, pessoal, lrrmsporte 
e instnllat,:ão. 

Art.. 2". Fira pcrmiUido aM concessionariol'l dos serviços 
rndio-l.t?lephonir.os parn communienç:ücs inler-rstnrlnnr.;: o üm
prego ~ln J'~rlio-f.r.Iegrnphia com o mrsmo oh,it•rl ivo e nos 
cnnC'.ei1SJonarJos rlm; sflrvir,os rndio-1 r.lr!;rnphir.m: intr.rnncio
nnc~. o uso rir os! nr,õrs dr q11alqn c r pnlrncin 1 idnclr. romer
v~nrln .P~rn os rnrlin-grnmmns n lnxnr,fio cnlcnlada segundo ns 
dlspos1cor.s lrgnrs .iá cxistrntf's. 

llf , •• 

·• 

• 
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Art. 3°. Fica o Poder Executivo autorizado tambem a 
installat· tres (3) estações radio-Lelegrupllicas; no Rio Grande 
do Sul c em posto que .iulg·ar mais conveniente.: e outra na 
··CapiLal ele Süo Paulo. 'rodas e !las em condioões technicus que 
·julg·:u· mais acertadas, do modo a, de um lado, por Cuyabá 
J10clerrm se communic:H· com o ll.io de Janeieo, ~unto Antonio 
do 1\rnd<'il':l <' ('Om .\.~.~llnJJ)('fio. nn l':ll'aguay; o de outro lado, 
p0lo lliu <: J':tnd1· du ~·UI. pudc•ncln-,;c communicat• com as es
taçõrs das Hepublicns do Sul. .\br irá. para isso u cJ:ecJ 1 Lo ele 
oitocentos contos ele rc!is (800 :000$), destinados ús despesas 
de JH'edio, pessoal, transporte e installação. 

APL. 4°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de ll.cdacção, 3 de novembro ele 1926. 

- Modesto Leal, Presidente· - Enripedcs de Aaniar, Relator . 
...,.... T!tnmo:; Rodriaues. 

N. 639 - 1926 

A Commissão rle Tnstl'Ucção Publica, voltando a exfl.minar 
o assumpt.o objecto da· emenda de sua propria iniciativa, re
lativamente á habilHação das pessoas diplomadas pela;; esco
las, faculdades ou 1miversiclades estrangeiras, para o fim ele 
poderem exercer as respectivas profissões no Brasil, não tem 
mol.ivo sinão para aconselhar ao Senado ·a approv::u::.ão, nos 
termos regimcntaes. da allnclida emenda. 

O dispositivo constante do decreto n. 11. 530, de 18 de 
maio dq 1915, não impol'f.n rm uma diminuiç,ão do valor das 
n9ssas escolas ·superiores e menos ainda na co:gwetencia do 
seu professorado. capaz de nfío Lemcr comparaç,ã.o com os 

- .corpos docentes de su:Js congcneres estrangeiras . 
. Trata-s·e, · sim, de beneficiar compatriotas que, por cir

cumstancias até mesmo independentes de sua vontade, tive
ram de se diplomar no estrangniro, confiantes em que, ulti
mados os seus cursos, não. tivessem de passar por outras 
provas além das exigidas no citarlo decreto. e contra cujo re
gímen não foram oppostas impugnaç,õcs que reclamassem 
maiores rigores e menos ainda a rr.petição de materia·s cm tiio 
grande numero, qne quasi equivalem á totalidade dos respe
ctivos cursos. 

Pür estas e oütra.s razõAs qua n. Commissão de insfrnr;
Ção Publica ·se dispensa de enumcr::tr: é seu parecer que o 
Sena r! o mantenha 'o sen voto primitivo. 

Sala das Commissões. 1 de dezembro de 1926. - .Tosé 
J.1urtinho, Presidente. - El011 de Souza, Relator. - Panlo de 
Frontin. 

EMENDA DO SENADO, RE,TEITADA PELA CAMARA DOS DEPUTADOS Á 
PROPOSIÇÃO N .. 60, DE 1926, QU~ ANTECIPA PARA A SEGUNDA 
QUINZENA DE .TULHO DE 1.927, A PRlMEIRA ÉPOCA DE EXAMES 
PARA OS ,\T,U:MNOR Do\S ESCOT.A8 .TURmiOAS DO Bf~ASH,, (l'Ug 
TERMINAREM O CURSO NAQUELLE ANNO, l)'EVENDO A COT.T .. AÇÃO 
DF. GRAU REAILIZAR-SE, SOT.Kl'v.fNl~MENTF., RM 11 DI~ AGOf!TO . 

• 
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Acerescente-sc onde convier: 
ArL. As pessoas que exhibirem diploma conferido por 

faculdade estrangeira, auLhenticado pelo consul do Bra·sil e 
1valido para o exercício da profissão, se quizerem obter a t·c
validução elo diploma esLrang-niro por academia, :l'aculdacle ou 
escola brasileira, deverão apresentar theses sobre tres das 
cadeiras de qualquc•t· dos annos du curso cort·cspondente, sus
tenLnndo-as oralmrnte, al1~m c!'' um exame pratico, sempr·o3 
que fOr possivel. 

Paragrapho unico. A revalidação do diploma de que traLa 
.este aetigo não terá logar si o candidato não lograr appro
!Vação na defesa das Lheses o na prova pratica, quando exi
gida, 

Sala da Commissão de Redacção, 20 r! e outubro de 1926. 
- }tlodesto Leal, Presidente. - Euripedes Agu.iar, Relator. 
Thomaz Rodriau.es. - A imprimir. · · 

E' lido, o seguinte 

PRO.TECTO 

N. 22G - 1.926 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 •. As penRões concedidas aos veteranos ela guerra do 

Paragnay, .iá fallecidos ou que fallecerem, reverterão, da data 
desta !Pi em deante, ú;;; respectivas viuvas cmquanto nc•stc 
estado se conservarem. 

Art. 2". Revogam-se as disposieües em contrario. 

Rio de .Janeiro, :1 de dezembro ele 1926. - Paulo de 
F1·ontin. 

.Justificação 

O presente projecto é, de todo ponto, justificavel, mere
cendo, portanto; o apoio dos sr·s. Congressistas. De facto, a 
Nação tem concedido pensões aos veteranos da guerra do Pa
:ra.guay por considerar de seu indefectível dever amparar 
.aquelles que, depois de terem, nos inhospitos campos do Pa
raguay, posto a todas as provas a sua abnegação pelo interesse 
da. Patria, sobreviveram a tão tremendas agruras. 

. !'>- pe.nsão concedida, relativamente diminuta, representa 
:par.cimomosa recompensa a quem tanto fez pelo Brasil; e cruel 
seria que, no caso de morte do veterano, fosse arrancada de 
sua familia,, na maioria das vezes. pauperrima. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam o projecto 
que acaba de ser lido, queiram levantar-se. (Pa.usa..) ' 

Apoiado, é remett.ido á Commissão de Constituição. 
Cnnl.imía a hora do expediente. 
Nii.o l1a m·nrlorcs inscriptnR. Sr nc>nhnm 81•. s~~nnrlcw quer 

us:ll' dn palavra, passo :í. ordem rlo rlia. (Prr.nsa.) 
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Comparecem mais os Srs. Eurico yane, Epit.acio Pessôa, 
Lopes Gonçalves, Moniz Sodró, Bcrnardmo MonLen'o, M~desLo 
J ... eal, .Tosé Murtinho, Generoso Marques c Soares dos Santos 

(9) · · ''f" d " S'l. Deixam de comparecer, com causa ,]USei wa a, os ors. I -
veria Ncry, Rosa o Silva, Carneiro da Cunha, Gonçalo Rollem
berg, Manoel Mon,jardim, .Joaquim Moreira, Ramos Caindo e 
Carlos Cavnlcanti (8) . 

ORDEM DO DIA 

FORQAS NAVAES PARA 1927 

Discussão unica da emenda do Senado. rejeitada pela Ga
mara dos Deputados á proposição n. 16, ele 1926, que :fixa as 
forças navaes para 'o exercício de 1927. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - A Commissão de Marinha c Guerra 'é 
de parecer que a emenda deve ser mantida. Para que seja 
mantida a emenda, o Senado deverú manifestar-se por dous 
terços. 

Queiram levantar-se os Sres. Senadores que manteem a 
emenda. (Pa.u.sa.) 

A emenda foi mantida por unanimidade de votos. 

CONCESSÃO DE LICENÇA AOS FUNCCTONARIOS 

1" discussão do pro,ieclo do Senado, n. 190, de 1926, regu_ 
la~~o a concessão de licença aos funccionarios publicas civis e 
militares da União. 

Approvado; vae ú Com missão de Justiça c Legislaoão. 

O Sr. Lauro Sodré- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Laura Sodré. 

O Sr. Lauro Sodré (pela ordem) - Sr. Presidente, infor-
mado de que sohrn n mesn está a redacção :final do projecto do 
Senado n. 212 elo corrente anno, pediria a V. Ex. que consul
tasse ao Senado sobre se concede urgencia pura deliberar im
medintnment.e sobre e;;sn rodacçü.o final. 

O Sr. Presidente - Infelizmente a Mesa nfi.o pódc at.tender 
a V. Ex., porque essa redaccií:o final não se encontra sobre a 
mesn. 

Opporf.unnmenle V. Ex. srr:.í atf(mdiclo. 

MELIIOnTA DE nF.FOl'lMA 

2• discu~sfío rlo pro.kcf.o do Srnado n. 7. rlf' Hl2G. r.on~i
derando a J'efoPmn conceclidn no general do hrigarla .. graduado, 
José Theodoro Pereira de Mcllo, como na effcclividade desse 
posto. · 
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Re.ieitado. 
2" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu

mero 47, de 1926, autorü~ando o Poder· Executivo a rever os 
registras de immoveis c o de protestos de letras, podendo des
dobrai-os e provei-os livremente. 

R:rnT .. EVAÇÃO DE PRESCRIPÇÁO 

3" discussão tla proposição da CaJmara dos Deputados 
n. 59, de 1926, relevando de prescripcfio o direito de Pei-Jro 
Alkrnin Silva para o fim dn poder receber diarin:s a que foz 
jús cm 1923. 

Approvada; vae á sancção. 

O .Sr. Presidente - Acaba de chegar ú l\lesa n redaccão 
final do proJecto n. 212, para a qual o Sr. Senador Laura So
dré roqnercn ao Senado dispensa de publicação e urgencia 
para immediatas discussão e votação. 

Os senhores que concedem, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Concedida. 
E' novamente ~icln, posta em discuss5.o, e approvdda, a 

redacção final· do projecto do Senado, n. 212. de 1926, man
dando confirmar no quadro elo Serviço de Saude do Exercito, 
no primeiro posto, os officiaes nctunlmente commissionndos e 
que tenhnm o curso de pbarmacia ou de odontologia. 

O Sr. Presidente - O pro.iec Lo vae ser remcLLido á Camara 
elos Deputados. 

Nada mais havendo a tratar, designo para ordem do dia 
de amanhã o scguinfc: 

Discussli.n 1mica da propm:dção da Cnmara rlos Deputados 
n. 75. de 1 !l?ô. que approva o Convenio assignndo nesta capital 
em 13 de abril de 1926, entre os Governos do Brasil e da 
Venr?.uela (com ')mrecm· {av01·avel de~ Comm.issrio de D•i]Jlo
m.acia e Tratados n. G2.'J. de 1926); 

1" discnssi:ío elo pro,iecfo do Senndo n. 174, do 192G, eqni
parando em vencimentos e ma is vantagens os encnrecgados 
de "rJeposiLos e seus n.iudnnLes nos agentes especia2s e ele 
1• clasi'r. rln Cr.nf.ra.l do Brasi.l (com JJO?'ecer contrario da Com-
7ni.~.çrin de CmMtitu.ição n. 599. rlr. 1926) ; 

1 n disCtlSf;fíO dO· nro,iPcto do Senndo n. 181. rle 1926. j)l'O
rognnrlo nté 31 rlo .de:r.embro de 1928. o pra:r.o para vnlidade 
do concurf;o reali:r.nclo pnra medicas rlo Corpo de, Bombeiros 
desf.n Cnpif ai (com. ?Jn.rcce7• cnni1•ario da Comm1"ssilo de Consti
tnir;ãn n. 600. de 192G); 

1• discus~ão ,do pro.irct.n do Senado n. 185. ele :l92G. asse
g-nrnnrlo nos servr.nt.es da Sccret.nria da Guerra. o dirrif.n á 
g-rntifica()fi.o rsfnhelreicla pela lei n· 4.555, de 1922. e abrindo 
um credito de 2G: 500$ para o rrs]wctivo png-nrnen to nos nn
nof; rle 1 !123 a 1926 (rnrn pnrecc1· (avoravcZ da Con1misscío 
de Crmstituü:tin n. 601. de 1 !126) : 

1. • rlisrnssfí.o rlo pro.iPcf.o do Senado n. 187. dP 1 !12G. rlivi
dinrlo em orrlPnnrlo e g-rntifienefio m: vrneimcnfos elos fnnrcio
narios. com mais de 1'0 anno·s', da garage e das cocheiras da 
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Inspectoria de Prophylaxin ela Saude Publica (com parece?' 
favm·avel da Cornm:is.~ão rJ.e Constitu1:ção n .. 602, de 1926); 

3" discussão elo projecto do Senado n. 171, de 1926, que 
nu LoJ'ir.a a pro rogar nté 31 de dezembro de 1931, o prazo do 
conLl'n.cLo para o serviço de navegação a vapor no baixo São 
Francisco (entenda destacada da P1'0JJOsição n. 31, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado n. 193, de 1926, ele
vando para 9 :600$ os vencimentos do mestre geral da Im
prensa Naval (da Corn:m.issão rle Finança$, parecer n. 537, 
de 1926). 

Levanla-sc a sessão ás 1:3 hoea·s e 50 minutos. 

ORÇAMENTO DA JUSTIÇA 

Está sobre a mesa, durante duas sessões, para o recebi
mento de emendas, em 2" discussão, a proposta da Gamara 
dos Deputados, n. 50, de 1926. 

151" SESS.\.0, EM 2 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESTDENCTA no RR. ;\fELT,O VTANNA, PRESTDEN~'E 

A's 13 112 horaB, acham-;:;c presentes os Srs. Mcndonç.a 
Mm'tins, l)ereira Lobo, Aristides· Rocha, Lauro Sodré, Cunha 
Machado, Euripede;; ele Mruia1:, Thomar. Rodrigues. :roão Tho
mé, Benjamin Baeroso, Fert·eü·a Chaves, Eloy de Souza, João 
J.Jyra. Vcnancio Neiva, :'llanoel Borba, AnLonio Moniz, Paulo 
de Frontin, Sampaio Cot'l'êa. Lacerda Franco, Luir. Adolpho, 
Olegario Pinto, llocha Lima. Affonso de Camargo, Felippe 
Schmidt, Vi dai Rnmos e Soares rios Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 2.'5 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão· 

Vae ser lida a acta da sessão anteriot'. 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2"), procede á leitura da 
acta da sessão anl.erior. que. posta em discussão, é, f;em de
bate, approvada. 

O Sr. 1° Secretario dá conta do seguinte .. 
EXPEDIENTE 

Officio: 

. Do Sr. 1" Secretario da Camnra dos Deputados, commu
mcando haver a mesma arlopl.arJo e enviar!o :í. sancção o pro
.iecto do Senado qur. nntoeizn a ahL'ir, pelo Ministerio da Jus
tiça e Negocias Inú)J'iore;;;, um credito especial ele 378 :G.10$3-t9. 
para pagamento ele rlir.trins rlc al imenl.aoão, devidas ao pessoal 
das embarcações da Ranrle Pnbliea. - Inteirado. · 

I 
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.. , ..• o Sr. ~o Secre:tario ,(~et~vindo de 2"), Pr:ocede á Jeitura do~ 
seguintes 

PARECERES 

N. 640 - 1926 

A Commissã.o de .Marinha e Guerra no seu parecer n. 551, 
de 1926, indeferiu o requerimento n. 24, deste annos, em que 
o major do Exercito José Maria Silveira dos Santos .Pede 
contagem de tempo pelo dobro, para melhoria de sua . reforma 
e que lhe seja considerada como gra_çl.uação a commissão no 
posto de major com que ser·viu na revolução de Matto Grosso, 
em 1893, quando era tenente de infantaria, tendo sido promo
vido a capitão por antiguidade, pel.o decreto de 15 de setembro 
de 1895, data a partir ela qual solicita ser considerado com a 
graduação do posto de major. . 

Esta Comnüssão, de accôrdo com os fundamentos do pa
recer acima mencionado, opina no sentido de ser indeferido o 
requerimento. 

Sala das Commissões, em 18 de novembro de 1926. 
João Lyra, Vice-Presidente. - Lace1•da Franco, Relator. -
Sa:tnpaio C01·rê'a. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. ___, 
Affonso de Cama1·go.- Manoel ~orba.·;- Pedro Lago. 

':·~:· ,..., 
N .. 64f ~ 1 ·1926 

'í ... 

·· O 2•· sargento voluntario ·\da Patria, Innocencio Damas
ceno Guimarães. que·, fez ,toda a•campanha do Paraguay, reque
reu que a sua baixa. do servido ·militar seja considerada neste 
posto Piara o effeito de receber'o soldo correspondente, e não 
no posto de càbo, conforme o:.titulo que recebeu e que lhe dá 
direito sómente ao pag·am.ento do soldo vitalício de quinhentos 
réis diarios. · ·· · · 0: 

A Commissão de :Mat'iÍlha·· e Guerra, examinando a peti
ção e os respectivos documen:tos, por elle apresentados. que 
vão attestados, em publica í'órma, passados pelos chefes mili
tares, osb cujas ordens o supplicante· ·serviu, verificou que de 
facLo o peticionaria prestou serviços relevantes de guerra 
durante todo o tempo daquella campanha, mostrando bom 
comportamento, entrando em ·muitos coiÍlbates, em um dos 
quaes foi ferido, tendo sido o seu nome citado em ordem do 
dia de seu batalhão com caloroso elogio pela bravura de que 
deu prova . 

E á vista do re·sultado do estudo desses documentos. a· 
mesma Commissão deferiu o requerimento, offerecendo, em 
consequencia, o projecto n. 17, do mesmo anno e óra em es-
tudo. , 

Esta Commissiio pediu sobre o assumpto informações ao 
Governo que, por m•m:::ngem de 3 de junho do anno proximo 
passado, satisfazendo á solicitação do Congresso Nacional, de
clarou que o dit.o voluntario, em petição de proprio punho, 
requereu á Directol'ia Geral de Contabilidade da Guerra, em 16 
de agosto de 191!3. a stia habilitação á percepção do soldo 
vitalicio, allegando haver regressado da campanha do Para .. 
guay em maio de 1870, co:m.o cabo de esquadra, o que s~ 

. ,, . . 
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achava do accórdo com o allestado passado por tres signuta
rios sobre a sua icfcntidaue, ;;endo, de conformidade com esses 
documentos, o peticionaria 1'oi, por despacho do Ministcrw ela 
Guerra de 28 de junho de HH 7, habilitado áquella percepcão 
como cabo de esquadra, vanlagern em cujo goso se encontra, 
nunca. Lendo alluclido ú sua qualidade de 2" sargento, nem re
clamado cousa alg·umu uM a prcsent{:l dáta. 

O relator, examinando, como lhe cumpre, o Pl'Ocesso, ve
rificou, porém, o seguinte: a) documento de José Leite da 
Costa Sobrinho, alleslando ter conhecido o voluntario da Pa
tria Damasceno Guimarães, sct·vindo no 35" Corpo de Volun
tarios da Patria como 2° saruento, com a seguinte observação: 
"esta praça foi sempre, durante toda a campanha, de um com
portamento exemplar, distinguindo-se em varias combates, 
por sua bravura. E', pois, do lo da a justiça, IJ.1:1e óra se lhe 
restitua á graduação que tinha, de 2" sargento, quando regres
sou á Patria; b) documento de Antonio Martins de Amorim 
Rangel, tenente-coronel do Exercito, attestando que. o suppli
cante, segundo sa1•g·ento do 56" ·Corpo de Voluntarios da Patria, 
antigo 3° Corpo da mesma denominar;ão, de que foi o attes
tador commandante serviu naauelle cOl'!)O tendo entrado nos , ' ... , 
combates de 30 de maroo de 1869. no dia 1 de marco de 1870, 
em Cerro-Corá, pol'Lando-se com bravura e ·sangue frio, tendo 
entrado em outros anteriormente, dando provas de bravura; 
c) documento de Manoel Antonio de Lima Vieira tenente-co
ronel honorario do Exercito, attestando que o supplicante, se
gundo sargento do 35" Corpo de Voluntarios da Patriu, outróra 
7°. do mesmo nome, assentou .Praca em S· Paulo, seguindo 
para o Paruguay e tomando parte em todos os combates em 
que o mesmo bat_alhão entrou, baixando ao hospital em con
sequencia de ferimentos recebidos em combate, tendo sido 
elogi!<do em ordem do dia. Regressando a esta Capital, diz no 
final do seu attestado aquelle tenente-coronel: "um dia. na 
hora da parada para dar guarda, o ajudante mandou chamai-o 
para dar uma guarda e elle, não sendo escalado de vespera, 
reclamou porque não estava prompto e o ajudante, não atten
dendo á reclamação, prendeu-o". "O batalhão seguiu para o 
Norte· e elle ficou e indo receber a ·sua baixa, verificou com 
surpreza que ella lhe era dada. como cabo de esquadra e não 
como 2o sargento o vendo que em algum tempo, isso podia lhe 
prejudicar veiu a mim pedir este attestado, que com muito 
prazer lhe entrego, porque acho ser uma injustioa fazer esse 
rebaixamento,. si foi feito por capricho de ajudante parti
rmlarmente. porque nem em ordem do dia deu. Os rebmxano& 
da campanha, no fim della tiveram alta dos postos pelos rele
vantes servicos que prestaram. ·Este agora que veiu da cam
panha, ser rebaixado sem motivo, S'Ó por capricho I E' impos-
sível assim ficar". · · · · 

Todos estes tres aUesiados c'stão devidamente legalizados 
e fazem certo pelo valor dos seus firmantes, que o peticionaria 
era 2o sargento, e isto posto, o relator, cónsiderando qt;t~ o pe
ticionarlo, pobre homem sem recursos e sem habilitações 
para siquer ·saber valor os seus direitos, sem ter quem lhe 
orientasse a sua acção no ·sentido de reclamar perante os po
deres publicas o que era seu, fazendo a competente··prova com 
os attestados que conseguiu, todos dignos de fé: considerando 
qu~. naturalmente, desanimado çle obter 9 restabelecimento de 
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seu anLigo posto, por não saber como inidar o processo de 
resLaurat;ão do mesmo, recorreu ao Congresso Nacional, não 
obstante ter, em pelil;ão do seu propl'io punho, requerido a 
sua habilitação á pel'cep~1ão do sordo vitalicio, petiQão esta que 
assignou em consequencia da ignorancia dos seus direitos e da 
precariedade da sua situat;:.ão. Premido, pois, pela necessidadE:, 
a sua siluacão era e é penosa, motivo por que solicitou o rece
bimento do soldo vitalicio, na qualidade de cabo de esquadra 
e na baixa que lhe fôra imposta por um official vingativo; 
considerando que taes documentos fazem a prova plena das 
suas allegacões; considerando, finalmente, que o referido vo
luntario fez toda a campanha do Paraguay e que por todos os 
actos de bravura que praticou na defesa da Nação, não teve :a 
recompensa merecida, já porque a baixa do servico não fbi 
correspondente ao seu posto e já porque no posto. de cabo, que 
lhe foi imposto por uma vingança de detalhes d~ servico, re
cebe apenas o soldo vitalício de quinhentos ,réis dia'rios; 

A' vista disso, é a Comismsão de parecer que, cm aLLen
cão aos serviços relevantes por elle prestados com denodo na
quella campanha, o Senado approve, tambem em consideração 
á sua idade bastante avanr;ada, pois elle é sexagenario, o pro
jecto n. 17, de 1924, que lhe diz respeito. 

Sala das Commissões, em 10 de novembro de 1926, -João 
Lyra, Viee-Presidente. - Sampaio Corrê a, Relator. - Felippe 
Schmidt. - Manoel Borba. - Lace1·da Franco. - Pedro 
Lago. 

PARECER DA COMMISSÃO DE MARINHA E GUERRA N. 17f, DE :1.924, 
. A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

A' Commissão de Marinha e Guerra foi presente o reque
rimento em que o 2• sargento voluntario da Patria Innocencio 
Damasceno Guimarães, que fez toda campanha do Paraguay. 
perle que a sua bai:xa do servico militar sleja considerada neste 
posto, para o effeito de receber o soldo correspondente, ·e não 
no posto de cabo, conforme o titulo que recebeu e que lhe dá 
direito apenas ao pagamento do soldo vitalício de 500 réis dia
rios. 

Pelos documentos que juntou e que são attestados, em pu
blica fórma, passados pelos chefes militares sob cujas ordens 
serviu, verifica-se. com effeito, que o peticionaria esteve· na
quella campanha durante todo o tempo de hostilidades, reve
lando sempre bom comportamento c entrando em muitos com
bates. em 11m dns qune:; foi ferido. tt~ndo sido o seu nome men
cionado em ordem do dia do seu batalhão, com elogio, pela 
bravura com que se pnrtou. 

Accrescc qun em tndos os rlocumen tos ,i untos vem men
cionado o nome do supplicante com o posto de '2" sargento, que 
era de facto o· que ellc tinha até a data de seu regresso ao 
Rio de Janeiro, para onde voltou inr-orporado ao 50° batalhão 
de Volunt.arios, após a terminação da guerra. 

Vê-se, pni,;, qu0 o posto do supplir:anf.t', qm:mrlo eRto ob
teve a sun brli:xa. era n de 2• sar!!en I. o, c que, assim sendo, serú 
um acto de infr.ira jusfic~n. se lhe mande pagar o soldo vita
lício correspondente u esta graduacão. 
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Nesle senUuo, a Uommissão de Mar i ulla e Guena apre~ 
scnla o seguinte 

PHOJ"EC'l'O 

N. 17 - 1924 

O Congl'csso Nacional resolve: 
Artigo unico. A parlir da dal.a da presente lei o soldo vi~ 

!.alicio que c.ompelc á ex-prat;~ do 50o Batalhão de Infantaria 
elos Volun~·arios da Pal.riu JHnoccncio Damasceno Guimarães, 
sc1·á regulado de accôrclo eom a tahclla a que se refere o de
m·ef.o n. L 687, de 13 ele agosto no 1907, c corresponderá ao 
posto de 2• sargento; revogadas as disposições em contrario. 

Sala elas Commissões, 12 de setembro de 1924. -Felippe 
Schrn'idt. - Soares dos Santos, Helator. - Ben,iamin Libe
ntto Ba·1"'roso. - A imprimir. 

N. 642 - 1926 

O projecto do Senado, n. 81, do correnle anno, providen~ 
eia :;obre ·a melhoria dos vencimentos dos por~eiros, conti
nuas e correios da Inspectoria de Aguas c Esgotos, de fórma 
a ficarem equiparados ao.:; seus collegas da Portaria do iMinis
terio da Via-cão c Obras ·Publicas, e.; vencerem, respectiva
mente, 9: OOO·$ e 5 :400$. annuaes. 

Essa solicitl!ção ele ha muito vem sendo feita por aquelles 
funcr..ionarios, tanto que algur.s delles lograram o augmento 
em o areamento de ·1922, vetado pelo então Presidente da 
Republica. . . 

A e([uiparar;flo peq·ida .. em principiô. c\ ,iusLa, aLtenclr.ndo 
aos diminutos vencimento:> que pcrccbci11 os mesmos fun
ccionarios; mas em so tratando de uma repartição depen
dente do Ministerio da Viação. onde os. serviços prestados 
P·elos pOJ'teiros, continuas e curteios, não são identicos e nem 
ela mesma respo:;.orhilidndc dos do. reparl:ic5.o chefe, a Com
rni;:;sfio cic Finnneas. 1! de parecer crue o aug-mento pe~ido seja 
apenas de -1 :200$ annuaes. dE' modo a ficarem percebendo, 
respectivamente, R :4{}0$ c 4:800$ annuaes. . 

P.ara isso, submcttc á consiéleraç~o, ;do Senado, o seguinte 
:. '··· .. 

SUBSTIT{j'flVO , .· . 
,ç :1 • 

N. 227 -· 1926 

Art. 1. • Ficam augmentados de ·i :2(1()$ annuaes os 
ncLmtcs vencimentos dos porteiros; cõntinuos e correios da 
Tnspcctoria de Aguas e Esgotos. 

Al'f.. 2. • Fica o Governo autorizado a abrir os crcclHos 
p::u·a esse fim necessarios. 

Art. 3 .o Rovnr,-nm-~" n~ rlif'posir,ões cm cont.rario. 
Sala da~ Commis:::õcs, cm 1 de cler.cmbro de 1926. -

!otio Lyra. Vice-Presip.ente. - Affonso de Camargo, Relator. 
•.' ... ,. 
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- Sa·111.paio Co?'l'êa. - illanoel Bo1•ba. - Lace1'da Franco.
PcUppe Schnâdt. - Bucno Brandão. - Pcaro Laao. 

PHOJEC'l'O DO SENADO, N. 81, DE 1926, A QUE SE REFEHg O PAHECEFt 
SUPRA 

Ar L 1 . o Ficam equiparados, em direitos e vantagens, os 
porteiros, continuas e corr'eios da Inspectoria de Aguas e Es
gotos aos seus coUegas da Port.:tria do Ministerio da Viação 
Obras Publicas. 

ArL 2. o Fica autorizado o Presidenl.e da Republica a 
abr·ir os creditas para isso. necessarios. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições ern contrario. 
Sala das sessões, 30 de setembro ne 1926. - Miauel de 

r.:arvalho. - A' imprimir. · 

N. 643 - 1926 

A medida consignada no projecto n. 152, de 1926, de
(JOl're de 'uma emenda apre·sentada ao projecto n. 66, do Se-
nado. · 

Sobre essa emenda já se pronunciou a Commissão de Fi
nanças, acceitando-a para con·stituir projecto especial, ora em 
est;odo · · 

· Transcrevemos aqui o parecer da Gommissão : 
Ao projecto· n. 66, foi apresentada, em terceira dis

ous·sãoi uma emenda, mandando ef:flectivar nos respectivos 
cargos, os actuaes medicos da Inspectoria de Hygiene Infantil 
do Departamento Nacional de Saude Publica. 

O Regulamento do Servico Sanitario attribue. a doze me
dicas o serviço da Inspectoria da Hygiene Inf1J.ntil e, no en
tanto, sómente seis desses é que fazem parte do quadro ef
fectivo. 

Attendendo · a que, não só o Regulamento da Saude Pu
blica reconhece a nece'ssidade dos serviços de doze medicas, 
no departamento de Hygiene Infantil, como tanham os seus 

· medicas em commissão teem os mesmos encargos e respon
sabilidades dos effectivos, é de ju·stica que sejam todos equi
parados em as vantagens decorrentes da effectividades no exer
cício de suas funccões, pelo que é a Commissão de Finanças 
de parecer que a emen·c~a seja acceita pelo Senado, para con
stituir projecto cm separado. 

Sala das Commissões, em 20 de outubro de 1926. - Buen@ 
de Paiva, Presidente. - Affonso de Ca.ma1·gr,, Relator· -· 
.Torio Ly1•a. - Sampaio. Corrêa .. - FeUppe Schmidt. - Bueno 
Brandão .. - La;c;erda Franco; - Vespucio de Abreu. - Eu
sebio de And1·ade. 

A Commissão de Financas mantém o parece'r, opinando 
pela approvacão do projecto assim redigido: ... 

S. - Vol. XI 2 
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N. 228 -'- :1.926 

O Congrsso Nacional decreta: 
ArUg·o unico. Fica o Governo. a~torizado a effectivar nos 

respectivos cargos, com todos os d1re1to.s e provento.~ dos. suo
inspectores sanitarios, os actuaes me4wos da Ine;pector1a. de 
Hygiene Infantil do p_epartamento N~cwnal de Saude Pubhca, 
revogadas as disposJcoes em contrar10. 

rSala das Conunissões, em :1. de dezembro de 1926. 
João Lyra Vice-Presidente. - Bueno Brandão, Relator. -
Attonso dê Camargo. - Manoel Borbd,. -Pedro Lago. 
Lacerda Franco. - Felippe Schmidt. 

PROJECTO DO SENADO N. :152, DE :1926, A QUE SE P.EFERE ·o 
PARECER SUPRA 

o Congresso Nacional decreta: 
ArL. Ficam efi'ectivados nos respectívos cargos, com 

todos os direiLos e proventos dos sub-inspectores sanitarios, 
os actuacs medicas da Inspectoria de Hygiene Infantil do De
partamento Nacional de Saude Publica. 

•Sala das sessões, :13 de outubro dê :1.926. - Bernard·ino 
Montetro. - Jianoel Monjardim. 

Justificação 

Art. 319 do Rêgulalmen'to Sanitario vigente )determina 
que o serviço da Inspectoria de Hygiene Infantil seja exe-
cutado por doze medicas. . 

Attendendo á circumstancia de ser um . servico de cara
cter permanente, não se comprehende que seis desses medioos 
façam parte do quadro effectívo do Departamento de Saude 
Publica emquanto que os outros seis continuam em coromis
são em um serviço dessa natureza e com os mesmos encargos 
e responsabi·lidades dos effectivos .. . 

Assim, visa esta emenda reparar um lapso amparando 
funccionarios com mais de sete unnos de servico 'sem acarre
tar aoginento de diispesa. 

Sala das sessões, 13 de outubro de 1926. - Bernardino
ltfonteiro. - Manoel Mq,:Ma1•dim. - A imprimir. 

N. 6~4 --.-1926 

O projecto n. 139, de :1.926, equipara os vencimentos dos 
officiaes de justiça da Policia do Districto Federal aos escre
ventes. 

Visa o projecto melhorar os Vencimentos daqueHes au
xiliares da Policia que reconbecidamente são muito mal re
munerados. attendendo-se . á natureza, aos, riscos c responsa
bilidades d?s serviços a que são. chamados a desempenhar. 

A meqrda consrgnada no proJecto é de toda Justiça, po
rém, o mero empregados não nos parece aconselhavel. 

i 
I 
I 
l 
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A equiparacão de vencimentos de funccionarios de calP
gorias differentes com attribuicões diversas, por e·sses tem 
sido provocada pelo Poder Legislativo, não devendo reinei .. 
dir nesse processo. 

Reconhecida· a exiguidade da tabella de :llencimentos dC! 
uma claase de funccionarios - o regular é elevai-a conve
nientemente, em vez de quiparal-a a de outro.: que desempe
nham outras funccões. 

Os officiaes de justiça da Policia. do Districto Federal 
teen:. de venCimentos ::!OU$ men8aes, ::;em qualquer outl.'a rr;
muneracão; nada lhes sendo abonado a titulo de conducoão. 

Os escreventes perc·ebem 400$ mensaes. Elevando~ se a 
e.st:::.: importancia os vencimntos dos officiaes de justiça ter
se-ha praticado um acto de justiça, de ha muHo reclamado 
por esses modestos auxiliares, da Policia. 

Assim a Commissão de Finnncas n:cceitando a idéa con
tida no projecto em exame, propõe ao Senado o seguinte sub
stitutivo: 

N. 229 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ü!l .officiac~ de justiça da Policia do Districto 

Federal perceberão os vencimentos de 4{)0$000 mcnsacs. di
vididos en:. dous terços de ordenado e um ierco de gratifica
cão, autorizado o Poder E:..:e.cutivo a :lbrir os necessarios cre
ditas para e:xecuc;.ão desta lei . 

Art. 2.° Fica:::n revogada5 ~t''l disposições cm contrariü. 

1Sala das Commissões, 1 de dezembro de 1926. - João 
Lyra, Vice-Presidentee. - B'lwrw Branâão, H.elator. - :iam
paio Corr~a. - FeUppe Sckmidt. - Af(onso de Ca.ma'I'(JO. -
Manoel Borba. - Lacerda Franco. - Pedro Lago. 

PROJECTO DO sgNADO N. 139, DE 1926, A QUE SE REFERE Q. PARE
CER. SUPRA 

Onde convier: 

Ficam equiparados os vencimento~ dos officiaes de 
justiça: da Policia do Districto l!~ederal aos dos escreventes. 

Rio, 18 de outubro de 1926. 

Ju.:.fti{icação 

A medida pro[)osta além de ser de toda .iustica restabe
lece o que c:xist.ia quando em vigor o regulamento que baixou 
com o decreto n. 6.440, dt- 30 dt> marco de 1907. -Paulo ele 
'IF'ront'in. - Mendes Tavares. - S. Ne7'1J. -- B. Monteiro -
A imprimir. · · 
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N. ü45 - -:1.92ü 

Emendas em 2" discussão á proposição n. 30 de 1926, lixando 
as despesas do Ministerio da Viação e Obras Publicas 
pa1·a o exercício finance~ro de .1927 

Ao projecto que fixa as despezas do Ministerio da Viação 
e Obras Publicas foram, em plenario, a.presentadas nove 
emendas. 

A Commissão de .J?tnanças estudou-as cuülado:;amente e 
aconsel,ba a ado peão da de n. 8, a approvação com substitu
tivo das ns. 1, ::1, 5 e 7 e a rejeir;ão das de ns. 2, 4, 6 e 9 .. 

Das cuja acceito.ção aconselhou ou a que apresentou sub
stitutivo augmentam despezas a de n. 5 .em 30 :00.0$, a de n. 7 
em 120:000$ e a de n. 8 em 200:000$000. A de n. 1 não 
altera a verba ti a de n. 3 traz uma economia de t·éis 
11.000:000$000. 

A Commissão, a seu turno, propõe quatro emendas, das 
quaes a •.Primeira, augmenta a aespeza em 1150:000$; a se
gunda, d'e 207:900$, e a terceira, diminue a despeza ·em réís 
7 :200$ . e, emfim, a quarta, não. traz alteracãc na despeza. 

Os augmentos soinmados elevam-se a L 007:900$ e as 
diminuicões a 11. 0{}7 :200$, havendo uma economia de réis 
9.999:300$000. 

Isto posto, a Commissão passa a considerar cada emenaa 
de per si. 

ORÇAMENTO DA :VIAÇA.O DE 1'927 

SEGUNDO TURNO 

Emenda de plenario 

N. i 

EME]),"DA A.' PROPO!SIÇÃO N. 30 DE 1·926, DA CAMARA 

l 'ltr"i· ·~· .. :: . . . . :n·#~~~x .. · ·;.· · ... , 1 • !!·· :~·, · : : · 
Verba f9• - Segunda parte - Obras contra as Seccas 

- Pessoal e Material - Nos tres districtos (consig-nação 1"). 
Accrescente.se no fim: e Açude de Qui:xeramobim, cinco 

mil contos ficando o total da verba destinada para 1927 -
30.000:000$000. - Benjamin Bo.rroso. 

JustificaçlLo 

Além de todas o.s razões que militam em favor das· Obras 
centra as Seccas, succede"' que Quixeramobim· é o município 
mais central e criador do E·stado do Ceará. Ncllc as seccas 
produzem o ef1feito do anniquillamento total dos gados. 

Parecer 

A verha destinada ás Obras contra as Seccas era no ot·
çamento vigente de 13. 33<5 :736$ e 'para o exercício vindouro 
foi computada em 25.819:000$. tendo, portanto, tido uma, 
majoração de 12:483 :864$, mu.ito princiU,)a1mente para at·
tender ao que o Senado Federal visava cóm a emenda n. 28, 
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apresentada, no anno passado, ao projec.to . de orçamento das 
despezas do Ministerio da Viação e Obras Publicas. 

Dentro dessa verba de vinte e cinco mil oitocentos e de
zenove contos e seiscentos mil réis póde-se, attendendo ao 
objectivo plenamente justificado da emenda, iniciar a exe
llução do servico que a mesma emenda prescreve sem ne
nhuma necessidade de augmentar a dotação. 

Assim a Commissão de Finanoa.s .propõe á emenda a se
guinte substitutiva: 

Emenda substitutiva 

Verba 19" - Segunda parte - Obras contra as Seccas 
- Pessoal e material. Nos tres districtos - ConsignaçãO: 1 • .. 
Accrescente-se no fim: e Açude de Quixeramobim. destacan~ 
do-se para esse tres · mil contos da verba total. · 

N. 2 

O Congresso Nacional, resolve: 
a) que a Commissão do Patrimonio da Estrada de Ferro · 

Central do Brasil, .seja incorporada á Sub-Directoria da 1• 
Divisão, com a denominação de "Sub-Divisão do Patrim.onio": 

b) os actuaes funccionar.ios que servem na Commissãà 
do Patrimonio serão conservados com preferencia e com to
das ns garantias, podendo o director da Estrada de Ferro 
Cc,nLral do Brasil, transferil-os ·Para cargos equivalentes de 
escr-iptorios nas vagas que se verificarem na referida 1• Di-
visão; · 

c) os demais empregados necessarios para au:'l:iliar o 
servic;:o, poderão ser requisitados da classe de escreventes ou 
como entender o director por requ-isição do sub-director e 
chefe da Sub-Divisão do Patrimonio; · 

d) o serviço da Sub-Directoria do \Patrimonio da 14 DI
visão da Estrada de Ferro Central do Brasil, será regulamen
tado pelo respectivo che,fe, de a-ccOrdo com o do Patrimonio 
Ncional, cm pro,posta ao director da estrada. 

Justificação 

Existindo na Estrada de Ferro Central do Brasil a Com
missão IPermanente do Patrimonio, que vem de ha mnito fa
zendo o serviço de levantamento do patrimonio ·da estrada, 
independentemente de qualquer remuneração alheia aos ven
cimetJ,tos normaes dos respectivos funccionarios, nenhuma 
inovação se nota com a creação da referida Sub-Divisão do 
Pat.rimonio, a qual só muda de titulo e fica incorporada á 
Sub-Directoria da . 1" Divisão. conservando, como de justica, 
os seus actuaes serventuarios. 

A contar da data da apresentação da presente emenda 
nenhum funcc.ionario poderá ser retirado do serviço do Pa
trimonio e bem .assim nenhuma outra nomeação ,p•oderá ser 
feita para a Sub-'Divisão do Patrimonio, salvo. os jornalei
ros prec.isos. de accôrdo com as bases desta emenda. qne terá 
força de lei para todos os effeitos. 
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Gom a approvaçãó da presente emenda não ha augmento 
de despeza, visto que são aproveitados todos os actuaes i'unc. 
cionarios que já :veem •P•restando seus serVIil.}os no llatri
monio. 

:Senado Federal (sala das sessões), Capital Federal, em 
6 de novembro de :1.926. - Antonio Moni::. 

P.arccer 

. A Constituição F-ederal, após a reforma por que acaba 
de passar, estaiJ:leleceu em seu art. 35, n. 35, § 1" : 

"As leis de orçamento não pódem conter disposições e~
tranhas á precisão da receita e á despezll. f.j:x:ada op·ara serVl·· 
cos anteriorn:l·6'll:te creados. n 

Infringindo a emenda este preeeito .constitr~clonal, a 
Commissão de Financas não póde aconselhar ao Senaclo a 
sua approvação, deixândo, por isso de entrar na apreciação 
de seu merito. 

N. 3 

Substitua-.,se o n. 25, do l.!,r.t. i o, pelo seguinte: 
Obras novas. ramaes, prolongamentos e apparelllamentos 

nas estradas de fer.rQ federaes: 
a) a executar por operações de credito, por meio de 

P.missão de .apolices e obrigações ferro-viarias a que se refere 
o de,creto n. 16.:842,-de 24 de marco de 1925, os serv·icos a.bai
xo descrimioodos; sendo a distribui cão dos crediLos em titulas 

-. ferro-viarios feita .proporcionalmente ás consignações orça
mentarias para cada serviço, em .relacão ao total dos títulos 
emiútidos, completando-se com apolices as mesmas consigna
ções, quando necessanio. 

Estra.àas de ferro riü Estado do Pará 

E. F. No r te do Brasil . . ............... . 
E. F. de Bragança ......................... . 
Estl~ada de Ferro S. Luiz-rrherezina : . ... . 
Estrada de Ferro Centr-al do Piauhy ....... . 

Rêde de Viação Cearense 

E. F. Batur ité . . III • '!'III ........ a ••••••••••••• 

E. F. Sobral . . .......... , ............... . 
E. F; Ceará-Parahyba . . ...... : ........ . 

700:000$000 
800:000$000 

2.000:000$000 
:1.000:000$000 

' 

3.000:000$000 
3.000:000$000 
3.000:000$000 

Estradas d~ Ferro no Rio Grande do Norte 

Fl. F. Central do R. G. do Norte ....... , .. 
E. F. l\fossot"ó • • ............... · •••.•.•••. 

2.000:000$000 
2.0dO:OU0$000 

Estradas de ferro do Eatado da Parahyba 

E. F. de LagOa Grande .a Patos . . . . . . . . • . • 2. 000 :000$000. 
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Estradas de fe·rro do Estado de Pe1·narnúuco 
1 

E. F. · Petrolina-Therezina . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000 :000$000 
Para as obras de reparaoão e remode1aoão 

do ramal de Ribeirão <li. Barreiros, na 
lin'ha de Recife a S. Francisco e ooqu~si-
cão de matel'!ial fixo e rodante .. .. . . .. 2. 000 :000$000 

Estradas de ter1•o em Alagôas 

Para a construc<)ão das linhas de Vic,toria 
a Palmeira dos Indios e de Cajueiros 
n Propriá . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . 2. 000 000$000 

Estradas de ferro na Ballia 

Rêde Bahiana, inclusive ramaes Jacú, Anua
polis, Irará e Salgado á Estancia e 
Capell:a e encampação da Estrada de 
Ferro de Santo Amaro, sendo os paga
mentos feHos nos termos dos decretos nu
meros 14.068, de 19 de fevereiro de 
1920, e 16 . 288, de 26 de dezembro de 
1923, dependendo tudo da prestação de 
con·tas pela Companliia Constructora ao . 
Governo Federal, das quantias anterior-
mente recebidas por ella . . . . . . . .. . . . 16. 000:000$000 

Estraclas de ferro no Estculo do Rio 

Linha de Iguaba . Gronde a Cabo Frio, au
torizada pela lei n. 4. 793, de 7 de Ja
neiro de 1924, sendo 500 :000$ para ma-
terial rodlmte e de trwcção . . . . . . . . . . 2. 500:000$000 

Estrada de Ferro Central do Brasil • 

Ramal de Belem a Santa Cruz, duplicação do 
·r.amal de S. Paulo, obras complementa
res, a proseg;uimento do ramal r!.~ Mon-. 
tes Claros a Tremada! e ramal de Lima 
Du;:trte a :Bom Jardim . . . . . . . . . . . . . 12. 000 :000$000 

.... ' 

Estrada de Ferro Oeste de Minas 

Rumues de Uberada, de Patos, •je Entre Rios, 
1:1largamento da bitola entre DivinopoHs 
e Aureliano Mourão, prolongamento do 
ramal de Barbacena. de Angra dos Re·is, 
nem electrificação do trecho da serr.a, 
linha de Patrocinio. passando por 
MontG Carmello e Catalão, ramal do 
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Patrocínio e Arag·uary, passando .por Es
Lrella do Sul e Patos e prolongamento qe 
Uberaba a :ftuyutaba . . . . . . . . . . . . . . . . 7. 000 ~ ')00$'000 

Est1·adas de ter?'& ?to Estado de Santa Catharina 

E. F. Itajahy a Blumenau . . . . . . . . . . . . . . 2. 000:000$000 
Prolongamento da E. F. Santo. Ca;tharina 

á bnrr·u do rio Trombudo .. .. .. .. .. .. .. 3. 000:000$000 

Estradas de Fer.ro no Rio G·l'ande do Sul 

Linha de Porto Alegre a Viamão ........ . 
Idem D. Pedrito-Livramento . . .......... . 
Idem Santo Angelo a Porto Lucena ...... . 
Idem de Alegrete a Quadr;ahy ........... . 
Idem de Jaguary a Santiago, S. Luiz e ra-

mal de S. Borja ...................... . 
Idem ele Basilio· a Jaguarão .............. . 

300:000$000 
2. 000:000$000 
1.000:000$000 
·2. 000 :000$000 

3.000:000$000 
2.000:000$000 

Est1•adas de ferro em Matto Grosso 

E. F. N Ol'Oestc do Br.asil, prolongamento 
ilr Porto Esp.erança a Corumbá . . . . . . . 3. 000 :000$000 

~. -. 
I 
i 

11 
Estradas de Fen·o em Goyaz !: 

E. F. Goyaz 
L-inhas de cm·vão . . ..................... . 
Officinas de depositos da locomoção, edifi.cios 

para estações, residencias de fillncciona
rios e operarias, material rodante e de 
tracção, nas diversas est11adas feder.aes, 
inclusive installação do Train Dispa-

. tching na E. F. Central do Bras•il .... 
Para a execução do conjunto de obras c 

instaUacões ferro..:viarias. destinadas a 
c1stabelecer ligação em Therezina, das · 
estradas de ferro Petrolina-Therezina 
Cratheús-Therezina e S. Luiz-Therezina.' 
contractadas em 22 de junho de 1921 em 
vis'~a do ·decreto n. 14.823, de 24' de 
ma10 do mesmo anno com a Companhia 
Geral de Melhoramentos no Maranhão e 
por esta. transferido ao (joverno do Es
tado do Piauhy em 2 de outubro 
de 1925, nos termos do · decreto 
~ · 17 .. 048, de 30 de setembro desse anno, 
J~clusiVe os pagamentos porventura de
Y·Idos a referida Companhia Geral de 
1\!_elhoramentos no Maranhão, por medi-
coes e contas finaos . . ........... : .. 

:Sala clns s~ssões, 6 de novembro r! c 1926. 
'F'1'C1re. - liJ'It1'?.pcrle.v Aau.irw. - Pires Rebello. · 

2.000:000$000 
4.000:000$000 

11.000:000$000 

3.000:000$000 
- Antonino 

• 

I 
~· 
r 

·-

,. 
' ,. 
I 
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r ., Ju,sti{icaçúo 

A lei n. 4.911, de 12 de janeiro de 1925, que fixou a 
despeza geral da Republica, para o exercício de 1925, man
da revigorar para o corrente, pelo decreto n. 17.180, de 2 
de janeiro ultimo, consignou 83.000:000$, na verba 24, para 
''Obras novas, ramaes, prolongamentos e melhoramentos nas 
estradas de fe~ro da União". 

Desta verba faziam parte as seguintes consignações : 

4. Estradas de Ferro no Piauhy (Estrada 
de Ferro Central do Piauhy e Estrada' 
de Ferro Petrolina-Therezina) . . . . . 2. 600 :000$000 

1G. Para construcção da ponte sobre o rio 
Parnahyba e obras complementares 
contractadas com a Companhia Geral 
de Melhoramentos no Maranhão, para 
ligação das Estradas de Ferro São 
Luiz-Therezina, Petro Ii na-Therezina 
e Cratheús-Therezina) . . . . . . . . . . . . 3.000:000$000 

A proposta do Governo deixou de incluir verba para 
"Obras novas ... " falta. sanada na Gamara dos Deputados pelo 
Hlustre Deputado Oliveira Botelho, Relator do Orçamento da 
Viação, que restabelecendo a verba, a elevou para réis 
93 . 400 : 000$000. 

A distribuição dessa verba no orçamento em discussão, 
obedeceu ao mesmo criterio da do em vigor .. Foram contem
plados todos. os serviç.os neste incluídos c considerados alguns 
novos, sendo excluídas, porém, todas as consignaçõés relati
vas ás ·estradas de ferro e novos serviços ferro-viarios no Es-
tado do Piauhy. · . 

Esta excepção. que seria odio:sa, se proposiLal, o que nao 
acreditamos, representa uma grande injustiça áquelle .Pequeno 
Estado da Federação . · · 

A emenda tem nor fim reparai-a, restableecendo aquellas 
sub-consignações. Para obter este resultado não majorou o 
total da verba votada pela Gamara, preferindo dar-lhe melhor 
rlistribuicá:o. . · 

A proposioão da Gamara consigna 16. 000 :000$ para 
olwas novas na Estrada de Ferro Central do Brasil. A situa
cão defícitaria em que se acha esta grande linha ferrea, desde 
1904, sommando. os seus deficits accumulados cerca de 
250.000 :000$, parece aconselhar politica mais cautelosa na 
construccão de seus novos ramaes. 

O· capital invertido pela Nação na Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil excede já de SOO. 000 :000$, sem remuneração 
alguma até agora,' com a aggravante de absorver nas. despe
zas do seu custeio industrial todas as suas receitas e ainda 
reclamar, :Para completai-as, supprimentos dos cofres nacio
naes em uma média annual de 12.000:000$000. 

Dalli a razão por que a emenda reduz para 12.000 :000$ a 
sub-consignação da Estrada de FerrD Central do Brasil, somma 
ainda assim superior á consignada para cada uma das outras 
estradas, com excepção apenas da Rêde Bahiana. 

A emenda supprimc a consignação de 3. 000 :000$ para 
cleLrifie.a(;ão da Estrada. de. Ferro Theresopolis no trecho da 
~rrra e pl'olongmnento até Rio Preto. A med_ida é perfeifa-
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mente. adiavel porquanto esta linha, no seu estado actual tem 
capacidade de trafego muito superior ao seu movimento de 
mct-cadorias e deixa saldo bastan~e para attender, ppr alguns 
annos, ao seu provavel desenvolvimento. 

PARECEI't 

A emenda substitue o n. 25 do art. 1° do prójecto fi
xando a despeza do Ministerio da Viação ·e Obras Publicas 
para o futuro exercício financeiro, por um outro com enu
meração um pouco differente consignando alguns accresci
mos, reducções e suppressões sem alteração entretanto da 
quantia global. \ 

Os accrescimos são os seguintes : 

Estrada de Ferro Centrat do Piauhy........ 1.000:000$000 
Estrada de Ferro de Petrolina a Therezina.. 2.000:000$000 
Ligação em Therezina das Estradas de Ferro 

Cratheús a Therezina, Petrolina a The-
rezina e S. Luiz a Therezina.......... 3.000:000$000 

Ramal de Cratheús a Therezina............ 1.000:000$000 

As reducções e suppressões são as 
abaixo: 

Estrada de Ferro Central do Brasil. . . . . . . . 4. 000 :000$000 
Estrada de Ferro de Theresopolis, electrifi-
cação no trecho da serra e prolongamento até 

Rio Preto . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 3.000:000$000 
Total das reducções e súppressões. . . . . • . • 7. 000 :000$000 

Façamos a analyse do n. 25 tal como veiu da Camara e 
da emenda substitytiva para podermos concluir sobre um 
e outro. 

Estradà de Ferro Norte do Brasil 

Tratando-se de um estrada concedida ao Estado do Pará 
sem onus para a União, a verba· de 700 :000$ consignada não 
tem objectivo. , 

Estrada de Ferro de Bragança .. 
Propriedade do Governo Federal e arrendada ao Governo 

do Estado do Pará. A remodelação da estrada se acha con
cluída com os recursos consignados no contracto de arren
damento. Não existe qualquer prolongamento em estudo ou 
em projecto por ordem ou iniciativa do Governo Federal, pelo 
que a verba de 800 :000$ não tem objectivo. 

Estrada da Fer1•o de São Luiz-TQ,erezina 

Estrada rlo propriedade do Governo Federal e por elle 
administrada. A rubrien. não esclarece qual a applicacão a 
dar á verba, pelo que ha necessidade de fazer duas bypo-
~~: ' 
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a) ou se truta do melhoramentos no. linha em trafego; 
ú) ou s~ trata da construcção do ro.mal já e~tudado de Co

rou Lá a Pedreiras. 

Em qualquer das duas hypotheses, trata-se de um em
prehendimento util, mas a consign?cão póde ser reduzida para 
1.000:000$000. . 

Estrada de Perro Central do Piauhy 

'roda a extensão desta linha, que ·se acha em trafego, não 
está em condições satisfaétorias porque as obras de arte são 
todas provisorias. As grandes enchentes que occorreram no 
inverno de 1924 damnificaram profundamente a infJ"astru
ctura da linha, pelo que o trafego de Parnahyba até Pi
racuruca se está fazendo em condições não satisfactorias e, em 
alguns, a situação é mesmo precaria. Convém, pois, incluir :i 
dotação proposta de 1. 000:000$, que será empregada na ter
minação da construcção do trecho já em trafego. 

Estrada de Ferro Ceará-Parahyba 

A' vista dos recursos consignados no dec11eto legislativo 
n. 5. 040, ele 26 de outubro de 1926, pó de ser suppressa a do
tação rpl'oposta de 3. 000 :000$000. O contracto para a constru
cção dessa linha, com fundamento na lei supra referida, já 
foi celebrado e s·e acha no Tribunal de Coutas \l)ara ser regis
trado. 

Estrada de Ferro Central do Rio GTande do Norte e Estl·ada 
' de Ferro de Mossorl) 

Tratando-se de dous prolongamentos que se acham etn 
execução e cujos s.ervi~os . esl.ão devidamente organizados, ha 
toda conveniencia em manter a v·erba de 2. 000:000$000, con
signada na proposição da Gamara, para ,que os trabalhos não 
sejam interrompidos. 

Estrada de Ferro de Alagóa Grande a Patos 

Não ha necessidade da inclusão de verba para a constru
ccão dessa linha, p·elo mesmo motivo indicado na nota acima 
sobre a Estrada de Ferro Ceará-Parahyba. 

Estrada de Ferro Petrolina a Therezina 

•rendo sido as obras de constru(}cão desta Estrada, no 
trecho comprehendirto no territorio piauh~P.nse. contractadas 
com o Governo do Piauby, nos termos do decreto legislativo 
n. 5. 04ô, de 28 de outubro de i 926, -póde n dotacão ser redu
zi do. para 500:000$000. escrev·endo-se a seguinte especifir.a
cão - para conclusão definitiva das obras de art-e P. ndificios 
na seccão comprchendida no Estado de Pernambuco. 
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Llapal'ação e remodelação do ramal de B.ibeir·ão a Barreiros 

Trata-se de uma linha extensa de 55km,300, que faz par
te do systema arrendado á «Great Western of Brazil Railway 
Company, Ltd.~, ao qual foi incorporada depois de construida. 
Necessita effectivamente de obras de rcparacão e remodela
ção, que ainda não estão estudadas e, por isso, não é possível 
fazer siquer uma estimativa das despezas correspondentes. E' 
uma tdotacão que póde ser reduzida para 500 :000$000 uo 
exercício de 1927. 

, 
Linhas de .Victoria a Palmeira dos lnd:ios e de Cajueiro a 

Pr:opriâ 

Não ha necessidade de inclusão de verba para a constru
ccão dessas, pelo. mesmo moti~o indicado na nota referente á 
Estrada de Ferro Ceará-Parahyba. . . . . . .. 

R~de Bahiana 

Póde ser a dotação reduzida para 10.000:000$000, ú \'ista 
do programma em elaboração para os trabal11os a serem exe
cutados em 1927, no quai se está obedecendo ao criterio de
terminar a construccão dos trechos atacados, como convém ao 
aspecto economico do custo das obras. No exercício de 1926, 
muito embora tivesse o Governo mandado expedir numerosas 
ordens de serviço para intensificação dos trabalhos, o credito 
necessario para pagamento dos compromissos apurados é in
ferior a 7. 000 :000$000. Da rubrica deve sct· exclu ida a nt~ to
rização para encampacão da Estrada de Ferro de Santo A ma
ro. para a qual ha os fundos necessarios c.ons i:;naclos ·no m·
tigo 2o do decreto legislativo n. 5.066, de 11 de novemhl.'·J· de 
1926. 

Linha de lguaba fkande a Cabo .Frio · 

A construcc.ão desse prolongamento ainda não se acha 
contrnct.ndn, pelo que nenhum compromisso foi assumido pelo 
Governo. A verba de 2.500:000$000 é excessiva para um só 
exercido. pelo que póde ser reduzida, sem inconveniente. para 
1.00G:OOO$ú00. . . 

Estrada de Perro Central do Brasil 

Convem manter a verba de 16.000 :OOOSOOO. a.pprovndn 
pela Camnrn e para os fins a que se_ destina. 

Estrada de Ferro Oeste de llfin'as 

E' miste!' manter a dot.acão approvada pela Gamara. 

T.inha de ltaiahv a B7.nmenrm 

Trnfnnrlo-~e d~ um Rervico. oue se esl:\ excr.nlnnrln mF>~ 
dinnfc ennf.J•nelo nssignaclo com o Governo elo Estado de Santa 
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Calhar i na, convém manter a :v•erba de 2. 000:000$000, que 
permiltirá concluir o leito com uma extensão capaz de rece
ücr os trilhos já comprados e recebidos. Ha necessidade no 
titulo ela verba de incluir a s·eguinte ampliação - inclusive 
os estudos da ligação mais conveniente da linha de São Fran
cisco ao Estreito, em frente a Florianopolis. 

P1•olongam·ento da Estrada de Fe1·ro de Santa Catha'rina á 
Barra do Rio Trombudo 

Tratando-se de uma linha, cuja construcção se acha con
tractada com o Governo de Santa Catharina e que constitue 
a parle mais difficil da linha de penetrac;~o cujo objectivo é 
a fronteira argentina, na foz do Peperiguassú, convém au
g·mentar a dotação para 5.000:000$000, importancia julgada 
necessaria para conclusão do trecho em causa. 

Estrada de Ferro do Rio Grande do Sul 

A dotação votada pela Camara é a indispensavel para a: 
execução desses serviços que aliás precisam ter uma execução 
rapida attendendo aos multiplos interesses nacionaes que são 
chamados a acautelar e que até poderiam aconselhar uma 
elevação na verba. 

Estrada de Ferro de Goyaz 

Os trabalhos de construccão do prolongamento de Tava
res na direcção da capital de Goyaz estão proseguindo, pelo 
que convém manter a verba de 2. 000 :000$, visto como se 
trata de uma linha necessaria e de grande futuro •. 

Linhas de ca'I"Vão 

A' vista do atrazo em que se encontra a construccão da 
linha do Rio do Peixe por deficiencia das dotações orçamen
tarias, con-vém manter a. verba consignada de 4. 000:000$000. 

Conjunto de obras contractadas com o Governo do Estado do 
Piauhy e parte da Estrada de Ferro de Petrolina a There
zina contractada com o mesmo Governo 

Para pagamento das obras que forem executadas, pelo 
Governo do Piauhy, na conformidade do contracto celebrado 
em vista do decreto legislativo n. 5. 046, de 28 de outubro de 
1926, convém consignar a verba de 4. 000 :000$, para que as 
obras da grande ponte sobre o rio Parnahyba não sejam in
terrompidas, do que resultaria incalculavel prejuízo, e bem 
assim prosiga o assentamento da via perm:mente até a villn de 
Paulista. 

Estradas de f.'erro de Matto Grosso 

A verba consignada pela Camura dos Deputados para a 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil representa o que a ne-
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r.ossidado para a execucão do sorvioo a que se destina reclamo 
pa.ra o proximo n.nno. 

Com as modificacões acima juslificudns faz-se no n. 25, 
do art. 1• - Obras novas, ramaes c prolongamentos nas e:;
tradas de ferro uma economia de onze mil contos de rMs 
(11.000:000$000). 

Por <.'ste motivo a Commissão do Finanças propõe a emenda 
n. S, o seguinte substitutivo: 

EMENDA SUB::>TJTUTlVA 

25 - Obras novas, ramaes e prolongamentos de estradas 
de ferro: 

Estrada de Ferro de S. Luiz a 'rherezina.. 1.000:000$000 
Estrada de Ji'erro Central do Piauhy. . . . . . . • i .000:000$000 
Estracla de Ferro de Therezopo!is, electrifi-

cação no tl·ecbo da Serra e prolonga-
mento até llio Preto.................. 3.000:000$000 

Estradas de Ferro do Rio Grande do Norte 
(Central do B.io Grande do Norte e de 
Mossoró • • • • .. .. • . .. . .. . . • . • . . . • . . • 2. 000; 000$000 

Estrada de Ferro de Petrolina a Tbcrczina. . 500 :000$000 
Repaeação e remodelação do rHmal de Ri-

beirão a Barreiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 :000$000 
Rêdt> B:thiana, inclusive os ramaes Jacú, 

Irará. Annapolis e Salgado á Estancia e 
Capella, sendo os pagamentos feitos nos 
termos dos decretos ns. i4. 068, de i9 
de fevereiro do i 920, c 16. 288, de 26 
de dezembro de 1923, dependendo tudo 
da. prcst.nção de contas pela companhia 
conslructora, ao Governo Federal, das 
quantias anf.criormente recebidas por 
ella . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000 :OOG$000 

Linha de Iguaba a Cabo Frio, autorizada pela 
pela lei n. 4. 793, de 7 de .ianeiro de 
i 924 • .. .......................... ., 1. 000 ; OOOtt ,1}1) 

Estrada de Ferro Central no Brasil, duplica
cão do ramal de São Paulo, obras com
plementares c proscguimento da linha 
de Montes Cloros a Tremenda!, ramal 
de Lima Duarte a Bom Jardim, prolon
gamento de Pirapóra a Bel'ém e linha 
de Mogy a Santos e:: linhn. de Arestin a 
Santa Cruz . . .. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 16. 000 :000$000 

I~sf.rada. de F'errn Oeste de Minas. ramaes de 
l.Tbera.ba, de Patos de Entre-Rios, alar
gamento da bitola entre Divinopolis e 
Aureliano Mourão, prolongamento do ra
mal de Barbacena, de Angra . dos· Reis, 
com electrificação do trecho da serra, 
linha do Patrocinio, passando por Monto 
Carmello e Catalão, ramrtl do Patrocinio 
a. Araguary, passando por Estrclla do Sul · 
e a Patos o prolongamento de Uberaba 
a Ituyutaba ..••...••••••••..•••••••• J.000:000$000 
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Linha de Itajahy a Blumcnau, em Santa. Ca
thnrina, inclusive os estudos da ligacão 
mais conveniente da linha de S. :Pran
cisco do Estreito em frente a Floria-
nopolis . . ................. .". . • . .. . .. 2. 000 :000$000 

Prolongamento da Estrada de Ferro de San-
ta Catharina á barra do Rio Tram-
budo . ·. . . . . . . . . . . . . . . .. • . . . . . . . . . . . 5. 000 :000$000 

No Estado do Rio Grande do Sul: 

Linha de Porto Alegre a Viamão ....•••••. 
De D. Pedrito a. Livramento ...........••. 
De Santo Angelo a Porto Sucena .......•.. 
De Alegrete a Quarahy .................•.. 
De Jaguary a S. Thiago, S. Luiz, e ramal 

de·s. Borja ......................•... 
De Basiiio a Jaguarrão .... ; ............ .. 
Estrada de Ferro de Goyaz ............. , .. 
Linhas de carvão . ...................... . 
Para pagamento das obras que forem exe-

cutadas pelo Governo do Piauhy, na 
conformidade ·do contracto· celebrado a 
vist.a do decreto legislativo n. 5.046, de 
28 de outubro de 1926 ............... . 

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil,. pro
longamento de Porto Esperança a Oo-
rumbá .. .. ........................ ~~ .. . 

Officinas e depositas da locomooão, edifí
cios para estações, residencia de funccio
narios c operarios, material rodante e de. 
tracção, inclusive installações do Train 
Dispatching, na Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil . • .•••••.•.•......•.. 

Sornma • . ..................... . 

300::000$000 
2.000:000$000 
1.000:000$000 
2.000:000$000 

3.000:000$000 
2.000:000$000 
2.000:000$000 
4.000:000$000 

4.000:000$000 

3.000:000$000 

11.000:000$000 

83.300:000$000 

Verba :1.7• - Inspectoria Federal de Portos, Rios e Ca
naes: 

Accrescente-se : 
Augmentada de 20 :000$ para mudança da caldeira e re

paros nas machinas. no casco e nas obras mortas da lancha 
Atálá, da fiscalização do porto de Belém do Pará : fixa, 
1. 738 :800$; variavel, 1.2.322:480$000. 

Sala das sessões, ·5 de novembro de 1926. -Souza Castro. 

·Justificação 

E' imprescindível, no porto de Belém do Pará, uma lan
cha possante para o serviço de fiscalií:ação das Obras do 
Porto. 

A verificação da dragagem, do serviço dos orieiros den
tro da bahia do Guajará, onde dominam as violentas corrente
zas e as. ressacas diarias, :;ob o acoite do alizeo da tarde, co-
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nlwcido por maro.Jó, torna necessario o emprego de uma lan
cha capaz de vencer esses elementos. A lancha Atálá vem 
prestando, desde o inicio das obras do porto, l1a perto de 20 
annos, e:xcellentc serviço, urge que ella seja reparada depois 
de um tão largo lapso de tempo de serviço. 

A exígua importancia salvará uma excellente embarcação 
da cvmpleta deterioração. 

Parecer 

Na verba 17", consignação -.Material :.._ existe a sub
consignação - Material de consumo - n. 6 - Materiaes de 
construcção e para conservação de edifícios, cáes, material 
fluctuante, etc., 650:000$000. Por esta verba devem correr 
a mudança de caldeira e reparos nas machinas, no casco e 
nas obras mortas da lancha Atálá, da Fiscalização do Porto do 
Pará. 

Por esse motivo, a Commissão de Finanças não aconselha 
ao Senado a adopção da emenda. 

N. 5 

" v~~.,.,a 2" -"1. taJJ - Correios: 
Na soo-rubrica "Material", accrescente-se: 
"Augmentada da importanci,a de 30:000$, para o fim de 

se conceder ás agencias de 3• · classe,· no Districto Federal; :o 
auxilio de 100$ por mez a cada agencia para aluguer da casa 
onde funcciona cada uma destas estações postaes. 

Justificação 

Conhecido o preço exorbitante por que se alugam os pre
dios. ainda· mesmo os mais modestos nos suburbios desta Ca
pital, é obvia a justiça do alvitre proposto nesta emenda. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. - Barbosa 
Lima, 

Parecer 

Tem a emenda como.· objectivo,, .aügmentar na verba 2•, 
Correios, consignação- Material·-. III- Diversas clespezas, 
n. 8 - Aluguel e conservação de casas para repartir;ões pos
tacs, trinta contos para se conceder, no Districto Federal, ás 
agencias de 3" classe o auxilio de cem mil réis mensaes para o 
aluguel de casa. Informa a administração publica que essas 
agencias já teem uma porcentagem para esse mistér, mas, 
dada a alta dos alugueis, pode-se adoptar o alvitre suggerido 
pela emenda, supprimindo-se. porérri, a mencinnda porcen
tagem. 

Assim, a Commissão de Finanças nconsclha ao ScmHlo a 
adopção da emenda com a seguinte 
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Sub-emenda 

Accrescente-se, in-fine: 
... ficando, porém, supprimid_as as actuaes porcentagens 

que percebem para esse mesmo f1m, em virtude do art. 4.00 
do Regulamento Postal em vigor. 

N. 6 
• 

· A' verba 4• - Accrescente-se: 
Sub-consigna~;ão -- serviço de navegação do Baixo l::ião 

Francisco prorogado até 31 de dezembro de 1931 o prazo do 
contracto 'a que se refere o decreto n. 14 . 203, de 4 de junho 
de 1920. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. - Eusebio de 
Andrade. -Fernandes Lima. -Mendonça Martins. 

Justificação 

Trata-se de um serviço federal que serve ao systema ge
ral de ligação entre o alto ·e o baixo Sã'o Francisco pela Estrada 
de Ferro Paulo AH'onso e que Yem sendo mantido por con
tracto ha mais de cincoenLa annos, e que não póde ser inter
rompido. 

PARECER 

Na verba /1" - Subvcncão n. 3. existe a dotar,ãic de róis 
100 :000$ pal'a subvenéionar· a navegação do Baixo· São Fran
cisco. Assim, esse serviço já tem dotação or·oamentaria. Não 
se póde, entretanto, em orçamento, ex-vi do § 1•, do n. 35, do 
art. 35 da Constituição Federal ultimamente reformada, ado
ptar a prorogação-. de contracto visado pela emenda, pelo que, 
a Commissão de Finanças não nóde aconselhar a adopção da' 
emenda. 

N. 7 

Onde convier: 
Consigne-se no orcamcnt.o do Ministerio da Viação verba 

para ter Iogar, a parlír de 1927, o cumprimento das disposi
cões de que tratam o~1 decretos ::tbaixo exarados: 

Decreto n. 4. 443. de 3 de .ianeiro de 1922: 
O Congre::;;;;o Nacional resolve: 
Art.. i." Fica o Poder Executivo auLorizado a mandar 

entregar, annualmcnte, a p;,;rtir do anno· de 1.921 e durante o 
prazo. de tres annos, até final coMlul'lão dos trabalhos, aos 
governos dos Bstados do Pará e de Goyaz, a importa:ncia de 
120:000$ .. sendo 60:000$ para cada Estado, destinada á des
obstruccão dos rios Tocantins e Araguaya. 

Decreto n. 4. 9!~2. de 1.2 de agosto de 1.925 - Autoriza o 
Poder Executivo a contractar a navegacão dos rios Tocantins. 
Araguaya e das Mortes, no Estado de Goyaz, até á cidade de 
Ba:ião, no Estado do Pará: 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
· Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane-

dieno a. resolução seguinte: · . 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a contract.&:r 

a navegação dos rios T{)cantins, Araguaya e ~as .Mortefl. no 
,.. ~. - Vol. XI 3 
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Estado de Goyaz, até ú cidade de Baifto, no Estado do Plrá, 
pelo prazo ma·ximo de 20 annos, podendo, para esse fim, abrir 
o credito necessario até a C!uantia de tresentos contos de réis 
annuaes. 

Art. 2.0 Revog&.m-se as disposições em contrario, · 
H.io de Janeiro, 12 de agosto de 1925 104" da Indepen

dencia e 37• da Republica. - Arthur da S.ilva Bernardes. 

• 
Justificação 

Attendendo a uma necessidade que se vinha fazendo sen
tir, desde rr.uito, o Congresso resolveu estender os beneficias 
do poder publico ás zonas m~'is centraes do paiz, banhadas 
pelo Tocantins e Araguaya. Em tal sentido determinou que 
o Governo não somente auxiliasse aos Estados do· Pará e 
Goyaz, no tocante á melhoria dos leitos dos referidos· rios, 
como ainda autorizou que fosse contractada a: navegação a 
vapor das duas bacias e affluentes, mediante uma verba an
nual. Acontece, porém, que o Governo. até o presente, não 
levou por diante nem uma nem outra das medidas alvitradas 
pelo Congresso. deixando; portanto, em abandono aquellas 
duas arterias fluviaes, a cujas margens demora accrescido 
numero de cidades. villas e povoados, desde épocas remotas, 
á espera de que algo se faça para incrementar-lhes o desen
volvimento e incentivar-lhes o trabalho. 

A emenda consulta o interesse publico, pelo que se es
pera sua acceitacão. 

Rio, 5 de novembro de 1926. - Rocha Lima. - Souza 
Castro. 

Parecer 

A emenda compõe-se de duas partes : 
A. primeira providencia para a inclusão nas tabellas or

çamentarias da verba de cento e vinte contos de réis, sessenta 
para serem entregues ao Estado de Goyaz e sessenta ao do 
Pará par·a s·el'em applicados na desobstruccão dos rios To
cantins e Ara:guaya, tudo de accôrdo com o decreto n. 4. 443, 
de 3 de .ianeiro de 1922. A ségunda parte promove a consi
gnação nas tabcllas orçamentarias da quantia de tresentos 
contos de réis pa'ra subvencionar a navegação dos rios To
cantins, .Araguaya e das Mortes, no Estado de Goyaz até a ci
dade de Baião, no Estado ào Pará, conforme o decreto . nu
m·ero 4. 942. de 12 de agosto de 1925. 

Quanto á primeira parte, em obediencia ao citado decreto 
n. 4. 443, deve a mep.cionada importancia ser inclt;iida no or
çamento; quanto a segunda, convém ponderar crue nenhum&: 
licitação existe, nenhuma concurrenci&: foi abêrta, ne-.....:lUm 
projecto 'mesmo para essa concurrencia foi elaborado pela 
administracão relativamente á navegação de que trata. . 

Si n.o decurso do anno vindouro esse . estudo for feito, 
qualquer !Pretendente apparecer ou· for lavrado contracto 
para &: mencionada navegação o Poder Executivo poderª, de 
accOrdo com o decreto n. 4. 942. de 12 de agosto de 1925, 
abrir os creditas para a execução desse fut1.;1ro. contracto e 
então propor a inclusão · nas tabellas/ para o areamento de 
1928 a quanti.a que for necessaria.. àté o limite de tresentos 
~onto~ de r.éis. , . . ;, , . .. .. .J 
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Por esse- conjunto de razões a Com:missão de Finança:s 
propõe á emenda a seguinte subst-itutiva: 

EMENDA SUBST11'UTIVA 

Verba 4• - Subvenções: 
Acllrescente-se in {íne : 
Subvenoão aos Estados de Goyaz o do l'ará, ses~enLa eon

tos tlu 1•úis ·a cada um prtra desobstruccJão dos rios Tocantins 
e :\raguaya, nos termos do decre.to n. 4. H:J, de 3 de janeiro 
dr. 1922, 120:000$, papel. ,. . . , 

N. 8 

Accrescente-se onde convier: 
llaru melhoramentos do rio Cuiabá 

Justificação 

O • o I O I O I • o 200:000$000 

Unico meio do communicação enLl'e a cidade de Corum
bá e a capital do Estado, o rio Cuiabá, nas épocas de estia
gem, vae-so tornando cada vez mais innavegavcl ainda para 
as embarcações de pequeno calado. A erosão das marg-ens 
tem produzido em muitds i;>di:l.to~ do rio o phenomeno elo 
alargamento do seu leito em sensivel diminuição da sua pro-
fundidade. · 
. Um servi~o uc drag·agem, at.ixiliiido l)Or eslacadas que 
em;i·igisscm a direcção elas correriles fllivin.cs se!'! a ~u n·;_ 
llientc pa1·a dar-lhc:5 a profundidade necessaria ú naveg·açiio. 

Senado, 5 de nov.ernlli'b de 1926. - A. Azeredo. ·- José 
Mw·LJ:nho. - L·uiz Adolpho. 

Parecer 

Não ha a negar a vantagem dà medida proposla pel:'l 
Jmenda. Tem como ob,iectivo fucilit11r as communicações 
entre a capital do Estado de l\fatto Grosso e o seu principal 
empnrio commercial. A medida attend~ a convêiii~liéiás de 
ordem politica nacional G ele ordem economica e commer
c!al. Pos essas considerações a CÇJmmissão de Finanças acon
selha ao Senado a sua appr·ovação. 

N. 9 

A tabella explicativa deverá ser modificada incluindo ó 
uugmento provisorio integral (tabella Iyra) para os funccio
narios que teem vencimentos divididos em ordanado e gra
tificação e as verbas para mensalistas, diarias, jornaleiros 
e operarias deverão ser augmentadas de 1)3, em virtude da 
mesma incorporação integral. . 

Rio, 4 de novembro de 1926. - Paulo de Frontl:n. 

Parécer 

A emenda providencia sobre a modificac;ão dat> tabel
las de vencimentos do pessoal de todas .as dependencias do 



36 ANNAES DO SENADO 

:Ministerio da Viação c Obras Publicas t}LJCt' do quadro. qtH!" 
mcnl."at is tas, diat'islas. jol'naleiros e operaria:;, integralizandu 
esses Yoncimentos ti e al't:ti!'do con1 o clec, n. 5.ü26, de 1 rlt.l 
dezembro ele 1 \!26. 

A menos que :;eu illustre auío1• não a retire, para apt'l!
sentnl-a novamente em :~· discussão, p, Commissão de Fi
nanças senl(J-se i'orçada a não aconselhar, nes~a dbcu:::são, 
a sua approvação. poi;; cm 3" terá ense.io ou de approvar a 
emenda, si fôt· l'Cpctida. iuleg·:·a: ou modil'i.;ad:uncnt!;•. •un
forme os seus 1 cPmos, ou na fal La desla, sllbmetLer ao Senndrt 
as providencias que lhe parecerem mais ueerladas tcnclo t'lll 
vis ln o mesmo objr:ctivo. 

N. 1 

A' verba s• - Tclcgt•aphos - Accrescentem-sc as se
guintes sub-consigna~ões novas, sob n titulo "Circuito-tele
graphico Rio-Belém tio :Par·á: 

Em pessoal 

Para inspecção geral da · linha, modificação 
de entradas e installações internas, e tra-
balhadores para o serviço de montagem. 160 :000$00D 

Em material 

Acquisição de electrogeneos, de accumulado
res, etc., inclusive de uma casa em Barra 
do Rio Grande, sua adaptação ao sel'viço, 
mobiliario e transporte de pessoal e mate-
rial. . . . . .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 :000$000 

Augmentando-se o total da verba de. . . . . . . . 450 :000$000 

Justificação 

Os trabalhos de construcção desse circuito interior foram 
iniciados. em 1923 e ficarão ainda concluídos no future 
exerciéio ., Trata-se de um dos mais importanltes serviços 
executados nesta. repartição para resolver de modo definitivo 
o grande problema do trafego telegraphico para o Norte com 
exclusão das pessimas linhas do littoral, su.icitas a consta'Q.
tes accidentes occasionados pelos temporaes e pela inevitavel 
oxydação que a:s inutiliza dentro de pouco tempo. 

O grande circuito de que se trata tem a extensão total 
de 3 ·717 kilometros, mas, para que possa ser utilizado ef
fi~it·ntcmen~e: terá a administração ric (1espender ninda no pro
:XImo exerciCJO 450:000$, sendo: 

Com a acquisição dn electrogeneo~ n outr.o.~ 
maf.eriaes accessorios, predi:a e mobiliario 265 :000$000 
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J\Iont.agem ·das estações, inspecções das linhas 
e gratificação ao pessoal ............. . 

N.2 

'} ' . 

37: 

160:000$000 

,, 50 :000$000 

!!:sLrada de Ferro Central do Brasil: 
Afim d~ corrigir tabellas de vencimentos dos fieis 1a 

Lr·em que foram equiparados aos conductores de trens de 4•, 
::l" e 2" classes, de accôrdo com o· decreto n. 5. OõO. d!') :10 de 
n'l\'ombro de 1926. ' 

· · O augmento na verba será de 207:900$000 annuaes. 

Qunnt. Designação Venc. Impor. 
mensal annual 

IÍ o fieis de trem de a· classe . . .. . 450$000 216:000$001) 
30 fieis de trem de 2• classe ...... . 580$000 208:800$000 
25 fieis de trem de 1• classe ...... . 700$000 210:000$000 

Tol.al . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... 634:800$000 

N. 3 

A verba 23• -- Empregados Addidos: 
Onde se diz: "Reduzida de 12:885$ pelo fallecimento de 

r:lous funccionarios". diga-se: 
"Reduzida de 20:085$000, excluindo-se da suhconsigna

ção n . 8, os seguintes nomes: Arthur Alfredo Corrê a de Me
nezes. Francisco Joaquim de Souza e Luiz da França Imba<>
snhy da Silva, de funccionarios fallecídos". 

N. 4 

Verba 4" - Subvenções: 
Supprimam-se as palavras: "podendo o Govt'lrno contra

ela r com o Estado do Pm·a". 

Justificação 

A .commissão de Finanças é forçada a npresentar esta 
rrnonda acon!lelbando a sua approvação pelo Senado. em face 
do ~ 1 o do n. 35, do art. 35 da Constitui cão Ff'dl'ral. 

Snln. dns Commissõcs. ·cm 1" dP. rlezemhl'o de 1926. -
RuPnn df\ Paiva. Prcsirlent~. -- Vespncin de AbrP.!l. RP.lator. 
- J oãn L11ra. - Sampaio Corr§(l. - Bwmo Brandão. -
FeUppe Sch.midt. - .4.ffo'tMo de Cama?'flO. - ~fnnoel Borba. 
- T.n.r.P.rdn. Francn. - Pedrn ~n.no. 

N. 646 - 1.926 

A' propmdçã.o da Camara dos Deputados n. 19, de 1926, 
~qu ipnrnndo os actuaes inspectores de genero·s nlimenticios, 
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da Saude Publica, aos inspectores snnitarios do mesmo de
pnrtamenlo, foram ol'ferecirlas as gnguint.es emcmdas, com ns 
devidas justificações: 

N. i 

Para todo os effeitos, em vencimentos e vantagens, fi
cam equiparados os bibliothecarios-directores de seccão da 
BiblioLlleca Nacional aos directores da secção do Ministerio da 
Justiça e Negocias Interiores. 

Senado Federal, 26 de outubro de i92Q. - Lauro Sod1·é. 
·-Cunha Machado. -Bernardino Monteiro. -S. Nery. -
,Venancio Neiva. 

N. 2 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo un'ico .. Ficam equip::tr::idos os vencimentos do ar

_chivisla do Esci'iptorio de Obras do Ministerio da Juslica e 
Negocias Interiores aos do archivista da Secretaria da Poli
cia; revogadas as disposições em contrario. 

N. 3 

Accrescente-se onde convier: 
Art. · Ficam dispensados de provas de concurso para a 

nomeação effectiva nos cargos technicos do De-partamento 
Nacional de Saude Publica, os profissionaes já habilitados em 
concurso e que tenham exercido, interinamente,,· as funcçücs 
do cargo pelo prazo mínimo de dous annos. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. - Euzebio de 
Andrade. 

N. 4 

Art · Fica o Governo autorizado a fazer os desdobra-
mentos quR jnlgar convenientes aos interesses d·o ensino, 
nas cadeiras dos differente.s cursos da Escola Superior de 
Agricultura c Medicina Veterinaria, podendo livremente pro
ver as novas cadeiras e as actualmente vagas, na referida 
escola,. com professores interinos que nlli eslejam leccionando 
ou já tenham tido exercício como docente, nesse estabelnci-
mento. · · ... 

Sala ·das sessões, 11 de novembro de i926. - Ensebio de 
Anr:Irade. 

N. r> 

Onde convier: 
Art. A partir de i de Janeiro de 1927, os directores, 

primeiros, segundos c terceiros escl'ipturarios do corpo in
struclivo do Tribunal ele Contns. terão vencimenLos iclenticos 
nos que percebem o diJ•ector e os primeiros, ·segundos o ter. 
ceiros nffir,ial';:; rlns srcreturins rlo Renado Federal c Gamara 



SESSÃO .ElM 2 DJ~ OEZilll\lBRO DE 1926· 

dos Deputados, ficando os quat1tos escripturarios 
Tribunal com o vencimento aunual de 9 :000$000. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. -. 

do mesmo 

Pauto àe 
F1•ontin. 

• --- I • • ., -·~ o 

Ii., 6 

O:tlde c®.vie~ : 
Al't. O inspector geral da Gu,a.rçla Noctl!!t~Jla. do o Distri-

cto Federal terá vencj,mentos a11nuaes de 12 ~000$, sem pile
juizo da g:ratif'icacão corvespondente a 2 % da 11enda bvuta 
arrecadada pelas guardM nocturnas e reoelhida á lhesou,.. 
raria da Policia. · 

· Al't. O inspectol' geral qas g'J,arqas noctuvn~s se11á no-
meado pelo Min~stro da Justioa e Negocias Inte11io:res. 

Art. O Inspecto!' gcr~l das gua~das noctur-nas terá a 
seu cargo a fiscalizacão de todas as guardas partiot~laPes do 
Distvicto Federal. · · · · 

Sa.la d&~ ~e~sões, Q ele novembro de t {)~~ • =~ Pq:ijtQ de 
.li'Nntin, 

N. 7 

Art. 1 o. Ficam equiparados os vencixn'*nt.g§ QQ l!Hmectc··· 
de Po~ic~a Marítima aos dos çlelegados Ç!e s• el).tra}1cia·; qs dos 
sub-inspectol'es aos elos co~~issa,rios de 1• Qla·sse e o;; dos 
auxiliares aos dos commissa:rio ele ~~ ~laf;se. 

Art. 2°. O· Govevno abril'á os necessarios cvedit& ., ficando 
revogat;Ias as dis:posicõe ~;~m, contrario. 

Sala das sessões, 5 de novembl'o de 1926. - Mendes qfa
vares. 

N. 8 

·Al't. 1 o. Aos funccionarios na Gg~rda <:...ivll i'iêJii'tr:l a.Ppli
(llldf:l.S ns dispo'sições constantes dos a,rts. 30 o a~ qp ctecr>eto 
n. t&.614. de 16 de a·gosto de 19~2· 

A.l.'t. 2°. A aponseritadciria do pess'b~l cta Gu&r>da, (fl!l(la~~:~ e 
S'Uardll.13). da Inspectoria de Vehioulos e da 4• :O~~~I:l!l.6i~ ;\.11-
xiliar, será dada com o tempo e vantagens relativas ao tempo 
e vantngens qa :raforma COJ:lceqjda ao :p~·!lsoal d!J, Poliftia Mi
litar desta CapitP,l, ficando cm pleno vig~r as dispesiaõa!l do 
decreto n. 8.605, de dezembro do 1918, para. Ofl casos de Iesã,o 
recebida no o~erci(lio da funrwão, ela. ql.lrtl resl!lta P. i11val i de!'. 
ou morte do funccionat'io, não podendo este, em caso ·lll!fmft, 
perceber como inactivo. mais do que em exenicio. 

Art. 3°. A contar l;le ~ de .iafwiro qe 1927, fica substituída 
a actual tabella de vencimentos do pessoal da Guarda peJa 
seguinte: · 

Pessoal ·- Ontegoria .._,.. Dois tercos de ordenado c um tere o 
de gratifica~.ão - Vencimentos mensaes 

1 in'spector ......... o •••••••••••••• o ••••••• 

1 sub;.;.d irector .. o •• o •••• o •••••••••••••••••• 

1 nlmoxarife . o •• o •••••••••• o •••• o •••••••••• 

1 chefe do expedien'tc (fiscaJ em commissfio) 

1:500$000 
1:000$000 

750$000 
750$000 
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45 primeiros fiscnes (actuaes fiscaes) ........ . 
'*0 segundos fiscaes (actunes ajudantes) ..... . 

330 guardas · dr. 1• classe ..................... . 
420 guardas de 2• classe ..................... . 
280 guardas de 3• classe ..................... . 

600$000 
500$000 
400$000 
350$000 
300$000 

Art. '*". O recolhimento do pessoal enfermo ao Hospital 
na Policia Militar, mediante indemnização de 2$50ú a 3$000 
diarios, ou por conta do Estado, quando a molestia fôr pro
veniente de lesão vecebida no desempenho da funccão; reclu
são nos quarteis da mesma Policia, sempre que o funcciona
rio seja forcado a responder a processo criminal, ficando, nes
sas condições, considerados os membros da administração e 
os da fiscalização, officiaes honorarios da Policia e guardas 
em geral, inferiores, tambem honorarios. 

Art. 5". O Governo abrirá os necessarios creditas para 
a execucão da presente lei. - José Murtinho. 

A Commissão de Finanças, acceitando todas essas P-men
das, propõe que sejam destacadas para constituir projecto 
especial, conjunctamente com as seguinte. sub-emenda: 

Sub-emenda - á emenda n. 8, para ser destacada, afim 
de con·stituir projecto a parte conjunctamente com a emenda 
numero 8. 

Accrescente-se : 
Ao art. 1•, depois das palavras - Guarda Civil - o 

seguinte: "e Inspectoria de Vehiculos". 
Ao art. 3•, depois da tabella, o seguinte: 
Paragrapho unico. A tabella de vencimentos do pes

soal da rn·spectoria de Vehicu1os será o seguinte: · 

1 inspector a ............................. . 
1 sub-inspector a ......................... . 
2 escreventes a ..................... ; .... . 

10 T aux1 1ares a ............................ . 
1 O fiscaes geraes a ......................... . 

170 signaleiro·s a ........................... . 

Men·saes 

1:500$000 
1:000$000 

700$000 
600$000 
500$000 
400$000 

Sala das Commissões, em 1 de dezembro de 1926. -
.João. Lyra, Vice-Presidente. - 8am.'paio Corr1Ja. - B~teno 
Br'a:ndão. - Fel.ippe Schmidt. - Affonso de Camnrao', -
Ma_no.el Borba .. - Lacerda Franco. - Pedro La.ao. - A. im-
primir. "' 

N· 647 - 1926 

A proposi('.ão n. 63. !le 1926. autoriza o Poder Executivo 
a abrir o credito de ·1 O :290$, para pagar a Dias da Silva os 
concertos ~ffectnad·os em 11l20 na lancha Sotero dos Reis. 
pertener.nte á Alfandega do Maranhão, e que não foram pagos 
pela falta dr. rcgiRtro no Tribunal dfl Cont:as. 

Esse 'l'rihunal. segundo a exposição do Sr. Ministro d:i 
Fazenda. de 18 de novembro de 1.925; resolveLl não registrar 
a despeza por não haver sido registrado o contracto de qnr 
i})n · rr.s11ltou. conforme dispõe insophismavelmente a legis-
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lação vigente. Não co~sta das informações ministradas ao 
Cong·re:>~o que tenha sido adoptada ,qual:quer providencia pelo 
Poder Executivo contra o responsavel pela transgressão legal 
de que se trata, e, conce~endo o credito para o pagamento 
em questão sem que se,Ja apurada a responsabilidade da 
l'~espeza illegalrnente realizada, o Congresso estará fortale
cendo precedentes nocivos á administração da Fazenda. To
davi:!, a Commissão ele Finanças, não devendo impugnar o 
pagamento de serviços que o Governo declara . terem sido 
T'ealizados, é de parecer que a proposição seja approvada e 
requer sejam solicitadas ao Poder Executivo 1nformacÕes 
sobre a causa da irregularidade que ocoorreu e qual a me
dida adoptada pnr!l irrlJ;edir que :;e reproduzam semelhante~ 
infracções ás leis em vigor. 

Sala das C o mm issões, em 1 de dezembro de 1926. -
B:weno de Paiva, Presidente. - João Lyra, Relator. - La-
cerda Franco. - Vespucio de Abrett. - Pedro Lago. -
Felippe Sch7nidt. - Bueno Brandão. - Ma.noel Borba. -
A(fonso de C amargo. - Sampaio Corrê a. 

I'l10POSI(;ÃO DA CAMARA DOS !jJ!PUTADOS, :". 63, D~ 1926, A QUS 
::;1~ TU~l~Jm;:: O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fic::t o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Mi.nisterio da Fazenda. nm credito especia1 de dez contos 
duzentos e ncvent~ mil ré is (10 :290$000), pnra pagar a Dias 
da Silva o:; concer·tos effectuados, em 1920 .. na lancha Sotero 
dos Reis, pertencente á Alfandega d(l Maranl1ão, e que não fo
ram pagos pela falta àe registro no Tribunal de Contas; re
vogadas· as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, em 21 de outubro de 1.926. -
A'i'nol{o Rod.rique.~ de .4.zlwedo. Presidente. - Raul de No
ronha Sá, 1 • Secl'ctario. - Ranulpho Bocayuva C1tnha, 2• 
Secretario . - A imprimir. 

N. 648 - i926 

Proposição n. 43, da Gamara dos Deputados, que autoriza o 
Presidente da Republica a despender, no corrente exer
cício, até á quantia de 2. 000:000$ para despesas com os 
sondagens para pesquizas de petroleo. 

A proposioão da Gamara dos Deputados, encaminhada ao 
Senado Federal por officio de 8 deste mez, autoriza o Presi
dente da Republica a despender "no corrente exercício" até 
a quantia de dous mil contos de réis (2 .000 :000$) para ad
quirir sondas de pesquiza·s de petroleo e fazer as installaç6es 
necessarias á captação e ao aproveitamento dos gazes na
turaes. 

Visa o projActo de lei attender á solicitacão do Poder 
Executivo em mensagem de 25 de maio ào corrente anno, 
acompanhada da ·exposição de motivos. do Sr. ministro da. 
Agricultura, cuja conclusão é a seguinte: 

y, 
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"Não tendo sido ultimada a votaoão do orçamento 
ela despesa pa1'a o corrente anno, '? qual consigna~a 
para tal fim a verba de dous mll contos de ré1s 
(2. 000 ;000$), tenho a honra de suggerir. a V. Ex. a 
oonv~n~encia de solicitar do Congresso Nac1onal a aber
tura de um credito dessa importancia, evitando-se, as
sim, que seja. interrompido um serviço como este, de 
capital importancia para a vida do paiz ·" 

De facto, no projecto de areamento do Ministerio da Agri
culttn·a para o corrente exercicio, que, como se sabe, não che
gou a ser ultimada, a Gamara incluiu uma dotação de réis 
GOO ;000$ para aquelle fim, dotação esta que o Senado, por ini
ciativa do Senador Souza C as Lro, elevou para 2. 000:000$000. 

Referindo-se ao procedimento da Camara naquelle an,no, 
assim se exprime o illustre relator do areamento da Agricul
tura, naquella cas.a do Congresso, ao relatai-o para o futuro 
exercioio de 1927: 

"No verba 7• - Servieo Geologico - a Gamara 
concedeu, em seu trabalho orçamentaria do anuo pas
sado a quantia de quinhentos contos de reis, 
(500 :000$) para acquisição de sondas . e sobresalentes 
neceE>sarios ás pesquizas de petroleo·. No corrente a.nno 
j:í. a Commissão opinou favoravelmente sobre a men
sagem do Governo, pedindo um credito de dous mil 
contos de ré is {2 . '000 :000$) para o mesmo fim, de 
modo que não me parece mais imprescindível aqu•}lla 
verba no areamento." 

Não nos parece que assista inteira razão ao illustrado re
lator do Orcamento da Agricultura na Gamara. 

Em primeiro Jogar, o credito a que se refere o projecto 
de que nos occupamos. se destina a servicos a se:çem realizados 
"no corrente exerci cio'' e a mensagem do Governo, que o so
licita, se. fundava na necessidade de não serem intrrompidos 
os serviços encetados ou proseguidos ·no anno passado·. -

Ora, esse ob.iectivo não póde mais ser attingido, nos ter
mos em que está formulado, não só porque o Ministe1•io da 
Agricultura deixou de ter o credito de que carecia desde o 
comeeo do anno, como porque este se approxima do seu fin~l 
sem que :se tenha ainda podido votar o mesma credito. 

Em segundo lagar, não parece defensavel a ctoutrina im
plícita naquelle parecor, .ele que, desde que const.a de credito 
especial. uma determinada despesa, não precisa figurar na !Pi 
orçamentaria. Ao contrario, quer ha.ia lei e crcqit.o especial 
Para cust,eal-a, quer n~o os haja, toda despesa p~1blica deve, 
em re.gra, ser 0;:rpitulada, mais cedo ou mais tarrle. Tiil lei do 
orçamento. Si aberto o credito, . cuja. yigenci,a normal ó 1!c 
dous e:xercicios, não fôr todo elle dispendido no anno da lei, 
deverá o ·seu saldo constar do orçamento para o e~ercicio 
sef?uint~. E' o que, embora não est.e.ia explicito; se concl1,1e da 
e:ngenCia do :wt.. 54, n. 3, do Regulamento do Codígo de 
Contabilidade, reproduzindo, aliás, disposi(Yão das leis numero 
9.232, de 1917, arl. 100, P- n. 3.1!5/i, do 1918, art. i7A, e se
gundo o qual a proposta do orcamonto deve ser ncompanhn.da, 
nas tubellas explicativas de cada ministerio, da relaoi'l.o elos 
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1crcdiLos ndrlicionaes abortos no ullimo oxClrcicio · E' ainda o 
que deLermina de modo expresso a Rabin legislação do lm
perio, nesta parLe em inteiro vigor .. 

A lei n. 589, ele 9 do setembro de 1850, no art. 4•, § fi•, 
dispõe: 

''O ministro ela Fm:Clnda upt•eseuLará ao Qongresso 
Nacional, com a proposta do oroameuto, uma outra que 
comprehenda torlos os crediLos abertos pelos; diversos 
minisLerios no ulLimo exercício, afim de que sejam 
examinados, e, quando upprovados, convertidos em lei, 
que furá parte da do areamento respectivo." 

A esse salutar dispositivo, que vinha salvaguardar a in
tegridade das leis orcamentarias, foi posteriormente dada a 
necessaria sano cão, no seguinte preceito: 

"Reputar-se-fio revogadas todas as lei~ que con
cederem ao Governo creditas especiaes para ser'vicos 
que não forem incluídos opportunamente nas propos
tas de leis do areamento, e annullados os respectivos 
creditas, quer s~:~jam definidos, quer indefinidos, na 
parte que não tiver sido despendida até o fim do e:x:er
cicio da concessão dos mesmos creditas e que não esti
ver sujeita a contractos (Leis ns. 1 .. 114, de 27 de se
tembro de 1860: art. 12, § 11, n. 1..177, de 9 do setem
bro de 1865, art. 12, citadas na Consolidação das dis
posições orçamentarias de caracter permanente", d,e 
A. Biolchino e Oscar Bormann, art. 22, pag · 24) ". 

Como si não basLo.ssem o cuidado e o rigor desses dispo
. si ti vos, a lei n. 2. 348, de 25 de agosto de 1873, no art. 18, 
§ 1 •, reiterou a obrigar-ão· de constar da proposta, a tabella 
elas despesas votadas em leis especiaes e prescreveu que, no 
exercicio immcdiato a essas aquellas despesas '1não poderii.r. 
ser pagas sem nova autoriz'aoão dada em lei de orçamento, 
ainda que o Governo possa fazer pagamento por meio ele ope-
racão de credito". · 

Demais, a despesa de que trata o projecto e que, além de 
tudo, se refere á attribuicão normal de um dos serviços per
manentes do Ministerio da Agricultura, só se ju$tifica como 
despesa orc.rrmentaria, e si motivou um pedido de cr.edilo 
especial, foi pelo facto de não ter sido votado o orçamento 
para o corrente exercício; ·cujo projecto, como se viu, cogi
tava do assumpto, 

Além disso, - e para este ponto se deve voltar toda a 
nossa attenoão. ~ cumpre-nos reagir energicamente contra a 
tendencía que se vai insinuando na nossa vida legislativa., no 
sentido de transformar a lei orc.amentarin em lei parcial de 
creditas, no em vez de ser, como devo, ::t lei total das des
peso.s publicas para um dotlwminudo exercício. E' assim que 
se van cJc::;müurando complelamente o conceito do orc.amenLo, 
e pervertendo-se o seu senLido lechnico e legal, com grave 
nrr,íni:l:o pnrn o resl.nbclrcimonf o neocssal'io dn bon ordem nas 
finrtn~OR tmhl\C!lR. 

. ' 



ANNAES DO SENAD~ 

o proprio !'egu!amet:to do Codigo de Contabilidade! . ~om 
evidente intencao d1dact1ca, traz no seu art. 43 a deflmção 
legal do orçamento: 

"0 orçamento ou balanço . de previsão de cada 
exercício comprehende a. receita prevista nas differen
tes fontes que competem á União, segundo a Consti
tui(lãO Federal, e a despesa que o Governo é autorizado 
a fazer no decurso do anno financeiro, para prover ás 
obrigações assumidas pelo Estado e aos serviços ·pu
blicos a cargo de cada ministerio. " 

Inspira-se tal definição, não só no preceito constitucional, 
como na lição dos tratadistas, e, embora susceptível de cri
tica, encerra algumas das regras fundamentaes a que devem 
obedecer as leis dessa. natureza. Quaes serão essas regras? 
Sem precisar de compulsar aos financistas, nem repetir aqui 
noções elementares, lembraremos que, neste ponto o mais 
prolixo de todos, NITI enumera as seguintes qualidades prin
cipaes do orçamento moderno: a sinceridade, a publicidade, o 
equnibrio, a unidade, a universidade, a especialização, a an
n~lidade, a previsão e a personalidade. 

Pensa Stourm que se devem synthetizar essas qualidades, 
e, na sua opinião : "deux dentre elles ont le privilege de ré
sumer toutes les autres : 

1•, les budgets doivent décrire, in extenso, toutes 
les operatio.ns de recettes et de dépenses, Mns confu
'sion ou atténuation; 

2•, les budgets doivent attribuer aux recettes et 
aux dépenses une évaluation aussi exacte que possible 

La premiere regle se nomme l'universalité; la se.., 
conde, la juste évaluation". (Stourm, Le.Budget, s• edi
ção de 1896, pag. 143) . 

Assim, pois. o primeiro principio a que deve obedecer a 
lei orçamentaria :é o da universalidade, que, no dizer do nosso 
Veiga Filho, exige "não se ajunte ao mesmo outro orçamento 
parcial ou conta em separado, que determine diversa contabi
lidade". E, com toda propriedade, o mesmo autor accrescenta 
a citação de Thiers, ·segundo a qual em um paiz ber(l. admi
nistrado, impõe-se a existencia de um só orçamento ou uma 
s.6 lista das despe·sas do Estado. 

E' o que se não vem observando entre nós, notadamente 
nos ultimas tempos, quando um sem-numero de leis espA
ciaes que autorizanr· a abertura de creditos no correr do exer
cício e vigoram no seguinte e, por veze·s, em mais exercícios, 
sem serem incorporados ás leis do orçamento, desfiguram in
teiramente a razão de ser e o conceito deste, e impossibilitam 
uma clara visão de con,iunto das responsabilidades do Estado 
num determinado exercício financeiro. 

No Brasil não se póde dizer o que affirmou José Terry 
de sua patria: "Poderia escribir-se la historia argentina por 
los presupuestos argcntino's". ·· . · 

"Effctivamente, quem quizer apurar a somma dos com
promissos do Thesouro Publico no correr de um exercício não 
se póde limitar ao exame do orcamento que o rege, mas lia ·nP. 
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corppulsar toda a legislação des~e anno, para addicion~r 
áquelle as leis numerosas qu!'l autor1zam ~ abren1 toda espec1e 
de creditas extra-orçamentarws. A tal altltud~. teem esses ga~
gado nos ultimas annos, que se :Podem avahar .numa méd1a 
annual superior a 40 % das despesas do orçamento corres
J)ondente. 

Quer nos :Parecer que a mais efficaz reaccão contra o ex
cesso abusivo desse expediente, consistirá em negar appro
vacão ás leis especiaes de credito para serviços ordinarios de 
administração, só admittindo a concessão de recursos para 
taes fins como verbas orçamentarias, nas leis de cada exer
cício. Assim, só se deverá. admittir a autorização de creditas 
dessa natureza, para obras e serviços realmente excepcionaes, 
decorrentes de circumstancias imprevistas e. imprevisíveis; e, 
mesmo nesses casos, o credito só vigorará no exercício imme
·diato, quando fôr consignado no orçamento respectivo. 

E' a medida que se impõe nas nossas condições actuaes, a 
não ser que se adopte o principio radical contido na lei pau
lista n. 95, de 11 de abril de 1897, que dis:põe no seu § A•: 

"As despesas votadas por leis especiaes não serão 
realizadas sem que no orçamento, sejam consignados 
os meios necessario's. " · 

Essa providencia salutar, aliás, está co.nsignada na legis-
9.ação federal, em termos peremptorios, numa disposição de 
:Caracter permanente, que está em inteiro vigor, mas tem sjdo 
de:ploravelmente esquecida. E' o art. g• da lei n. 126 B, de 
21 de novembro de 1892, que assim reza: 

"Nenhum serviço será mandado executar por aquelle 
poder (o Executivo) sem que lhe esteja consignada a 
verba na lei do orçamento, devendo aguardar essa desi
gnação para executar a lei que o determinar." 

Coherentes com essa orientação foi que, eril parecer re
cente, sob n. 230, de 1926, que mereceu a approvação unanime 
da Commissão de Finanças, nos manifestamos contraries á 
co~cessão de um credito especial para est.n.oões radiotelegra
:Phlcas, por entender que se tratava de despesa a ser incluida 
na lei do orçamento. 

E accrescentavamos então: 

"De facto, o principio salutar da universalidade 
das leis de orçamento, preconizado pelos melhores au
tores, assim exige que nessas leis se contenham todas 
as despesas com os serviços de administração publictt." 

Isto posto, e considerando, em resumo: 1 •, que o projecto 
nos termos em que está redigido, perdeu a sua opporunidade · 
2•, qt'!e a despesa de que cogita, deve figurar, de preferencia; 
n~ le1 de orçamento, somos de parecer que o me·smo projecto 
nao merece o voto favoravel ·do Senado. · 

Sala da Commissão de Financás do Senado 1 de dezem
bro de 1926. - lof!o Lyra, Vice-Presidente. _:_ Pedro La(Jo, 
Relat~r. - Sam pato Co1·r~a. - Bueno Brandão. -:- Felíppe 
Sch"!!'tdt. - Affonso de Camarqo. - Manoe1 Borba. - Ves
pucto de Abreu. - Lacerda Franco. 
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pROPOSlÇIÁO DA CAMAl\A DOS DEPU1'ADOS, N. 79, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da llepublica autorizado a 

despender, no corrente exercício, até a quantia de 2. 000:000$, 
pum aequisicão de sondas de batagem, sobresnl~nt.es e fazer 
ns installaçõos precisas para captação· e api'oveJtam mto ~,os 
gazes naturaes ja encontrados nas pesqui~as de petroleq, abi:m
do, ao Ministerio ela Agricultura, Ind~~tr1a e Commerpw o ne
ccssario or·edito; revogadas as dispos1çoes. em contrariO. 

Gamara dos Deputados, 8 de novembro de 1926 . - Ar
nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva Cunha, 1• Secretario. - Domingos Barbosa, 2• Se
cretario· 

N. 64.9 - 1.926 

A proposição da Gamara dos Deputados n. 80, dê 1926, 
rcvig·o•·a a autorização constante do decreto n. 4. 667, d.e 1923, 
para n abertura. pelo Minist.erio da' JusUca e Negoc10s In
lrl'iorcs, do credito especial de 1 :M6$218, para pagamento, 
elo que é devido. aos juizes fecleraes das secções do Espirita 
Snnt.o o Alagô-as, dos accrescimos de vencimentos que lhes 
cn:hem, l'.T.-Vi do decreto n. .-1. 381., de 1921, e autoriza o Go
Yel'no a itbrir, pelo mesmo ministerio o credito especial . de 
:f. :000$. para pagamento ao Dr. Lucrecio Dantas Avelino, juiz 
federal da secção do Piauhy, do primeiro estabelecimento qUe 
lhe compeLe pela legisláçrã.o vigente. 

Além dessas dua's providencias, uma solicitada por men
sagem, c outra crü virtude de uma. emenda que a Commissão 
de Finanças acceil.ou, por seu fundamento legal, ha, no arti
go 3" da proposição. o dispositivo ·que revigora a a11toriza'cão 
consl ante da lf!i n. 4. 83·~ A. de 27 de junho dê 1924, dada ao 
Podm· Executivo para, em qualquer U~mpp mandar construir 
na Capital do Esia'do do Maranhão. um edifiaio, dependencias 
c arma.zcns apt·opriados para o servico da Alfa.ndega; podendo 
pa1'a esse fim, despender até a quantia' de 600:000$, inclusive 
mobiliarios e maehinismos que forem necessarios, abrir os 
precisos creditas para pagamento em dinheiro ou em àpoli
ees . da divida publica, pela' fórma que entender rrUtis coli
vemente. 

Concordando com o voto da outra Casa do Congresso, fa
\·oravcl a essas providencias, é a Commissão de Finanças do 
Senadú de parecer que seJa approvadtl. a proposiQão. 
· · Sllla das Comrnissões, 1 de dezembro de 1926 - .Joãó 
Lv:n, ~V ice-Presidente. - Lace1•da Franco, Re1ator .' - Sam
pato Corrêa. - Byeno Brandão. - Alfonso de fumarao. -
Pedro Lago. - :Manoel Borba. - Felippe Schmidt. - Ves
pucio de Abreu. 

PROPOSIÇÃO DA CAMAR.A DOS Dll:PU'rADOS N. 80. DE f926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso NMional resolve: 
Art. f.• Fica revigorada a àutoritacãó constanté do 

decreto 1,1. 4. 667, de 24 de janeiro de ·1923, afim de que poss~ 

• 

.. 

• 
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o Poder Executivo abri.r, pelo ~inisterio da: Justica e Nego
cios Interiores um crcdlto espec1al de 1:516$218, para occor
rer ao pagarp.ento qevidq aos Drs. ,Jqsó Tavares Bastos e ~n
úonio :u·ranc1sco Le1tc Pmdahyba, JUlzes federaes das secooes 
do Espírito Santo e Alagôas, dos accrescimos de vencimentos 
que lhes cabem, ex-vi do decreto legislativo n. 4. 381, de 5 
cte dezembro de 1921, a partir de 11 de dezembro do mesmo 
anno a 31 de dezembro de 1922. 

Art. 2.• Fica autorizado o .Poder Executivo· á. abrir, pelo 
MinisLerio da Justiça e Negocias Interiores, um credito es
pecial de 1 :000$, afim de occorrer ao pagamento devido ao 
Dr. I.ucrecio Dantas Avelino, juiz federal da secção do Piauhy, 
do primeü·o estabelecimento que lhe compete :na fórma da 
legislacão em vigor. · ; 

A.rt. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Cama·ra dos Deputados, de novembro de 1926. - Ar-

nolfo Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha 
Sd, 1 o Secretario. - Domingos Barbosa, 2° Secretario. - A 
imprimir. . . :·. 

N. 650- :1.926 

A proposição n. 84, de 1926, autoriza o credito especial 
de 22:615$, para pagamento a Eduardo Cllristovam de Souza', 
agente do Correio de Ca:ntagalio, em virtude de sentença ju-
diciaria. . 

O referido servidor da União, tendo mais de dez anuas de 
serviço publico, foi demittido daquclle logar em 7 de ou
tubro de 1909. Pleiteou judicialmente a annullação do acto 
do Poder Executivo e o Supremo Tribunal Federal julgou 
definitivamente a questão condemnando a Fazenda. 

O Sr. Presidente da Republica solicitou o credito neces
sario pará dar execuoão a essa sentença, e a Commissão de 
Finanças não tem fundamento rn.ra oppor-se a que seja appro
vadtt a proposi(:ão que o concede. 

Sala das Commíssões. 1 de dezembro de 1926. - Buenri 
de Paiva, Presidente. - João Lyra, Relator. - Sampaio Cor-
1'êa. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. - Af{onso 
Canw.1·go. - Manoel Borba. Vespucio de Abreu. -Pedro 
Lago. - Lacerda Franco. 

PROPOSIQÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 84, DE 1926, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de 22:615$, 
para pagar a Eduardo Christovam de Souza, agente do cor
reio de Cantagallo, exonerado sem motivo, o que lhe deve o 
Thesouro. conforme os termos da respectiva sentença judicia~ 
J'i a; revogadas as disposições em contrario . 

. C amar~ dos Deputa'dos, 11 de novembro de 1tl26. - Ar
nolro Rodrtaues de Azevedo, Presidente. - Raul de Noronha. 
~á, f_0

. ~ecretario. - Domingos Barbosa, 2° Secretario. - .A; 
1mpr1mll'. 
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N. 651 - 1926 

A proposic1ão n. 87, de 1926, estabelece providencias na
cessarias á execução da lei que autorizou a installa~ão em 
Bello l:Iorizonte da' alfandega creada em Juiz de Fóra, Estado 
de Minas Geraes. Tratando-se de assumpto já estudado e re
solvido pelo Congresso Nacional, a Com missão de Finanças não 
carece desenvolver considerações para fundamentar o seu pa
recer fa'voravel á referida pr:oposioão. 

Sala das Com.missões 1 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva., Presidente. -João Lyra, Relator. -Sampaio Cor-
1'Ba. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. - Affonso de 
Carna1•go. - Manoel Bo1·ba. - Vespucio de Abreu. -Pedro 
Lago. - Lacerda Franco. , 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 87, DE 1926, A QUE 
SE REY,'ERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• A installação em Bello Horizonte, capital do Es

tado de Minas Geraes, da alfandegá creada' em Juiz de Fóra, 
pelo art. 1 • da lei n. 149 A, de 20 de julho de 1893, e a que 
se refere o art. 36, lettra f, da lei n. IL911, de 12 de janeiro 
deste anno, tornar-se-ha effectiva' logo que o Governo da
quelle Estado offereça e entregue á União o edifício nas pre-
cisas condições previstas no referido art. 36. · 

Art. 2.• O quadro do respectivo pessoal será modela'do, 
ern tudo .quanlo lhe for applicavel, pelo da Alfandega de Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, excluídos os cargos des
necessarios a uma alfandega central, podendo ainda soffrer 
modificaçÕes os quadl'OS do pessoal da policia aduaneira e 
das ca'patazias, conforme as medidas àe fiscaliza~ão, guarda, 
vigilancia e segurança que o Governo deverá ·estabelecer em 
regulamento especial, além de instrucções que se tornarem 
precisas com observancia dos preceitos ger&.es da legislação 
aduaneira: . 

Art. a.• · O regulamento que tiver de ser expedido inte
ressará á Inspectoria da Alfandega do Rio de Janeiro; espe
cialmente, no serviço de fiscalização de descarga, transporte 
de mercadorias e liquidação de manifestos, bem assim em 
outros que a pratica demonstrar necessarios, ainda que cogi
tados em instrucções. 

Art. 4.0 Os cargos indispensaveis serão providos, de pre
f.erencia, por funccionarios addidos, com as precisas habili
tações, a juizo do Governo, e pelos que puderem ser transfe
ridos do Thesouro Nacional, Gai:x:a de Amortização, Casa da 
Moeda, Repartição de Estatística Commercial, Imprensa Na
cional, Delegacias F.iscaes e Alfandegas, sendo feita. em com
missão, a nomeaçãô do inspector, que deverá recahir em em
pregado de Fazenda com tirocínio dos serviços aduaneiros. 

Art. 5;0 O quadro a:ssim organizado só será preenchido, 
por compl-eto, quando as necessidades e as condiçoes do ser
viço aconselharem, altcnto o maior desenvolvimento que for 
Lendo a alfandega. 
. De inicio, serão providos os cargos estrictamente pre

CJ~os. 

Art. 6.0 Decretada a insta'llação da:· Alfandega de, Bello 
Horizonte, depois de satisfeitas as condições do art. 1°, e pro-
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vido~ os cal'gos neccssarios e i~pres~indiveis consta~tes !}o 
quadro annexo, o Governo pudera defngnar um commlSSal'lO, 
escolhido entre os funccionarios l.lUll1 graduação st;perior a 
1o escriptura!·io do Thesouro ou da Alfande~a do RlO de .JI!-
ueiro para orientar e acompanhar os serv1ç•os em seu m:
cio Óommissão que será exercida, em caracter temporarw 
peÍo prazo que fõr julgado sufficiente. 

Art. 7." ·Os cargos sujeitos a fianca só oodc1·ão ser PL:e
enchiclus por pessoas estranhas aos quadros do funccwnahs
rno í'cclcral si não houver addidos que queiram ou possam 
servir, sujeitando-se aos requisitos legaes, para: provimento 
de taes cargos. 

Art. 8." Fica o Govel'no autorizado a abl'i:c os creditas 
necessa·rios, até a imporLancia de 700 :000$00ô, fazendo-se 
extornos na verba de extinctos e addidos, e attendida a cate
goria elos respectivos empregados, a qual será regulada pelos 
respectivo::; ordenados, na fórma do decreto legislativo nu
me7'0 1.178, de 16 de janeiro de 1904., com equiparação aos 
de cargos semelhantes na Delegacia Fiscal do Thesou;ro Na-
cional, em Minas Geraes. · 

Ar·t. 0.'' Revogam-H e a::; disposições em contrario.; 
Gamara dos Deputados, 22 de novembro de :1.926. - Ar

nolfo Rod?'i(Jues de Azevedo; P.residente. - Domingos Bal'-
bosa, 1 o Secretario, interino. - A. Baptista Bittencourt, 2° 
Secretario, interino. -A imprimir. 

São lidos, igualmente postos em discussão e .approvados, 
os seguintes 

N. 652- 1926 

Tendo o Poder Execútivo prestado as mwrmaç5es soli
citadas sobre o projecto que autoriza a mandar contar o tem
po de serviço q:ue o proí'essor da Escola Nacional de BeBas
Artes, Augusto Girardet, prestou no periodo de 6 de fevereiro 
de :1.892 a 26 de setembro de 1912, como professor· contra
ctado de gravura de medalhas e pedras preciosas da Escola 
Nacional de Bellas-Artes, antes de emittir parecer requere
mos que sobre esse projecLo seja ouvida a Commissão de 
Constituição. 

Sala das commissões, em 1 de dezembro de :1.926 •. -
João Lyra, Vice-Presidente. - Bueno Brandão. Relator. -
Sampaio Corn~a. - Felippe Schmidt. - Affonso de Ca
margo. - Manoel Borba. - Lacerda Franco. - Pedro 
Lago. 

PROJECTO DO SENADO N. 26:1. A,. DE :1.923, A QUE SE REFERE G 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional, resolve: 
Art. Fica o Governo autorizado a 

!Para todos os effeitos, o tempo de servico 
Augusto Girardet prestou no periodo de 6 

S.- Vol. XI 

mandar contar, 
que o professor 
de fevereiro àe ,_ 
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1 SfJ2 n 26 dQ setembro do 1912, como professor contractado 
de !:íru.vura de medalhas ~ pedras preciosas, da. E~:~cola N~ 
c!onll.l ele .Oclla:s ,:\:~;·Las. - Lau~·a Soàr4, 

Ju#.ificar;ão 

A app1•ovacão desta emenda constitue um neto de inteira 
justica, pelas razões seguintes: 

O professor Augusto Girarctet, foi contractado, em Roma. 
media.nle concurso asst6'llando o l'espectivo tet•mo de contracto 
em 6 de ·favcr.eiro de 1892,, para reger a cadeira de Gravura 
de mectalhas e pedras preciosas, da n.ossa Escola Nacional de 
~ellas A.rtes, por não haver, na época, artista nacional de 
mérito nessa especialidade das artes plasticas. . ' 

Em seLembro de Hl12, ess~ ~rtista. dei:;tou de ser contra
ctado, recebendo nomeação do Governo, pl\ra professor et'fe
cLivo dessa. cadeira . 

. Conta. assim, o professor Girfl.rdet, 31 a:n.nos de doaencia 
nesse insliLuto de ensino artistico, onde tero. dado as melhores 
provas de capacidade para o magislerio, tanto assim que o · 
seu contracto foi sempre renovado, sendo por fim provido 
vit~licianHmt~ nesse lQgar. 

;Entret\tv.t.o, desse tempo, perde esse professor 20 an11.os 
de servico, por ser prestad_o em virtude de contl.'acto. o ~Q 
manifestamente não é justo, ·pois que, de um modo ou de ou
t~o. isto ~'. cQntracta.do · ou nomaaqo, clle. prestou t-ll.l serviço 
com maxima dedicacão e notorio aproveitamento por. parta 
dos que, entre nós, se teem dedicado á arte da g1•avura. 

Trata-se, pois, de quem. Lem ooncorrido para o desenvol
vimento e progreE?so, no Brasil, da arte da gravura, não só 
formando artistas dignos de .Q succederem futuramente, 
como ainda produzindo, em profusão, trabalhos verdadeira
mente notaveís em medalhas, camapheus e baixo-relevos, re
p.rasentancto muitos clellos factos e vultos naoionaes, notada
menta todos os chefes de Estado, lant.o do. actual como do 
passado regimen. 

Accre.s(}e ~ cii:ClltnS~ancia de que o Poder Legislativo 
tero reso~vido satisfactoriamente salbre casos se,melhantes. 

Como . aí\ vê, o nrofessor Augusto Girardet, faz jús~ po:t: 
todos os· motivo::t, que lhe seJam garantidas, pelos servir;os 
prestados naquelle periodo, todas as vantagens legaes. 

São novamente lidas, postas em discussão e, ·sem debate, 
approva.clas as se~uintes redaccõca finaos: 
· . Do proj ec.to n. 14, de 1925, r.t!le i'i:xa os vencimentos do 
rne~itre mnchl.nist,q. ela l?oHçia Militar dQ Distriet.o Federal, em 
6:600$, divididos cm rlous terços de ordenado e um tel'Ço de 
gratificacão; .ç 

Do projecto do Senado, emendado pela Camara dos Depu
tada& n .~ 2Ú, de. i 92.3, que autoriza o Governo a C!lntraotar 1\ 
navegação do5 rios Tocantins, Araguaya e das Mortes, no Es
tado de Goyaz; 

Da emenda do Senado· subst.it.uLiva da proposição da Ca
:mnra dos DEIP\ünd(IS n. t20, de 1~la4, que ab:~:e credito })ara a 
!)Ql'U!I..l'uccão eh~ P.s~rnctr....lol. dfl ro9ng~m en1.rç R\9 ~ranco e B~a 
Vistas e Oe.maná.us e Sao Gabr1el. - A' CQmm1ssao de C~t ... 
:t.uiçl\0. -··' ............. -.:. '····· ·--... ; ..... ...: ····-~~~~ 
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N. 653- 192i$ 

A disposição legal que o projecto n. 153 A1 <!e 1925, 
propõe seja extensiva nos porteiros do Minisf.erw da Fa
zenda, e do 'rllesouro Nacional, foi estudada pela. Commissão 
de Justiça, que, poT' isso, deverá manifestar-se tambem so
bre dito .projecto. p::.ra o cmc a Commissão de Financas re
quer lhe seja ellc enviado,' aguarelando-se para opinar pos-
teriormente. · 

Sala das commissões, em 1 de dezembro de· 1926. -
Bueno de Paiva, presidente. - João L1J'I'a, relator~ - Sam
'Jaio Cor1·êa. ~ Bueno B?·(Lndão. - Af{onso de Ca:inargo. -
1llanoel B01·ba. - Vespucto de Abreu. - Felippe Schrnidt. 
- Pedro Lago. - Lacerda Franco. 

PROJECTO DO SENADO N .• 153 A, DE 1925, A QUE SE REFll:I\E O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar ligo unico. Fica extensivo· aos porteiros do Ministerio 

da Fazenda e do Thesouro Nacional e seus ajudantes, quando 
contarem mais de 10 annos de serviço federal, a partir da data 
da suas nomeações para so referidos lagares, a gr:üificação 
actdiciona! contida no art. 157, do decreto n. 4.555, de 10 de 
agosto de 1922, sem prejuízo ele outras vantagens. 

O pagamento dessa gratificação, desde a data em que fttf 
devida, será effectuado na vi:;encia da presente lei, pela verba 
dC'stinada :is despezas eventuaes desse areamento e nos e.'ter
cicios vindouros, com os recursos especiaes que para tal fim 
deverão ser incluídos na respectiva proposta orcamentaria. 

Rio, 14 de dezembro de 1925. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

Os porteiros e a,indnnfc5l do l\Jinisl crio da Fazenda e do 
Thesouro Nncional, além das grandes responsabilldades de
correntes das funcçõos que exercem, são obrigados a ehogal' 
nas suas reparLições. por convenicncin do servico publico, 
quatro horas antes da que é J'egimental o bem assim, alli per
manecerem, pelo mesmo motivo. quatro e mai;:; horas depois 
do encerramento do expediente das seoc-ões: tão longo tempo 
dP serviço diario occasiona os maiores esforços physieoe. 
obrigando taes senvenluarios a fazerem despezas extraordi
narias de alimentação. Denl.t•o desta justificMão é que apre
sento esta emenda. 

N. 654- :1.926 

A Commissão de Financns no parecer que emittiu sobre 
a emenda orcamcntaria. qno passou a constituir o pro,iecf.o 
n. :1.45,. de 1925, rc(lur.rPn sohre o assnmnto n.udicncfa da 
Commissão de Justic.a. Não tendo sido ainda observada essa 
decisão do Senado, está ainda impedida de se prcmunciar de .. 
nitivamente sobre o projecto em quest~o. 

SaiA das oommiss6es. · em i de dezembro de {926. -
Bueno de Paiva, presidente. - João Lyra, relator. - Sam- '.'\' 

.. J 
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JJaio Corr,ga., Bueno B·J•andão. - Affonso de Ca?nargo. -
Jianuel B(/rba. - Vespucio de Abreu. - Feli'P'J)e Schmirt.
Pedro Laao. - Lacerda Franco. 

PROJ EC'l'O DO SENADO. N. 145, DE 1~~5, ,\ QUE SK HrtFWU~ 

O PARECER SUPRA 

N. 10 

Accrescente-sc or.•cle convier : 
Verba 13 - Pessoal - Imprensa Nadonal c Dürriu út

ficial: 
Os revisore'5, conferentes, diaristas e jornaleiros Llo Diu.

r·io Official pe1·ceberão uma_ diaria em cada excesso de duas 
horas de trabalho, ou fracca1o, 1que se der das 24 horas em 
deante, como acor1tece com os da Imprensa Nacional, que;· clt! 
noite quer de dia. 

J·usti{icação 

Não se comprehende que em uma m.e:Wl.:l l'cpartivâu, \.!Xis
tiudo um :·egulamento, tenha elle applicações differente.;;. 

Na Imprensa Nacional quando ha trahalho nocturno ou 
quauào utt.rapassa elle as horas do expediente (aquellc, já se 
vê, independente do Diario Official), os eevisores, conferen
tes, diaristas e jomaleiros, recebem tantas diarias quantos 
f.orem os excessos de duas horas ou frar.cão, além do axpe
diente. 

A presente emenda visa pôr côbro a semelhante acama
lia, que precisa ser coi·rigida, attendendo a que não ha par
ridade entre o serviço nocturno e o diurno, -pois que já sendo 
aquello pago em dobro nas easas parlfculares, com muito mais 
razão deverá ser em um estabelecimer.to do Governo. 

Ha ainda a notar que os funccionaríos do Díario ()(tl:cial, 
u que se refere a presente emenda, teem os mesmos wmc:
mentos que os seus collegas rl.a Imprensa Nacional, o 1w; r·ào 
deixa de ser uma injustit;a. 

E' bom acce11tuar que o Diario Of/ici.al dá sempre 1 u·cro, 
segundo teem demonstrado os directores tiaquella reparticão 
em seus relatorios, mesmo quando os trabalhos de avulsos 
do Congres:;o Nacional, que são execntado~ no Diario CJ(ficiai, 
figuram como renda da Imprensa Nacional. 

Senado Federal, dezembro de 1925 . -- Lau?·o Sodré. 

PARECEI'\. 

Pelo fundamento do parecer emittido quauto á emenda 
precedente, a Commissão não é favoravel á approv3/C..fÍO da 
~edida proposta, no ,orcame,nto. Entreta~to, o assumpto pre
Cisa ser estudado, pois é cvtdente a eqmJjade em qne se fir
mou o. S~nador ~auro Sod1'é para ,iustifit:'ar a emenda, e a 
Com:r.~ns~ao de. Fmar.•oas ~ de parecer que ~e.i a approvad~ para 
c~nst1tmr pr~.1ecto especial, requerendo desàe logo a n;ab:en .. 
cw da Comm'Uisão de Justiça.. - A' Commissão de Justiça e 
Legislação. 
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N. 655- 192~ 

A proposl~tão n. 3ü, de 192!1, autoriza u 11oder Executivo 
a abrir, pelo MinisLerio da Fazenda, o r.rcdito e::;pei!:ai de 
·131.! :400$, para restituir, aos embarcadores, o valor de 8.333 
suecos de assucar, desembarcados do navio Gert1·ud' Wocr
mann, que arribara no :porto do Rio de Janeiro, devido ú con
fla:gração européa, tendo sidc aquella carga vendida em lei
lão, pela Alfandega .desta cidade, em 25 de janie'ro de HJ18. 

A Com.missão de Financa do Senado, a reque;rimeento do 
H.elator, que fez então desenvolvidas a.preciações :sobre o as
sumpto, pediu ao Governo, em 30 de julho de 1924, que in
rormass~: 

a) qual a importancia total que produziram as merca
dorias vendidas pela Alfanciega, descarregadas elos vapore~ 
qne arribaram no porto do Rio de Janeiro durante a confla
gração européa, e qual o valor dos direitos e despczas. a que 
estavam ellas sujeitas para com a Fazenda: · 

ib) quaes as restituições já autorizadas pelo Governo o 
l'espectivas quantias, do [lroducto do sequestro e venda ele 
mercadorias pertencentes a subditos de nação então em guel'l'a 
com o Brasil, inclusive a Biebol & Comp., POl' desp~;tcho de 29 
de agosto de 19•21, segundo a :xf:firmativa elo consnltor ela 
Fazenda Publica, e em que fundamentos legaes se basearam 
e:::sas resoluções; . 

c)• em que data arribaram e foram descarreg:1clos, respe-· 
ctivamente, os vapores de que se trata. 

Não tendo sido ministrados esses esclareciments até 22 
de julho deste anuo, isto é, até dous annos depoi::; de solici
tados, a Commissão de Fina11.ças oo Senado reclamou provi
rlencias ao Sr. Ministro da Fazenda, que, em 30 ele outubro 
deste annó, remetteu ·os documentos enviados ao Relator a 2:3 
do mez passado. · 

Não constam delles, enLrr~tanto, todas as informações pe
didas. O Sr. :Vlinistro da Fazenda enviou a relação dos des
pachos referentes a mercadrias, vindas em vapores ex-alie
mães. sem declarar si foram descarregadas e vendidas taro
bem algumas de vapores de outras nacionalidade"- e sem al
ludir absolutamente ao valor dos di?•eitos e mais despezas a 
que P.,çtavam ellas su.ieitas. Apenas é mencionado o lí:quido 
em deposito, 1. 010 :739$137; que a venda em leilão produziu 
2. 858:839$; e que já foram realizadas restitniçõo<; na impor.
tanci a de 176:069$956, sem serem determinados os fwnda.
mentos leaaes dessas ?·estituir.ões. 

Não ha, nas informações officiaes, nenhuma hase para o 
calculo do valor das mercadorias descarregadas, ·nem quanto 
aos sequestros porventura executado:;; :;;obre hem de suhdito'S 
nas nações que estiveram em guerra. 

Requer, portanto, a Com:missão de Finanç:as qtH' o Senado 
peça ao Governo lhes sejam enviados os restantes csclal~e.ci
nientos sobre o assumpto. 

Sala das Commissões, 1 de dezembro de 1926. - Bueno 
ele Poi1Ja, Presidente. - João Lura., Relalor. - Sa.n1.pa1~o C'o?'
;•.Ja. - Bueno Brandão. - Felippe Schmidt. - VespncúJ de 
Abreu . - Lacerda .Ti'ranco. - A ffon.~o de Cn.mo.rgo. - Pe
dro T.nqo. · ·::··.t. 

'•;,-
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PROPOSI ÃO DA CAMAR.o\ DOS DEPUTADOS N. 36, DE 1.924, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Napional resulve: 
Artig·o unico. E' o Presidente da Republica autorü:aào a 

abrir pelo Miúistario cla Fazenda, um credito esp·~cial de 
134: -HlO$, par·a rl;l:slituir á Sena Sugar Estates. Limited o valor 
de 8. 333 eaocas de assucar vendidas na Alfandega do Rio de 
Janeiro, em leilão ef:fectuado em 26 de janeiro de :19:18; re
vogadas a~ disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 5 de julho de 1924. - Arnolfo 
Rod1•igues de Azevedo, Presidente. - Heito1• de Souza, 1 • Se
cretario. - Domin{Jos Bm•bosa, ·2· Secretario, interino. 

N. 656-. i9M 

A Gommissão de Finanças, antes de opinar em relaoão ao 
projecto do Senado n. H2, de 1921, approvando o decreto de 
iO de setembro de 1.919, que concedeu ao guaT.'da civil Jbsé1 
Nunes Pacheco a pensão de crue trata a·lei n. 3.605, de 19:18, 
afim de que a sua viuva e Ôs seus filhos meno·res percebam 
as vantagens da mesma pensüo, a contar da datà do citado de
creto, é de parecer que o Governo, por intermedio do Sr. Mi
nistro da Justica o Negocias Interiores, lhe Prflste sobre o as
sumpto os necessarios esclarecimentos. 

Sa:la das Commissões, em :1 de dezembro de 1.926.-João 
Lyra, Vi,ce-Presidente. - Lacerda Franco, Relator. - Sam
paio Co1'1'êa. - Bueno Brandão. - FeliJJpe Schmidt. _,... Af
{onso de Ca'!P.-arao. - Manoel Borba. - l'espuciiJ de Abreu. 
- Pedro Lago. 

PROJECTO DO SENADO, N, :Í12, DE 1921, A QUE SE REFERE O PARE
CER SUPRA 

N. 272 

Onde convier: 
Art. Fica approvado o dect'eto de J O de setembro de 

HH9, publicado no Diario Of!icial de f2 do mesmo- me7.. pelo 
qual foi coilcedida :10 guarda civil de 2" classe José Nunes 
Pacheco. da Policia do Distrioto Federal, a pensão de que 
trata a lei n. 3.605, dP. 11 de dezembro de HH8, afim de que 
a sua viuva e os seus filhos menores percebam as vantagP.ns da 
referida pensão a contar da data do c_itado decreto. 

Sala das Commissões, 1 de dezembro de 1921. ....... Jrineu 
.11:fachado. 

Parecer 

A Commissão pensa que a emenda supra deve ser desta
càdà. pàt'a, em projecto separado, poàer o assumpto soffror 
detido e:tatne. 
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. ' N. 657- i926 

Antes de emittir parecer sobre o projecto n. 115, de 1922, 
requeiro que sobre o mP!Imo seja ouvida a Commissílo de 
Constituição. 

Sala das Cor!lmi~:,;Cíea, em 1 dfl df!7,~rnlJ::'O de 1926. -João 
Lyra, Vice-Presidente. - Bueno Brandão, Holalor. - Felippe 
Schmidt. - Alfonso de Oamargo • ...:... Manoel Borba. - La
cerda Franco. - Pedro Lago. 

PRO,.Tl!:CTO DO SENADO N, 15, DE i922, A QUE BE REFU:RE O PAREC!n\ 
SUPRA 

(Emenda destacada do orçamento do Interior, para consti-
tuir projecto em separado) . · : 

Onde convier: 
Aos funccionarios da antiga Directoria G.eral df' Saude 

Publica. no Districto Federal. será oontadOo em dobro, para 
todos os effeitos, o período de serviço entre 3 de janeiro de 
1904 a 31 de dezembro de 1908, data em que foi officialmente 
declarada extincta. a febre amarella nesta CapitaL - lrineu 
Nnchado. 

São lidos, os seguintes 

.. PROJECTOS 

N. 230-1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. :Fica revigorado o credito de 4QO :000$000 

para a execução da lei n. 4.604. de 4 de novembro de 1922, 
que autoriza o Poder E~ecutivo a mandax· construir um hos
pital em Caldas Novas, no Estado de Goyaz; revogadas as dis
posições em contrario. 

Sala das sessões, em 2 de dezembro de 1926. - Olegario 
Pinto. - Rocha· Lima. 

Justificação 

A Commissão de Finanças da outra Casa do Congresso 
ncceitou este projecto que, sob a fórma de emenda. a repre
sent.açãr g-oyana offereceu ao orçamento da .Tustiça, Não tendo. 
pot•ém, elle vindo devid:tmente articulado na redaccão final 
do mesmo areamento, a apresentação como l'lrojectC' se jlts
tificn. 

Emenda. jus ti nr.acão e parecer a que ,se refere a .fustifi-
caoão suprà: · 

Onde convier: 
Art. Flcn revigorado o credito de 400:0'00$. parB R 

execução âá iei n. 4. 604, ué !1 de nov,embro à e Hl22. que lm
t.orlza o Poder Executivo a mandar construir um hospital 
em Cnldns Novas, no Estado de Goyaz. 
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Sala das sessões, 29 de julho de 1926. - Olegario Pint<i •: 
- J oviano de Castro. - Alves de Castro. 

Dect'leto n. 4. 604 de 4 de novembro de 1922 - Autoriza 
o Poder Executivo a mandar construir nm hospital em Caldas 
Novag, no Estado de Goyaz: 

O Pee.sidente tl::l lh!publica dos Jf;stados Omdo>l do Bl'asil: 
Faço s.aber que o Congresso Nacional d~crP.tou e eu 

saucc10no a resolução seguinte: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado u manc.la.r 

construir em Caldas Novas, no Estado· de GoYa?:, 11m hospital 
com o intuito de melhor utilização, em beneficio collectivo 
das fontes thermaes alli existentes. 

Art. 2.• O !'leferido hospital terá annexa uma enfermarta 
para o servi«,:o sanitario do Exercito, uma secção para doentes 
proletarios e uma secção retribuída. 
· Art. 3.o Para a construccão do hospital a qne se refere o 
art.. '1", fica o Poder Executivo autorizado a dispender até 
a quantia de 4(}0 :(}00$, podendo para o alludido fim realizar 
operações de credito. que forem necessarias, acceitar terrenos 
offerecidos por particulares, dotações de qualquer esp-ecie, 
tendentes a tornar de prompt.a effectivação a referida con
sLrucção. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições .em contrario. 
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1922. 101• da Inde

pendencia e 3-1.• da Republica. - Epitac·io PesstJa. - Joaqttim 
Ferreira Chaves. 

-
A Commissão acceita a emenda. 

N. 231- i926 

O Congr-esso Nacional resolve: 
Art. 1.0 A' D. Lydia do "Valle Gaivão, viuva do ministro 

do Supremo Tribunal Federal, Enéas Gaivão é concedida, a 
contar do dia da maioridade dos seus filhos 'Paulo e Enéas e 
do fallecimento de sua filha Evangelina, a reVIersão das quotas 
de montepio que p-ercebiam os ditos seus descendentes. 

Art. 2.0 Rev()gam-se as disposições em contrario. 

Jmti(icação 

O 'Dr. Enéas Gaivão honrou a magistratura brasileira. 
Não envolve este conceito um elogio convencional, mas a opi
nião imparcial de t.odos .. quantos acompanharam a vida do 
eminente magistrado. Memhrn do Ministerio Publico Pretor, 
.Tuiz do Tribunal Civil f\ Criminal, Desembargado!', 'Ministro 
do Supremo Tribunal Federal em todos estes postos e dul'ante 
mais de 30 annos revelou 8empre intelligencia de escól, rara 
competencia, integridade perfeita. invulgal' capacidade dP. tra~ 
balho e admiravei · c-onscfencin rln dever. No Supr-emo Tribu
nal, aonde o levaram por uma especie de acclamacão os seus 
meritos excepcionaes. deixou traços indeleveis de sua passa-
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gem, infelizmente bem rapida. Foi tambem chefe de polici::~ 
desta Capital, e neste caracter pl"estou servioos notaveis á. 
ordem publica e á organização e disciplina das repartições 
respectivas. A litteratura jurídica .:leve-lhe tambem trabalhos 
de valor. Mo.rreu pobre. Deixou á familia apenas o parco 
montepi0. A sua vi uva arrasta com uma filha ainda menor, 
,.ida de penuria em uma quadra em que, cada dia, as despezas 
augmentam e minguam os recursos. Não é muito que a. Nação 
lhe dê o que pedre. o prcjecto: a reversão das quótas r.! e monte
J:;io que tocaram a seus filhos Paulo e Enéas, já maiores, e 
Evangelina, fallecida, reversão que alguns considera:.1 mesmo 
como um direito hel"editario. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1926. - An~onio 
Ma.ssa. - Venancio Neiva. 

O Sr. Presidente -- Os senhores que apoiam os pro,iectos 
que acabam de ser lidos queiram levantar-se. (Pausa.) : 

Apoiados; vão ser remettidos á Commissão de Consti· 
tu i cão. · 

·Comparecem mais os Srs.: A. Azeredo. Barbosa Lima, 
Souza Castro, Euric.o Valle, Costa RJodrigues, Epitacio Pes
sôa, Antonio Massa. Lopes Gonçalves, Bernardino Monteiro, 
Jeronymo Monteiro, Miguel de Carvalho, Joa;quim Moreira. 
M·odesto Leal, Mend.es Tavares, Bu eno Brandão, Bueno de Pai-· 
va, Adolpho Gordo, José Murtinho •e Generoso Marques (19). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs .': 
Silverio Nery, Pires Rebello, Godofredo Vianna, Antonino 
Freire, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, Fernandes Lima. 
Gonçalo Rollemberg, p,edro Lago, Moniz Sodré, Manoel Moo
jardim, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, Pereira e Oliveira, 
Vespucio de Abre1,1 e Carlos Barbosa. (16). 

São novamente lidas, postas em discussão e approvadas 
as seguintes redacções ·finaes: 

Do projecto do Senado n. GS, de 1926, emendado pela Ca
mara dos Depútados, que dispõe sobre diarias concedidas aos 
empregados dos Correios ambulantes; 
· Do projecto do Senado, n. 103, de 1926, reorganizando o 

quadro dos dentistas do Gabinete Odontologic.o da Policia Mi
lit::tr, do Districto Federal. ~ dando outras providencias; 

Do projecto do Senado n. 134, de 1926, que reorgani:>:a a 
Secretaria da Procuradoria da ll!epublica, no Districto Fe
deral; 

Do projecto do Senado n. :1.36, de 1926, modificando a ta
hella de vencimentos dos funccionarios da pratica da Pro
curadoria da Republica, no Districto Feleral. 

Do projecto do Senado n. 1.3'i, de 1926, restabelecendo 
para os solicitadores da Fazenda Nacional a situação creada 
pelo art. 35 e paragrapho da lei n. 4. 793, de janeiro de 1924: 

Do projecto do Senado n. 140, de 1926, que autoriza .a 
incorporar na Estrada de Ferro Oeste de Minas o ramal de 
João Pinheiro á "Fazenda da Cachoeira". na extensão d!l 18 
kilometros ;· 

Do projecto do Senado n. 180, de 1926, permittindo ma
tricula nas Escolas Superiores da Republica, aos diplomados 
pela Escola Normal do Districto Federal, desde que prestem OR 
exames que lhes faltem, exigidos pelos regulamentos; 

'l.o 
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Do projecto do Senado n . .I M, rle 1926, deberminando que 
os mediCO!:! adJUntos do .Exet•t:lto, com tnai!; de 20 annos de ser
viç-o, pe:rcebcriio, desde ,lá, os vencimentos de capiUiel:! me
dicas; 

Do pNJjecto do Sef?.ado n. ::!ú8, de 1926, que equipara os· 
arttlnienlstM aa lnspectorl!l de Aguàs e E:>gol08 tWi! al."'maz,a
nistas de primeira classe da Estrada de Ferro Central do Bra
sil; 

Do projecto do Senado n. 211, de 1926, que manda cedet' 
ao Prytancu MilHar. para neUe ser instulla.do, del'lniLivuruen
ta, o proprio nnclonal sitú á. pra c a da Republica n. 197, J.~est.a 
cidade; 

Do projecto do Senado, n. 230, de Hl!W, autoril!:anrlo in
stallar, no Estado de Matto Grosso uma eí:itacão H.adio-tele ... 
graphica nas condições technicas para julgar mais acertadas. i3 

dando outras providencias. 

O Sr. Presidente - Os projectos vão ser rcmattidos á 
Gamara elos Deputados 

o sr. P:tesidente ~ Está terminncln ll leitura do expe
dletlte. Não lla oradores. inscriptos. Si nenhum Senado1' quer 
usar ela palavra, na hora do exr.edi(mté, J:)!lBsa-se á ordem 
do dià. 

O Sr, Pàulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Senador Paulo de 
Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (") - Pedi a palavra e rogo ao 
Senado que me desculpe occupar sua altenção, durante al
guns momentos, na hora do expediente, para justificar, de~. 
tribuna, uma emenda que apresentei com relação ao imposto 
de renda, solicitando para ella a attenÇão não só do emi
nente Presidente da Commissiío. de Finanças, ·como do ii
lustre Relator da Receita. 

Como "V. Ex. sabe, Sr. Presidente, discuUmos, ha pouco 
tempo, um projecto vindo da Camara dos Deputados, que de
terminou o abatimento de 75 % no imposto votado para o 
exerci cio corrente. Esse projecto foi um s_ubstitutivo apre
sentado áquelle que foi organizado pelo illustre fl.elator do 
orçamento da Receita na Camara dos Deputados, Sr. Car
doso dê Aln1eida. O projecto do illuslra Deputado modificava 
profm1dn.mentc a estructura do imposto de renda, crendo 
pelo art .. 18 da lei da Receita para o corrante exercicio. 

. O GongresBo c:ntend.eu que. sem umn cxperiencia., não 
só no exercício actual, mas, principalmente, no e!'i:ercicio fu
turo, não haveria conveniencia êm modificar I'tldicalmente 
o que estava e!tatuido na Receita. Ado1~lando este criterio, a 
Camnra dos Deputados achou preferivel, attendendo ás mul
tiplas reclnmacões formuladas sobt•e o imposto · de: renda 
constante da lei da Receita par'a o exercício corrente, tomar 
om consideracíio as reolnma(iÜe::~, aLLmHlendo-as, e reduzil-o 
a 25 %, islo é, estahclccendo um nhnt.imentn de 75 % sobre 

( *) Não foi re.\'isto pelo orador. 
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·o imposto volndo. O decrelo n. · 5. 050, de .i, de fevereiro do 
cor·rente anno, cont~idet·ado como decreto de emergencia, re
solveu dOSLú í'órma o problema, que exi;;ia prompta solucüo 
em face das diffieuldad'e que eoxistam em se c•J!nprira 
aolual disposição orcnmentar·ia. 

Pnra a Receita do unno proximo parecia-me preferivel 
- opinião pessoal - ter-se adoptado a fonte, para o ef
feito da cobrança do impoato, e recorrido, de preferencia, 
ás taxas proporcionaes, do que a fixação do imposto. com
plemenl.at· prog1·essivo da lei vigente. Assim, porém, não o 
enlendeú a Camura dos Deputados. . 

Parecé-me que, dentro dos moldes da lei de emergencia, 
será tambem seguida u orientção na votação da lie da Re
ceita para o exercicio futuro. Nestas condições, tive óppor
tunidade de examinar em detalhe, não só o art. iS d:a H.e
ceitu, como o regulamento publicado pelo Poder Executivo, 
llUC para isl.o esLava devidamente autorizado pela mesma 
Xei ela Réceita, e que consta do decroto n. i 7. 390, de i6 de 
julho cfô corrente anuo. 

Ora, si formo.~ verificar a origem do imposto de renda, 
veremos, con1pult:mndo nossa le.g-isla\:flo fiscal, que af.tS i922 
só havia itJ1posl o eoduhu·. rolalivo, qutH' aos dividendos das 
sociedades anonym:J.s ele quol.ns limitadae; e de commandita 
por accões, quer sobl'e juros ele obrigaçõe.:;, sobre valores sor
teados, sobre segUros murilimos e terrestres, sobre seguros 
de vida e sobre vencin'lentos. Como se vê, não se tinha sabido 
dessas ct~dulas. Os vencimentos eram exclusivamente os dos 
funccionarios, mensalistas, diaristas c operarias da União e 
não se tornavam extensivos nos particulares. · 

Postt'3riormentC!, eréado o imposto sobre ao rendas mer
cantis, esse imposl o foi considerado como sendo de circulacão 
e não um imposto directo sobre a renda. Essa classificação 
:foi feita pelo orçamento onde csla fonte de receita foi esta
belecida. 

A lei 4. ô25, de 3i de dezembro de i 922, que orçou a re
ceita para o exercicio de i923, é a primeira que, no seu ar
tigo 31,. institue o imposto geral sobre a renda, devido an
nualmente por toda a pessoa physica ou .Juridica, residente 
no territorio do paiz, e incide em cada caso sobre o cbn
.iunto do~ rendimentos de qualquer origem. Esta lei esti
pulou que o imposto era tambem extensivo não só ás pessoas 
residentes no paiz como tambem ás residentes no est.ran
geiro; e a!': ROciednde;:; com sérle fóra do pníz deviam pagar 
o imposto sohre a renda liquida apurada dentro do territorio 
nacional. ·Esta mesma lei isentava de imposto a renda an
nnalmente inferior a seis contos do réis, vigorando, para o 
que excedesse dessa quantia a tarifa que for annur.tlmentc 
fixada pelo Congresso Nacional. 

ltavia, portanto, nas disposições desta lei, a possi·bilida
de, conforme o equilibrfo orçamentaria o exigisse, de elevar
se a taxa anteriormente estabelecida. E essa mesma lei, qn'~ 
nílo foi executada no exercício de 1923 por nã.o ter sido re
gulamentada. mantinha o imposto cedular. classificado sob 
r.l f.if.11l0 dE\ imposfo de renda que vinha de Ort;amento an
f.eriores. Sómflnte em 1923 a lei n. 4. 783, de :H de dezembro 
de 1923, orcnndo o, Receita para o exercicio de 1 tl2~, diz no 
seu t~.rt. s•: 

r,':o:;i. 
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"O imposto sobre a renda, creada pelo art. 3i da 
lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1925, recahirá sobre 
os rendimentos produzidos no paiz e derivados das 
orig·ens seguintes: (quatro categorias)". 

No § 4o estipula: "O rendimento liquido tribu
Lavel das sociedades auouymas uac~onaes c estl'a.ngei
ras funccionando no Brasil, será o lucro revelado em 
cada ba:lanco correspondente de seis me:.:es · :mterior á 
data do pagamento do imposto" . 

No § 12· diz: "Fica o Poder Executivo autorizado 
a eX(l)edir o regulamento para a execução do dis·posto 
neste artigo, adoptando, sempre que for possível, a 
arrecaclac;;ão nas fontes de rendimento, especii'icando 
os casos de lançamentos e.n-officio c impondo multas 
até 20 contos" . 

. Esta mesma lei revigora no seu § 3" a lei anterior nu
mero 4 .·625, na parte que não contraria as disposi~:ões deste 
artigo. . · 

Não tendo sido votada :para 1925 a lei ela Rer.eita, re
sultou que· esta· mesma lei foi prorog·ada, de modo que eHa 
J'oi applicada em dous exercícios, o de 1924 e 1925. 

Em 1925, o Congresso promulgou a lei n. !t. 984, do 31 
de dezembro de 1925, e no seu art. 18 dividiu o imposto em 
duas partes: uma proporcional, de accôrdo com a categoria 
do::; \' f•nc i mentos; üutra .eociillementar e p!'Ogl'ossiva t•eca
hinclo sobre a renda global. 

No n. 111 estatue: "As sociedades anonymas, as 
por quota de responsabilidade limitada, a~ em com
mandita por acções, bem como as demais commerciaes 
ou industriaes, pagarão o imposto sobre os rendimen
tos líquidos, cal·culados na base dos pe:!'eebid:Os em 
periodo de 12 mezes consecutivos encerrado com o 
balanço que anteceder ao ultimo dia do prazo para 
entregar a declaracãÇ>". 

Ahi está perfeitamente fixado o modo pelo qual deve 
f:nr cobr·ado o imposto de renda sobre as sociedades anony
mas. Por outl•o h\do, a mesma lei no S·eu § 8• C'~ti'Pn•la o. 
f'.eguinte: 

O Poder Executivo adoptará, sempre que for pos
sível, o precesso clP a:rrecadaçã•o nas fontes dP. rendi
mento". · 

Estava perfeitamente fixado pelo Congresso Nacional o 
calculo da arrecadacão que devia ter sido seguido no regu
lamento a expedir, quanto ao imposto de renda. De ,um 
lado sempm ·que fosse possível a cobrança nas fontes; por 
outro lado, em re·lacão ás sociedades anonymas, por quota, 
cm eommandita, commerciaes, industriaes de crnalquer nn
tnreza, a cobrança pelo balanço da sociedade. . 

Estas disposições não foram, porém, levadas ~ P.ffrito 110 
reg-nln.mento 17.390, de 26 àe .iulho de 1926. . 

Effectivamente, este regulamento rn;odificou profunda
lúentf:' isso. Nas instruccões q1.1e tinham sido expeo"lidn.s antés. 
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do !'egulamento, até para os vencimentos dos funccionarios, 
mensalistas, diar·istas e pera1•ios da União, á cobranca não 
era feita na fonte. O art. 175, do Regulamento, modificando o 
que estava nas instrucções, estabeleceu, porém, esta cobranca 
na fonte, de modo que nesta parte foi efí'ectivamente alterado 
o que as instrucções tinham estabelecido . 

Diz o art. 175: "As repartições pagadoras do Governo 
Feu(jrâl e Delegacia do 'l'hesouro em Londres deduzirão dos 
vencimentos pagos aos i'unccionarios, bem como das pensões, 
meios soldos c subsídios que pagarew, depois de deduzidas a:; 
contribuições tJUe constarem da folha, as importancias cor
I·espondentes a o imposto proporcionai, nos termos ... ,. 

Col'!'igiu-:;;u, portanto, em relação a essas pessoa.s. o de · 
feito que as instrucções continharn; ma::> não :::e cot·l~lt;lu t.:ll' 
relação ás entidades jurídicas. , 

Naturalmente, o regulamento deve ser modificado~ ConJ u 
cobrança á pessoa physica, veiu a dupla tributaçi:i.u, mouifi
cando, assim, o regulamento aquello que o Congresso tinha es
tipulado. 

Assim, no ar L. 18, estão fixadas todas as deo.uccões que 
podem ser feitas. Essas deduccões constam no n. 4 e exten
dem-se a todas as hypotheses do n. 6, sob as lettras a, b, c, 
d e, e i', onde veem os casos de fundo de reserva, amort.ização 
e' tudo que é relativo ás .deducvões acc~il.:ts pal'a iJão eonsli
tuh· a importancia do lucro liquido. 

o~ regulamento entendeu, porém, que para ev;tül' ü dupla 
L!·ibuta.;ão, em log-ar de estabeleeer a mP.sma medida do art1go 
175. estabelecida para vencimentos e que no art, i 76 
está claramente est:::.belecida, o pagamento do imposto 
proporcional na fonte de renda não dispensava o contribuinte 
da obrigação de apresentar a sua declaração de renda global: 
Portanto. o que estava igualmente estabelecido no próprio rc: 
guiamento não resolve o problema. O. que se fez foi, em rela
ção ás sociedades anonymas, crear novas deducções, que não 
constavam absolutamente, da lei, nem do regulamento ante
rior, que foi approvado pelo Congresso, e que é o decreto nu
mero 16.581 . E então estabeleceu, sob a lettra g, o seguinte: 
"As importancias correspondentes aos dividendos e quaesquer 
outros interesses dos accionistas e fundadores. sob qualquer 
fórma, são deduzidos". . · 

Evitou-se a dupla tributacão. Mas que acontece? 
Essa medida, que é contraria ao que foi estipulado no 

art. 18 da lei da Receita, approvado pelo Congresso e san
c'cionada pelo Presidente da Republica, alterou profundamente 
tudo que era relativo á outras disposições do mesmo art. 18. 

Effectivamente, a entj.Qade ·jurídica paga taxa proporcio
nal de 6 o/o • A pessoa physica e valores mobiliarios pagam a 
taxa de 5 % . Portanto, houve reducção do imposto f~ita não 
por poder competente; mas por um regulamento, a 'cuja alça
da não corresponde essa modificação. 

Ainda mais: a entidade jurídica paga uma importaneia 
que não se considera em relação ás pessoas physicas possui
odoras de obrigaQ..ões e que tem renrla igual ou inferior a seis 
contos, easo em que nada paga. · 

Si lermos os relatorios de uma des11as so,•.iedade!', em que 
ns acções são nominativas. por exemplo, o Banco do Brasil, 
:verifica-f3e que, em logar da cobranca ser feita imme~ia~a-. . . . .. . .. -·-· . -

\ 
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1ne~te sob_ro 20 mil contos, que, pelo qi v idendo distribuído 
Mll'HllU 1.200 t:outos po.s::;ou~se u colJrat', no maxtmu, mil con
tos, que coni:itituom 5 '/c>. Houve, portanto, uma t•ectuc~,~uo, nas 
l'cudu.s :lu Bi:!laclo, du ~00 contos, que não foi, ablioluLlunenLe 
autor•tzada polu Cong-l'esso. Pot• outl'o lado. polu l'clac~ilo nomi
nativa dos aeeionistas, vê~se que muitos dclloe não 'toem sois 
conto:; cm aocões; logo, todos estes, cujas aoc,;õus não at.tingem 
ao valor l.olnl ele sois contos não pagarão nem os 5 o/o, nem 
os G % da lei rofcrenlc ás sociedade!! unonymas, anLidade ju
l'iclica. :\ada pagar•ão. Qual a consequoncia? Umn. diminuição 
{.ic t•cnda, cm virtude de diiiposi{lõcs que não são lcgaes, in
cltlida::; nc Regulamento do 26 de julho, referentes ao im-. 
J.ltl.~Lo ~obre u renda, a que me refiro. 

Pat·cce-me. portanto, que é indispensavel, Lomando-.se co
nhecimento deste Regulamento, como tomamos. do Regula
mento app.rovado pelo deci'Olo n. 16.581, do 4 de setembro 
de 1924, modil'ical-.o, pois que infringe positivamente o que 
foi votado pelo Congresso Nacional. 

E' este um dos pontos para o qual chamo especialmente a 
aLI enc.lão do illustre Relator da Receita, a fim de QUB estude o 
nwdo poJo qual deva ser modificado, restabe.l ccondo-se o quo 
o Congresso votou e o Presidente da Republica sanccionou. 

Convem aindn. ob::;orvar que ó muito mais facil a eo
branoa na fonte do que na pessoa physica, vislo como rosta á 
.soeiedade o direito reg!'essivo sobre esta pesson. physica. 

As sociedades inglczas, por exemplo, quando pagãm os 
dividendos aos accionistas, deduzem as ta~a11 que lhes foram 
oobradas pelo fisco; de modo que n acc.ãc rc<;rass!vn. ó sempre 
facilmente rcalizavel, independent.emcnte rie qun.lqucr acoão 
.indicia!. A sociedade tem o direita de deduzir os ~mpostos 
col'responclcntcs, ao pagar os dividendos das accõos. 

· Si isto occorre quanto aos accionistas e sous dividendo.:;, 
N.~ Se Cm ffiUJ'' ill • ln ,., .. ,.nn-tn. """"' .;,,TinS .4" .-n,.l'>c-4-i...-.n ... \.lu-• t..O a! C!" ceca.c., '-I'-u ......... vv U.V;::I ,, '""'"'v u.u S.a...U:f-'.1. vvw•.u.n ... o 

c obrigações; porque, ~i. em geral, as ac~,;~ões· são nominativas, 
as obrigacõo~ (I debentu:res são sempre ao portador, de modo 
que é muito mais difficil de cobrar o imposto. de renda sob 
este rf)gimon, isto 6, sobre a pessoa physica, do que si fosse 
r.nhrndo pela PJ'OPI'in companhia que. no momento· de pagar o:: 
.inroj;. r~lativos ás obrigações, deduzisse a quantia relativa ao 
im rosto. · 

O SR. SA:a·JPA ro Com1'êA - · A regra geral da eobranoa na 
fonte é para evitar sempre a evasão. 

O SB.. PAULO nE Ff\.ONTTN -·Como prooisamos de :ren
rlns e. lanlo quanto po;:.sivel, devemos evitar a evasão de im
Jlo:;los e sempre ·procTHar conseguir uma mais perfeita ar
recadaÇão de renda;;, a fórma pela qttt~l o Regul~~ento res~l
veu estes pontos não é acceil.avel, ... pQrquanto facillta a evasao, 
diminuindo as l'~ndas em conliieõe:; que lhe núo oram facul" 
fadas, POJ'I'ftJe só o Con~:res>io tem esst~ attribuiçíio. E• este o 
POi'\lo ·inicial. qnf:' ~e l'c;>fere c:(~ctamenl,e aos artigos ciladas na 
~menrln que live n honra do enviar á Mesa, submetten
do-n no nlfo critr.Pio rlo Senado. 

Temos agora um ontro ponto a considerar. 
Quando se areou o imposto de l'enda, teve~se o cmidario 

de menl}jQnar sempre - "rendimento annual". Assim, a pa-

/.! ' ' 
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lavra "annualmento'' vom sempre l'~POLida, que!' nB lel de 
1!:122, quer na de 1023, quer na de 1025. 

Ora, Lemos exactamente a te!lciencia para passm· do im
posto sobre a renda para o imposto sobre o cap1tal. Esta me
dida nü.o póde :;;or· tomada em Rcgufarnento; deve set• urna 
disuosicão votada pelo Congresso, caso assim este o entenda•, 
e sanccion~da pelo Presidente da Republica. 

No art. 4•, sob ~ Jettra i, se collocou o $eguinte: 
. "Os pr•ernios verificados nas cotac~es de tJtulos ou u. 

ilnPOI'~l·t.Ilcia que aocl'eseer ao pre~~o ele corn.Dra". . 
E' um imposto sobre capital. Eu adquiro um titulo. Este 

titulo me cus La. uma. dada sommu. Amanhã, não me agrada 
Q(.lllUnunr· com esse titulo. Vendo.o e vou adquirir outrO< 
lia uma só transferencia elo c<witaes. A re!)da é dad~ pelo di.:. 
vidCf'l1do ou polos juros do titulo e não pelo valor dl.ls obri· 
sucões, tanto mais quanto, no ponto de vista do valor desse 
titulo, póde haver h1cr•os, como prejuizos. De modo aue só 
baveria a tribut.acüo do lucro, não se tendo em conta. o prap 
,iuizo eventual. 

Quantas vezes, por nxemplo, adquirimos uma apoUce, que 
pódo subir de 30S ou 50S de seu valor, em um a.nno. malj, 
no seguinte, póde exactamente depreciar~se. Quem uclquil•e 
uma apolice, niio é para ter lucro ou pre,iuizo com a sua 
venda, mas para ca,pitalizar e, capitalizando, tem interesse, 
n:xnotamente. nos juros desse titulo. Sobre a renda prog~·es
siva, complementar, desse titulo está est,abeleQido o imposto 
coJ:>rolativo, d~ntro das parcellns, que constituem essa renda. 

A dispostoão, a quo me raür•o, ctw lettra i, está tambem 
exactamente empregada. quando trata do art. 22, dizendo; 

·;oonsideram-se rendimentos brutos os ganhos deriva
dos do capital, do trabalho ou da combinação de arnbos, in ... 
clusiv~ os que promanarem da venda e da permuta de pro. 
priedade". 

. Não encontro aqui uma só palavra a: ~·espeito, . como na 
lei de :1922, de :1923, de 1925, ou no regulamento approvado, 
referente ao decreto n. 16.581, que inclua a venda ou a per
muta da propriedade. 

Tambem ha o imposto do capital, porque S(.l trata. de ren
da sobt'e o at•rcnrlarncnlo, sohr~ o aforamento, sobre o aluguel, 
que reoahern sobre o valor dn mesma. Muitas vezes, compra~ 
mos um predio, em situação de a\tn .: depois, esse prediG 
baixa de vaior. Outras vezes, dá-se o contrario. Ahi ba sem
pro a permuta de capital. Si a operacão foi bem feita, a renda 
cresce. Desde o momento que c valor do predio cresce. a 
ronda tambom cresce ·na mesma. proporção. Si se dá o i!lverso, 
a renda· deeNsee. De n·1üdo QU~ o imposto süb:•t: ít randa, nft.o 
nóõe absolutamente abranger esta ope:t>acã·o. 

Em um dos pontos das modificações, a que me P~flro, 
estci tnmbem o art. 24. Ahi. o caso é mais interessante, JlOr
qua se faz umn. referencia fa,lsn, No fim desse artigo, nstão, 
entre pnreutliesis, as pnln''l'!\R - doere to n. 1.6. 581. O ar
tigo 24. diz: 

''Entrarão no computo do~ renflimentos bruto:;. na:< oa
l.rgorins em que couberem": 

Seguem-se ent~a a:: lettrail a., h e c. Rmbore. lendo e re
lendo com o maior Ctlida'<io o referido d~creto, não houvf> 
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possibilidade de encontrar essa disposição, que não é appli
cavel, porque não existe. 

A lettra a rlo art. 24 diz: 
"A importa.ncia que exceder ao custo de uma proprie·· 

dade, quando o seu VS!lor for convertido em dinheiro, com-
pulsoriamente ou não." · 

Ora, o imposto é sobre o CS!pita!. Não ha absolutamente 
a menor referencia, por mais longiuqua que seja, em todos os 
actos votados pelo Congresso, a intenção de imposto sobre 
o capital, mas s6mente sobre o rendimento. Nestas condições, 
a emenda tambem attende a essa: suppressão. 

Ha disposições, que são consequencias immediatas das 
que. acabo de referir e que foram igcluidas nas modificações 
correlativas, na:s emendas que discuto. No final da minha 
emenda, proponho que, igualment·e para o exercício vindouro 
se mantenha o abatimento feito pelo decreto legislativo nu
mero 5. 550. O_ estudo de varios casos concretos, que tive a 
opportunidade de examinar, mostrou qtie o i~posto sobre a 
renda:, pela fórma por que foi organizado, no exercício vi
gente, dá uma renda sensivelmente superior aos dos impos
tos cobrados nos exercícios de :1.924 e 1925. mesmo com o 
abatimento de 75 %. 

Nestas eondicões, se o Governo e o Congresso Nacional 
são de parecer que se deve alterar a estructura do imposto 
de renda, como foi constituído, não lhe ·dando modificações 
.iá aconselhadas e solicitadas, não ha inconveniente se faca 
experiencia por mais um anno . Será um elemento que fa
cilitará modificações definitivas na lei que creou esse im-
posto. · · 

Não é, porém, justo que no exercício seja estabelecida 
uma taxa integral, verificada que essa taxa. mesmo com 
75 olo de abatimento, é sensivelmente superior ao imposto 
estabelecido nos exercícios anteriores de 1924 e 1.925. 

O SR.. EuRICo DO VALLE - Foi uurn P•3riodo de ada·· 
ptação. 

O SR. PAULO DE ll'RON'I'IN - Perfeitamente. 
A emenda que apresentei eliminando o imposto sobre o 

capital, deixa apenas o imposto sobre renda, mantido o pro
porcional e o complementar; mas, não é ,justo estabelecei-os 
em condições que venham onerar com gravarne pesadissimo 
o contribuinte.. · 

Por. outro lado ba a considerar que no imposto sobre 
renda, · pela forma pela qual está applicada, .s o proprio Dr. 
Souza Reis, digno director geral do imposto sobre renda que, 
em trabalho que acabo de- lêr, recebido ha quatro ou cinco 
dias, tendo tido seu autor a gentileza de offerecer-me um 
exemplar, o que muito agrade<;o, que lembra ou propõe a 
reducção do imposto. 

De modo que não se trata mais de opinião de quem ó 
contrario a estructura <lese imposto, mas a do proprio autor 
e organizador do imposto sobre a renda, que desempenha 
funccões de director geral desse servico, quem exactamente 
suggere essa. medida. ·· 

Nesse trabalho (mostrando um folhe~o) S. Ex. apre
ªe!l,ta ,quadros comparativos, propondo #du~õ~s de . 30 a 

',·· 

.. 
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50 "I'. Parece, portanto, que será possível manter uma re
ducoão média de 30 olo na lei de emergencia. 

São estas as · considerações que achei necessario sub
metter á alta sabedoria da Gommissão de .Finanoas e do digno 
relator do orçamento da Receita, para que, examinando as 
emendas que tive a honra de submetter á consideracão do 
Senado, adoptar o que parecer mais conveniente aos altos 
in Ler esses nacionaes. 

O SR. SAMPAIO CoRRu - As emendas apresenta.d.as· por 
V. Ex. tocantes ao imposto sobre renda visam quasi todas 
restabelecer disposicões legaes, as quaes o regulamento. nã:> 
deu a verdadeira interpretação. e entre a lei e o reg-q.lamento 
não ha duvida que deve prevalecer a lei . . · 

O SR. PAULO DE FRONTI:'{ - Agradeço ao digno re
lator da Receita a declaração que acaba de fazer, pois s..í 
.d.esejo que se verifique que não ha equivoco da minha parte 
no estudo que fiz entre os diversos dispositivos da lei e do 
regulamento do imposto sobre renda; e que, com essas modi
ficncões, suppressões e alterações, que orn. proponho, se re
solva o problema para experiencia definitiva que :~os per
mitta manter ou não essa estructura. 

Era o que eu tinha a dizer. (M'Ilito. o em; muito bem.. O 
o1·ador é cumprimentado.) 

. · 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin • 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, acaba de ser lido 
o parecer da Commissão de Financas sobre a emenda n. 6, 
á proposição n. 49 .d.a Gamara dos Deputados. 

Requeiro a V. Ex. que consulte o Genado sobre se con
sente na dispensa da impressão em avulso e .respectiva dis
tribuicão para que e:;sa emenda, que constitue projecto des
tacado. possa entrar na ordem do dia dos nossos trabalhos 
de amanhã. :: • . : , . ;1 ;~ l 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam ,, . reque
rimento do Sr. Senadot· Paulo de Frontin, queiram levan
! ar-se. (Pausa.) · ,. :. ; .~ ~ 

Approvad.o. 

O Sr. Presidente - Continúa o expediente. 
Estando ausente o Sr. Ramos Caiado, nom!'io para sub

stit.uil-o na Commissão de Obras Publicas, o Sr. Olegario 
Pinto. · 

Não havendo mais quem peca a nalavrn. na h·ira elo ex
pediente, passa-se á ordem do dia. (Pausa.) 

S. -· Vol. XI 5 
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ORDEM DO DiA 

ütJN\'Er; li.l EN'Il\g u !3RAS1L H à VENJJ:ZUEL.~ 
. _,; :· o.;·!_~·; 4:... . 
c:~~ t ••. ,,~j,:J·- ·:i.•· ' \.,11 

bis<lUssão unioa ,já proposit,;ão d;t Ctü11:.t~·:~ dos DepututltJ~ 
n·; 75,. ti~ 1'926, quB approva o Convcnio assignudo nesta Oapíl"<>l 
cm 13 â~ abri! de l92f:i, entre os Governo~ ·io Bt•asil e da Vene
nezuela. 

Apprtl\'ada: vae á sanccão. · 
. ó Sr. Bàl'hosa Lima ""'"" Sr. Presidente, pedi a palavra 
j;)llrà tj:ú~ s~ tohsígne. na acta que, sem québi.•a da deferencía 
qüe ihe merecem os. meus illustres collegas da Comroissão tle 
Díple>macia o Trata·dus, \·atei C'ontra ti ttppt'óVo:l}ãt> des-se dób:~ 
venio, pelas mesmas razões, em virtude das quaes me mani
io.stci .Cõnb'ario ao cl1amado Gonveniõ tle Montevidéo, assi
gnarh pélõ nosSó hohrado ·compatriota, Sr. Nabuco de Gou'Vêa. 

EQúíPARA~Â() bE \'EN Cí:vtEN'l'OS 

i'' discu::~são do projectD à-o Senado n, 17-i, de Hl26, eqUI
parando cm vencimento;: e mais vant.a;:;ens os encarregados 

t.de .depositos e seus ajudantes aos agentes especiaes e de 1• 
classe da Central do Brasil. · 

R,ejeHaàc., 

VALIDADE DE CONCURSO 

·1.• d.il;cHssft'ó d'O ot·oj-eel~ do Senado,. n. 181, tl'e m26, pro
rogando até 31 de cJezemllro de 1.928. o prazo para validade 
do concurso realizado para medicas do Corf,lo de Bombeiros. 

Rejeitado. 

VÁNTÀGENS l.ii. LEI N. li. 555, 'O'E 1922 

.· . t• diSI.'.USSãQ do project\1 d'O S·enado, U, 185, de 1'926, asse
gurando aos serventes da Secretaria da Guerra, o direito á 
gratificação .estabelecida pela lei n. 4.555, de 1922, e abrindo 
wn credito tle -26:650$, pàra o respectivo pagamento. nos 
:a~nu;; 'doe 1923 a 1!\126. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 
I "t. !;. ;" .. ! 
' ;~' 1.:. 

INSPECTORIA OE PROPHYLAXIA DÀ SAUDE PUBLICA . . 

· . P discusssão do projecto do Senado, n. 187, de 1926, di
'Vldin:dó ·em ordenado e gratificação os vencimentos dos fun
·cc1o'nàrios, com mais de iO annos, da garage e das cocheil'as da 
Inspectoria de Prophylaxia da Saude Publica. 

Approvado:. vae ã Comml.ssão. àe Fi:nancas. · 
L.. . . :·'!1·'-' ., .. ~" ·' ·: 'f·•; .• ,,,. ,.,,,,·~: '""'''~·:tt. l')l,,...r;,:!.'ii;RIIim: . . . . ..., ' ,, ,. ',,.._,, '· t"''~,JWJ~_ 

• . 'I ..... . •.• ·-~ ' .. " . L ........ ~- ••• 1&,4, ~ ........ ·----· .. I_,_ -· ~ ,J 
~ . . 
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NAVJWA(;ÃO NO RIO S. FHANCISCO 

s• discussão ao pr·ojecLo do Senado, n. 171, de 1U2ü, que 
auturizu a PIOl'Ogal' ulé ::11 de út:t.euwr-u tie lV:ll o pru:.u uu 
ccntracLo para o :>et·v1ço ae navega~,;iio a vapot· no uaixo ~ao 
b'rancisco. . ... , 

I 

I· 

Appr•ovado; vae · á Commisssão de Redacção. 

AUGMEN'.I.'O LI.B VENCl.M:EN'fOS 

3" discussão do proJecto do Senado: n. HJ3,' de 192ü, ele-'
vando para l:i: GOO$ os vencim~nLos do mestre geral da 1m
prensa Naval. 

Vem. á Mesa, é lida, apoiada, e posta em discussão, a se
guinte emenda ao projecto n. :1.93, de i926: 

Accl'escente-se: · 
"Art. .Ficam equiparados os vencimentos -do amanuense 

c auxiliares de escripta da Capitania dos P.o~·Los do DisLricLo 
Federal e Estado do Rio de Janeiro aos dos funccionarios d~ 
igual categoria da Imprensa Naval, abertos eis neces:::arios cre-
ditas." · · · 

Rio, 2· de dezembro de HJ:26. - Paulo de Ji'1·onl'in. 

Justi(icação 

. O amanuense e os seis auxiliares de escripta du Capitania 
dos Portos· do Districto Federal e Estado do ltio de Janeiro 
percebem mensalmente,. com a incor.poi'ação da LYt·a:, os ven;.. 
cimentos de 450$ e 289$730; os amanuenses e ~\l.~xiliarcs de 
~scripta da Imprensa Naval (derJendente <lo mesmo minis
terio), percebem, respectivamente, conforme se ver-ifica ·do 
parecer n. 537-:1.926 e que seryiu de base á Commissão de ~i
nanças para apresentar o proJecto n. 193, de 1926, os venci
mentos mensaes, com a incorpor;ilçhci da Lyra, de 61!0$ e 580S1, 
sendo, portanto, patente a · grande desigua·ldade nos venci
mentos de funccionarios de .igual categoria e que pertencem 
ao mesmo ministerio. . . · 

· A presente emenda vem fazer jilstiça a· seL':l serviàot·cs 
dO Estado, dos quaes os mais antigos exercem funcções de cs~ 
cripturarios ha mais de .15 ànnos, em uma repa.l'ti{(ão que pro
duz vuitosa re·nda, sendo que só em emolumentos P'.'lra m.ais de 
240:000$, e despendendo o Governo com esta equinarur.ã.o a 
insig.úiíicante quantia de 23:205$360 annuaes. · ·~ .:. < 

O Sr. Presidente - O projecto é devolvido á Commissão 
de Finanças . . . 
. Termi.nadÕ o .prazo para apresentacão de emendas ao or

çamento <lo· Ministerio da Justiça ~ Negocias Interiores, para 
o .exercício de 1927, em 2a discussão, vão ser lidas as que se 
acham sobre a mesa: · 

. -p Sr. 4• Sec~~.ri.o (servindo de 2") prOCêde &. lei.Lttx·.a: til!' 
segumte: -· . . . .. .. . . -· .~ .. ~-· ... ,'::., 
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EMENDA. 

N •. 1 

Accrescente-se na consignacão "Pessoal": 
.Para pagamento da differenca que compete de a;ccõrdo 

com as disposicões do art .. 67,. n. 22, da lei n. 3.99'1, de 5 de 
Janeiro de 1920, ao offici.al da Côrte de Appellação bacharel 
~\.driano Guimarães, o qual por occasião do seu aproveitamento 
no mesmo cargo, era 1 o official addido da Directoria Geral de 
'Estatística, 1 :320$000. . 

Justificação 

Este funccionario como 1 o official addido da Directoria 
Geral de Estatística percebia mensalmente 9\20$, passando 
agora a perceber na Côrte de Appellacão 810$000. As leis em 
vigor·, referentes a funccionarios addidos, mandam que sejam 
abonados ao mesmos os vencimentos que percebiam quando 
aproveitados em cargos de vencimentos inferiores. 

1Sala das sessões, 2 de dezembro de 1926. - Lauro Sodré. 

N. 2 

. A' verba 1•2• (Justiça Federal) : 
'Consignação XXVI (Material Geral') 1 sub-consignação III, 

n. 7 4, onde diz : Aluguel de salas ou casas destinadas ás au
diencias dos juizos seccionaes, inclusive 3:000$ para o juizo do 
supplentc d::. idade de Santos, no Estado de São Paulo e 
4:800$, para o juizo seccional de Bello Horizonte, accrescenLe
se : "e· igual quantia l)ara o de Cuyabá, no Estado de Matto1 
Grosso". 

Justificação 

As condicões de vida na capital de Matto Grosso não per
mittem obter-se actualmente, com a dotação de 2:400$ annual
mente concedida, predio com ac~ommodacão sufficiente para 
o funccionamento do Juizo Seccional. 

O decoro e as altas funcções da justiça federal exigem 
uma insta:llação decente e de <lonformidade com a sua elevada 
missão. 

Sala das sessões, 2 de dezembro ·de 1926. - Luiz Adol11ho. 

N. 3 

A' verba 12• - Justiça Federal - augmentada de f :800$, 
na sub-consignacão XVII, Juizo Seccional do Estado do Espírito 
Santo, para pagamento da gratificação addicional de 10 o/o que 
compete ao juiz federal da· respectiva secção Dr. José Tavares 
Bastos. · 

Sala das sessões, 28 de novembro de 1926.- Manoel Mon~ 
ja~dim. 



. ·~' - . :·· s.'· .•. · , 

SESSÃO El\1 2 DE DEZEMBRO DE 1926' 69 

Justificação 

O juiz federal da secção do Espírito Santo, Dr. José Tava
res Bastos fez jús a gratificação addicional, de 10 % sob os 
seus vencimentos em virtude de lei. E' justo, portanto, que 
a emenda mereça o assentimento do nobre Relator do orca
mente da Justiça. 

N. 4 

Onde convier: 
A' verba 16":. 
O serviço de electricidade e illuminação da Policià Mi-

litar fica composto do seguinte: 
S~rvico de illuminação dos quarteis; 
Idem, telephonico interno e externo; 
Idem das caixas de avisos policiaes. 
Todos esses serviços serão executados pelo seguinte pes

soal: 

Um encarregado dos cabos subterraneos, a ....... , 
Um mestre-machinista encarregado das usinas, a. 
Um contra-mestre, a . ........................... . 
Tres electricistas de primeira classe ...•....••... 
Quatro ditos de segunda classe, a .....•.......... 

800$000 
650$00(} 
335$000 
320$000 
270$000 

O encarregado dos cabos subterraneos, o mestre machi
nista c os electricistas da Policia Militar do Districto Federal, 
como funccionarios civis effectivos, perceberão os vencimen
tos acima citados, além das vantagens perniittidas pelo art. 150, 
da lei n. 4. 632, de 6 de janeiro ele 1. 923 effectivadas integral
mente, pelo decreto n. 5.025, de 1 de outubro de 1926, consti
tuindo tudo - dous terços de ordenado e um de gratificação .. 

Rio, 2 de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação · 

A emenda acima citada, que passo· a justificar, nenhum 
augmento de despela traz ao Thesouro Nacional, nem fere em 
ponto algum as disposições do regulamento da Policia Militar. 
Na lei da despeza do exercício passado encontra-se uma dis
posição sob o art. 21, que estabelece regalias e vantagens de 
íunccionario publico ao mestre-electricista da Policia Militar . 

.li:' justa e equitativa a approvacão desta emenda que jus
tifico, igualando as vantagens para o referido pessoal nos 
cargos que occupa na mesma corporação, por serem identicos .. 
Não se tt•ata de creaoão de empregos ·burocraticos, porém, ae 
regular a situação de technicos que executam trabalhos ae 
grande responsabilidade com innumeros serviços prestados ao 
paiz. Certos da justica dos relatores que foram favoraveis á 
disposição do art. 21, da lei n. 4. 555, de 12 de agosto de 
1922, pedem e aguardam parecer favoravel. 

Em :!. 922, de accôrdo com o decreto n. 4. 555, de 12 de 
agosto do mesmo anno, foi effectivado no logar de mestre, 
apenas o mestre desta secção, que passou a gosar das vantagens 
de funccionario publico. · 
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O pessoal de que consta o presente memorial, é mensa
listn, sem entretanto gosar de qualquer regalia das que gosa 
o ciLndo incsLre, o por estci recurso, espera merecer de 
V':. EEx., amparo par~ a sua causa, pedin~o, pois, que se.ia 
ef1 cctlvado nos respectivos Jogares e lhe seJam conferidas as 
mesmas t'egulias ~e que gosa o mencionado mestre; conside
ranc!o-se que mtulos desses empregados foram admittidos em' 
1007, nessa categoria c continuam sem o amparu e regalias das 
leis ac~uaes. · 

N. 5 

Onde convier : 
A' verba 16•: 

O encarregado dos cabos subterr::meos, o "ine~tre machi
rjsta e os electricistas da Policia Militar do Districto Federal, 
como ·funccionarios civis cffcctivos, perceberão os vencimen
tos ela presente 1.abella, além das vantagens permittidas pelo 
nrt. 150, da lei n. 4. 642, de 6 de Janeiro de 1923, effectivadas 
integralmente, pelo decreto n. 5.025, de :1 de outubro de 1926, 
constituindo tudo - dous terços de ordenados e um de grati
ficação. 

Rio, 2 de dezembro de 1926. --: Paulo de Frontin. 

Justificação 

A emenda acima, que passo a justificar, nenhum augmento 
de dnspeza · traz ao Thesouro Nacional. nem fere em ponto 
algum as disposições do regulamento da Policia Militar. Na 
lfli de desper.·a do exercício passado encontra-se uma disposi
r,ão !"Oh o nrt. 21. que estabelece regalias e vo.ntagen,c; de 
:!"unecionario publico ao mestre-electricista da Policia M!litar. 

E' iusto e equitativo a approvacão desta emenda que. jus
tifico, igualnndo ao:; vantagens para · o referido pessoal nos 
<;urgos que occupa na mesma corporacão, por E.ercm identicos. 
Não ,se trata rle empregos burocraticos, porém, de :regul::ir a si-. 
Luacão de technicos que executam trabalhos de grande re!'lpon
sabilidacles com innumeros serviços prestados ao paiz·. Certos 
da .iustil;a dos relatores que foram favoraveis á disposição do 
art. 21, da lei n. 4. 555, de 12 de agosto c!P. 1022, pedem e 
aguar'clum parecer favoravel. · 
. Em :1922, de accôrdo com o decreto n. 4; 555, de f2 de 
àgosto de 1922, foi cffeetivado no logar de mestre, apenas o 
mestre desta .seccão, que passou a gosar as vantagens de fun-· 
ccionario publico. · , 
• O pessoal dP ·que consta o presente memorin1, é mensa.:.. 

lista. sem entretanto gosar do qualquer regalia das que gosa 
o· cWuio mestre, e por este recurso, espera merecer de 
VV. EEx., amparo para a sua causa; pedindo pois, que se.Ja 
effcetivndo nos rr.spectivos Jogares e lhe sejam conferidas as 
mesmas regaiias ele que gosn o mencionado mestre; conRide
rnndo-se que muitos desses empregados foram admittidos em 
:1007, nossn. cutegoriu e continuam sem o amparo e regalias das 
leis actuaes. 
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Verba 21• - Inspectorias e Sub-inspectorias dos Portos 
dos Estados : 

Accrescente-se: 

Pessoal . . ...... : . ....... •-···· ................. . 
Material . . .. ~ ...........................• 

58:167$000 
i 7': 000$000 

. Ficam restabelecidas as sub-inspectorias de Saude dos 
Portos de Araca,iú, S. Francisco e Cabedello, conforme as que 
funccionam em S. Luiz do Maranhão, Natal, Maceió, :Victoria, 
Parahyba, Florianopolis e Porto Murtinho. - Pereira :Lobo, -
Venancio Neiva. -Antonio Massa. - Vidal Ramos. - F •. 
Schmidt. 

Justificação· 

O Congresso Nacional no elaborar os orcamentos desti
nados aos serviços publicas, no anno de 1925, supprimiu a 
consignação neoessaria para manter no· quadro da Directoria. 
de Despeza, SanHaria Marítimas essas tres sub-inspectorias, 
que a presente emenda visa restabelecer. Nenhum outro cri
teria ditou essa providencia naquelle momento sinão o da 
mais absoluta economia. Entretanto, em razão desse acto do 
Congresso, :foram mandados addir a outras repartições fun
ccion'arios, ·e parte do pessoal subalterno,· de ·vez que não po
diam seJ.' demittidos legalme11te. Ficou, pois, pre.iudicado o 
movei· da medida que justificou a suppressão da verba pat·a 
o custeio dessas sub-inspectorias. · 

O movimento de embarcações destinadas ao transporte de 
cargas· e passageiros, . no:,; portos de Aracajú, · S. Francisco e 
Cabedello é sobremodo consideravel. . . 
· 'O: não restabelecimento desse sarvtco de defesa eanital'ia, 
importa em deixar-se ao abandono, exposta ao perigo das ·mais 
graves epidemias, uma· população superior n. 100 mil habi-
tantes. · · 

. Não procede a allegação de que os .navtos para transporte 
de passageiros conduzem facultativo a bordo, ;porque _,já. o 
mesmo· não acontece com os cargueiros,· e outras embaroacões 
cte pequeno . calado, cujas tripulações, ás mais d~13 vezes re-
rorçadas, viajam sem assistencia medica. . . 

· O testabelecimento da verba para manutenção dessas sub
inspectorias é uma providencia justa e de relevantê neces
sidade. E assim ·comprehen.de\l o anno passado a honrada 
Commissão de Fjnancas desta Casa, pela palavra do. iliustre 
Relator do Orçamento do Interior, aconselliando ao Con~es!lO 
a approvacão desta emenda. · · 

N. 7 

. . Verba 21• - Sub-consignacão 28 - Servicos de Pro-
phylaxin da Lepra e das Doencas Venereas nos Estados . 

. Accrescente-se a quantia de 404 :141$850, para a con
clusão .df!.S obras do r .. eprosario de São Luiz do ~aranhão, fí
can4o Igualmente revigorados para todos os effeltos os· saldos 
f)Xist(3ntes na verba consignada. para tal fim, na lei n. 4. 9:1:1, 

'• ' ,.'• '. 
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de 12 de janeiro de 1025 o na mesma verba, que foi revigo
rada em virtude do decreto n. 17.180, de 2 de janeiro de 
1.920, pura o exercício de 1.926. 

Justificação 

· Os trabalhos de conclusão do Leprosario de São Luiz do 
Maranhão foram orçados pela Inspectoria de Engenharia Sani
taria na quantia de 1. 429:1.22$000. 

Para conclusão das obras desse leprosario, foi aberta, 
em tempo, a necessaria concurrencia publica, tendo sido lao:
vrado respectivo contracto com a firma que apresentou me
lhor proposta. 

. Taes obras, depois de iniciadas, foram suspensas em vir
tude da medida geral adoptada pelo decreto n. 16.799, de 7 
de janeiro de 1925. 

A conclusão dessas obras impõe-se immediatamente, 
at.tendendo-se á conveniencia de serem isolados os muitos 
leprosos existentes no Estado. 

E tanto a administração publica julgou imprescindível 
a construcção dei leprosario, tendo em vista os reclamos das 
autoridades sanitarias do Maranhão, que acaba de ordenar 
sejam iniciados os trabalhos de conclusão das obras alludidas, 
determinando fossem feitos novos orçamentos. 

Pelas especificações de orçamentos ap1:esentados pela 
Inspectoria de Engenharia Sanitaria, repartição technica no 
assumpto, ha ainda necessidade da quantia de 915:748$108, 
para a execução total da obra em questão. Ha porém, a con
siderar que a lei n .. 4.911, de 12 de janeiro de 1925 con
signou a quantia de 375:000$ para a conclusão de taes obras, 
sendo q!le essa verba deixou um saldo sem applicaoão, .na im
portancia de 140:606$250. Em virtude de ter sido revigorado 
para o exercício de 1926, o orçamento do anno findo, nos 
termos do decreto n. 17.180, de 2 de janeiro de 1926, ha., para 
o corrente exercício, a verba de 375 :000, que apresenta um 
saldo disponível de 371:000$000. . . 

Verifica-se do exposto, que as duas verbas apresentam 
um saldo de 5H :606$250, que não teve applicacão á vista da 
paralysacão das 9bras. · . 

Desde que sejam revigorados para o exercício de 1927, os 
saldos referidos, tal como propõe a presente emenda e é de 
inteira necessidade publica. será imprescindível igualmente a 
inclusão.da verba de 404:141$850, para perfazer o total· de 
915 :~48$108, importancia precisa, em quanto foi orçada pela 
Inspectoria de Engenharia Sanitaria1 a conclusão das obras do 
leprosario em questão. - Godofreao Vianna. - Cunha Ma
chado. - Costa Rodrigues., 

N. 8 

A' verba 22 - N. 14: 
Augmentada de sessenta contos de réis (60 :000$000), 

para a construccão de um pavilhão para o laboratorio de pes
quizas da primeira cadeira' de clinica medica/da Faculdade de 
Medicina do Rio de Janeiro, assim como ,para a compra do 
material indispensavel para a pratica: dos exames e appare
lhos, como electrocardiographo e outros, que se· fazem mistér 

L 
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para o esclarecimento do diagnostico e bom ensinamento da 
c li nica medica. 

Rio, 2 de dezembro de 1926. - Paulo de Frontin. 
• 

Justificação .. 
O ensino da clinicá. medica não póde prescindir dos exa

mes de laboratorio que são indispensaveis para a elucida
cão dos diagnosticas. Doen~s ha em que sem elles é impos
sível demonstrar-se, scientificamente, qual a sua causa pro-
ductora. . . . . 

E' porém, necessar10 que esse serv1co. seJa anne:x:o :ã cU
nica, de modo. que os estudantes, ao lado da parte c1inica, 
possam ver como se procede em relacão aos exames de la'bo-
ratorio. · 

Em toda a parte do mundo annexo á enfermaria está o 
laboratorio, est.e completa aquella. . 

A primeira cadeira de clínica medica é a unica que, 
actualmente, está sem labora:torio na nossa Faculdade e é 
para obviar esse grande inconveniente, que prejudica grau;.. 
demente o ensino que nella é administrado, que lhe deve ser 
concedido o credito pedido, pequeno na verdade, mas que pro
duzirá resultados muito grandes pelo beneficio que propor
cionará aos ·estudantes que assim vêm de modo claro e po
sitivo como se procedem os exames quer· clínicos quer de la
bora'torio para a elucidação do diagnostico. 

N. 9 
Emenda: 
A' verba 22', n .. 14 -Escola J•olytechnica: 
Augmentada de .350:000$, sendo 50:000$, para acquisi~ão 

de terrenos e execucão de obras para pe.rmittir o accesso do 
Observatorio do Morro do Vallongo pela 1·ua Camerino e 
300 :000$ para construcção do edifício onde devem ser in
stai lados os apparelhos astronomicos e as salas de aulas pra
ticas." 

Rio de JaneiL·.o, 2 de dezembro de 1926. - Pau~o de 
Frontin. 

Justi{'icaçâo 

A emenda att~nde a uma necessidade urgente do Obser
vatorio Astronomico da Escola Polyt.echnica, indispensavel 
para o respectivo ensino pratico. 

N. 10 

Instituto Medico Legal do Rio de Ja'D.eiro: 
Verba 40• - Consignação "Material" - Sub-consigna<:oão 

l
n. 13 - Impressão e publicação dos archivos de medicina 
egal de propriedade do instituto, 6 :000$000. 

Justificação 

O art. 50 (alínea c) do regulamento do instituto dispõe 
sobre a publicação periodica de uma revista contendo tra
balhos do instituto. 

..... 

' ' 
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. Para isso . foi proposta a verba de G: 000$, attendendo-se 
a que o· Hospital Nacional ele Alienados com ella custeia a 
impressão e publica·cão ele uma revista ao mesmo molde da 
qua dcvcl't'i ter o instituto. 

Na proposta do orcamenLo para 1027 do Ministerio da 
.J u~liea foi essa verba reduzida de melade, o que é insuffi
:Jii:nle; pedimos pois o restabelecimento da verba pedida, isto 
é,. fi :000$000.. . . 

_ · Sala; <;las sessões, i de dezembro ele H12ti. - Vespucio de 
.1br_eu. . . .. . . . · 
....... ·· N.H · . 

Verba 40• -- Consignac::flo "Pessoal" - Sub-consignucão 
n. 3. - Portaria : · . . · · · · · · 

· Para o pagamento de motorisLa's, ajudantes e servent-es para 
o sGrviçoo dG conduccão, limpeza· e conservação rios carros e da 
~m~:.. . 

:3 mol.orislas (chau[(eurs) a 4:800$000 .•...... 
2 u,jud:iiltcs a 3:600$000 .. ,.; .............. .. 
·.•· ~e "''(•n L e~ "'·i "QCI!QOO ,J ~.:~.v- ... 1, ....... u.'ll'· ••••••••.••••••·•••••·•• 

Just i(icaçtiv 
.... ' 

14:400$000 
7:200$000 
6:480$000 

Al.tendendo-se a que a natureza e numero de serviços do 
insLilul.o exigem normalmente tres r.Jarros trabalhando dia
riamente, o numero ·de· chau((eurs e ajudantes pedido é o 
eslricLamenlc necessario dada n eventualidade de impedi
mentos de alguns dos molorista:s· e a necessidade de sua sub
stituição immediaLa para não ser prejudicado o serviço. Além 
disso ha a consideràr a extensa zona de todo o Districto Fe
deral e a frcquencia das via'gens ás zonas rural e suburbana 
onde muitas vezes mais de uma viagem no mesmo dia é cousa 
impraticavel. 

No porinwf.ro urbano os medicas estão constantemente cm 
movimento, comparecendo ás S(ídcs cln!i delegacias, aos juizos e 
carLorios, aos hospiLaes e casas de saude, e a domicilias, para 
exames per i ciaes. 

E' preciso, é inclispensavcl que o instituto disponha de 
meios de l.rr,nsporte que pernlilla·m attcnder as necessidades 
dos servir,os com a descjavel prcst. eza. 

O pedido feito de pessoal c material para esse fim se 
.iu.:;l.ifica plenamente. 

· Sqlà das !'Cssõr.s, 1 ele d'ó!ZIJIT1l.1ro ele 1926. - Vespucio .de 
Abreu. · 

N. 12 

Verba n. 40 ConsigÍ:J.acão «Material~ ( perma-
nente) . ~ Sub-consf.gnação n .. 6 --. Para 

;. ·construccão _do Necroterio, Laboratorios e 
Bioterio do Instituto ...•............. ; . . . 210:000$000 

Justificação 

. :. , O areamento feito pela Dirr.ctoria de Obras dt: Minisf.e
t'io·:parn. as' obras do Necrot.crio e lnhorulorio!! montou á 
importancia de 204:000$000. 
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Tendo em vista a necessidade imprescindível da constru

ccão do bioferio que é uma dependencia obrigatoria dos la
boral o rios, é necessario o aúgmen'to de, pelo menos, 6:000$. 
devendo ser, portanto. elevada a 2'10 :000$ a verba para c~ses 
serviços, conforme se vê da proposta de orçamento para o 
exercício de 1927. feita pela Directoria do Instituto. · 

Alem disso cnmp1·e observar que uo orçamento feito pela 
Directoria de Obl'as 'Para as obras do necroterio e la;borato
rios, não estão inclmdas as obras necessarias a installacões 
da camara frigorifiea e que constituem serviço á ·parte. de 
natureza especial por se tratar de obras que demandam di
recção ele t.echnico nellas especializado, que possa se respon
sabilizar pela sna perfeita execução e acabamento. ~ 

Segundo o calculo feito, essa obra importa em: 
Assim como para a camara frigorifica. tambem é neces

~ario prever-se a despcza que se terá de fazer com a instal
Iaçfio do material dos dous laborat.orios. alguns dos quaes 
terão de ser removidos dos Jogares em que actualmenf.o se 
acham para serem aproveitados nas novas dependencias. 
. Haverá, portanl.o, dcspezns forçadas com a retirada.· re-

parac;.fio e assentamento do material dos dous Iabora:torios, 
tal como mesas diversas. es!.ufas, fornos. etc;, etc .. e para 
tanto não ?. clr.nmsinda a vf'rba de 210:000$000. 

Rala das sessões. 1 de dezembro de 1926. - Vespncio 
dr: A h?'e?i. • 

N. 13 

Verba n. -10 Consignação «Material:~> (perma-
nente) -· Sub-consignacão n. 2 - Livros 
scil:'nl.ifico!'i. jornacs e revistas.............. 2:500$000 

Justificação 

A verba pP-rlida foi de 2:500$, em quanto cnlculou esta 
directorm importar a acquisição de obras pnra a bihl.iotheca 
já publicadas c cruc ainda nfío puderam ser adquiridas, assim 
oomo nssiA'TJnfura de .iornaes c revist.as scientifica!-1 indi!'lpen
saveis. cujas assignntura·s foram interrompidas por tres e:orer~ 
cicios por lamentavel :falta ·de dotaoão. precisando o Insti
tuto adquirir as revistas o jornaes publicados nesses períodos 
para t.cr completas as sna!-1 collecr.,ões; tambem por essa verba 
devcriio ser cnflf.eados trabalho:; de encadernação de brochu
r::os. etc .. 6ustificando-se. porf ant.o, n credito pedido de réis 
2:500$000.. . . 

Sala das sessões. 1 ne dezembro de 1926. - Vespucio 
de Abreu. 

N. U 

Verba n. 40 -· · Consignacão o::i\faterinb (de· con
sumo) - Sub-consignação n. 7 - Obdectos 
1e expediente. e livros de escripturacão -
Impressos, schomas. etc .......••••........ 12:000$000 

Justificação 

A vorbn prdidn para o actual oxercicio verificada a fn
sufficiC'lJcin da que foi votada para o exercício de 1925, deante 
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do augmenl.o dos trabalhos de, ~arto~io, secretar!a, portaria, 
resL:!tanl r. Cios serviços a que 101 o·br1gado o Instituto com a 
sua nova organização foi ae 12 :000$; a proposta de orca
mcm~o pa~·a 1927 con~igna sómente 10:00.0$ J?ara ess::~: sub
c.onsignaç:ao; a reducçao proposta llO!:i obl'l~ara ao pedIdo de 
Cl'edito supplementar que temos sempre evitado. 

Assim, deverá essa sub-consignação ser de ·12: 000$000. 
Sala das sessões, 1 de dezembro de 1926. - Vespucio 

de Abreu. 
N. :l5 

Instituto tMedico-Legal do Rio de Janeiro: 

Verba n. 40 - Consignação «Material~ (perma
nente) - Sub-consignação «Acquisição de 
vehiculo . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 :57 0$000 

Jttsti{ica(~ão 
' I 

Por essa verba foi adquirido no exercicio de 1925 um 
vehiculo para o serviço de exhumacões e autopsias que exige 
a presença no local, de numeroso pessoa:! do Instituto e grande 
cópia de material technico (caixas para vísceras. arsenal ci
curgico, machina photographica, etc., etc.) 

Posteriormente, dada a circumstancia de se terem inuti
lizado para o serviço os dous unicos carros Ford de que dis
punha o Instituto, o Sr. ministro resolveu permittir que fosse 
novamente utilizada essa verba para acquisição de um carro. 
Foi, assim, adquirido um a ui omovel «Fiat~ e que é o unico 
de q11 e podemos dispor. actualmente . para todos os serviços. 

Como .iá foi dito em relatorio ao Sr. ministro da Justiça, 
nenàuma outra repartição, a não ser a Assistencia Municipal, 
tem tanta necessidade de conducção rapida e prompta, como 
o Instit.uto Medico Legal. Basta saber-se que os peritos tem 
de attender a requisições para servil;;os em toda zona rural, 
nos suburbios e zona urbana. 

Diariamente são obrigados a ir a hospitaes e casas de 
saude, a domicilias, a sédes de delegacias. a cartorios dos 
differentes juizos, ceruiterios, etc., etc. Estando os serviços 
divididos de modo a haver para cada um, um ou mais pe
ritos responsaveis, é de inteira conyeniencia. é indispensavel 
que para cada -grupo de serviço haja uma condu.ccão priva
t.i\ra'. Assim, deverá ter um carro o medico de serviço subur
bano e rural. outro deverá servir ao medico de serviço nos 
hospitaes, casas de saude, hospício. etc., outro. emfim. ao 
medico de serviço nas delegacias. juizos e domicílios; ao todo 
tres ·carros que precisam estar sempre promptos para todos . 
esses serviços, em gerai: de natureza urgente. Sendo certo 
que estão SU\ieitos a avarias e que de um momento para outro 
p•)d:erii;; o0 in::tmzar. mesmo temporariamente, para o ser-' 
viço, é :indispen!!avei u•~ carro a mais para uma substituição 
immerliata. · 

Üu•.;~, ."! ~'Isto actual de m~ carro 4:Fiab (igual ao que 
.iá adquiriu o in;;~it.uto) pedimos a verba de 28:500$, rela
tivamente mu it.o pe'Jui.'.':'~ po.ra 'aCquisicão de mais t.res carros 
ignae,, ::- J>;m de apparclil:::;;:omos convenientemente o Instituto 
para aR e:xie., ''~ias d"s nnmerosos serviços externos. Basta 
considerar {!Ue u ~'"eço total desses carros para o servico é 
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menor que o de um só de muitos dos carros officia.es que 
vemos diarlamenle em serviços de muito menor importancia 
e menos urgencia que os do Instituto Medico Legal. 

Sala das· sessões, 1 de dezembro de 1926. - Vespucio 
de Abreu. 

N. 16 

Verba n. 40 - Consignação «Material~ (de con
sumo) - Sub-consignacão n. 17, «Trans-
porte em serviço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 

Justificação 

Por esta sub-consignação, que deverá ter a designaçã~ 
de ctransporte em serviço, asseio e conservação e reparação 
dos carros, acqUisição de gazolina, lubrificantes, accessorios 
e utensilios~, se attende a todas as necessidades do serviço 
de transporte, que actualmente, apezar de não ter o seu des
envolvimento proporcional ao grande numero de serviços a 
que diariamente tem de at.tender, é já de molde a consumir-a 
com o maior ri·gor de economia para se evitar ser ella exce
dida. 

Augmentado o numero de carros em serviço como se 
torna indispensavel é preciso que essa sub-consignação seja 
accrescida de, pelo menos, 2:000$, elevando-se assim a réis 
20:000$000. ' 

Sala das sessões; 1 de dezembro de 1926. - Vespucio 
de Abreu. 

N. 17 

. Accrescente-se onde convier: 
Art. E' concedida á Escola de Marinha Mercante, com 

séde nesta Capital, creada pelo art. 24, da lei n. 4. 895, de 3 
de dezembro de 1924, a subvenção annual de 50:000$, pagos 
cm duodecimos como auxilio para despe:z.as de material e 
pessoal, de conformidade com as leis que regulam o assumpto. 

·Justificação 

A Escola de Marinha .Mercante, o unico instituto que 
prepara, instrue e fórma .pilotos, machinistas e capitães para 
a marinha mercante nacional, foi creada por um acto legisla
f.ivo e vive, h a dous annos, ás suas expensas. Da necessidade 
de sua creação e dos beneficias que tem advindo para a 
classe maritima falam bem . alto a j•1stificacão com que foi 
apresentada semelhante providencia ao Senado da Republica 
e os resultados que se veem colhendo no preparo do pessoal. 

Sendo, entretanto em virtude das circumstancias espe
ciaes em que se encontra n classe marítima, diminuta a fre
quencia dos alumnos, cujo numero orca annualmente . em 
cerca de cem ,as reduzidas taxas cobradas, como estabelece 
o aviso n. 'i .203. de 21 de marco de 1925, do Ministerio da 
Marinha, não são sufficientes I)ara fazer face ás despezas 
imprescincliveis com o pessoal e material. 

E'. assim, de dustil::a que a Nação venha em auxilio de 
tão patriot.ica iniciativa, antes que mais uma vez, fracasse a 
tentativa de se resolver dcfiniLivamsnte o problema da for
mação e preparo do pessoal da marinha mercante nacional. 

Senado Federal, 2 de dezembro d'e i926. - Lauro Sodré. 
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N. :1.8 

. V orba n. 21 - Ministcrio da Justiça o Negocio:; Intcriure:; 
- De!Jarlamento Nacional de Saude Publica: 

Onde convier: 
Os chauffcurs do DevarLamento Nttcional de Saude l)u

l.Jlica i'icam.o oquivarados nos dir·eitos e vantagens, recom
pensas c regalias, aos de identica catego1·ia da l'oiieia C: i vil 
do Districto Federal, de accõrdo com o quadro abaixo: 
3~ motoristas, a 6:336$. • •.. • . . • . . . . . . . . . . . . . .240 :7 GS$000 

i;;ala das sessões, 27 de novembro de 19216. - !Jlendes 
Tàvares. 

Justificação 

Visa a presente emenda minorar as difficuldades fit'ian
ceiras com que luta a maioria dos motoristas do Departamento 
Nacional de Saude Publica, podendo assim aguardar, a co
berto de tão acerbas privações, por tempo indeterminado, 
isLo é, até que se cl:ê uma vaga, um insignificante augmcntu 
em seus vencimentos, pois, sendo o respectivo quadro bas
.t.anto,. numeroso, apenas tres empregados desta cHtsse perce
bem ordenados superiores. Afim de melhor se poder julg::ü; 
a solicitação destes modestos empregados, basta lembrar que 
'em outras repartições· dependentes do mesmo 1\!.inisterio elo 
Interior, taes como Policia Civil e Casa de Detenç:ão, os ven-· 
cimentos dos motoristas variam entre 450$ e 528$, para não 
citar os seus collegas da Directoria Geral dos Correios (Mi
nisLeriQ da Viação), cujos ordenados são de -150\' mcn.sa~.~·. 
Convem ainda notar: os motoristas da Policia Civil, quarulo 
em servicos extr:wrdinarios, Leem dh·eil.o, á ·i)arle o ordenado, 
a uma :gratificação pró-labm·e. Os da Saude Publica, quando 
de plantão, não raro de manhã até á noit-e, ou em trabalho 
fúr.a das horas regulamentares, toem de despender das pi'O
prias a-lgibeiras, o necessario para o. seu sustento. Em uma 
siLuaçifu como a actual, em que todos 'Procnram economizar, 
contrista. conhecer-se , que; muitas vezes, · um mowr·ism do 
Departamento Nacional de Saude Publica, para ser fiel <t() 

cumprimento do dever, é obrigado a sacrificar-se a si mesmo 
ou estender esse sacrifício aos entes que lhes são caros, llOr
que, com os parcos vencimentos que pct'cebcm, n.:\o Vtícb:n 
manter-se. Si as razões apresentadas não induú1·em á just!t;a 
da causa, occorre ainda levat· em conta os pcrig·os a que so 
expõem os ·referidos motoristas, pois todos cHes se l'CVe
zando rio serviço das ambulancias de remof,;ão de ''nf~·~·, • · ' 
atMados de molcstias transmissivcis, estão sujeitos a ::tdqui .. 
ril:..Us. e não ter meios pecuniarios para o tratamento: 

V crha 37 - Maranhão! 
Accrescent~-se: 

N. f{} 
. ~ ·~· .. 

Curso commercial da Associação dos Emprega-' 
. ··. ·• <dos no · Commercio ....• , •.•.•...... : ..... · 10 :ü00$000 
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Justificação 

Não ba, em São Luiz, nenhuma escola publica onde os 
empregados do commercio. recebam a instrucção dé que ca
re~e?l· No curso .com~er:c13;·l para que s~ pede a subvenção, 
mm1stram-se var1as dlSClphnas, além das que são estricta
mente neêessarias ã carreira dos que o frequentam. - Costa 
ll.odr·iuues. - Cunha Machado. 

N. 20 

Onde convier: 

únue diz - Instituto D. Bosco de Maná os. . . . . 5:000$000 
Diga-se·: 

Instituto D. Bosco de Manáos. . . . . . . . . . . .. . . . . . 25:000$000 

Jus~ificação 

O Instituto D. Bosco de Manáos é innegavelinenic o me
lhor e mais importante estabelecimento ·de ensino do Amazo
nas. Conta a.'Ctualmente · com mais de 500 a).umnos, tendo 
tambem aulas nolctwrnas gratuitas fr~q.uentadas por mais 
do 180 alumnos, filhos de operarias e de gente pobre e de:>
amparada. 

Com· as materias do curso elementar e commercia1 i'unc
ciona tambem curso com'Pleto de instrucção militar minis
trada por sargentos do Exercito com manejos de fuzis Mauser. 

E' digno de tegistro o facto' de que nesse ·Instituto são 
acolhidos e educados jovens dos municípios do ·Rio Negro, 
pertencentes a tribus indígenas que povoam aquella região. 
· O prcdio. ui' mngeslmra. est.rnctura :::reilitP.et,mir.a; foi prr::. 

'Sentenwnte conci\!':d<J. tendo sido ;;astn irnportancia superior 
a 400 ~000$ ficnmlt- o in::;tituto onerado com eleva-das f.li-
vidas. · · · : 

No pr(l~imo pàs!;ado rue1. de .iulho mereceu a honrosa 
visita do E·xmo. Sr. Dr. Washington Luis. o qual. junl.::\menfD 
com o Dr. J. B. Paranhos da Silva exararam as mais Dlo!!iú
sas referencias á utilidade e benemcrencia daquella obra. 

Considerando o grande numero de alumnos ahi acolhido;; 
gratuitamente. a necessidnclc de que a capital do Amazonas, 
na crise qt;e ora atravessa. possua ':ll1 instituto de ensi.no ele
mentar e ·~omme:rcial; que ~e destine :~s classes ma1s des
ampal'adas. ~·tendo ~m co~1fa a impossibilidade em que se 
encontra o Governo estadual de ampal'ar esse Instituto de tão 
elevado alcance social c qne aclualmonic• se aclm nas mai~ 
precarias condições economicas como reflexo da crise geral da 
região :::mazonense. releva-se n exiguidade do auxilio c.once
dido, ficando plf'namcnfe jn-,: 1ificndo o augmento solicitado. 
-:- Aristides Rocha. 

N. 2t 

"A Escola Primaria" pel:i! r~messa. da re~ 
vista ás escolas primm';;~,; é profissi'On-aes. 
mantidas ou subvencionr;noiirt,~ pelo 6o''~i'no. i8!00Q$MO 

Sala das ·-sessões ·i de dezembro· de 1926~, . ·-· .. ' ·~· . --~·-·h--· --' .. ---· -- ---- --- - ' . -· . - ~ ' . 
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Jus l i{ica~:ão 

A ··A Escola Primaria" é a mais antiga. revista ~e ensino 
existente em nosso paiz. Dirigida e mant1da por mspecto
res escolares do Districto Federal, sem intu1tos mercantis, 
com circulação e!:? todos o~ Estados, essa re~ista vem pt•es
tando os mais valiosos serviços á causa do ensmo e da eauca
c;.ão do nosso povo. 

Por conta da. pequena subvencão que recebe ha alguna 
annos, a revista é remeUida, por intcrmedio do Ministerio do 
Interior a todas as escolas subvencionadas nos Estados do 
Paraná. Santa Catharina e Rio Grande do Sul, bem como ás 
escolas federaes do Acre, e muitos outros estabelecimentos 
de rmsino desta Capital e dos Estados. - Olegario Pinto. 

N. 22 

Onde convier: 

E::;cola:; Vrofissionacs do Bom Retiro São 
I)uuJo • . ....••.......•.. · ..... " , .... ·. 50 :000$000 

Sala dos sessões, 27 de novembro de 1926. - Jeronvmo 
J.ll onteiro • 

Justificação 

Fundadas em :19:17, estas Escolas dedicam-se com o 
maior empenho á educação technico-profissional de alumnos 
pobee;; c: desamparados, tendo sido concedido o terreno para 
cssu iillporf.antissima obra ;:le educação popular pelo Exmo. 
Sr. Dr. Washington Luis Pereira da Silva, quando Prefeito 
Municipal de São Paulo. São frequentadas presentemente, 
por mais de 300 alumnos inteiramente gratuitos e a expen
sas do Instituto, o qual, onerado por sérios compromissos pe
cuniarios na realização do seu vasto programma profissional, 
recorre confiadamente á protecção do Congresso Nacional. 

N. 23 

Fica equiparada a subvenção de iO contos da Faculdade 
Livre de Direito da Bahia á de 50 contos, de que goza a Es
cola de Engenharia do mesmo Estado. 

Justificação 

A emenda que submetto á apreciação do 8enado tem 
assento em razões procedentes que a justificam plenamente., 

A Faculdade de Direito da Bahia, creada no anno de 
1890 e qu~ vem, desde esta data, se mantendo pela dedicacão 
e abnegaçao de seus professores, tal a P.Xiguidade dP. remu
ne.ração que· pe~cebem, custeia um gabinete de medicina pu
blica, que prec1sa ser ampliado e dotado de um apparelba
mento moderno e completo, a be~ ~o ensino pratico dessa 
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disciplina, inc~rporada de ha muito ao curso de sciencias 
j ul'id i cus e soc1aes. 

Os recursos actuaes da Faculdade não lhe permittem a 
acquisição dos apparelhos indispensaveis e o cust~io do ga
binete devidamente preparado, como requer o ensmo. 

E' assim de esperar que o ~enado conhecendo das ra
zões expostas e adoptando-as, approve a emenda of!"erecidn, 
elevando a subvenoão da Faculdade de Direito. 

Sala das sessões, em 2 clt> dezembro de 192'6. - lllon'i~ 
Sod·ré. - Antonio Moniz. 

. ····-·~·· ....... _ .. 
..... N. 24 

Verba 37A - Subvenções: 
Accrescente-se a quantia de 150:000$000. · para custeio 

das despezas de material · e pessoal do Hospital Regional do 
E:; I :H lo do ·Maranhão. . 

Justificação 

São conhecidos os benefícios prestados á população ma
ranhense pelo Hospital Regional installado ha alguns annos. 
naquellc Estado. O custeio desse estabelecimento hospitalar 
coreeu, até 1926, pela verba destinada a occorrer ás despezas 
com os serviços de Saneamento e Prophylaxia Rural, naquelh 
região. Em virtude do accôrdo celebrado entre o Estado c a 
União Federal, deixou de figurar na proposta do or~·amento 
de 1927, a verba de 150:000$000, que nos exercicios anterio
res sempre foi consignada para o custeio do referido hospi
tal. Não só a administração federal como o governo do Ma
runhão. não desconhecem as vantagens decorrentes da ma-· 
·nutenção desse !hospital por isso que é o unico estabele
cimento de tal natureza, existente nacruella unidade federada, 
destinado a. soccorrer as popula<.;ões flagelladas J)e!os ende
mias l'uraes. E', portanto, uma medida de grande alcance, 
para o Estado do Maranhão, a approvação da presente emen·· 
da_, que não fére nenhuma disposição legal. - Gorlo[?'eri.o 
Vtanna.. Cunha Machado. - Costa Rodrigues. 

N. 25 .· 
Verba 37• - Subvenções -- Capital Federal.· 

Para o HoOspital S. João Baptista da Lagoa melhora
mento e manutenção dos serviços de gynecologia e partos, 
30: 000.$000'. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1926. - Costa Ró~ 
drigues. 

Justificação 

Reconhecendo os relevantes serviços que vem prcsf.ando 
ãs classes menos favorecidas na fortuna a secção de gynec'?lo
gia do Hospital de S. João Baptista da Lagôa, um dos mtnt.os 
estabelecimentos de assistencia man~idos no Districto Fr
<leral pela Santa Casa da Mistericordia, a benemerita insU/ni-

S. - Vol. XI 6 
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t;iio. !JIII' di:;!Pibue os seu . .- bt:nefieios, i!Ob ns mais cJi\·,:,·sa'i 
IlllldniJLiuiJP:;. JH"li.' lodos u:; •:a111os Lia l;apiLal, o aLic11dondo á 
insul'l'iciencia da vei,ba de qtw podia Clispor n pia insl.il.11 ic;ão 
J•a1·a aqul'ilu fim, vem u Ü{lllgl'esso ;~nciollnl, ilnsdH lH:!O, eon
:--i~.~~~:,r:d<~ a irnp(JL·taneia anHuJl du 10 :OOU$. pari.l nuxilin~· tão 
IIIi I n benemcril.a inicia li v a. 

:\ec1 e;;et: poJ·rim, que, gn1c;ns aos se11s ingen les esforços e 
'nli·IL.Io-se elo auxilio:; diversos, cons(~g·uiu a acLual adm'inis
ll':u,•fw rln Cqsn fl;t M iseJ'WPnlin rio ta r o referi elo l::jpspi~nl com 
111na s-:!eçiiu du obsLeLrieia (:onslantc QP uma nnl'ermm·il1 com 
1't kilo~. :'ala t!(! parto,;. S<lla de isolamenLo e puerperas in
rrcl afias.· r:onSIII! ui' lO onde .:111 pnt• com ·os cuidados clinic•JS se
rão minislrados á~ gcsLanti.·s· tJm;inamentos de hygienr. pr.e
nal uJ·al, P dr•llJa i,.; dcpe11tlcne ia~ pl:!e~ssari~s ao bom andamento 
dos serviços. · 

J'J•ata..,~u d•· nmi,; 1up b!)Tic .. d'ir~Ju pr·eslado ás classes ne
cc.:;siÚuÍ<i,;: ~ftt• 17 novo:; Jeitos, onde enconlt•;H'á conforto ma
terial e moml a mulher polil'e, em um transe difl'icil da vida, 
ao clesllrriJWnhtlr n sua nolwu missão s.obre a terra. 

Esta circmnstancia !;em tanto mms valor quanto é noto
l'Íil q caronciil em 110ssa C~IliL!ll de jeitos destinados a tão ele
ya!ln c hunlilllil.al'io t'irn. 

Inir.inliw desta nítl11rezn pem mev(3ce a Pl'otecção e am
Pi\i'n dos poclcJ·r:s publicc•s c, sondo assim, .e j11sto c indispcn
savcl qu~ a snb-venc~~ a servit)OS tão uLois o trabalhosos 
quanto dispent!io:;os ~c.JU aqgmOI\~í\0~ para 30.;000.$000. 

N. 26 

.. A' verba ;;7 - Subvenções: 

H ia de ,Janeiro: 

Casa de Cariclad1~ de Nova Fr·fburgo ........ . 
San! a Casa de AngTn dos Reis .......... , ... . 
Farm Idade r!fl Direil.n de Nitheroy do Estado 

do Rio de Janeiro .......... , ......... . 
Hospital de Santa 'l'hereza de Pclropolis ... . 
E::1cn la Domestcia Cecilia Monteiro de Bar-

l'OH. de Bar-ra Mansa .. , ............... . 
San la Casa de l\lisericoJ•dia ele Pirahy ..... . 
Sn nl a Casa de Misericol'dia ele São João da 

Bairra . ~ .. · ........... · · · · · · · · .. ~ · .... . 
C~sq dp ~liser•icordia da Barra cio Pirahv .. . 
I~c1snit.al de. Caridade rh Parahyba do Sul .. . 
Casa de Misericordia dr. Remnde .......... . 
C~sa d~ Caridnct~ r.lr. 1\lacahé. , .. , .... , , .... . 
Instilnlo de PI'L)tecção á Infancia de Ni-

t.heroy . . . ......................... . 
Casa de Miseric.orclia da ci(lade de Vassoul'a:: 
!Aslylo Ftu•qu im •.•••..........• , ........ . 
Casa c!~ f:al'idnrle dp V;llenr,a .........•..... 
Casa do :\I isericord ia de ILaguahy .......... . 
Casa dr. l\H~cricordin de Cabo I:'rio ......... . 
Associacii6. P~·o! r.ctora necolhimento dos Des-

~lidos de Petrapolis •.......•..••...••. 

l :~75~000 
3.750$000 

50:000$000 
13:500$000 

a:OOO$OOO 
:1 :ooo.~ooo 

:-: :750 >:ooo 
. ''! : 7tll18000 

:J :7~0$000 
! :500~000 
a:7M~OOO 

. ~;: 7!:;()$0{)01 
:3:750$000 

:{ :750$000 
H: ·i 5.0$000 
R :750:3000 
3:7fi0$000 

4:500$000 
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Escola Domestica e Asylo Nossa Senhora do 
' ro ·-" ·. QO(lli:O"O .il.ffiJJfL • • • • • • • • • • • • • • • • • eJ• • • • • • • • • • 't' \J' 

Instituição de Assistencia á Infancia de Pe-
L O 0 1. ·1 .• ;.OU$000. r p 1s . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . _ " 

Escülas Profissionaes Salesianos de . .N1i-
theroy . . . ..... g •••••••••••••••••••• 

Collegio Salesiano de Nitheroy ............ . 
Santa Casa de Misericordia de Campos .•.•. 

Justi(icaçi!D 

25:0(}0$0;00 
25:000${)00 
15:000$000 

A presente emenda foi apresentada em 1925 pela Com
missão de Finanças, no seu parecer n. 412, publicado em 29 
de dezembro daquelle anno, consignando para o Rio de J a
neiro as subvenções acima. - Modesto Leal. - Joaqutm 
Moreira. - Mil;uel J. de Carvalho. 

, .. :··· ...... 
N. 27 

.... 

Art. 2°, ri. 37, da lei n. 4. 911, de 12 de janeiro de 1925: 
Onde se diz: 234:000$, diga-se: 250:000$000 . 

.I ' · . 

.Justificação 

Pelo decreto n. 1 . 623, de 31 de clezem"bru dJ 1906, o 
Poder Legislativo, mandando entregar :i Santa .Jasa a im
portancia de 350:000$, como auxilio para a .~·:n:strucção do 
Hospital de Nõssa Senhora das Dôres, em Cascadura, auto
rizou, tambem, a abertura dos creditas precisos para atten~ 
der á. despcza com a metade do respectivo custeio. 

Nos termos da lei n. 4 :911 citada, a Sant~• Casa apre
senta bimestral mente ao Ministerio da Justiça a,; contas ·da 
despeza apurada e alli são processadas, depois do ouvido o 
Tribunal de Contas. 

No primerio semestre do corrente anno, a quóta com 
que cabe ao Governo contribuir aLtingiu a 126 :01&$•4•29, 
sendo, pois, de presumir que seja essa a dota-;;ão orçamen
taria nos seis mezes restantes. 

Assim, fica justificada a elevaoão de 234:000$ para 
260:000$, (duzentos e sessenta contos de réis). 

Cumpre evidenciar que, devido á insufficiencia das do
tações anteriores, os cofres da Santa Casa teem. feit0 adean
tam~ntos de cerca de 40:000$;, annnalmente, até que, por 
cred1Los especiaes, lhes sejam entregues essas import.ancias. 

No momento actual, tem a pia instituição a receber 
contas que sobem a mais de 200:000$000. 

Sala da~ sessões, t de dezembro de 1926. -~ Miuuel de 
Carvalho. 

N. 28 ~ .. .. .. ~ 

' ' 
I 

A' verba ..... Subvenções - accrescente-se: Basílica da 
Penha, na cidade de Recife, 50:000$000. - Manoel Borba. 

' .. 

. " ... 
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J u.sti(icar;ão 

A Hasilicn da Penh•t, dos religiosos capuchinhos do H.ecire, 
Pernuml·uco. que é um magestoso templo catholico, edifício 
monuJr,euLnJ. admirado e visitado até por exímios professores 
de bcllas-urtes, precisa, actualmente, de obras urgentes para 
a scgurunvft do tecto, estuques, etc. Para evitar os ~stragos 
dcccnentes da ineiemencia do tempo c impedir a ruma Lia 
monumental lncsilicu:, os religiosos capuchinhos estão no dever 
de: niio rcwr.Jar :,:, obJ: :1,:; illc:~pl'n:;:n·::is <!n re:;tauraoão . .!:te
correram no C.:ongre.:;so •i(J K;~ado, que, depois d.; exame ~eito 
no zimbOJ:io. reconheceu a ur-~~~ncüt das obras de repnracao c 
co:,ced(\t!, rjnt·a esse fin1, o auxilio de 50:000$, cujas obras 
foram ja rr.aliznclus. Devenclo exceder de 100:000$ a despeza 
necessatic.J, r.:spcram que o Congresso Fede!'al lhes cone8{la um 
au:dlio li·~ 50:000$000. 

Sal~. das se~3v.J:;, i: n: 2 d.:~ dezembro de 1 ü2(Y, • ..,... ttlanoel 
Uo Va· f 

N .•. 29 

Vedlil . . • Subvenções: 
.. _.:::..#.:::.-Xí.,_ l 

~ ,! J:. )~··I 

Accresc:-.:ule-::;e na parte da subvenções destinadas a Eer
numbuco A' Con:panhJa dr: Cariclacle,. de Recire, 10:000$000. 
- Manoel Borba. 

Justificação 

A Companhia çle Caridade, com per:lOnalidade jurídica, 
é uma fundação de beneflccncia que presta reaes serviços 
á população ·mendiga do Recife e de quantos necessitados 
passam por uquella cir1adc. Ella mantém uma escola de pú
roeiras lett.ras para filhos de mendigos, uma escola de traba
lhos clomesticos, para os que podem ainda trabalhar, nm al
bergue, para dormida dos pobres que de passagem pernoitam 
no Recife e para os egressos dos hospitaes, emquanto ~eglllem 
seus destinos. Distribue esmolas por centenas de necessitados, 
sendo tão útil cm seus fins como modesta no seus processos. 

O Governo deve arnparal~a como estimulo para que outras 
se fundem. - Manoel Bo1'ba. . 

N. 30 

A' consignação.. . Sllibvcnções: 
Na parle relativa a Pernambuco, accrescente-se: 
A' Santa Casa de Misericordia ..••..•..... - 37 :500$000 

Sala da::; Sessõõcs, 2 de dezembro de 1026. - Manoel 
Bo1·ba. 

J u.s tificaçáo 

A Santa Casa de 1\_[iscricordia, do Recife, gosa ha muiLos 
annos de UJ!IU snbvencao do Governo da União, pelos rele
v:mt.c,:; !'icrvJços qu~ presta, não só a Pernambuco como aos 

. ' 

) 
' 

.. 



85 

Lres Estudos visinbos, ligados ao Recife pelas linhas i'erreas da 
Grea t W esLern. 

No areamento de 1U23, era ella ainda contemplada com o 
auxilio quê a emenda lhe manda dar. Elia continúa sua no. 
bre missão difl'icultada nessa hora pelo encarecimento elo 
r.udo o que' ena adquire para manutenção de hospitacs, asylos, 
cwphnnnl.os, etc. 

Não seria jus!.•) C:'<:Clnil-a do~ benel'iciso de que sl'mpre 
goso . .1 r. o Governo nlío nega a • .miras instituieõõcs ::cme· 
Jhadcs. - Manoel Bm•ba. 

N. 31 

A' verba ~li - Snbvençõcs - Accrescente-se: 
Licéc Fr:mcaisc do !tio de Janeil'b...... . . . . . . 24:000$000 

Rio, 2 de clezemlwo ele 1 92G. - Pmt.lo de Frontin. 

!?~sti{icação 

O Con:;re,so Nacional j:.'í subvcncionon o Lycéc l<'rançals 
do Itio de .Tanciro nos anno:; de H'J21>, '1925 e Hl2G, por julgnl-o 
digno d.-~ fn 1 ~n bYenção. 

E, rcnlmen t.c, esse instituto ele ensino presta os mais re
levantes· serviços á instrucr.ão publica, mantendo muitos a lu· 
mno> grnt.u1itos:. · 

N. 32 

Accrc;:;conf.e-se na rubrica «Subvenções,: 
E~l:.rlo dn :\ma zona$ - Faculdade de Direit.o. . . ôO :000$000 

E~ lado df\ Minas Geraes: -· Municipio ele Ttajubá: 

A· Sociedade S. Vicentn de Paulo, como nmcilio 
á construcr.ão de casas vicentinas, pnrn pro-
lct.nrícs. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O :000$000 

l1f.stificar;ão 

Ac~mittido o rrrrimen da;:. subvenr.üP.;:; philnnlropicns no 
orcf'.mcm t n fcclern l n rqn i da ele r.xpli cn sni'l'i cientemente a ra
'7.5'1 rln.:. Rubvnneõ~:s pt0110:::lns nn;:; duns crmmdns acimn. -
nm·hNn Limn. 

O Sr. Presidente - O projecto é. com ns cmt?ndas. clcYol-
Yido ú Cnmmissão ele Finanças. · 

Nnrla mais ]Ul.VC'IVlo a fral.nr, dC':::igno pn.;·a ordem do dia de 
nmanhii, o seguinte: 

Dic:r.n~.::fío nnirn. dn rmC'nrln rlo ~cnnrln. rl'.il'ilada peln Ca
marn rloR Dcput.nclos. :í. proposicfío n. 60. df' 1H2(\. qu<> nnfl1· 
cipa para fins de .iulllo n primeii'a r:poca elo!'>. r.x::~mcs .iul'idi
cos pura os n.lumnos gue tern:inarn, . ern 1027. o respectivo 
rurso. dcvenclo n eollacao dn grao realn~ar·-se em 11 ele ng-osto 
r rnm. parf!crr fmJorm.,cl rln Com missão rle lnst?·ucrtio. n. 6.19, rlf! 
1926); . . 
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" 

1• discussão do projecto do Senado n. 166, de 1926, ise~l
tando de direitos o material importado pela V. O. T. de Suo 
Francisco da Penitencia do Rio de Janeiro, pa!'a a construcç:io, 
instal!al'ilo e 1'unccionamento do seu hospital, á rua Conde de 
BomfinÍ, nesta cidade (com parecer {avoravel da Cornmissão 
de Consl ituição, n. li96, de 1926) ; 

1• discussão do projecto do Senado n. 157, de 1926, man
dando conlar anLiguiducle de officiar.s. promovidos por serviços 
de guerra, na dcfNn. da legalidade, em 1~9~/94, P,Or a~to~ _de 
bravura (com parecer (avor·avel da Comuussao de ConstttutçwJ. 
n. 5iJ5, de 1926) ; 

i" discussão do projecto do Senado n. 1i0, de 1926, fi
xando em 30 o numero de aspirantes n. official, na Policia Mi
litar, com o curso da Escola Profissional da mesma corpora
ção (com parecer {avoravel da Commissão de Constituição, 
n. 598, de 1926); · 

1• discussão do proJecto do Senado n. 188, de 192ü, 
equiparando os funccionarios da typographia da Directoria 
de Estatística aos da Imprensa Nacional (com parecer {avora
vel da Commissão de Con.çtituiçr1o. n. 603, de 1926): 

2• discussão da proposiçãr> da Gamara dos Deputados 
n. 52, de 1924, considerando de utilidade publica a Escola de 
Commercio "Conselheiro Orlando", de Aracajú (com pm·ecer 
{avoravel da Comrn·issão de Justiça e Legislação, n. 563, det 
1926): 

3" discussão do projecto do Senado n. 112, de 1926, deter
minando que os juizes de direito, postos em disponibilidade 
pelo disposto no art. 6° das disposições. transitarias da Con
stituição Federal tenham os vencimentos mini mos que actual
mente competem aos ,juizes de !'iecção (com pa:recer {avoravel 
da Com missão de Finanças, n. 582, de 1926) : . · 

3• discussão· do projecto do Senado -n. 150, de 1926, man
dando ficar considerada de utilidade pul1lica, para que goze de 
todas as vantagens des~e facto decorrentes, a Sociedade União 
Commcr·cial Subu:-bana do Rio de Janeiro, com sécie propria 
nos suburbios desta Capital (com parecer tavora:ve~ da Com
missão de .Tustiça n J.e(lislação. n:. 484, de 1926): 

Continuação ja :J• rliscussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 49, de 1926, equiparando os actuaes inspecto
res de genero.5 alimentícios do Departamento Nacional de 
Saude Publica, para os effeitos dos vencimentos, aos inspe
ctores sanitarios do alludido Departamento (com pa:rece1· da 
Comm·issão de Finanças, mandando destacar as emenda apre
sentadas, n. 646, de 1926); 

Levanta-s.l a sessão ás 15 horas e 45 minutos. 

--
152• SESSÃO, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESIDENCJA DO SR. MELLO VIANJ:Ü, PRESIDENTE· 

A's 13 1/2 hÇ>ras acham-se pre·s~nte~ os Srs. A. Azeredo, 
MendOI!Ça Martins, Perêira Lobo. Ariflf,ides Rocha, Eurico 
:yall~, Çosta Rodri_gucs. Cunha Mac!lado, Go!lofrflrlo Vianna, 
J:!.jUrJpeaes de AgUiar, Thomaz Rodr1gues, Joao Thomé, Bim-

1 ... . ' 
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jamin Bat·rt~;;;o, l•'el'l'eil':l ChnYes, Eloy de Sollztt João Lyrn. 
Antonio l\ln:;i.a, Vcnane i o Neiva, .\la11ol'l Bor·ba: Fcrnuudes 
Umn, .Teronymn M011l.ei1·o, .rnaqui111 :\luJ·cil·a, :\lendo:; Tavares, 
Paulo rle Frnnl.in, ~:tmpnio Cot.•t•ên. B11cno Bl'andão, Bucnn de 
Paiva, Lace,•da Franc(l, Arlolpho Got•r!o, Lniz AdolJ>ho, Ole
ga1'io Pinto, llocha Linta, Viela! Ramus e Vespucio de Abreu. 

O Sr. :E'residedte - Pt•cscntcs 3'::! ::rs. Senadores, esta 
ahef'ta á sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

(j Sr. 4" Secretario (servindo dn 2"), procede á leiture 
da neta da sessão anterior, que. posta em discussão, 15. 
sem debate, approvad:i. 

O Sr. 1.o Secretario dá conta do seguinte 
' . 

EXPEDIENTE 

Officios: 

Do Sr. 1 o Secretnrio ela Camara dos Deputados, remet
tendo as seguintes 

PROPOST(:ÕF:S 

N. 93- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Jusiica e Negncios Tnteriores, o credito especial· 
de 1.844:102$062, para allcndet· a -despezns excedentes da 
subven~:ão concedida, no exm·cie in de 1926, aos institutos ie
dernos r! e ensino. 

Art. 2. o Revogam-se as disposiC.)ões cm contrario. 
Gamara dos Deputados. 30 de novembro de 1926. 

Arnolfn Rodrig1te.~ ele A:eeedv, Presidente. - Ranulpho 
Boeayuva Cu.nlw, ·1° Secretario. - Domingos Barbosa, 2° Se
cretario. - A' Commissão de Finanças. 

N. 94- i926 

O GongTesso Nacional resolYc: 
Art. 1. o E' o Governo nutoJ'i7.ado a remodelar os qua

dros de machínistaf'. da Estrada rlt\ Ferro Central do Brasil, 
aproveitando na !1• elassc os nctunes praticantes, cujos Jogares, 
são,· por esta lei, e:xlinctos. . 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputn•ios, 30 ele novembro de i92G. -

Arnolfo Jlorh·igues ele A :evedo, Presidente. - Ranulpho 
Bocnmtva Cunha .. 1" Sem•eítU'io. - Domingos Barbosa, zo Se
cretario. - A' Cornmissão de Finanças. 

·. ··:,·-.··· . ,, .·., 
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N. 05 - i9.2G 

O Congresso Nacional resolve: 

Ar Ligo unico. O Presidente da Republica abrirá, pelo Mi
nisterio~ da Ag!'iculLUJ'rt, Industria c CoJilmorcio, um credito 
espucild de lt: 200$, ouro, para pagar ao cx-alumno da Escola 
1le Minas de Ouro Preto, Israel Pinheiro ela Silva, o premio de 
viagnn1 no os1rnng·f'iro a que I crn d !.rcito; ro\"ogada:o as dispo-
sieliC>;; cm conical'io. ·· 

Camnea dos Deputados, 30 elo novembro de 1926. -
111'nolj'o llorh·ignes de Azevedu, Presidente. - Ranulpho 
Bàca:uuva. Cunha. 1" Secr<'tario. - Dom.inaos Bm·bosa, 2" Se
orei a rio. - A' Com missão de Finanças. 

N. 96 - 192G 

O Cong'J'e;;::;o Nncionnl resolve: 

Artigo un ieo. E' o Podt'l' E:xecuti v o arilorizado a abrir, 
pelo l'vlinistrPio da Guerra, n ereclito ~·spN:ial ele ~ :006$800, 
para pagamento a Lui:.-: Mazzn, fol'nP.ceJor, que i'oi, de ·rações 
no .;;og·undo gl'upn rlr nr!.il haria pusarl:t, r'm .i unho de 1924; 
l'c'vogndns a~ disposieões cm eoniJ'nrio. 

Cnma.ra elos Dr~pul.:-~dos, :30 de novembro de 192G. -
Arnol{o .Rodrigues r/e k:.ec'crln. Presidente. Ranulpho 
Bocrq;uwr Cu'tr/w, ·I'' SCCl'P.f.:wio. -·- Dominaos Barbosa, 2o Se-
cretario. - .\' Commi::;sfío ele .Finança;;. · 

N. 97 - 1.92G 

O. ·congresso Nacional resolve: 
E' o Governo aulorizado a ahrie, pelo Ministerio da Via.:. 

t,:.ão c Obras Publicas, o credito especial de 85 :503$522, para 
pagamento ele contas ele tran;;porl.c c outras despezas relati
vas :i· constl'UC(!ÚO elo prolongall1cnto elo ramal de Paranapa
noma. c. da Linha rlo Rio do Peixe, no anno rlc 1922, podendo 
:rnzcr as neccssal'ins operações de creclitos; revogada::. as dis
posi(;ões· cm con t.rario. 

Camara dos Deputados, 30 de novembro de 1920. -
A1·1wl{u Rr)(h•iaue:; de .4:.ev?rlt:, P~·cc:dent;;. - Banulpho 
Boca yuvn Cunha. ~ • Secrctari o. -- Dcowinaos Bm·bosa, 2" Sc
c·rol.nl'io. -A' Commissão clP Finanças. 

Do mo::; mo S:·. 1 o Hecrotnrio, rcmcl.l cndo os avulsos dos 
JWO.it•i·f.os sc·guiní.f•,;: 

Q11 o equipara cm vcnc im en Los, parrt todos os effeitos, os 
funccional'ins da pol'la.L'in elas roparl.içõos publicas fecleraes 
do Districl.o Federal; . 

Que eleva os vencimentoE: dos funccionnrios elas Ser.reta.:. 
rias de Estndo, inclusive o Tl!csoul!o Nacional; 

Que fixa noYos Ycncimcnl.os para varias funcciona.rios da 
lmprepsa 1\' acional; · · 

O requerimento dos funccionarios teclmicos do Serviço 
Gcologico c l\Iincralogico, pedindo augmento de vencimentos. 

. \' Commissilo l\'1 ixl a ele Heforma rlos Quadros rio Funccio
nul ism o Publico. 

( . 

l'·.·.n• o 
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· O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leitura dos 
seguintes 

N. 058- 1926 

A Commissão de .Tustiç,n; I} Lo;:;iR!ncfLO não púde cmpr,'s
Lar a sua solidariedade ao projecto n, 159, do corrente :mno, 
Sob a seductora apparcncia ele umu merlicla de eqnitladt', ;.[J,) 
·encerra· ao mesmo tempo Ull~fl. incoitsLHueionaliclml e e li rn:t. 
illegalidade. 

Inconstitucional elle o é porqu~ u<:m·po. ao l'•idrq• Exr. .. 
cutivo funcção que lhe é propriu e il'l'GC1 ,;;::-.vel, q LHli : .. de. 
provê?• os caraos civis e m'ilitares de cw·acte1• fecle?·al (tl.l'L. 48. 
n. 5 da Const.). Em verdade o projecto nada mais faz que 
nomear terceiros of{iciaes da Secreta1·ia de Estado elo Min'ls-: 
teriQ. da .Justiça e. Ne(Joc·~os Interiores os actuaes internos que · 
este:iam prehencendo loam•es vaaos, e como os actu.aes interi
nos sãn pessoa-s certas c determinadas, é indubitavel que o 
projecto •pretende dar-lhes um titulo de nomeação, tendo se 
esquecido apenas de indicar-lhes os nomes. E', comn so v e. o 
Poder Legislativo chamando a si o poder de nomear·, qnc não 
lhe corr.pete. . 

Dir-se-ha que o projecto d:í apenas a·o Governo um:c au
torização, da qual elle se pikle utílizar· ou não. E' verdade. 
mas tambem (~ verdade qne como au 1 ol'i:.mção o proJecto ó 
inteiramente iuocuo. uma vez que. não solicitado pelo Go
vrrno, elln está destinado talvrz a não passar de letJ·a mo1·ta. 
E rJr.. votrtr proJectos inocrro.::; prmso qun o Congresso se deve 
aJJ:>tcr. 

De meritis o projecto se afigura insustentavel perante <i 
lei, porque o seu objectivo principal é dispensar de concur.so 
os actuaes terceiros officiaes interinos, permittindo que elles 
se tornem effectivos sem r:iassnr por essa prova. e•xigicla no 
respecfivo regulamento. 

Or&:·, não me parece regular qne se abra uma excepção na 
lei, em beneficio de pessoas certas e detern::inadas. A Com
missão é infensa a toda e qualquer resolu(:ão quo vise um fa
\'Ol' pessoal. 

Accresce que o concurso é ainda o melhor meio de dar 
ingresso ás fuucções publicas. Tendo a vantagem inicial ele 
afastar das inscripções g·randc numero de incompetentes. clle 
favorece ai é certo ponto a sr-lecr.ão cta·s capacidades r. YibJ·n. 
golpes de morte no :favoritismo. Sem o concurso. exigicln pa1·:J 
outros, nm igua Idade ele condiçõr-s. parece-m r. que não r~ ra-
7.oavel Permittir que sr. tornem effcctivos funccionnrio.~ intr
rinos. El!es já se acham. pelo r.xrwcicio c pela praticn rln :l'un
cção. en: melhores condições qnc quaesqner oulros. 'P::ll'a rn-
1.r:l)~ cm concurso, cru e podem 1'. clrvem fawr. A f\fl'r'ctiviclncle
nmbicionada esses funccionnrio::; interinos devem COllquis
tal-a pelo merecimento, comprovado cm concurso. nfio no!' 
uma lei de excepção. com o caracter de favor nessonl. 

Assim sendo, a Commi::;são de Justion e Legislaoão r~ rl" 
p:).recer que o :pro.iccto niio e!<t::'i em condicões de mr.r1~crr n. 
annrovação do Senado. 

Sala das Corr.miseões. 2 de de?.embro de. 1926. - Adol?Jho 
Gordo, Presidente. - Thom.az Rodri(Ju.es, Relator. - A.?'iSti-

·: ~ 
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Llus Rocha. - Cu.nhu. Machado, vencido com 
rado. - Anlvnio Massa, vencido, ele acc<Jrdo 
:-:\i!lltufl,t· Cunht\ Machado. 

VO'l'O EM SEPARADO 

voto em sopa
com o voto du 

O projecto n. 159, de 1926, autoriza o Governo "a effu
cf i\·ar terceiros officiaes dn. Secretaria de Estado do ~liniste
rio da Justi:,;a () ?\egocios Interiores os actuae:; inLet·inos, que 
csf Pjam pru:~Hcilendo lagares vagos". 

JusLificnndu t!SSu projecto, affírmam os seus honrado:; 
~ignatn l'ios q nu "11 effectivacão desses funcci onarío.\ si POt' 
um lado é medida de equir.lade, consu !Lu iambem ao:; int.!'t'CS
:-;es da adminisfracüo, porque taes funccionarios, depOl::i ele 
um longo c proveitoso tirocínio, sr acham ho.ie identificados 
eom m; J'uncçii.'s elos cargos que de~empenhnm, disponau d·~ 
uma pnüicn. vanla,josa pn.ra o bom andumonLo do;; servroos 
doquella Scet·cluria de Estado, pl'atica que só pOl' muiLo Lem
po de trabalho podcl'iam ter on Lros candirlatos que fns-;em 
nomeados. ,\ccresce que o proj r: c to não fere dit'eHos de l.er-
eeiros. nem augment.o: despeza. . . 

· O Relalor. louvando-se em taes nffirmações. que e:xprl
mcm uma situação ,Je facto, a que se pretende dar Rohli)fío, é 
de pnre~ct' que sr..ía o pro,iecto adoptado pelo Senado. 

Sala das Commissões. 13 de novembro de t92.G. --- Cunha 
Mnchado, Relator. - Antonio Massa. 

Pno.J gq'rc DO sgNADO N. 15!), DE ,1926 A QUE SE REFlmE O PARE
CER SUPRA 

Arl. l<'ica o Governo autorizado a cffrctivar terceiros 
nfficiaes da Secl'efal'ill. de Estado do Ministerio da .T\lStiCa e 
Negocias Interiores os acluaes interinos que este,iam preen·
chcndo legares vagos. 

Sala d~~ sessões do Senado, 22 de outubro de 1926. 
Per1'r:i1·a Chuvcs. - Elo)J de So1tza. - Yenancio Nehm. 
Menrlt?s Tmw1·es. - Srr,mpaio Corrêa . 

.Tu.stificação 

O projeeto tem por fim tot•nar effertivos funccionarios 
que, hn muito tempo, vr.em desempenhando as f1mrções dü 
terceiros ofi'iciae:-; na Secret:wia do MiniE'terio da .Jusliçn P 
Negocies Interiores. nas condit::ões precariss õe interinos, em
horn occupa.ndo lo:mres que ~~.~ nchnm vag-os. 

A snn ri'fecliyaç.ão. ~i por um Indo é medidn· cln cqnidnrJ,~. 
consu!ta i~mb0m ao"' interes~ss da ndminist.rnç-fío, pOJ'qne n~ 
funccJOnat•tn~ rlc c;u0 ~r trnta. rlnpois dr· nm long·o r. pt·ovei
toso tirocinio, S~' acham hoje- idcnl ificnnns com· ns runcçõe~ 
do_s crtrgos qnr. rlr~empPnhn.m. di;;pnndo d1' tlma nrat.irn van
f.n.JM.a pnru n hon' :mdarncntn rloc; ~Pt'vicn5 daquella Rncrt'l.al'i:t 
.-1? Est.ar!n. pra!ir:t qu~ ;;6 por muito tempo ele t.rnlmllto porh~
nnm trr mtlros. r.:mrltrlnt.os f!11~' fM~·~'lYl nnmenrln~. 

Sendo. })OP!.anl.o, dr Y:tnl n:::Prn p:n·n n nrJmini;;Lt·nr:iio , .. 
adopção do pro.fr.cto; ryn0 nüo fL'l'C rliJ'I'ilo r.Jc quC'm rruer.· que 



..... ,·, 

SESSJÍ.'Ü Kl\l ;] DE DE~gMB!Lll ug 192ü 91 

seja, c representando nm justo premio n fnnccionario~ que s:• 
toem revelado compe lentes e cnmpridot·es de deyere,.:, parec.:· 
de juslir:-a sr.r approvado pelo Congresso Nacional, ta1JI o ma i.; 
quanto nenhum augmenlo de dcspl!:t.a tH·:n•J•ota.- A illiprimit•. 

N. 659- 1926 

O projecto n. 1G5. do col'l'enlc :mno, apresentadu ao Se
nado, em · .'J do 1nez proximo findo, pelo Senador Paulo de 
Fronlin, equiparandu os veneimunl.o.,; do pessoal dos escriptu
riÕs da Esf wda de Feuo Ccnü·al do Bmsil aos do pes,;oat rJa 
ReparLicão Gemi do;.; Correios, eom a competente tabella 1: 
contendo outras disposiç;ões, acal'l'eta sem duvida angment o 
de despezas; mas, como sobr.e este particular nada tem que 
ver a Commissão de Constituição, que só deYe faliar· sobre: a 
sua consfilucionalidade, clla o aeceitn, visto não offender dis
positivos constitucionaeiõ. E' PO!' isso de parecer qne elli! 
seja app.rova.do. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Be1'nm·rlino Montei1•o, Relat.or. --· 
Fen·e·ira Chaves. - Lopes Gonr;al/Je'l, vencido, ·por não haver 
semelhanr:-a, em alguns dos cargos, a que se refere o projecto. 

PRO.TEC'fO Do) SEN,\Dfl N. :l65, DE Hl2G, A QUE SE REt;'EnE O PA
RECER. SUPRA 

Ficam equ ipa.raclos para toclos o R effeilos os veneimenf o;.: 
•lo pessoal no:: ~~scripLorio~ da Estrada de Ferro Central do 
Brasil aos do pessoal ria Repartição Geral dos Correios, de 
acctJrdo com a tahella nnnexa, passando :1 ser de 400~ men
saes os vencimentos de auxiliares de amanuense dos Cor
reios e os de anxili ares de~ escri pta dri. Centra 1 do Brasil. fi
cando, outrosim, eqniparnrlos n;; Yencimcnto" do secretario. 
contador, chefe da estaListica, r gu·arda-livros da referida 
estrada aos de ajudantes r!e rliYisi1o des-<a estrada. passando a 
ter os Yencimentos de clwf'c de estatística o sub-secretario. 
offi o i acs de diYisfio, a,juda n tes rle gun rda-I ivros, njudantes de 
contador e ajudantes r! e esf atistica. · 

Rio de Jan0iro, 4 de novembro rle 1926. -Paulo ll~ 
F1'onti?l. 

Justificação 

Ha Mmo ,justificação para o presente pro,Jecto os mes
mos mot.ivos aprescmtados no prnjerto que e·quipara os venci
mentos rios fir.if': de trem rla Central do Brasil aos dos condtl
ctores dn mesma estrada. pro,il'cfo .iá anprovado e que obteYc 
papecer favornvel ria illustrc Cpmmissfío dr. Finanças. 

Os venc.iiDPntQR rio pRsRon) dns cscript.Ol'ios do Crntral dn 
Brasil fm·am fixarlo" em ifl'11. cm \'irt.nde do Regulamento nr
provado pP.lo dccrel o n. 8. 61 O. df.l 15 de marco dessf' annn. 

Hn. ·I fi rmnns dín nc: mr>.c:mn". r..nrn n TlNTllPnn nn.crmPTllll 
q11 r. lhPs f 1'0UXP n f a bella Lym, e f[ll e lam br.m al<mn r. ou o pl'<:
soal dos Correios, tendo enLi•cl.anlo, ~ogrado esln uiLimn Re-
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vartição nugmenLo de vencimentos, por meio de recenle re
forma. 

Si naquelle tempo eram exíguos. taes vencimentos, ugorn 
com maior razão, attetulendo ú carestia de tudo que se ~orna 
indü:pensuvel á subsistcnein do funccionario. 

U projecto supra repara a injustiça da differença de ven
c· imontos, maximé da categoria de auxiliares de amanuensc 
'!os Gorl'eíos, que percebem 366$000 e n&. de auxiliares de es
eripta ela Central que vencem 38-0•$000, uniformizando-se taes 
vencimentos com 1 igeiro augmento para os Correios. 
· A modificação proposta nos vencime.ntos do secret-ario, 
contador, chefe de estatística, sub-sec·retario, officiaes de rlt
vísão, .guarda~lívros, ajudant.es de guarda-livros, ajudantes 
de contador e ajudantes ele estatística torna-se necessaria, 
attendendo-se ú responsabilidade desses cargos e á autoridade 
que te em sobre os demais funccionarios. 

A equiparação de que trata esse projecL() nada é mais do 
que a repa.ração de umn. in.iust.ioa que se vem verificando. pois. 
se sahe, são todas essas repartições de egual categoria, não 
havendo, porl.nnto, razão de :-;er a divergencia rle vrncimrntos 
dH rmpl'r.g·nrJns que exercem a mesma funcçüo. 

Qu.trd1•o demonstrativo da diffm•enr;a de venm>rncrr.tog ent~·e os 
fu,ncC'ionariM da Cent?•al do Brasil e os da Re1Jartição Ge-
1'al do.~ Co·rr•e'tos 

Categor·ias 

E::;trada - Gorreios 

Escrevente - ·Praticante . 
Aux. escripta-Aux. ama-

nuense . . ....... . 
4• escripturario - Ama-

nucnse . . . . ...... . 
3° cscripturario-3o official 
2° cscripturario-2• of:ficial 
1 n • cscripturari 0-1 n of:ficial 
Ghrft~ de seccão - Chefe 

rln secção· . . .... 
- A imprimir. 

Estrada 

28Q$0(}0 

380$000 

450$000 
580$000 
700$000 
8·10$000 

92{)'$000 

N. 66'0 - 1926 

Vencimentos 

Correios 

280$000 

366$0{}0 

580$0ü0 
680$'Ü'00 
810${)00 
920$0(){)< 

1::?50$000 

úii'i'c
rença 

14$00•0 

130$UOO 
1-D0$000 
11'0•$000 
110$000 

330$000 

'rom:mdo .n · Gomm issão de Constituição Mnhecimenf o do 
pl'Ojf'cto n. 173, r.lP 8 rlr novembro findo, orrerecido pelo Se
nador MenclrJs Tavares, que autoriza o Poder Executivo a nqui
parar o primeiro po::;to dos medicas do Scrvir,o de Saur.le da 
Poilcia Militar do Dü;tricto Federal ao de identico Serviço_ do 
Exercito c Marinha Nacionacs c Corpo de Bombeiros do mes
mo districfo. prnsn. oue p6clc o mesmo ser admit.tido a cleli
hez:,ação do Senado, visto r-orno não lhe vê infrnccão a precei
tos consf.itneionaes. 

Sa1a das Commissõns, 2 de dc?.embro de Hl2ô. - Bue~w 
Brnndão. PrMicle:nt.e. - Bernardino Montr-'iro, Relafor. -
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Fen·eim Chttt'es .. --J~opcs Gonç.ulve~. uma vez que a Polit~ia ti•! 
DistricLo Federal ~r, _acha militarizaCin e, portamLo, cquipat·a
da ás forcas armadas ela Xncüo-E:xcrcitú c 1\'Iarinhu,. 

PltOJEC'l'O DO SE)JADO N. ·! 7~. DE ·1926. A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Fica o Governo autorizado a equiparar o pri

meiro posto dos medicas do Serviço de Saudc da Policia 
Militar do Districlo Federal. ao de identico Serviço do Exer
cito c Marinha Nacionaes e· Corpo de Bombeiros do DistricLo 
Fedem!. 

Art. 2." Fica o Poder Executivo autorizado :;, abrir o no
cessaria credito.· 

Sala das sessões, 8 de novembro de 1926. - Mendes Ta
vm·es. 

Jus ti/"icação 

O projecto acima. referente aos cinco se);'undo,, Lencnle~ 
medicas da Policia Militar, encontra plena e cabal justificativa 
nas razões de equidade e de justiça. · 

No Exercito, na Marinha e no Corpo de Bombeiros, o 
posto inicial do medico é o de 1• tenente. Já foi extincto o 
de 2" tenente medico no Exercito. 

Na Marinha e Corpo de Bombeiros nunca existiu, sendo 
esta ultima corporação dependente do mesmo ministerio. Nu 
propria Policia M.ilitar, o posto inicial do meclico foi sempre 
o de 1" tenente, até que. por decreto n. 14.508. de 1 de de
zembro de 1920. quando fôra dada nova regulamentação :í 
mesma Policia Militar. alterou para inferioridade do poslo, 
o principio mantido cm todos os regulamentos anteriores, 
que era o ingresso no Serviço de Saúde como 1 • tenente. 

· Assim, pois, o presente projecto scr:i uma repal'a<;.ão aos 
direilos do Serviço de Saúde daquella corporacão, que sempre 
teve a igualdade com o Exercito, sendo for<;.a auxiliar deste. 
tanto assim que, Prtl'a desempenharem tal cargo, todos passam 
pelo mesmo curso official, submettendo-se, igualmente, a con
curso. - A imprimir. 

N. 661 - 192•6 

. Respeitados, como são, os princípios constitucionaes no 
projecto do Senado n. 175, de 8 do corrente mez. antorizanclo 
o Governo a conservar, nos Jogares que occupam, as visita
doras de hygiene e saúde publica que venham prestando seus 
servicos lm alguns annos e possuam certificado do cur::;o de 
emcrgencia, é parecer da Commissão que o mesmo projecto 
pócle ser approvado em 1• discussão. · 

Sala elas Commissões, 25 de novembro de 192G. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Ferreira Chaves Relator. -- Bc1•na1'
dino J.llontd1•o. - Lopes Gonçalves. Entendo que o projecto 
merece acceit.açã.o, em tratando-se de enfermeiras que, a titulo 
precario. sem nomeação, quf'l lhes dê direito á aposentadoria, 
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:,;ão admittidas pela,.; Directoria::; de Hygicuc c Saúde Publica 
ao afanoso rnistér de vl::;iLat• dollllciloi:; pal'a observaç.ão. ~e 
mok,.;tias contngio:<as, como a tuberculose, n lepra c a syp_l11hs. 
A pecmanenciu, po:·l.anto. desse apost~lado e u ,co_.nserva~}<~o no 
me6JllO de quem já u exerce ~om pratwa, p~~,;umuo _çertt('~cado 
de habilitacüo, consulta o mteresse pubhco e nao of:hmdc 
preceito eonstitucional. 

PROJEC'l'O DO SENADO N. 175, DE ·1926, A QUE SE REPEI'lE 
O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Ficn o Governo autori;,ado a cnn,;ervar no.-; lo

ga_res que occupam . as visitadora~ de hygiene e saúde pu
bhca, que venham prestando serv1ços lm alguns annos e que 
possuam certificado do curso de emergencia. 

Art. 2.0 Revogam -se as disposições em contrario. 
Sala das ::;essões, 8 de novembro de 1926. - Merules 1'a

vares. 

J·us l'i{'icação 

ü presente projecto procura garantir aquellas funcciona
rias que lla annos voem dedicando seus esforços, em bene
ficio da saúde publica, em serviço de alta relevancia, qual 
c ele visitadoras ele hyginete e saúde publica. Hn sómente 15 
pessoas empl'cgadas ne;;te serviço, desempenhando-o a sua 
maioria ltn mais de quatro, cinco e seis annos, della fazendo 
parte a::; suas iniciadoJ·as, que bastante soffreram para que pu
dessem ser acl!eitus st~us servü;os, lutando eonl.m a hostilidade 
clnquelles sobre o~ quaes deveriam exercer a fiscalização. 

Em 1922, todas a::; vbütadoras foram obrigadas a fazer.· 
um curso de emcrg·eucia, frequentando vario::; lwspitaes, du
rante mais de mmo. após o que prestaram seus concursos e 
obtiveram os l'espec.tiYos certificados assignudos pelo actual 
dit·ector de saúde, Dr. Carlos Chagas. 

'.l'rata-se, pob dt~ pessoas que veem demonstrando ha 
<liH~os a s~ut ~omv.cLenc ia para ~ desempenho do cargo, e não 
sena de JUStiça fossem ellas dispensadas sem maior causa., 

. Nestas condit;õcs, o pro,iecLo visa simplesmente facultar 
ao Uovcrno ccmsetvar nas mesmas t'unccões, sem uugrnento de 
Vt~ncimento;.;, as yi,.:ilatloras ele hyg·ienc e saúdo publica.
A imprimir. t 

• 

\ N. 662- 1926 

Não tendo a Comrnissüo de Constituicão ele se pronunciar 
sobre a conveniencía e opportunidade do projecto n. 186 de 
13 de novembro :çn:oxímo findç,. que equipar~ em vencimeÚtos, 
para todos os efietlos, os auxlharcs de escr1pta e escríptura
rios do Departamento Nacional de Saúde Publica. aos funccio
narios da Imprensa Nacional, de categoria identica, mas. tã.o 
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sómenLc sol:r•f! a ~•ua consLi Llicionalidade, ella opina pe1a sua 
aceit.nc:iio, por uúo inft·iugir dispositivo algum da Constitu ic:ilo 
Feder<\l. · 

SuJa elas Uomndssõcs, :2 til: uezembro ele 1926. - Hucno 
1Jra·1ulât'; Pr·e,:identc. - Beí·naí·dino Munteiro, Relator. -
Pe1·reira Clw'V.~s . ..,... Lo11cs Gonçalves, por 11aver idenlidadB de 
runcc:ões nus u uus 1·epartições. 

l'llOJEC'l'O DO SE!\,~DO N. 18ü, DE 19~6, A QUE SE REFEHE O PAI:EC:Jm 
SUPRA 

O Congresso Na~,;ional decveta: 
Art. 1." Fiearn equipaJ:aclos em vencimentos, para i ollos 

os effeitos, os auxiliares de escripta c escripturarios do De
, [Jal'ttunento .\:wional de Saude Publica aos funccionarios de 
·Jclenlicas categorias da Imprcma. Nacional. 

Arl. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 13 de novembro de :1926. - Mendes 

7'avares. 
J ust·if'icação 

TraLaHdo-sc de uma classe de servidores do Es-tado, que 
leew categ-orias e funcçõl\s perfeitamente iguaes aos seus 
colleg·as da Imprensa Nacional, justo é que tenham remunera
cão igual. - A imprimir. 

N. 663- i926 

A Commissão ele Constituição, estudando o projecto· nu
mero 183, de 13 de novembPo ultimo, não o considera contra
do a qualquel' dispo~ itivo conslitucional. 

Reconhecido, como é, ao Poder Publico o direito de re
gulamentar o tL·nbalho, a ellü compete necessariamente pro
nunciar-se sobre a matm·ia, de accôrdo com os intel'esses rna
x:imos da soei cdade . 

Si não é, pois, inconsLitucional, por ser resultante de uma 
deliberação tomada no exercício de um poder amplo e le-
1:\'itimp, cumpre apenas ao leg·islador verificar si a nova re
soluçao, que restringe a;; llot·a,s de tr.abalho, attende ao presup
posto objectivo do in teressc publico, que é, em direito adml
ni~(eaf,ivo, a razão quo justil'íca os actos da autoridade pu
blica. 

Tal estudo cnvolYe ncces:;nriamente o ,iuizo ela convenien
cía dn rYH•dida agora fJl'Of)Osta: ~~ como para es:;e esludo falte 
competrlleia :i Commissão dP Consl ituioão. afastada jú a prc
.iudicial da incon5titueionalicindo, n de parecer se.ia sobre a 
mesma ouvida a C.ommissão rompolente, que dirá sobre a su3 
conveniencia e opportunidadc. 

Nestes tcrnlOs, é acceif.o o pro.iecto. 
Sala das Cornmissõei', 2 ele dezembro de :1925. -- Bneno 

Brandão, Pl'r.iiídente. - Re1•narclino M onte'i.ro, Relator. - Fer-
7'cú·a Chaves. - Lop('S Gonçalves, com voto em separado. 

. A ~enominada semana inaleza, em virtude da qual, os 
brJ I anmcos e os norte-americanos, em alguns Estados, encer-

,''' 

' ':·~ 
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';·· 
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L'am, aos sabbados, seus Lrabalhos, depois de 12 horas meri
diana:;, é um velho üostume, a que se referem as leis des::-•es 
clous paizes, não sendo, porém, suspenso u r~eroicio de deter
nünauas funccões publicas, nec.essarias ú garantia de direitos . 
. -'>10m disLo, não existe alli a abusiva praLica de grande nu
n~tlro Je feriados e dos ta·es pontos fac'Ultuti-üüs, em que o Bra
sil bateu o recm·d das nações actuaeR e das que tiverem de 
surgir. 

The saturda1!'s a/'t.c·r1WO'fl. do anglo-sax:ão é reservado aos 
theatros, visitas c passeios, como os domingos (s1tnday) são 
destii1ados aos ufrieios rc~ligiosos o ás igrejas ... 

Ora, fechar, entre nós, os tabellionatos, carlorios de pro
testo e de registro ás 14 hora,s de um dia util póde acarretar 
prejuizo tto l'im·e exercício de actos :praticados sob a garantia 
do § 24 do art. 72 da Constituição; porque, si é verdade que o 
alto comme1·c·io adoptou, como diz, em sua justificação, o autor 
do p~ojecto, a semana inaleza, não está provado, nem a is•so 
se allude, que o pequeno (para não dizer baixo) commercio e 
os demais profissionaes Lenham seguido a mesma orientacão, 
de modo que o costume não se g·eneralizou, como na Ingla
terra e na maiol'ia elos Estados norte-americanos. 

Nestas condições, o projecto se nos afigura incon:;tilu
cional, em vista do citado dispositivo. 

8ala das ·Commissões, 25 de novembro de !926. - Lopes 
Gonçalves, Relator. 

PROJ"BCTO DO SENADO N. 183, DE :1926, A QUE SE REF'ERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
A.rt. 1. o Os tabelliãcs, officiaes do protesLo e os do re

gistro especial de titulas são obrigados ::t conser·var os seus 
carto.rios abertos todos os dias utcis, das D u.:; 18 ·horas, ex
cepto aos sabbados, em que deverão fecha:l-o ás 14 horas . 

. Art. 2. o Os auxiliares da justiça a que se refere o artigo 
pret:cdenlo e mais os officiaes das hypot.hrcas designar5.c ás 

·autoridades competentes, um dos seus escreventes jlu·amenta-
dos para, nos seus impedimentos oceasir:macs exercerem as 
1:unc(;ões daquelles cargos. 

Art. 3. o R·evogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, em 13 de novembro de 1926 . -·- Mendes 

Tavares. 

J usti(icaçlto 

O arL. i74, do decreto n. 16.273. de :20 de dezembro de 
:1.923, preceiLúa que, ·•os taoelliães. officiaes do protesto,. do 
registro especial de titulas, são obrigados a conservar seus 
cartorios abertos das 9 ás 18 horas". Aconlcee, ent.retanto, 
qnc tendo :;;ido adoptado na praça do Rio cif' .Tan<~il·o o syste
ma denominado "semana ingleza", em virluclü elo qual o alto 
cemmercio, os bancos. etc., encerram nos 'íabbados quaesquer 
transacções ao meio dia, não mais se impõe aquella obrigação 
de ficarem os carLorios dos servcnLuarios. a rp.tc all1'dc o ar-
tigo ·to, do projecto, abertos até á noite. · 

Com relação ao art. 2", nada mais juslo do que 9. medida 
que elle tem em \'ist.a. i l~ o;erventuarios núllc enumerado~. 
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quando doentes, ou por outro qualquer motivo ponderavel, não 
ccmparecem aos seus cartorios, são forçados a officiar, de 
momento, communicando o facto e indicando, cada vez que isso 
acontece, o mesmo, ou outro escrevente juramentado que o 
substitua na sua falta occasional. Isso, além de incommodo, 
é extravagante. Basta que o funceionario indique desde logo 
quem o substitua nesses impedimentos, communicando ~ auto
ridade competente, apenas, o motivo do seu afastamento pro
visorio. A responsabilidade fica, assim, definida, uma vez que 
o detentor vitalício do cartorio, indica sempre pessoa de sua 
confiança. ·· 

O projecto em apreço está, pois, nas condiçõe!:! de .. ser 
ncceito pelo Congresso Nacional, por isso que sana inconve
nientes e suavisa exigencias que não mais se justif.icam . .....:. A 
iill!Pil'imir. 

N. 664 - i926 

Não attenta os preceitos da Constituição da Republica o 
projecto do Senado n. 184, dispondo sobre o concurso de pri~ 
meira entrancia, de que trata o regulamento postal, e decla
rando que os actuaes praticantes, de que se compõe o quadro 
da Directoria Geral dos Correios, serão aproveitados indepen
dente de concurso nas vagas que se forem verificando no qua
dro de auxiliares da mesma directoria, preferidos, norém, para 
essa promoção os que contarem mais de iO annos de effectivo 
serviço -nos Correios. · 

Assim, parece á Commissão de Constituição que o refe
rido projecto póde ser a.pprovado em 1• discussão. 

Sala das Commissões, 25 de novembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Pres•idente. - Ferreira Chaves, Relator. - Bernar
dino Monteiro. - Lopes Gonçalves, pela inconstitucionali
dade; porque determina (na e:xJPressão serão) que sejam apro
veitados nas vagas de auxiliares da Directoria Geral dos Cor
reios, com dispensa de concurso, os actuaes praticantes desse 
de:tJartamento publico, determinação que · offencte attribuição 
prlVátiva do Executivo, definida no n. V do art. 48 da Con
stituição, caracterizando-se, deste modo, invasão de attribui
~;;ões, o que, ainda, contravem os preceitos dos arts. 15 e 70 da 
nossa Lei Magna. 

Sala da:s Commi.ssões 2 de dezembro de i926. 

PROJECTO DO SENADO N. 184, DE :!.9,26, A QUE. SE RB:FER.E O 
PARECER SUPRA 

O Cong,resso Nacional decreta: 
Art. 1." O concurso de primeira entrancia de que cogita o 

Regulamento Postal será para o Ioga r· de praticante da Dire
ctoria Geral dos Correios, pa:ssando este a constituir cargo 
inicial. 

Art. 2.• Os actuaes praticantes de que se compõe o quadro 
da Directoria Geral dos Correios, serão aproveitados, indepen
dentemente de concurso, nas vagas que se forem verificando 
no quadro d·e auxiliares da mesma directoria, preferidos, 
porém para essa promocão, os que contarem mais de 10 annos 
de effecLivo Rervi~,;o nos Correios . 

.S. - Vol. XI 7 
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Art. s.~ Revogam-se as disposições em conLra1·io. 
Sala da ses:.õcs, cm 13 de novembro de 1926. - Mendes 

'l'avares. 

Justificação 

Para o ca'rgo de praticante ninguem é nomeailo sem que 
lenha prestado, cm concurso publico, pr~va de habilitação 
para o cargo. Os que exercem essas funcç10es presentemente 
já deram além dessa prova, a do bom desempenho das mesmas 
fum~c·ões. Para o cargo de auxiliar exige-se novo eoneurso. 
O p/oj.ecto supra, Lendo em visj,a a de~n~css~dadc de d9u.s 
(\Ql~t:urso.s, para cargos de funcçoes quas1 1dentwas, supp!'lme 
o exigido para o cargo de praticante, q!le passa a ser flargo 
inicial de carreira e t.ornando obrigatorw o concurso para o 
cargo de auxiliar, exeepto casos para oOS actuaes praticantes. 
- A' imprimir. 

N. 665 - 192ô 

O projecto n. 194, deste ànno, não contravindo preeeito 
coa:;Lituci.onal, cst.ondo mesmo na espbera do art. 34, n.. 24. 
da ConsLituição, póde entrar na: ordem dos trabalhos legis
lativos e .ser approvaào. 

Sala d.as Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Eueno 
Brandtio, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Fe:r~ 
r·eú·a Chaves. - Hernardino Monteiro. 

PRO.JECTO DO Sll:!': ADO N. f94, DE 1926, A QUE SE R.EFER:JJ: O 
'1'>./\RECEI\ SUPRA. 

O Co:ugr.esso NMicmal d.ec;reta.; 
Art. 1." l:<~i.caa! ei"earlos einco lagares de dcspa·cbantes 

junto ás repartições dependentes do Minisi.erio da Just~ca 
e !lt'ivativamel!lte {)o Gabinete de Identifi:cacão e EstatísHca 
-e da lnsp~cLorhl de Vehiculos. 

§ L" Os 1le:=;p3cbantes .gosarão .. iuntn ás citadas rep.ar
lic.~õcs. dos mesmos privilegias de que gosnm seus coUegas 
do 'l'hesouro, AJfand.eg.a. e Prefeitnr.a, juillro ás r.espedivas 
rcpartiç•ões. 

§ 2." Os serventuarios, de que trata esta lei, serão li
v·rement~ nomeados pe~o iliinisteri-o da Justiça, ficando a: 
posse dependendo da fiança idonea no valor de 1 :000$ ou 
deposito da imporLancia no The·souro Nacional. Esses fun
ccionarios serão conservados emquanto bem servirem e po
derão concorr.er ,l)a'ra o .Mon.tepi.Q .com uma quota .reiativa 
de 5:00'$ de vencJmentos mensa.es • 

.§ '3.0 No regulamento que .executar .esta lei, f!e.a:rá tam-
bem estabelecido: · 

.a) .as custas que. terão os despaeb:aTJt-es pe1os serviços 
prestados .a .cn.da interessado; · 

.'b) que .os .despachantes pocl.erão nomear seus auxidia
re.s d.c. ~onfi;:tn.ça, .Ciesde .que, por eUes., 13.ssuma inteira res- . 
ponsabihdad'e, communj.c,and.o .o seu ac·to ao Minisflerio res
pectivo; 

r 
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o) que esses funceionarios fiea;vão obvigados a ter os;.. 
llJ'ÍPLPrio na zona ~enLvul destQ: Cap~tal. 

Avt. 2.P Jfi(Jo,m revogp.dali 35 dii!POiilit;ões em oontr•avio. 
Sala dll.s a~.ssões, em npvambro de J. 926. - Pa;ulo de 

Frontin, 

lia P.))))p§ P 1111JVÍID(ll1LP fWI)S'P\lê§l V§ fíliil div~rsa,,s l•epar .. 
Lic;õe~ 4AP~Dà.en~es ÀP Milli§LíH~io do lutt:wJor v~~n r•etlln:.
mAnçlo fi. çr§~\IQ:Q 99 clª~IH~ çqntHiP. 1lfJ PP(}fHHlt~ Pt'O~e&to · · 
· · Quer. jqrJ.tp uo .Oª!Jimlt~ ~J!l Ul?!l~~fi!iAÇ<iQ, 111-J@~ jmllo a 
InsJ;W!itOnil de Vel:;l.~cqlo~, hll J.ll,ltj taqtQ§ '11}1\VI\HW!I'Oli'' que 
êii-P .. çiestw&hªJJtg~" p~p~ "au~ij iA r" P.;; J;>ff~.SO!li§ llJJê ~e em 
:n .. ~. go~jgs JtmiP p.. g,s(.ils r?pli:rt)(.'O~~J CiQ.Prap,:lo 11t~ [íQiQOO IJJH'il 
re·queger umil !?Jmpi~,s a.artetril l!§ l4~P.tig~qª, pn.;ra Pl'lnt~!? 
vezes, a: parte nfio' conseguir nem mesmo -a.m;gntvp,l ... g, PQ!.S 
não ~~~m poJJ§P ç.Qrto, A\lm re~pgn,s!J.bjljgad!l. 
· Vat•ia$ v~?;9.:'i p P,ir~!}tor 99 Gi+biD~tê ljg .IdgiJ.Li.füHHJiip _l~~ 

Pt•ohil:)iqo a ~:Jltra'!ia cl~;;·t~;; el~w.eptg·;; ~m SlJ!l. r~p~~'LJ.i)IJ.Q, 
entret~nto, 4CqQa l'·~l~~:I):çlO yistg j!epQpheper il, l}(:lCÇSSiçla,.. 
de de haver quem trate dos interesses das partes j\lntp ao 
(iabiiJetet.. r~l)articã9 guê att. êDP.e giarü!,meiJ.te, cim lJffifL n.lé
dip. ele i;;~O pe~?P!lS, ~Q % igpprn.nte;; dq prQ.Ce$ílo para ol:lten.
etio dos do(lp.JlleiJ.tos ·çiÇs!'ljfl.dps e ps 20% ral:ltapte~ não taem 
tempo 51 P~:rQ.êr çgm :p!3~f1J!:Jnq;; ngS'Qcigs e P9r t~s9 IJPDt'ia.-g.s 
a te1·cen·os, 

4~~iro a ~P~Iioão çlo quadm de despachantos vem pv@s-
1?-r JJP1 IHWVÜHJ a. a~ta Çla:piL1).1, sem onus para o '!;besouro 
Nacional. - A im{Primir. 

Nãp apn;;agrandQ o nvojeoto autorizaoão par~ rwrneaçãg, 
o que offenderia o preceito do n. V, do art. 4S, gª Con-1 
stit~titJiio, ,rntt,s uma simples fruculctaàe nii, dist~>ibtJiçãp e or
;;an!t,;Míio da quadvo.s nos corpos d.e Saq{,IJ:l do :m.~~rpito e 
Arm~;.ç!~, dos me4icos gqe já e~e:r.oem fqnc~.ões miHLurp~. ó çjp 
parecm:> f.IU~, nos te1•mos do a1't. 34, n. ! 8, da GonstittJj!)ão, o 
mesmo projecto póde ingressar na ordcmt qos tml:>ªH~!:is Ie-
gi~l!lMYPs, . 

Sala dªs Çommil.'l§§es, 2 cl.ê ge;~;~mJ:Im cl§ 19~. = J)ueno 
BPandão, :t?re§Jf!ênt~, ~ honrtli Gonaatyos, Jlt~liJ.tQP, = Fm·,.. 
1•ejra · Chg.vç:$, - J)er.ngrJin9 J,tantçira: 

P!'\OJECTO DO SENADO N. 195, PE ~926, A QUE SE REFERE O PARECJ~R 
§WM 

•QQn§id?ríHlQ!l que Q~ metll.co~ dos aol'pos de saude do 
E;::çemtto ~. d~ A~·m:u,la, à~v~m· êev of.lcollüdos de nPefer•,::ncia 
f3p.tr.e profH?!319JVl.~s, qu!l !W PIJ.l' do solid'os eonheéimentos de 
m~l{lina .9 lli!.'tJl'~in. 4emvnlltrarn rwssuü1 os pvedioaqo;; es
senpiae.s á vid.Q. lll,iH~r, 901110 seja1n abnegação, despr•endi
mepto, I1n;~U1Jil fie mHJ~rn ~ dif:lAtplina; · ... 
. .Co1l.!H4erilll.do ql).o muito::; dos pvofissionaos que obteem · 
mgresso nesses quadros em pouco tempo deHes se afastam, 
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solicitando demissão ou se entregando á ·Clinica no meio ci
vil com visível desvantagem para o serviço de que se acham 
incumbidos nos hospitaes, quarteis e estabelecimentos mi
litares, sendo certo que innumeros deUes manteem consul
turios ou são medi.cos de casas de saude nesta Capital ou· 
llüS Estados; 

:Considerando que a causa dessa irregu·laridade, si por 
um lado é devida á pouca vocação para a vida militar e 
uo desejo de auferir maiores proventce pecuniarios, em 
grande parte deve ser attribuida á falta de estimulo pm·a 
que ·melhor se dediquem aos penosos Lra:balhos dos hospi
taes militares na paz e, principalmente, na guerra; 

Considerando que, assim sendo, é de toda conveniencia 
a inclusão, nos alludidos quadros, de medicas que em po
sições anteriores já hajam demonstrado .possuir em alto 
gráo as qualidades necessarias ao bom desempenho de seus 
deveres militares; 

Considerando que nessas condições indubitavelmente se 
encontram os profissionaes dentistas,. veterinarios e phar
maceuticos do Exercito e da Armada que, sem prejuízo dos 
seus encargos, proseguiram nos estudos e se formaram em 
medicina; 

·Considerando que esses Pl'ofissionaes já af.feitos á vida 
militar, tão C'heia de renuncias e sacrifícios, della certa
mente não se afastariam si o Governo lhes ·proporcionasse 
a inclusão nos quadros medicas respectivos, sendo certo qne 
em caso contrario, havendo se formado em medicina, na
turalmente á medicina e á cirurgia pretendem dedicar-se e 
hão de retirar-S\l do servio.o em que presentemente se en
contram: 

Considerando que a adopção dessa almejada medida 
.póde · se feita sem trazer prejuízo e offensa ãó direito de 
terceiros, trazendo, a·liás, situação de melhor conforto nos 
outros serviços das mesmas corporações de onde foram 
transferidos; . 

•Considerando ·que quasi todos esses profissionaes, com 
optimas fés de officio, já exerceram por diversas vezes a~ 
funcções de medico militar, quer na paz, quer na guerra, o 
que acontece actualmente. em diversas commissões no 
Exercito; · -

Considerando que existem trinta e tantas vagas no qua
dro medico do Exercito, ·sem preenchimento .Por falta ele 
candidatos a esse consideravel numero de lagares, embora 
tenham ha:vido de dous a tres concursos por anno, o qne 
não succede com os concursos em geral, em que o numero 
de concurrentes que se inscrevem é sempre exaggeradamente 
maior que o de claros existentes: 

O !Congresso N a,cional decreta: 
Art. 1.• Fica o Poder Executivo auctorizado a passar. 

J•espectivamente, para os dous primeiros :postos dos quadros 
medicas. dos corpos de sande do Exercito e da Armada, logo 
que assim requeiram, dentro .cto prazo de seis mezes, a contar 
:da data da presente lei, os pl'ofissinna.es elos outros servi
ços aos mesmos corpos de saude que forem formados em me
dicina e já contarem mais de tres annos em suas corporações 
militares. · · 
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Art. 2. o Os pharmaceuticos, veterinarios e· dentistas que 
passarem para os quadros medicas em virtude do artigo an
terior guardarão as suas antiguidades, sem prejuizo áe ter
ceiros, sendo collocados nas escalas dos respectivos quadres 
nos mesmos postos e aos lados dos collegas que lhes corref!
ponderem em antiguidade de serviço, contada do dia das 
suas . aç!missões nos mistéres das profissões que ora t!Xer
cem nos alludidos corpos. de saude, em situação homologa, 
de accôrdo com o mesmo cri ter i o observado no Q. F. 

Art. 3. • Aos profissionaes em apreço, que porventura 
já tenham passado para os referidos quadros medicos nes
ses tres ultimas .annos antes do dia da apresentação de~ta 
lei, ficam garantidas as vantag·ens decorrentes aos artigos 
anteriores. 

·Paragrapho unico. Revogam-se as disposições em con-
~~~. . : 

Sala das sessões, 18 de novembro de 19·26. - Paulu de 
Frontin. - A imprimir. · 

N. 667- 19·26 

O projecto n. 197 do corrente anno, da autoria do Sr. Se
nador !Mendes Tavares, equipara os vencimentos do adminis
trador geral da Inspectoria dos Serviços de Prophylax.ia do 
Departamento Nacional da Saude Publica aos do director de 
Contabilidade do mesmo departamento, envolve sem duvida 
augmento de despezas, mas a Commissão de Constituição nada 
tem que vêr com esta face ·do projecto e unicamente com a 
sua constitucionalidade. 

Sob este ponto de vista o acceita por não contrariar dis
positivo algum da nossa Constituição . 

1Sala das Commissões; 2 de dezembro de 19'26. - Bv,eno 
Brandão, Presidente. - Bernardino Montei1·o, Relator. -
Ferreira Chaves. - Lopes Gonçalves, pela inconstitucionali
dade, visto não haver similaridade entre· as funccões de admi
nistrador geral da Inspectoria dos .Serviços de Propllyla~ia da 
Saude Pu•blica e de director de Contabilidade da mesma repar
tição. 

PROJECTO DO SENADO N. 197, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PA.R.ECER. SuPI'.A 

Art. 1." Ficam equiparados os vencimentos do admi
nistrador geral da Inspootoria dos Serviços de Prophylaxi11 
do Departamento Nacional de Saude Publica, aos do dire
ctor de Contabilidade do mesmo departamento. 

Art. 2.• Revogam-se u:s. disposições em contrario. · 
Sala das sessões. 18 de novembro de 1926. - Mendes 

Tavares. 

Ra:.õcs 

O adminisL1•actor geral dos Serviços de Prophylaxia, que 
dirige todo o serviço da Tnspectorill!, inclusive mais dous 
desinf~ctorios, tendo gr:ande responsabilidade no serviço, ga:-

'i; 

; 
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nha um ordenado que não está compatível com o cargo que 
,accupn. E' uma equipação justa e mui Lo razonvel. - A 
imprimir. 

N. 66'8 - 1926 

Não hn. inconveniente constHüéionai na• approvaoão do 
projecto n. 198, dês que os operarias, a que allude, contem 
mais de dez annôs de serviço effectivo, na conformidade da 
lei :Vigente sobre o assumpto. 

Accresce que, pelo decreto n. 4.555, de 10 de agosto de 
1922, constante do Díario do Conuresso, de 12 do mesmo mez 
e anno, fôra considerado funccionario civil o mecanico-electri
cista da Policia Militar Carlos Graça Aranha. 

Convém accentuar que o pi'ojecto, mui criteriosamente, 
usou, das expressões -. pq.ra os effeitos da lei que lhes apro
veitar, occorrendo que dos 30 operarias da Policia MilitaT, 
apenas 19 teem mais de 10 annos de trabalho nesse departa
mento, competindo ao Executivo applicar a lei, em que se 
converter este projecto, na: conformidade dessa situação ju
rídica. 

Sala das Cornmissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, relator. -- Ferrei
ra Chaves. - Bemardino !tfonteiro. 

PRO.JEOTO DO SENADO N. 198, DE 1926, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

Art. 1·· Passam a constituir um quadro, como funcciona
r!os civis, ficando, para os effeitos dru lei que lhes aprovei
tar, com os vencimentos que actualmente teem, divididos em 
dous. tercos de ordenado e um terço 'de gratificação, os ope
rarias civis que servem na Policia Militar do Districto Fe
deral. 

· Ar. 2.• Revogam-se as dsposicões em contrario. 
Rio, 19 de novembro de 1926. - Paulo de F1•ontin. 

Justificação 
•·•·! ! I 

A medida que ora prõponho se impõe pelo seu lado de 
justica e equidade. 

De justica; porque visa amparar obscuros operarias que, 
mourejando longos annos nas officinas do Estado, envelhecem 
e se estiolam no serviço publico. · 

De equidade, porque,. mv propria Policia Militar,· já um 
operaria existe (o mestre-meêanico electricista) desfrutando 
as regalias em apreço; decreto n. 4. 555, de 12 de agosto de 

N. 669- 1926 

A' Commissão de Constituicão foi presente o projecto nu
mero 199, de 19 de novembro uroximo findo, apresentado pelo 
Sr. Eloy de Souza, igualando os vencirnentus dos- serventes 
da Alfandego. elo Rio de Janeiro, aos dos empregados do Thc
souro Nncional ele categoria- identica. 

~
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Envolva embora o referido projecto augmento de despe
zas, sobre o que não cabe a esta qommissão se pronunciar, 
entende que póde ser acceita a: deliberação do Senado, visto 
não infringir nenhum dos dispositivos da nossa Constituição. 

Sala dns Commissõos, 2 do dezembro de 1926. - Bueno 
Bt·anclão, Presidente. - Bern.ardiiw Monteiro, Relator. -
Pel·reira 0/!(!'VIJS. - Lopes Gonçalves, por tratar-se o e ser
ventes, cujas funcções são identicas cm tüdas n'S reparti~ões. 

PROJECTO DO SENADO N. 199, DE 1926, A QUE REFERE O 
PARECER SUPRA 

Artigo unico. Os vencimentos dos serventes da Alfandega 
do Rio de .Janeiro serão iguaes, para todos os effeitos, aos: dos 
empregados de idenLica ea•tegoria do Thesouro Nacional, fa
zendo-se, pa·ra isso, as alterações necessarias na respectiva 
tabella; revogadas as disposições cm contrario. 

Sala das sessões, 19 de novembro de 1 92_6. - Eloy de 
Souza. 

Justificação 

Já está em andamento, com approvacilo da commissão t:e
chnica competBnte, o projecto n. 152, de 1925, equiparando 
os vencimentos dos serventes da! Recebedoria do Distncto Fe-
deral aos do Thcsouro. · -

Os mesmos fundamentos sobre que assentou o projecto 
n. 152, acima alludido, podem ser ínvocados com referencia 
ao projecto que ora "-C submotte á consideraç.ão do Senado. 
- A imprimir. 

N. 670- 1929 

•Mais uma associação, que pelo projeclo n. 202, deste 
nnno, se pretende condecorar com a expressão t~tilidade ptt
blica e que, para esse fim, se acha amparada por seis illustres 
c honrados Senadores. 

Não ha inconstitucionnlidade, porque o caso não incide 
nos §§ 2° e 29 do art. 72 da Constituição. 

Nestas condições,. o Projecto póde ser acceito. 
Sala das Cornmissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 

Brandão, Presidente. - Lopes Gonçalves, Relator. - Fer1•eira 
Chaves. - Bernardino Monteí1·o. 

PROJElCTO DO SEJ."'ADO N •. 20·2, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artilgo unico. Fica sondo considerada de utilidade pu

blica a Sociedade «<nstructora Viçosensc», com séde na ci
dade de Viçosa, do Estado ele Alag-ôas, onde foi fundada a 22 
de abril de 1894; revogadas as dísposicões em contrario. 

Sala das sessões do Senado Federal, 22 de novembro de 
1926. - Ji'ernandes Lima. - Mendonça llfart?:ns. - Silverio 
Neru. Manoçl Borba, - Souza Castro. - Eurico Vallc. 
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Justificacão 

A sociedade de que se trata no projecto acima, existe, 
ha 22 anno:: na' cidade de Viçosa interior do Estado de Ala
go as e muito· tem feito, durante' esse largo período de sua 
existencia em beneficio da instrucção popular. Ella mantem 
uma escoia primaria para a in:Cancia desvalida, uma aula 
nocturna para adultos, um curso secundaria de portuguez, 
francez e inglez para seus socios; possue uma bibliotheca, 
,já hoJe vultuosa a qual ·é franqueada gratuitamente ao pu
blico e cogita, presentemente, com a reforma de seus. estatu
tos, de ampliar a sua benefica acção, creando um externato 
profissional niixto . 

Nenhuma outra instituição dessa naturez·a poderá alle
gar mais justos titulas á distincção que ha sido conferida a 
diversas associações beneficentes instructivas no Brasil. 
A illl!Primir. .> 

N. 6r71 - 1926 

Examinando a Commissão de Constituição o projecto nu
mero 203, do corrente anno, apresentado ao Senado pelo Sr. 
Mendes Tavares, equiparando os vencimentos dos escriptura
rios, agentes, tele.graphistas, conductores de trens e machi
nistas da Estrada de Ferro Central do Brasil aos dos escri
pturarios d·a Repartição Geral dos Correios, em suas respecti
vas categorias, de accôrdo com um quadro que vem annexo 
ao projecto, entende que o projecto não é inconstitucional. 

Sobre a sua conveniencia e opportunidade terá que fallar 
a Commissão competente; a de Constituição, porém, limita-se 
á sua missão, dizer da constitucionalidade dos assumptos 
sujeitos á sua decisão, e por isso acceita o projecto. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente, - Bernardino Monteiro, Relator. -
Ferreira Chaves. - Lopes Gonçalves, pela inconstituciona
lidade, por não haver identidade de funcções. 

PROJECTO DO SENADO N. 203, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA · 

O Congresso Nacional decreta: · 

Art. 1.0 Qs escripturarios, agentés, telegraphistas. con
ductores de trens e machinistas da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, ficam equiparados, em vencimentos, aos escriptu- · 
rarios da Repart.ição Geral dos Correios em suas respecti'Vas 
categorias. na fórma indicada pelo quadro abaixo; classes 
aquellas já equiparadas na Estrada de Ferro Central do 
Brasil. 

Art.. 2." Revo-gam-se as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 22 de novembro de 1926. - Mendes 
Tavares • . 
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Categorias 

Estrada 

Chefe de secção e 
agente especial. 

1• escrípturarío, 
agente de 1• 
classe, telegra
phista de f•, 
conductor de 1• 
e machinista de 
i• . . . . . . . 

2• eseripturario, 
agente de 2• 
classe, teleg:ra
phista de 2", 
conductor de 2• 
e machinista de 
2• . . • • . . • 

a• escripturario, 
agente de 3 .. 
classe, teleg.ra
phista de a•, 
e machinista de 
a• . . . . . . . 

4• escripturario, 
agente de 4• 
classe, telegra-
phista de 4", 
conductor de 4" 
e machinista dfl 

Correios .Estrada 

Chefe de 
~ecção .. 

1 o official. 810$000 

2• ofticial. 700$00() 

a• officioal. 1580$000 

4• • . . • • . . Amanuen-
se. . . . . 450$000 

Justificação 

Vencimentos 

Correios Diffe-
renca 

920$000. 110$000 

810$000 ii0$000 

680$000 100$00(\ 

580$000 130$00~ 

· Os agentes, telegraphistas, conductores de tre~ e machl
nistas da Estrada de Ferro Central do !J3rasil constituindo, pro
priamente dito, a alma do serviço ferro-viario, são equiparados 
aos seus collegas dos escriptorios por isso que, sujeitos ás 
mesmas condições de admissão (capacidade intellectual de
monstrada por concurso regulamentar), teem sobre si maior 
responsabilidade que os obriga a uma fiança, sujeitando-os, 
ainda. pela natureza do serviço, a labor diurno e nocturno, 
remoÇões, longas viagens, continuidade do serviço, visto que 
não te em domingos nem feriados. 

Os escripturarios, ao contrario, além de só trabalharem 
48 horas por semana, teem assegurados os domingos, os feria
dos e os dias de ponto facultativo, e ainda. garantidos 15 dias 
de férias por anno, quando os seus companheiros das esta
ções e dos trens, at.é mesmo essas férias a que teem igual di
roito. muitas vezes são privados de gosal-as pelo accumulo de 
servico e deficiencia de pessoal. cuja presenca mais se exi·ge 
just.amente nas occasiões de festas nacionaes, folguedos carna
valescos, etc. 

• 
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N. u72 - 19,26 

O projeclo do. Senado, n. 204, de 18 do corrente, autori
zando o Governo a adquirir, pela importuncia de 25 :000$, a 
lli'OJH'iedadc do Diccionurio Historico c Geographico Bt·así
Jeiro do Dr .. Alfredo Moreira Pinto, não se insurge conta os 
pr·eceitos da Consliiuiç;ão da Republica, podendo, assim, me
l'ccer a approvacão do Senado. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Fe1·reira Chaves, Relator. - Bernar
di.rw Monteü·o. - Lopes Gonçalves, por se tratar de trabalho 
scicnlifico, de grande utilidade e acceitação em todo paiz e 
na conformidade do art. 35, n. 2, da Constituição. · 

PROJECTO DO SENADO N. 204, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 
Artigo. unico. Fica o Poder Executivo autorizado a adqui

rir pela quantia de 25 :000$ a propriedade do Diccionario 
Historico e Geographico Brasileiro do Dr. Alfredo Moreira 
Pinto; revogadas as disposições em contrario . 

.Sala das sessões, em 18 de novembro de 1926. - Ben
jamin Barroso. 

Justificação 

Este projecto figurou sob a fórma de emenda na pro-
posição dn Camara que fixava as despezas no Ministerio da 
Jústiça para o exercício de 1022 c cujo orçamento da àespeza 
geral foi vetado. · 

A emenda, sob n. 78, estavn assim redigida: 

N. 78 

Onde convier: 
Artigo. Fica o Poder Executivo autorizadõ a ·adquirir 

pela quantia de 25 :000$ a propriedade do Diccionario His
torico e Geogrfrphico Brasileiro, do Dr. Alf·redo Moreirá 
Pinto. ·· 

Par.ecer 

A Commissão acceita a emenda uma vez que se trata de 
simples autorização de governo, que poderá mandar examinar 
a obra a que ella se refere para verificar a conveniencia da 
sua aquisição. - A imprimir. 

N. 673 - 1926. 

Nenhum embarace constitucional existe a que se torne 
cffectivo o projecto n. 205, de novembro deste anno subscripto 
pelo Senador Paulo de Frontin afim de serem extensivas aos 
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fieis de the:;oureiros e .pagadores federael3 as disposições do 
art. 502, do regulamento que baixou com o decreto n. 7. 751, 
de 23 do dezembro de 1 !109, pelo que se acha em termos de 
seguir os tramites regimentaes. 

Sala das Com missões, 2 de dez~mbro de 1926. - Bucno 
Br·andão, Presidente. - Miguel de Carvalho, Relator. - Fer
reim Chaves. - Bernarà·ino Moníei'l'u. - Lüpes Gonçalves, 
por haver analogia entre as diversas categorias de funcciona
rios de Fazenda, quanto ao tempo para effectividade dos mes
mos em seus cargos, de:véndo, assim, ter applicação O· § 2" 
do art. 72 da Constituição. 

PROJECTO DO SENADO N. 205, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Ficam extensivas aos fieis de the~oureiros e 

pagadores fccteraes as disposições do art. 502, do regula
mento que baixou com o decreto n. 7. 751, de 23 de dezembro 
de 1909. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Rio de Janeiro, 22 ele novembro de 1926. - Paulo de 

Pr•ontin. 

Justificação 

O art. 502, acima citado, diz o seguinte: 
"Os demais funccionarios do quadro, comprehendendo

se nelles os thesoureiros, pagadores, porteiros, cartorarios, 
ajudantes dos mesmos e continuas, quando contarem mais de 
dez annos de effectivo exercício, não poderão ser exonerados 
sem que se demonstre, em processo administrativo, contra os 
mesmos, a pratica de actos de desidia, incapacidade, cor
rupção ou violação de seus deveres profiasionaes". 

Este artigo é a regulamentação do de n. 24, da lei nu
mero 2. 083, de 30, de julho de 1909, que reza o seguinte: 

"Os directores do Thesouro, inclusive o director geral, 
chefe do gabinete e o procurador geral da Fazenda Publica, 
serão nomeados em commissão, respeitados os direitos adqui
ridos. Os demais funccionarios do quadro, quando contarem 
mais de cl.~z annos de effectivo serviço, não poderão ser de
mittinos, snlvo havendo contra elles prova de ·desidia, inca
pacidade, corrupção ou violação dos seus deveres, apurada 
em processo administrativo." 

Pelo confronto dos artigos acima transcriptos, do decreto 
o da lei que, respectivamente, approvou o regulamento dos 
serviços de Administração Geral da Fazenda Nacional, e refor
mou o Thesouro Federal, vê-se claramente, em suas reda
cções, que o regulamento modificou a lei excluindo os fieis, 
quando não podia fazei-o. 

Ident.ico ao art. 24, citado acima, é o art. 110. do decre
to n. ·13.040, do 25 de dezembro de 1919- Regulamento da 
E. ele F .. Central do Brasil - que determina o seguinte: 



lOS o ANN.ABS po SENADO 

"Os funccionarios effectivos que contarem dez ou mais 
annos de serviço, só poderão ser destituídos de seus cargos em 
virtude de sentença judicial, ou por processo administrativo 
em que será admittida plena defesa. 

Paragrapho unico. Para os efi'eitos deste artigo, set•â 
contado sómente o tempo de serviço em empregos ou cargos 
federaes, qualquer que seja a sua natureza, descontadas as 
licenças e faltas. 

N. 674- 1926 

A Commissão examinando o projecto n. 231, do corrente 
anno, que concede á D. Ly.dia do V alie Gaivão, vi uva do Mi
nistro do Sup-remo Tribunal Federal, Enéas Gaivão, a rever
são em seu beneficio a contar do dia da maioridade dos seus 
filhos 1Paulo e Enéas e do fallecimento de sua filha Evange
lina as quotas de montepio que percebiam os ditos seus 
deseendentes,-nenhum inconveniente encerra para que se,ia 
dado á ordem do dia dos trabalhos do Senado. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1.926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernardino Monteiro. - Fe'l"l'eira 
Chaves. - Lopes Gonçalves. 

PROJECTO DO SENADO, N. 231, DE 1926, A QUE SE REFERE O PA
RECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
. Art. 1.. 0 A• D. Lydia do Valle Gaivão, viuva do Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, Enéas Gaivão, é concedida a 
contar do dia da maioridade dos seus filhos Paulo .e Enéas e 
do fallecimento de sua filha Evangelina, a reversão das quotas 
de montepio que percebiam os ditos seus descendentes. 

Art. 2. o Revoga:m-se as disposições em contrario. 

Justificação 

O Dr. Enéas Galvão honrou a magistratura brasileira. 
Não envolve este conceito um elogio convencional, mas a opi
nião jmparcial de todo;:; o quantos acompanharam a vida do 
eminente magistrado. Membro do Ministerio Publico Pretor, 
Juiz do Tribunal Civil e Criminal, Desembargador, 'Ministro 
do Supremo Tribunal Federal, em todos estes postos, e durantr. 
mais de 30 annos revelou sempre intelligencia de escól, rara 
competencia, integridade perfeita, invulgar capacidade de tra
balho e admiravel consciencia do dever o No Supremo Tribu
nal, aonde o levaram por uma especie de acclamação os seus 
merito::; excepcionaes, deixou traço~ indeleveis de sua passa
gem, infelizmente bem rapidao Foi tambem chefe de policia 
desta Capital, e nesse caracter prestou sêrviço!': notaveis á 
ordem publica e á organização e diRciplina das reparticõe!' 
respectivas. A litteratura .iuridica dt=we-lhe tambem t.rabalohos 
de valor. Morreu pobre. Deixou á. família apenas o parco 
montepio. A sua viuva arrasta com uma filha ainda menor, 
vida de penuria em uma quadra em que, cada dia, às despeza.s 

;. 
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augmenLam e minguam os recursos. Não é muito que a Nacão 
l~e d- o que pede o projecto: a reversão das quotas de monte
PIO que tocaram a seus filhos 'Paulo e Enéas, já maiores e 
Evangelina, fallecida, reversão que algun!! consideram mesmo 
como um direito hereditario. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1926. - Antonio 
.,. • T7' • "T • .a • • • Massa. - "e·;~anc~o. A, ctv~. - a Imprun:Ir. 

N.. 67,5 ,- 1.926 

A resolu~,;ão du Conselho Municipal, de 21 de janeiro de 
192"1, declara effectivados no cargo de docentes da Escola 
Normal, Dinorah Higgins Irnenes, Virgolino da Silva Paiva, 
Maria Antonietta Ribeiro de Souza e Uriel Antunes de Azeve
clo, com todos os direitos e vantagens dos funecionarios effe
ctivos da Municipalidade, respeitado o decreto n. 2. 540, de 7 
de dezembro de 1921. 

Essa resolução incidiu no véto do Prefeito. O véto po
rém, depara-se nat> mesmas condições de outros, inteiran1ente 
identícos, aos quaes o Senado, de accõrdo com o parecer desta 
Commissão, tem recusado approvação. E bem ha procedido o 
Senado; porquanto, é basta..nte a consideração de que ao Con
selho-e sómente ao Conselho-incumbe regular, conforme' 
dispõe o § 4• do art. 12 da Lei Organica do Districto, as con-
4ições de nomeação, suspensão, aposentadoria e outras, do.ç 
empregados de todas as repartições municipaes, e, ainda mais, 
estabelecer e ?'eaular, segundo o dispositivo do § 20 do citado 
artigo, a inst1·ucção prima1·ia, profissional e artística, para 
evidenciar-se a sem razão do véto apposto, tanto mais em 
face do pronunciamento da. Senado a respeito de vétos equi
valentes. submet.tidos á sua ap.recia,cão e julgamento. 

Por tudo isto, pois, é parecer da Commissão que seja re
jeitado o véto. 

Sala das Commissões. 25 de novembro de 19126. - Bueno 
Brandão, Presidente. -Ferreira Chaves. Relator. - Bernar
dino Monteiro. - Lop.es Gonçalves, vencido, conforme dou
trina que tenho observado, firmada nos dispositivos insophis
maveis do art. 48, n. 5, da Construcção e 27, § 6°, da Lei 
Org;mica do Districto. Drcreto n. 5 .160, de 8 de março de 
i904. 

1\AZÕES DO "VÉTO" 

:olão póde ter o men assentimento a inclusa. resoluclio do 
Conselho que, além de infringir a Lei Organica, fére os in
teresses do ensino normal. 

!Em véto recente, que tive a hO'nra de submetter á recti
dão do vosso julgamento. oppondo-me á identica delibera
ção, pela qual, usurpando attribuições alheias, o Conselho 
nomeava onze docentes para a Escola No,rmal, salientei os 
damnos causados ao interesse publico p·elo desrespeito ao de
ereto n. i .059, de 14 de fevereiro de 1916, que estatue as 
normas ;para constitnicão do professorado daquelle estabele-
cimento. · 

Pois o que ~P. nretende com a presP.nte resolucão repre
senta mais um golpe vibrado contra salutares disposições 
desse decreto. Na conformidade de exigencia e.ontida no ar
tigo 7·i, o cargo de docente tem que ser provido cpor exame 
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cnlre os inscrip_tos c subme~Wlos ú p~·ova, dcvidil!1'J.enLe ha
bi/Wtdos». E embora a Jci U1e coni'i~·a vantp.~·ens, como a de 
runtJnc~·!l~fio pccuniar·ia, cwando chamAdo a rPS'íH' itH'n1a de 
;.L)umnos, o 4 ·do conco~-r?r' ao Pllrg-o do ppofcssOL' caLI}edraLi
~:u, nüo lhe assegura as garantias u() f1Jl1CC)Ollill')O offecLivo 
qut.J o ,conse))JP insistç 9.rn JiberaUzar a rJocçnLes e reli\'entes 
Cio quem não se exj~iu ~~lUJHl nem QlJ.~!'!i tm)YiJ, t:l6 i1PticJilo, 

Seria para deplorar e descrer do ensino normal si, a 
clespeilo da revogação clMi nefasLPI'l dQprolos ns. 2. 31G, 2. 796 
c ~. 7Uí', em consequencia dos LJuaes tem hoje a Escola Nor
mal mais elo 200 cJocelltes, ontre ctfoctivos c níi.o IOli'feÇllivos, 
PtlfJ e~:::e 9 ConscH1o co.nLinuar i1 srwriHClll' os inLeJ.'osses do 
Dis~l.'ícto l"r:derifl cDnJI de)iber~;J.ç{)os GQ1UD a prosenlo. 

J?elir.m~nt~. GOIJ.LO com o pi;tt~·iotJsmo cJos Srs r SonadDPt:Jil 
par~ ;:;. 4l)provªç.ãp <:Io.st.e v~to, qlJe SI? Justificp, aind!l, e !'lO 
il11J.?Õe, GI3JT)O Q,ef~iill: j:p.j.e rnll. cumj)fl;l Íf\Zt;lr da_ f,>fÇroguLiy:.t ç.op,. 
fcrJda ao pre:tclto pelo artrgo 2'7, § 6a dn Le~ Or!3'1J.L'!II;u que 
o Conselho in$iSt!:lnt.er:qçp.t~ tt;>nt.o. 'USllJ:'.par. 

DisLl'ieto Federal, 2 de fevereiro de 1924. -. Alao1· 
P·Mta. 

Jl.~,SQJ.;lJQ,t;.O f),O çtQNi3EH!J:9 .MPNIQ!?AI; A. QPl}; §)); ).l.Ef)j:).l.Ei O V$1'1), 
N. 3·2, O)jl Hl~4 E o PAREiOER l'iUPM 

'l\J>Ligo uni e o, Fi!!am etfeetive.dos no cargo ·do docenles 
rb Escn!a Normal, P, Dillora}l T:J.iggjns Imdnas, Vil'gilino da 
Silo/11 Pnivn, D. MaFia Ant,onieLLa llibeiro de Souza e U~·iel 
A.rltunes .de Azevedo com tod0s os àh'àitos e vunlp.gens rlo.s 
J'une.eiolml•ios effeat.ivos d& Munic}pali.o.a4!:l, re,speitarlo o de~ 
creto n. 2. 54.0, lln r; do d~r.emJm;, d~ 192t: revpgam.-sa as 4ill~ 
posi;Jõe~ em eonh•a·vio. , 

Districto Focloral, em 21 de janeiro de 1924. - J erony
ma Jfami·mD l;'ogueira Penf.do, Présidanta. ,....,. Candído Pessôa, 
t ~ Seei.'el uri o. .:..,.., Zo·roat>t1•o O unha, 2" Secretario .. 

N. fl7fS ...-- Hl26 

A resolução do Conselho Municipal, de 31 de janeiro do 
1924. declara effectival}os, ~.m face. do decreto n. 2. 902, de 
27 de dezembro de· 1928, no caPgo àe docentes da Escola 
Normfl.l,. ~o.m tod.o.iJ as vªP.t~g(;n~ e cl.jr~Ho$ àçs Àl3m.qi~ fun
cpion.ario.s eff!3cUvo;.; J.TilJnicjpª~.ll e, Dl'lrn as?im, com \l,.s yan,.. 
tagens do decreto n. 2.540, de 7 de g~zt;lrnbr9 ,je 19~:1, os do
cpnt9.S QlJe llil}QiJ. pão o fôra~n - Oigo. Furtdao do Val, Il~m>i
que da Alm~!t:Jp. )!'ilho, A,rtl:}ur Cqmp{tçlio de Sant'Anna, DjaJ
inJl. ll~,s-o Bitt!?m:lO!lrt, O.scª'~ .d~ filom.:!l1 MaPia JQsé Ewpo,nk ga 
0!lnl:w;i., .M;J.riq. AJ:l.tt;)pietta llibeii.'O de f.!otJza, .Zulmira de Mo
r~vs. Colm, Romana Fonse~ll1 . Carlos At~eyoH de. Sá, João An:
g~om. (JQsLa, ~Papçjseo .Ferveit>a . (ia Jlosn: Laf~yott6 Sitvatt•a 
M!lrtm.s Roài'lS'U«;s Pçt•eiro., Mar1o, Antomettn Santos Gomes, 
Vit>gilino da Silvo. Paiva, J)p. Oetrivio Rodt>igues da :,Bavros e 
Dagmar ModesLa da Costa. 

· Essa pt>oviáencio. é, e":wtnmantc, a me~ma da 'l'QJ'oluJJtio ;ia 
31 da janeiro da i925, já trazida ao conbocimento 4e Senado, 
que, ei:J.tãD, de aeeôrdo eom o pnreMr p~:w esta · Ql)mmissão 

-
n 
r; 



:•.' . ~:· ··~~t~ :i:- : .. 
. . ~.:i 

.. , ·- ., ·: ....... , .. ~~~}f·:·:~··- ... ·~--<:_::·~7~~,~--s~···, .... _,·.· .. -;~:<~·-~ . 
····.Jj .... 

;: ,,·,,' :' '\.,,:_ .. <·; \:' 
··I', 
• 

SESS,\ü EM 3 DE DEZEMBI\0 DE 192() 111 

·' . '. 

emittido, sob n. 1.!20, de '28 de dezembro do anno passado, s~ 
pronunciou conLra o véto, mantendo a resolução vetada. E, 
portanto, ponto paeifico a procedencin da resolu.c;ão, de que 
ora nos occupámos. E, como se tratando de assumpto da mes
ma especi.e, de caso per!eiLamenLo identico, serla dissonante 
adoptar solução divel'sa, concedendo a uns o que se nega .a 
outros, com infringencia do l'espeito devido á salutar theorHL 
dos direitos adquiridos, offere(}e;m.os á consiclflra.ção do Senado 
0 parecer a que vimos de nos referir, parecer que esta Com
missão adopta em todos os seus dizeres, concluindo, assim, 
pela l'ejeição do véto. 

Saia das Commissões, 25 de novembro de :1.926. - Bueu.(l 
BrandM, Presidente. ~· Ferrreira Chave.s, Relator. - Ber_;.. 
na:rdino Monteiro. - Lopes Gonçalves, veneido, na confo~ml
dade dDs fundamentos do v é to do Pref.eitô. 

RAZÕES DO VÉTO 

Srs. Senadores - E' a terceir9. re~;olut;ão que, em ponco 
mais de 1:5 .dias, m.e envja o Conselho fazendo nomeaJ;õe.s de 
docentes, com manifesta infracção da Lei. Organica, ~ sacrifí
cio de iní'lludivel prerogativa do .Prefeito. 

Si vingassem as tres resoluções,· o professorado da· Es.;. 
cola Normal seria acereseido de ma.is 32 .docentes effeetivos, 
ganhando 4 :BOD.$ po!? anuo, sem nada fazerem, visto como os 
existentes, Que s.ão eento e muiws, já ultrapassam es. neces.7' 
sidades do ensino. ' · --'fl 

O simples enunciado Q.esses numeres basta para tornar 
evidente a inconveniencía do projecto que, si viesse a ser lei, 
acarretaria para a municipalidade uma despeza avultada, in
teiramen.te inutil, e prejudwaria, a um tempo, a moral admi
rl.is~rativa e os intei'es.ses da instrueção municipal. 

Ago:ra qu,e foram revogados .os decretos ns. 2. 31.6, 2. 7g6 
.e 2, 797. e o foram justamente pelo de n. 2. 9Q2, de 27 de 
dez.embro de 192~. citado na inclusa resolru;ã.o, as nomeà.{}ões 
de doc.ente:S. abolido .o regi.men de favores pessoa.es insti.tuido 
pel.os eitaà9.s dee.retos, toom ,que ser feitas mediante ;•e~ame 
entre t:~s inseriptos ~ subm.ettidos :i prova, devidamente babi ... 
Hta.Ms", Cl3001() :Salutarmente precei.túa o .decreto n. 1..~69, de 
ii ~e f~ver,eü·o de t-926. 

Na ~nfo~.>mid;We des:Se, o docente nomeado depois.de pu .. 
bHc:a demQJllstt~ão de :sua oompet.eooia para o .êat>go, s6 pel'~ 
e.eoo v~nci~nros qu:a:ndo ehamado a reger turmas de aiumoos 
e airu:ia .'.i.'fl?tm ~m db·eiw apenas a 2.00$, r.oolade do qüe ~ u ... 
h~r4Hz.a a ®ce~tes effecti'V$l.do.s po!L' le:i13 pessoaes, eom des~ 
pr:e .o Ç.e pr~IW~ legaes aeauteladores 4os interesses do 
ensino. 

Assim, u.su:rp~ndo attt>ibu:il;ã0 da _privativp. co.r.npete;nci~ 
do Pr:efeito, quül a .de nomear .os func~i911:;tf.Í9S mlln~iiPaes, 
e:meptuados. apena-s .~ da "Seeretaria do Cops~ll:).o ,(att, 2,7, 
§ n·. ~a: Le} Orgamca), violando normp.s rppraliz.ad.orq.s de 
oommil.stTa,çao _claramente estatuidas e;rn 'lei (art.. 'j'i, d9 de
ereto ! . 069. !ntado', ·sem nenhuml). razão capaz de (l;tteP-tJ,ar 
a megaUdade da medida, antes concorr.endo _para · ,;J. · ppptur-
'h,.,.....,·~<o "' '""'_ ..... ,..,.~ç .... An · ""'- .... .:-" -o~mal c _ _,.,...---·-,.-" .... _ C!.:t••,-ft~·n 
.UUA.(U. "'-' .U.!J..IL~.&.~u.s.:a. .. u. ·u.v ...:.uo.u:a.u ~'Jj J. J. ~o""--"*':-;-· :l.y ~ Jr#-;. • . ~Y·~..,. 
or~ame~1!'l!' .eom ·a'U~-mento de despez~s in~i.s, 'ª- ;pJ?~.s~;rite 
resoluçao nao póde prevalecer. por ser ~e· todo riontr~r1a a.o~ 
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interesses do Districto e por isso vetei-a, contando que apoia
reis o meu acto. 

Districto Federal, 5 de fevereiro de 1924. - Alaor Prata. 

RESOLUOÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O. VÉTO ns -.,.., -' 1'\n 1. -. "" -n 4 ,.....,.,..~'0 CTT'DD A 1\: • c) J 1J.t.i .l (1;7""•.1:, A V .a.·~u..l.!.lu"""a• ~V• •••• 

O Conselho Municipal resolve: 
Artigo unico. De accôrdo com o decreto legislativo nu

mero 2. 902, de 27 de dezembro de :1923, ficam effectivados 
no cargo de docentes da Escola Normal do Districto Federal, 
com todas as vantagens e direitos dos. demais funccionarios 
effectivos municipaes e, bem assim, com as vantagens do de
creto n. 2.540, de 7 de dezembro de i92i, os ainda não effe
ctivados: Olga Furtado do Vai, Henrique de Almeida Filho, 
Arthur Cumplido de Sant'Anna, Djalma Regis Bittencourt, Os
car de Souza, Maria José Ewbank da Camara, Maria Anto
nietta Ribeiro de Souza, Zulmira de Moraes Cohn, Romana Fon
seca, Carlos Accioly de Sá, João Angioni Costa, Francisco Fer
reira· da 'Rosa, Lafayette Silveira Martins Rodrigues Pereira, 
Maria Antonietta Santos Gomes, Virgilino da Silva Paiva, Dr. 
Octavio Rodrigues de Barros e Daginar Modesta da Costa; 
revogadas as disposições em contrario. 

Districto Federal, 31 de janeiro de i 924. - J eronvmc. 
Ma:cimo Nogueira Penido, Presidente. - Candido Pess~a, 1n 
.Secretario. ,....., Zoroastro Cunha, 2° Secretario. - A imprimir. 

N.677-192~ 

A resolução do Conselho Municipal, de 19 de julho de 
1926, equiparando os vencimentos dos profesosres das escolas 
nocturnas aos vencimentos dos professores cathedraticos das 
escolas primarias diurnas, incidiu no véto do Prefeito que o 
justifica, allegando: i•, que a resolução é infringente do dis
posto no § a•, art. 28 do decreto federal n. 5.i60, de 8 de 
março de 1904. visto como, importando em augmento de des
peza, não precedeu, á mesma resolução, proposta fundamen
tada do Chefe do Executivo Municipal, assumindo, assim, o 
Conselho, attribuição que lhe não compete; 2•, que, emborfa, 
á primeira vista. pareça rasoavel a equiparação deeretada, 
por se tratar de duas classes de professores municipaes, sup
pondo-se, talvez, que a differença entre uns e outros, consiste 
nas horas diurnas e nocturnas dos respectivos trabalhos, dá-se 
que, as funccões dos professores das escolas diurnas são mais 
exhaustivas do que as dos outros professores, bastando atten
der-se que o dia escolar nas escolas diurnas é de quatro e meia 
a einco horas, ao passo que o expediente nas escolas nocturnas 
é de 2 horas e meia e, excepcionalmente, de tres. 

Não nos parecem procedentes as allegações do Prefeito, 
fundamentando o v é to .expedido. 

E' ponto pacifico, na especie, o principio, já homologado 
em innumeros pronunciamentos do Senado, de que a equipa
ração de vencimentos de funccionarios da mesma categoria 
não constitue augmento de despeza, dependente, nos termos 
do dispositivo da r.ei Organica, de proposta fundamentada do 
Chefe do Executivo Municipal. · 
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Ora, esse é exactamente o caso sujeito a exume c julga
mento do Senado. E é o PrefciLo mesmo que o declara, quando 
diz parecer á primeira vista rusoavel nivelarem-se, quanto a 
vencimentos, duas classes de funccionarios municipaes, o que 
importa em reconhecer que uns e outros são da mesma ca
tegoria, differenciundo-se apenas em que uns trabalham du
rante o dia e outros á noite o que, aliás, fornece argumento 
em favor dos que ::;üu ullLüalmante menos amparados dos cofres 
publicas, percebendo menor remuneracãG, devendo-se ter em 
vista que, ao contrario do que pensa o Prefeito, é muito mais 
exhaustivo o trabalho exercido nas escolas nocturnas do que 
nas diurnas. E' certo, entretanto, que o Prefeito desenvol
vendo o segundo motivo allegado em justificacão do véto, ar:.. 
gumenta com o maior espaço de tempo consagrado aos misté.;. 
res das escolas diurnas, cujo funccionarnento é de quatro e 
meia a cinco horas, ao passo que, nas escolas nocturnas é 
de auas e meia a lres horas. 

Si porém, se considerar que, nas escolas diurnas, mais de 
2 horas são absorvidas em occupações presididas pelas guar
diãs e inspectoras de alumnos, taes como formatura o canti
cos, gymna::-tica e exercícios recreativos. recreios, trabalhos ma
nuaes, etc., desapparece a differença assigualada de horas de 
trabalho de umas escolas em relação a outras. 

Em face do exposto, é parecer da Commissão de Consti
tuicão que o veto ctove ser rejeitado. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - B·ueno 
B1·andão, Presidente. - Ferreira Chaves, Relator. - Ilernm•. 
dino :Monteiro. - Lopes Gonçalves, por haver similaridadA 
de funcções entre professores cathedraticos diurnas e pro
fessores nocturnos.· sendo que estes desempenham seus devtl
res em horas em que os demais funccionarios, em geral, de.:>
cansam e repousam. 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Srs. Senadores - Na defesa de prerogativas de que não 
pó de ser despojada: a autoridade do cargo que· exerço e, 
ainda, na defesa dos mais elevados interesses da adminis
tração municipal, dta a dia mais ameaçada: de subverter-se 
em um regimen de irijustiças, desord·em e anarchia. não 
posso deixar de suspender a resoluç•ão que ora tenho a honra 
de submetter a·o vosso alto julgamento. 

Equiparando "os vencimentos do·s professores das ·escolas 
nocturnas aos vencimentos dos professores cathedraticos das 
escolas primarias diurnas", o que se pretende, na realidade, é 
augmentar a:quelles de 5 :970$ para 9 :060$, ou seja de 3:090$ 
por anno, sem que para isso tenha havido "proposta funda
mentada, por parte do Prefeito", como o exige expressamente 
o art. 28, § 3°, do decreto federal n. 5 .160, de 8 de março 
de 1904. Vale dizer que, si viesse a ter execução a' lei em 
questão, para o pagamento de 68 professores do curso no
~Lurno haveria um augmento de despeza de 210:120$, annuacs, 
ae que o PrefeiLo não teria tido a iniciativa, conforme o de
termina o citado art. 28, da Lei Organica do Districto Fe
deral. 

E isso, senhores Senadores, como si não bastasse a neces
!iiàaàe àe fazer l'espeitados os limites de compctcnci:~ dos 
poderes municipaes, em :uma época em .qu'ª defici.ts :vultuosos 

S. - Vol. XI 8 
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Yr·cm zombando, notoriamenLe, de iodos os esforços despen
dido,; para o ,csta'JJclccin)cnto de equilibrio orçame11~ario, sob 
a pressão de circumstancws tacs que os pag;:tmentos :nao podem 
::Wl' feiLos em dia e a propria manutenção dos servi\;os essen
c:iues á vida da Cidade só vae sendo conseguida a: cmto 9os 
mais penosos sacrifícios dos sm·ventuarios que delles se m
enmbem. 

H.eleva accenluar que, não ha muito, para a acceitação da: 
lei n. 3.018, ele 1 O de janeiro de 1925, em consequencia da' qual, 
com a incorporação ela g·mtificação provisoria constante da cha
mada tabella Lyra, o erario municipal foi sobrecarregado com 
o augmcnto geral de vencimentos de Lodos os. funccio~ari?S e 
emprega·ctos, venceu o argumento de que assim se evitaria o 
surto tumultuaria de leis especiaes, votadas, sem maior exame, 
ora cm favor de um funccionario, ora em favor de uma 
classe, aggravando desregradamente a:s despezas com pessoal 
e determinando as mais clamorosas injustiças. Esse augmenlo, 
como varias vezes jú o accentuei, forçado a fa:zer os mais 
instantes appellos para a contenção das despezas, subiu a 
mais ele 13 mil contos c ningucm poderá dizer que para o 
s0u pagamento foi ba'sLante a arrecadacão do addicioval de 
20 o/o sobre alguns dos impostos existentes. 

De resto, emquanlo não fôr adoptada uma reforma que 
dê ao ensino, em geral, uma organização mais conforme ás 
necessidades que se fazem sentir, será profundamente in-
justa: a equiparação indicada na lei vétada. . · 

A' primeira vista, póde parecer razoavel que se nive
lem, quanto a vencimenLos, duas classes de professores mu
nicipaes, desde que apenas se pense que a differenç.a unica que 
entre elles exista seja o trabalharem uns durante o dia e 
outros á noite. A verdade, entretanto, é que áquelles cabem 
funcções muito mais exhaustivas, porque infe.Jizmente é certo 
que a organização e, pois, a efí'iciencia do ensino nocturno 
deixa muito a desejar, pelo que não é ele hoje que se pede ptwa 
tão importante assum.pto a esclarecida attenção elo >Conselho 
Municipal. 

P.nra se verificai' como são diversos· os trabalhos a qUi: 
csl.ão Ru.ieitas as duaR classes, e mesmo sem consultar os dnclos 
Pelal.ivos ú matricula o frcquencia, basta recordar que, na eon
:l'ormidnde do decreto n. 2.195, de 10 de setembro do ·anno 
passarlo, o dia escolar, nas escolas diurnas, é de cinco hm·as 
on, no easo de escola funccionando em dous turnos. de .~ V:! 
lloras, ao passo que o expediente, nas escolas nocturnus, é 
apenas de 2 V:! .horas e, muito excepcionalmente, <le 3hora~. 

P.ara as escolas di\u'nns, com duração de expediente muito 
maior e com frequencia de alumnos muito mais elevada, ha, 
é certo, 300 professores cathedra.ticos ganhando á razão de 
!l:060$ pDr anno, cmquanto ganham 5:970$ cada um dos 68 
professores de cnrso nocturno. Neste, porém, ha ainda 1ft O 
coadjuvantes de ensino, ·que vencem ú razão de 4:590$, ao passo 
que, naquell~s, com enc~rgo.s mui~o maiores, com dedicaçç1ão 
c competencm que é de ,Justiça salientar com reconhecimento 
trn.balham ainda 380 professores adjuntos de 1" classe, com 
ri :.'fOO$. 060 professores acljuntos de 2• clas!'e, com 4 :560$ ~~ 
!)riO prfrssOJ'rs acl,innlos de 3" cla.ssr. nprnas rom ::J :720$000. 
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Pelas l'azõc~ expostas, scnllor·cs S,cnadorcs, de Ol·dem leg·a~ 
c de Ol'dem mol'al, penso podel' conLae com o. vo:-so a·poio vara 
o meu a c to. 

DistricLo Federal, 23 de Julho de Hk!(L - "llaor Pl'ala. 

iii•:!';OLUÇ"\0 DO GO.N SEJ.IIO ::\J.U:\ lt:IPAL A QUJ; sg ltEFEIIE O Vlh"O 
N. 1, DE i!:J2í.i, B O PAIU:Cgrt SUPII,\ 

CJ Cünsclilo l\lunlcipal rt!soive: 
At·L. 1". Ficam equiparados os vencimentos dos pr·ofes

sores das escolas noturnas aos vencimentos dos professores 
cathcdral.icos das escolas primarias clim·nas, abrindo o Pro
Jeito os uecessarios creditas. 

Ar L. 2". H.evogam-:.:e as •disrposiçGes em contrario. 
Districio Federal, 1!) de .iulllo de 1 02G. - JJ.em··ique Ta

va·res Laaden, Presidente. - Lmuenço .~Iéaa, 1" Secretario. 
- D1·. Mar'io Ba·rbosa, 2" Secretario. - A' ~mprimir 

A deli-beração submettida á decisão do Senado, por mo
tivo do v é to do Prefeito, .envolve, nos arts. 1 • e 2", ma teria 
differente e Ilrovidencias que precisam ser interpretadas á 
luz da legislação vig·nte . 

A do art. 2o pretende que o augmenLo de vencimentos, 
creado :peo decreto n. 2·.732, de 8 de outubro de 1922,' es
teja comprehendido na expressão vencimento do cargo erre
cLivo do licenciado, do § 1 o do art. 14 elo decreto n. 2. 231, 
ele 30 de agosto de 1920. 

I~sta dis·posição estabelece: "0 funccionario que, durante 
um período de ·20 annos consecutivos ele serviço, não tiver 
g-osado qunlqu·er especie de licença, poderá obtel-a pelo prazo 
de um anno, mesmo que não alleg·ue moles tia. Esse perioclo 
deve ser immediatamente anterior á dita licença. 

Igual favor e pelo prazo de seis mezes será concedido. 
nas mesmas condições, ao funccionario que, durante um pe
ríodo de 10 annos consecutivos ele serviço, não tiver interrom
pido o exercício de seu cargo. 

· § 1 o. O tempo das licenças, concedidas nos I.'Õrmos desle 
arligo, não será descontado para o effeíto de aposentação ou 
.iubilacão, nem dará Jogar á reduccão de vencimento do cm·a'J 
c{{ectivo do licenciado. 

Aquelle decreto, no art. 5", declara: "Em nen.hu ma IIYIHJ
Lliese o uug:mento estabelecido nesta lei acompanhará os .ven
l\inJCntos do funccionario nos casos de licença c aposenta
doria". 

Estes dispositivos, que apparentem.ente collidem, toem. 
na presente deliberação, uma interpretação que procura 
a.iustal-os ao mesmo espírito com que foram ou fleYeriam ter 
sido elaborados. Este o scn pricipal e justo intuito, porqnn 
no mais se resume a crear despezas sem iniciativa elo Prl'
feito. · 

DP.snecessaria e redundante é tal providencia legislativa. 
uma vr•z CJilf' 11 l)l'incipio eonhecirlo fJUO para que umn lr.i 

' ' ~ ! . . ;, ' ' 
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nova seja dcrogadora de uma lei anterior, 1)reciso é que a in
compatiilidade ou a irreconciliabilidade seja formal e abso
luta. 

Ora, uma lei especial deroga sempre uma lei geral. l'vlas 
o coni'licto entre dispositivos de uma lei g·eral e especial é 
apenas virtual, pois qnando a lei especial _contém uma dis
posição expressa, que não é obscura, nã~? póc!e quem quer· QUB 
seja afaslar-se do qne ella prescreve üteralmente. ·. 

Si o espirita do legislador creou uma situar1ão especial 
para os funccionarios de mais de 10 e 20 annos de serviços pu
blico, ha que prevalecer esta situação e nenhuma disposição 
geral poderá alterai-a .. 

Demais, no caso, não ha sómcnte a ·doutl·ina para escla
recer a materia, mas uma resolução mesmo do Conselho, que 
é a lei n. 2. 845, de 24 de setembro de 1923, cujo artigo uni c o 
assim dispõe: "A expressão vencimentds empregada no pa
grapho 1" do a·rt.. 14 e art. 16 do decreto n. 2.231!, de 30 
de agosto de 1920, significa os pr-oventos do cargo, con~pre
hendidas as gratificações addicionaes, revogadas as dispo
sições em contrario. 

Claro é que a materia já está regula'da por J.ei P. que ne
nhuma ei'í'ícacia jurídica tbria a lei especial si puclessB vir 
alterar a disposição de lei geral, restringindo direitos já re
conhecidos e assegurados. 

No regímen da lei n. 2.234, de 30 dí3 a·gostb de 1920, que 
ainda prevalece e no do decreto legislativo de 2. 732, de S 
de outubro de 1922, (vulgarmente conhecida por tabella 
"Lyra"), não se podia negar aos funccionarios, que civessem 
mais de 10 e 20 annos de serviço publico, o augmento de ven
cimentos, ainda mesmo nof: casos de Iicrmcn e de aposentadoria, 
que esta lei .exceptuava. Lsto porque tratava-se de lei espe
cial, que não podia ser prejudicada na sua efficiencia por 
uma disposícão g·eral que pudesse vir, de surpreza, rE\Rtringir 
uma situação intencionalmente creada pelo legislador. obediente 
ás suggestões que lhe vinham do merito de taes funcciona
rios. Durante, pois, a vigencia dessa lei é facto pacifico que 
se não póde subtrahir aos funccionarios da lei de 1920, o au
gmento de vencimentos do decreto de 1922, as•segurados na 
pleníLude que lhes consa·grava a lei citada. . 

Sendo, entretanto, d.e caracter provisorio a citada lei, ins
pirada e determinada por circumstancia que poderiam ou não 
f'ubsisfir. desappnrecenclo a·s causas que a determinavam po
deriam desapparecer ·os effeitos das suas · prescripcões, desde 
que assim o entendesse o poder publico. 

Ora, deliberando este converter a medida de caracter 
provisorio, cor:tstante d9 citado _decreto, em medida p~?.rma
nente, qual seJa a contida na .. lei n. 3. 018, de 10 de janeiro 
rle 1925. que dispõe sobrr. a incorporacão destft graf ificaciio 
aos servidores da municipalidade, é claro que a situ'acão 
flRJler.ial rlaancllcs fnnccionarios permnnr.ce rm relar.fí.o :'L li
cença c á aposentadoria. tratadas, entretanto, não mais em 
face da lei n. 2. 732, votada' com caracter provi sorio, mas 
sim da lei n. 3. 018, em. que aquella se converteu para tomar 
um caracter permanente. Ao contrario disto seria, não mais 
re~conllee-er a JWP.valen~ía ela' lei _g-eral sobre a especial, que 
"!ao soffre r.om estn. JTlferprAt.ar,.ao, mas a.ss11gurar o bis -in 
tdem, crean~o fóra da lei uma situação privilegiada, um tra
j,umento çlesJgual, não deseja'do, não querido pelo legislador •. 

• 
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QuQ:nto aos z:neJ!salistq;s, diari~tas, jl?rnaleiros !:1 operarias, 
não pocle,m constrtun· uma excepca<?, soffrendo a~sr.m um Lrl:l;
tamento desig·uul por parte do ler;rslador. Adnuttrdos depo1s 
do decreto legislativo n. 2. 732, qe 8 de outubro de Hl22, 
"juslo é que se sinLarn amparodos, uma vez que não cessaram 
as causas deLermiuanLes do augmento dos funccionario:o; em 
geral. E assim o 0nt.endeu o P·roprio Prefeito autor do véto, 
corrigindo o seu acto com a portaria n. 563, cuu1 que sa in
struo o presente parecer. 

Por Laes motivos opina a Commissão de Constituicão para 
que sc,ia re.ie!Lado q, véto e approvada a: prpvidenc~a legi.;;)at-iva 
sujeitá ú c.lellberacao do Senado. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 
B1•andão, Presidente .. -·-· Be1·nard1:no Monteú·o, Relator. -
Pe?"rcim Cha'ves. - Lopes Gonçalves. 

RAZÕES DO VÉTO 

Srs. Senadores - A lei municipal n. 2. 732, de 8 de ou
tubro de 1922, augmentou os vencimentos dos empregados e 
funccionarios municipaes, comprehendidos sob essas designa
cães "os mensalistas, operarias, diaristas, commissionados, ad
didos, extranumerarios ou de lagares extinctos (estes quando 
em exercicio), todos, emfim, que, com caracter permanente, 
prestarern servico real á Prefeitura". E' desnecessario ac
crescentar que essa lei vem sendo excutada com observancia 
de todas as suas disposicões. 

Attendcndo a que subsistitem as causas que déràm Jogar 
á concessão dessa gratificação e visando a regularizar a si
tuação de incertezas decorrente da circurnstancia de se lhe 
ter attribuido caracter provisorio, o Conselho Municipal acaba 
de votar a lei n. 3. 018, de 10 de janeiro corrente, que dispõe 
sobre a incorporação total ou parcial dessa gratificacão aos 
~eryidores da Muniqipali4;:J;de. Por. esl:la lei, está o Prefeito 
autorizado a rever os venc1mentos de funccionarios e empre
gados em geral. 

O que foi dito basta para assignalar a inconveniencia çla 
resolução a que acabo de negar sancoão. 

A titú.Io de interpretação, o que ella faz é infringir a 
Lei Organica, augmentando inilludivelmente as despezas mu
nicipaes sem a necessaria iniciativa do Prefeito, e offender os 
interesses do Districto Federal, querendo estender a grati
ficaoão provisoria at.é a licenciados e a interinos, precisa
mente quando outra lei, a de n.3 .018, já citada, não tem 
outro intuito sinão o de se acabar com essa gratificacão, para 
o que não vacillou em augmental' os estipendios dos servi
dores da Municipalidade. 

Convencido de que a resolucão ora commentada é pre
.iudicial aos interesses municipaes não lhe daria a minha 
approvação, ainda quando não Ih'a devesse negar por in
fringente do art. 28, § 3• do decreto n. 5 .160, de 8 de marco 
de 190!L 

Districto Federal, 22 de ,ianeiro de 1925. - Alaor .P:rata 

'• 
' .. ~ ' 

'· ., 
' ~ -,, .. 
' 
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RESOI,UÇ.~O DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O 
"VÉTO" N. 7, DE 1925, E O PARECER SUPRA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. 1. o O augmento de vencimentos concedido pelo de

creto legisíativo n . .2.732, ue 8 tle ouLubro de 1922, é exten
sivo aos operarias, diaristas e mensalistas, admittidos depois 
da data desse decreto, aos i'unccionurios em commissão, nos 
licenciados pelos arts. 14 e 16 do decreto 11. 2. 234, de 30 
de agosto de 1920, e nos interinos, quando os substituídos P<il' 
effeito de licença deixaren1 de receber o refarido augmento. 

Art. 2." O augmento de vencimentos de que trata o su
pracitado decreto legislativo n. 2. 73.2, de 8 de outubro de 
1922, está comprehendido na expressão "vencimentos do cargo 
effectivo do licenciado" do § 1 o do art. 14, do decreto legis
lativo n. 2.234, de 30 de agosto de 1920. 

Art. 3." O Prefeito abrirá os creditas neccssarios <1 exe- · 
cução da presente lei, no corrente exercício. 

Art. · 4. o Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Districto Federal, 16 de ,janeiro de 1925. - J eron11mo 

Maximo Nogueira Penido, Presidente. - Dr. João de Castro 
Fache de Fm·ia, 1 • Secretario. - Franc-isco Vieira de Moura, 

São lidos os seguintes 

PRO.JEC'l'OS 

N. 232- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo uni c o . .[~' coucedldo o relevamr.nlo dr. prr..;ct•ipçüo 

n. D. :Et·ne~lina 'Mal'iaho Nucator para o l'im de hahilitar-::r Ct 
pr.r·~epciio do meio soldo. qlle por lei lh1~ cabe, por ser filha 
do tenrntP. pharmace.ntico do Exercito Pedro AIPxnndrc Nu
catar, fallecido em 187·5, revogada qualq~er disrposicão em con
trario. 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1926. - Lauro Sod1•é. 

Justificação 

Os documentos .iuntos ao pro,iecto provam as condicões P.m 
que se encontra a pes:.;oa a. quem a providencia nelle mencio
nada ~e refere. Valerá. adoptado que seja, como um acto de 
,iustiça, niio de mer0 faYor. a quem tem direito inconte.~tavel 
a esse pequeno beneficio. como a promessa fci!.a pela Nacão 
aos seus servidores e que se estende aos que com os nomes 
fignram !1 crclcit·os ela sua pobreza. 

N. 233 - 1ü2G 

O CongTc~~o l\nl!ional rlcceeta: 
Al'l. 'F'icarn clevarJo;; pam -1 :500$000 J11(~nsacs o.:s venci-

mentos do solicitador ua Fazenda Nacional. ,iunto ao Supremo 
Tribunal Federal; revogadas as disposições ern contrario. 

•• m 
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Jwst'i{'icação 

Ao solicitador da Fazenda Nacional, junto ao Suoeemu 
Tribunal Federal, incumbe dar andamento, até sentença final, 
a iodos os recursos resultantes de actos das autoridades fe
deraes, não só do Districto Federal, como de todos os Estados 
da üuião e do Territorio rio Acre. e providenciar para que pas
sem cm julgado os accórdãos proferidos pelo Supremo Ti'ibunal 
nas cau~as, cm qne a União é vencedora, e para que sejani 
extrahidas as respectivas cartas de sentença, ou a baixa dos 
autos, findos, ás primeiras instancias, para as devidas exe-, 
cucões, ou outros fins de direito. · : 

Ora, os servi<.;os da Justiça Federal augmentaram lão ex
traordinariamente nestes ultimas annos, principalmente no 
Districto Federal. e nos E.<:tados de S. Paulo e Minas Geraes. 
que o Congresso Nacional creou para o Districto Federal mais 
dous cargos de Procurador da Republica (.~o e 5•), e mais uma 
Vara Federal (a 3") e respectivo Cartorio, e para cada um da
quelles Estados mais um cargo de Procurador da Republica; 
é, pois, indubitavel, que esse grande augmento de serviços da 
Justiça Federal. que impoz a crea<;ão de Lantos novos cargos, 
muito veiu pesar, consequentemente, sobre o solicitador, junto 
ao Supremo Tribunal, com muito maior numero de recursos 
a dar andamento, nos termos acima. 

Pelo titulo - "Solicitador da Fazenda Nacional" - pa
rece, que este funccionario só tem que se occupar com os re
cursos, que dizem respeito á Fazenda Nacional, propriamente 
dita; não é isto, porém, o que acontece; porquanto elle não 
funcciona sómente em taes recursos, mas em todos quantos 
interessem á União I<'ederal; assim, nos que dizem respeito á 
Ordem Publica, taes como crimes políticos, e seus connexos. 
recursos eleitoraes, os que dimanam de actos do Departamento 
Nacionai de Saude Publica, etc. 

Emfim, o solicitador, junto ao Supremo Tribunal Federal, 
é auxiliar do Procurador Geral da Republica em todos os pro
cessos, em que este . funcciona . em virtude do cargo, sendo as 
suas funccões as mesmas do solicitador que funcciona junto 
á Suprema Côr·Le dos :Estados Unidos da America do Norte, o 
qual tem o titulo de "Solicitador Geral da Republica". e este 
devia ser o titulo do que funcciona junto ao Supremo Tribunal 
Federal. e com vencimentos proporcionaes á importancia e 
responsabilidades do cargo, e não o titulo actual. que não com
prehende todas as suas funccões,e nem os actuaes vencimentos. 
de quatorze annos atraz, ho.ie inferiores aos dos porteiros do 
Supremo Tribunal, e sem outras vantagens além dos vencimen
tos. os quaes não devem ser menores, que os de 1 :500$ dos 
solicitadores, que servem junto aos Juizes Federaes de 1~ in
stancia, e sómente no Districto Federal, e a favor de cuja 
pretencão o i::lenado acaba de se manifestar. · 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1926. - Fer1·eira 
Chaves. 

N.234-1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. :L" Fica augmentado para vinte seis o numct·o de 

mesas effectivas do actuar quadro da Revisão do Diario Offi
cial. 

,J_. 
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Art. 2. o Para o preenchimento das vagas. decorrentes Jo 
presente augmento, terão prei'erencia os actuaes supplcnr.e., 
por concurso, que Lenham mais de um anuo de serviço a contar 
da primeira nomeação, respeitada, porém, a ordem d·~ anli-
guidade. 

Sul a das sessões, em 3 de d~zembro de ! 9:2.6. - Thnrnn.:; 
Bodr·luue s. 

Justificação 

Parecerá, á primeira vista, ser considern.vel o augmento ele 
despeza que semelhante ampliação do quadro da Revisão do 
Diario Of'ficial trará ao er·ario pul)lico; entretanto, não é '<;to o 
que se dará na realidade, uma vez que a despeza com o paga
mento dos supplentes da mesma revisão é incleclinavelmenLt! 
forçada, considerando-se o numero verdadeiramente ir.ris:Jrio 
do pessoal effectivo e a massa formidavel do serviço a ca1·go 
do Diario 0((1"cial. 

Realmente, não haverá, de modo algum, augmento de des
peza, uma vez que o quantitativo necessario para pagamentc 
des:Ses i'unccionarios vem sendo dispendido h a muitos annos. 

Os actuaes supplentes trabalham diariaml'!nte, percebendo 
pela verba "Pessoal amovivel", resultando des!'c facto que ha
verá, apenas, um estorno de verl:)as, deslocando-se uma parte 
da "amovivel" para a do "Pessoal permancnt13", e i:'!IO com 
grande vanf.agem para o serviço publico, que terá maiot• effi
ciencia, devido ú maior somma de Rcrvir,:o qlle se poderá exi
gir de funccionarios que se C!lCOntrarão erri tuqa. Situação dt) 
estabilidade e garantias. · 

. Depois, não se comprehende· que, qllando toqos os servicos 
publicas tiveram, nos ultimas vinte annos,' assombroso desen
volvimento, com a creação· de · IP.ii?-isteriqs, 'qep!trta.mcntns e 
secções diversas, permaneca, na situação de óutr'ora, justa
mente aqnella secção da qual ~~pende a, publicar:~.O de· todos 
os actos emanados df.,ssa alluvJao de reparlições do Estado! 

AccreRce a circumst.ancia import.anf.is~1iina dé que o ü•a..:. 
hnlho a cargo qo Diar'io O(fici(:+l, além de spr de naturr.sa por 
si mesm;:t estat:anf.e, por set; nocturnq, (!omprehepcfe mais· todo 
o volumoso expediente do Diario da Justiça e do Dia1·io tio 
Oonrtres.<o, que, por si só, justificaria am.\)lamente o aug-mentq 
do quadro eJfectivo. · · · 

A verific{lção elo segtiinte i'q~t.o denwnstr!trá, ca,balmp=!t.e, 
a anomalia Çl'Uf': se ::monta ~ a ,iqstlCl:l- da medida que se pt·opl.ln: 
Uma portaria de um dos antigos directores daquclla reparti
(;fjo, ail+da em vj:gor, mas r@~ execqtnpa, dPt.ermina que o nn
mern de lin]1as a serem lidas p()f cqçla umjl da& mesaR em ser
vi(,:o será de mil. . No entanto, rresenterpente, cada ffiP.S:t é 
obrigada á leitura de t.re!'l, quatro. e at.é :;eis mil linh:J:-: por 
noite .. o que P. um verdaçleiro sacri'ticio Para o pes~onl. · 

Ora, ~i se considerar qnr. o regulamento em vigor exi;;!'e 
uma nova lc,if.m·a das se!!'unda;; Pl'Ovn::;, ehe:ra-~e á conr.lusãr.~ 
de que o Ef.'tarlo impõe ;~qu~l!e punqp.do de seus scrv1c!ores 
uma o;omma de trabalho que toca ás ·raias da deshumantrladc. 

Releva notar, ainrla, oue nos ultimas dia~ de dezembro, e, 
ás vezes. em énn~as normaes. o tr;;tpal]lo àa Rr.vi~ão do [Jirr:rioiJ 
Ottir.inl. f'e prolonga pela alta ml:lrtrugaqa, scrn que, p0r. i~:;o, 
scüs funccionnrios tenham maior remuneração. 
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Considerando, emfim, que os funccionarios a serem bene
ficiados teem quasí todos mais de cinco anno de serviço e 
iodo~ elles l:le sujeital'am ás provas de um concurso, e mai~. 
que não sendo licito ao E~:Ludo exigir dos :;eus sut·vidore::; :;inãu 
aquillo que razoavelmente estes lhe podem dar, conclue-se t=uo 
a acceitação do presente projecto pelo Congresso Nacional e 
uma mP-Iii da de alta justiça e humanidade. 

Accresce que com o projecto não ha propriamente au
gmento de despeza, no sentido de uma maior somma a ser des
pendida pelo 'l'hesouro, isto porque a despeza com as 26 mesa::; · 
do actual quadro de Revisão do D'iario O({icíal já é feita actual- . 
mente, pela verba global de Pessoal amovível. E as~im ::endo, . 
não ha mais que diminuir desta verba a imporLancia que, no : 
projecto, se destina a esses funccionarios, que passam a ser · 
incluídos na Labella respectiva e a receber. por outra verb::l. 

Pelo quadro actual, constante da tabella orç:amentaria, a 
despeza a fazer, incorporada já a tabella Lyra, com um ehefe, 
um ajudante, iO revisores, 1-D- conferentes, um encarregaclo ;,lo 
mappa, um ajudante e tres contadores de linhas, é de réis 
178:200$000. . 

Pelo projecto, a· despeza a fazer, sem augmento de venei
mentos, é apenas com o a1.1gmento de 10 para 26 revi;;orL~S e 
de :1.0 para 26 conferentes, eleva-se a 39·1 :440$000. 

A differença entre as duas despezas, que é ~ls réi-s 
213 :240$, cabe perfeiLamentc dentro da sub-consignação nu~ 
mero /15 - serviços e:ctr·aordinar·ios - da consignação - p,~s
soal amovivel - da verba 13a - Imprensa Nacional e "Dim•io 
O({icial- que é de 250 :000$000. 

·Sala das sess·ões, em 3 ri e dezembro de 1926. - 'l'hom.ar. 
Rodriaucs. 

N. 235- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. t.• E' asse-gurada a ·r.ffect.ividn.dP nos cargos qnc 

estão exercendo aos regentes de turmas e docentes livres do 
Collcgío Pedro II, com as mc,:;m[\s geatificações que actual
mente percebem. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 3 de dezembro de 1926. - Godo(redo 

Vianna. · 

Ju.st.i[icnr;ãfl 

A effectividade dos actuaes regentes ele turmas do Col
legio 'Pedro II e docentes livres. assegurada no projecto. re
presenta um acto de justiça para com funccionarios que se 
veem dedicando, com muito zelo e compefencia. á causa dC> 
ensino publico. · 

Traf.a-se, ademais, de Jogares creados pelo Departamento 
Nacional do Ensino por absoluta necessidade. qual a que ele
corre do augmcnto sempre creseente de matriculas naquelle 
Collegio, o que impossibilitava os cathedraticos · livres do
centes, cujo numero é redu7.ido. de ministrarem o ensino da 
mat.eria a sen ca!"go. Releva ainda observar que, mesmo com 
a creacão dos regentes de turma::;, reseule-se de impcrfeiçõE'~ 
o ensino naquelle estabelecimento, visto que é exco~sivo o 

.r. 
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numero de ulumnos de que se compõe cada turma, havendo 
professores que leccionam a mais de cincoeula alumnos, o 
que é contrario ás prescripções pedagogicas, principalmente 
!.ratando-se do ensino de línguas estrang·eiras a principiantes, 
que devem seJ: leccionados individualmente. 

A C:!f'fP.r,t.ividade desses l'unccionarios mais se faz senLiL' 
quando é certo que a continuidade do ensino, sem as altera
ções que a mudant~a de professor quasi sempre acarreta, é 
altamente vanLaj os a para a instrucção publica. 

O projecfo não augmení.a despezu, porquanto os referidos 
professores contin~1arão a percciJeL· as gratil'icar:;ões que, alé 
agora, lhes veem sendo dadas. 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projectos 
que acabam de ser lidos, queiram levantar-se. (Pausa. J 

Apoiados; vão ser remeLlidos t\ Co:rpmissão ele Consti-
tuic'ão. · 

Comparecem mais os . Srs. Pires Hebello, Souza Castro, 
Lauro Sodré, Miguel de Carvalho. Modesto Leal, Ai'fonso de 
Camargo, Generoso Marques e Felippc Schmidt (8) . 

Deixam ele comparecer, com causa justifwada, os Srs. Sil
verio Ncry, Barbos:~. Lima. Antonino Freire, Epitacio Pcssúa, 
Rosa c Silva. Carneiro da Cunha, Lopes Goncalves. Gonçalo 
Rollemberg, Pedro Lago. Antonio Moniz, Monir. Sodré, Manoel 
Mon,iardim, Bernardino ·~1onteiro, José Murtinho. Ramos Caia
do, Carlos Cavalcanti. Pereira c Oliveira, Soares dos San I os e 
Carlos Barbosa (19). 

O Sr. Presidente- Está terminada á leitura do expediente . 

. O Sr. Bueno de Paiva - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Bucno de Paiva. 

O Sr. Bueno de Paiva - Sr. Presidente, tendo se aberto 
na Commissão de Financas uma vaga, pela renuncia do Sr. 
Senador Eusebio de Andrade, peço a V. Ex. que se digne no
mear um Sr. Senador que, naquella Commissão. substitua 
esse nosso cx-collega. _ 

O Sr. Presidente - Nomeio para preencher a vaga exis
tente na Commissão de :Finanças o Sr. Senador .Toão Thomé. 

Continúa a hora do expediente. (Pausa.) 

Si não ha mais quem queira usar da palavra na hora. 
do expediente, passa-se á ordem do dia. (Pmtsa.) 

... 

ORDEM DO DL'\. 

CURSOS JURJDICOS 

Discussão unica da emenda do Senado. re.jcitada pela Ca
Il?ara dos l?eputad?s. á prOPÇISição n. 60, de 1926. que ante
Cipa para fms de .Julho a prtmeira época dos exames ,iuridi
e.os para os alumnos que terminam, cm 1927. o respectivo 
eurso, devendo a col!ação ele grt\o realizar-se em H de agosto . 

Encerrada, 
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O Sr. Presidente - A emenda diz: 
«Accrescente-se onde convier: 
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Art.. As pessoas que exhibirem diploma confef'ido por 
faculdade estrangeira, uuthentificado pelo consul do Brasil o 
valido para o exercício da profissão, se quizorem outer a re
\'O.lidaçf"lO do diploma estrangeiro por academia, faculdade ou 
escola brasileira, deverão apresentar theses sobre trcs das 
cadeiras de qualquer dos annos do curso correspondente, sus
tentando-as oralmente, além de um exame pratico, sempre 
que fõr possível. , 

Paragrapho unico. A revalida()ão do· diploma de que trata 
este artigo não terá lagar si o candidato não lograr appro
vação na defe::>a das Lheses e na prova pratica, quando 
exigida. 

Os senhores que approvam a. emenda re.icitacla pela Ga
mara dos Deputados ú proposir.;ão n. GO deste anuo, queiram 
lcvan ta r-se. (Pausa.) 

A emenda foi mantida unanimemente c vae ser devolvida 
á Cam;era dos Deputados. 

ISENÇÃO DE DlRElTOS 

1" discussão do proj ccto do Senado n. 166, de 1026, isen
tando ele direitos o material importado pela V. O. T. de São 
:Franci::.co fla Penitencia do Rio de Janeiro, para a consLrucoão, 
installação e funccionamcnlo do seu hospital, á. rua Conde 
ele Bom fim, nesla cidade. 

Approvado: vae :i Commissão de Finanças. 

CO~T.\Gfi:M DE TEMPO PARA PROM0\].~0 

1" discussão do projecto do Senado n. 157, de 1926, man
daado contt1.r antiguidade de officiaes, promovidos por servi
ços de guerra, na defesa da: legalidade, em 1893/94, por actos 
.. ;c bravura. 

Approvado; vac ás Commissões de Marinha e Guerra e 
de Finanças. 

:\SPJH .. :\.NTES DA POLICIA MILITAR 

1." discusr:ão do projecto do Senado n. 170, de 1926, fi
xando cm 30 o numero de aspirantes a official, na Policin 
Milílar, com o curso da Escola Profissional da mesma corpo
raçfio. 

Approvado; vac á Commissão de Marinha e Guerra. 

EQUIPAn,\1].:\o DE FUNCCIONATUOS 

1• discussão do projcclo do Senado n. 188, de Hl2G, equi
p(, rnndo os funccionarios da typographia da Directoria de 
l!:stnlisl íca aos da Irr:prensa Nacional. . 

Approvaclo; vae á. Com missão de Financas. 
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ESCOLA DE COMMERCIO "CONSELHEIRO ORLANDO" 

2" discussão da proposição da Gamar&: dos Deputados 
n. G2, qe Hl21t, considerando de utilidade publica a Escola de 
Commorcio "Conselheiro Orlando", de Arauajú. 

Approvada. 

MAGISTRADO.<; EM DISPONil3ILIDADE 

3" discussão do projecto do Senado n. 112, de 1926, de
termin~ndo que os juizes ele direito, postos em disponibili
dade pelo disposto !lO art. 6" das disposr(;.ões transito rias da 
Constituição Federal tenham os vencimentos mínimos que 
actualmente compelem aos juizes de secção. 

Approvaao; vae á (;ommiss~o de Redacção. 

EQUIPAa~ÇÃO DE VENC~ENTOS 

Continuação da 3" discussão da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. /i9, de .1 926, equiparando· os actuaes inspectores 
de gencros alimenticios do Departamento Nacional de Saude 
Publica, para os cffeitos dos vencimentos, i:los inspe:!tores sa
nilarios do alludido DepP:rtamento. 

Encerrada. 
São succcssivamenta approvadas para· constituir projecto 

C'Special, t!S seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Para todos os effcitos, em vencim·entos e vantagens, !1-
eam equiparados os bibliothecarios-direetore·s de secção da 
Bibliotheca Naciona:l aos directores de secção do Ministerio 
ll!i Justiça e N cgocios Interiores. 

Senado Federal, 26 de outubro de 1926. - Laura Sodré. 
- Cunha Machado. Bema1·dino Monteiro. - S. Nery. -
Venancio Neiva. 

N. 2 

O Congresso Nacional decreta: .. 
Artigo uni c o. Fi<l::tm equiparados os vencimentos do ar

chivista ·do Eseri!)lorio de Obras do Minist.erio da Justiça r~ 
N egoclos Interiores aos do archivista da Secretaria da Poll
cia; revogadas as disposições em contrario. 

N. 3 

Accrcs0ente-sc onde convtúr: 

Arf.. Fica!? dispensados de provas de concurso para a 
nomeação effectrva nos cargos technicos do Departamento 
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Nacional de Saude Publica, os proi'issio:oaes já habilitados em 
concurso e que tenham exercido, interinamente, as funcr.ões 
do cargo pelo prazo mínimo de dous armas. • 

Sala das sessões, 5 de novembro de 102G. - B'U:::cb·io de 
And1·ade. 

Art. Fica o Governo autorizado a i'azer os desdobra-
mentos ctue juilgar convenientes aos interesses do ensino, 
nas .cadeiras dos diffrentes cursos da Escola Superior de 
Agricultma e Medicina Veterinaria, podendo livremente ,pro
ver as novàs cadeiras e as actualmente vagas, na referida 
escola, com professores internos que alli estejam lecciolnn
do ou já tenham tido exercício como docentes, nesse estJ.
belecimento. 

Sala das sessões, 25 de nqvembro de 192~. - E'U::ebio. de 
Andrade. . . 

N. 5 

Onde convier : 
Art. A partir de 1 de janeiro de 1927, os dii.•ecLores, 

primeiros, segundos e terceiros escripturarl.os do corpo in
structivo do Tribunal de Co)ltas, terão vencimentos identicos 
aos que percebem o director e os primeiros, segundos e ter
ceiros officiaes das secretarias do Senado Federal e Camara 
dos Deputados, ficando os quartos escripturarios do mesmo 
Tribunal com o vencimento annual de 9:000$000. · 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. - Paulo de 
Frontin. 

N. 6, 

Onde convier: 
Art. O inspector geral da Guarda Nocturna do DisLri-

cto Federal terá vencimentos annuaes de 12:000$, sem pre
.iuizo ela . gratificação correspondente a 2 o/o da renda bruta 
arrecadada pelas guardas nocturnas e recolhida á thesoura
ria da Policia. 

Art. O iiJ.spector geral das guardas nocturnas será. 
nomeado pelo Ministro da Justiça e. Negocias Interiores. 

Arl. O inspector geral das guardas nocturnas terá a 
seu car~o a fiscalização de todas as guardas particulares do 
Districto Federal. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 11•9126. - Paulo de 
Frontin. 

N. 7 

A.rt. Lo Ficam NTnipararlnc:; Ol': vrm~in1~nto" do insprcln1• 
de Policia Maritima nos ·dos delegados de 3" entrancia; os dos 
sub-inspectores nos dos commissarios de 1• classe e os dos 
auxiliares, aos dos commissarios i:le 2" classe •. 

·' '• 
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Art. 2." O Governo abrirá os necessarios creditos ficando 
revogadas as disposições cm contrario. 

'Sala elas sessões, 5 de novembro de 1926. - Men4es Ta
'<Jm·es • 

.Art. 1." Aos funcclonarios da Guarda Civil serão appli
caclas as disposições constantes dos :uls. 30 c 33 do decreto 
n. 15.ü14. de :lu de agosto de 192~ .. 

Art. 2." A aposentadoria do pessoal da Guarda (fiscaes e 
guardas). da Inspectoria de Vehiculos e da 4" Delegacia Au
xiliar, seJ•á dada com o tempo c vantagens relativas ao tempo 
c vantagens ela reforma concedida no l)essoal da Policia. Mi
litar desta Capital, ficando em pleno vigor as disposições do 
der.ret.o n. 3.605, de dezembro de 1918, para -os casos de lesão 
recebida. no exfJrcicio da. funcção, da qual resulte a invalidez 
ou morte do i'unccionario, não podendo este, em caso algum, 
perceber como inactivo, mais do que em exercício. 

Art. 3.0 A contar de i de janeiro de 1927, fica substituída 
a act.ual tahella de vencimentos do pessoal da Guarda, pela 
seguinte: 

Pessoai -- Categ'Ol·ia - (2/3 de ordenado e i/3 de gratifi
cação)- Vencimento~. mensaes 

1 inspector .................... , .. ; ....... . : 
1 sub-d'irector ........ , ......... , ..........• 
'1 . aln1o:x1arife ................... , .......... . 
1. chefe elo expediente (fiscal) em commissão 

45 :l" fiscacs (nct.uaes fiscaes) ............. . 
. w 2" fiscaes (acLuaes ajudantes) .•......... 

330 guardas de 1 n classe .......... ' ........ . 
"20 g·uardas de 2" classe ..........•......... 
280 guardas de 3" classe ........•..•........ 

1:500$000 
1:000$000 

750$000 
50$000 

600$000 
500$000 
400$000 
350$000 
300$000 

Art. 4.~ O recolhimento do pessoal ·enfermo ao Hospital 
da Policia Militar, mediante indemnização de 2$500 a 3$000 
rliarios. ou por conta do Estado, quando a molestia fôr pro
Yrnir.n te de lesão recebida no desempenho da funccão; re
clusão nos quartcis da mesma Policia, sempre que o funccio
nario se,in forçado a responder a processo criminal, ficando, 
nc::;sn" concli1~Ões. coni'idcrados os membros da adminisrtacão 
r. os da fi::;cali7.a0ão, officiacs honorarios da. Policia e guardas 
cm geral, inferiores, tambem honorarios. 

Art. 5.0 O Governo abrirá os necessarios cr·editos para a 
execução ela presente lei. -·JosrJ Murtinho. 

Sub-emenda - á emenda n. 8, para ser destacada afim 
de coni'tituir projecto á parte conjuntamente com a emenda' 
numero R. 

Accrcscente-se : 
Ao nrt. i •, depois das palavras - Guarda Civil - o se

gn"intc: "I' Tn!'pcc.torin. clr Vehiculos". 
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Ao urt. 3", depois du tabella, o seguinte: 
"Parngrupho unico .. A tabe!la de ve:ncimentos do pessoal 

dr. Inspectoria de Vchiculos ser·á o segumtc: 
Mensucs 

1 inspector, a. .... ,. . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . • 1 :500$000 
1 sub-inspect01·, ü. . . . . . . . • . . • . . . . • • . . . . • • ··1: 000$000 
2 escr.cyentcs, a ... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700$000 

1.0 aux1harcs, a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 000$000 
1 O fiscaes geraes, a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$000 

170 sígnaleiros, a. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l.t00$0QO 

Sala .das Commissões, em 1 de dezembro de 1926 . ...:.. 
J011o L1p•a, Vice-Presidente. - Sampaio Corrêa. - B~teno 
Brandão. - Felíppe Schmidt. - Affonso de Camm·ao. -
Jlanoel Borbn. - Lace1·da F1•anco. - Ped1·o Laao. 

E' UPIWovada a proposição, que vae (t sancção. 

O Sr. Aristides Rocha - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Aris
tides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Pl'esidente, 
achando-se sobre a Mesa a redacção final do projecto do Se
nado, n. 112, requeiro a V. Ex. que consult~ o Senado sobre 
si concede urgencia para a sua immediata discussão e vo
tacão. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento formulado pelo Sr. Senadm· Aristides Rocha. Os Srs. 
que o appJ·ovam, queiram levantar-se. (Pausa.) 

"\.l1J)l'OVlldO. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") 10:, e é approvado, o 
seguinte 

N. G79- 192G 

Redacçrlo final do p1'o;iect.o do Senado. n. '112. rle 192G. dele1'
minando que os ,iui::;es rle di1'eilo, postos em disponibili
dade 1)eln cUSJJOsfo no aYl. 6" das disposições 'h•ansif'orias 
rla Constituição Fede1·al, tenham os vencimentos minimos 
qna actualmente competem aos jni::es de secçuo. 

O Cong-resso Nacional r·cRolvn: 

Art. L" Os .iuií':r.s rle direito. postos em disponibilidade 
pelo disposto no art. 6" das disposições transitarias da Con
~titnic;:ão Federal, até ag·ora não aproveitados para carg-os 
Jrlen1.icos. ficarão com o direito de perceber os vencimentos . 
mínimos qnc aetualmC'nte nnmpetem nos juizes rlc s1~ccão. 

· ... 
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§ No caso de requererem aposentadoria, esta lhes será 
concedida de accõrdo com a leg1slação em vigor, com as van
tagens eslubelecidas no final do artigo anterior. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario .. 
S:1lu. da Commi,;,;ão de Hedacção, em 3 de dezembro. de 

i92G. - Modesto Leal, llresidente. - Euri,pedes de Aamw·, 
Relator. 

O Sr. Presidente - O projecto é remettido á Camara dos 
Depütados. · 

O Sr. Pau.lo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a· palavra pela ordem o Sr. Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a V. Ex. que consulte o Senaj)q sobre si concede 
dispensa de intersticio para a emenda n. 6, relativa á propo
sir~ão da Camara dos Deputados n. 49, votada de accõrdo com 
o ·parecer da Commissão de Financas, para que constituísse 
projecto aparte, afim de qu6 a. mesrr.a faça parie da ordem do 
dia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento formulado pelo Senador Paulo de Frontin queiram 
levantar-se. (Pausa.) · · 

Approvado. 
Nada mais havendo a tratar, designo, para ordem do dia 

d& amanhã o seguinte : 
2" discussão da proposição da Camara dos Depuatdos 

n. 87. de '1926, dispondo sobrt; a installação da Alfandega 
de Bello Hori;wnte (com parecer favorav~l da Commissão de 
Finanças, n. 651, de 1926); 

2• discussão da proposicão da Camai'a dos Deputados 
n. 63, de 1926, aulorizando a abrir. pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 10 :290$, para pagamento a Dias 
da Silva, pelos concertos realizados na lancha Sotero dos .Reis, 
da Alfandega do Maranhão (com parecer favoravel da Com
missão de Finanças, n. 647, de 1926) ; 

2• discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
r<. 80, de 192G, que reyigora a autorizacão constante do de
ereto n. 4. 667, de 1923, para o fim de ser aberto um credito 
especial de i :516$218, destinado ao pagamento de differença 
de vencimentos devida aos juizes federaes, Drs. Tavares 
Bastos e Leite Pindahyba (com parecer favoravel da Com.mis
são de Finanças, n. 649, de 1926); 

2• discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 84, de .1926, qu~ autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, 
llfl1 crerhto especml de 22:615$, para pagamento do que é de
Vldo a Eduardo Christovam de Souza, agente dos Correios em 
Cantagal!C!, d.er,nit~ido sém motivo e mandado reiuLegear por 
sentença JUdiCiaria (com parecer favoravel da Comraissão de 
Finanças, n. 650, de 1926); · 
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2• discussão do projecto do Senado n. 139, de 1926, equi
parando os vencimentos dos officiaes de justiça da Polwiu elo 
Districto Federal aos dos escreventes (com emenda :mbsti
tul'iva da Cornm·issão de Finanças, parecer n. 64.4, de 1926) ; 

3" discussão do projcclo do Senado n. 200, de 1926. de
terminando que as agencias postacs do Senado c ela Camara 
dos Deputados passarão '' sm.· privaLivas, execuLautl•J o:; mt:s
mo::; scrvic·.os atlribuidos á::; cspociaes, com funccionario::; un 
confiança das respectivas Mesas (emenda de:stacada tla P1'.opo-
sição da Gamara n. 33, de 1926l.i . 

3• discussão do projecto do Senado n. 226, de 1926, rhan
dando cffectivar no posLo de 2" tenente o medico encarregado 
do Gabinete de Molestias de Olhos, o massagista e o medico 
encarregado do Gabinete de Biologia Clínica, do Serviço de 
Saúde da Policia Militar (emenda destacada do pr·ojecto nu
mero 22, de 1926); 

Discussão unica do parecer da Commissão de Finanças 
n. 61!7, de 1926, solicitando informações ao Governo sobre a· 
causa da irregularidade que occorreu relativamente aos con
certos feitos na lancha Sotero dos Reis, e qual a providencia 
tomada contra o responsavel pela transgressão legal; 

1" discussão do projecto do Senado n. 169, de 1926, de
terminando que os auxiliares de laboratorio do Hospital Geral 
de Assistencia percebam vencimentos iguaes aos dos auxi
liares de pharmacia do mesmo hospital (com parece1· favo
ravel ela Cornmissão de Constituição n. 597, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado n. 201, de 1926, que 
manda readmittir no corpo consular, nn qualidade de consul 
de 2" classe, Manoel Vida! Barbosa Lage, que exercia suas 
funcções em Pn.so de los Libres (emenda destacada do projecto 
n. 98, de 1926); 

3• discussão do projecto do Senado n. 241, de 1926, fixan
do os vencimentos do inspector geral das Guardas Nocturnas 
em .12:000$ annuaes, sem prejuízo da gratificação de 2 o/o 
da renda bruta arrecadada pelas referidas guardas e reco
lhida á thesouraria da Policia (emenda destacada da propo
sição da Cama1'a dos Deputados n. 49, de 1926) . 

Levanta-se a sessão ás 14 horas. 

153" SESSÃO, EM 4 DE DEZEMBRO DE 192ô 

PllESTDENCIA DO SR. MELLO VIANNA 

A's 13 112 horas acham-se presenles os Srs.: A. Aze
l'edo, Menrlonc;a Martins. Pereira Lobo, Aristicl0s Rocha, 
LauPo Sodré, Eurico Vnllc, Costa f\'odrigues, Cunha Macha
do, Euripcdcs do A~niar, '.rhomaz Rorlriguos, João T'llomé, 
Bcn,i:lmin Brn-eoso, F:IO)' de Souza, .Jofio Lyrn, Venancio Nei
va, Manoel Borba, Fernandes Lima, Antonio. Moniz, Miguel 
de Carvalho, Modesto I.eal, Mendes Tavares, Paulo de Fron-

S. - Vol. XI 9 
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t.in, Sampaio Corrêa. Bueno Brandão, J3ueno de Paiva, La
cerda Franco, Adolpho Gordo, Luiz Adolpho, Rocha Lima, 
Jloreira c Oliveira, Vidal Ramos e Vespucio de Abreu. 

O Sr. Presidente - Presentes 32 Srs. senadores está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

o Sr. 4" Secretario, servindo de 2•, procede á leitura da acta 
da sessão anterior, que, posta em discussão, é, sem debate, 
approvuda. 

O Sr. 1• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 

Officios: 
Do Sr. 1" Secretario da Camara dos Deputados, remettendo 

as seguintes 
. 

PROPOSI!}ÕES 

N 98- :1.920 

:O Congresso Nacional resolve: 

.1\.rtigo unico. E' o Poder. Executivo autorizado a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha, o crecltio especai de :200:000$, 
omo, clestinarlo ao pagamento das despezas decorrentes da 
ida de um navio da Al'mada a rPhiladelphia, afim de repre
sentar o Brasil nos feste,ios commemorativos do sesquicen
l.enario da independencia dos Estados Unidos da Americca do 
'Xorte; revoguclas as dif;posições em contrario. 

Camara dos Deputados, em 1 de dezembro de :1.925. 
- .4.nwlfo Rodriaues de Azevedo, Presidente. - Domingos 
Bm·bos.a, 1" secretario. - Baptista Bittencourt, 2• secreta
rio. 

A' Com missão de Finanças . .. 

N. 99- 1926 

.O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o ·Poder Executivo n.utol'izado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especia.l de sete con
tos quinhentos c oitenta mil oitocentos e cincoenta e quatro 
réi-s (7: riS0$85~), para inderi:mizar, em virtude de sentenca 
judiciaria, a D. Leontina Corrêa de Mello Bulhões, Leonel 
de Mello Bulhões e Jouberto de Mello Bulhões, viuva e filhos 
elo operaria Camillo Bulhões, fallecido em 22 de fevereiro de 

! 
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1923, victima de uma quéda, quando trabahava na Escola de 
Aperfeiçoamento de Officiaes do Exercito, na Villa Militar, 
sendo revogadas as disposi~tões em contrario. 

Gamara dos Deputados, em 1 de dezembro de 1926'. -
Amol{o Rod1·iaues de Azevedo, Presidente. - Domingos 
Barbosa, ·L" Secretario. - Bapt'i.~ta Bittencourt, 2• Secre
tario. 

A' Commissão de Finanças. 

N. 100- 1926 

O Congresso Naeional decreta: 

ArL. 1. Ficam creados, no quadro dos funcc.ionarios da 
Administração dos Correios de Corumbá, quatro lagares de · 
agentes embarcados para servirem: dous, na linha dE> Co
rumbá a Cuyabá, um na de Corumbá a Caceres, e um na de 
CorumlJ:i a Porto E1sperança, no Estado de Matto Grosso, com 
os vencimentos de 3:000$ por anno cada um. 

Art. .2.• llevogam-sc as disposições em contrario. 
Cn,mara dos Deputados, em 1 de dezembro de 19·26. 

Anwl{o Rodrigues de Azevedo, !Presidente. - Domingos 
Barbosa, 1.• ,secretario. - Baptista Bittencott?·t, 2• Secre
tn,rio. 

A' Commissão de Finanças. 

- Communicando haver a ·Gamara adoptado e enviado 
á sancção o projecto do Senado que concede a DD. Tu lia 
.Maria Espindola c outra, a cada uma, a pensão mensal de 
90$~000. Inteirado. 

- Requerimento do coronel Carlos 'l\homaz Pereira, se
licitando o andamento de um anteriormente apresentado em 
que pede o cancellamento da divida de 220:000$, para a con
strueção do quartel elo Exercito. em iNitheroy. 

A' Commissão de Justiça e Legislacão. 

O Sr. 4° Secretario, servindo de 2•, declara que não ha pa
receres. 

E' lido o seguinte 

PROJECTO. 

N. 244 -- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Os vencimentos do pessoal titulado da. Estrada de Ferro 

Central do Brasil ficam assim fixados: 

,. .. 
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PRIMEIRA DIVISÃO 

lJi?·ccto·da -- Secrcta?•ia - Intendcncia - 'l.'hesottra7'1:a 
e Pagadoria 

N." Categorias 

1 clirecto1" . . . . . ............... . 
1 sub-director . . . . ........... . 
1 intendente . . . . ............. . 
1 chefe do laboratorio de 0nsaios 
1 thesoureiro . . . ............. . 
1 zsecrctarío ................. . 
1 paguclor . . . . ............... . 
1 ajudante de intendente ........ . 
1 sub-secretario . . . . . ........ . 
2 chefes de secção ... · ......... .. 
4 primeiros escripturarios . . . .. 
4 segundos escripturarios . . ... . 

1. 5 terceiros escripturarios . . ... . 
10 quartos escripturarios ...... . 
17 auxiliares de escripta .. ; .... . 
G5 escreventes . . . .. ............. . 

I") o -

0 cscr1vaes . .. . .. ................ . 
3 ajudantes de escrivão ........ .. 
2 archivistas . . . . ............ . 
1 fiel pagador . . . . ........•..• 
7 fieis da thesouraria . . . . .... . 
ri fieis da pagadoria ........... .. 
2 fieis da íntendencia ........... . 
2 ajudantes de fiel da intendencia 
1 despachante . . . . .......... . 
1 encarregado da carga e descarga 
2 ajudantes da carga (~ descarga 
·i encarregado da Officína Auto-

typographica . . . : ........ . 
1 ajdnnf,c do encarregado da Of-

fícina Auto-typograplüca . . 
1 i)orteiro . . . . ............... . 
6 continuas . . • . ...........•.. 
-L guarda. geral . . . ........... . 

N:' Categorias 

Serviço medico 

,lnnla medica effccLiva, com
posta de quatro medicas, sen
de um oculista .......•.... 

SEGUNDA UlVlSÃO 

i su b-d il'ccl.or . . . . ........... . 
.'1 ajuclanl.es de Divisão ....... . 
1 clJCI'o do l\1ovimcnlo ........ . 
1 chefe_ elo 'J~clegrapho o Illumi-

naç-.ao . . . . ................ . 
1 !:>ub-chefe do Movimento ......• 

M·ensal Annual 

5:000$000 60:000$000 
3:500$000 42:000$000 
3:000$000 36:000$000 
2:500$000 :iO: 000$000 
2:000$000 24:000$000 
2:000$000 24:000$000 
1:800$000 21:000$000 
1:800$000 21:600$000 
1:600$000 19:200$000 
1:250$000 15:000$001) 
1:000$000 12:000$000 

850$000 10:200$000 
750$000 9:000$000 
600$000 7:200$000 
500$000 6:000$000 
400$000 4:800$000 

:1.:000$000 12:000$000 
850$000 10:200$000 
700$000 8:400$000 

1:500$000 18:000$000 
850$000 10:200$001) 
850$000 10:200$000 
850$000 10:200$000 
750$000 9:000$000 

1:000$000, 12:000$000 
1:000$000 12:000$000 

800$000 9:600$000 

750$000 9:000$000 

600$000 7:200$000 
600$000 7:200$000 
500$000 6:000$000 
500$000 6:000$000 
1\Iensal Annual 

850$000 10:200$000 

3:500$000 42:000$000 
2:500$000 30:000$000 
2:500$000 30:000$000 

2:500$000 30:000$000 
1:800$000 21:600$000 
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1 sub-cllefe do Telegrapho e Il-
luminação ............... .. 

'1 engenheiro au auxiliar• do Mo-
virnento . . . . ............. . 

'1 sub-cl1ei'e _do '.l'clegrapho e ll-
lumlnaouo ................ . 

1 ehei'e da Signaliztwfto . . . .... . 
1 ~mxiiitu· Lccimiw :. . . ...... . 
1 ofi'icial . . . . ................ . 
~chefes de secano ............. . 
G primeiros escriplmarios .... . 

1.U Heg·undos escripturnrios ..... . 
2G !.ct·cciros cscripl.urnrios ..... . 
:2:J quartos cscriplurarios ...... . 
35 auxiliares de escrip ta ....... .. 
87 escreventes . . . . ............ . 

2 nrchivistns . . . . ............ . 
1 desenhista de 1" classe encar-

regado do graphico ....... . 
4. contínuos . . . . ............. . 
6 fieis recebedores . . . . ....... . 
6 agentes -especiaes . . . ....... . 

35 agentes de 1'' clnsso ......... . 
62 agentes de 2" classe: ......... . 

275 agentes de s· classe ......... . 
17G agentes de ·1" classe ......... . 
280 confer-entes . . . . . .......... . 
500 praticantes ele coul'crentes .... . 

20 telegraphil>tn;; elo 1 ... elasse .... . 
!tO telegrap hislus de 2" classe ... . 

102 telegrupl!islas de 3" classe ... . 
·t 00 l.eleg·raph is tas de -1" classe .... . 

50 conclue tores de 1 n classe ..... . 
75 conducl.ol'es dfl 2" classe ..... . 

120 conductores clü 3" classe ..... . 
130 conductores de 4" classe ..... . 
540 praticantes de conductor .... . 

2fí fieis de trens de 1 n classe ... . 
30 fieis de trens de 2• classe ... . 
40 fieis de trens d~ 3• classe ... . 
35 auxiliares de fieis de trens ...... . 

4 feitores do telegrapho, d.e 1• 
classe . . . . ............... . 

4 feitores ct'o telegrapho de 2• 
classe . . . . .............. . 

4 feitores do telegrapho de a~ 
classe . . . . ............. - . 

1 O encarregados de cabine ..... . 
21 cabineiros ele 1.• classe ....... . 
32 cabineiros de 2" classe ....... . 
3G cabineiros de 3" classe ....... . 

:!. encarregado de deposito geral .. 
1 ajudante de e11.carregado de de-

posito get·al ..............• 
1 armazenista de 2• classe ..... . 
3 gunrclar~ gcraes . ·. . . ........ . 
1 chefe da Officina Tclegrnphica 
:1 n1est1,e da Usina Elcctricn. . . ... 
1 a,iuclantc de mes! r o da Usina 

Electrica . . . . ............. . 

1:800$000 

1:G00$000 

1. :800$00() 
·i :250$000 
·1 : ·! 00$0UU 
1:500$000 
1:250$000 
1:000$000 

Sfi0$000 
750$000 
G00$000 
500$000 
li00$000 
700$000 

1:000$000 
500$000 
850$000 

1:250$000. 
1:000$000 

850$000 
7,50$000 
üOO:SOOO 
:'i00$000 
450$000 

1:000$000 
850$000 
750$000 
600$000 

1 :000!$000 
850$000 
750*000 
600$000 
!150$000 
850$000 
7!50$000 
600$000 
450$000 

800$000 

700$000 

600$000 
755$000 
635$000 
580$000 
505$000 

1:000$000 

800$00U 
750$000 
500$000 

1:000$000 
750$000 

500$000 
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21:600$000 

18:000$000 

21:600$000 
15:000$000 
1:3 :200~~001) 
18:000$000 
15 :00.0$000 
12:000$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
6:000$000 
1!:800$000 
8:400$000 

12:000$000 
6:000$000 

10:200$000 
15:000$000 
12:000~000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
6:000$000 
5:1.00$000 

12:000$000 
10:200$000 
0:000$000 
'1:200$000 

12:000$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
5:1100$000 ~., 

... \ 

10:200$000 ..... 
1):000$000 
7:200$000 
5:400$000 

9:600$000 

8:400$000 

7:200$000 
9:060$000 
7:620$000 
6:960$000 
6:060$000 "(' 

12:000$000 

9:600$000 
9:000$000 
6:000$000 

12:000$000 
9:000$000 
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1 mestre da Usina de Gaz ..... . 
1 mestre da Usina de Gaz de 2• 

classe. . . . ................ . 
1 encarregado de guindastes (ma-

l .. t d "" I ' ) c ums a e 1 c asse ....... . 
3 machinist.ns flr. luz electrica de 

4" classe . . . . .............. . 
8 praticantes de machinistas .... . 
1 ajudante para signaes mecanicos 
1 ajudante para signaes electricos 

TERCEIRA DIVISÃO 

1 sub-director. . . . ........... . 
1 ajudante de divisão .......... . 
1 contador . . . ............... . 
1 chefe da estatística . . ..... . 
1 guarda-livros. . . . .......... . 
2 ajudantes de guarda-livros ... . 
1 ajudante de contador ......... . 
1 ajudante de estatística ...... . 
1 official . . . . ................ . 
2 chefes de secção ........ : .... . 
ô primeiros escripturarios . . . .. 

1 !5 segundos escripturarios ..... . 
54 segundos escripturarios . . . .. . 
30 quartos escripturarios .... . 
50 auxiliares de cscripta ....... . 

230 escreventes . . . . ............ , 
1 armazenista de 2" classe ...... . 
1 archivista . . . . ............. . 
1 impressor . . . . ............. . 
6 ajudantes de impressor ...... . 
2 continuas . . . . ............. . 

QUATRA DIVISA.O 

1 sub-director . . . . ........... . 
2 chefes de tracção . ...... .' ... . 
1 ajudante da locomoção . . . . .. . 
6 sub-chefes de tracção ........ . 
2 eng·enheiros auxiliares ela loco- · 

moção . . . . ............... . 
1 guarda-livros . . . . . ......... . 
2 chefes de officinas .......... . 
5 chefes de deposito de 1 n classe 
7 chei'·es de deposito de 2" classe 
li auxiliares technicos . . . . .... , 

14 praticantes technicos . . . . ... . 
1 official . . . . ............... . 
2 chefes de secção ............. . 
3 primeiros cscripturarios .... . 
5 segundos escripturarios . . . .. . 

11 terceiros escript.urarios . . . . .. 
15 qua;-.t,os escripturarios . . . . .. . 
30 aux111art>s de eseripta .... : .. . 

230 escr~vyntes . . . . , ........... . 
1 arch1V1sta . . . . . ............ . 
1 chefe de secção (de desenho) .. 

750$000 

600$000 

600$000 

600$000 
1!50$000 
850$000 
600$000 

3:560$0íJO 
2:500$000 
2:000$000 
2:000$000 
1:800$000 
1:500$000 
1:500$000 
1 :500.$000 
1:500$000 
1:250$000 
1:000$000 

850$000 
750$000 
600$000 
500$000 
1!00$000 
750$000 
700$000 
700$000 
500$000 
500$000 

3:500$01)0 
2:.500$000 
2:500$000 
1:800$000 

1:800$000 
1:500$000 
1:800$000 
1:500$000 
1:250$000 
1:100$000 

600$000 
1:500$000 
1:250$000 
1:000$000 

850$000 
750$000 
600$000 
500$000 
400$000 
700$000 

1:250$000 

9:000$000 

7:200$000 

7:200$000 

7:200$000 
5:400$000 

10:200$000 
7:200$000 

42 :ooo~:ooo 
30 :OOO~PDOO 
24:000$000 
21! :000$000 
21:600$000 
18:000$000 
18:000$000 
18:000$000 
18:000$000 
15:000$000 
12:000$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
9:000$000 
8:400$000 
8:400$000 
6:000$000 
6:000$000 

42:000$000 
30:000$000 
30:000$000 
21:600$000 

21:600$000 
18:000$000 
21 :600$000 
18:000$000 
·15 :000$000 
13:200$000 
7:200$000 

18:000$000 
15:000$000 
12:000$000 
10:200!$000 

9:000$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
8:400$000 

15:000$000 
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2 desenhistas de 1" classe ..... . 
2 desenhistas de 2" classe ..... . 
2 desenhistas de 3" classe ..... . 
:-3 desenhistas de 4"' classe . .... . 
1 encarregado de tlepos i to geral.. 
1 ajudante de encarregado de de-

posito geral . . . . .......... . 
5 arinazenistas de 1 n classe .... . 
7 armazenistas de 2" classe .... . 
1 mestre geral de ofi'icinas .... . 

14 mestres de officinas ......... . 
20 ajudantes de mestre de offi-

cinas . . . . ............... . 
1 professor do desenho linear c 

de machinas ............. . 
1 professor ele port.uguez c no-

cães scíentificas . . . . ...... . 
1 professor de francez e inglez 

praticos . . . . •........... 
1 professora . . . . . ............ . 

fiO machínístas de 1." classe ..... . 
90 machinistas i de 2" classe ..... . 

120 machinistas de :1• classe ..... . 
220 machinístas de r1• classe ..... . 
280 praticantes de machínisLas .. . 

2 continuas ..... , ........... . 
1 guarda geral . . . . .......... . 

. QUINTA DIVIS.:\0 

i sub-director , . . . • .......... . 
1 ajudante technico ........... . 
3 ajudantes de divisão ........ . 

26 ajudantes residentes .. , ..... . 
1 O aJudantes de residente ...... .. 
10 ajudantes technicos ........ . 
20 praticantes technicos . . .... · .. 
15 mestres de linha de 1• classe .. 
30 mestres de linha de 2• classe .. 
-iô mestres de linha de 3• classe .. 

5 desenhista de 1" classe . . . . .. . 
5 desenhistas de 2" classe ..... . 
(i desenhistas de 34 classe ..... . 
5 desenhistas de 4" classe ..... . 
1 official . . . . ............... . 
3 chefes de secção . ; ......... . 
3 primeiros escriptuarios . . . . .. 
5 segundos escripturarlos ..... . 

12 terceiros esc r ipturarios . . . .. . 
12 quartos escripturarios ...... . 
:14 auxiliares de escripta . . . . ... . 

:l 00 escreventes . . . . ............ . 
1 encarrgeado de depu::;iLú geral 
1 ajudante do encarregado do de-

posito geral . . . . .......... . 
i archivista ................. . 

:12 aramzenisLas de 1" cl::lsse .... . 
14 armazenisLas de 2" classe . . . .. 
2 continues . . . . . ............ . 

1:000$000 
850$000 
750$000 
G00$000 

:1:000$000 

800$000 
800$000 
750$000 

i :250$000 
:1:100$000 

12:000$000 
:10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 

:12:000$000 

9:600$000 
1;}:500$000 
0:000$000 

15:000$000 
13:2008000 

850$000 10:200$000 

R00$000 

700$000 

700$000 
700$000 

:1:0008000 
850$000 
750f.~OOO 
G00$000 
450$000 
500$000 
~00$000 

3:500$000 
2:500$000 
2:500$000 
1:800$000 
:1:500$000 
:1:100$000 

600$000 
800$000 
750$00(} 
700$000 

1:100$000 
850$000 
750$000 
600$000 

:1:500$000 
i :250$000 
1:000$000 

S50$000 
750$000 
600$000 
500$000 
400$000 

1 :000$000 

800$000 
700$000 
800$00() 
750$000 
500$000 

9:600$000 

8:400$000 

8:400$000 
8:400$000 

i2:000$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
5:400$000 
6:000$000 
G:000$000 

42:000$000 
30:000$000 
30:000$000 
2:1:600$000 
18:000$000 
13:200$000 
7:200$000 
9:600$000 
9:000$000 
8:400$000 

13:200$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 

:18:000$000 
15 :000.'~000 
:12:000$000 
:10:200$000 
9 :000·$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 

12:000$000 

9:600$000 
8:400$000 
9:600$000 
9:600$000 
6:000$000 

·;:·., '' .· .. .~ ..... 
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Sll:X'rA DIVISÃO (PRO\'fSOrtlA) 
1 sub-rlirecf.or ............... . 
2 a.iuduntes de divisão . . . . ... . 
~~: engenheítos residente:_; . . . .. . 
2 ajudantes de:! residente ....... . 
:i auxiliares Leclmicos ......... . 
1 desenhista de 2" ciasse ....... . 
1 desenllista ele 3" classe ....... . 
1 encarregado de deposito geral 
1 chefe ele secção . . . ........... ; -
1 escrivão .................... . 
2 primeiros escrip Lurarios. . . .. . 
2 segundos escripturarios. . . . .. . 
2 terceiros escripturarios ..... . 
1 quarto escl'ipturario ........ . 
1 continuo . . . . .............. . 
1 fiel de pagadoria ............ . 

Justificação 

3:500$000 
2:G00$000 
1:800$000 
1:l'í00$000 
1:100$000 

850$000 
750$000 

:1:000$000 
1:250$000 
1:000$000 
1:000$000 

850$000 
750$.000 
fi00$b00 
500$000 
g5Q$000 

42:000$000 
30:000$000 
21:600$000 
18:000$000 
13:200$000 
~ li • 900!lHIIHl 
'9:õõõ$õõo 
12:000$000 
15:0>00$000 
12:000$000 
12:000$000 
10:200$000 
9:000$000 
7:200$000 
6:000$000 

10:200$000 

Não póde deixar de ter carinhosa acolhida por parte dos 
poderes publicas da Nacão o que pretendem os empregados ti
tulados da Estrada de Ferro Central do Brasil, porquanto a 
tabella de vencimentos ora em vigor data de 1911, senclo assim, 
da maxima justiça augmental-a, visto o accrescimo corres
pondente ú tabeiia Lyra não attender ás condições actuaes de 
carestia de vida. 

Rio de Janeiro, /1 ele cl8zembro de 1926. - Paulo de 
Frontin. 

O Sr. Presidente- Os Srs. que apoiam o pro,íectó que aca
ba de ser lido, queir·::nn !evan!.ar'-se. (Pausa.) 

.'\poiatln; 1: rrojrcto 1! remet.Lido ú Commissão rlo Con
stituição . 

. Compar•ecrm mais os Srs. :. Souza Castro, Antonino 
Freire, Antonio i';ía~>sn. 1\Iun iz Sodrú, Bernardino l\Ionteiro, 
.Teronymo :'.lont.eiro, .José 1\iurtinho. Oleg·ar!o :!?i::lto, Affonso 
c! e · Cmmu'g'(J f.' Gr.nerosc :Marf!Ui'S. (1 O.) 

Deixam de comparecer, com causa justificada, o::; Srs.; 
Silverio N cry, Pires ·RebeiJo, Barbosa Li ma, Godo:l'rüclo Vi
annn, Ferreira Chaves, Epitacio Pess6a. Rosa e Silva, Cur
n,~iro ela Cunha, Lopes Gonçalves, Gonçalo Roilemberg, Pe
clro J ... ago, Manoel Mon,iardim, .Joaquim Moreira Ritmos 
Caiado .. Carlos Ca'valcanti, Fclippe Schmidt, Soare~?' dos San~ 
tos c Carlos Barbosa ( 18.) 

_ O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expediente. 
Nuo ha oradores inscriptos. Si nenhum Senador quer usar 
da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem do dia. 

ORDE~i DO DIA 

Al,F:\NDEGA DE BEI,f,C · HORIZONTI; 

2• discnssão da proposic;ãn ela Gnmarn dos DopnLn.dos. 
n. 87, de 1!126, dispondo sobre n installnção da nlfn.nrlRga de 
H c !lo Horizon lo. 

Approvadn. 
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CrtEDI'l'O PAHA PAGAMF.N'I'O A DIAS DA SIINA 

2" discussão da proposic~ão ria Camara dos Deputados, 
n. G:J, de 1926, auLorizando a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito esp-ecial de IO :290$, para pagamento a 
Dias da Silva, pelos conceetos realir.ados na lancha Sote1·o 
dos Reis. da All'andega do Maranhão. 

O Sr. Aristides Rocha- Peço a palavra. 

O .Sr Presidente - ']~em a palavra o Sr. Senador Aristides 
Rocha . 

O Sr. Aristides Rocha ( *) - Sr. Pre::~idente, eu leio no . 
parecer da Commissão de Fi:nanças sobre a proposição vinda 
da Caroar'a elos Deputados, a declaração de que o credito es
pecial concedido para o pagamento a uma firma, pelos con
certos executados na lancha ''Sotero dos Reis", deve ser con
cedido. apezar de estarem evidenciadas ns illegalidarles elo 
serviço ordenado e da falta do contracto, por isso que o Tri
bunal de Contas. negou o pagamento pelos fundamentos da 
não existencia do contracto. 

A Commissão de Finanças entendeu que era tão grave o 
assumpto e tão inf:-ingente das disposições do Codigo da Con
tabilidade Publica, que terminou o seu parecer solicitando 
infm'mações ao Governo sobre a causu das irregularidades 
que oceorreram e perguntando ao mesmo Governo que me
didas adoptou para impedir que actos dessa naf.nreza se re
produzam. 

Sr. Presidente, no meu fraco modo de entender, se o 
Congresso votar o credito, terá, nada mais nada menos, que 
ratificado o acto illegal da autoridade administrativa do Ma
ranhão que determinou a execução dos concertos, sem com
petencia para fazei-o, sem contracto prévio e sem que este 
estivesse registrado, porqúe a votação do credito traduz a ra
tificação formal daquillo que tinha sido realizado, sendo, por
tanto, desnecessarias essas informações, que poderiam vir 
depois de votado o credite r·espoef.ivo, constante da proposi~:.ão 
que ora se discute. 

Votado o credito, tudo se ratifica em virtude da lei, por
que 6 evidente que, se a despeza foi illegalmente ordenada, 
votada a lei desapparece a eiva de illegalidade. 

O SR •• Jo.~o ·LYRA - Mas o serviço foi executado. Não é 
justo que o Governo deixe de pagar, embora irregularmente: 
ordenado pela autoridade administrativa inferior. 

O SR. A:R,ISTIDES ROCHA- Até ahi parece-me que 
V. Ex. tem toda razão. E' um acto de probidade elementar 
pagar o serviço que uma autoridade administrativa mandou 
executar; ma.s, o que en digo é o seguinte: tudo aquillo que 
uma autoeidade administrativa determinar, e::ochorbitando a 
sua esphcra administrativa não é como se não existisse? 

PossCl mandar fazer um serviço no Senado, mas como 
não faço parte da Mesa, será a Nação obrigada n pagar esse 
serviço? 

('") Não foi revisto pelo ot·i\dtli.. 

' · .. :--,,." 
' .,· 
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O SR. JoÃo LYRA - E' differente, porque foi executado 
o serviço ordenado por autoridade competente, embora não se 
observando dispositivo legal. 

O SR. AniSTIDES ROCHA- Si foi autorizado por auto
ridade competente, was sem cbscrvrtncia ubsolntn. dos dispo
sitivos legues, é evidente que essa autoridade, exhorbitando 
dos principias legues, deixou de .ser competente, porque a 
competencia é aquella que a lei lhe attribue. 

O que desejava declarar, Sr. Presidente, era o seguinte: 
entendo que são absolutamente desnecessarias as inforrpaoões 
solicitadas. Fizesse eu parte da Com missão e suggeriria a 
rejeição do credito. A parte que disputasse perante o Judi
ciaria e o juiz que decretasse a responsabilidade do individuo 
que mandou fazer o serviço. Este seria o caminho legal. No 
emt::mto, a Commissão de Finanças, por um acto de probidade 
que, aliás, a recommenda, deliberou pela approvacfio do cre
'di to, afim de que fosse effectuadÇJ o pugamento da despeza 
ordenada. Até ahi, muito bem. l'I'Ias pedir informaoões ao Go
verno sobre a causa da irregularidade. votar o credito -
r>orque vejo concommittantemente as duas coisas na ordem 
do dia - e perguntar qual a medida que o Governo adoptou 
para impedir que se reproduzam semelhantes infracções ás 
leis em vigor. não me parece curial. Ainda nesle ponto sou 
ele opinHio que se deve votar o credito c mrtnclnr. por um arto 
elo Congresso, que o Ministerio Publico providencie no sentido 
de ser responsabilizada a autoridadr:; que, indevidamente,. au-
1 orizou essas dcspezas. 
ventes. 

O que pretendo explicar é que essas duas prôvidencias 
· se repellem : - a. votação do credito com o requerimento de 
informacões. 

Não quero com isso impugnar ou repellir o parecer da 
·honrada Commissão de Financas; porque, si se está a ventilar 
essa. questão é porque o parecer diz lealmente que deve ser 
censurada a autoridade que assim procedeu. Esta é a ver
dade; é simplesmente o modo-faciei~di, a maneira de· applicar 
a responsabilidade desse funccionario. 

Portanto, Sr. Presidente, é com restriccões que dou o 
meu voto ao projecto cuja approvação é aconselhada pelo 
parecer n. 147. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. João Lyra- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Lyra. 

O Sr. João ;Lyra ( .. ) - Sr. Presidente, devo algumas ex
plicacões ao Senad_o em virtude da opinião que acaba de ser 
emif.tida pelo illustre .amigo, nobre representante do Estado 
elo Amazonas, o Sr. Aristides Rochà. 
. A Commis~ão ~alientou .. no parecer, nem podia deixar de 
;a~e1-o, que ~8;0 tmham .srdo observados os dispositivos da· 
.Cl ... e contabrhd~de _publHlll., . porquanto a despesa foi effe
nf.uada sem autorrzacao, em vrrtude de um contracto que não 
fôl'rt registrado pelo Tribunal de Contas. 

( *) Não :foi revisto pelo orador. 
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Mas o Sr. Presidente da Republica, em mensagem que 
dirigiu ao Congresso, informou que o servico fOra effectuado, 
embora sem terem sido absolutamente observados os disposi
tivos do referido codígo. Ora, o serviço foi ex~cutado e, 
ainda mesmo que tivesse havido . falta de cumpr1~ento de 
.dispu~itivüs legues, em conserrnenCia d~ haver o .:rr1bunal de 
Contas negado registro ao contracto, nao era razao para que 
o Congresso recusasse o credito para _pa_gar a q~em. execut~u 
o serviço. Por esse motivo, a Comm1ssao de Fmancas pedlU 
informações ao Governo, afim de saber si o funccionario que 
assim procedeu é suscepti;v·el dR punicão por parte do Pode:~ 
Executivo, ou por partfl do Tribunal de Contas. E' passivei, 
portanto, que a acção se resuma em advertencia ou em multa 
ou em outra qualquer punicão, assim como é possível mesmo 
qne a punição já tenha sido imposta. • 

E mais, recusar o credito solicitado pelo Poder Executivo. 
que o pediu informando ao Poder Legislativo de que o serviço 
tinha sido executado, seria uma reprovação a um acto do Go
verno, que tanto é justificavel que o Presidente da Republic::t 
soliciton o credito para seu pagamento. 

A Commissão de Finanças, portanto, accentuando o facto, 
não quiz manifestar desapprovação ao acto do Gov·erno, nem 
indifferença pela falta de observação do que está determinado 
no C o digo de Contabilidade. ·Por esse motivo, concedendo o 
credito, solicitou informações. E' possível, repito, que as 
providencias que o caso exige tenham sido dadas, que o func
cionnrio tenha sido punido ou justificado; mas o Senado pre
cisa de ser informado si o funccionario foi ou não puni do ... 

O SR. ARISTIDES RocHA- Si não foi, não altera. 

O ·SR. JOÃO LYRA - ... afim de ter elementos para dar 
providencias legislativas, que impeçam a reproduccão desses 
factos, si, porventura, a legislacão vigente não é sufficiente 
para sanar casos dessa ordem. 

O Sn. ARISTIDES RoCHA-Mas já ha lei e si ella impede 
os abusos, para que fazer nova lei ? 

O SR. JOÃO LYRA - A Commissão. de Financas teve 
c9mmunicação do abuso pela propria mensagem do Sr. Pre
~Idente da Republica. que so]jci.tava -o credito. Ora. si o 
Presidente da Republica solicitou o credito ao Congresso é 
porque estava convencido da conveniencia de ser feito esse 
pagamento, o que nos leva a Ct'er que o funccionario respon
savel pela illegalidade foi. puni,do ou era justificavei. 

O SR. A. AzEREDo - Mas quando o Presidente da Re
publica pede um credito illegal o Congresso não deve ·con
ceder. 

O SR. .TOÃO LYRA - Naturalmente. mas foi o Presi
dente da. Repnblica quem. lealmente, informou ao Senado 
ane ? Tr1b11nal _de Conta~ hnvin recu~ado reg-istrar o er0rlitn, 

em VlT'f.nc:Je de nao. haver SidO registrado 0 COntracto, mediante 
o qnal a· obra fo1 executada. 

O SR. ATIIS'I'TDt.s Roat-rA -- O flUe eu quero dizer é que 
a cn11cessão dn credito amnistia o deli c to. 
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O SR. JO~lo LYRA - Nós concede~110s o cr~dito~ att~n
drndo á solici l:u;ão do Governo c pedimos a~ mfm. :naçoes 
porqnc não sabm:nos si o J'LJnocionnPio qnr praticou a n'l'eg·u
lnr irlade responclrn pot• elln. 

O Slt. Ait!STIDES ROCHA- Eu osLou cliscul.indo csLe caso 
apPnns por uma quRstão de princi piul:l. 

o .sn .. T0.\.0 J..YRA- E ou,. pot· minlla vez, esLou apenas 
dE'fenclcndo o Iil'OccclimenLo da Com missão ele Finanças· . 

Penso, Sr·. PresidenLc, havee dado no Senado as mfor
m:wiírs que mo cumpria solwe o assumpLo, mantendo o pa
rr~c;rt· ela Commissão. (Muito bem! Mu.Uo lwm. J.) 

O Sr. Presidente - Si não Jw mais quem peça a palavra, 
r.ncr.rra-se a discussão. (Pmtsu.) 

Esl.á encerrada. 

O Sr. Aristides Rocha- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Aris
tides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha (pela ordem) - Sr. Presidente, 
pec;o a V. Ex. que me explique. O parecer ela Com missão de 
Finanças, cuja discussão V. Ex. ncaba de encerrar, é. a se
g;uncla malcPia ela ordem do dia; enlrcl.anto, o rcquerimenLo 
de informaçi'í<'s. que se con lr~m nesse parecer, figura na se
g·unda pagina da ordem do dia. Desejava saber si V. Ex. 
vae fazer a votaç:.ão separadam~nle, porque o requerimento 
estü tamlJem no parecer. 

O Sr. Presidente - A votacão será feita separadamente, 
POJ' isso qur. a Gommissão cln Finan(;as, assim snbmetten os 
dois assnmntos ú consideração do Senado. 

Os scnhorrs que approvam a proposição da Gamara dos 
Deputados, com parecer favora.vel da Gommissão de Finan0as. 
qne i eam levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvaáa. 

C:P.EDT1'0 PARA PAGAMENTO AO DR. TAVARES BASTOS E OUTRO 
2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 

n. 80, de 1026, que revigora a autorização constante do de
MeLo n. 4. 667, de 1923, para o fim de ser aberto um credito 
CSJ}ecial. de 1 .. 516 :218, destinado ao pagamento de differença 
rle vencm1entos devida aos Juizes fcderaes, Drs. Tavares Bas
to.<; e Leite Pindahyha. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin_- Pec.o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo 
do Fronitn. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, peco a V. Ex. 
C'Jll o consnlf.o o Sr.nn rio si porm i ttc snja dispensada dos intersti-
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cios .,.c.,·imcntaes a proposir;ão da Camara dos Deputados, nu
mero- 80, que acaba de ser al?provadu, ~fim de ~er incluída em 
3" discussão, nu ordem do d1a da prox1ma sessao. 

o Sr. Presidente - Os senltores que approvam o rcque
l'imento do Sr. Paulo de Frontin, queiram levantar-se. 
(Pattsa.). 

Approvado. 
CI\EDI'I'O PAHA PAUAl\1EN'J'O A MllUAilDU CH!ll::i'l'OVAM DE SOUl'.A . 

2" discussão da proposicão da Camara dos Deputados, 
n. 84, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa.
zenda, um credito especial de 22:615$, para pagamento do 
que é devido a Eduardo Ohristovam de Souza, agente dos Cor
reios em Cantagallo, demittido sem motivo e mandado rein ... 
teg·rar por sentença judiciar i a. · 

Approvada. 

J~QUIPAH.'\Ç-~0 DE VENCIMENTOS 

3" discussão do projecto do Senado, n. 139, de 1926, equi
parando os vencimentos dos oi'l'iciaes de justi(;a da 17olici:J. do 
Dislriclo Federal aos dos escrevenlns. 

E' approvado o seguinte 

SUBS'ri'I'U'l'IVO 

N. 229-1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Os offíciaes de justi(}a da Policia do Districí.: 

Federal perceberão os vencimentos de -íOO$ mensaes, dividi
dos em dois terç;os de ordenado ·e um terço de gratificação, 
autorizado o Poder Executivo a abrir os necessarios creditas 
para execur;,ão desta lei. 

A.rt. 2.• Ficam revogadas as disposic;ões em contrario. 
Sala das Commissões, de dezembro de 1926. - J oá(, 

Ly}'((, Vice-Prosidente. - Bueno B1•andcio, Relator. - Sam
pdo Corrêa. - Felippe Schmidt. - A(fonso de Camm·ao. -
Manocl Borba. -Lacerda Franco. - Ped1·o Laoo. 

O Sr. Presidente - Fica prejudicado o projecto n. 139, 
de 'i9.2G. 

AGENCIAS POS'l'AES 

3" discussão do pro,iecto do Senado. n. 206, de 19~b, de
f.cl'minando que as agencias postaes do Senado e da Gamara 
dos Deputados passarão a ser privativas, executando os mes
mos serviços attribuidos ás especiaes, com funccionarios da 
confianca das respectivas M·esas. 

Approvado; vae á Commissão de Redaccão. 

' ' 
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SERVIÇO DE SAUDE DA POJ,ICIA MILITAR 

3" discussão do projecto do Senado, n. 220! de 1926, ma~
rJando effecLivar no posto de 2• tenente o med.ICo encarrega.ao 

do Gabinelc de Molestü;;s de Olhos, o massag1sta e o r:nedwo 
cnctU'l'eg·ado do Gabinete do Biologia Clínica, do Serviço de 
Snuclc da Policia Militar. 

Approvado; vae ú Commissão de Redacção. 

LANCHA "SO'l'Elto DOS REIS" 

Discuss;ío un ica do parecel' da Commiss~o de :H'inancas, 
n. 647, de i926, SC?licitando informações a~ Governo sobre a 
causa da irregularidade que occorreu. relatlVamente a~s COJ:!.-. 
cerots feitos na lancha Sotero. dos Rets, e qual a providencia 
tomada contra o responsavel pela transgressão legal. 

Approvado. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMEN'ros 

1 • discussão do projecto do Senado, n. 169, de 1926, de
terminando que. os auxiliares de Iaboratorio do Hospital Geral 
de Assistencia percebam vencimentos eguaes aos dos auxi
liares de pharmacia do mesmo hospital. 

Approvado; vae á Commissão de Financas. 

REVEHSÃO DE CONTAS 

3" discussão do projecto do Senado, n .. 20:!., de 1926, que 
manda readmittir no corpo consular, na qualidade de consul 
de 2" classe, Manoel Victor Barbosa Lage, que exercia suas 
funt:~.ões em Paso ele los Libres. 

Approvado; vae á Com missão de Redaccão. 

O Sr. Miguel de Carvalho - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra c Sr. Senador Miguel 
de Carval.ho. · · 

O Sr. Miguel de Carvalho - Sr:. Presidente, peço a V. Ex. 
consult_a~ o Senado se dispensa dos intersfücios regimentaes a 
pro~os1çao da. Camara d?s D~pu~adns, n. 84, ,que acaba de ser 
appr_ovada, afim de ser mclmda na ordem do dia da proxima 
sessao. 

. O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque
rimento do Sr. Miguel de Carvalho queiram levantar-se .. 
(Pausa.) ' 

Approvado. 
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FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS 

3" discussão do projeclo do Senado, n. 241, de 1926, fi
xando os vencimentos do inspector ger:al das Gu.a~das~ No
cturnas em 12:000$ annuaes, sem prejUlZO da grat1fwaçao de 
2 o/o da l'enda bruta arrecadada pelas referidas guardas e re
colhida á thesouraria da Polícia. 

~v·.em á :Mesa é lida, apüiadm a posta em àiscussãoi a se
guinte 

EMENDA 

.Ao ar L. 3"- Supprima-se; e accrescente-se: 
Art. Ficnn1 revogadas as disposições em contrario.-. : 

.Te1'0nymo Monteiro.. 

O Sr. Presidente ·- O projecto é devolvido á Commissão de 
Finanças. Nada mais havendo a tratar, designo para ordem 
do dia de segunda-feira, o seguinte: 

Continuação da 2" discussão da proposição da . C~mar:a 
dos Deputados, n. 30, de 1926, fixando a despesa. do Mm1ster10 
da Viação e Obras Publicas, para o exercício de 1927 (com 
parecer ela Commissão ele Firianças sobre as emendas apre
sentadas e apr·esentando novas, ri. 645, de 1926); 

2" discussã.o da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 79, de 1926, autorizando o Governo a dispender até a 
quantia de 2. 000 :000$ com as sondagens sobre a existencia de 
petroleo em territorio nacional (com parecer. contrario. da 
Commissão de Finanças, n. 648, de 1926); . 

2" discussão do projecto do Senado, n. 81, de 1926, eqUI
parando, em direitos e vantagens, os porteiros, continuas e 
serventes da Inspectroia de Aguas e Esgotos aos de egual ca
tegoria do Ministerio da Viação (com emenda substitutiva da 
Commissão de Finanças, parecer n. 642, de 1926); 

3" discussão do projecto do Senado, n. 152, de 1926, man
dando efi'ectivar nos respectivos cargos, com os direitos e pro
ventos dos sub-inspectores sanitarios, os actuaes medicas da 
Inspectoria d_e Hygiene Infantil (com emenda substitutiva da 
Co.mmissão de Finanças, parecer n. 643, de 19,26); · 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 80, de 1926, que revigora a autorização constante do de
creto n. 4.667, de ·1923, para o fim de ser aberto um credito 
especial de 1 :516$218, destinado ao pagamento de differença 
de venci~1ent?s devida aos juízes federaes, Drs. Tavares Bas
tos ·e Leite Pmdahyba (com parecer {avoravel da Com.missão 
de Finanças, n. 649, de 1926); 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 84, de 1926,. que autoxiza a abrir, pelo Ministerío da Fa
zenda,. um credito especial de 22:615$, para pagamento do que 
é devido a Eduardo. C~ristovam de Souza, agente ·dos Correios 
em Cantagallo, den11tt1do sem motivo e mandado reinte"rar 
Ppr sent~nca judiciaria (com pa?·ece.J. {avoravel da Com~is
sao de Ftnanças, n. 650, de 1926). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 5 minutos. 

'. . ' ·'" " .~ 
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1.5/J." SESSÃO, EM 6 DE D:IDZ.EM·B.RO DE 1926 

PHESJDENCJA DO SR. MELLO VIANNA, PRESIDENTE 

A"s I:J 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendor~cu 
i\IarLins, Pcroil'a Lobo, Aristides Rocha, Sou~u CastrQ. Eur:wo 
Vaile: Curi\Ia Machado Gocloi'Pr.rlo V:ianna, Enrrpedes de Agmay, 
Anto~ino J<'rcire, ~l'bomaz Rodrigues, João 'rbo~né, Benjaüuü 
Barroso, :J<'erreira Chaves, Eloy de Souza, Joao Lyra, Ve
nancio Neiva, Fel'nandes Lima, Antonio Moniz, Manoel MO!l
jnrdim, .reronymo Monteiro, Mig~10l de .carvalho, J~aq:u;m 
Moreira, Mendes Tavares, SampaiO C~rrea1 Bueno Bran.dao, 
Bueno cit. Paiva, Luiz Adolpho, Olegai'ilo Pmlo, Rocha Lm1_a, 
Affonso ac Camargo, Felippe Schmidt, Vidal Ramos, Vcspuc10 
de Abreu e Carlos Barbosa. 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 2") procede á leitura 
da acta ela sessão anterior, que, posta em discussã.o, é, sem 
debalc, approvada. 

O Sr. 1 • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1 • Secre~ario da- Camara dos Deputados, remet

tcndo a seg·uinte 

PROPOSIÇ.~O 

N. 101 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
.A.rt. 1.• Fica o Governo Ferleral autorizado a contractar 

com quem melhores vantagens offerecer e pelo processo que 
julgar mais conveniente a. construcção das obras do melho
ramento do porto de São r~uiz do Maranhão, de accôrdo com 
o .projecto organizado e acc~eito pelo Governo da Republica. 

§ 1.0 No caso de concmrrencia, ser.á dada preferencia, 
para execucão elas obras projectadas, á proposta mais van
tajosa que for apresentada, em moeda nacional, por fórma. 
reconhecidamente idonea c apparelhada pa.ra a execução ra
pida e prompta de serviços desta natureza. 

§ 2.• As obras deverão ser iniciadas dentro de seis mezes 
clcpois ele contractudas e ter o contracto S;ido registrado pelo 
:r'r:i~unal de Contas e, concluídas, dous annos após o seu 
llllCJO. 
. § 3.: q cus~o total das obras a executa.r que este pro
,JL'cto üULOrrza nao ultrapassará de 15. 000·: 000$ (quinze mil 
contos de réis), papeL 
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§ 4." Este credito será aberto em dous exercícios: o pri
meiro de 8.000:üO:O$ (oito mil contos de réis) e o segundo de 
7. 0000 :·000$ (sete m:il contos de réis), papel. 

Art. 2.• Fica o Governo autorizado a effect:ua;r em qual
quer tempo as operações de credito neces·sarias para custear 
as obras a que se refere o artil?o a~teyior. . 

• .• ~ n •• nC ....... "Y",.._... ......... ""S ~H .. 'I"'\n011'1noo .orn l'lnnf.l"~!lil'ln Ali,;. u. J.\. _. \' Ut:)t.t..u..L-OC " U.J.~J.JV..,.I.'Jt' ......... o.f ........... _..,. ......... _ ........... 

·Camara dos Deputados, 3 de dezembro de 1926. .4.1'-
nolfo Rod1'igues de Azevedo, Presidente. - Domingos Barbo.sa, 
1 • Secretario. - Ferreira Lima, 2• Secretario. - A'•s Com
missões de Obras Publicas e de F:inanças. 

·Communicando haver a Cama.ra adoptado e enviado á san
cção o projecto do Senado que torna extensivas a Benjamin 
de Oliveira Junqueira as disposições do art·. 1• do decreto 
n. 2.369, de 1911..- Inteirado. . 

ResLituind() um dos autographos da resolução leg~slativa, 
s::mccionada, que autoriza a a}:mir, pelo Ministerio da Marinha, 
o Cl'edito especial de 7.752:146$868, pa:ra munições de bocca, 
cm 1925. -Ao archivo. 

Do Sr. M·inistro da Justiça e Negocias Interiores, pre
stando informações f.avoraveis sobre o projecto n. 81, de 1924, 
concedendo aposentadria aos funccionarios da Guarda Civil. 
- A' Comm.issão ·de Finanças. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de z•) procede á leitura dos 
seg·uintes 

PAHECEHES 

N. G80- 192ü 

Redac~:ão f"inal do pr·ojecto do Senado n. 224, de 1926, que 
manda e((ectivar no posto de 2" tenente, o medico encar
?'eaado do aa.binetc de molest'ias de olhos, o massagista e 
o medico encarrenado do aab·inete de biologia clinica, 
que p1·estmn serv·ir;os technicos especializados no Serviço 
de Saude da Policia :Mrilitm·. 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Ficam effectiva<los no posto de 2• tenents, 

o medico encarregado do gabinete de molestias de olhos, o 
massagista e o medico enca:m'egado do gabinete de biologia 
clínica, que prestam serviços technicos especializados no Ser
viço de Snude da Policia Militar; revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala da C01na:nissão de Redaccão. 6 de dezembro de 1926. 
-Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, Relator. 
- Thomaz Rodrigues. 

Fica sobre a mesa, par~ ser discuitda na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario. do Congresso. 

N. 681 - 1920 

Redacção {inn.l rlo p1•o,iecto do Snnndo, n. 171, de 1926, que. 
autoriza. a prorogm· até 31 de dezembro de 1931, o prazo 
do cont1·acto para o serviço de navegação a vapor do bai:r:o 
S. - Vol. XI 10 
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São R1·anciscp, a que se re{e1•e o decreto n. 14.203, de 4 
de juj~ho de 1920. 

O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unir;o. Fica c; Gcvcrnp au~orizacl.o a p:roroga'r ~té 
31 de dezembro de :! 931 o pr~zo_ do Po~t~acto para o serv1QO 
cte navegação a va,por do ba1xo Sao Ff'an9~sco, !!- q.ue se ref~re 
õ decreto ~. 14.203, de 4 de junho de 1!}20; revpgadas as dls
po~içõcs em contrario. . . 

' . 
Sala da Commissão de Uedaccão, 6 de dezembro de 1926. 

-Modesto ~ea'6., Presidente. - Euripedes de Aqv.iar,. Relator. 
- · Tlwrnaz Rod·rigues. · 

Fica sobre a: mesa para ser discutida na sessãQ seguinte, de
pois de publicada no Diari() do Congresso. 

N. 682-1925 

Na discussão do orçamémto d~ Fazenda, em ple;n.ario, o 
Sr. Senador Paulo de Frontin, manifestou algumas dlvergen
clas jj.outrinas, doi:x:ando, entrotap.to, pem expressa a sua 
orientação, que não differe, absolutamente, da do Rolator, 
quer quanto á necessidade da solução do problema .,;obre que 
versam, quer quanto ao fim das medidas a serem adoptadas. 
E a fórmula que serve de remate ao notavel discurso de 
S. Ex:. - "supprimir o papel-moeda. e como systema .~ne
tario adoptar o padrão ouro" -·não se distancía do pel).sa
mento que resumem as seguinte palavras constante do pa
recer: "Não tenhamos illusões. Só será possível extinguir a 
ficção que encerra' o valor nominal qa moeda inconversível, 
levando a effeito ci saneamento do meio cir.culante, isto é, sup
primindo o curso do papel em cuja expressão monetaria se 
reflectem as naturaes alternativas do credito". 

Obrigando-nos a. apreciar as autorizadas impugnações do 
preclaro representante do Districto Federal, quando tivesse
mos de opinar sobre as em:endas apresel).Ladas, quizemos, so
bretudo, patentear o· proposito de considerar devidamente as 
advertencias de S. Ex., que não exprimem discordancias fun
dament.a:es, mesmo em relação ao$ dados que nos pareêeu 
convemente offerecer ao exame do Senado. · 

_E' passivei que não tenhamos sido bem clarop na exter.: 
l'lflÇ!lO de nossas idéas, advindo dahi interpretações differentes 
de noss;;ts pai~:!. nas, como succedeu quanto · á . referencia feita 
ao exemplo offerecido pelo Canadá·"' . 

Nji.o eqpivocámps, ~omp suppo.-; o illustre Sr. Senador 
~I·out.m, quando a~centuámos qne aquelle paiz tem ~onseguidp 
contmua prosperidade: sendo-Ilhe, entretanto, desfavorave1s, 

dura'f!te a.nnos consecutivos, os resultados do movimento com-
rnercHtl externo". · · · 

li'"l'"""m~" ''"s - d • .I. U !li VUJ U~ 'lhl•- naçoes ere 1orn.s C à:u:; devedoras, tendo 
ass1gnalado. ~er geral a crenca. de que aquellas 'poderão apre.: 
sentar de(1.c1.ts. na balança do commercio, e serem estes· cc
pertos palas Importacões invi!:;iveis ordinariamente prove-
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nienLes dp rendi+ ç!o ~qpitae~, Prn {:;i+'O p.q exter~or, el.ementos 
de que i1ão dispõem as ~1ar;yes fiCY!34Pras, po!-' ~sso! forçp.das, 
n;J.pa i+ ·osL~lpiH~:,tçij.p dq melo . crrcq~:,tnte, a pretenqer saldos 
•n;llÍ~:+c!qs na. l~a!~w;;:t c~n1rpo_rcml. . . . 

· Em caplLUÍP <J.jllenor, tJp.hamos m~n.~festacj.o .frf}pcos ap
Pl~+J.!~()s 4 [lq\tti~f+. p.1ülWL:lf'Ü1 _clp l)l'eside!fte Wa~l~p1gl()!J. Lurs. 
1h·op4F:,LV!l!HP.S der~a1: pem mt~.dp p pe~samen~o, qJJ.e pFe4o
i!iiiwlf ern pps~o lHll'.ecpr,. d13 fl1z~r r~saltn:r as vailtal;\'~ns da 
!noeda co~lver:~lvl:ll: Por rssp, prqpqsr~jlln~en~e, ::tPr9ve1tipnos 
a·. erÚÍ~jo ge ª:Çí.'l;'gJ.ap 9-J+e p p~n~4á:, op.qp fl. ClV&t:fl~Çf:!-0. é con
Vflr~}y·ê!, ~s C!!=lP~~ms~r~oõps so!=IFP p ):l~lançp cprp.m.ercu~! con.,. 
Lra&til!F cpffi P.: &ltuaç;:J.o econ,qm.rpa: . 

· · Alli, ·houve def'icit qurante 10 anno~ egp~ecl.!~m~s, n,p to~al 
àP f:2ô1.181.0j)O, qu pPJl'PTI ~:2§9:.09f:i:!JGA ppl~P.:L'p PP.-P,ad~nses. 
E~ ~h1P.Pti~i.,.:iiji~'ay~l qup, ·s~ es~~s. ~em()ps~rações tiyes;;~IP 1111 
pcQll~ipiq.· ff. rpflPF~qs~~o ~He. mmtq~ theprlCO!l _lhe~ attrrbuem; 
p n11'!~al . R.lJ.fJ !!lst~:r3ava [). c1rculac.O+o. cpnyers1v~~ çlp Oan!ld~ 
~eriif PJP.~p~·a4p. pg.pa pol:Jer!l1r~ das çhj.'ferenç;1s a Jll~ls @ 1m~ 
p,qdacfl.R ~oJ:Ipe q. ~~nprt[).çao. . . . 

~Peli-~13, PJ1~ppt!}ntf:l, Q ponrtarw. O lastro metalllco era, 
em f906,· · de $75.784.482, e, en,1 HlH, e~tf!.VlJ. ~)!3vado a 
$104. qOQ. ·1Q5. O paP,ital c).os P.r!~cipa~~ b!J.Jl(l.os ~Olf.lll18,Va, em 
·ipb~; $9·q·. q6QAOQ,· !'l· ~rrr ~.~11.4, $117.769. QQQ, ten,do qs depo
sitas subido, no mesmq penqdo, qe $.P.54. &39. 000 a dollars 
1.114.21.0.0PO. 
· · E1 peptq 'que :J. e~rJOFt~ç~o cresceu de $2.0!. 204. 000, a 
$4!54 ~ &28. poo, mi'J.s a ~rppor~a,ção t:J.m):lem augmentou de 
$256 .1~5. QOQ if IPP.At: '!31:!3: QQO, ~ o cl#ipit da ba)ança commer
ai:;tl, que' t.~nha ~~qq P.e $54. 98~. 000, triplicou em 1914, quando 
attingíü a $179.835: QPP. · 
· "'coi:i.sld.érci~ o eminente fin~ncista, Sr. Paulo de Frqntin, 
ql].e SOmm.a:rqos quantidades hecterogeneas, r!3Unindo ·o papel 
emittid.o pelo Gover:no ao da emissão do Banco do Brasil. 

~ão precisaremos àiJ.alysa_r desenvolvidamente a questãp 
para tornar indiscutível a procedencia da O.erríonstràção feita. 
As subLilezas que ella encerra p.ão affectam a· observação que 
quizemos assignalar:. Ha dissemel·hanças sensivefs até mesmo 
entre as notas cqriver:slveis. As que são em'ittida's 'pelo The
souro não se eximem da faculdade, q)le é assegürada áo Go
verno, em qualquer tempo, ·de assenhorear-se do rastro exis~ 
tente e impôr-lhes cUrso forçado, :io pus$ o· que o 'lastro das 
de en:issão bancar~a pertence ao possti~qor do P.f!.Pel1 Ç!lJ.I'l sp 
em v1rtude de razoes de Estado sq:ffre attentadci a esse e a 
todos os demais d.ir!=Ji~os d.e m·oprieda~~. . ~-.. ' ' . 

. ~as, para o fnn que t1vemos em y1sta, naq J.?-4 duvidfl: que, 
C!l1JttH}o_ pelo Tl~esouro .011 pelo ~~nco qo :Br~~~l, o papel em 
Circulaçao, comprehendrdo em nosso .calculo, é neste mo
mento, todo ene· inconversível, não 'representando' pois·' wán-
tidade hecterogei1eas. ' \ · 1 

• • 

Seri!l ine~pl~p!J.;v!3~, P,Or ~xemplo, que em vez de procurar
mos. determinar ~ cambio de 1.926 pelo índice do augmento 
da mflaçcao, o tlvesscmos feito para o anno de 1912 som
m;tp.dp q. cmiss~.o do Thcsouro relativa :'i Caixa de Con~ersão. 
N.essc ci}SO, seria fundp.rJ_a. a objeccão do brilhante parlamen:.. 
tar., Sr. :P.a:qlp de ~ror).tm, r:zue, contestando as conclusões· a 
q-qo qhoa-;:nn,Qs relatlyan:rent.e á balanca conímercial em i9i8 

' 
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e 1919, fez Lambem apreciações que realçam a harmonia de 
suas impressões com as do Relator. . . 

Disse S. Ex. que não se póde tomar um anno lSOl<l;do; 
que os annos se succedem, os factos co~cretos s~ encade1am 

- d- S "· -- -~-J.~-- -- - .... ~,.f'ncd·,.. o'nrl,:t.ntAmAntP. e a acçao e un SOIJre u::; UUL! U" ""' l.UU.LLU..,uULO ~ ·-~----~- .... 

Foi, exactamente, por assim pensarm~s, que em l}OSSO 
parecer fizemos, além do confronto a que aCima nos refer1mos, 
o das taxas de dois quinquennios, isto é, o de 1.91.6-1.920, com 
o de 1.921.-19,25. E ainda ahi as conclusões não se afastam, 
de maneira alguma, das encontradas na primeira comparação 
por nós estabelecida, conclusões que comprovam não terem 
tido os saldos a. influencia .apregoada no movimento oscilla
torio do nosso cambio. 

S. Ex. attribuiu a quéda verificada nas sabidas de café 
em 1.918 a se ter tornado difícil, na ultima phase da guerra, 
a ·exportacão desse producto. Mas essa exportação foi tambem 
perturbada, então, pela geada, talvez a causa principal da re
tracção no segundo semestre daquelle anno das sahidas de 
café, pois sacrificou grande parte dos cafezaes de uma vasta 
zona ele ·S. Paulo, prejudicando, não só a colheita, c-:;mo a 
safra seguinte, de 1.·919~-1920. 

A safra de 1918-19, calculada em 1.3 mílhões de saccas, 
rendeu só nove milhões; a de 191.9-20, avaliada em 12 mi
lhões, não foi além de 6. 727.920 saccas. 

E' verdade que tivemos accumulado em nossos portos, 
naqueUa época, grande stock de café, mas não foram as diffi
culctades de exportai-o que occasionaram esse accumulo, por
quanto nossa produccão de ca:M, no período da guerra, foi 
superior á do período identico, que o succedeu. Nos annos de 
1910 a 1913 produzimos 50.562.000 saccas e no quadriennio 
posterior, 1914-1917, nada menos de 57.945.000. · 

!Privados, como ficámos, de vendas directas para o nosso 
maior mercado da Europa, a Allemanha, mesmo que não ti
vessemos tido a.ugmento de producção, como de facto, ti
vemos, era natural que as. sahidas de café decrecessem com 
a ausencia de tão importante comprador. Mas, nem mesmo 
assim decahiu a nossa exportação. No quadriennio de 1910-13 
exportámos 46.329. 000 e no seg.uinte 51.976. 000. saccas. 

Para se não suppõr que supprimimos os dados da ex
portação do café em 1918, que é o anno em causa, fa
çamos novo confronto entre o quadriennio de 1.911.-1.91.4 e o 
de 1915-1.918 e aind~ assim concluiremos que os algarismos 
do segundo são superiores aos do primeiro. 

No quadríennio de 191.5-191.8 as sabidas 1 sommaram 
48.139.600 e· no anterior, 1911-1.4, 47.875.000 saccas. 

Durante a guerra, devido á quéda do cambio, os preços 
do . café, em moeda estrangeira· soffreram não pequeno de
crescimo, mas a média em nossa moeda não teve sensível 
modificação . · 

A cotação média, em 1913, foi de_ 6$190, em 191.6 de 
6$504, em 1917 de 5$559 e em 1.918 de 6$065. Confrontando 
os preços maximos, verificaremos ter sido, em 1.913, de réis 
8$170 e, em 1918, de 1.1$371. 

Outro factor consideravel da menor exportação, em 191.8 
foi o convenio celebrado entre a União e o Es:tado de SãÓ 
Paulo, em virtude da lei n, 3.316, de 16 de agostode 1917. 
O Governo Federal emittiu a importancia de 1.1.0. 00(} :000$, 
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que, por intermedio do Banco do Brasil, foi entregue ao go
verno daquelle Estado, e por este emprega<:la na acquisü;ão 
do café, elevando-se assim o stoclc, em 30 de junho de 1918, 
nas pracas do Rio e Santos, a 6. 484 .122 saccas, quando, na 
n1esma data de 1917, as existencias eram apenas de 1.084./175 
saccas. 

Compulsando as estatísticas daquella época, notámos q.ue 
a quéda da exportuçfio do caf.é se dP.n no segundo semestre 
do anno de 1918, 2. 946.771 saccas, contra 4. 48'6.277 no :pri
meiro semestre. E' sa:bido que antes do estabelecimento dos 
armazens de café no interior_. a exportacão fazia-se quasi toda 
no primeiro semestre, ou seja no segundo semestre do anno, 
e isso se comprova com as estatísticas existentes. 

A geada, portanto, côntribuiu principalmente para a r e- ·. : 
tracção das sabidas do café no segundo semestre do anno. · 

Recordamos todos esses .dados para que se possa ver 
rnelhor nessa situação em 1918, .quanto á estabílida·de do 
cambio. · 

A noticia do desapparec:iJ:nento de grande parte da co
l,heita pendente na.q.uelle anno, com a certeza de maiores pre
juízos ainda para .a safra vindoura; a confirmação, portanto, 
da destruicão de uma percentagem elevada de nossa pro
ducção, não poderia deixar de reflectir-se no credito de nossa 
balança de contas, provocando oscillações na taxa do cam
bio, ainda que se não attendesse ao grande deficit que nella 
se verificou. 

Além disso, em 1918, nada fazia prever o ver.ctadeiro 
boom de preço a que assistimos com surpreza geral em 19'19, 
muito embora facto identico se tivesse verificado após a as
signatura da paz em 1914. Todos imaginavam, ao contrario, 
que uma vez cessado estado de guerra, os preços voltariam 
ao seu nivel anterior e por isso as previsões para 1919, com 
uma safra reduzida a 6 . 727.920 saccas, quando a média de 
varios annos tinha sido de 12 mHhões, não podiam ser opti
mistas a nosso respeito. .Mais natural teria sido, pois, a 
quéda do cambio, si este fosse, como dizem que o é, funcção 
exclusiva da balanca commercial. Con:vém observar, taro
bem, que o· café armazenado estava fóra das cogitações do 
mercado, pois pertencia ao Governo que, naquella época, não 
se mostrava disposto a vendei-o. Assim, sobre o café em 
stock, nada se podia saccar por antecipação para cobrir os 
deficits que se verificaram no correr do anno de 1918. 

Tambem a baixa do cambio, o.u, a elevação do agio do 
ouro, que teve seu inicio, aqui, em junho de 1920, não se 
póde attribuir ao desequilíbrio da balanca commercial, pois 
para isso mais influiu a quéda dos -preços de todas as mer
cadorias. 

Com a crise mundial que começou a desenhar-se em 
meiados de 1920, os precos soffreram oscillações bruscas, ca
hindo muitos delles abaixo de 50 o/'0, das cotações maximas, até 
então attingidas. O ass.ucar, por exemplo, que se vendia em 
Nova York, em 19 de marco de 1920, a 23 % cents. a libra, 
em novembro do mesmo anno só valia 3, 75 e cahia ainda 
em dezembro de :192:1 a 1,90 cents. · 

Com o café a situ::u;ão não era muito ctifferente. por
quanto, cotado a 24,65 cents a libra, naquella mesma praça, 
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iso 
ei11 2S dti JdilÍib d~ 1!H~ •. d~sciil rt ~4 ccnts. 13m dezembro e 
cstüvit cin ai;osto de 1920 ~ m~nos ~e 5. cert.ts. . 

Di:lvidb aos :tJi·cr~os, dephn11dtls de !Sere a tlê 50 o/o; á. es
tagni:lt\Úo db hegocios c ti. falla de ~)r'étlitd; a. nossa circülat;ão 
ldrholÍ"'-sc dcniasiüda par'a âs Lr:1±ü;àcr1õês. A pi·bvidencitt in"'
dicada para. iJPR~~ir,. ~, JUU dep,_re~iação . ~~rip, a , co~tracção; 
mâs. circumstancws. ul.!Ll"u8 nüs .iizerum ag1r de maneira (lon
h::.U;ia, pois. foi . ella i:lilàtaq~; .e; ~ê 1. 7 48. ~90 c9ntós; .~rrt 
1919,í;iassdri.tt 2.0119.454 tídntos, em 1!:!21, e dahr até fms 
de 1924 continuou crescente. 

Não tlcixai·ernos .dê i;ecionhécer que os defiCits accusados 
em 1 92Ô e Hi21, na Jjalariba cóniérCiál; eràl:n mais ápparentes 
do que reaés, além de ouLi·bs motivós; erü vir'tütle do pro-" 

· cesso dos c::ilcülos adoptados. 
verificadá a crise em 1920, os exrwrta<:iores rio exterior; 

coin i'í3i:il3ib de maiores baixas, o de cartêêllamento dê ertcom
±riendás; cdinl:lbarám a despachai:· com râpitlez as ti:ue tiril~à~ 
sido feitas muito antes d:1 crise e as facturavam pelo prec/0 
i;iór cHie haviaiii l'i:lc;ha.tltl tJ l1egoêib; Esses valoi:es é que fi
gürarah1 em nossa imi;lcirb.Ção; ad passo trlil:l bs da expbrlaéão 
eram os das praças remetterite$ por occasiãio i:l6s embarqties, 
cm~br:1 ncissás. mtii:cadorias i.Jbdtissetii teF sido tiiiribern l:ieg6:.. 
ciàdas a cotàção hiuilo superib1'. Se tivessefuôs pago a irri..; 
j;iot:bição peid ph~ço b:ud figtir:ivâ . iiá estalistii:ia; airil:ia dssiin 
a balànÇa cdti:lirierciàl não chi vertHtdeirtt; pdrcitie os 'vâlores 
da e::-.:portação ficavu!ll aquem do prec:;o real por qüe fbrafri 
negociadas as mercadorias; . , . . . 

. Mas; com a importação daquelles dous annos, além de 
muita mercadoriá vihda em consignação, passou-se um fac.to 
que merece ser accentuaào, .Pois motivou a :vinda cie repre
sentantes de casas americanas . e européas, já hão principal
mente. para collocarem aqüi novos productos; Irias par:a se 
desembarac::arem, por. qti.al·quer . preço, em moeda-papel, . do 
grande stock. de mercadorjas q1,1e ps importado.res haviam 
abanõonado nos [lrmazens das alfandegas. Levando ém óó.rita 
os. re)Jãtes no valor dessas mercadÇ)rias e os acéôrdós. féitos 
directamente entre os negociantes -daqi.i.i coni ps exportadores 
no exterior, haviamos .de verificar que aqüelies de(ici.ts, sé 
não desapparecessem de toQ.o; pelo menos decresceriam rió-
taveUnente. .. . , . . . , .· · .. 

Nessa questão, repetidamente debi:ttida, .da .balanÇa éom
mercjal; ha um fàctó que . merece . ser ~speêialinéri.te .. consi
derado. Sommando-se o comm.ercio exterior de . todos os 
paizes, resulta que ha ordinai-iâmente . um graüdé deficit, 
sem ser ,cpnhecido .em favor. de ciüe parte da terra; .. 

No. "Memor:andum sur les Balances du Commerce Ex..; 
terieur", Üi-ld-H.i24, putllicacãó da organização ecoriomiêa e 
financeira da Sociedade das Nações, h a interessantes esclare
ciri1eritog: dos qhaes se vHific~ que em 1920 ê 1924 dos 24 
pãizes dâ Euto.r:H:i; apênâs a Tchecô:..Sitlvátiuiâ. apresei:ita eni 
seu co11inierêid exterior saldo favoruvel nos dous annos:- Ná 
Ailiefieá; sobi;esàhem os Està-dbs Ul:iidds, !:nas cievidci a bàsEi 
do cb.lcul~ do vdior da; ií:hpprtàção .. Na Asi.a, .não hri. :hénlnim, 
Na Oceamà, a Auf:itralut teve. defictt em 19:?1 e a Novà · Zee.:. 
landia cm 1920. Na Africa só n União S\.tl 1Urie:ihn. tevê sal.:; 
c!.ÇJ. p1a~ h penas cm i 921 I àpezatl dê sl.itt t;rahdti exporUibfio de 
duro. 
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Dn.das essas explicaÇões, que tornàin e,1idente não haver 
desharinània entre as observações feitas pelo H.elatoi· e as 
opiniões proficientemente ·sustentadas '];Jelo in~igne parla• 
ínentár Sr. Paulo de J!'rotltiti, passaremos a emlttir paí·ecer 
sobre emendas offerecidas, na 2" discussão; ao orçamento da 
Fazenda, em seguida á jUstificaÇão de càda uma dellas. 

:N. 1 

A' verba 13 -Imprensa Nacionai e IHario Ôf{icial faça
se na tabella a seguinte __ alteração no n •. 28 - Portaria da 
sub-consignação D·iario Of'{'ix:ial: . . . . . 

Em vez de dous auxiliares, diga-se: dous aJudantes. 

Saia das sessões, 26 cie novembro de 1926. - Mendes 
Tava1•es. 

J ustif,icaçlio 

A emendá. nãb traz àúgr:hento de despeza. Em geral nas 
rermrtições publicas, e priíicipaliíiente as que pertencem aó 
Minislerio da Fazenda, os pdrteii·os, teem aj.u<iante e não au
xiliares. 

Parecer 

Pbt cortter providenéia qtie a Constituição impede seja 
consignada em lei orÇamentarià, a Commissão é contraria á 
emenda . 

N. 2 

Verba ''Exercícios findos" - .Accrescente-se na inseri-. 
pçãü da verba o seguinte:. inclusive 12:792$336 (doze contos. 
setecentos e noventa e dous mil tresentos e· trinta e seis 
réis), para pagamr-mto dos vencimentos qUe deixou. de reCf:i..: 
ber o official çla Secretaria d.e Estado da Justiça e Negpcios 
Iiiteridres, bâc.harel Roberto Pires de Sã, no pel'iodo de 10 
de fevereiro de 191B a 31 de maio de 1'920, em que estev,e 
em commissão na Prefeitura do Alto Juruá. 

·Sala das sessões, 25 de novembro de 1926, - Manoel 
Monjardim. 

Justificação 

Esta emenda apresentada no anno passado sob n. 23 lo
grou ser approvada pelo Senado. Mas, não tendo sido vota
do o orçamento da Despeza,, torna.:.se necessaria a sua repro.., 
ducç~o no areamento em elaboração para o anno proximo. 

E' de inteira justiça o pagamento que se pede, pois, cm 
caso iõentico, reconheceu o Congresso Nacional e direito á 
percepcão dos vencimentos a outro funccionario da mesma 
Secretaria de Estado, cu,ios vencimentos de 3" official não 
haviam sido pagos, quando esteve em commissão no: Prefei
tura do Alto Purús. 
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Nem por outra fórma .poder-se-hão compreender taes 
eonmJü;sões no Territorio do Acre, Jogar longínquo, docnLio 

o de vida cara onde portanto com mais razão, não podem ' ' ' ' . os funccionarios alli commissionados abrir mão dos venm-
mentos dos cargos effectivos. 

Si, como é notorio, a funccionarios de repartições exis
tentes aqui na Capital da Republica, quando no desempenho 
de commissões em serviços que aqui mesmo se rcaiizam, teem 
se abonado, além de uma gratificação especial pelo exerci
cio da commissão, os vencimentos integraes dos seus cargos 
effectivos, não é justo que a outros, que vão exercer com..J 
missões fôra •Jella em zonas distantes e insalubres, se negue 
a percepção desses vencimentos, muito embora recebam clles 
uma gratificação pelo desempenho da commissão. 

Outras não foram as razões por que o Congresso Na
cional, assim entendendo approvou e incluiu na Lei da Des
peza, para o exercício de 1925, no orçamento do Ministerio 
da Fazenda, a disposição seguinte, constante do ar L 30: 

"N. 27 - Exercícios findos - Accrescente-se na in
scripção da venda, após as palavras "pertencentes a exerci
cios anteriores", o seguinte: inclusive dezoito contos de réis 
( 18 :000$) para pagamento r.la divida de que trata o ar L. 25 
da lei u. L 555, de 10 ele agosto de 1922". 

O art. 25 da lei n. -í. 555, citada, diz o seguinte: 
"O Governo poderá abrir o necessario credito para pa

gamento dos vencimentos, a quem lern di1·cilo -e que deixou de 
receber, o 3° official da Secretaria de Estado da Justiça e Ne
gocias Interiores, Augusto Leal Coelho da Rosa, durante o 
tempo cm que esteve á disposição da Prefeitura elo Depar
tamento do Alto Purús, no Territorio do Acre." 

E assim, em virtude de taes disposições, o Sr. Coelho 
da Rosa poucle recel:Jer os seus vencimentos de 3" officia:l, 
correspon<:lentes ao período em que esteve em commissão na, 
Prefeitura, do Alto Purús. 

Nada mais justo, pois que, tratando-se de ca·so perfei
tamente identico, se pleiteie a mesma concessão para o of
ficial Dr. Pires de Sá. 

Sala das sessões, :!5 ele novembro de 1926. JU anoel 
iJfonjardim. 

Ha precedentes que justificam a resolucão proposta mas 
em virtude de dispositivos constitucionaes vigentes, a Com
missão não pó de .apoiai-a em lei orçamentaria. 

N. 3 

Na consignação 22 - "Fiscalização dos impostos de con-
t " "D. . " A t I ~ "' smno, e ,c., n. ., - I ar Ias - ugmen e-se a elo açao ._.e 

2: 750~, para 8 :000$, quanto ao Amazonas. 

Justificação 

O orçamento ela Fazenda para 1025, revigorado para 
i !J2G, consigna a dotnção de 2:750$, para occorrm· no pag:a-

.. 

• 



" i >·'· •• ,' 

SESSÃO EM 6 DE DEZEMBRO DE 19·26 153 

Na Lerceiru discussão a Commissão terá de propor o uu
gmenlo de credito da verba a que se refere a emenda, por ter 
sido augmentada, em virtude de lei ordinaria recente, o nu
mero de agentes fiscaes. E', por isso, de parecer que só então 
deverá ser considerada a emenda, não lhe sendo, pois, favo
ravel neste momento. 

N. 4 

Verba 21" - Sub-consignação 11: 
Augmentada a dotação para 350 :000$, ficando a mesma 

nssi'm distribuida e nella incluida a gratificação de que trata 
a lei n. 5. 025, de 1 de outubro de. 1926: 

Catego'l'ias lJ•i.a:ria.s M ensa,l 

/1 engenheiros . . . . . . . . . . . 35$ 1 :050$ 
2 engenheiros . . . . . . . . . . . 25$ 750$ 
1 diaristas . . . . . . . . . . . . . . . 20$ 600$ 

25 diaristas . . . . . . . . . . . . . . . 15$ '150$ 
10 diaristas . . .. .. .. . . .. .. .. 10$ 300$ 
10 diaristas . . . .. . .. .. .. . .. . 8$ 240$ 
Gratificações e diarias para os funccionarios 

Annua~ 

50:400$000 
18:000$000 
28:000$000 

135:000$000 
36:000$000 
28:800$000 

em serviço do cadastro dos proprios na-
cionaes .· .............. · · .. · · · · · · . · · · · 53 :000$000' 

350:000$000 
Sala das sessões, 26 de novembro de 1926. - Pa.nlo de 

Fmntin. 

J usti(icru;ão 

A presente emenda não traz augmento de despesa e visa 
unicamente incorporar a gratificação de que trata a lei nu
mero 5. 0.25, de 1 de outubro de 1926, aos diaristas, fazendo-se 
a distribuir::ão da verba, afim de que, esses humildes ser-
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venti.ui.ritls iehh:im :is suas diárias garantidas dürante . tocio o 
oxel'cicio. Tratando-se de medida em proveito da adminis
trilçãô, J.jarece qtié a emenda em apreço :tiiêrece ti approvação 
da Con1missão ele l!'inançàs, laiilo mais poi· repr•eselitar um 
acto tlC justiÇa. 

Pa1•ecer 

A dcitar.ão precisa á execüÇão da lei que incorporou .de., 
fiiliÜvameilte a gratificacão provisdrHi do ftii:iccionalismo terá 
r.Ie stlr objecto de ümà· resàluc;ão · geral, qtie a. Comiriissão 
de Finanr:as lêrá de propor na 3" discussão dos orçamentos da 
despesa. ":Não é, pdi· isso, üivoravel á aprll'dvação da éinendà. 

~; 5 

Ao art: 1 "; rt. 1G, na Uibella e:xplicàtivà - Làboratorio 
Nacional de Analyses, accrescente-se: 
Aluguel de casa para o porteiro-conservador. . . . . 1 :800$000 

Rio, 2G de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

J ttsti{icação 

A iodos os porteirds do Ministerio da Fazenda, bcni como 
a todos os poHeiros dos demais ministerios, se concede mi:l 
pequeno auxilio para m01·adia, vislo como, devendo esses ser.;; 
ventuurios residir no prop1·io edifício da repartição e fal
tando· quasi sempre instaHação apropriada são elles obrigados 
a custear com os seus parcos vencimentos a locação de casas 
nas immediações da rê'Partição afim de atteíiderem éha
mados eventuaes e n13lla permanecerem muito além das horas 
normaes do expediente . . 

Pàrà que possam alugar casà nas proximidades da .re
partição e mesmo para que não fiqilem erh condiÇões dé de~
igualdade daquelles que residem em proprio nacional, con
cede o Estado um pêqtiêrio auxilio em dinheiro. Nãb acon
tecendo, entretanto, isto com o porteiro-conservador do La
bbHHodo Nacioliâl dl3 Arialyses, ~ de toda justiÇâ q~e se cori
sigrie rio orçamento da Faztmdti a respectiva l:lotà(jão. 

Sala tias sessões, em 24 de novembro de 1926. 

Parecer 

A Comrúissão é de parecer que o rlugmento de vantagens 
àds servitlbres da União só é admissivel cm lei ordinaria, 
co.nf~rme os· disposi,tivos -"!ons!itucionaes (lm vigor. Não é, 
por lSM, fa'.•or:.wel a approvac;ao da emenda. 

N .. 6 

Orc;amen t.o rla Fazenda: 
Emenda á verba 9" .....:. Recebedoria rJo Districial Federal: 
Aécrest:eiite-se: 

1 superintendente de. vehail.
exU!rna tio seiiêi : 

" • 
I! 

•. 
~ . 
.. 
I 
I 

• . 
• I 

• -
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SESSÃO E~t 6 DE bEzEMDnti DE 1926 

Ordenado .... • ..... ' . , . ; . 
Quebras ................ . 

20 encarregados da venda ex
terna do sello: 
Ordenado ............... . 
Quebras ................ . 

Quotas 
8:000$ ' 
3:000$ 30 

8:000$ 
3:000$ 20 

·., " 
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Fixo 

11 :000$0DO 

'>'"' ·ooo·~~:ooo toJíwU • tp 

Augmente-se de ·i30 qtiolás á sub'-'consignação n. 5. 
' Sala das sessões, 22 de novembro de Hl26. - Eloy de 

Souza. 

Justificáçtio 

A venda do sello adhesivo rib Distr'icto J!'ederal era feita 
por particulares, despendendo a União com esse serviço 2 % 
da renda. A falsificação do sello &dhesivo tomou proporções 
que tocaram ás raias dei esc:indalo, ci:i:i:J.forme se verifica da 
justificação do decre~o n. 16,020, de 1923, que Cl'\30U o appa
relhamento necessarw a esse s13rviço. O augmento da renda 
não se fez esperar, áccentuando-se de anno par;:t. anno, Qé 
sorte a se poder orçar, para 1927; em ~erca de 50.000:000$000. 
Si a União continuasse a rcmuileràr esse serviço pelo pro
cesso anterior, teria de dispensür nada merios de 1.000:000$, 
sein computar os prejuizos resultanle.s . da fraude. O Exe
cutivo está autorizado por lei ii despender 1 % · d'll renda, o 
que representa uma despesa . d.e 500:000$000. .A emenda li
mitou a despesa a 36.3:5.38$230. oü sejái;ii 231.:000$ de o~de
nadti e quebri:t·s e 132:638$230 das 430 quotas óu menos 
136 :361$770 que a quantia fixadá na aritorizáêão lêgal. 

Parecer 

A providencia proposta não póde ser objecto de dispo
sitivo orçamentaria, de accôrdo com a Constituição. Por isso, 
a Comrnissão não é fuvoravel á emenda. 

Sala das Commissões, em G de dezembro de 1926. -
Bueno de Pai'l.la, Presidenle. - João Lyra, Relat<;>r .. -. Bueno 
Brandão .. ~ A{(OrtSO ele. c_am,ar..go ~ -· . .v ~spucio .de Abreu; . __:: 
.r oão Thorné. -· Samp(Lío Corrêa. - Felip:Pe .. Schmidt. - La'
cerda Franco. -· Pedro Lago. - !Jf.anoel Borba. -'- A im
primir; 

o Sr. Presidente - Está termb:i.ai:Íà â léÚ.ura do expe
diente. Não ha oradores inscriptos. Si não ha quem queira 
usar da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem 
do dia~ t• . 

Càinp:ii·ecerafu :intiis os Srs. Barbosa ii:ha, Làüro Sodré; 
Costa 1\odrigues; N:ttôl,i.io Màssa, .Pédi'o Làgô, Bernardino Mon
teiro .. Modêstb .Leàl e Gerierosb Marques . (8). 

Deixam de Cüinpareéer, cdni cii:ds:i justificada os Srs. A. 
Azereclo, Silveriq Nery, Pires Rebêllci, Epitàcib Pêssõa. Rosa é 
Silva, Carneiro tia Cunha. Mlinoel Borbá, Lopes GonÇalves, 
Goncalo Rollemberg, Moniz Sodré. Paulo. de Frontin, Lacerda 
Franco, Ado1pho Gordo, José Miirt.iiilio, Rtinios Caiado, Carlos 
Cavalcanti, Pereira e Oliveira e Soares dos Santos. 
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ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DA VIAÇ.:tO PARA 1927 

ConLinuacão da 2• discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n: 30, de 192ü, fixando a despeza do Ministerio da 
Viação e Obras Publicas, para o exercicio de 1927. 

Encerrada c adiada a votação. 

SONDAGENS DE PETROLEO 

2• discussão da proposição da · Camara dos Deputados 
n. 79, de 1926, autorizando o Governo a dispender até a 
quantia de 2.000:000$ com as sondagens sobre a existencia de 
petroleo em teritorio nacional. 

Encerrada e adiada a votação. 

EQUIPARAÇ.:\0 DE FUNCCIONARIOS 

2• discussão do projecto do Senado n. 81, de 1926, equi
parando em direitos e vantagens, os porteiros, continues e 
serventes da Inspectoria de Aguas e Esgotos aos de igual ca
tegoria do Ministerio da Viação. 

Encerrada e adiada a votação. 

EFFECTIVAÇÃO DE LOGARES 

3" discussão do projecto do Senado n. 152, de 1926, man
danc;lo effectivar nos respectivos cargos, com os direitos e pro
vendes dos sub-inspectores sanitarios, os actuaes medicos da 
Inspectoria de Hygiene Infantil. 

Veem á .Mesa, são lidas, apoiadas. e postas em discussão, 
ns seguintes · 

EMENDAS 

N. 1. 

Ficam equiparados para todos os effeitos os vencimentos 
do director dos Hospitaes de Isolamento, São Sebastião e· Paula 
Candido, aos vencimentos dos inspectores de Prophylaxia e 
outros, do Departamento Nacional de Saude Publica, e o ven
cimento do vice-director do Hostpital de São Sebastião ao do 
sub-inspector de .Prop hylaxia. 

Justi(icaçúo 
• 

A equiparacão dos vencimentos do director do Hospital de 
Isolamento São Sebastião e do Hospital Paula Candido aos re- · 
feridos inspectores obedece ao principio de justiça, equiva
lencia e hierarchia administrativa, que é a mesma nesses car
gos, c se justifica plenamente : 

1°, pelo numero de empregados que superintendem; 
2", pelo orçamento que fiscalizam nas respectivas repar

tições; 

• 

.. 

• 

-· .. -• 
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3", por estarem todos directamente subordinados ao di
rector geral do Departamento. Essas condições comprovam a 
equivalencia nas responsabilidades e igual hierarchia na 
mesma repartição, sendo por isso perfeita a igualdade de 
representação, devendo ser portanto de vencimentos, con
forme o sentimento de justiça que tem determinado justas 
equiparações de 1'unccionarios do mesmü gráo hierarchico. 

Pelos mesmos motivos o vice-director do Hospital de São 
Sebastião deve ser equiparado ao sub-inspector de prophy-
laxia. · 

O total do augmento annual para os tres funccionarios não 
alcança dez contos de ré is. - José Murtinho. · ·. 

N. 2 

Accrescente-se ao final do art. 1 • : 
"e os actuaes auxiliares technicos da Inspectoria de Pro

laxia da Tuberculose." 
Sala das sessões, 6 de dezembro de 1926. -Antonio Mas.~a 

Justificação 

Os auxiliares technicos da Inspectoria da Tuberculose, em 
numero de seis, teem attribuições iguaes as dos sub..,inspecto
res sanitarios em exercício na Inspectoria da Tuberculose e 
teem, como elles, a mesma somma de responsabilidade. 

Constituem, além disso, um corpo de medicas especiali
sados no estudo da tuberculose e acham-se encarregados dos 
serviços nos cinco dispensarias desta Capital onde diaria
mente examinam, tratam e ministram educação hygienica aos 
tuberculosos, que, em numero de milhares, annualmente re-
-correm áquelles dispensarias. . 

A equiparação dos auxiliares technicos é uma medida 
,iustissima que, visando corigir uma irregularidade, mereci' 
approvação. 

O Sr. Presidente - O projecto é, com as emendas, de
volvido á Commissão ·de Financas . 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO DR. TAVARES BASTOS E OUTRO ' 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 80, de 1926, ·que revigora a autorização constante do de
creto n. 4. 667, de 1923, para o fim de ser aberto um credito 
especial de 1 :516$218, destinado ao pagamento de differença 
de vencimentos devida aos juizes. federaes, Drs. Tavares Bas-
tos e Leite Pindahyba. ::.:,· .. .", .. 

Encerrada e adiada a votação. · 

CREDITO PARA. PAGAMENTO A EDUARDO CHRISTOVAM 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 84, de 1926, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 22:615$, para pagamento do que 
é devido a Eduardo Christovam de Souza, agente dos Correios 
em Cantagallo, demittido sem motivo e mandado rcintcgJ•ar 
por sentença judiciaria. 

Encerrada e adiada a votação. 

,., ·~··· ' 



ANNAES I!O SENAJ:)O 

o Sr. Pr~~~P.!'!n~e --., Oornparecj:lr.O.Jfl aC!o ~e11nc!o. 34 
Sepudo:r.l')s. No· recinto nãq P.it 11umoro sufflc~enLe para 
ceder,-;s'c á yotuçãq ,da~ Il)aLerias, que ficam ad1adn.s. 

Srs. 
pro.,. 

O Sr. Presidj:tnte - Nada mais havendo a ~ratar, del'lifi·no 
!JUJ}il (Jl\j~:iyi· dó ífiª ,:i~ ~fPl1~~1â, p f3CS"Uit;te: , 

•• o yotaÇãp:·~m 2n cti~C]l~S~.p1 çla ppopqsi~tj_j) !Ju ÇftfHar~ dOS 
DepuLac!os n~ ~o. de J9$6, flx!,lndo a d~SJ?er.a dp 1\lnllst.erw da 
:Viaçãp ~ Qpras f!p.])l~cas, para o exerc1p1o de 1927 (com pa
reéer· da Corrimissão de Finanças sobre as emendas apresen.,-. 
tq.cf,(J.s fJ apr(Jsentf1.ncto nqvas, 'r?· í:\4fi, f},e i92R); 

. Votüç'ão, '·em rz~· dispuss,ãQ, da proppsi!iãO da aa~ar.f.L dos 
Deputados n. 79, de 192G, autorizando o Governo a fhspen~er 
até a quantia de 2 o 000 : ooq$ c9n1 as o sondagens sobre a exls
tencia de petroleo em terrltorw nacwnal (com parecer con
trar·io da Commissão de F'inq.ru;a~. n. 948, ele 1926); 

Votação, em 2" qism.].ssão1 dP prqje(lto do Sepadp 11·
0 

81, 
de 1926, 'equigaPando em direitos o e v;:t~tag~n.~, os P.ortc~ros, 
contínuos e serventes da Inspector1a de Aguas e Esgotos aos 
de igual categoria do Ministerio da Viáção · (com a'nienda sub
stitutiva da Commissão de Finanças, parecer n. 642 rle 1926;; 

Votação, em 3" discussão, d'à proposição da Camara dos 
Deputados n. &O, de 1926, que revigora a ;:tgtori2:~cilo con
stante do d!')creto o n. 4. 6§7, de 1Q2~ Ill1:!'a o f~m d!3 ppr :J.P~rtq 
um cr13dito especml de 1 :516~218, destmado ao pagamento de 
differença de vencimentos devida aos juizes fede~'a!=Js, Drs o 
Tavares Bastos e Leite Pindahyba (com· pqrecer favqr(!.'l)el da 
Commissão de Jilinanças, n. 649, d~ 1926); o 

Votaç~o, em 3~ discussão, ·da P.roposiçi:j:~ da Ca~ar.a rli)!3 
Deputados n. 84, de 1.~26, que autoriza a abrtr~ P.e~o M~msterJO 
da Fazenda, um credito especial de 22 :ô15, para pagamento 
do que é devido a. Eduardo CI:ristovam de ê)oolj.~FJ., a~€lnt~ !1C:~ 
Correios em Cantagallo, demittido sem . motiVO . e ·mandado 
reintegrai' por sentença judiciaria ·(com pare'cer favorave! da 
Cornmissão de Finanças. n. ô50, de '1926); · · · ··· · 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
no 87, de 1926, dispondo sobre a installação da alfandega de 
Bello Horizonte (com parecer lavoràvel da Coinmissff,o dé Ji'i-
nanças, n. 651, de 1926); · · 

2" d~scussão po ppqjecto do Senado n. 17, de 1924, de
terminando que a ex-praça do 50 Batalhão de Voluntari0s da 
Patria, Innocenf}1o P::tmasceno Guima:r.ães, percebe o soldo do 
posto. de 2° sq.rgento, pelf). tape lia annexa ao decreto n. 1. u8i, 
de 1907 (pom Pf1.r;ec~r favor:avet d(J. Çommissão de Finanças, 
n. 64i, df3 1926); . · 

1• disc)lssão do projecto do Senado n. 165, de 1926, equi
parando, para todos os effeitos, o .pessoal dos escriptorios da 
Central do Brasil aos da o Reparpçã_o d()~ Cqrr!3iPs e fix::t~do 
em 400$ mensaes os vencimentos ·dos auxiliares dos Correws 
(com parecer favoravel da Commissão de Constituição, nu-
mero 659, de 1926); · · · · ·· .. 0 

• • • •• • •• '· • • • • 

Discuspão unica do parecer da Commissão de Finanças, 
n. 640, de 1926, indeferindo' 9 requerimento em que o major 
do Exercito Jos.é Mari!J. Stlveira saP:tP~, pede ~ontagem de 
tern,po P?ra effeitos de promqg.ão (com parecer ria· de Mq.ri'l'l-!t.a 
e Guerra, opm.ando do mesmo modo)· . · 

3" disc~ssão do pro.i~cto doo Seriado n. 24~. JlG 1926, quq 
man~a apphca,r aos funcc~onarws da Guarda CIVIl e da Inspe
ctoria de Vehwulos, as disposições constantes dos arts. 30 e 

. ·. :;· '·, .. , ., .. ' 

•. 

1: 
• 

• 
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33 do decreto n. 15.614, de 1922 e fixa os respectivos qua
dros· e tabella de vencimentos (emenda destacada da propolii
r.ão da Carnara n. 49, de 1926); 
· 1" discussão do projecto do Senado, n. 183, de 1925, de
terminando alie ·. os tabelliães e officiaes do · protesto e de 
títulos conservem seus t:artorios abertos durante o tempo 
q:::~ fix:::. (c·.nn ~Qa~·e!:er {a.t,prn.vP.l da Com:missãÇJ de Constitui
r!ão. n. Gô3, de 1926); 
• · 3" discussão do projecto do Senado n. 239, de 1926, auto
rizando o Governo a fazer desdobramento de cadeiras nos 
differentes cur~>oS? çlfL Escola: Syperiqr de Agri~mltura e Me
dicina Yeterinari::t1 provendo, hvremente, as novas e a.s ca.., 
deiras ;1ctualmente ·vagas · (e_menda 4e~tacada da pr-oposição 
n. 49, de 1926). · 

Levanta-se d. sessão, ás 13 horas e 50 minutos. 

155" SESSÃO, :EJM 7 p:E :P:EZEMJ3[ftQ :0~ ~926 · 

PRESIDENCIA DO SR. MELLO VIANNA 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
MarLins, Pires Rebello, Pereira Lqbo, Aristides Rocha, Laura 
Sodré, Eurico Valle, Costa Rodrigues, Godofredo Vianna. Eu
ripedes de A'guiar, Antonino :Freire, Thomaz Rodrigues, Ben
jamin Barvoso, iFerreira Chavés, João I,.yra. ·.1\,ntonio ·Massa, 
Venancio Neiva, Manocl Borba,. Ferna11dcs Li'ma, Manoel ':l\ion~ 
.iardim, Jo::~.quim Moreira, . Modesto Leal, ~rendes "ravares, 
Paulo de F:vçmtin, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de 
Paiva, Lacerda Franéo, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Rocha 
I,ir:n;t, Yi4a.l J:tamo·s, Vespucio de Abreu· e Carlos Bai:-bosa'. 

O Sr. Presidente - Presentes 33 
aberta ··à· se~são ~· · 

Srs. Senadores, está . 
! I, : .1 : ••. I _ 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. . ·.. . . ~· .. '' . ' . 

o Sr. 4" Ses:retario . (servindo de 2 .. ), procepe á leitura 
da acta da sessao anterior, que, posta cm pis·c11ssão, c, sem. 
debate, approvada. : · . · 

-· .. · · ·'7·:-: -r:.<· ! .. --T::· :······,~.::1'1'1;~: .... :: 

O Sr. ~~ Secrf;)t;:trio (s~rvindo de 1•), dá conta do seguiil.te' 

!EXPEDIENTE 
Officios: 

• Do Sr. 1• SecrataDio da Gamara dos Deputados rernet-
f.endo a ses-uinte · · · · 

f')'l.OPOBIQÃ.O 

tf ... ~o~- ~926 

O Congresso Nacional dec.reta: 
Art.. 1." Fica .o Poder E·xecuLivo au tori~ado a aproveitar 

os seryiços qp nr. ·T~11~m :pisc]le~' çle Santa Maria, cm uma 

I~· ''\ 



160 ANNAES DO SENADO 

elas \'a"a~ que su \'ieeem a ullrir elo cargo da mesma categoria 
elo que

0 
occupavn no corpo constÚar, sem direito a ,vencirp.er:tos 

anteriores e a pagar-lhe a ajuda de cuslo a que tiver di~etto. 
Art. 2.• Fica tambem autorizado o Poder .ExecuLlVo a 

norneal' consul de 2" classe os co,n.snles honorarios que por 
"1• • '1 · -' -.- -~-·- ... - .&: ....... _ .... _ .. ......... "" .. "•;,.],... ''"'"l .... C'I ...... ,.,...,,.;;,OC! l'\P(.t.l:'f-!lnrln l!lQ. :s l e Ul:U .. aLJJI.u::, L.l\ I.;J,t.;;JU t.,;.\..~LUJ.UV '-' .. .,lJU..;I l.l_lU.\,oi',.'V ....... , .t.-' ............ _ ... ._ ... 

relevantes serviços na commissão de que se acharem in
vestidos. 

Art. 3." Revog·am-se as disposições cm contrario. 
·Gamara dos Deputados, 4 de dezernbl'o de 1926. - A1'1Wl[u 

Rod?·igues de Azevedo, Presidente. - Domingos Barbosa, 1• 
Secretario. - Baptista Bittencow·t-, 2" Secretario. - A' .Com
missão de Finanças. 

Do Sr. ministro da Guerra, restituindo dous dos autogra
phos da resolução legislativa, sanccionada, ·que au Loriza a 
abrir o credito especial de 1·6 .171 dollares c 73 centavos. para 
pagamento ao Comptoír Téchniquc Brésilien. ·- Archive-sc • 
um dos auto.graphos e remetta-se o outro á Camara elos 
Deputados. · 

O Sr. 4° Secretario (servindo de 2°), procede á leitura 
dos seguintes 

PARECERT<;S 

N. 683 - 1926 

A. hom·ada Commi:;são de Marinha e Guerra deseja ouvir 
a Commissão de Justiça e Legislação, antes de interpor o seu 
parecer sobre a pretenção do coronel de 2" linha do Exercito 
Carlos Thomnz Pereira, exposta em re.querimento de. 13 de 
outubro de 1923 ao Senado F-ederal. · . 

Em virtu0e da primeira exigencia da referida Commissão 
foram pedidas no Governo informações sobre o requerimento 
rlo coronel Carlos 'l'homaz Pereira. em 3 de novembro de 
192.3. Taes informações só ent.rara1Ú no Senado, com officio 
do Ministerio da Guerra, de 20 de novembro de 1924 . 

. Mais ou menos nessa data o requerente pediu a juntada 
de outros documentos a sua petição. . 

O caso em estudo é o seguinte, e vem resumido na infol'
macão do Ministro da Guerra : 

"O coronel Carlos Thomaz Pereira, foi nomeado comman
dante superior da Guarda Nacional, em 21~ rle outubro de 
1917; c, ao·assurnir o exercício, encontrou aquelle commando 
mal installado em local não apropriado. 

Fervoroso defensor do bom nome da sua classe, affagou 
logo a idéa de installar condignamente o respectivo commanclo, 
e, si possível, dar .... lhe um edifício proprio. · 
· Animado, não só pelo seu patriotismo como pelos seus 

commandados, começou a angariar donativos para aquelle fim, 
o que o obrigou a perigrina.r por todas as localidades do Es
plaudida c bem acceita a· satisfação de vericicar quanto er-a 
plaudída e bem acceita a sua cruzada, conseguindo até d'o 
iliu~lt·e Pl'efeito de NicLheroy, já fallecido, u doação do tet'reno 
para edificação do quartel. 

Foi nesta situação que vciu encontrai-o o decreto nu
mero 13.040, de 29 de maio de 1918, que dissolveu as uni
ganização do Exevcito de •2" Linha, recorreu ao ·Congresso Na-

• 
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cional, desappurecendo, quasi totalmente, a opporLunidade de 
o!Jter os donativos para realização do seu intento. 

A esse tempo já se havia compromettido, pela escripturn 
ele doação do teneno, a iniciar a respectiva construccão dentro 
de 30 dias, o que levou a effeito, contractando a respectiva 
construcção pela quantia do 330 contos, sob sua responsabili
dade pes8ual., Jlut.··qu6, tjlii·hora dissolvidos os ccrnmandos da 
Guarda Nacional, continuava elle como chefe da Delegacia do· 
Departamento da 2" Linha no mesmo Estado, creada pela dis
posirJão do ~ 2" do ar L. 11 do decreto acima, e contava desse 
modo, poder continua1· a obter os meios para terminar a: 
const.rucção. · · 

Escasseando, pol'ém, os dona li vos em virtude da transfor
mação porque passo.u a Guarda Nacional e ã' consequente Ol'
ganização dp Exercito -de 2" Linha, recorreu ao Congresso Na
cional para que lhe fosse concedid9 o emprestimo de 220 con
tos, que resgataria no prazo de cinco annos, afim de· poder 
completar os pagamentos decorrentes da l'eferida construcção, 
que montavam á importancia de 329:506$410, afóra a quan
tia de 32:0-12$300, que pagou por juros de tres emprestimos 
que fez na 1mportancia de '193 :000$, e do premio pelo seguro 
do edificio no yalor de- 400:000$ contra o risco ~e fogo, para 
o que concorreu pessoalmente com a quantia de 18 :848$710, 
conforme tudo consta do balancete annexo e mais documentos. 

O Congresso Nacional, lendo na mais alta conta a ini
ciativa patriol ica. do requerente, eonformc se verifica das re
i'el'encias elogiosas •~ elle feitas no avulso do projecto n. 507 A. 
ele 1920, que está junto, resolveu autorizai" o Poder Executivo 
pelo decreto legislativo n. IL278, de 2 de junho de 1921, a 
abrir o credito necessario para o emprestimo solicita<:lo, e este, 
por decreto n. 15. 409, de 22 de março de 1922, executando u 
:mLol'ização, mandou inscrever o edifício na. Directoria elo Pa
trimonio Nacional como proprio nacional, segundo resolveu o 
Legislativo. 

Nesse interregno, j.:.í o Departamento da 2" Linha e sua:o~ 
Delegacias nos Estados haviam sido extinctos por força da 
disposição contida no al'l. 26 do decreto n. 14.748, de 28 de 
março de 1921, que alterou as bases para a organização do 
.Exercito de 2" Linha baixadas com o decreto n. 13. 04.0. ele 29 
de maio de 1!l18, e, os officiacs na 2" lin.lla empiYegados nas 
mesmas repartições, passaram a servir, provisoriamente, nas 
Circumscripções de Recrutamento, até que terminasse a com
missão que vinham desempenhando, por Lres annos, a conta1· 
r!c 1 elo janeiro <:le 1920, segundo estabeleceu a lcttra c ela lei 
n. 4. 028, do mesmo dia, mez e anno, cujo prazo terminou em 
to ele janeiro de 1923; sendo o requerente, por isso. dispen
sado na mesma data, conforme fe;r. publico o boletim da 1" Rc
gifi.o Militar. 

Dispensado da commissão e inactivo, ficou o requerente, 
f•íra do convivia com os seus companheiros c commandados, 
rlesapparecenrlo assim, POl' completo, as probabilí<:lades de c~n
seguir no seio da sua classe angariar os meios nccessarws 
para resg·atar o empt·estimo que .lhe concedeu o Congresso Na
cional. 

Dahi, vir ;·equerer o caueellarc1ento do emprestimo .c a <:;n
trega do edifício ao Ministerio da Guerra, confPsRnnrlo qur .Ja
mais poder(t l'Psgatar a di~ida." 

S. - Vol. XI 11 
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A' vista disso, o eoJ•oJwl Cru· los 'fhomaz Pereii•a requer'NI: 

L", que fosse o Poder Execulivo aulol'izado a mundat· ean
êellw• 110 T!iesouro NaCional a divida conlrahida, pelo J•et}ue
terite, Plli Hl22, pelo emr>'i'eslimo feito Clll dhtheiro, de :!:W 
eoiitos tiC!io j)râso. de l'inco anno:;, destinado ap final j)'aganwnlo 
dit ê_O"ustrtieção do qúartel da 2" Linha do Exercito Naeionai, 
et11 N"icthe'i•y, Estado -do Rio de Janeiro, inscripto na Dil'edul'ia 
do t.>ati'inionio Nacional eonforme determinaram os dect·elos 
n .. i .:ns, Lle ~de Junho ele Hl21 e n. 15.409, de 22 ..-Je nmrço 
Guerra, entrt·Jg:anrfo-se o f'cl-ifieio do Quartel ao Ministel'.in da 
Guêi'I'a. qlie .iú \'Cill se ut.illzanclo elo mesmo com a installaçiio 
alli dos serv:içDs da 2" Circnmscripção de Recrutamento c~ 
.TimLa ele Revisão e Sorteia Militar da 1" Região e 1• di\: i são 
da Exercito. desde ü de ,irm·eir"n ele ·1920, sem onus para os 
cofres publieos; c, 

2a, qur. o mesmo Po-der Executivo ficasse autorizado a 
t·eie:rmar ti reqlterEmte, a eoi1tar d~ 1G de .in:rtE5il''o etc: 1 o·?~r. 
datà em .que tei.·mínou a Commissão que exercia, em face da 
lettr'à ê da lei n. 4. 028, de· :tO de janeiro cre 1920, com 
á venC:imel'rto d<t. t·espectiva patente, fixa(jo pela tabe.Ua A da 
Iei li. 2. 290, de J;3 de dezembro de ·!910, por ter se inutili
z.ildO' no sertiçO' da :Nação·, na cortst:rucc,::ão do referido· quartel 
rid a~eiáefite de tr::tbalno de que fài vidtiínà nâs obras dá ci
ülda eons{rucÇãú. cm 9 dé abril de :(919, abríndo'"'se prrra esse 
firh u né~essario credito. 

Parece á C'ottnniSsãó de J~egisiàção e Justiça qne a pre
tenl)ão do réquet·etrte 6 digna <:le attencão. 

· Qtlan'ta ;í pi·imerr·a J)'tn'te, el!e deseja exonerar-::;e de uma 
clívidrt que êstá. impossibili ta:do de satis:fa:zer cle~·idu á força 
maior· r'es'ütfltrthi da trâ.rrsr'or-macão. p'CIT que passotl <1 z• linha 
d6 Exe-rcito e.T.-'L'i do decreto n·. 1li. 748, de 28· de mrlrço de 
1921. ar't. 2·6, o qual, altet·ando a sua organização, ttttinguí.u 
o iJepn'ctatnento e as respectivas delegue r as nos Estadas. Para 
isso entrega ao Governo a l)roprieclade do predio cotrsli'uido, 
em pm·te com o· rwoducto dO' cmprestimo. que lhe fez a mesmo 
Govenw. predio d!-1' val-or ho.ie m•uito augmentado. c que vem 
~enrlo o:ccupa:do, h a annos, por diversos serviços do Ministe 1'1o 
da Güerr'a, sem onus para o Thesouro, nem o da propria con
servar;ãa. 
. Quanto á segurança corroboram o pedido' as seguintes 

-:lcclar·n:cões contidas na in rm·mação do Ministcrío' da Guérra: 
"Assumindo e!Ie (o requerente) a responsabilidàde de 

inicim· c c.o'Mlilir· n: con·strnce.ão· do· qun:rtel para a Gu'ár'da N;t
ciorial elo Estado do Rio de .Jtttte~rn~ no eãraet.eT de sett dorn
maüd~t:n[c: superior, rcspotisfihilid<ide essa ractir"icada por ou
tros c:o!l1proml!5sos qtlc . a:::sumi n po•steriortnentü, então como 
c.hefc cia JJe·Jc~::rcia ela: z• Linha, no tnesmo Estado. cm virtude 
do di:;posto no § 2" do art.. .1". das disposiçõ:es Lr::ttrsitorias do 
de'ereto n, 13. O'·í:O, de ZS de nia!iO de 1918, que <:irgimizou ') 
Exdr'cito de 2• J...!tz:Iut. 1J decreto de 2 de abril de 1 !H9 que ·o 
nomeou chefe erreef.ivô <:ln. alludida delcgacià. n fez com au
torização IncHa do:; seu's supePiores hiernrchicos, o que a tant.o 
cc:toivale o· compnrcC'imlen'fll' do;; ·Ex~m. Sr~ .. 1·epre·sentantes .do 
Exmo. SI·. Prcsidenle da H.cpubh~n, Mm1stros da Ju;;tJça 
e da Glierra. ge'neral ':'an'l'm::mdanf~ da: então "" Região Militar 
e chefe do e:\lincto De:partamento clu 2" Linlra, ás diversas 
solemnidadcs que alli tiveram logaT por occasião do !anca-, 

• . 
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menio da pedra fundamental, baptismo do torreão e inaugu
rà(.'.ão ~olemne do edii'icio, conforme se vê do proprio avulso do 
proj edo j ;í eH a: do . . 

Nessa,; conclições, o accidente ·de que :foi victima quando 
t'iscalizava tiS obras llo edificio que ·s.e destinava. a. serventia' 
pilblica, e uo qual, logo depois de concluído; foram installarJas 
depuudeneins dO :\:linizLcrio du (~Ue!'l':J .. ; I'IUrBCe que po·~erá. SOl' 
con::;ideraclo como decor!'enle dn sel'\'il.:o a que estava obrigado 
em virlude da funcção que exercia, pat·a os effeitos da !".a
forma, de accurdo com as disposições ':!Ontidas oa alínea a) do 
§ 3", do art. '121, da lei .n. ~ .. 924, de 5 de janeiro de 1915, 
art. 17, do decreto n. 111.7118, de 2H de 111arço e art. 73, do 
decreto u. 15.231, ele 31 de dezembro, ambos de '1921. 

Já por decreto .:!e 29 de janeiro de '1919 publicado no 
Boletim do Exercito n. 217, de 31 do mesmo mez e anno. 
foi conc.edida !lo requer·ente a medalha de prata creada para 
a Guarda_ NaCional pelo decreLu 11. G. 0115, de 211 de maio de 
19'06, pdr· contà:r mais de 25 nn:nos de effeêtivo set·viçO', satis
fazendo assim as disposições regulamentares quanto a seu 
tempo rJe servico. 

Accrescendo que a iniciativa que levou a tei·mo e que 
foi tomada em consideração pelo Congresso Nacional, poderá 
ser tida na conta de "serviços exciepcíonaes que os recom
mendem ao favor da reforma", conforme estabeleceu o final 
do art. 25; do decreto n. 13'. 040, já mencionado." · 

Estas informações foram pee::;tadas em novembro de 1924. 
A reforma constitucional,- porém, de 7 de setembro . dó cor
rente anno, prollibiu expressainente a concessão da ~·eforma 
por lei especial, art. 311, n. 29. 

Assim càrt:r_fji'éb:enrJendo, o coronel Carlos Thomaz Pe
reil'a dirigiu ao Senado Federal, em 30 do mez de novembro 
passado, uma petição, que foi presente á Commissãà, apre
senÚn:).~o o.u'tra: sd1:Ucão pi:l.ra o seu càso, e pedindo, além do 
cançCJllamento da: dividl! de 220. contos e a entrega do e.:lificio 
ao Miríisterio· âa Guerra:, que j,á. o occupa, ha sete a:nnos, sem 
onus para os cofres pu!l!icàs, nem mesmo para a conservàção 
do mesmo, - que fosse entregue, J?Or saldo de contas, ao re
querente, a quantia de 2~0 contos em dinheiro, sendo 20 con
los para indemnizar a falla que apurou para o final paga
mento do rCJstante das obras. de construqção (com documentos), 
80 contos para pagamento· das obras orçadas, que exec.utou, 
para reparar o predio damnificado com as duas explosões 
da Ilha do Cajú (comprovado com documentos), e os 150 con
tos restantes como premio ao requerente pelos seus esforços 
pairiolicos, como por se ler inutilizado por occasião da con
struccão do edifício. 

O téqüei'enlc, enLregando o per~clio em questão e pedindo 
o canccllainento dê sua ;;livida, dá muito mais do que recebeu. 
do Thesouro, sem allegar gastos vultuosos. e só os provados 
documcntadament.e, nem o uso do predio por parte do Minis
terio da Guerra sem remuneração aiguma. 

Não seria justo que o Poder Legislativo lhe negasse um 
premio em din,hciro pc!a sila patriotica iniciativa, pelo seu 
esfo~ço. pessoal, pelo estado de inYnlidcz a que foi reduzido 
e. pelo augmento tiue dá ao _pãtrimonio nacional com ::. acqtii
SI(ião de um c~Jificio de valor mais que duplicado do custo 
9a constritccão. · 
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Pot·LanLo. a Commissão de JusU<,;u e Leg·islação, ern fat.:e 
dos fUJ·Lus clucumentos que acompanham as Lres petições do 
requer•ente, e da exposic;.ão documentada produzida llelo re
querentcJ pcl'anl.e a Commissão, é de parecer que seja o pc
elido del'er·ido com o seguinlc projecto, que oi'i'erece ao estudo 
uü. llonrt\da Ccmmissão d0 Mar·inha e Guerra cm resposta á sua 
consulta: 

PHUJ'EOTO 

:N. 2-i5 - :i 926 

O Congt·esso Xneionul t·esolve: 
Ar L. 1 o. .Fica o Governo autorizado a adquirir para os 

servic~os elo l\Iinistel'i o ela Guerra o edii'icio construido pelo 
eoron.el Cal'lot> '.l'lwmu:~ Pm·eiJ•a, pnra Quartel da 2" Linha do 
Exercito, em Nlctlleroy, mediante: a) o cuncellamento da di
vida de duzentos e vinLcJ (Jontos de rc!is, que o mesmo con
tl'ahiu com o 'NtcSOLli'u ~acional, em virtude do emprestimo 
autoriza(fn pelo;; decrdos legislativos n. 4. 278, de 2 de .i.unllo 
de 1021 o do Poder J~xr.cutivo n. 15./109, de 22 de março de 
:UJ22, para pagamento final da. construcção do referido quar
tel; b) a etltPega ao rei'ei'ido coronel Carlos Thomaz Pereira, 
da quantia rk fluzenlos c cincoenta contos (250), sendo vinte 
contos (20) para pagamento dn resto das obras da ·constru
cção, oitenta contos (80) para pagamento elas obras feitas para 
reparar o predio damnificado pelas dua~ explosões dtt Ilha do 
Cajú, e cento e cincoenta contos (150), c .. ·no premio ao mesmo 
coronel pelo seu patriotico empreendimento, e por se ter inu
tilizado em um accidenlc occorrido na construcção do predio. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 
;:)ala das Commissões, 5 de dezembro de 1926. - Cunha 

Machado, V ice-Presidente e H.elator. -·- Aristides Rocha. -
Ant-onio .i.llassa. - .Te1·onyrno Montei1•o. - Thomaz Rodrigues. 
- A' Commissüo de l\Iarinlla e Guerra. 

N. liS/1 - 1926 

.:\u sub::;Li Lulivo tJJfel'ecido por esLa Com missão ao pro
jecto n. 80, de 1925, que visa regular a restituição pelas 
Casa~ Lle Penhores do objectos furtados ou roubados, Joram 
nfferecidas ].)elo Sr. fienarlor· J.eronymo Monteiro, emendas 
que 110 enlentlcr· de S. Ex. vem e~clarecer duvidas e evitar 
ü:rterpretac:ões capaze:;; de t:anf..rariar o pensamento do legis-
lador. · · 

A Commissãu de .Tusf..it:;a, lendo de se pronunciar sobrn 
cs~a::;. e~nendas, julga nccc::J:sario fazer uma exposi~~ão . dB 
lll'll1CllHOS. 

~·. sabido que no direito romano primitivo, os movei:; 
adquu·tam-se pcl:;t~posse c!~ u.m unno: com boa fé; esta posse, 
~erava o. tfsucaprao, que iazra udquu•ü• a propriedade civil. 
::;ob Jus ti mano, o praw de um anno foi elevado a tres. i\IaE!. 
nem t~~as as cousas eram susceptiv.eis de ser atlquü•idas por 
usucapmo; nesta classe estavam, além das cousas santas sa
g'l'nrlns c J1llhlicn::;, as •t•cs '/)i 1Jossessae, e a~ ?·es (tt?·t·ivac, isto é, 

.. 
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as cousas cuja posse fosse adquirida por violcncia, c as fm·
Ladas. 
· Na Edade Média, porém, este principio soffreu lH'ofundt\ 
modificação pela influencia que sobre o direito romano exer
ceu o direito germanico. Nos antigos costumes gcrmanic.o5, 
o possuidor de um objecto move·! era, pelo facto da posse 

1·eputndo proprielarjo, í'JCundo por is~o, ao abrigo de toda re:
vindicação, salvo o caso em que o obJec.to fosse o resultado ele 
um furto. 

Do direito gerrnanico, a regra paswu para o diretto cos-· 
turneiro dos paizes chamados latinos, ab1•angendo pol' conse
guinte, e por assim dizer, toda a Eu::opa, crystalizando-se na. 
c;onhecida formula: "en {ait ele meuvles, la posséssion vaut: 
titre". · 

A legislação romana apresentava graves inconvenientes; 
as transacções mobiliarias tornavam-se pouco seguras; um 
adquirente de boa ,fé podia ver se lhe tirar, não sómentc o 
objecto furtado ou achado, mas mesmo o que ellc tinha reee
l.lido a titulo de penhor, de deposito, etc. 

Tratou-s-e erítão de proteger os pQssuidores. ManLcnclo
sc embo·ra o principio da reivindicação, procurou-se restringir 
o entravar-lhe o exercicio em numerosos casos. 

A regra triumphou afinal no Codigo Civil Francez. arti
go 2.279, o que importa dizer que triumphou no mundo in

teiro, porque aquelle Codigo foi a matriz fecunda da lcgislu
t·fio e.ivil no scculo XIX. 
· 'rodos os Codigos pa:;:>al'am effecl.ivàmenl.n a consignul-a . 
.:\ssinl' o fizeram: o codigo ausLriaco, de 1811, no § ::lG7; o 
eodigo neerlandez, rle 1838, arts. 637 c 2. 014.; o codigo Hn
liano, de 1865, art. 707; o codigo hespanhol, rlc 188!l. artigo 
'•li4; o codigo jtlJ)Onez de, 189G, al'l. 1 G2: o c o digo allemão, 
de 1896, § 932; o codigo suisso, de 1907, art'. 930. 

Justifica-se esta regra com os seguintes argumentos: 
I) - Ordinariamente, a transmissão das cousas moveis 

se effectua fazendo-a DUssar de uma o. outra pessôa sem qu~ 
se redijam actos escriptos para comprovarem a transmissflo; 
por conseguinte, aquelle que compra uma cousa move! nã:~ 
1.1'111 nenhum meio de verificar, com o auxilio dos títulos, o 
direito do vendedor, c· deve acceitnr como verdadeiro c fun
dado esse direito, pelo só facto da posse. Dahi a neccs!'.idadn 
que a posse valha, em frente de terceiros, como tituln de 
JWopriedade. 

II) - Comm11mmente não é possível verificar-se n irlcm
Lidade das cousas moveis, c scguil-as nus suas continuas pns
sngens de pessoa a pessoa; dahí se segue que a reivindica
t;fio dessas coisns apresentaria infinitas difficulclacles, c con
stituiria motivo para innumcravcis c graves controvcrsins. 

III) - As exigencias do commercio e ela circularão dos 
hcng moveis impõem ·n necessidade de se eviíarem acr,Ões rei
vinclicatorins cont.ra as quaes o comprador não 11odcria ci'fi
cnzmente se premunir. 
. A' regra foi, pol'ém, addicionada uma exccprão: permit.

fnH;e no dono da cousa movel reivindicai-a elo ~cu dclenlol', 
em s.o tratando de cousa perdida ou furtada. Neste caso. ü 
arlqmrenLc, en!bora de boa fé, é oLrigado a restHuir n con.-n 
no sou dono, mdopendenlemente de qualquer indemnização, 
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salvo rm ::.e tratando de, uma cousa comprada em feii·a ou 
wer·endo, ou :t mercador de cousas sef?elhantes; nestes cu
:ws, o dono póde reivindicar, mas é obrigado a reemholsar n 
~tdqn iJ•c;lle do pro1~0 que ella lhe custou. . 

O direito· civil brasileiro, até á promulgacão do. Cocl!g•l 
Cívi 1. c :-a o direúci rcímnno. Mas o direito . commercl_?.~ _so!·
fi·eu o influxo do direito eur·opeu. Assim o decreto n. ~~ .,, o e 
24 de outubro rie 18!'!0, que reformou o Codigo CommerCial mt 
pal'le relativa :\s fnllencias. cli~poz no § 3° do nrt. 27, que se 
n dt~Yedoe entregou como prop1•it~ no credor cousa pertence.nte 
a ict'ceiro o clireito de retenção pôde sce opposto ao 1erc,eu·o. 
provada d boa fé do c1·edor, salvo n reivindicac.ão no caso de 
perda ou furto. 

E~te dispositivo está reproduzido na actual lei de fa!
lencias (decreto n. 2.024. de 17 de dezembro de 1908), art. 93, 
pnr::~.gl'apho 3°) . 

. bé' sorte qu.~. :>alvo o caso de perda ou furto, a reivin
dicação se faz, mas sem prejuizo do terceiro de boa fé (ad-
r: ui I'cn te ou credor) . · 

O Codigo Civil consagrou o mef.mo principio no art. 52 L 
onde dispoz o seguinl.e: "AqurJle que tiver perdido, ou a 
quem houverem sido furtados. cousa movei. ou titulo ao pot'
ta.dor. p6de rehavel-os d?-. pess.ôn qpe pi'l detiver. i'lfllvo a esta o 
di Peito· regres:,ivo contra quem Fbos tra11.sferiu". E no- par.a
geapho tmico completou-se a noção: "Sendo o objec.to com
prado em leilão publico. feira ou mercado, o dono que prc~ 
t.cnder n restífuiçãn. é ohrigndo a pagar ao possuidor o p1•r•rn 
J)Or qne o comprou". 

. O que se disc]Jle, e exige solução é si o terceiro, possui-
ti?r ~l.r boa fC:, no caso - o credor pignoraticio, tem ou não. o 
d1re1fn de retenção, até ser pago. 
. . Não ha duvida que tem, porquanto o direito de retenção 
g mhe,rente !l~ contracto de penhor ( Cod. C o mm. a.rts. 271 e 
~76; Cod. Ctml, arts. 755 e 772). Exceptua-se. porém, o caso 
rle so tratar (le cousa perdida ou furtada. · 

~'ão se !ratando, pois, rle cou.sa perdida ou furtada. o 
cred~1· pignoraticio não pó~e ~er despo.i~do do penbor. sem 
prév,w reernhnlso da quantia que desp.endeu sobre _essa J:rR
ranllrJ, uma vez qne esf.e,ia de bôa fé. 

O que nrecisa, porr.m, ser definido é o significado da 
expre-;são "(1frto", nu "cou~a. /'1wtada". Inqnjre-se e discul e
~e n~. exprl?ssão se eomprehend.e apenas o "{1ir·tp propr1~o". 
1sto r•. q. subtrnr;ão da cnusa alheia ccmtra q. vontade do dono, 
011 si nell:t SD comprehendeu l.ambem as nutr·as figuras rlrli
ctnos~s que determinam a perda da propriedadP, como Aão 
n apropriac!in indrhita n o estellionato. 

A doutrina· nr qtla;:i t.orl~~- os escriptores, e a ,iuri'lpru
dencin mais wrr.rni.f' dns tribnnaes · enropens são no sentido 
que a ex:cepeão si\ abrange o "furto JWOpriamentr. dito". 

ncnf,Pc os P~r.ripf.nrcs f1·nnrnzcs nwncionarcmos_: Aubry 
p.t, H11u. t. z.•. ~ !8::1: Panr'lry-Lacant.inerie et Ti~sier. De la 
Prescri1Jtfnn. ns. 807 r 898: Bnchere. Des ?•nleurs mobillf)re.,, 
ns. 1.097 .r 1.09!1: Colmet dr! 8nnt.errP~ t. ~. n.s ~87 bis-XX: 
de F'ollevillc, Dr.. fa possrss1'on des menble.~. ns. 117 .e seg-s.: 
Dnrant.on. f, I fi. n. ·2$5: Gu illonarcl. L 2 n. 835; Laurent, 
t. 2. n. 59tl; LrPmlx dr Bref.ngnfl, De a J?1'';sc1'iptron. t.. 2, 
n. 1.3:-lO; 'Trnplon;!', De la m·é.sc1'·iption, t. 2. n. 1.070; Va-
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zeilk, Dcs m·ést'l'iptions, L. 2, n. 6i~1; ;\'Io11rlnn, t. 3, 11. 2.001; 
llambaud, J)Ug. 21 i; Col in cd. Cupiiaal, I. i '1, pag. ~55. 

Dos JHtrtic!uriu,; da theol'ia oppo,;La só no;,; occot·t·cm os 
nomes do 'J.'ouilli!•J· e de Chat·clon. 

A .iuri;;pruderu:ia 1\ Lnmben1 Jll'l:t primr!it·a Lllcot·iu, como 
~e póde Vel' nas l'untle~Jt(ls Prance:;os, v". Presr.:r'i.pt'ion ci·ville 
ns. 1.632 c seguintes, e no llepe-l'to1'io P1•atico rle Dalloz vW: 
J'ossess·iuu, ns. 102 e seg·s. Alli se 1.~. soh n. 105: ''A ·~ub
Lraccão fraudulenta rJa cousa alheia ~endo o e!J'Imenlo ron
sLiLutivo do furto, não lla furto, P. pot· conseguinle, a l·eivin-· 
dicação não é admissivel quando u cousa roi desviada por 
meio de um abuso de coni'ianca, poeque o art. 2. 279, ai. 2, 
deve receber uma interpretação restl'i!~tiva." 

E sob u. 106: "A regra admiiLida. em ma leria de abuso 
de confiança deve i:;uaJment!J se applicar, seuundo a opinião 
ueral, quando a cousa desviada por meio de uma esm·oque1•ie 
( esLcll ionato) . 

De igual maneir-a se pron11nciam os escriptores fi os li•i
bunaes ílal i anos. NomeaT·emos dentre os escriplore::-: Paci
i'ici-Mazzon i, R icei, Lomonaco. Gianturco, Vivanii, Pug;\i.ese, 
Butera, ])eyiUo, RinalrJi, Gallt!.ppi, Supino, Giorgi, ~liPm ele 
outros . 

Quant.o á jurisprudenria i I aliana. basta lêr-se a srgu inte 
J'eferencia de .Pacifici-.Mnzznni (vol. :3". nota ao n. :30): 
•· Ho,ie, lan lo na Fran(;a como na H alia. preYalece a ~l011ll'in!l 
da não-reivindicabilidade das cousas moveis, subtrah1das por 
estellional.o, ou por· UJWOpria(:H.o indebita 011 abu~o c!e con-
fiança." ' 

Entre nós a jurisprndenr:Ja é escassa: mas no sentido 
desta doutrina, a que re:::tr·ing"e a reivindicacão ao caso do 
furto proprio, hn. uma decisão do. Côrte de A.ppellação, men
cionada nos "T-ítulos ao Portrrdor", de Ingle~ de Sou;o:a, pa
gina 50<5. 

Por outro lado, mesmo ~~m :-c tratando de furto pt•opria
ment.e dito, que é a figura doi ictuosa definida np n,rl. 330, 
elo Cod. Penal, é manifesto que o reivindicantc deve pl'O\'nr 
a sua propriedade. · 

Pelo motivos expostos, ;;fio acceiLàv.cis as duas emenda:> 
apresentadas pelo Sr. Senador ,Teronymo Monteiro. . 

A primeira de !las mancln. ncct·escentar no final do nrt. l • 
elo pt•o,iecfo substitutivo as palavras: "em. sentença rle(ini
tiva.''. Realmente. o facto r.riminoso só póde ficar apurado 
em juizo por meio de senlcnca definitiva. Por um lado, não 
deve bastar a simples qlleixa da parte offcndida, ou a simples 
denuncia rlo ?vlinisterio Publico. ou o mero facto da n·ppre
hensão pela policia; deve haver sobre a especic um solemne 
pronunciamento, elo .i u iz competente. Por outro lad~. é 
cxagget•o rxigir-se que a s·cntr.nça tenha Lransito.do em .lnl
gado, ou que o condemnado .iú c3te,ia cumprindo pena, ~~on
forme jú foi acccnt.uaclo no parccrr ante~ior. 

A segnnila emcnrln. manda snbstHmr o ~ 1" po1· .e~las 
expressões: 

''Rsta disposir:.ito 1'. applic:wel ao roubo ou ft1rlo Pl~O
prio." A rmcnda n!lo póde ser acceita com esta rr~lacçao. 
porQIJO não Jraduz sinfío nma roprodncr.íío do que se rhssr. no 
artigo. Como o pemamel)!o da emenda 6, nviclente_menle, ex
cluir r.la clisposiç5,o do art. 1" a apropria·cão indcl;llf.ll c o es-
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te!lionato, póde ella ser acceiLa com a seguinte redacção: 
§ 1.• No caso de se tratar de estellionato ou apropriação in
debita, o dono, que pretender a restituiçii-o, é obrig·ado a pa
gar :'i ~;asa de penhores a quantia mutuncla com a garantia de 
ob,iecto. " 

Como, ús vez.es, no çlono da cousa furtada ou roubada 
convenha recuperai-a sem demora, antes de ser proferida 
sen Lença, pensa. a Commis?ão que csLe dil,r,ito lhe póde ser 
fa.cult..aclo, mccllantc depo::n to rla quanl.ia crn·,·espondentc ao 
valor da divida garantida pelo penhor, que elle tcrú a facul
dade de levantnr, no caso de ser o seu direito reconhecido. 
E assim, a Commissão pro·põe a seguinte emenda additiva: 
"§ 2. • O dono elos objectos furtados ou roubados poderá. en
tretanto, rehavel-os nntes de proferida sentença ·definitiva. 
em .qualquer phasc do processo, desde que deposite quantia 
.equivalente ao val.or da divida garantida pelo penhor, a qual 
poderá levantar, no cn so rl e f'er o seu cl irci!n rrcnnh ecirl o por. 
sen tenç1a. " 

O § 2• passa a ser 3•. 

tSala das Commissões, 5 rle sctemlwo ele Hl2G. - Cuilha 
Machado. Vi ce-Presidente. - Aristides Rocha, Relator. -· 
Thmna::; ·Rodrigues. - le?'0?11Jn70 Jfonle'i?·n .-Antonio Massa. 

EMENDA AO PRO,JEr.ro N. RO, DE 192ft. A QUE Sl~ REFERE O 
PARgCF:R RlJPRA 

SubstiLua-§e n art. '17 e se11R paragJ·upllOs, do rrgnla
mento ,que baixou .com o decreto n. ·f ri. 77ô. de 'r, !Te novem
bro rle 1922, pelos ~.eguintes :. 

"Art. 17. A casa de penhores que realizar empresLimos 
sob garantia de objectos furt~dos ou roubados, será obrigada 
a resf.ituil-os ao s•eu verdaderro dono, mesmo sem rehaver do 
julgado a sentenc;a condemnatoria proferida contra o autor do 
furto ou roubo . 

§ 1. • O proprietario dos ob.~ectos :furtados ou roubados 
poderá, entretanto, rehavel-os depois de instaurado o pro
cesso :-lriminal, desde que cleposibe a imporLancin correspon
dente á avaliação dos referidos obj'ectos, a qual será restitui
da, depois d•e findo o res~ecLivo processo, com a sentença 
condemnatoria passada em JUlgado. 

§ 2. o Quando tratar-se de apropriação indebita é indil'l
pensavel achar-se em cumprimento a senf.cn~.a condemnaf.o
l'ia proferida contra o accusado,. para que ~o torne effectiva a 
T'II)SLituição dos objectos extravrados, na fôrma determinada 
no presente artigo". .,; 

Rio, 18 de junho de 1926. - .Teronyrno Monteiro. 

PARECER DA COMMISS.~O DE JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO, N. 421, DE 
1.925, A QUE SE REFERE O PARECER. SUPRA 

Em dezembro de 1924:, apnesentou o Senador .João ~rhomé 
ao areamento do Minigf.erio rln Int.P.J'ior nma. emenrla. man
dando· substituir o art. 17 e seus parngraphos do regulnmen
t.o que baixou com o d'ecreto n. 15.776, de G de novembro 
rle 1922, que prescreve normas quanto á restituição de obje-



Sl~SS,\.0 Kl\'l. 7 DE DEZEl\1DfiO DE 192() 169 

eLos i'urLaclos ou l'oubados, duelos cm ~al'anlia de emJH'esLitno~ 
contrahidos ás casas dle penhores. 

Essa emenda foi acceita para consti~uir projecto em se
parado. pela necessidade da audiencia das respectivas com
missões techni·cas. Jlor diversas vezes ficou apurado .que h1-
rlivicluos incscrupulosos entregavam objectos seus a terceiros, 
com os qnaes estavam maricommunados, afim destes o,; 
darem em garantia de emprestimos levantados, nas casas de 
penf1ot'es. Realizada a operaoão, á :qual o dono do objecto se 
rnan ifestava perfeitamente •estranho, dividiam a importaucia 
rlo emprest.imo, comparecendo este m:1.is tarde á policia, di
zendo-s-e victima de um furto ou roubo, denunciando que o 
ob.iecto ftn·a empenhado P solicilando n respectiva app:·~~
hensão. 

Constitue i~so rendosa industria que vem p!'lejudicando ás 
cagas de pcnhorés, assim expostas a esses ardis crimino!;os . 

. Justo, é, portanto, que :;e procure uma fórmula ho
n•hsta. que, assegurando, na realidade, o patrimonio dos que 
eí'fecti.vamente sejam vic.timas de furtos. roubos ou estellio
nat.o~. nfío deixe á mercê de csV~llionatario:; e gatunos as ca
sas ele penhores, qne transaccionam em bõa fé. 

O projecto assegura aos lngitimos donos d•e objectos fur
tados ou roubados, dados criminosamente em garantia de em-· 
prest.imos realizados nas casas de penhores, a nesti tu ição do 
que lhes pertence, mas cxirrc que o facfo s.e.ia judicialmente 
co11Statado. isto é, provado Pm processo regular, passada em 
;ju1gado a condemnacilo do cl1~linquente. Não nos parece a.r.er
tadu a providencia final do projecto prescrevendo que a3 ca
sas ele penhores s6 sr-rão obrigadas a restituir os objecf,os fur
f,arlos ou roubados, que criminosamente lhes tenham sido 
dados em penhor, depois do clelincruente se achar cumprindo 
a sentenca conclemnat.oria. porque póde-se dar a hypoth.ese 
de nã.o fer sido possível effectivnr a prisão do condemnado, 
pelo facto do mesmo se haver evadido, on por outra qual
quer razão. Assim sendo, impossível se torna restituir o 
mutuaria a quantia emprestada, rlnsde que tenha passado em 
ob.iecto criminosamcnLo ::m bfrah ido do poder de seu legitimo 
proprietario, dado qnc o c~ondrmnaclo não estava cumprindo 
n respecLiva sentença. 

Em fars condições, nnc•:-.l•t·n.ndn o proJecto pr.o\·idcncias 
salni nT'Cs, r.ssecnratorias de direitos, entendemos que o mesmo 
de..,~e srJ' approvado com ~'xrlnsão da sua parte final. razão 
pela qnal snhmetlemos ú approvação da Commissfio o ,;e
gu int.P 

PRO.JF.t::'rO RUBS'rTTUTIVO 

Art. :1.." A casa. de penhor que realizar empresl.imos sob 
garantia d·~ ob,iecto:; :furtados ou roubadog, será ohrignda rt 
restituil-os aos seus vnrliadriros donos. som direito rln rcha ... 
ver destes a quantia cmpre~t.ada, log·o quE'. perant.c l~ juizo 
competente seja o far-to criminoso aptlrado. 

~ 1 . o :'-l'a exprr;;sfío "fnt·cn '' ~e eom]Wehenclrm n apm, 
p1·iaoão indebiia e o estell i o nato. 
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~ 2. • Revogam-se as clisposiçõc:'i cln al'L. 17 c S~Pus pa~ 
r·agJ'nphos do regulamento que bai)l:ou c·om o cleereJ.o Jrume
ro l ;-,. 77 G, de G de novembro rl•e 1922. 

!-'ala das Commissõr.s. cn 1 29 de rl1•zembr·o de 192::i. ____. 
A.do/Jdto Uo?·do, Presidente. --- A. ris! ir/r·.>· Rocha, H.eJal o r·. -
Antuuio Massa. - Uunit.a Machado. - Thomuz li.odriuue.~. 

PROJECTO DO SENADO N. 80, DE 192~, A QUg SE REFERE O 
P.\fl,ECEH SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Substitua-se o al't. 17 e seus paragt·aphns, dei 

t·cgulamento que baixou com o decreto n. 15.776, de 6 de 
novembro de 1922, pelo seguinte: 

Art. 17. A c:l~a ele penhores qnc rcnlizar empl.'estimos 
sob garantias ele objectos furLados ou r·n11badus. sel':í obrigada. 
a restituil-ns aos seus verdadeiros donos, rrif!smo sem reha.ver 
(lO rntÜUario a Qt:tanti;l eÍnpJ•eslada, dPSdC qne tr•nha pa>;sado 
e:m julgado c se ach-e em cumpt•imento n sentenea eondemna
toria profer·ida contra o anto1· do furln ou roubo. 

Paragrapho unico. Na expressão ·• furf.o" se comprehen
denr a apropriação indebjta e o est•ellionato. - .Tolio Thnmé. 

Justifir:ar;ão 

A emenda, mantenrlo: a obrigatorierinrlr rla rr.sti tuição dos 
obJe{}tos ful'tados ou roubados dados a penhor, de que cogita 
o dispositivo .tegulamentar, tem em vi.st.a. por SlJa Y•l7., melhor 
cm bona (ide, sobre taes obj-ectos, e evif.ar que fiquem as 
casas de penhores á mercê rle simulaçõ1~s dolosSiS, levadas a 
effr!Ho por p:oetensos mutuarins a servi~o el'iminoso, combi
nado com legitimas donos de objecl os penhorados para o fim 
de lesar as alludidas casas, o que freqnenl.ementc acontece, 
acearretando para ellas graves prcjuizos. 

Aesegu!'ando direitos -e visando a repressão ele uma pra
tica criminosa, a emenda por essns fundlamentos me1·ece a 
ap])J'Ovação do Senado. · 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1924. - .T Olio T lwmé. 
A imp.rimir. 

N. 6Sn- 1926 

Ao projecto n. 51-1926, do Senado .. que eleva os venci
mentos da magistraturn. federal (' prescreve outras. proYi
dencias, foram npl'esentadas. em LerceJr'a discussão, val'ias 
emendas. Por esse facfo e cm virtude rle preceilo regimental. 
suspensa n diSClJSsão. voJtou o projecl.o ·a. esta ComJni;;s5n, 
para dar parecer sobre as emendas alludidas. . 

A Commi:;são, depois de rcnniiio Pl'flliminar. nn qnal fo
ram préviamcntl' examinada~ c cli~cutirln;; toda~ ns cn1enrlas. 
pnssa a em i ti f r o se11 p~recer, · · 

A emenda n. 1. compõe-se de diversas part.r,~. O a PI • ;,·· 
do projecto clm1 applicnção e;;pecial á l.nxn .iudieinrin, man
dando que ella fosse cscripLllrnda em deposito, pul'a or:emrí!l' 

i • 
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ás despezas de condi~nas insta}laç:.ões dos juizes fe~leraes, rle 
ar:cà1·do oom a~; dolaçues que {txar o Conaresso Nacwnal. 

A e!llcnda propõe que a quinta parte da quantia lll'l'c·
cadada c depositada seja abonada para o custeio do matcri.tl 
rios J'e5peclivos ca~·l.orios, 

Não deve se1· upprnvudu semelhante sugestão. lgnora··i'e 
o qyant·um da Hl'l'P.cadação uct_ual rlrt_ t~::'It jJ+diciari;l. ~sln a 
!'azao porque o u~·L. 5" du proJecto, aestrpuuuo-u ás dcspcza" 
de c·onclignas imtallações dos J1dzos. accrescentou que istu 
se fizesse - dt• a.cc1krlo eom as dt)luções annuaes que o Con
gres~'.o fi::msse .. 0_ m.n.ter•inl do;; Cll~'Ll?l'ÍOS, destinado :J.Cl u,;o 
pessoal .d_o;; esCJ'JVae~, deve s~1· :~dqu1r1do e c~steado por ~lles. 
O materwl do :;erYJCO ptth!ICO, como o eleitoral, esse, ,Já é 
fornecido pelo UOW!I'l10. 

Não ha necesisdade de verbas nova~ para acqq.isicão de::;,;e 
maLeeial. 

A pnrt.e da emenda que propõe o an~mento da remune
raçrt.o dos es!!riv~es, devr Lambem !?cr re,ieitada, atlendendo 
a que o assumpl.o já roi resolvido pela approvação .de ernc:rJ-1:~ 
sopre o mesmo objecLo, em segunda discussão . 

.\ rnwndn ainda propõe qüe. no Districto Federal. ;;r,•jnm 
crcados. em eada um do:-; carforios, dous lagares rlc escee
ventes ·c ouLrn de escrevente-dacty!ographo, que serão pagu::; 
pela l\ac;:.ão, á razão ele 4 :SOO$ por anno e ainda que seja 
cl'eado tamhem rm cada enrlorio. um logar de fiel com 
2:.\00$000. 

Ao j.o~fo, qqa Lt·o lngar•.!S pnm cacla. cartorio, ou dou~ loga
r:es para o~; ires, todos ren nmcrndos. A Commissão opin:.t. pela 
rejeição elo alvitrn. A l\ar;ão não deve estipendiar e nem 
nnnca cstipencjiou a empregados particulares dos esrrivílcs. 
Hoje. mais elo que nunca, niio n deve fazer, quando o set•vir:o 
do:; cnrf.orios segundo allegaçfío dos proprio seT.'vcnt.t:arío:;. 
dim,inuiu de tal ml,lneira. que elles, por esse facto, pleitean: 
augmento de remuneração. 

A ernendp.. n. 2, propõe o nugmenl o de remuner·nç:iio dns 
et:el'ivães federa os. Dcvr~ ser rejeitada, porque o a,;snmpt •) 
já está resolvido pelo Senado. em consequencia da uppt·ova
~.ão de outra emenda, em segunda discussão. 

A emenda n. 3 manda eq11iparar. em sea~ vencimentos. 
os offeiacs de justiça da~; varas cíveis. provedoria e residnn:; 
ao:; officias das varas criminacs. A Commissão aconselha a 
z·ejeição da emenda. Os oíficines das varas cíveis percebem 
emolumentos que os das varas criminaes não te•'Í11. Pnr
tarlt.o, não deve ser equiparada a remuneração . 

.A emenda n. 4 eleva 9s wncimentos dos ad.iuncf.os e do 
prücuraclor da Saude Puhllcn e concede-lhes os mc:>mo::; di
reitos dos procuradores da Repuhlicn, consignados no decreto 
n. 10.1)02, de 20 dn maio de 101-í. A Commissão !'('solve niin 
aceeitar a emnndn. Tnacceitn.wl é a :;uggestão do augmento 
porque não fot•am rna,íorados na mesma escala os vencimento:; 
do Mini:.;terio Pnhlico fcrleral, sendo inconveniente a •l(}ll i-
pnraeão de direitos alvitrada. · 

A cmendn n. :1. devr: srlr c.on:;ide.rada prejudiead<:t.. por
que n. JWOviclenr.i:t qnc ella enccrrn .i:'t constitue t'li:-;posil.iYo 

·Jegl\l vigenl.e. 
A emenda n. ii pretende que o criterio da proporcionn

lidarle ele vencimentos auúptado pelo prc,íecto -" zm·edl) c 
acecilo pelrt Cnrnmif,f_;ão. ~m I'elac·li.o aos iuize:;. scia 1.nml1r~m 
applicnclo na fixar::ão dos vrncirnr>nto:; aos' Pl'OCtÚ·ncic.re~. 
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Não procede a solicitação. Os juizes .que mais trallaiham, 
devem realmente perceber maiores vep.ctmenlos .. Quanto aos 
procuradores, o tl•abaltlo s~ dliferenc1a, nas differentr!;:; s~
coões. quanto ú defesa elo;~ mteresses da Fazenda,. de qtlo ~ao 
patronos. Mas. na sec<;ào C;nt que este t.r:ab_alho se,] a de mUIOl' 
v LllLü, tan1bem n1n.iores S4~rro n~ comm1ssoes e pcrcen l:lgen:; 
dos procuradores. 

Cargos de livre nomear.ão do Governo, devem os pro
ettradorcs Ler vencimentos "identicos em todos o:; l!!staclos. 
Us procuradores po~CJ.U adv0gar perante a j~stiça estadual 
ou local não sendo llcito, po1s, remunerai-os tao bem quanto 
aos juizes. Estas as razões por que a Commissão não ae.ca.~Ln 
a emenda. 

Pelas mesmas razões, anteriormente expenclidas, deve 
ser rejeitada a emenda n. 7. 

A emenda n. 8 contém justa providencia quanto á. prü
moção dos chefes de secção na Secretaria da Côrte de :\p
pcllação. A Com missão opina pela sua approvação, para con
st.it.uir projecto em separado. 

A emenda n. 9 deve ser rejeitada. ConsLituc perigosa 
innovação. prejudicial aos interesses da Just.ic.a e do Thrsott
ro. Pretende a emenda tornar permanente c remunorncln a 
J'uncção dos primeiros supplentes dos substitutos dos .iui7.es 
i'ederaes no Districto Federal. Permanente não póde ·ser nma 
funcção, por ::;ua natureza, eventual. Nomeados por d•)ll:-> 
annos, isto é, pot· tempo determinado, os tres supvlente.'; l.la 
Ju::;f'.ioa Federal, não Ke comprehencle que se toJ'ne permant~nte 
a t'uncção do ·primeiro, quando a possibilidade qne po>;::;n ,t.-!t' 
de exercício t\ a m~smu do,; segundo e terceiro . 

. Por outro lnrlo. tornada permanente a func~1ão, :L'.ica o 
GoYerno impossibilitado de substituir ao primeiro supnh~nLe 
que não sirva bem . ~ 

Remunera~' a f'1mcoão do primeiro supplente no Disl.rict.o 
não é justo, desde que os primeiros supplentes nos Estado-; 

. nada percebem. Si os primeiros supplentes percebessem ven
cimentos. pelas mesmas razões, deviam perceber os outros 
dous supplentes elas varas fflderaes, não só no ·Districto, cflmo 
nos Estados. · 

A emenda n. 1 O crêa dous novos officios de Justiça, com 
o :fim especial de ave1·bm·em datas certas e assignaturas dos 
t.itulos de crediLo e procuraoões, por instrumento pal'ticular. 
Essn registro. ta! qllal a emenda o concebe, t.erin. caracter 
nhrig·at.orio. C:~rla a\'erhaoão não excederá de tres mil eéis, 
Pt'Ci'LWeve a emenda. A n.pprovação da emenda viria c.1 i'ffi
cu!Lar ns relações commcrci'Ues desde que todos os tilulo" ele 
crcd i to, em reg'l't.l, são emiLLiclos por instrumentos partir.ula ~ 
res -- letras de C[tmbio, notas promissorias, etc. POJ' ouLrt> 
lado, existindo os carf.orios de registres facultativos rJ~ t) _ 
Lulas c documentos. nada aconselha a crear.lio ele outros cnr
torios, com attribuições que, na realidade,· são exercida" por 
aqucllcs. A emencla deve ser re.ieitada. ·-

A emenda n. 11 majora os vencimentos do secretario do 
Suprepw 1'rihunal Federal, extinguindo as custr.s que •JSse 
funccwnarw aeLualmentc p0rcebe, que passarão a consJ.iLuir 
l.'eud a do Theso Lll'ü. 

A Commis:=:ão deliberou não aconselhar a approvação da 
emenda, at.ten.dendo .a que nec~ssario seria saber quac:; as 
r.nstas pcrceh1das pelo secreLnr10 do Tribunal, nnnunlmenle, 
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afim de veril'icnt si desproporcionada não seria a majOPaoão 
proposta. . . . 

A emcnílrl n. :1:2 a Uonunissão 1·esolveu não accc1tar, pot• 
infl'iugcnle dP expJ·c::.sc> clisposí.Livo constitucional. A emen;cla 
crêa um rcg·itne11 ~~STJI'cial de aposentn.dorius pura o~ magls-
1.J~ados, mandando que clle:-; se possam aposcntUJ; mdepen
ôeuLc do inLersliein a uuc estão su.ieiLos os clcmais funeclO-
nurios da União. · · 

A emenda n. i::l a Cornmíssuo nccciLa, por entender pl'o
cedentc a sua ;justificativa. 

A emenda n. ·1ft. apesar de justa, deve constituir peo
jccto cm separado. O seu illustre autor naturalmente a r;e-
noralizarü. a todos os l'unccionarios. · 

E' este o pal'cCel' ela Commissão de Legislação c JusLi0:-t 
do Senado so])l;C as emendas aprcsentaudas cm terceira dis
cussão no projecto n. 5i. 

Sala das Commissüef:;, G de dc:r:cmlJro ele 1926. - CN·nhc 
Machado, Vicc-PrcsidcnLe. - A1·ist'irles Rocha, H.elator, -
Jeron1mw Nunteiro, vencido, com volo cm separado. - 4n
ton·,:o Mru:stl .. - Thoma:; Rocb··iuues, vencido quanto ú~ ;;;ul?
emcnclns, upr~scn Ln das ú ultima horn, ele fórma antl7t·egt
mental, no scw ela C01nmissão, que augrnentarn os vencun•!:n
tos do procurador c dos adjuntos dos FciLos ela Snude Publlc~~ 
e do procurador da Policia Militar e que aindu alteram a lm 
geral de aposentadorias para conceder aos mngistraclos da 
Justica Federal um favor que não se justifica. · 

O pure.:el' c.lt• llunradu Senaclm· c\t·i::;Lide~: Ho::ha 11\t~l'ec:n 
appJ'ovação. co1n a:; scgtl intc;; I'CStl'ic,~õcs. nssi>;lichts pelo ma b 
r·i;;oroso c:::l1iritn dP .iusli·ca: · 

Primeira 

Di7. o ,parecer~ 

"A emenda n . 1 compõe-se ele diversas pa.d.cs. O 
a:t,,. ~" do projecto deu :-:pplicação especial ii. taxa ju
diCiaJ'Ja, mandanrlo que ella fosse ~~::<cripturada em de
posito. p:na occO.l'l'cr ás despezas de concligr.'as in~talla
çÕP:> dos .iuizo::; fcderaes ele accôrdo com. os dotações IJ1U: 
{i:NI.J' o Cona1·essn Nacinna/.. :\ cm0.nda propõe que a 
quínl.a pal'tc da quantia arreendada c dcposit:lda seja 
abandonada para o custeio do material dos respectivos 
car'torio.s. '' 

Os t;arlot·ios como Loda8 as deprnclem~ias Llo servi~.o pu
bl'ico te0ru dt'SJ)ezas de asseio ·get·al de ~asa. de luz, de tele
plJOnc, de acqu isição de matcr·ial c obj ecf os de e~pedientc. de 
cor.tservação d'o moveis, etc., etc. Para as varias seccõe~ da 
administrar;ão, consignou-se verba snfficirntc, afim de occnr
l'Gl' a esses gastos. Para os cartorios o Gon~rno só fornece a 
cxi:;uo. c insignificante vecba de 1 : ~00$ C' esta mesma só 8e 
UJ1p1ica nas c1 e::; pezas de acqu isição de mn t cri al c1 e ex:pl'rlient'l 
para o j11iz c proeouil'nclorcs rln Republica, permif.tir.'do-se i'JllC 
ria somma rlc ·J :200$ se retil'c para pngar ao scrvontc a pal'
r.dla de 300$ ]Hll' ar:no. nu .25$ mcnsacs. E', inucgavclrncntc. 
uma in::;i::.nifkuncía. Qual o ~~:,·vente que se su.icit.a a g·ar:har 
15$ por mez ou 300$ por anno? E as demais despesas como 
dev·em sr~~ t',ll!<LNHI'ns? Com qur. prc.ursos var n escrivfío fa7.rJ• 
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r1~ ;.:a::;l.o,; c!t: pul,iil·t~;::w ril' ('([ilur•:;, nr~,:r.~,;~al'ins nas eau:;a:' e:r:
of'f'icin, os de ucquisicão do material nceessarin ao asseiu ela 
easu das audiencia::; do juiz, us do wnscrva<:.ilo dos movf\i,;. r.le 
luz de telephor:c, rle sellagem dos livros. etc., etc.? Devem 
ret~!·a.r de seus vencimentos e emolumentos? Mas estes c~tno-
1i.tnJe·ntas saft'ren1 agorn un1a reduc<,:üo de n1H.i8 r1e RO ~~~) eo1n 
a reforma L:Oilstilucional que passo11 qua~i t(l(las as ca11sas 
r· i veis para a Justiça Local c com o Codign da Justi.ça Mil i ta r 
que ret.irou da Justiça Feclci·al pat·a a Mil.i.tat· o;; habeas-cor
pus de sor•teados, onde encontravam os cart.orios federaes bons 
renr.lirnentu:.;. Não é justo q11e se exponham esses serventua::·ios 
a uma vida difi'ieil pela de l'icienciu de meios de subsistencia, 
obri.gando-os a gastos que dgorosamente não lhes pertencem. 
O empregado puhlico ou particular dá o seu servieo ~em se 
submetter a custear· des·pezas inhe.J·cntes no eargo que exerce. 
No caso preser.'be vê-se o escrivão !.irando do ::c1.1 traballho re
cucrsos para rl~;spezas com o cargo. As notas que aqui tran
screvo. reJe.rPntes a.o cartorio federal du Estado do Rio de 
JaiD.e~ro, dão hem idéa do que nesle se vem affirmando: 

Janeiro ..................... · ............... . 
Fevereiro ................................... . 
Marco . . . ...... , ............................ . 
A,P:t,:ll . . . ......... · · · · · • · · · · · · · · · · · · · · · • · · · · · · 
Ma1o ................... · · ..... · · · . · · · · . · · · · · 
Junlh:o . . ................ · ............... · · · . · 

Total ................................... . 
Pago a A. Gomes Pereira & Comp .............. . 

De despezas 

308~000 
:284$300 
52i$300 
365$200 
561$500 
3·3·6$600 

2:376$900 
220$000 

2:'596$900 

Esses algarismo~ poderiam se.r applicado:=; aos ·cartorios 
de quasi todos os Estados, nos qua,es se destina a verba dl3 
1:200$ pcw anno. Qurr isto dizer que em todos estes carta
rios o deficit que sobrecar:roga os modestos c hor.•r·a:dos ser
ventuarids é enorme e traz desequilihrio na sua vida. mor
mente quando a rcducc.ão nos ganhos r! apavorante, de 80 o/o· 
otr .i"fl'!tis . .· · . · . · · 

Deante ri esta::; :t·azõc,;; I. fio procedente~ e jus Las, proponho 
que a emor:da a que me venho referindo -;e,ia rnndi.ficnda pela 
fórma se'guinte: . " 

Ao art. 5". pa.ragmpho unico - Fica nlevnda a 200$000 
nir:msaP,s a. vc)rba de> I :20ü!li ad11almentc 1''1'1 vi;;OI' e rll'l.:.;tinar:la 
ao costeio e conservação dos cartorios; essa importarioia. será 
paga ao ~crYcnl.uario no fim de cada. mez. 

SegU.n:cta 

A emenda r.•. 4 merece igualmente 11m a outra sol·uciio. 
Os procuradores da Saude Publica e ~eus ad,iunto·s exer~ 

c.r~m ~unc(;õeR trH.halhosas, movem e agitfl.m para mais de 
3. 000 P.l'Ocessos -na volta (lo anno. fazem entrar pa;ra os co
fréS pitibfic'ós. qtutntiàs rtiaiores dé,. 2(Jéi contos ànn.ual:rrté't1te e 
ao mesmo tempo manteem a;ctividade constante e vigiianÓià 
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viva ellnLI·n u~ J'l'auclnclut·o:; tht::; leis ~~ dn,; pre:-:el'itH:•'í"~ l'i:::
eaes, om·ltaJ•a(•.ando a. má i'é e u dolo, cm tudo quanto diz t·es
pe.iLo ú :;audê ela eomrnunhrw :oocial. Recebem os vení!iiiJen
to.s de 1 :2;;0.';; o pl'onu~·ado.t· e !)~0$ o~ adjuntos, ahi incluindo 
o augmcnto d:~ tal11~lla Ly1·u. E' ]JOUco pal'a se manterem na 
nuaut·a presente de tantas difficuldades. 

O parecnr julga ilmecdl;wel ~t medida u a. Comrnis:;.ãu lj•te 
lHl l'l! li nião p.·el im ll1Ul', C i la da pelo parecer. 'havia dado seu 
ajluiu a es~a cledsilo, I evc u:~ca~ião de IIIOdificar sua a tU lu de 
na ultima t·euniilo. quando llte foi demor1::;t:rada a injustit;a do 
acto. E ent.iio clcliberou acceitar a. emenda com o a.ugm••nLo 
sPgui-nt.e: de 1 :500$ ]Jal'a o procurador e d'e 'i :OO•!J$ pa·ra os 
adjuntos. 

·EnLend~ porém, que essa aagmento 1;ão póde melhorar a 
siLuação desses funccionarios, por· ser extr·emamente modico, e 
proponho que se adopte uma outra emenda em Iogar da que 
foi oi'ferecida sob o n. 4 c rejeitada pelo parece-r. 

EMENDA 

··o Ve11ci·mento do pt·oc·tt.radur ria Sa1ult~ Publica se1•cí rle 
1 :800$ 'IIIC11saes. O dos ad}vntos do p"f'ocur'ador da Saude Pu
blica será dr: l :500$ m.ensaes. " 

':l'omo a Ii·bcrdade de offe.recer ao projecto uma emenda 
que vem reparar grave injustiça. Vem modificar a situação 
de designaldadc em. que vivt~ o zcloso funcciona1·io que exerce 
a. Pl'ocu::-ndoria da Poli c ia Mil itrtr, com n:;; vencimento5 de 
975$, ahi incluindo o ~cerescirno da tabelta Lyrà. 

. Esse cargo só 11ócle ser excl'cido por homem fo1·rnado em 
direito. c cncer.~·a (de accõrdo c·orri o· deéreto r.•. H .5·08) as 
oobriga~.ões rlr! defender as pracJaS e officiaes no }uizo com
muro, dar pareceres ao comma:ndantc e demuis reparticõcs, 
auxiliar ac,s pro.cmr·arJO('I'S da Rr.nublica, substituir o auditor e 
de:fender o:; interesses da Caixa Bendicente em juizo. 

Bnst.a a cnumc.ra<:ão dcs:=:ê::. serviços, para si ver bérri 
quar;to é trabalhosa essa funcção. O advogado que a exerce 
tem q:uc patrocinar os di:·eitos n interesses de mais d•) LOOO 
homens, tem o dever de comparnccr ás diversas nretorias, va
ras c f.ribnnae~. onde sudam em dcb:'lte .ludiciario interesses 
de ·p.t·aoas ou offjciaes. Mui Las r muita:s vezes precisa t•espon
der a dua.;; e mais citações no IYICsmo dia c em varios .inizos. 
Vü-se quasi sempre na conling·,~ncia de proc.üta:r con:dncç;ão e:x:
!·I·a~l'dinarin para dar at.i.cnção aos s~us serviços. com oppor
t.Umdade. A sua derlicação ao dever é attestada pelo J'act.o de 
defender com tal zelo os· interesses das praças· e dos tlffi·ciaes 
da Policia Militar, que no periodn de seis annos de exercício 
dessa procurn:rlorin conseguiu Pvifar sempre qualquer cor.'de
mnat\ão aos scns con~!ifninf.c~. Quando desse servico eram 
encar.rcgacio;; outros a:dvogados, n. J'emnneração subia sempre a 
mais de J :tiO O$ mensaes. · 

Em fnce dessas considerar~ões. enten<in de justiça a se
guil:!te 
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EMENDA 

; .. ') vencimento do JJ?•ocu·rtulor· da Polida M'i?.itar ~ei''Í a,, 
'i :50U:;; mensaes." 

Tüt'ceil·a restricção: 
'l'ambem não esi ou r! e atcôrrJo eorn o parccet' daLI o ú 

ernenda n. 3. Entendo que dia deVü set· acccita c approvada, 
pm· ser do vantage:n par·n o coú·iJ publico. . .· .. 

Finalmente, o!fcreco uma ~·.t~rl-1'l11Cl~'dl\ a eJncndu 1.1!~ nu
mero 14. E' uma providencia que visa apenas cselareeet· o 
pensamento do autor daquclla. medida. 

Rio ;:; de dezembro ele 1D2li. - .lerou·uu;•n Monteiro. 
Sub-emenda ú emenda n. H do proJecto n. 51. 
·~a en1enda n. 14 em vez de juizes fedcraes - diga-se: 

aos membros ela magistratura federal - o mais eomo eslú. 
Sala ela Commissão. 6 de dezembro ele H.l2·G. - .J ero-

11!/?no Montei'ro. · 
Declaro que a maioria ela Commissão de .Tustiç;a c Lc

gislacão approvou o parecer com as se~uintes emendas, con
stantes elo voto em separado do Sr. senarlol' J cronymo Mon
teiro. 

EMENDA N. 1 

Art. O vencimento do procurador da 
será de J :800$000 mensaes. O dos adjuntos 
da Saucle :Publica será de 1 : 500~; mensaes. 

EMENDA N. 2 

Saudo Publica 
elo procurador 

Art. O vencimento do pl'ocurador da Policia .Militar 
sed de J :.5100$000. 

Sub-emenda á ei11enda' n. 14: 
N1a emenda n. 1.4, cm vez de «,JUJzes foderaes», diga

se: «aos membros da magistratura federab -·- ficando o res
to <'orno efit.á. 

Sala das com missões, em 6 de dezembro de 1 D2G. -
Cu 11 ha. Machado, v ir.c-presidenLc. 

EI\li~NUAS ~\U PTlQ,Tgcrro DO SENADO~ N. :Ji~ DE '10:~6, A QUE sg 
ll:'EFERÉ l) PAR.ECER SUI:'R.'\. 

N. i 
Accresccnte-so : 

. Ao arl. ·5", paragrap'l10 unie.n - Desse clenosiLo se des-
f,mará, 1mra custeio de material dos respectivos carf.ol'ios. 
20 % da quantia arrecadada, pela diLa taxa, cm cada .iuizo. 
· Ao nrt. s•: Os escl'ivães fcdcraes Lerão, de vencimentos 
annnaes no Disiricto Federal, 2.1 :000~; noi' Estados de SiiÓ 
Paulo, Minas Geraes o !li o de .ranch·o. i8: 000$; nos EsLados 
do Ama:wnas, Pará, Marnnhão, Cenrli. Pcrnamhueo, Buhht, 
Rio Grande do Sul c Territorio do _\r,n•, 12 :000$; nos demais 
Estn dos, 13:000$000. 

•.. 

: 
• 
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Paragrapho pl'imeit·o: So Dislt·ido Federal, em cada cut·
lot·io. dous dos csm·evt>nte:;, a escolha do escrivão, serão pa
gos pelos cofres publieos, bom como um cscrcventc-~!acLylo
r:rnpiJO, a razão de I :800í\; annuuc:>, cada um, e um hei com 
2:1.00$000 por anno. . , . . .. _ 

\lhu·ag:rapho scgu11d11: J•.s:-;c dacLylographo c fiel serao 
nPimn~l ni' n nonwndos na fúrma dos escreventes. sendo que 
~~ · ,:tri.ct~·logr·aphos serão Juramentados, e, em tudo, equipara
dos aos cscrveentcs. 

Sala elas sessões, 2\l ele novembro de 19.26. - Paulo de 
P1·onNn. 

J'llst'i{icação 

As enwndas om apeesení.aclas complt'lt.arn o espiriLo de 
,!u~Uea qur! insr)il·nu o pt·o,icclo. poi,;, amplia aos demais fun
ccionarios ria ,iusl.it~a J'l•dcral o que, com lanto acerto. foi 
clel'cudido 1.!111 ,·elar:ão an:; ,juizes. ,\ccresccnclo salientat· quu · 
os servenl.twr·io:; em questão, além das cliJficulclacles actuaes 
que a l.odos indistinclivamentc assoberbam, se encontram 
IiJ•csrntomenle, 1111 mais dolorosa espectativa com a diminui
~.:ão, fn Lal e inevitavel, que terão rio cerca de 80 o/o do mo
vimento dr. seus eat'torios. sabido que a tanto, sem exaggero, 
<tUingiJ·:í a t·erluceão de suas custas, com a restricoão que á 
eompel.encia da justiça l'erlernl. imporá a .Reforma ConstiLu
ric1nal, com a a Jter·ação ela lettra cl elo artigo 60. Alteraoão 
csl.a, que nwsmo quando a Reforma Constitucional não se 
Ytmha a ln!'nar nma rcalidadP, mesmo assim, olla virá a se 
vrr-ifieat· em face ela recente jurisprudencia do Supremo 'I'ri
bunal Fedem!, qnc. nesse particular, se inc.lina francamc,lLe. 

Isto illdO, para não fallar no enorme prejuízo que j.á ti
VnJ•am eorn a retirada dos habeas-cm·pus da competencia ela 
,insf.ir;.a forlcn·al para a militar, conforme o novo Codigo de 
Pl'Occsso Penal Militar. 

E', portanto, absolutamente justo, o qnc se suggere nes
tas .emendas que virão. de certa fórma, attenuar uma situa~ 
oão affli.cl.iva de modestos funccionarios que ficaram redu

. zidos á 20 o/o de suas custas. 

N. 2 

substi Lua-se no art. so: 
O;; escrivães da .Tustiea .Federal c ele., pelo seguinte: 
0::; cscrivãcs da Justiça Federal lerão de vencuncntos, no 

Districlo Federal e Eslaclo elo Rio Grande do Sul e São Paulo, 
12 :•J'OO$; nos Estado~ ele l\linas Geraes e Rio de Janeiro, 
9: (}00$: nos Estados elo Amazonas, Parú. l\Iaranhão. Ceará, 
•Pcl'nan)buco, Bahia c Tcrrilorio ~lo Acre, 7 :200$; nos outros 
E:;Lados, 6:000$000. 

.! us li( icaçtw 

O sel'vico da Jusl.if:a Federal reveslt'->'n ele r~xcepcional 
imporla.ncia pelo seu vulLo devido as eircumstancias cspe
ciucs elo Estado do Rio Grançle t.Io Sul. Os escrivãcs affccLos 

S. - Vol. XI 12 
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a esse set•viço nfio dcv·cm ter vencimentos inferiores ao.s da 
Capital Federal. 

Sala das scssõe~, cm 29 de novembro de 192tl. ,_ Ves
. pu c-io de Abreu. - Ca1•los Bw·bosa. 

N. 3 

Onde convier: 
ArL. Os officiaes de justica. das Varas Civis, Prove-

dor·ia e Orphü.os, ficam equiparados em seus vencimentos aos 
officiaes de justiça das Varas Criminaes. 

'Sala das sessões, eiffi 26 de novembro de 1926. - Jero
nymo Monteiro. 

Justificação 

E' de equidade que os officiaes de justiça das Varas 
Civeis, de Orphãos e da Provedoria da Justiça local gosem 
t.ambem da cqui.puração aos seus collegas das Varas Criminacs, 
a exemplo do que já foi resolvido em rela1;ão aos officiaes 
das Varas Federaes. O argumento de que os officiaes do Cível 
teem mais custas do que os criminaes não póde prevalecer. 
porxtue os seus collegas feder:aes, que ac·cumulam funccõcs do 
ct·unc e civel já roram attendidos nessa equiparação. Artigo 
37, do projecto n. 184 A-que altera a. organização judic.ia
ria e o Codigo Civil do Districto Federal. 

Tanto mais que os do Cível tem ex-o{{icio em materla 
de fallencias, e os da Prov-edoria c Orphã.os, estão reduzidos 
as intimações que julgam os calculos e partilhas nos inventa
rios, tendo~se-lhes sido tiradas as prac.as com a crea·cão dos 
podeiros privativos e diligencias nas avaliações, p-ois senrlo 
estas varas admhtisLrativas, não teem .actualmente outros 
proventos; no emlanto, são serventuarios que vem de longos 
annos servindo :i jusLiça desta Capital. sem uma remunera
ção compensativa, que lhe possa suavisar as presentes diffi
culdades da situação calamitosa actual, e com servi·cos e.'C
off'içio, que demandam despezas forçadas. 

'Sala das sessões, em 26 de novembro de 192{). - J ero.:. 
nymo Monteiro. =-.-· · 

N. 'i 
O procura-dor dos Feitos da Saude Publica ·e os io e zo 

adjuntos. como orgfios que são. db Ministerio ·Publico Federal, 
:perceberão, re51pectivamente, os vencimentos annuaes de réis 
26 :40Qo$ e 21 :400$. com os mesmos direltos dos procuradores 
da Rcpubli·ca. consignados no decreto n. 1 O. 902, de 20 rle 
maio de 191L - Paulo de 'Frontin. 

Justi{'itação 

'A Procuradoria. dos Feitos da. Saude Publica, crcada pnla 
lei n. 3. 987, de 20 de janeiro de 1920, que organizou o De
}lart,amento Nacional d.~ ~aude Publica e orgão do Ministerio 
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1Publico Federal (decL·elo u. 5. 053, art. 30, de 6 de novem
bro de 1926) pela extensão e pluralidade dos vultosos servi
(,!Os que lhe estão affectos c pelas intima.s relacõe.s com . os 
rumos de administração, lcm as mesmas funcçõcs e nttribui
ções da P.rocuradoria da Hcp·ublica, em todos os feitos refe
rentes á Saude Public-a, e são regidas pelo decreto· n. 1. O. 002, 
de 20 de março de 1!H4, repr·esentando a União Federal e 
ofl'iciando em algum; milhares de feitos em que a Saude Pu-
blica é interessada. : 

. Os procuradores da Republica pet·cebcm hoje 40 :SO:J$ 
annuaes, sendo justo o augmento que a emenda esta.belece. 
em favo1: do procurador e dos adjuntos de procurador dos Fei~ 
tos da &.\ude Publica, attcndendo,· além do· mais, a que a ·Pro
curadoria da Saude Publica é repartição, . apreciavelmente 
rendosa, :já tendo .recolhido effeétivamente .. ao .'fhesouro, mais 
de 1.200 contos de multas, cm seis annos dé e:s:ercicio. 

A propria Commissão de Finanças do Senado Federal, 
proclamou em documento publico os servii;Os da Procuradoria 
dos Feitos da Saude Publica, como cQnsta do Diario Of{icial 
de 28 de dczep1b1:o de 192-l, pagina 5.8H, dizendo icxLual
mente que clla "to:rrrou-se uma fonte de renda apreciavcl para 
o.~ cofres publicas, além de sua actuação propriamente dita, 
vencendo pleitos conlra o prestigio reconhecido -de potenta
dos sobre os quacs, in:.:idc, para a execução da rei". 

::N·cssas condicões, tendo sido os componentes da ·Procura
doria dos Feitos da Saude Public-a os unicos membros do l\H
n,istcrio Publico Federal não incluiclos no projecto de augmcn-
1.0 de Yencimenlos a que a prescnle se refere, a emenda visa 
reparar essa injustiça estabelecendo augmento aquem da 
et•rrcspond-cncia -dos· càrgos no mesmo tratados. 

Sala das sessões, 26 de novembro. de 192u. 

N. 5 

Accresccnte-se onde convier: 
Art. Nas seccões da Justiça Federal em que existi-

r~m dous ou mais procurado;res da RepubHca, estes se 
substituirão, reciprocamente, nas suas faltas e impedimentos, 
independentemente de dcsignai;ão especial. 

Sala das sessões, de novembro de J.926. 

Justificação . 

A emenda tem toda .a razão de ser e pelo seu proprio 
enunciado se justifica. · • 

Visa nccclerar n, marcha dos f·eitos, no foro federal, e fa
cilitar a acçã'O da propria· justi.ça, n-as secçõ·es, ·por· <lXemplo, 
do Districto Federal e a dos Estados de São Paulo -e Mmas 
Get'aes, que contam mais de uma Vara, no Juizo Seccional . 

. Em caso de falta ou impedimento do respecttvo pro
curador da Rt!publica, mn determinada Vara da Secção. ha 
1 nda conwni·tmcia ·em '1':~r tJlle ~nbst itt1ido pelo procurador 
effccLivo, cm exercício, cm outra das Varas da Seccão, ees-
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:;ando ele yez a praxe de sOl' nomeado um procurador ad-lwc: 
cxtranho não I·m·amcnLe ao se1·vico do fOro federal e que não 
páclc ter evidentemente o mesmo empenho que os represen
tanles cJl'ccfivos :lo ?I'Iinistcrio Publico no rap.ido andamento 
c m<H"dHl.· rlo;; feitos ·em que f'i chamado a 1'unccionar. -
Jc·ron'!fm.o Monteiro. 

N. 6 

o projecto n. 51 -i 926, apresentado pelo Senador Antonir.l 
"\zcredo ao exame c dcliiJeraoão do Senado Federal, entre ou
tras providencias de real necessidade para a Justiça FcdP.ral, 
augmenta os vencimentos dos juizes feder~es e procurador~s 
da Republica, att~ndendo, cm um ponto, na'? só. a m~u Pt"OV1-
clencia de ha mmto reclamada pela precarJU s1tuaçao fman
ccirn. cm que se encontram esses membros de um dos Po
deres da União, como a um acto de exclusiva justica. como 
muito bem acccnLua o final do parecer da douta Commissão 
ele Justiça do Senado. 

E essa Commissão, opinando pela approvncão ela tabdl~ 
de vencimentos consignada no projecto, com pequena altera
!)ão da mesma. adoptou, com relação aos juizes de secção e 
respectivos substitutos, o criterio ela proporcionalidade. ten
do-se em vista o volume dos trabalhos affectos a cada um 
dos juizes seccionaes. bem como o custo da vida em cada uma 
das unidades ela Republica. 

Enl;retanto. com relação aos procuradores, este sabio 
criterio foi abandonado. sem razão plausível, de modo que, 
não só no projecto. como no parecer da illustrada Gommissão 
de Justiça, os vencimenLos daquelles auxiliares da Justiça Fe
deral foram fixados, com uniformidade, em 18 :000$000 
annuaes. 

Ora, os mesmos motivos que levaram os dignos autor do 
projecto e Relator da Commissão de Justiça a. estabelecerem 
.o criterio da proporcionalidade. relativamente aos vennl· 
mentos dos magistrados federaes, aconselham a adopção de 
criterio sem~lhante com relação aos procuradores seccionaes. 

Dest.arte. mistér se torna uma pequena modificação ao 
final da tabella de vencimentos dos juizes federaes e pro
curadores da Republica, consignada em o parecer da douta 
Commissão de .Tustiça, a qual se resumirá nà seguinte 

Sub-emenda . 

"Os procuradores da Republica, com exclusão dos do 
Districto Federal. vencerão, respectivamente: 24:000$000, 
21:600$, 19:200$ e 18 :000$009." . 

Sala das Commissões, 29 de novembro de i926, -
Alfonso Camar(lo. 

N. 7 . ' 

Os vencimentos dos procuradores €ia Republica serão os 
seguintes: 

De 2:500$ para os dos Estados de São Paulo, Minas, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Sul, Bahia e Pernambuco· 

De 2:000$ para os dos Estados do Amazonas, Pará. Mn
ranhão, Ceará, Paraná c Santa Catharina c Territorio do 
Acre; 
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De 1 :500$ para os dos demais Estados. 
Rio, 29 de novembro de 192tL - Paulo de Frontin. 

Justificação 

Como reconhece o parecer, estes funccionarios, incum
bidos da clefesa da Fazenda Nacional, como seus advogados, 
em causas da maior imporLancia, teem ridícula remuneração, 
bem menor do ·que os advogados de partido de qualquer ta
verneiro. 

A emenda visa apenas remunerar os procuradores da 
Republica. aLíendcndo o seu maior ou menor serviço nos Es
Lados da Federaç.ão. 

Ademais, o custo da vida e a representação a que cstiw 
obrigados os procuradores da Republica nos Estados não é 
dit'i'crente da dos juizes: e. assim, a emenda, usando do mesmo 
criLerio que inspirou o pnrecer com respeito aos juizes, Lorna 
n lei mais llarmonica. 

Em todos os augmenLos ele vencimentos dos magistrados 
e membros elo ministcrio publico feclcraes são estes scmpec 
os que menos te em prcoccnpado o legislador. 

E'. pois, do pc:rfeitn ,justiça que, agora, pretendendo-se 
remunerar os juize!'l federaes tendo-se cm vist.a as suas cie
vndns funcções, fnça-sc o mesmo aos procuradores da n.epn- · 
blica, que cüm elles funccionam purallelnmenLe. 

N. 8 

Accrcsccnte-se onde convier :. 
Os carg·os de ehefos de secção da Secretaria ela Cln·Le ele 

Appellaç;,ão serão sempre preenchidos por promoção entre os 
respectivos officiaes, na ordem de antiguidade eomo de 
funecionnrios da mesma secretaria. 

Rio, 29 de novembro ele 1926. - Paulo de P.rontin. 

Justificação 

E' princ1p10 eonsagrado na legislação dos pai~es cultos, 
que o accesso aos eargos immediatamenle supenores, no 
funccionalismo publico, decorre do contracto firmado 1:\nlre 
o EsLarlo c o locador de serviço, consoante os preceitos legues 
que presidiram o acto. Direito adquirido. portanto, incorpo
rado ao putrimonio civil do funccionario nu t'órma estabe
lecida pela lei, não lhe póde ser negado sem offensa directa. 

· Ademais. o accesso aos cargos immcdiatumente superio
res por clireil.o de antiguidade, além de constituir a esealn 
l!Ormal da vida publica do funccionario, tem ainda por fina
lidade e reconstitui(iÜO logicit c justa dos quadros dentro das 
probabilidades rlo tempo. sem restricção de horizonte. l\Ic!;
mo nos casos originarias de reformas das reparLições. !'Si'>a 
succcssã? de ordem raccional, legal e moral não pócle é nem 
deve clCJxar r! c ser observada, sob pena. de desvirtuar o cl i
rcíto e.a normalidaàc.d?s in!eresses.du sf!l'Vi1;ü publieo m 
compnLJvel c~m o nrhltr1o · e mfluencJUs de momento. 

Qualquer que se.ia o domínio considerado, os factos se 
accentuam por gradar,.õr.s suceessivas no tempo c no espaço. 
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Contrariar-se. pois, a disposicão dos termos dessa série ·fio
terminar a inversão das· proprias leis naturaes; 

N. 9 

Justificação 

·Os primeiros supplentes das Varas Federaes do Districto 
Federal tecm funcção permanente. . . 

Servem· no impedimento dos juizes federaes ·e 'dos jmz~s 
substitutos, nos processos cíveis e crimes das Varas, e pro·
ferem sentenças· de caracter definitivo, quer como juizes fe-
deraes, quer como ·juizes substitutos. · 

No emtanto, nenhuma remuneração percebem. 
Justiça é, assim, dar a esses dignos serventuarios uma 

remuneração qualquer, .v.. g. 500$ mensaes, pela seguint_e 

l!lMBNDA 

Os 'primeiros supplentes das tres vavas federaes â6 Dis-·
tricto Federal vencerão a quantia de 500$ mensaes, ficando 
para tal fim aberto o credito de 18:000$ annuaes. 

Rio, 29 de novembro de 1926 . - Paulo de Frontin .. 

N. 10 

Accrescente-se onde convier: 
Art. J.• São creados nesta capital dous officios de justi~a. 

denominados "Primeiro e ·Segundo Cartorio· de Averbações", 
com o: fim especi'al de averbar ·datas certas e assignaturas dos 
títulos de credito· e procuracões, por instrumento particular. 

§ 1 • O serviço será feito por distribuição facultativa en-
tre os dous .officios. . · · · · · · 

~ 2.• Os serventuarios dos referidos officios terão para 
esse fim livros apropriados, devidamente sellados, rubricados, 
legalisaclos e sujeitos á correcção. 

§ 3.• Todas as averbações de titulas. e .instrumento-s parti
culares, cu,ios emolumentos não poderão exceder de tres mil 

_réis em cada caso. serão protocolladas em ordem numerica. 
sendo o sello devido, na fórma da: legislação- vigente, em cada 
averbação apposto e inutilizado na folha do livro proprio em 
qt;te as mesmas averbações se fizerem. 

. §'4;" ~"-~ ·primei]·as n~meaçpes para o Pl'Ovimef!LO dos- allu
dJdos offiCIOs; serao feltas livremente . pelo Governo, tendo 
preferenr.ia para ellas os diplomados em direito. 

§ 5.• O Poder Executivo expedirá regulamento para a 
execução de serviço .de averbações instituído na presente lr.i e 
para execução de::;ta no tocante aos mencionados officios de 
justiça. 

. Ju.~tificação 

. A medida que a emenda se destina a instit.uir visa urna 
providencia leg-al corrénte em pa.izes culto's como. a França. 
a Belgica,. a Allem::mha e . os Estados Unidos da America do 

,, 
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Norte com o fim de eliminar ou, pelo menos, 'f'estrigir as si
rnulaçües e as (raudes das antedata.s ern contractos e do
cumentos que se (a::; em po1· inst1•urnento particular. ' 
. Averbando-se ~s datas ~ertas e as _assignaturns de taes 

L1tulos em um l'Cg1stro pubhco, como sao os dous cartorios 
tem-se imprimido .a aquelles uma garantia indispensavel pará 
valer contra !.ercmros resnlvando-se ainda o legitimo interesse 
da Fazenda Federal na cobrança de sellos e impostos por con
tractos e operações em que são sonegados os tributos devidos 
pelos actos respectivos. 

A segurança para as partes, a fiscalização por parte dos 
poderes publicas do exacto cumprimento das leis fiscaes e o 
interesse moral de evitar fraudes aconselham a ·adopoão da 
medida contida na emenda. : 

Sala das sessões, em 29 de novembro de 1926. - Ve$pucio 
de A.b'f'eu. .· . :. -·---

N. H 

Accrescente-se onde convier: 
"Ficam abolidas as ·custas que percebe o secretario do 

Supremo. Tribunal Federal, em virtude das disposições con
tidas no Capitulo I, tabella III secções I e II do decreto nu
mero 3. 422, de 30 de setembro de 1899, que approvi:iu o Regi
mento de Custas Judiciarias da Justiça Federal, menos quanto 
á rasa cobrada pelas certidões, traslados e cartas de sentenças 
e cópias em geral, que conforme estatue a observação 2• da 
tabella III, se_cção. I do citado ·decreto n. 3. 422, de 30 de se
tembro de 1899, constitue renda dos funccionarios da Secreta-
ria do Tribunal, que as extrahem". · · 

Em compensação ficam elevados os vencimentos do Se
cretario do Supremo Tribunal Federal a 54:000$, sendo 
36:000$ de ordenado e 18:000$ de gratificação·. 

As custas ·que lhe competem passarão a constituir .rend&: 
do Thesouro e serão cobradas em estampilhas, mediante guia 
expedida pelo secretario do Tribunal, que será entregue ás 
partes ou seus l)rocuradores, afim de recolhei-as aos co·fres 
publicas. . . 

O mesmo processo de cobrança se usará com. relação ás 
Cl.lSt.as dos ministros do Tribunal, mandadas cobrar em estam
pilhas pela lei n. 2. 356, de 31 de dezembro ele 1910, art. 3•, 
alínea 4 n. III. 

O Thesouro dará aos inf,eressados, em ambos os casos, um 
certificado dB pagnmento das custas, com a declaração de nome 

· das partes. a natureza da accã.o, o valor da causa e a tmpor
tancia recebida para ser junto aos auto$; respectivos, 

Sala das sessões ·do· Senado1 4 de dezembro de 1926. -
Ves]ntcio de Ab'f'eu. 

Jusll:ficação 
1"1"'...... • ... • • -···._ .... ,~...... r.t't-,. 

Os membros do Supremo Tribunal de .Tustiça crendo pela 
lei de 18 de setembro de 1828, tinham de ordenado, sem antro 
emolumento ou JWOpina, a imPOl'f:mcin annual de -1 :000$; nfío 

podendo accumular ou t.ro ordenado, nem exercer outro cargo, 
salvo o de membro do Poder Ldgislativo. · 
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O Secretario do Tribunal ·pc1·cebia de vencimentos, "além 
das custas ta:.eaúas pelu J'eg'i.nwntu ", a quantia de dom; contos 
de 1·éis annuaes. 

Quer dize1· t' secretario· percebia metade dos vencimentos 
·dos w üusLros. bto duJ·anlc o regimeu da Mouarchia. 

Nu l'cgimeu repubiicano, igual c:L·itériü foi udopLudo, pois, 
peltJ dect·Nu n. 8-H\, ele H du outubro de 1800, o·s ministros 
Ju 6Li:J l).:.J . ..J·i,J.::t..: • .l!·~:..lt.!ràl lJassul·am u perce-ber de ven
címeutus annuues a importancia de iS: 000$ e o secretario do 
'J'ribunal \l :000$ annuaes, além das custas que eram taxadas 
pelo respectivo llegimenLo. 

Portanto, colltinuo·u a vigomr o criterio de perceber o 
secl'etariu unnualmenLe a 1netade dos vencimentos, que perce
biam os ministros do Tribunal. 

Pelo decreto n. 1.627, de 2 de janeiro de 1907, os minis
l.l'OS do Supremo Tl·ibunal Feder·al passaram a perceber, além 
d1! :w :000$ de vencimentos, emo-lumentos creaclos pelo Regi
JnenLu:; ele CtJfii.ns Llu 189\J e o secretario 15:000$, além das cus
Las l[lln JIJc emJJ!wLin:n pelo rnc.<;mo ncgímcnto. 

;\lais uma vc1. pt·cvatcceu o CI'ii.UI'io de percebcl" o sem·e
tai'Íll -- w.eladu -- dos vencimeni os :1.1muues, que percebiam 
u . .; ministros elo 'J;ribtmttl. 

Eutrcl::mto, pela lei or·;:;nmc•nlal'ia n. 2.35G, de 3-1 de rle-
7.ombro de 'l!HO. para o exerci cio de 1!) I J., os Ministros do Su
premo Tribunal passaram a penebct· annunlmentc de venci
mrlllc,s n. i111portancia ele 60:000$ - "sendo abolidas as custas 
ljlW lhes c o m.pcNarn" que passaram a ser pagas em sellos e 
con:-!.i Lu ir J't~nda rio Tllesonro. O secJ•et.nrio- nenhum augmento 
Leve cm. seus vencimen Los como aliás foi invariavelmente 
observado, toclas as vezes qne os ministros tinham seus ven-
cimentos majorados pelo Congresso Nacional. · 

Deappareceu, dessa data em diante, o criterio longamente 
observado de perceber o secretario a metade elos vencimentos 
que percebiam os membros do Tribunal. 

Sórriente em 1922, consiguiu do· Congresso Nacional o 
augmento de seus vencimentos o secretario do Supremo Tri
bunal Federal, que passou a perceber 21. :000$ annuaes. 

Com a incorporação integral da Tabella Lyra, passou o 
secretario elo Supremo Tribunal a perceber annualmente, a · 
importancia ele 24 :'GOO$ annuaes. além elas custas que lhe 
competem pelo rcspcc!.ivo negimento. 

Adualmenl.e esse ftmccionario faz (2/r:OOO$; de cusLas, e 
. passar.:'i a fa:zcr com a applicnoão rlo negimcnto de Custas 
rla .Tu!';tiça Local, manclaclo applicar á Justiça pelo pro,icct.o 
em andamento, qnc dará um augmento de mais de 30. % de 
custas, a importaJ1Cia de 29:-1.00$ que, com os vencimentos de 
211:600$, perfaz o total rlc 54:000$000. 

Mas se esse funccionario, que conta 30 annos de bons 
serviços publicas. sem ter gosudo. cluranl.e esRe long·o prar.o, de 

licenQa algllma, e que apenas teve 1.7 faltas "por molestia, que 
lhe foram abonadas. sendo que durante 1.8 annos não poude 
gosar de suas férias normaes de 30 dias. annuaes. pelo ac
ClJmulo de servico nublir-o. sô poderá apo·sentar-se com todos 
o~ veneimenl.Qs r.011Lnnclo 35 a,nnos de !';erviço e, nortáüt.o, com 
24:600$ annuae~. J10rcpJC> n& cnstn~ .11fio se incorporam ;í 

npnsentadorià. . 
Quer di7.er um ·runccionario rrne clepoiR de 3!'i annos de 

bom~ :-crviços. vcll1n, alqnrhracln, longe de ter a recompensa de 
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conforto o descanço, terá, pela necessidade da vida cada vez 
mais cara. de Lentar outros meios de subsistencia, QUando· ou
tros com igual tempo e talvez mais recursos, gosarão de rela
tivo conforto, eom os seus vencimentos integraes accrescido:; 
Jc percentagens e addicwnacs. 

Nn /'.fl.~n clP. 1'allr.cer, que Deus não pormiLta, elle legará á 
sun família um montepio muito menor, elo que terão direito 
os herdeiros de oulros funccJon::n·ios de categoria correspon

dente á sua. 
A' primem·a vista parece que a emenda tem um caracter 

pessoal, que vae aprovei Lar a determinado funccionario Não 
é isso, ella contém uma medida moralisaàora e estabelece um 
processo seg·nro ele f'iscalizaç.ão na arrecadação da$ custas, 
além da gTande facilidade que traz ús partes. • 

Não é nenhuma innovação. Já. existe precedente, já o 
Congresso Nacional firmou jurí-sprudcncia a tal ·respeito, 
·f!tltlnrlo pela lei n. 2. 35ü, de 31 ele dazembro de 1910, ele
vando os vencimentos dos ministros do Supremo Tribunal 
Federa:!, mandou que os emolumentos que lhes competiam 
J1Clo negimenl.o de CusLas. fossem cobrados cm sello e con
~Liluir renda do Thesonro. 

Não precisamos dizer mais, o Congresso Nacional. co
nhrec, quem seja o secr·ctario elo Supremo Tribnal F.ederal. 
Cnnhref' o sru zelo c a sua dedicação pelo serviço publico e o 
ln· i I h o com qur drscmpen h a as suas funcções, e por isso 
mesmo, pela sua alla funcção tem represenlacão do cargo que 
occupa, r\ chcl'c c -modelar de numerosa familia, e que pelas 
suas multiplas e arduas funccões que lhe absorvem comple-
1 amenttJ. dia r·iamente. I. o lias as. horas de expediente e não 
raro as ele seu proprio repouso, não póde occupar-se de outras 
funcr.;ões para desobrigar-se dos compromissos de família, 
no momento em que lodos sentem as consequencias da ca
restia da vida. 

Demais, si esse .funccionario se aposentar, por invalidez, 
c sómentc contando 35 annos de serviço que a tei concede 
que o sc,ia com todos os vencimentos, elle irá perceber só
rnenle a importancia de 2q :GOO$ annuaes, por.que a impor
l.ancia das cuslns não se conta para a aposentadoria, por
i anl.o, irá, co1n o mnximo elo I empo da lei, perceber menos 
dos que os que, com o mesmo tempo,perceberão,além dos 
vencimentos inlcgraes os addicionacs que a elles se incor
Jior·nm - Vespu.cio de Ab1·.eu. · 

N. 12 
On r1 r convi e r : 
Na .Tu.sLie.a Federal as aposentadorias serão concedidas 

nos !.ermos da lri. sem rlcpendencia de inLersf.icio para a per
cepção de vencimcn Los ma,iorados por qual-quer forma. 

Sala rlas ;;;e~sõe.s. em 27 de novemhro de 1926. - Ve-
7lmlciu Nelvrr. 

.Tustificação 

N.ão se pr~rle comprchencler. que o calculo para a fixaçãó 
rle Yrncim,.nlot; rlo npn;:;enlado não seja ha::;eado em venci
menlos qtlf' csleJa percebendo c sim cm :interiores, como 
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acontece na vigencio. do interstício de dous annos, agorà exi~ 
gido. Tal e:xigencia importa em applicarem-se vencimentos 
consi·deradós insu1'1'icientes pelos poderes competentes. En
volve retroactividade cm prejuízo do aposentado, contra prin
cinioL> ele direito, que só a pcrmittem quando favoravel. . . 

N. 13 

Onde convier: 
Art. Ficam equiparados aos dos promotores publicas os 

vencimentos. do auxiliar jurídico do procurador geral- da Re
pública, .sendo asseguradas a esse funccionario as mesmas 
v::mtagens e garantias dos alluclidos membros do Ministerio 
Publico local. 

Justificação 

O cargo de auxiliar do procurador geral da Republica 
foicr-eado Of'la lei n. 3.1·5/t, de 6 de .ianeiro de 1918, art. 2.0 

E' uma fuii.cçiio que só póde ser deaempenhada por um ju
rista ou advogado de grande pratica forense, por um technico, 
conhecedor das leis e ,iurisprudencia, não só applicavel á Jus-
tiça Federal como á local. . 

Trata.se, como se vê, ela propria denominação do cargo, 
de um auxiliar do chefe do Ministerio. Publico Federal, a 
quem compele pesquizar nos ministerios e repartições . os 
elementos indispens:wcil' á defesa da União e da Fazenda Na
cional, nos lil igios em que e lias são partes, fazendo para esse 
fim dil'igencins impossíveis de serem feitas, por falta ma
terial de tempo, pelo ministro procurador geral da Repu
blica, de quem não se podia, ali ás, exigir 'esse serviço, ainda 
pela situação a que fi-caria, ú12 andar pelas secretarias do 
Estado e pelos archivos, com o sacrifício dos deveres re
clamados pelas suas levadas funcções, dos grandes encargos 
que tem. sabido, como é, que o Pl'ocm·ndor geral intervem e 
dá parecer em 1 oda.s as causas at'fccLas ao Supremo Tribunal 
Federal, além ele ser ouvido em outros casos da adminis
tração· publica. 

Pois esse funccionario, com e:xercicio perante o mais ele
vado tribunal do paiz, que trabalha na defesa do patrimonio 
nacional e nos processos criminues, estudando-os e· emHtindo 
oriinião, 11ercehe ele vencimentos menos que o porteiro dos 
auditorias 1io me!'mo tribunal e os mesmos de um continuo. 

Como se verifica da respectiva tabella, o porteiro doa 
auditorias tem nove conlos de réis (9 :000$) por anuo, e per
cebe ainda mais de metade dessa quanlia mn custas, quando 
o auxiliar ,iuridico do procurador geral dn Republica percebe 
exclusivamcntn sel.e contos e duzentos mil réis (7 :200$), 
pois ntío tem direito a cus! a;;, ou talvez menos ainda do que 
o ajurlan1c .rle porteiro, que tem seis contos c novecentos 
mil réiR (6 :900$) e mais CuBias, r. os mesmos vencimentos, 
como rli!'l'emos acima. rlo con1 inuo, que tem seis contos de 
réis (G :000$) r. mais destas. J)O]aA clilig;Dncias e intimações 
que fazem. . . 

Por isM, parece que é dr. justiça dnr-!'c no menos. ao ju
risf a qu c nmd l in no procurador gcl'!ll rla Rr.publlcn. nas suas 
ordens c pcnosa,c; funccõcR, vencimento!'! que retribuam em 
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parte, o seu trabalho, pois é . esse o unico auxiliar do chefe 
do Minis.t.crio Publico Federal, quando ainda agora se cria 
mais um cargo de pr·ocuraclor da Republica, pelas exigencias 
do serviços, Q que concorre para provar a relevancia do tra
balho do · nuxHiar do ministro procurador gemi, que super
intende todo o serviço de Justiça Federal e funcciona. como 
se sabe c já dissemos acima, eui 'to·dos os feitüs Sübmettidos 
ao ,julgamento do Supremo Tribunal Federal. 

Sala das Commissões, de novembro de 1926. - Affonso 
de Carnaruo. 

N. 14 

Onde convier: 
Art. Aos juizes federaes, para effeito de aposentado-

ria, quando tiv·erem mais de 10 annos de effectivo exerclCJO 
no carg-o, será contado integralmente o tempo de servico 
J.ll'estado na justiça estadual .e será contado pela metade. quan
do o tempo de serviço' effectivo fôr inferior a 10 annos e 
maior de cinco. 

·Sala das sessões, 29 de novembro de 1926. Antonio 
Massa. 

N. 686 - 1926 

Em torno da emenda que, elevando os vencimentos dos 
dcsembargadore:,; da 'Côrte de A1ppellução, i'oi apresentada á 
proposição n. 29, do corrente anuo, e mandada destacar para 
constituir projecto á parte, o qual tornou o numero '116. sur
giram diversas outras emendas, em numero de 8, sendo duas 
de autoria do Senador Sampaio Corrêa; quatro· (.i) do Se
na,dor Cunha Machado e duas (2) do Senador Mendes Ta
vn.res. !odas distribuidas a esta Commissão de .Justiça c Lc
g-islacüo para seu estudo c parecer. 

Quasi toda:"; essas emendas, inclusive a destacada ctn 
proposição n. 29, tratam de- augmcnto de vencimentos, -
criterio que vem sendo adoptado pelas duas Casas do Congres
so em relacüo a todas as classes de funccionarios, mas assum
pto que é "da compef.encia da Commissão de Finanças. 

Quanto ao aspecto juridico dessas emendas, - justifica
elas, como se acllnm. pelog seus illustres autores. sou de 
parecer que sejam ella;; acceitas. siet in quantum, pela Com
mis!'iin rlr. .Tusti,~a. para mais detido exame e discussão no 
plr.nario. - exceptuada apenas a emenda sob n. 1, que torna 
extensivas aos .ini7.CS subslituitos federaes as disposições d11 
decreto n. 3. 084. de 5 de novembro de 1898 (art. 55 c § §, 
parte i") c ar L. ri7 ela Consti t.uição Federal. 

Penso que e:;sn. emenda deverá constituir projecto á par
te, poi:; o assumplo é mais complexo c restando saber si n 
vitaliciedade que se pretende assegurar aos substituitos fe
dernes deverá começar da primeira nomeação ou investidura 
nesses cargos, ou depois que ellc!' sc,iam, uma vez, rec.cmrlu-
7.idos; e. assim, opino 'POr um subst.if ut.ivo nos seguintes 
termos: 

«Aos . juizes substitutos federacs, quando reconduzidos, 
ficam cxtemdvas ns .rJi>~posições do nrt. 55 e §*. da parle i", 
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do decreto n. 3. 081, de 5 de novembro de 1898, e do artigo 
57 c § * da Consl.itu ição Federal. 

Sala das sessões, S ele dezembro de 1926. - Cunha Ma
citado, vice-prcsidenle. - Fe·rnandes Lima, relator. - Jero
'tliJfll.O Monteiro. -- AntU'fâu lrtas-'a.. - Thomaz Rod?·igues. 
'!Pnci.do, com v o lo em separado. 

VOTO EM SEPARADO 

Augmentando para GO contos, por anno, os vencimentos 
r.los desembargadores da Côrte de Appellar,:ão, o projecto não 

·está em conditões de merecer o meu voto, por diversas razões 
úc ordem gel' a! c parlicnlar. An les de tudo, o Thesouro da 
União não cslú aciualmcnLc Ião Jolgado que permilta o no
tavel acereseimo de dcspczas qnc esses c onlros augmentos, 
valados todos os dias, vão acarrel<:tr. Acontece ainda que os 
dcsembal'gadores Li\•er'1lm, ha tres nnnos, os seus vencimen
tos augmenf.ndos para 10 :800$, pelas razões de encarecimento 
da vida qnc já existiam ent ün c rtu e não se aggravaram nos 
clias que passam, nfio havendo assim justificar;ão para esse 
novo angmenLo que desde logo, sem cerimonia alguma, se 
eleva r..crca de cineoenln por cento. Quanto a essa classe de 
i'unecionario;;, a g·f!nCI'o:;;i r! ade !.cm si elo excessiva. Elles co
mc,;ar~m. na Hcpublica, vercchcndo ·12 contos anmw.es. e hoje 
o proJecto lhes pretende dar 60 contos. O augmento é da 
500 t>Ol' cc11lo! :mm clcvacfío ele vencimentos é. talvez. o ?'eco?•d. 

E' certo que o pro.iecto propõe esse augmento com o 
o})jcctivo ele. Jazer cxl.ancar a fonf.e das ·gratificações addi
CJOnacs, crcadas p:wa os desembargadores. por um decreto 
executivo. Ainda neste ponto não r:osso dar o meu voto ao 
projecto. · 

'Penso que os desembargadores não teem direito a essas 
gratificações acldicionacs. Elias !11es foram doadas pelo de
creto elo Poder Executivo n. HL 27:3, de 20 de dezembro de 
1923. ar!. 285. decreto expedido em virtude ele· uma autori
zaoão elo Poder Legislativo. F,quivalendo, como equivalem 
essas gratificações a um augmento de vencimentos. é claro 
que o Poder Excrmlivo não podht conceclel-as, a seu arbitrio 
c si o fez, não hn negar que USllrpotl uma funcção privativa 
do Poder Leg-islativo. nxorhilando ainda da autorização que 
lhe foi concedida. E' de 11SSlllflr fl\H\ 11111 acto tão flagrante
mente incon!'Lil.11ciona1, que nm abuso tão irritantemente ille
gal tenha sirlo prn.fiMJclo 11or mn nof:Y\'f\l \inrisconsulfo. para 
favorecer a .inizcR. enlfores do rlireilo r sacerdotes da ,instica. 
Esse facto c' rlemonsiT:ltiv0 de rp1anto o interesse pessoal 
ohlil era as consciPncin:- mais rectas. os espiritos mais in
tegras! 

Mao:, dir-M1-ha. e 1\ verdade. que. posl.eriormente, o Le
::dslativo ratificou r.ssc abuso de nodcr, Ul)provando. como 
anprovou, nclo art. :30 rlrl. lei n. /f,'í9:l. rlr 7 de ,ianeiro de ·192t.. 
o citado decreto rxccntivo n. Hi. 273. de 20 ric dezembro de 
1923. Este facto. demonstra ainda o imperio, a influeneia 
dominadora desses intrre!'scs, qnc Inflo a':assalam e a que 
nada reshd.c. Em rnrnos . de rlez rlias, o Governo r,onsegnin. 
que o Congrnsso Nncional .. que ns sna:-1 dll'as Gamaras, sem 
exame. sr.m di~cnssiio. sem a mrnOP ponderação, cm uma 
emenda rnxerfnrln (I nllimn ltm·a. ao apngar das lnzos, na. 
canrln do !Wr,nmenfo da .Tn::-Lir,n, aprrovasscm c dessem por 
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boa uma reforma da organização judiciaria do Distrillto Fe
de·ral, um decreto contendo mais de 300 artigos e um sem 
numero de paragraphos, urna lei a que se acham ligados os 
interesses, não só dos que servem á jnstíc-a, como os do Estado. 
os da propria 1usti<:;a c os de todos 'os que vivem nesta ,grande 
metropole. 

Si assim é, pe1·guntar-se-á, como é possível contestar o 
direito dos desembargadores ás gratificações audleionaes'? 
Vejamos. 

O art. 285 ào invocado decreto n. 16.273, de 1923, manda 
tor'lW1' extens1:vas aos desembmy;a.do?·cs as disposições do ar
tiao 18, do dec1·eto n. !t.381, de 5 de dezembro de '1921. E 
este art. '18 está concebido no:o; seguintes termos: «Os juizes 
seccionaes e os seus substitu Los que cump,•irem as :runcções 
de modo distincto, a ;itGizo do P1•csidentc do Sup1·emo T1•ibunal 
Federal ou do ju.iz de secção, terão l)eriodicamente direito a 
um accrescimo de vencimentos nos seguintes termos: o que 
contar 1 O annos de servicos, 5 o/o; '15 am1os, '10 %; 20 mmos. 
20 o/'o .: 25 annos, 3·3. %; 30 annos. tf0 %; e dahi por diante 
mais 1 O % por perwclos de cinco annos. » 

Como se v6, esse accrcscimo de vencimentos ou essa ·gra
tificação addicional, além elo lapso ele tempo, exige dos juizes 
o implemento de uma conrlieão. qual a ele cumprirem as {tm
cçõcs de modo distincto, ficando tal éondição, para se tornar 
effectiva, dependente do juizo on apreciação ele um tribunal 
ou juiz superior. E' cviclrnte que o Ieg·islaclor não leve a in
tenção de -attrihu ir essa gratificac.ão addicional a todos os 
juizes. sem excepção alguma. Si quizessc fazei-o, não teria 
estabelecido, além do lapso de tempo. uma condicão que pela 
primeira vez apparece, cm a nossa legislação. nesf'a materia 
de gratifica()ãO -addicional. R' facil acreditar que tal gratifi
cação venha afinal a caber a todos, mas é indubitavei que 
isto s.ó se póde dar. depois do pronunciamento daquelles a 
quem a lei confcrin a att.ribnição ele apurar -a maneira por 
que os juizes exercem as suas funcções. Si assim não se tem1 
feito, si a g:ralificaeão adclieional está sendo attrihuida in
disl.inctamente, a todos os .in izes. sem o julgamento a que· se 
refere a lei, é evidente que -a lei não está sendo cumprida e 
este abuso só pódc merecer censuras. ' 

Ora. ·si o que se tornou e·xtensivo aos desembargadores foi 
essa 'gratificação addicional, ·dependente de uma condição, 
que dP.ve ser, que não póclc deixar de ser apurada por l.lm 
tribunal superior - como 1 ornai-a -applicavel? Qnem vae 
julgar da m-aneira nor qne este ou aquelle desembargador tem , 
exerci no as suas funrções, para declarar que .1 em direito tí. '' 
gratificação acldicional? A lei não o diz c só um-a outra lei 
póde completar-lhe o pensamento. Si a lei db: que só teenn 
direito á grnJifica<;.ão o::; que cu.m.J1rü·ern a.s fnncr;ões de modo 
disi'incto. como será possível rlcclarnr que teem direito a ella 
todos. sem exceprão c sem oondição alg-nma. Não hn regra 
de hermenentica qtHl possa ch0~1· a essa conclusão. 

Não havendo, n!l::>im. rm face da lei, ·qnRm nossa julgar 
da maneira por qnP n" rlt'scmbnrgarlnres P~lfío a e::~:ercer us 
'suas fnncçõcs 0. sr-nrlo c0rto qno a 10.1 não f!l1i?: conceder a 
~atifir.ação -arld icionn 1 a 1 orlo::;, mn~ ::;rí aos que exercerem as 
funcçõcs de modo rlistinclo, é evidente flt1C a lei se tornon 
inexequível e assim não crcon para os desembargadores di
reito algum. .. i 
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Ht~levu notar, como ali:."ts jtí o fiz acima, qne essa graLii'i
cuoüo aclii ieional naseeu de uma illcr;alidaclc, mais que isto, 
tlc uma inconsliLucionalidadc. Oriunda de ü~n a•buso de poder, 
ella traz cm si nma macnla original. li3 cu não posso, não 
devo, não del:'e.io sanccional-a, ncn1 ralifical-a, para dar-lhe 
uspcvto Ic;;ul

7 
·como faz o prcjee!.o. ./' ... !é1n do mais, acredito 

fJllO, poi• essa fól'm!'l, se cstâ a fazer· aos rlcsembat·gadores um 
yordndoiro prQst'n I. c de greg-o. Não posso crer qn o os executo
l'U:5 da lei os c11ltores do ail'cilo, os sacerdotes da justiça 
possam pt:clcndcr uma grat.ificação que, elles bem sabem, 
teve ori::rent em um attentadc contra a lei e contra a Consti-
tuição-. ~ . , · . · 

Ao projecto vêni· appensas oito emendas que· todas, com 
e..'\::cepção de uma só, cogitam de augmento de vencimentos •. 
Destas -em é nela:> destaco a de n. 2, de autoria do illustre Se
nador Sampaio Corrêa, a qual diz respeito aos servicos a·cargo 
-do Gabinete de lden tificaçâo e Estatistica. l~ssa emenda re
veste Lodos os ca.racteristicos de uma obra de justiça e merece 
todas as minha:> sympathias. Está demonstrado na justifica
ção, que acompanha a emenda, que aquellc importante depar
tamento da administra,;ão publica, para desempenhar os ser-
vicos a que se destina, precisa passar por urna ·remodelacão. 
Com o quadro .de f'unccionarios que possue actualmente, elle 
não póde cumprir as funccões que por lei lhe foram commet
tidas. O pessoal é insufficiente e não tem tempo materialmente 
para attender ás solicitações feitas ao Gabinete. Dá-se em 
ve1•dadc o que se diz na justificação - "na portaria do Gabi
nete se accumulam os p-edidos de carteira e attestados ou folha 
corrida, não sendo pequeno o numero de interessados· que, ante 
as di.fficuldades encontradas, desistem e abandonam os seus 
·papeis, com prejuizo. não sô do servico publico, como da pro
pria rcparticão, pela diminuicão de sua renda e <> · descredito 
de· seus serviços''. 

E' indispcnsavel assim angmenLar o quadro desses funccio
narios, para que o Gabinete possa viver e desempenhar as suas 
impoel.anfes funcções. A mantel-o, com<> está, .seria preferivel 
exlingú ii-o. Mas como não é possível ex~inguir serviços de 
tanta relevancia, não ha corno fugir .á remodelação que a 
emenda propõe. 

Melhorando a oeganizacãQ desses serviços, a tlmencla pro
põe aind:t um razoav-el augmento de suas taxas .. E com esse 
augmento Vê-se que é possi\'IJ! attender M au~mento de des
pezaS', âecor'r1.mte do augmento do quadro e da elevação da 
vencimentos. E' um servico este, dos poucos da adminjstracão 
publica, que se basta e pu e se paga a si mesmo. Com a renda 
que dá ou pódc dar, elle occorre ás suas despezas e ainda deixa 
saldo nos cofres puhlicos. Não ha, portanto, como recusar-lhe 
aquillo de que precisa c que está ..a exigir. . . · 

Concordo. portanto. in tntum com essa emenda, que julgo 
opportuna, Justa e conveniente. Com ella, ao mesmo tempo 
que se crêam novos cargos c se augmentam vencimentos, se 
augm_enlam taxas que darãü renda suffieiente para ocoorrer 
ás despezas assim majorarJas. Ha nella um equilibrio, uma 
compensacão que traz vantagens ao Thesouro·. Está assim em 
coi1!Jicões de merecer os meus applausos que não lhe recuso. 

Julgo injustificaveis todas as outras émendas que augmen
tam, sem. medida, vencimentos, não ha muito, já accrescidos 
e isto, sem compensação alguma, para os cof~es publio()s. En~re 
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estas destaco a emenda n. 6 que augmenta para 48 contos· os 
vencimentos dos Juizes de Direito da Justica Local do Distl'icto 
Fédcral c Plll'a 36 contos os dos Preteres. 

Uns e outros tiveram os seus vencimentos ausmenta.dos, 
ainda este anno. 0:; Juizes de Direito por uma lei de janeiro 
de 1926 que augmr:mtou os seus vencimentos, respectivamente, 
de 27:500$000 e 30:000$000. para. :13:600$000. Os Pretores. 
por uma lei recentissima, de novembro deste anno,· que lhes a.u
gmentou os vencimentos de 300$000 men.sae;; e que lhes resti
tuiu as custas. 

Não ha assim justificação para um novo augmento. A 
compensação que se quer dar ao '.rhesou'l'O, retirando mais um:. 
vez as custas dos juizes que as percebem, é um simples arti
ficio que a mais ninguem illude. 

Sempre que se quer augmentar os vencimentos dos ma
gistrados, esse recurso é utilizado. · Declnra.-t'le que as custa&. 
passam· a pertencer ao 'l'hesouro e assim offerece•se uma com
pensação para o e.ugmento proposto. Mas isto dura poUCQ; uma 
vez conseguido o augmento, dentro de um prazo, mais ,ou me-, 
nos longo, as custas voltam a ser restituídas aos juizes. 

Não estou fazendo affirmacões vagas, estou alludindo ·a 
fMLOs inconLestaveis. . 

Em 1923 augmenlaram-se os vencimentos dos Juizes c 
retiravam-se-lhes as custas. Já este anno a Côrte de Appella
ção, usurpando uma i'uncção privativamente legislativa, decla
rou que os juizes tinham direito ás custas. Em 1926, como 
já disse, os juizes ele direito tiveram os vencimentos augmen
tados. E uma lei, de novembro deste anno, recentissima, por
tanto. l'estitLtiu-lhcs as custas, na proporção de 50 . % e ainda 
mandou rever o respectivo regimento para elevar-lhe as tuas 
de .50 %. Ahi .está urn novo augmento de custas e consequen
temente um novo augmento de vencimentos. 

Mas ha quem não julgue ainda bastantes esses successivos 
au;;méntos. E a emenâa propõe um novo augmento, usa11do 
do conhecido recurso ele attribuir ap Thesouro as cu~tas, que 
devem ser arrecadadas em sello. A prevalecer a emenda, te
remos em um mesmo anno duas leis, uma elevando para 
33 :600$, onLra para 48:000$ os vencimentos dos juizes e ainda 
duas leis, uma concedendo, outra retirando as custas aos mes
mos juizes. Não posso crer que o Congresso Nacional possa, 
dentro de tão pouco tempo, adoptar critcrio tão contradictorios 
sobre o mesmo. assumpto e isto sem nenhuma preoccupacão de 
interesse publico e apenas p:tra beneficiar a essa ou aquella 
classe, mais ou .menos poderosa. · 

Estou de acoordo com o parecer do nobre Relator, que 
opina pelo destaque da emenda n. 1, relativa á reconducciio 
dos Juiws substitutos federaes. O assumpto merece mail; es
tudo e mais ponderação e assiln pal"ece-me que a Commissão 
deve protestar por nova vista, após o destaque, para poder 
formular a respeito o seu parecer definitivo. ·· 

" 
Contrariando; impugnando todas as emendas que propl!em 

injustificaveis augmentos de vencimr.ntos, nada mais faço que 
ser cohorentc com essa ntt.itude qúe venho.mantendo de certo 
tempo a esta parte. Não posso concordar com a orientaéão 
~ue :vejo pred_ominante em uma e outra Casa d.Q .Con~es!l~ Na-. - ' ·-· 
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ciunal e que se cal'acle!'zia por um augmento desordenado da!! 
dcspczas publicas, :;ern methodG, sem · systema, sem nenhuma 
prcoccupação ele üqrliliiH·io or(:amcnturio, unica base segura e 
esl~vel .. sobrt~ .a qn3:,l pódc ~·l:pousar qualquer plano de restau
raoao ilnanceira. bssa polJI.JCa não se me afigura nem a me
lh.or, n~m a mais conveniente, nem a mais paLriotica. A ella 
OJlf!O!'ei sempre o meu vq,fo c. o meu protesto, em nome dos 
rna1s a!Los, dos supremos mteresses da N-ação. 

Em.ew.las au JJJ'u;ier.:lo do Se'llruto. n. ·1 1li, da Hl213. a que se 
r.efere o parece?' supra 

N., .i 

l?icam extensivos aos Jlllzes substitutos federaes as dis
posições do art. 55, e paragraphos da parte 1", do decreto 
3. 084, de 5 de novem.bro de 1898, e do art. 57 e paragraphos 
da Constituição Federal. 

Sala das sessões, em 11 de novembro de 1926. - Sam
paio Corrta-

Justificação 

Com funcções permanentes no crime, até pronuncia, in
clusive; conhecendo e julgando das suspeições oppostos aos 
juizes seccionaes; subst.ituindo-os em todos õs seus impedi~· 
mentos, etc. não se comprehende que aquelles magistrados 
continuem na situação em que se encontram. . 
.. Com elles dá-se, até, uma anomalia - Na Justiça local, 
os pretores são reconduzidos - Com os juizes substitutos não 
se verifica o mesmo. Acabado o tempo de serviço (6 annos), 
elles são nova:D;lente nomeados! Quer isto dizer que não con
tam o tempo nó<~t:go! 

Lê-se, com eff'eito, no Jornal do Commercio, de hoje, :a 
rúnneação para .iuiz" .. substituto de Maranhão do Dr. Sexto, 
que está no cxcrcicip doi trn'go lw G annos r 

~~ !', i 
.· ... :· .. ,,.. N. 2 

' .. 
·::• Ao art. "Fica o Poder Executivo autorizado n installar P 

Juizo ·Eleitoral no edificio onde presentemente se encontra 
a Côrte de Appellação do Districto ';Federal, adaptando-o 
convenientemente, de fórma a nelle ser installada dependen
cia do Gabinete de Identificação e Est~tistica, destinada ex
clusivamente ao serviço eleitoral".. . V . 

. ,'1;. 
Accrescente-se: · ,1· ·:: 

Procedendo-se, para esse fim, á re:Vi~ão do regulamento 
do' mesmo gabinete, modificando-se o quadro dos seus fun
ccionarios e os respectivos vencimen~os, de ~ccôrdo com a 
tabella abaixo, e aproveitando-se os actuaes J?~aboantes . in-
terinos nos novos. . :~: . . 

, Parngrapho unico - Para fazer face . ao augmento de 
despeza, poderá o Govex:no augme!ltar as taxas dos docum~n
tos e:xpedidoEI pela referida repartu;rio •. .: . ~ 
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N:umer~ - Cargos - Ordenado - Gratifioaoõea - y_~ 
'. men,tos - .Total · · · 

:1 directo r . . ..... 
·6 CJhefes de sec<,;ão 
2 primeiros offi-

- ci.aes . . .... 
2 primeiros dacty

loscopistas . 
1 photographo ju

dioiario • • .• 
:1 calculista dese-

nhista .... 
1 contabilista . 
7 segundos o f f i

ciaes • . .... 
4 segundos dacty

loscopistas . . · . 
4 photographos au

xiliares 1·· ••• 

:13 terceiros offi
.ciaes . . .... 

2 terceiros dacty
loscopistas . . 

2 photogra p, h o s 
praticantes . 

2 copistas . . .... 
1 despachante . 

2:3 ide:ltificad.ores 
1 porteiro. . ..... 
1 ajudante de por-

teiro. . ..... 
:1 chauffeur 
3 continuas . . .. 
6 serventes ..... 

14: -íUO$ 7 :200$ 2-t :600$ .21 :'600$000 
10:000$ 5:000$ 15:00•0$ !10:000$000 

8:000$ 4:000$ :12:000$ 24:00,0~000 

8:000$ 4 !\0100$ 12:000$ 24:000$000 

8:000$ 4:000$ 12:000$ 12:000$000 

8:000$ 4:000$ 12:000$ :12:000$000 
8:000$ 4:000$ 12:000$ 12:000$000 

6:400$ 3:200$ 9:600$ 67$200$000 

6:4.00$ 3:200$ 

6:400$ 3:200$ 

5:200$ 2:600$ 

5:200$ 2:600$ 

4:400$ 2:200$ 
4:000$ 2:000t 
3:600$ 1:800$ 
:3 :600$ ·1 :800$ 

' 5:200$ 2:600$ 

4:400$ 2:2.00$ 
4:400$ 2:200$ 
4:000$ 2:000$ 
3:040$ 1:520$ 

g :600$ 38 :400$·000 

9:600$ 38 :4100$00(} 

7 :800t 101:400$000 

7:8100$ 

6:600$ 
8:0001 
5:400$ 
5:400$ 
7:800$ 

6:600$ 
6:600$ 
6:000$ 
4:560$ 

fl5 :600$000 

113 :200$000 
12:0008000 
5:4008000 

:124:200$000 
7:800$000 

6:600$000 
6:600$000 

18:000$000 
27:360$000 

Somma ,.. . .. . . . . • • . • . • • . • • • • • . • • • • • • . . . . . 678 :360$000 

Sala das sessões, U. de novembro de· :1.926.·- SamtJaio 
Corr~a. 

.T us ti{icação 

A reforma dos serviços de identificação, dado o desen
volvimento sempre crescente da identificação civil e os no
vos encargos attribuidos ao Gabinete, é medida que se impõe 
como uma necessidade inadiavel, visto que, com a organização 
defeituosa do quadro do pessoal, em sua maioria com uma re
muneração ridicula, não póde aquella repartição cumprir sa-
tisfatoriamente a sua missão. · 

O servieo de identificação de eleitores. só tem sido atten
dido, uH.imamente, nas proximidades das eleições e, assim 
mesmo, fóra das horas . do e:x:pediente, pagando o eleitor a 
~arteira que deveria ser gratis, acarretando isso difficulda
des ao alistamento. · 

S. - Vol. XI 13 
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.... A, iclcnLificncão obriga.Loria . dos locadores .de ~ervioo do":' 
mesLico ainda não poucle ser intO,l\Sii'icadu. Basta dlZel' qu~ de 
150. ooó Joeadores a serem identificados, a~)enas tL 000 o_btlve
l'UIIl n::; suas carteiras, apezar das consecutivas prorogao~es ~o 
prazo regulamentar, concol·~·endo i.s.:;o . para :;: desrnora:hzacao 
de uma n1Nlirla., cu.ia imperrosa necess1dade nao é prec1sa en
carecer. 

O servioo de photographia c levantamento de impressões 
papillares nos locaes de furto e l'Oubo, e o de pbotogl·aphia 
judiciaria, são defficientissimos. . . . . 

Pela falla de um corp? .de funçciOnarlOS, ... s~ff1c1e~te. ~ 
capaz, é impossível ao Gabmete ren;llzar a estaüstlCa cx:m~mal 
nos moldes estabelecidos pelo Cod1go_ de ProcessC? . Cru~m9:l, 
q.u.e tampem lhe attribue a organizacao das estatlsL1cas JUdl
ciaria e penitenciaria. 
· . O servico de contabilidade que estava a cargo· da Secreta

riu da Policia .. passou, em 1923, a pezar sobre o corpo de func
cionurios do ·Gabinete, já insufficiente para os servicos nor
maes, não sendo por isso possível praticar-se .a contabili
dade nos moldes legaes, com a responsabilidade effectiva e 
justa dos funccionarios delle encarregados. 

No Gabinete não existe ·porteiro, estando ·os· respectivos 
sel·vicos a cargo de um continuo e, pela, guarda de seus inesti
maveis archivos e de seu· valioso material, não existe . um 
responsavel. · 

E asi3im, o~ demais set•vicos do Gabinete, em cuja porta
ria se aecumulam os pedidos· de .carteira e. attestado gu folha 
cOl'l'ida, não sendo pequeno o numero de interessados que. 
ante·: as difficuldades encontradas; desistem .. e .abandonam os 
seus ].)apeis com prejuizo, não só do servioo publico como tia 
propria reparticão, pela diminuiCão de sua renda e o descre-
dito de seus serviços. · : 

Nessas condições, é impÓssivcl á Directoria dó. Gabinete, 
sem. wna reforma dos serviços de identificação e uma remu
~eração . .justa e equitativa de seus funcciona;;ios, remov-er as 
caust~s que· contribuem para difficultar ·o desempenho elos· seus 
mult1plos encargos. 

Assim, a .reforma do Gabinete de IdenLífieação e Estatis
tica Gt'iminal do Districto Federal é de inteira justiça, mesmo 
porque o ·augmento de dcspeza será facilmente coberto pela 
propria renda da repar~ição, conforme se passa · a demon-
strar. · .. 

: Na verdade, tomando-se como base de calculo os tres ul. 
t.Jmos annos, a renda, em especie, produzida actualmente·. com 
a. tabella de emolumentos ora em vigor monta em duzentos 
contos . - · ' 

Ql',n, ienclo-s.e em conta que. não só a reforma do quadro 
perm 1 te o o augmcnf.o de trabalho e, em consequencia, au
gmonto de renda, mas, considerando ainda, que as actuaes ta
xa::; pódcm e devem ser augmentadas, com seguranca poder
se-ha prever que a renda do "Gabinete crescerá consideravel
mente, o que não 1S difficil de demonstrar, fazendo-se um es
tudo comparativo das tabellas que se seguem·: 
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To.bella. de em.olu.mentos 

'.L'axa.s 
actuaes 

Carteira de identidade . . ......•.. 
n::n•t.eii'a dP. identidade internacional 
:Fõíha corrida . .. ............. . 
ALtestado ·de bons antecedentes .... . 
Carteira domestica. . . •.......... 
Vistos em cul•teiras . . .......... . 
Hevalidacões de attestados . . .... . 
Pl'OVU de retratos . . . ....... . 
Pro'-:a. de pllotograpllia judiciaria .. 
RectifwacCíes . . ...............• 
Authenticacão de documentos . . .. . 
Indemnizacão de material . . ..... . 
Cancellamento . . . . . ............ . 

10$ 
20$ 
i IS :ti 

5$ 
5$ 
3$ 
2$ 
5$ 

1:>$ a 10$ 
5$ 
3$ 
S$ 

195 

Taxa~ 
Pl'Opos .. 

tas 
15$ 
20$ 
i5i 
fO$ 
5$ 

:5$ 
5~ 
5$ 

10$ a 20tl 
f5$ 

S$ 
3$ 

20$ 

Ora, si a renda do Gabinete vem crescendo de anno para 
anno, si om 1~24 montou a 225:000$000 o si a tabella é au
gmentuda e a capacidade do trabalho quasi qu.o duplicada, não 
será e:xa.ggero calcular a renda futura em 376:830$000 no ml
nimo, de accõrdo com o seguinte quatro, baseado nos trabalhos 
produzidos pelo Gabinete em 1924: . 

1 . 646 carteiras internacionaes a 20$ . . .... . 
fO. 354 carteiras communs a. 15$ . . ....... . 
5. 300 folhas corridas a 15$ . · ............ . 
1.250 attestados a 10$ ................ , . 

15. 000 carteiras domesticas a 5$ . . ....••...• 
200 1'ecUficacões a 15$ ................. . 
180 cancellamentos a 20$ . . ........... . 

3. 000 vistos, revalidações, etc., a 5$ ....... . 

SOlllll1il . ............• I ••••• I •••••••••• 

32:!:120$000 
155:310$000 
79:500$000 
12:500$000 
75:000$000 
3 :000$000· 
3 :G00$000 . 

15:000$000 

376:830$000 

;\. ~·tmcln do Gabinete cobrirá, pois, pel'feitamenlc, o au-
gmento do despe)la e ainda deixará saldo. · 

Quadro actual ele vencimentos 
1 dil'cclor . . • . . • . . . . • . . • . . . • . . • i5 :000$ 
4 chefes do scccão . . . . . . . . . . . . . . 11 :OdO$ 
7 amanuenses . . . . . . . . . . . . . . . . 8:400$ 
3 au;\:iliares de 'i• classe.......... 4:560$ 

13 auxiliares de 2• classe.. . . . . . . . . 3:720$ 
12 praticantes . . . . . . . . . . . . . . . . 3: 360~ 
20 ickmtificado·ros. . . .. . . . . . . . . . . . 3 ::)GO$ 
i continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:560$ 
5 serventes . . . . . .. . ........... 2:370* 

Sot11J11a. • •••••.•••• , , • . • •• , ••••• , • , , 
Quadro proposto ....................... . 
Quadro acLual . . . , .. , , ... , , ............ . 

Differença para mais . . .................. . 

15:000$000 
u :160$000 
58:800$000 
13:68~000 
48:360$000 
40:320$000 
07 : 200$000· 

.\:560$000 
1 i '!'950f000 

304•090$000 
678:360$000 
304:090$000 

37~:270$000 

':'..~: 
'IJ 
'·· ,:::: ,, . . ., .. 

·•,;.' 

•... ,.-
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Considerando que a renda do Grubinete augmeutará. para 
::l76 :830$00(} no mínimo, uma vez remodelado o seu quadro iie 
:wcôrdo com a proposta ,e, tBndo em couta que a desl?eza com 
a sua reforma montará em 678:360$000, restando amda um 
:;aldo de 2 :560$000 

Si se quizesse, <"Linda, accrescentar algumas . cousideracõ~s 
uo que se tem cLito a respeito do Gabinete ãe Ideütifica~c 
e · Estat.istica repartição que não foi creada para dar renda 
e que, no en~Lanto, faz drenar para os cofres publicas impor
Lancius que não são para se desprezar, poder-se-ha addicionaL' 
á renda annualmente, fornecida por elle em virtude de co
brança de emolumentos, a quantia de 70 contos approxíma
damente, que é o quantum, em esta;mpilhas, que os interes
sados são obl'ígados a despender para l'equerer e legalizar os 
documentos de que necessitam. 

O quadro seguiinte dará uma idéa da affirmação g,ue :::e 
ha feii.o: 

12. 000 carteiras, em estampilhas, cada uma 
4$300 ............•................. 

5. 30.0 folhas corridas, idem, idem 2$600 .... 
1. 250 attestados, idem, idem 2$600 .........• 

200 rectificações, idem, idem 2$000 ...... . 

Somma 

Accrescente-se onde convier : 

51:600$000 
13:780$000 
3:250$000 

400$000 

69:030$000 

Ficam equiparados aos escrivães do Tribunal do Jury, 
quanto ás vantagens de vencimentos, os sete escrdvães das 
va~as crím:i:naes. - Cunha Machado. 

Justificação 

Ha cerca de oito a:o.nos, tiveram os escrivães das varas 
criminaes os seus vencime~tos elevados para 600$, quando 
foram augmentados os venc1mentos de todos os servidores da 
J·ustica local. Uma vez conseguida essa elevacão, muito em
bora tenbam havido outros augmentos de vencimentos em 
favo1· dos demruis membros da JIUstica local, os eserivães das 
varas c1~iminaes continuara,m, e continuam, até hoje, com os 
mesmos vencimentos de então. 

Já no oréamento da Despeza do anno de 1922, vetado pelo 
Dr. Epitacio Pessôa, os escrivães das varas criminaes ti-, 
veram os seus vencimentos elevados para 900$ mensaes, mas, 
:feito o novo areamento, foram postos injustamente á margem, 
apezar de conservaãos os augmentos dos demais funccionarios 
da Justiça local. 

o. decreto n .. 16.273,. de .20 de dezembro de ·1923, que re
organHzou a Justlça do D1str1cto Federal, melhorando as van
tagens c condicões da magistratura, conservou, todavia a si
tuacão precaria em que ainda se encontram os sete' escrivães 
.das varas crimi'naes, com os mesmos parcos vencimentos de 
600$000. 
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Accresce que pela organizaoão judiciaria vigente, em vir
tude do decreto citado, os cargos de escrivães das varas cri
minaes são preenchidos por accesso, pelos e;;crivães das pre
torins criminaes. 

São cargos de entrancia sruperior. 
"Rnf.retanto os escrivães das varas criminaes se encontram 

rm flagrante inferioridade. que se manifesta principalrri8üte 
nos ::;eg'llintes pontos: 

1 •, sendo os sete escrivães das varas cniminaes de • ;;n
trancia superior aos escrivães de pretoria criminal teem os 
mesmos vencimentqp mensaes, isto é, 600$000; 

2•, sendo os sete escrivães das varas ct·iminaes de hierar
chia igual aos escrivães do .Tury e da Vara de Alistamento, 
Eleitoral (decreto n. 16.273, de 1923, art. 229), tcem com
tudo, vencimentos inferiores, embora estes recebam todo ma
terial por conta do Ministcrio da .Tustiça, emqumtto quie 
a•quelles custeiam o material por conta propria, sendo ainda 
obrigados a pagar. da propria economia, um correio para levar 
os autos ás delegacias de policia, espalhadas por toda a ei
dade. c :'L residencia do juiz c do promotor publico; 

3•, os escreventes das varas criminaes reeebem m~if' vem
cimentos que os escreventes das pretorias criminaes: só se 
poclendo attribui.r a igualdade rle vencimentos entre (',s escri
Yúes elas varas criminaes e os escriv:'í.cs elas pretoria<:> cri
minaes n um descuido; 

4 •, os escrivães das varas criminaes te em as suas custas 
muito inferiores ás dos escrivães ele preterias criminaes. pois, 
rm pre.torias criminaes quasi todos os réos gosam dos fa
vores do sursis e da fianra, devido :i nautreza dos crimes. em
quanto que nas varas cr'iminaes. PONTUe OS crimes são. mais 
graves, raros são os casos de fiança ou de concessão de sursis, 
do que resulta não quererem os cscrivães das pretorins Dri
minaes ser promoviÍdos para as varas criminae!'l, porq·11e teem 
uma sensivel é!iminuição de custas. 

N.4 

Accrescente-se: 
. Art. Ficam elevados a sessenta contos annuaes o;; ven-

cimentos dos ministros civis e militares do Ru1)remo Tribunal 
Militar. 

Sala rlns sessões, 11 de novembro de Hl2ô. - Cnnhr.. Mn.
chado. 

N. 5 
Onde convier: 

. Art,. O proc-urador geral do Distr,icto Federal terá ven-
Cimentos iguaes aos desembargadores, sem direito a cusLas. 
- Cwnha ilfrir.hado ' 

Justificação 

Pelo decreto n. 1. 030. de 14 de novemhro do 1890. rrue 
Ol'ganizou a .. Tustica Federal, o procurador geral t.inha os 
mesmos vcnc1mentos dos desembargadores ( 12 :000$000). 

'I"' 
\'' 
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Pela lei n. :1.. 338, ele !.) de janeiro de i905, que reorga.
nizo:u a referida Justiça, continuou o procurador geral com os 
vencimentos .iguacs aos dos desembargadores (18:000$000). 

O decrelo n. 1. Q25, de 2 de janeiro de 1907, elevou essas 
veueimüntos u 22 :500*. dispondo no art. 2" que "o procurador 
geral conl.inu:nia com os mesmos venclmenios lios membros 
da Côrte de Appellação". 

Em 191:L porém, pela lei do orçamento n. 2.356, de 31 de 
dezembro de i910, foi o Poder Executivo autorizado a au
g.mentar · ele 30 % os vencimentos dos desembargadores e 
apenas de :15 % os do procurador geral, por ter o Ministerio 
Publico direito a custas, sendo as dos judzes cobradas em 
sellos, ficando então os desembargadores com 29 :·500$ e o 
procuradm· geral com 25 :875$ e as custas. 

Resl.abelecidas depois as custas dos juizes, inclusive as 
dos 'desembargadores, a conse.quencia devia ser a equiparação 
dos vencimentos do procurador geral aos dos desembarga
dores, funccionarios ela mes:i:na categoria. e que durante :mais 
de trinta annos tiveram os mesmos vencimentos. 

A eqt1iparacão dos vencimentos do procurador geral aos 
dos desembargadores, já foi novamente acceita pelo Senado 
c.m 1920, approvando .o projecto n. 789 (Diario Official de 
3:1. de dezembro de 1920, in-fine) e, assim, será de justiça 
manter essa equiparação, pois aos desembargadores estão 
equiparados os dous representantes do Minister.io Publico junto 
no Tribunal de Contas e os quatro procuradores da Republica 
do DisLricto Federal. que podem livremente exercer a ai\vo
caoin, q•ue não é permittido ao procurador geral, pela incom
patibilidade de suas func{)ões, pois sendo todos os 1•eourso;; 
dos .iu izPs de direH o e pretores interpostos para a Côrte de 
A2)pellaciio, incumbe ao procurador geral officiar no crime em 
todas as appellacões e recursos e no cível nas appellações, 
e, afinal. nos embargos em todas as qúestões de interesses 
da Fazenda Municipal e incapazes. 

A actual organização ,iudü~inrb ampliou enormemente ns 
a!t.ribtt ir,õe::; do procurador geral. como se póde ver nos .ar
tigos 123, 126, ·120, 303 e seguintes do decreto n. 16.273, de 
20 df' drzemhro de 1923. 

Em quasi todos os Estados, desde o Amazonas até o Rin 
Grande do Sul,· o pt:oCturador geral ti:>m os mesmos venci
mentos que os desembargadores. 

N. 6 
Onde convier: 

Art. 0~ .iuizes de direito da Justiça do Districto FC·· 
dernl perceherao. os vencimentos :mnuaes de 18:000$ . e o.:; 

· pret.ores os vencJmcnt.os de 36:000$000. · 
. ~rt. As cu~tas devidas nos mflgistrndo~ nn Jusi.IM dn 

D1strwfo Fe<Jeral. serfio arrec:úiadlu; ~em sello e comWÍl irft•) 
renda crxclnslVa da União. - Cunha Machado. 

Jus ti( ica ção 

. O CongreAso .Nacional rcccnf.emE\nf.e au!l'ment.ou os Yen·· 
ctrnentos dos Mimstros do SuJ?remo Tribunal Federal. 
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Accresce que por emenda approvada pela Commissão d<:! 
Justiça desta Casa do Congresso os desembargadores pa.;;-;aDl 
a perceber os vencimentos nnnuaes de 60:000$, de modo que 
a permanecerem os exíguos e insufi'icientes vencimenlos uo.; 
demais mngisLrados, se esLabelecerá uma injustiça e clamo
rmm desproporção nos diversos grãos da hierarchia judicia
ria, quebrando-se, ele uma iórmu. berrante c attentatorh 0 
tradicional principio de gradação ascendente e proporcional, 
guardado em todas as tabellas de vencimentos na Republica 
como no Imperio com relação á. Justiça. , 

Accresce que, sendo supprimidas as custas, que cabem 
aos juizes. fica augmentada a renda da União e por ouLro 
lado sendo os vencimentos fixados em uma proporvão cun
sentanea e justa, não mais se repetirá, certamente, qualquer 
tentativa para reposição das custas, o que com o não ser dP 
boa moral administrativa, t.em sido, por vezes plet.eiada par·a 
att.enuar de uma fórma miníma e não satisfatoria a situucãt> 
.:te difficuldades e vexames em que teem sido mantidos, ri.l 
pont.o de vista economico, os representanles do Poder Judi
ciaria. 

N. 7 
Onde convier : 
Os vencimentos dos escr1vaes da 1• Circumscripção .Tut!i

cia.ria Militar (Capital Federal)· são os mesmos estabelecido<' 
na t.ahella anne:x:a á lei n. 4. 983 A, de 30 de dezembro cll~ 
1925, na parte referente ao escrivão, consoante o disposto no 
art. 2o da mesma lei. 

Sala das sessões, 11 de novembro de 1926. - .Mentlf..~ 
Tavares. 

Justificação 

O art. 2.0 do decreto legislativo n. 4. 983 A. de 30 l!P. 
dezembro de 1925 dispõe o seguinte: 

. "Art. 2.0 De accOrdo com o art. 3°. n. 1. let.t.ra 'D. 
do decreto n. 4. 242, de 5 de janeiro de Hl21, 01; ven
cimentos dos funccionarios do Juizo de Menores, qnP. 
não foram angment.ados depoi~ da vigencia da respt'
ct.iva lei, são equiparados aos correspondentes dns 
ftmccionarins da Justiça Local. Justiça Militar ou T•n
lic.ia Civil do Districf.o Federal." 

E' clnro que e1;se dispositivo rle lei igunlou os v~ncimr>T1. 
f.n;; elos cscrivií.es da .Tnstica Milit.ar· e .Jnizo de Mnnores, P•'ht 
nqninnrnc:.iío mencíonacla. · 

E' nincln fórn rlc duvirla que si el!m; foram equip:mvlr•!', 
niio nnrlcm permnnrcer c1ifferenfes uns cie ou!ros. 

Pcwi.anto. i.endo sido esses vcmcimenfo1;· ig-nnlndos 1'. no 
prnnrin nr.fo ela equiparação. rmgmenfndos. ecrf o f!ll e rm n
pel.e aos funccionarios cu.ios vencimentos srrvirnm dr 11ncl1':il', 
os mf\smn;;; Yencimcnt.os ::tl.trilmidm: no fnnccionnrio ctl jo Ml..i-
pene:! i o foi cquipnrado. · 

A emcmdn, intf)rprAinnrlo n lei. cvitnT'IÍ futuros encnr~.)~ 
n.o Thesonro c.nm pagnmnnfo dP nf.rn1nrlo~ .. Íl.ll'M .. r>fc .. nnr
qne os fnnecionnrios t'll.io dircif n csf.6 sendo prcteric:ln. rP•:
tnmrnte rrc,orJ•erfín no Porlrr Jnr1icinrin. 

Ao domnil'> ~ rlc ,in!'fi~n n T'rronheeimenln rlr.s!'le clirnH.:.. 

''" .·.'.i 
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l . N. 8 

Ao projecto n. 116, de 1926: 
"Art. Os vencimentos dos func<donarios das Secret:l-

rias da Côrte de Appellação o da Procuradoria Geral do Dis
tricl n. rlrosrlP eH >.r•:• ,.,.,;trios a,,; os serventes, ficam augmenta
do:; de ::,o %. " 

Rala r ln,;; ,;;rs.~õrs. J I dn novembro de 192ü. - Mendes 
Tnvm·cs. 

.' 
.Tust'i(icação 

Ao conhecimento do Congresso Nacional Leem chegado 
nof.icias da situação em que se encontram prestantes servirlo
res da Justiça Local deste District.o Federal, funccionarios d<ts 
Secretarias da Côrte de Appellacão e da Procuradoria Geral 
do Districto, carecidos de melhor assistencia por parte do E'>
tndo, em cumprimento de incleclinavel dever. 

E, pois. considerando que a referida situaoão não se com
padece com o gráo de civilização a que a.ttingiu o paiz; consi
derando que as classes mais elevadas da nossa sociedade veem 
sentindo a premencia das difficuldades da vida.; consideran.~o 
que o Congresso Nacional, em sua alta sabedoria, tem presta
do aLLenção a tal facto. procurando com interesse proviclr.n
ciar quanto a melhor assistencia dos altos servidores cl:1 
Nação; considerando que seria profunda ·injustiça, reconhe
cendo esse dever, rccusal-o em relacão a modestos servidores· 
da .Tustiç:.n.. carecidissimos de melhor assistencia, prestigian
do-se, assim. a propria Justiça; considerando que os valores 
economicos da época actual impressionam pela insignifican
cia utilitaria de quantias · que outrora, mais que suffi
cientes, offerecendo sobras, hoje. como se volatilizam e dei
xam o individuo sempre em faltas provenientes do alto _custo 
de -tudo quanto é necessario á. vida e á permanencia em SO·· 
ciedade, desde a alimnet.ação até o vestuario e o domicili1: 
considerando que a propria Justiça produz os elementos n'c\
cessarios para acudir, remediar a mencionada situação de 
carencia daquelles servidores, concorrendo fortemente para ?. 
abundancia das rendas do Thesouro Nacional com o consumo 
extraordinario de sellos de estampilhas para. papeis forenses 
de todo o genero. devido ao esforço dos ditos servidores Cfl.lJ~ 
diariamente lnlml:..'lm até depois do cahir da noite, conformP
o testemunho ele muitos membros do Congresso Nacional 
ndvogados militantes; considerando que justifica-se perfeitn
mente, no caso. a referida melhor assistencia por parte elo 
Estado f.l que. sendo de necessicl::~de publica, não é um favor 
c sim um dever. 

'PARECER 

N. 687- 1926 

A Commissão de Finanças vem submet.l.er á consideração 
do Senado o seu parecer sobre as emendas offerecidas :i pro
posicl'í.o dn. Camara dos Deput.ndos n. "3. de 1926, fixando a 
despczn rJ,j MinistPrio elo Exl.crior pnrn o futm•o cxercicio 
de 1927: 



EMENDAS 

N. 1 

\,ierba 2~ - Corpo dipiorriaí.icn: 
1• consignuefio "Pessoal": 
Incorpore-se a vm·ha rla fl" ;;uJJ-eon::;ig;naefio. 157:250$000, 

na 1• sub-consig;nação. 

N. 2 

Verba 3• - Corpo Consular: 
1• consignação "Pessoal": 
Incorpore-se a. verba da t1• sub-consignacão (242 :700$), 

nn 1• sub-consignação. - r;.odo('redo Viam.na. 

Justificação 

Não deve ser differonte da dos domais funcciona.rios civis 
o militares da União a situação dos funccionarios dos corpos 
diplomaticos e consulares. Si :íquelles que residem no Brasil, 
onde o augmento do preço da vida não foi maior de 220 %. 
~ reconhecido o direito do accrescimo dos seus vencimentos 

·pela incorporaoão da Tabella Lyra, não é justo que se excluam 
de identico beneficio os funccionarios que por força de seus 
cargos teem residencia em paizes estrangeiros, em nenhum 
dos quaes o augmento do preço da vida foi inferior· a 200 %, 
sendo que alguns attingiu o. !tOO % . . 

Não estando os referidos funccionarios incluídos entre os 
que percebem as gratificações decorrentes da execução da Ta
bella J.Jyra, em vista de lhes ter sido outorgada com ante
rioridade a gratificação de 25 % renovada annualmente desde 
1919, a incorporação dessa gratificação é medida que sobre ser 
.iusta, é indispensavel ao decoro da nossa representação no 
e:rterior. 

As emendas de ns. 1 e 2 da autoria do Senador Godo
fred o Vianna visam incorporar aos vencimentos do pessoal 
dos corpos diplomatico e consular a vantagem aos mesmos 
dada pelo decreto n. 12.807, de 9 de janeiro de 1918 (25 % 
addicionaes aos seus vencimentos) . 

A medida é justa e será attendida por deliberação a ser 
tomada por meio de resolução que dará áquelles funccionarios 
as vantagens visadas pelo illustre autor das duas emendas que 
assim ficam prejudicadas. 

N. 3 

Verba 3• - 14 consignação - "Pessoal" - 2" sub-consi
gn nr,ão - "Addicionaes e eventuaes" : 

N. 3 - No 'numero de pessoal em vez de "5". diga-se: 
"G (5cis) "; após a palavra "Oayenna.", accrescenLe-se: "Cal
rmt:'L''; 0 n verba total. em vc1. do "15:000~. ouro", diga-se: 
"18 :000~ (dezoito contos) ouro". 

:,, 
•, 

" 
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Justificação 

Attendendo ás condições climatericas e, sobretudo, sanl
tarias de certas cida·des, onde o nosso interesse commerciat 
exige t1 m<~.nlltrmção de um consulado de carreira. o Go
verno, procurando altenuar, tanto quanto possívei, o· sacrifil:iu 
dos 1'unccionarios destinados a estes postos concedeu uma 
gra t.ificação addicional aos veneimentos dos consules que dis-

. ciplinarment.e ou, mesmo, abnegadamente, acceitam sem rc
lutancia o duro sacrifício de exporem sua sande e quicá sua 
vida a um perigo imminente. • 

Assim é que esta justa e pequena gratificação tem sido 
rlada annualmente aos eonsules de Equitos, Cobija Cayenna, 
Guayará-mirim e Dakar. ' 

'Todos reconhecem que essa recompensa é bem. merecida. 
pois sabe-se que a grande maioria dos consules que teem ser
vido nesses postos delle vortaram em precarias condições de 
saude, quando não em perigo -de vida. 

Nem todos os consulados, porém, que estão nrssas con
dições teem sido aquinhoados com o beneficio do referido ad-
dicional. -

Dentre estes destaca-se o de Calcutá. rebaixado. a nosso 
ver erradamente, de catllegoria, na mesma occasião em que 
era supprimido o consula·do de. Bombaim. . · 

Naquelln longínqua cidade da India são enfermidades. en~ 
demicas - o cholera-morbus, a peste bubonica, a febre ama~ 
relia, etc., etc. 

Aggrava mais a situação do funccionario o custo elevado 
da vida para quem por prophylaxia e por dever de officio pre
cisa de conforto e decoro . 

. E' tambem opportuno lembrar que sendo a India um vice
reinado, um dos Domínios inglezes, a Inglaterra mantém. ahi. 

. ·nm exercito. de altos funccionarios bem pagos e, portanto. 
o corpo consular é forcado a uma representação social que 
se torna penosa para os consules, como o nosso, tão parca
mente remunerados. 

Para mostrar a efficacia da aceão 'de nossos consules nessa 
cidade indiana basta referir qne nestr.g ,,ltimos annos tr.cm. 
pelo sen esforço. t.rfplicado a arrecadação dos emolumentos 
consnlarcs, que .iá nttingiram a tres contos. ·Ouro. 

Por todos est.es motivos .iulgo Rer a emenda que proponho 
digna da approvacão do Senado. 

· . Sala das sessões. 2'~ de novembro de 1925. - Vespncio 
de Abrru.. 

Justa e genero!"a iniciil.f.iva do illnstre rcprescnl.nnfe da 
Rio Grnndc do Sul, Senador Vespucio de A breu. qner conferi!' 
ao nos~o comml Pm Calcutá ns vnntagens qne pt'rrohcm ns de 
ont.roR nosto~ ondr. a vida- é ca1·a r m6s ac:; eonrlicõe~ elim::~tr.
ricas. A rmenda rlr.ve !"<'r apprcwada, prlos motiYos com qnc a 
,justifica o sP.n illu~trc autor. 

N. 4 

A' Yrrha 3 - Corpo Const11nr: 
Accrescente-se : 
A11g-mentada de 595$. sendo rlc ::100$ nrt 2• cnnAignnçíio -

Material - 1• sub-consignacão "Aluguel de cho.ncellarias", 

,, 
; 
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para o augmento do aluguel do Consulado Geral de Barcelona· 
200$ na 3• sub-consignação (Material de consumo) para au..: 

'gmento da respectiva verba do expediente e honornrios rio 
mesmo consulado; e 35$ na 5" sub-consignacão (Material (Je · 
cons)J.mO), para as des~czas com as facturas consulares e res
pcotlv:!s remessas á -'statistica Commeroinl, f0Hn.<>. nns tn-
bcllas as seguintes correcções: ·-

2" consigruwão - Material. 
i a sub-consignacão do material. 
Aluguel de chancellarias. 
1. Barcelona, em vez de 2: ~00$ - 2 :760$000. 

3" sub-consignã.çãó - Material de consumo. 
Expediente dos consulados de carreira e honorarios. 
Barcelona, em vez de 800$ - 1:000$000. 

5" sub-consignação (Material de consumo) . 
Despczas em facturas consulares, etc. 
Barcelona, em vez de 40$ - 75$000. 
Sala das sessões, 23 de novembro de 1926. - Antonio 

Massa. 

Justificação 

Si bem que no orçamento figurem as dotações de 20:000$ 
(2• sub-consignação- Despezas diversas) e 8:500$ (4" sub

. consignação ·- Material de com~umo) pm·a poss1:veis auamen
, tos de alnaucl de chanceUm•ia.s e despezas cor1•elatas. taes au
gmentos, não obstnnt.e ficarem dependentes do criterio do Go
verno, hn necessidade de especificac.ão em um ou outro caso, 
como, por exemplo. o do Consulado Geral de Barcelona, onde. 
do anno a anuo, din a dia, os preços da vida corrente sobem 
sempre, a ponto de n:lo hnver auxiliares que queiram servir 
a! li,· pela impossibilidade em que se acham de enfrentar tts 

: despczns quotidianas de modesta posição. 
O proprietario l)o predio em que se acha installado o 

consulado elevou o aluguel de 10 "'o~ e o respectivo consul 
· vae assim contribuindo para a deficiencia das verbas orçn
: mentariaR, relativa!'! ao mesmo consulado. sem ver modo de 

ser coberto desses dispendios e adeantamentos, a não ser que 
o Congresso Nacional tome sobrt> o assumpto a providencia de 

: ir em auxilio dos funccionarios consulares que :;;>or forva do 
. cargo. devem permanecer nos paizes de moe<:'la alta, dando-l,hcs 
.·auxilias para corrigir os desequilíbrios produzidos pela con-

tinun carest.ia da vida. 
·Póde nindn o Poder Executivo, devidamente informado, e 

caso não bastem os recursos que a emenda suggere, destacar 

... 
'· 
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druquellas dotações o necessario para completar a providenci~ 
legislativa. 

A emenda n. 4, àa autoria do illustre Senador Antonio 
Ma.c;sa, merece approvacão, pois que provê a deficilmcia dd 
servico pnhlico ,iá conhecidas do Governo. A Commi·ssão op
portunamente providenciará para que ias despesas de alu;;ueis 
do canccllarias e expediente dos consulados sejam postas de 
accôrdo com a situação actual dos contractos de n.lug.ueis e 
do custo do material {!c expedicnl c c rle r-onsumo dos consu
lados. 

Pre.iudicnda pela r:ud1o exposta. 

N. 5 

N. 1 - A' verba 3" (ouro) - Corpo Consular. 
Na sub-consignacão n. 3, nccrescent.e-se: "Kobc", ele ... 

vado o total a 18:000$000. 
Na sub-consignação n. 4-Eleve-se a 3:000$000. 
Na sub-consignacão n. 5-Aug·mente-se para. 2:000$000., 
Opino l)ela acceita<,)ão da emenda que contém duas par-

tes. E' .iusto melhorar a situacão do nosso consul em Kobe 
onde tOda a vida é de elevado custo; ·f.anto mais justa é a so
lução prOJ)Osta quanto aquclle consulado é actualmente mais 
l'Rndoso que o de Yokoama, que é Consulado Geral. 

Igualmente deve a emenda ser acceita em sua segunda. 
parte. dada a excepcional importancia de um consulado em 
Nova York, o que justificaria s6 p'or si a vantagem nella pe
dida. Alli, porém, a vida é carissima, o que é mais uma ra
.zão para que se.ia a emenda approvada. 

N. 6 

N. 2- A' verba 9" (ouro) - Extraordinarios no Ex
terior: 

Na 3" consignação -· Eleve-se a ver:ba a 100 :000$000.; 
Rio de Janeiro. 2ft de novembro de 1926. - Pa~1.ln de_ 

Ti'rontin. 
Ju .. ~ti(icação 

A prime.U:.a emenda teve por objecto dar uma gratifi
cacão supplementar ao consul de Kobe, no Japão, e elevar as: 
gratificáções do consnl. geral e do consul adi unto de Nova 
York, tudo necessario ··pelas condicões de vida naquellas ci
dades. 

A segunda emenda augmenta para 100:000$ a verba de 
40 :000$; evidentemente insufficiente para a continuação dos 
estudos definitivos da Estrada de Ferro Transcontinental, du
rante o exercicio de 1927 . 

A emenda muito criteriosamente manda elevar a réis 
100:000$ (cem contos de l'éis) a importancia para a conti
nuacão dos estudos definitivos ela Estrada .de :Ferro Trans
continental, no fut.mo exel'cicio. pois que para tn.l serviço é 
evidentemente pnqne.nn. a de ,._0 contos que lhe é df'st.inadn. -
Acceita. 1 
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N. :f. 

A' verba 2• (ouro) - Cor·po Diplomatico - Na sub-con
consignação : 22 primeiros secretarias : 

• PI' 
Onde se drz: 

Ordenado ................................. . 
Gratificação ............................... . 

Substitua-se : 
Ordenado . . ............................•.... 
Gratificação . . ..............•... · ........... . 
;Representação . . ............................ . 

p altere-se o total par·a 242:000$000. 

N.; 2 

5:33;:1~.133 
2:666$667 

8:000$000 

5:333$33a 
2:666*666 
3:000,000 

:f.i:OOO*OOO 

Na mesma consisnacão n. 1., sub-consignação 39 segundos 
secretarias:. 

Onde se lê: 
Ordenado . . ..................•.............. 
Gratificação . . ....................•......... 

lê ia-se: 
Ordenado . . ................................ . 
Gratificação . . ....................•.. ~ .•.•.. 
Representação. . . . ......................... . 

e modifique-se o total para 3:1.2:000$000. 

N. 3 

4:000$000 
2:000tOOO 

6:000J()OO 

4:000tQOO 
2:0001000 
2:000$000 

8:000$000 

A' verba 7 (OUl'O) - H.epartiç:.ões InLernucionaes: 
Restabeleça-se <• sub-consignação n. 7 da proposta Llt) 

Governo - 250:523$898. 
'Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1926. - Paulo de 

F'1•ontin. " 
Duas emendas do Sen&:dor Front in n1andam dar para l'..l-· 

presentação dos secretarias de legac;ão tJ·cs (3) contos de réis 
aos primeiros e dous (2) aos segundos. 

A med'ida despertou a attencão dos funccionarios consu
lares, alguns dQa quaes procuraram o Relator solicitando igual 
vantagem a que ~c .iulga.m com direito. 

Os secretario~ de legação quando subsLit.uem os mini.:;
fros, substituicão com que é motivado o pedido. teem seus 
iY.encin:ell.tos a.ugmentados e ;;i a substituição se estende .al~ 
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de certo prazo, percebem elles duas teroas partes da impor
tancia da representar;ão att!'ibuida uo substiLuido. 

Pelos motivos expostos P<lfece não dov.erem ser approva ... 
das as duns emendas. 

N. 4 

... A dota()ãO de 350:52:1$808. ouro, parn pu~an1cn Lo ela can
li'ihuic,:üv d.9 Brasil á Liga lla:J Nar;õcs, suppl'inlida pela L:a-
mara dos Deputados, deve ser restabelecida. _ . 

Nos lermos do Pnctv dr. t;cc1edade das Naçoes. tla que o 
B l'asil é signahu;io, a retirada ele qualquer Estado !;Ó se torna 
e!'fectiva depois de dous annos deeori'idos da sua nnt.ifiea~üo. 
Até lá subsistem todas as ob1•igoc:ões conti'Rctunes. 

· Seria. por•tanLo, ·a suppressiio contraria á lettra e ao es
pirita de um Tratado de que somos signatarios. 

A Commissão por maioria acccita a emenda. 

E.ME"DA DA l~Q::'.t!\!TSSÁO 

A' verba 10 - Expan'!iiô EMJlomica. 
!Diga-se: "indtJs ive o i to conlos dr.stinados á manuLenr;ão 

da exposição de productos brasileiros, inslallada na 'EmbaJ
xada junto ao R e i da Italia. 

.Tusti{icaçãG 

Conform~ est:í visto dÓs termos da emenda nrro ha au...: 
~enl.o tie dospeza, mas a dete1·minaoão de que se,ia custeado 
pela verbn de que se trata serviço já existente. 

O Embaixador brasileil•o junto ao Quirinal, com o apoio 
do Governo da União, resolveu dar nova c pratica orientacão 
ao ~ervico dr. divulgaoão e propaganda do Brasil na ltalia, e 
inaugurou. em salões ·da propria Embaixada, uma: c::&"postcão 
pcrmanenlc de prodncLos dos Estados do BI'asil,'-com os nomes 
de cada productor, origem, precos approximativos ou .fixos, de 
acoôrdo ·com a natureza do producto e demais condicões, de 
maneira que o interessado possa logo entrar em djreeta. cor., 
rcspondencia com os nossos productores, industriaes, etc. 

Tal exposição, embora não conte ainda •:om a totalidade 
da representação dos Estados, já tem produzido os melhores 
1'ructos em dous annos de existencia, tanto assim que o Em
baixador resolveu enviar no Brasil o funccionario encarregado 
desse serviço na Embaixada. para percorrer pessoalmente os 
diversos Estados da União e recolher o maior numero possivel 
de produclos. 

·' A Exposição permanente, fórma nova de propaganda., tem 
sido admirada por todos os elemento!! politicas, adminilltrati
vos, diplomaticos e commercines na ltalia e o proprio Ohete 
do Governo italiano a visitou, promettendo todo o ap!HO moral 
do seu Governo a tão el~vada quilo pratica iniciativa. 

·· Além da exposiclio dos productos, ha um sérviço. et'!pecial 
de informações sobre as nosAM ieis. Aifandes'as, centro$ ami
gro.tori~s, revistas. e .iornaes de todo~ os Estados, bem co.m~ 
a · desor1pcão dos productos, sua. appllcacl1o e· vant~gen", p()t: .. 

• 
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que muitos delles são ainda completamente desconhecidos 
naquelle mel'cado. 

InuLil descrever as vantae;en::; economicas, os resultados 
praticas n~ campo poliLico e commercial dessa .l.!:xposicão, cuja 

,, imporLanCJa está ao alcance de todos. 
Para evilat· que fracasse tão brilbanlo c promissora ini

oiativa é qw~ se prooõe fique expre;;samcnte consignada a de
clat'a~:ão eonstanle da emenda. 

• 

• 

Sala das Commissões, em o de dezembl'U de '1926. - Bueno. 
de Paiva, Presidente. - Manocl Bo1•ba, Relator. - João Lvra. 
- Fet.ippe Sc:hmidt. -- Bueno B1•andão. - Affonso de Oamarqo. 
- Vespucio de Abreu.- J. 'l'homé.- Lacerda Franco.- Pe-
dro Lago. 

N. 688- 1926 

A' proposição n. ·55 que orça a despeza do MinisLerio da 
Marinha paro. o exercício de 1927, foram apresentadas, em 2" 
discussão, oito emendas (8) que a Commissão estudou in-
terpondo-lhes parecer. · 

A seu turno, a Commissão, obedecendo ao que deixou 
detllarado cm seu parecer n. 1170, do corrente anno, com o 
qual apresentou a proposição á apreciação e julgamento do 
Senado, tal como veio ela Camara dos Deputados, fez tambE:om 
o estudo minucioso de revisão de todas as verbas de que a 
proposicão se compõe. 
· Nesse estudo feito por intermedio de seu relator com 
audlencia do titular da pasta da Marinha, teve a Commissão 
em vista atLribuir ás verbas O· quantuin necessario a todos 
os scrvicos croados. computando c levando em conla, em cada 
caso, a despeza realizada nos exercícios anteriores e os cre
ditas supplementarcs que foram solicitados. · 

. Procedendo assim, teve a Commissão em vista produzir 
orr•.wmento, tanto quanto possível, approximado da verdade e 
capaz de custear os scrvicos ordinarios do 'l\iinisterio da Ma
rinha sem esse constante corte,jo de pedidos de credites sup
plcmcntares, muito embora haja, po·r essa fórma, de apre
sentar orçamento ma•.iorado. Nenhuma vantagem ha cm :fazer 
orça.mento peqncno quando os servicos existentes, indispen
saveis e inevil.aveis cxigem-n'o maior. E' uma illusão de 
momento cheia de inconvenientes acarretando males que todos 
conhecem c que dispensam commentarios. 

Sob este pensrumento, a Commissão fez o estudo da revi
são das verbas e offorece ao Senado as emendas que adennte 
se vae ler, fazendo acompanhar cada uma de necessaria jus-
t.ificacão. . 

Si forem anprovadns essas emendas e ainda as de ple
nario que tcem parecer favoravel, a proposic:;.ão da Gamara, 
qne .íá apresenf.a sobre a proposf.a do Governo um augmento 
de H. 2,1;4.: 13.2$090, pupel, soffrerá ainda outro no Senado 
de 4.00:000$. ouro. e 'L 258:563$619, papel. São augmenfos 
esses que não podem ser eYitados para ler-se orçamento que 
n.l.t.cnda os servicos çxislcnfcs, a menos que se eont.inne no 
rcr;irncm dos cr·rrlitos supplcmcnlnres 011 qne se queirn di
minuir. pnra!ysar ou supprimir alguns desses serviç.os, o que 
não nnrccc nem eoJwrmon(P nr.m ncer·!ndo. 

Feitas estas rapidas observacões, pa~"ll. a· Commissfio a 
occupar-se das emendas: . _ .. : ',.,w-j 
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EMENDAS DE I•LEN.AIUO 

N. i 

Verba 29 - Conservação e reparos da esquadra - Con.:: 
si·gnac5.o ~Pessoal» - Sub-consignação n. 1: 

Rootífíque-se: Onde se diz 4'1l?ara pagwmentü de pessoal 
com a díaria rnaxima de 15$, 958:111$050,, diga-se: «Para 
pagamento do pe.ssoal com a diaria maxima de iS$000, 
1.500:000$000.) 

Rio de .Taneít·o, 6 de novembro de 192G. - Paulo de 
F1·ontin. 

J usl'i['icaçílu 

O .Al'senal de Marinha tem ofi'icinas que <.:omportam dous 
mil operarias . .Aclualmente nellas trabalham :l. 250 operarias. 
Ha, portanto, toda a vantagem em restabelecer a verba para 
o que era em 1924, J)Ol' isso que ,os reparos da esquadra se 
avolumando com o seu envelhe01mento, o Arsenal poderá 
attendel-os, sem augmento de outras despezas, uma vez que 
o corpo acln1inistrativo é o mesmo e as machinas são as 
mesmas. Evidentemente que aquelles reparos feitos pela in
dustria particular custariam mais caro aos cofres publicas 
do que feitos pelo arsenal, desde que estivesse este appare
lhado com o pessoal necessario. 

Além disso. com a incorporação integral da ta:hella Lyra, 
· o maximo de diaria, que era de :1•5$ deverá ser augmentado 

e para attender a certos sm'viços especializados esta elevacão 
é fixada na emenda t!m vinl e mi.l réis (20$), como maximo. 

Parece1 

As mesmas razões que ,justificam a emenda levam a 
Commissão a julgar que h-a conveniencia em augmentar-se 
a sub--consignacão n. -.t da verba 29 sem, entretanto, alterar-se 
o maximo da diaria de 1.5$ para 18!11. e isto porque o opera
riado do quadro, que é classificado em 1", 2" e 3" cla:sses, per
cebe respectivamente diarias maximas de 9$, 8$ e 7$. as 
quaes, com o addicional dá tabella Lyra. podem ser elevadas 
a um maxtmo que não passar.á de 13$, 12$ e 10$000. A diaria 
maxima de 1-5$, consignada para oper!!.rios extraordinarios, 
isto é, :para operarias que são chamados •quando a necessidade. 

· <t. urgencia e a importancia do serviço os roolama, já é maior 
do que o maximo que poderá perceber o operario do quadro 
e de P classe do arsenal. "' 

Parece, pois, á Commi.ssão, que não é aconselhavel au
gmentar aquelle maximo e que a emenda logrará o fim que 
alme;ja, reforçando somente a sub-consignacão, não para rêis 
1.500:000$, como propõe, mas para 1.300:000$, desde que não 
se faz o augmento das diarias. 

Assim lhe parecendo, a Commissão propõe, para a emen
da, a segninte 

EMENDA SUBS'l'J'l'UTIVA 

Verba 29 - Conservacão e reparo~ da esquadra - Con
signação 41Pessonb - Sub-consignação n. 1: 

Qnde se diz 95S:H:l.$050, diga-se: 1.300.:000$000. 
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N. 2 
Verba 2~J. 
Conservaçã1o e reparos da esquadra. 
Consignação -- Pe:~:;-.al. 
Sub-ronsignacão n. 1 • 
Itectifique-'se: Onà;e ài:l "Para vagar:t:u::nLo do pessoal 6üiu 

a diaria maxima de 15$000 - 958: 111$D'50, diga~se: "Para 
pagmnento do pessoal com a diaria maxima de 18$000 
1.500:000$000. 

Rio, 5 de novembro de 1926. -Paulo de.Frontin. 

Justificação 

O Arsenal de Marinha tem officinas que comportam 
dous mil operarias. Actualmente nellas trabalham 1. 250 
operarias. Ha portanto toda a vantagem em restabelecer a 
verba para o qUie era em 1924, por isso :que os reparos da 
esquadra se avolumando com o seu envelhecimento, o Arse
nal poderá . attendel-os, sem aug!l11ento de outras dospezas, 
uma vez que o corpo adminis•trativo é o mesmo e as machi
nas sí.io as mr:smas. Evidentemente q1..1·e aqudles ruparps 
feilos p8la industria particular custariam mais caro aos co
.í';·e:. publicas cio que feitns pelo Arsen9.l desde qne estivesse 
cslo apparelhado com o pessoal necessario. 

Além disso com a incorporação integral da tabella Lyra, 
o maximo de diaria, que era de 15·$1 deverá ser augmentado 
e para attender a certos serviços especialisados esta eleva
ção é fixada na emenda em 20$, como ma.""rimo. 

Parec~-r 

Esta emenda é reproducção da n. 1 e está pr.ejudicaàa 
pelo parecer dado a esta. 

N. 3 

Verba 14a - Consignação n. 3: 
Rectefique-se : 
Onõc ct.iz: '·iS mestres, '&2:400$" l)iga-se: "16 mestres, 

76:800$000. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1926. - Paulo de 

Frontin. 

J ltStificação 

O regulamento em vigor, approvado pelo Congresso, 
pelo al'L 56. da lei n. !L 793, de 7 de janeiro, no seu art. :-18 
fixa em 22 o numero de mestl"es. O numero actual é de i3. 
Ha necessidade de augmento á medida que o novo regula
mento vae sen'do ap.plicado, com o desenvolvimento gradual 
das officinas. De momento. o augmento a iô mestres attende 

S. - Vol. XI 14 . ·. d 
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ás necessidades do serviço; é ·porém nec•essario, tendo em 
consideração as officinas já em funccionamento. 

Parece1: 

O rer;ulumento dos Arsenaes cie Marinha, approvado p-elo 
ar L. 5·6, da lei n. 4. 793, de 7 de jàneiro dé iuE4:, estiíbelecc 
cm. seu .ài't . .28, o· quadro normal deis empregados civis e do 
pessoal ar•tistico desse Arsenal e fixa, de facto, em 22, o nu-
111er6 de mestres parn o desta capital. Tel1hó em vi::;ta o re
gulamento e mais as razões de justificação, ;que demonstram 
a necessidade de Mr augmentàdo, presentem~nte, o numero 
dos mestres, é a Commissão de parecer que a emenda seja 
approvada. 

:Decreto n. 16.127 de 18 qe agosto de 1.923- Approvado 
pêlo Congressa Nacieinal pelo art. 56, da lei n. IL 793, de 7 
de jan•ei:t'O de 1924 - Que dá nova organizàção aos Arseriaés 
de .Marinha da R!epublicà: . . 

Art. 28. O quadro normal dos funccionàrios civis é bem 
assim o dd pessoal . àrtistico indispensável á conservação e 
execução dos trabalhos mais urg'.entes dós navios, será o 
seguinte: 

1. secretario. 
3 primeiros officiaes. 
g segundos officiaes. 
9 terceiros officia.es. 
8 dactylogtaphos. . 
3 professores pàr.a a Escola Profissiôil!J.l. 
6 desenhistas de 1" classe. 
lf desenhistas de 2" classe. 
5 d<elineadores. 

22 mestres. 
27 auxiliares de mestres. 

6 ,apontadores. 
6 fieis civis. 
1 machinista da Casa da Força. 
3 ajudantes da Casa da Forca. 

150 o.perarios de 1 a classe. 
200 op<erarios de 2~ cl.asse.-
250 . operarias de 3" classe. 

50 a:prendiz.es de 1• clásse. 
50 aprendizes de 2• classe. 
50 atn•endi71es de 3" classe. 
80 aprendizes sem classe. 
7 serventes da administração. · 

130 serventes para as officinas e cliqu~s. 
:35 patrões das embarcações. 
fl5 màchinistas par !i as embarcações. 
20 motoristàs. 

107 foguistas. 
80 marinheiros de P classe. 

180 marinheiros de 2A cl-asse. 
15 foguistas para a Casa da Forca. 
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6 porteiros. 
4 telephonistas. 
2 continuos. 

35 gi.lardàs de policia . 
.4 empregados para o serviço de incendio. 
4 coziriheirõs . 
1 ajudante de cozinhleiro. 
1 ciisoenseiro. 
6 criâdos. 
4 mensageiros. 

N. 4 

211 

O enca1·rcgado tcchnico do_ serviço photographico e o 
cartographo da Escola de Aviac;.ão Naval receberão a actual 
graLii'icação de 8:400$ dividida dolis tcrçbs em ordenado e 
um Lerçoo em gTaLii'icução, constituindo, assi.m, os vencimentos 
dos cargos que occupam. 

Rio, 9 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin . 

.Justificação 

A emenda não augmenta despeza. Transforma em venci
mentos a gratificação actual dos funccionarios a que allude. 

Parecer 

O encarregado technico do Serviço PhoLog·raphico c o Car
LogTapho da Escola de Aviação Naval foram incluídos no 
orçamento, na fórma do re~ulàmento approvado pàra o Servico 
de Aviação Naval, marcandd-se'-lhes a agritif.cacão annual de 
8: t100$ e nestas condiç{)es ficaram tabellados na 1ei da des
peza para 1925, e assim ainda se encontram no actual exer-
cício. . . 

A Commissão não acha inc.onvenienté. em qu~~ os venci
mentos desses funccionarios sejam divididos erh ordenado e 
gratificação, como propõe a emenda, mas, em vista de dis
posição do Regimento, não a póde acceitar no orçamento da 
Despeza, ·aconselha seja ella destacada para constituir :pro
j ceio a parte. 

N. 5 
Verba 15a: 
O actual instructor de educação physica da Escola Naval 

fica equiparado, em vencimentos, aos capitães-tenentes da 
Armada. 

Rio, 9 de novembro de 1926. -Paulo de Fronttn . 

.Tusti{ica'çtio 

O insLruc·tor a que se refere a emenda faz parte do corpo 
docente da Escola Naval em virLudc do art. 115°, do regula
mento de 6 de abril de :i9H. 

Está, porém, com os vencimentos muito aquem do que 
lhe devia competir, pelas funccõcs que exerce e pela categoria 
a que p·erLence na Escola Nav:1l. 
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Parecer 

Esta emenda e tamPem as de ns. 6 e 7 .não podem ser 
acceHas por contrariarem disposicão do Regimento do Se-
nado. . -

Esta e a de n. 7, além de fazerem eqmparacao de ven
cimentos, augmentam ainrla. os que percebem os funccio:narios 
a que allude· a de n. 6, crêa um novo lagar de mecarucü na 
!~prensá Na:val, attribuindo a quem o. tiver d~ e:x:e~cer v·en
cimentos maiores dos que tem o m!ecamco que Já e:x:1sle nessa 
imprensa. 

N •. 6 

Verba 11 - Imprensa Naval: 
Accrescente-se no Quadro da Imprensa Naval: 

:1. r.necanico para as machinas de linotypo : 
Vencimentos : 

Ordenado ....................... . 
Gratificacão ..................... . 

4:801)$000 
2:400$000 

7:200$000 

Rio, 9 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

A pres·enLe emerida se justifica inteiramente pelo facto 
de regularizar a situaç1â:o do operaria de 1:• classe que na 
Lmprensa Naval exerce actual)llente as funccões de mecanico 
das machinas linotypo. 

A medida proposta visa a normalidade dos serviços da 
Imprensa Naval, pois concede as devidas vantagens a quem 
está no e:x:ercicio das funccões indicadas na emenda. 

Parecer 

A Commissão não aconselha approvacuo desta emenda 
pelos motivos dados no parecer: anterior. 

N. 7 

Verba 11 - Imprensa Nával: 
E' equiparado para todos os effeitos ao chefe da Revisão 

da Imprensa Nacional o revisor mais antigo da Imprensa 
Naval que exerce as funccões de chefe. 

Rio, 9 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

A equiparacão pedida está autorir.;:~rf::~ pela lei n .. 4. 632, 
de 6 de janeiro de 1923, art. 73, revigorada pela lei n. 4.793, 
de 7 de ,janeiro de 1924, art. 43. 
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E' um a·cto de justir.a, porquanto o revisor mais antigo 
da Imprensa N~val 'exerée as fun.cções de che_fe da Secç•ão 
de Revisão e nao percebe os vencimentos relativos ao cargo 
que desem,penha, e sim os dos de simples revisor. 

Parecer 

Não deve ser approvada esta emenda pelas razões do pa
recer anterior dado á emenda n. 5. 

N. 8 

Emenda á verba 11", "Imprensa. Naval", consignação pes
soal, sub-consignação n. 1 : 

Onde · se diz : 
i mestre geral: 

Orde·nado ............................ . 
Gratificação ....•...................... 

Diga-se: 
1 mestre geral: 

Ordenado .........•................... 
Gratificação .......................... . 

-- Antonio Moniz. 
Justificação 

4:400$000 
2:200$000 

666$666 
333$334 

1:000$000 

O art. 73, da lei n. 4. 632, de 6 de .i a.netro de l923, equi
parou o mestre geral da Imprensa Naval ao chefe de Secção 
de Artes da Imprensa Nacional nos vencimentos annuaes, di
vididos em dous terços de ordenado e um terço de gratifi
caÇ~ão. 

Ventilada a questão perante o proprio poder adm'inistra
tivo, ficou esclarecido o direito desse funnccionat'io, como 
o comprova a documentação que a esta acompanha. 

E' jus·to, pois, se faça a alteração proposta na emenda. 
Documentação : 
Informações do Sr. direc·tor da Imprensa Naval: 
"Exmo. Sr. almirante Ministro da Marinha - Do exame 

pnr mim feito nos papeis referentes ao requerimento do 
mestre geral da Imprensa Naval, .Tosé Augusto da Silva, e. 
do estudo comparativo dos regulamentos c regimentos inter
nos da Impr.ensa Nacionai e os da Imprensa Naval, com o 
fim de dar cumprimento ao d·espacho exarado por V. Ex. 
no parecer do Dr. consultor jul'idico, 1·eferent.e ao assumpto, 
cheguei á seguinte conclusão: 

1u - Em these, o gráo de complexidade das funcções re
gulamentares c tcchnicas do chefe da Seccão de Artes ela 
Imp~nsa Nacional, ex.i~indo uma compctencia 'profissional syp
t.hetiCa cap~z .d~ facilitar o conf.rol por conjuncto, das varias 
at'tes constif.tUtivas do grande estabelecimento federal que é 
a Imprensa Nacional, é perfeitamente semelhante, sinão igual, 
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ao do mestre geral da Imprensl).. N~:v~l, com to.dos 9.s ,on:y.s do 
cargo, excluindo ap.enas a capamda.d~ qu volume .4e t:r~~lh9, 
que .é funcção exclusiva das Pl'ppor~oes de cada UJ1?. @1$ .est~:
belecimentos - Imprensl), Na-élOlJ4l e Impr.ens:;t J>l';:ry~l, ,e p~o 
do nome ou denominação que porventura possam ter os seus 
respectivos serventuarios. 

Para defender a these .que me proponho demonstrar, 
·basta fazer o confronto entre as atLribuições, deveres .e res
ponsabilidades dos dous titu.lares, !rnJ?os~os J?elo_s respectivos 
regulamentos e regimentos mternos. · · 

.Tunto a esta exposição faço ins-:lrir cópia do regulamento e 
regimento interno da Impre~a N.acional e, bem a~sim, do re
gulamento d.a Imprensa Naval, Ludo na parte que mteressa ao 
pr_esent,e assumpto. 

· Do confronto dos trechos copiados, s.e yê a s.emelhança 
das attribuições approximando as dJfaS funcçõ~s, C?,QPY~rgindo
as para uma quasi igualdade, variando apenas em detalhes 
peculiares, isto sem entrarmos em linha de conta. com a .ca.,. 
pacidade de trabalho, cujo volume de producç1ão €stá na 
r~zij.,q .qir.ecta çlas propor.ç.õ.es relativas a .cada um d.os esta
belecimentos de que se trata. !:Ia· ri.o parecer do Sr. Dr. consultor jurídico uma parte 
que diz: "Assim, pelo que adduz o -requerente em r€lfer·encia 
á sua posição e categoria de mestre geral, como ó unico que 
superintende, fiscaliza e dirige todos os serviços t.e,chnico.s da 
Irpprensa ~aval, e attend·eJ!dQ á comple~a orga~i?;f1.Ç.~9 da Im-

. prensa Nacwnal, de superwres proporçoes CQ)npar.ahy~mente 
corri' â' organização da·quella, pareceria que a' suá funcção mais 
cqr:r.esp.on,de á de ajudante do chefe da Secção de Artes do 
que á ·deste, como presume. · 

Para fundamentar, entretanto, uma opinião sobre o as
sumpto com toda a segur;Jn,!Ja conforme solicitação da illus
trada Commissão de Finanças do Senado, seria mistér faz·er 
es.tudo cqmparatiyqs dos duos estabel.ecimentos - I:np1·ensa 
NaciQna:I e Imprénsa ~ayal, na sua estructura organica e eco
riqmicil, - ó que ,escapa á minha competencia technfca." ' · 
. 'Ni!o penso com .o SE. Pr. consultor Jurídico· porque. ~ju-

dante ao chefe da Secçao de Artes é uma funcção suba1terri.a 
de a)gpem que t.em, no conjun_cf.o das ófficinas, em sua 'parte 
ppr~.únente 'tec~mica, de funccionamento, ·conservação e pro~ 
d:t.ICção industrial, um .outro .que o dirige, a quem· auxf'lià e, 
fmalmente, ~'l quem. em .casos c:ventuaes, deve substituir de 
mó do 'integral nas. suas funcções, o que não é-o caso do mestre 
geral da Imprensa Naval q).le, lteclmicam:cnt,e, n~o tem no es
tabelecim~ento, superjor algum, p,óden;d.cí ate, eiri' ·certOs· ·casos, 
substituir. n~ pa·rte relatiy~ :i inici~ç~o. e ;lp.dri,rrrento d,e tra-:
balhos auLqr1zados pelo dn·cctqr. aq offJ~ial ajud~~ltp d;;t liD.:
prensa Naval, que é a segunda :;tutor1dade do estabeleci-mento. · · · · · ' · · · · · · · · · · 

Em resumq, penso que entre o mestre geral da Imprensa 
~aya! e q chefe da Secc~.o de A.des àa Imprensa Naci.o:ílal"nãá 
ha differenç-a si.não sem importancia on detalhes' pec'úliàres 
ao q~e. c,q!lcerne a dcyeres, attrihuiçõc.s c. résporisf!,pi]iql'),des 
respe!:Jtqas .rlP. eada um destes serventuarws, no seu esta.;. 
bcleCJme11to, p q~e, aJi,á~~. cm nada se póde oppôi: 'Jogir:a!Jléntc 
a um co~fronto J.mparc.Ial dos .dous cargqs que fiê, c,omo r~-: 
~~~:;~o fmal, um.a eqUipollencw que ma1s se ~Jpst.e .~ ~~17 

& • 
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Quer me parecer que a unica diffcrença e que me.smo 
assim não desabona a pretenção do mestre geral, é a que diz 
respeito ao volume de trabalho productivo de cada um dos 
estabelecimentos - Imprensa Nacional ·e Imprensa Naval, o 

• que não vem ao caso em apreço, nem pessôn alguma se aba
laria a propor Lt!.l confi:'ünto, mesmo sabendo qlJe 110 Brasil, · 
entre os esta.belecimentos r.ongeneres da União, a Imprensa . 
Naval está ·em segundo log1:H em producção e capacidade pro
ductiva, vindo, na ordem decrescente de importancia, logo 
após a Imprensa Nacional. 

Sem VÇLcillaçãQ nem temor de errar, affirmo que o mestre 
geral c!a Imprensa Naval é para esta repartíç.ãó federal do 
Minísterío da Marinha, o mesmo que inspector techníco (chefe 
da Secção de Artes das OfJ:'icinas da Impre.nsa Nacional), sub-
ordinada ao Minísterio da Fazenda. ' 

.A denomínaÇ•ão "mestre geral" é vaga ·e nada significa
tiva, e, por isLo mesmo, mal acolhida, pois não dá aos es
tr·.anhos a menor idéa da funcç.ão a que corresponde na Im
rire.nsa Naval. · 

Os fundadores desLa repartição a adoptaram, nós a accei
tamos e conservamos, apezar das desv.antagens decorrentes da 
sua impropriedade, s·em nos causar repulsa, porque ella re
corda as nossas tradi<;ões marítimas, .a bordo dos nossos an
tigos e modernos navios de guerra. 

Para dar uma pallida idéa das possibilidades de t!laba
lho e de como se desenrola nas suas offici.nas, o mecanismo 
de seu labõr .quoLiciiano, annexado •aos presentes papeis, vos en
vio um interessante exemplar do folheto desta imprensa, pu
blicado e distribuído em 1922, por occasíão do Centenario, in
titulado Ligeiras notícias sobre os trabalhos na Imprensa 
Naval". · 

Dando por terminados os esclarecimentos que, sobDe o 
assumpto, me julgo capaz, aproveito o ensejo para reiterar a 
V. Ex. os protestos de m:inh.a alta estima e distincta consi
deração. - Fabricio Mm·eira Caldas, capitão de corveta, di
rector." 

«Parecer n. 2 .12!~ - Gabinete do c.onsultor jurídico do 
Ministerio da Marinha, em ·6 de fevereiro de 1925. 

Sr. ministro - O illustrado Presidente da Commissão 
de Finanças do Senado da Republica envia cópia do reque
rimento de José A·ugusto da Silva. mestre geral da Imprensa. 
Naval, pedindo ser equiparado em vencimentos ao chefe das 
secções de Artes da Imprensa Nacional, a·fim de que á re
quisição do nobre Senador Felippe Schmidt. que terá de 
emittir parecer sobre o mesmo requerimento, sejam presta
dos os esclarecimentos necessarios que o habilitem a resol
ver sobre o assumpto com toda a segurança. 

Allega o requerente que, em virtude do disposto no ar
tigo 73 da lei n. 4 .·632, de 6 de janeiro de 1923 foi determi
nada a equiparação do pessoal da Imprensa Naval ao da Im
prensa í:'facion~I. essa equiparação. porém. nã.o foi completa, 
porque: «na hnha ele equipolencia das funccõ·es technicas 
ent:e as du::ts reparti<;,ões (unicas congeneres e por isso mais 
fac1l ~ eqmpara9ão) o mestre geral da Imprensa i:.\Tiaval 5Ó, 
poderm ser eqmparado ao chefe das secccões de Artes da 
Imprensa N1acionab> por serem cargos iguaes. e porque o ti
tular de cada um çle!les desempenha funccções technicas per-
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"feitamente identicas .. No entanto, o requerenLe que é mes
tre geral da Imprensa Naval, foi equiparado cm vencimen
tos, aos mestres. de. oi'ficinas da Imprensa Nacional. Como 
o mestre geral da Imprensa Naval e o chefe das secções de 
artes da Imprensa Nacional· desempenham funcções que ele- • 
pendem de capacidade syntlletica, comprehenslVa do con:.. 
junto das artes componentes dos dous estabelecimentos 
aquella equipar·ação reduziu uma i'uncção synthetica a uma 
funcção de caracter especial, qual é a ele mestre de offici
nas. que só é obrigado a conhecer a arte de sua officina, ao 
passo que o mestre geral, ou o chefe das secções de artes, 
tem de conhecer o con,iunto de todas as artes, por superin
tendei-as como chefes que são. Assim, a equiparação feita, 
tornando o requerente igual em vencimentos aos mestres de 

. officinas da Imprensa Nacional, feriu seus direitos patrimo
niaes, diminuindo-'O em vantagens, porquanto o chefe das 
secções de artes da Impr:_ensa Nacional vence 1 :000$ men
saes, ao passo que o mestre de officinas vence 550$ mensaes, 
que são os vencimentos dados ao requerente. 

Accrescenta o requerente que «pelo n. XIII do art. ~ .. 5, 
· ela lei n. 4. 7193, de 7 de janeiro de 1921!, o Governo foi au
tori?.ado a abrir os creditas necessarios ao cumprimento do 
disp-osto no referido art. 73 da lei n. 4. 63.2, de 6 de janeiro 
de 1923; e termina. solicitando equiparação em vencimen
tos, ao chefe das secoões de artes da Imprensa Nacional:~>. 

Relatado assim o caso passo a dizer: 
·ne facto, a lei n. 4.632, de G ele janeiro de 1.023, csl.a-

tue: no · 
«Art. 73. Os mensalistas, os operarias, serventes, jor

naleiros. diaristas e trabalhadores dos _A_rsenacs de Guerra e 
de Marinha elo R.io de .Taneiro. da Intendencia dn Gnerra ela 
Capital Federal, da Fabrica ele Cartuchos e Al'ternctos de 
Gt;erra e das nfficinas e deprmdencias dos .Minislerios . da 
Guerra e da l\larinha passam a ter. vencimentoc: annuacs di
vididos cm dons terços de orrle1iado e um teróo de gratifi
cação, e::qJedindo-se-lhes os re~pectivos t.it.ulos de nomeação 
c sendo-lhe assim extensivos, em tudo q11anto lhes fllr ap
plicavel os direitos, as garantias e as vantagens concedidos 
no art. 121 da lei n. ".2t.2, de 5 de janeiro de Hl2:l. aos da 
Imprensa Nacional. 

Do mesmo modo, a lei n. 4 . 793, de 7 de ,ianeiro de 1924, 
determina no art. ~5 -- E' o Governo ::mtori?.ado: 

• • • • • • • •• o • o •• o • o • .. • • .. • • • .. • • • .. • • • • •••••• o .... o •• 

. . . . . . . . . . . ........................................... . 

. . xiii ·.:...:. . -~. ~i)~i~. ~~. ~;·c~ri Ú.o~. q~l~· ·.i~;lgà; .. ~~c~~~;,~l:los ao 
cumprimcnt.o·dn disposlo no art. n da lei n . .1.632. de G 
de janeiro de 1923, seja quanto ao '"X•~l·cir.io de- t•92·L se,ia 
quanto ao do 1 !'1•:?:'1. snhmeUcndo ao Con.(!,Tc:o;so Nncionn 1 ns 
tabellas cp.1c Ol',g-ani?.n.r, nof. termos clnqnnllc art. 73. 

Do teCrr duqueiiB nrt. 73 nfio p6de inferir-se, com se
gurança, que n intenção do l('gislador fosse equiparar · os 
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servidores dos arsenaes e estabelecimentos congeneres da 
União, aos da Im~rensa ;Nacional, em cargo _de categoria cor-
1·esporidente, por 1sso que, a Imprensa Nac10nal é um esta
belecimento de maiores proporç~es do que qualquer daquel
les outros e como tal, seus servidores de classe elevada, re
unem ou ãevam reunir superior somma àe responsabiiiàa
des decorrentes de sua actividade e de conhecimentos te
chn:icos, tal a complexidade de suas funcções e uma capaci
dade de trabalho equivalente ao continuo exercício dessas 
funcções; e nem poderia haver essa con·espondencia de ca
teaoria tal a diversidade da natureza organica de cada um 
daquelles estabelecimentos em relação á Imprensa Nacional. 

Esse asserto é confirmado pelo art. 121 da lei n. 4.242, 
de 5 de janeiro de 1921. como se vê das tabellas que o acom
panharam, especialmente, para o caso cm apreco, a tabella 
B - Secção de Artes, em que vem a discriminação seguinte: 

1 chefe de seccão de artes. 
2 ajudantes do ~hefe. 
1 auxiliar do inspector technico. 
2 auxiliares do inspec'Lor technico. 
1 para o ajudante da Imprensa. 
2 encarregados de modelos. 
1 agente do Almoxarifado. 

1 O auxiliares de escripta .. 

O que o art. 73 citado deteminou foi a extensibilidade 
dos direitos, garantias e· vantagens que teem ·os servidores da 
Imprens::t f\aeional, em vil'tude do referido art. '121, aos 
servidores dos arsenaes e demais estabelecimentos da TJniiío 
em tudo quanto lhes fôr applicavel, isto é, na relatividade 
das funcções de seus cargos - attribuiç.ões, responsabilida
des, capacida·de de trabalho e ,<:!sforço clispenclido: o que, aliás. 
está de accôrdo com n senten(;a canonica: 

Guia tu. reddes unicuique ,1"uxta opera sua 

Pois tu ret.l'ibnirás a cada um segundo o merito ele seu 
trabalho. 

Assim, pelo que adduz o requerente em refercnc.io. á 
sua posição e categoria de mestre geral, como o unico que 
superint.cnde. fiscaliza e dirije todos os servi~\OS, technicos 
da Tmp!'ensa Naval, e attendenclo á complexa org-un ização dn 
Imprensa ~\ncional de superiores propor•.)•'ic~. relativamente, 
com n c•rg-ani;·rttã.o rlaqliella, pareceria que .;:m func~ão ma.!s 
corresponde á de ajudante do chefe de seccõrs de a1·t.cs dd 
que á deste cnmo presume. 

Para fundarncn!.ar, entret.ant.o. uma opinião sobre o a;:
sumpto r:om toda ser,.urança, conforme solicitação da illus
l!·ada Commissiio de Fin:mças rio Senado seria mistér fazer 
rst.ndo comparat.ivo doR rlous estabeleciment.os - Imrn·ensa 
~N-aci~·mal c Imprensa N:wnl. o qne escapa á minha compe
tencla technica. 
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Po~' is:so, limito,..me, desta ve?ia _as simp_les ponderp.o~es 
or•n rpitns que l:l illtJstraqa cPrnmisssao apreciará sunprim~n
c)n.,lhe as i'alttns e decidindo do casp como entender de InlllOr 
qcer~o e ,iqsticn. 

P;:trecer 
Que em solução ao officio n. 16, de 17 de outubro ul

timo do' Exmo. Sr. Dr. Francis(lo A.lyaro Bueno de Paiv;:t, 
illusti,e Presidente da Oommissãp qe finanças do Senado, 
commún~caúdo que o E~o. Sr. Senador Felippe Schm.idt. 
antes de emittir parecel' sobre o l'equerimento n. 10, de 
1t"l25, de José Augusto da Silva, mestre geral da Imprensa 
Naval, pedindo 1<;quiparaÇão de vencip:1entós aos do chefe de 
s1 .c(;õe;; de artes ela Imprensa Nacionaf, deliberou solicitar· de 
V. Ex. os escclarecirríentos neccessarios que o habilitem re
solver sobre o assumpto com toda a segurança, póde ser· en-
viada a inclusa cópia da pres~n~e exposi(.ljio. . 

Resolverá, entretanto. V. Ex. Sr. ministro como julgar 
ma is acertado. - O consultor jur.idico, Virailio Antonio de 
Cm·vrrlho. » 

«Cópia do officio qq l\,1ini~~ro da. Marinlla. envi!lndq as 
infor·mações pedidas .pela Comil)is~ão das Finançt'\S, na qual 
está consignada, tambem, a sua opinião a. respeito da prei:Jen

.são do supplicante, com a qual elle. est~ de aceordo, conforme 
se Yerifica abaixo: 

Qi'fipio n. 4. 4.44, de 11 de dezembro de 1925: 

«Altendendo ao pedido constante qp officio acima refe
rido, tenho a honra de tranc;rp,~ttjr-yos, p.!Jpmpanl1ada de duas 
có:pias e um impresso, a inforn1acao pre~tada pelq Dirl'lctor da 
lT)i.prensa Naval, relatjyarnenLe ii equip;:tr.qcão dos v!3ncimen
tos do mestre geral daql.lelle f:!~tal:}elepimentp ao;~. elo cl:tefe da 
Secc;ão de Artes da ~rnprensa, nacional, corn a quaZ estou de 
accordo. - Alexandrino Faria de Alencar.~ 

PARECER 

A Commissão não aconselha a approvação desta ~~e.J:!d;t, 
porque propõe augmen"Lo de vencimentos para funccionarios 
que Já os .tem Labellados, como ainda por ser o seu obj•ecto 
igual ao que pediu o mesmo funccionario em requerimento 
di~ip-ido ao Sen!J.do, so:Qre o qual .iri:\ se 11HI.p.ifes~ou esta Com
missão, de modo differentc do jp.clicaqp na ome"Pd~J,, cop.clQin
do por 1.1~ 1prqjocto do lpt que se acha em 3~ discnss&o e qqe 
dá qo requerente interessado p.psta emenda wn ~1,.1gmento nos 
seus actq'ªe~ venc~·nwnf~os, pompativel com a. sua situacão e 
com as fupc~ões que desempenha na lmporensa Naval. 

EMENDAS DA CQ1\P,1"ISSÃO 

N. 1 

Verba 1• - Consirnncão Material - De consumo: 
Augment(l-sc .... , .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 

· N. 1 - Expediente - Para o Gabinete do Ministro: · 
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[Y.$t~f~çrp;gp 

O ;:tl.lS'p1enlp pedidp estP,. Jus.tif}·~q#q pelp pfncio df! Im
prensa N;lVal n, 1?72., de ~~ de n9yerpf!r.o ÀC !~gR, gemgnfitF;:J.n,
i:lo ser if}sui'I'i!!ien~e a qot~cão propp~t~ par~ ntt~pdpr. (L Pf:!Jl1,-
·--r. rl .... ... J..;r-l""-" ... Mn ,.._'"'".-l;nn4-" li'· c.!· pt;; 4H~Jl.'!."""H~ U'L. \..l .. ~tJV,U&~u. ......... ~ 

N. 3 

Verba 3" -·Consignação Material - De consumo: 
N. 1 - Expediente: 

Angmcnte-se .. . ............................ . . . . . 2 :OQ.O!jlOOO 

.Tusti(ipq~.ãq 

o augmento pedido é necessaTio, porquanto o Estado
l\Iaio·r fornece tambem expedi·ente para a Commissão de In
speccões. 

:i'f ... 

Vpr:Qa 4" := c;cms~S11acão lYfa.r~eria,J -.. D!'1 ,cons·LH!'lP: 
i'i: 1 -. . . E:):peq !ente PiJifil n, Dir.pctoriq. f~Q :J?essQal: 

A 11gmnn I. c., se . , , . , . , .. : , .. , , , .... , , , ..... :. 5: 000$00{.) 

Ju~ti{if!ação 

.§' "!113~f:ls~ariq o 3:l.l~tne1fto, pf.?riil.fantA a dot~ção da pro
ImsJ:a é ~n~uffipiep.te p;:tra o PtJ.~teio a gt).e se pestina, con
forme· dernçrp.st,ro, !1 Im~rensa Nav11:t erp. officio :n. 572, de 11 
de nov.embro de 1926, ao Ministro. 

N,. 5 

N. 2 - Asseio de casa e despezas miudas - Para a Di
rectoria do Pessoal: 

Verba .1• - Consignação Material - Diversas despezas: 
ApgirJen to:-se . . . . .... ~ ..•.................. ~ . . . 6fi0$000 

.f'ftSti{ipqçqP, 

A dp~n~~o nnmost·q é cte Roo~;oop, quanqf! r~con}l~~iBfl 
como ex1gua ,para ·attender as dcspez.as de uma f.flpf!.r~H~l:!O 
como é a Directoria do Pessoal. · 

Assim, o aúgm·ento de mais 600$000 melhor nttenderá :'í.s 
necessidades do serviço. ' · 

N. 6 

Vor.ba 6• - Oonsig!lfl.CãQ 1\1'il~~rial - .. :PI3 ~OI].fHliPO: 
sitot. 8 -. Para compra de medicamentQ~, dr.l=lglls e op-go::-

Augmentc-se ... ................ • ............ . 60:000$000 
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htsti{'icação 

A idQitação da proposta é a mesma que vem sendo consi
gnada nos orça:menl.os anteriores. H:econheci·do, como está, que 
o material da n!l,t.lJl'f:'~.a rle qnR h·al.n. a verba tem o seu custo 
cada vez mais elevado, não é possiv.el ser conservada a dota
C~'! da proposta, sob pena de ficar a administração impossi
bihtada de atLender á compra do malerial, sempre de cara
ct-e·r urgen1e e inadiavel. 

N. 7 

Verba 6" - Consigna-ção "Material" - De consumo -
n. 9 - Para compra de roupas para os doentes, colchões. 
travesseiros e roupas de cama. 
Augmente-se na tabella . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 

Justifiéação 

A dotacã.o da proposta é de 80 :000$; a. votada no orça
mento de 1924 foi de 100:000$ ,e não deixou sobras. 

Attendendo a .que o custo dos artigos cada vez mais se 
tem elevado, facil é de vêr que, com v.erba mais reduzida, não 
poderá a administração attender ás necessidades do serviço. 

N. 8 

Verba 6a - Consignação "Material" 
n. 6 - Para compra de reactivos chimicos 
de consumo, inclusive para conservação de 

Augmente-se: 

De consumo -
e outros artigos 
apparelhos. 

Para o Laboratorio de Analyses .............. . lt :000$000 
lt :000$000 Para o Serviç.o Technico e Analyl.ico 

Justificação 
~ 

Os serviços que são custeados por esta sub-consignação 
teem sido grandemente prejudicados pela deficiencía da 
verba. . 

Convem notar que em 192ft, quando o custo do material 
era de preço mais baixo, o orçamento cons_ignou para .o lab~
ratorio 10:000$ e para o Serviço Techmco AnalytJCo ré1s 
8:000$000. 

E' necessaria, pois, a emenda, cm bem dos interesses da 
saude naval. 

N. 9 

C ·. • "M 1· . l" Verba 6a - ons1gnacao a ,erw. 
n. 4 - Para compra do material necessario 
chnico e Analytieo. 

Permanente -
ao Serviço Te-

Augmente-se . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 4:000$000 
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Jusl'ificáção 

O augmento, a qUe se r.efere a emenda, é necessario, 
poNJuanto a dotação da proposta está reconhecida pelo dire
ctor do. llospital como exígua para attender ás necessidades 
do serviço. 

N. 1.0 

Verba 7• - Consignação "Pessoal" - Diversas quotas ...,
n. !) - Para o eórt,e c confecção de l'Oupa para os doentes. 
Augmente-se · . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . 1 :250$000 

Justificação 

O n:ugmento pedido está justificado pelo encarregado do 
Deposito Naval do Rio de Janeiro, o qual, apreciando a soli
citar;:ão feita pelas costureiras, relativamente ao augmento de 
25 o/o sobre as guias de costuras que lhes são distribuídas, 
julga justa a referida pretenção, não só pela progressão cre
scente do custo de todos os artigos e elementos essenciaes á 
manutenção da vida, como ao grande numero de peças de far
damento c roupa que contém cada guia. 

N. 11 

Verba 7~ -- Consignação •·pessoal" - Diversas quotas. 
Augmente-se na tabella: - N. 10 - Para o córte e con

fccc;ão de peças de fardamento: 
Das pracas do Corpo de Marinheiros · Nacionaes 
Idem dos Gl'umetes e Aprendizes Marinheiros 
Idem do .R-egimento Naval . · . . . . .........•. 

Justificação· 

73:000$000 
14:500$000 
18:750$000 

O augmento feito na emenda corresponde a 25 o/Ó sobre 
as quotas mencionadas na tabella da proposta, e tem a mesma 
justificac.ão que se deu á em anda n. 10, relativa á sub-con
signação n. 9 desta mesma verba. 

N. 12 

Verba 7~ - Consignacã·o "Pessoal" - Diversas qu_otas -
n. 11 - Para pagamento dos despachos das mercadorias que 
se clcsLinam a este ministerio. 
Augmente-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 :000$000 

Justificação 

E' imperiosa a elevação pedida n~. P.menda, por,quanto a 
adminisf.ração tem se visto· em sérios embaraÇ'Os para conse
guir o despacho de mercadorias com a ver·ba existente, danqo 
logar ·a· que o ministerio esteja .em debito com a Companhia 
do Cães do Porto. 
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:N. i 
Directoria de Navegação:. 

Reduza-'se, no total variavel desta verba • . . 3i5 :000$000 
E onde S·e diZ; na proposi·ç.ão: "Augmentada de réis 

3. 250 :000$", diga-se: "Augmentada de 3. 085 :000$000". 
l"~o .final da s·ub-consisnn.cüo n. 2, ·onde diz '1 .. 700:000$; 

diga-se L 385:000$000. . 
:N,a. ç!espeza variavel, onde diz 3.732:000$. diga-se: réis 

3.417:000$000. 
Justificação 

A emenda visa corrigir um engano de somma que se pro
duziu nn sub-consignação :h'. 2; ond.e as diversas parcellas de 
500:000$, 70:000$, i 50:.000$, 15:000$ e 650:000$, sommam 
i. 3Sõ :dOO$, e não i. 700 :ooo$, corri•o vem tnetlciónacto. o total 
c.Hi despeza variavel da verba, será, pois, a somma: . . 
da sup;.;coíisignaÇão n. i da proposição ... , . i. 700:000$000 
da S!ib..:corisignação n. 2 da proposição, . . . . i. 385:000$000 
das sub-cónslg'nàções ns, 2 e 3 da tabella. . . 306:000$000 
das süb"'cónsignàcõés ns. 4 e 5 da ta,hella, , . 26:000$000 

. . -~· ·- .. , . . . . ~- ... 

que tudo somma 3. 417:00.0$000 

e não 3. 732 :000$, como inscreve a proposição. 

N. :i4 

Verba 10• - co:;J._signação "Material": 
Adcrescente';se na proposição, no final da sub-consignacão 

Ii. 2, entre a palavrà "pharóes" e :650:000$", as seguintes: 
."e para a rectificação do levantamento da carta maritima do 
Brasil". 

Justificação 

Tem po·r· fim esta emenda deixar o Governo autorizado, 
dentro da verba existente, a poder iniciar o serviço de re
ctificação do levantamento daquella carta, trabalho necessario 
e reclamado pelos interesses da Marinha .. 

N. i5 

Verba 11• - consignação "Material permanente": 
.. N. 2; Impressões, inclusive a do orçamento, relator.io do 
Ministerio da Marinha, A1manack Revista Marítima e Boletim 
do Clttb Naval- Augmente-se 15:000$000. 

~ 

Justificação 

A· dol.ar;ii.o da proposta é insufficiente, conforme ,iá re
cOIIItecou a Impre~sa Naval; no corrente anno, e1 attendendo 
a que a sub-consignacão é destinada a occorrer a serviços de 
~?:rnndc monta e de precos muito elevados, não póde a admi
nistracãó prescindir do augmento de que trata a emenda. 
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N. ::1.6 

Verba 11 a - consigti.à.ljãô "Material de eonS:ilmo": 
Süb-consignacão n. 4, "Expediente, . incLusive da esqua

dra" - Augr.r1ente-se na tabella 10:000$000. 

Justificàção 

A dbLacão de 7 4:000$ mantida. nesta. sub-consignação, desde 
1924, tem nestes ultimos dôus annos sidd deficiente para at
tender ao expediente da Imprensa Naval e a todo o expediente 
da es·quad1•a. As reiteradas demonstrações da escassez dessa 
verba levadas pela directoria da Imprensa ao conhecimento 
do titular: da pasta justificáni o augmento traduzido na 
emenda. 

N. ::1.7 

Verba 13a -· consiSrüi.cão "Material de consumo": 
2. "Expediente" - Na dotacã·o da alínea "Para as ca

pitanias, delegacias e agencias" augrnente-se 7:000$000. 

Justificação 

A dotação de 43 :000$ constante desta alínea da verba tem 
sido insufficiep.te para attender ao e:x;pediente de todas as ca
pitanias, delegacias c agencias existentes e sel-o-ha ainda 
mais com a creacão, já pro.posta, de uma capitania em Pira
poi·a e de uma agencia ern Guajarâ-Mirirn. Dah.i a necessi
dade do augmento lembrado na ernenda. 

N. ::1.8 

Verba 13a - "Pessoal", sub-consignação n. 8, "Agencia 
das capitanias": . . 

Accrescente-se na tabella as palavras Guajará-Mirim, ..,de
pois da palavra Antonina. 

E onde diz: 
41 agentes .................. • .. • ............. . 
41 remadores ................................ . 

Diga-se: 
41 agentes ................................... . 
41 remador~ ................................ . 

Justificação 

56:::1.22$440 
24:600$000 

57:49::1.$280 
25:200$000 

· À necessidade de uma agencia em Gtiajará.4,firim está de
vidamente ,iustificada pela exposição feita pelo agente adua
neiro do Brasil em Villa Forte (Bolivia) ao capitão dos portos 
do Estado do Amazonas, na qual, entre outras razões, diz: 
"O r,;t.ado de abandono em que se encontram os interesses da 
Fazenda Publica, no pol'to refer.ido, é depr.imente pàra u paiz, 
estnndo como está situado o porto na fronteira. da Republica 
da Bolívia, oilde taes serviços são feitos com regularidade''. 

-
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N. 19. 

Ver·ba 13" - consignação "Material de consumo": 
N. :!, "Expediente .Qar:a a Directoria do Portos c Costas" 

- A1ugmcnte-se 2:000$000. 

Justificação 

E' reconhecidamente exígua a dotação da .proposta, isto •\ 
3: HJO$ para utlender á compra do expediente para uma re
parlir,:.üo de gTande movimento como é a Directoria de Poi'L·:ts 
e Costas. 

N. 20 
Verba 14•: 
Augmentada de 1:134$, feiLa na tabella a seg·uinte ulte

raç~ão: 
Pessoal, sub-consignação n. 11 : accrescente-se aos di

zeres desta sub-consignação mais as seguintes palavras: "P. 
para pagamento da di:t:feren~~a ele gTatificar.ião dos ·seis antigo::; 
serventes elos diques. á razão de 15$750 a cada um". 

E onde diz "600$", diga-se: "1 :734$000". 

Justificação 

A emenda nada mais é do que a reproducção de igual 
emenda jú approvada pelo Senado em 1925, conforme parecer 
n. 331, de 1925, e foi assim justificada: 

"Os serventes dos diques, em numero de seis. venciam 
annualmente, · como se verifica do orçamento de 1924, réis 
2:160$000 . .. 

Em 1925, os vencimentos desses serventuarios foram re-
duzidos, .por engano, a 1 :971$ annuaes. . 

A presente e.menda tem por fim corrigir aquelle erro." 

N. 21 

Verba 15"- consignação "Pessoal", sub-consignacão n. 3, 
"Escola Naval": 

Onde diz a tabella: 
17 lentês cathedraticos .................... .. 

Diga-se: 
18 lentes cathedraticos . ·" .................. . . . 

Justificação 

244:800$000 

259:200$000 

A emenda tem por fim dotar a verba dos fundos neces
sarios ao pagamento de vencimentos ao lente contra-almi
rante, engenheiro machinista, José Pinto da Motta Porto. que 
foi reintegrado em suas funcções por sentença ·judiciaria. 
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N. 22 

Verba Hi• - consignação "Pessoal", sub-c()nsignacão n. 3, 
"·Corpo de Saude, Q. O. (Pharmaceuticos)": 

Onde diz: 
1 capitão de mar e guerra: 

Soldo .................. . 
GraLif,icacão ............ . 

Diga-se: 
2 capítães de mar e guerra, 

sendo um aggregado : 
Soldo ....... , .......... . 
GraLif,icaoão ............ . 

14:000$000 
7:000$000 

14:000$000 
7:000$(){)0 

21:000$000 

4~:000$000 

E onde diz "1.398:600$", diga-se: "1.419:600$000". 

l usti{icação 

• O wugmento da dotação é destinado a attender ao paga-
mento do capitão de mar e guerra, pbarmaceutico, Alvaro 
Augusto de Carvalho, que reverteu ao serviço activo, por de
creto n. 3. 013, de 15 de julho de 1926, em virtude de sen
tença judiciaria. 

N. 23 

Verba 18 - Consignação "Pessoal" - Diversas quotas: 

N. 6 - Para pagamento das gratificações re-
gulamentares ás praças augmente-se. . . . 136:946$024 
O augmento pedido é exactamente igual ao quantitativo 

do credito supplementar solicitado para o corrente · exer
cício. 

N. 24 

Verba 20 - Consignação "Pessoàl" - (Reformados): 
N. 1- Augmente-se ...................... 343:639~711 

Justificação 

A verba do exercício corrente é perfeitamente igual a que 
foi proposta; entretanto, já foi verificado, como, aliás, acon
teceu nos exercícios anteriores, que a dotação era insuffi
ciente e, tanto assim, que no corrente exercício, foi demons
trada a necessidade de um credito supplementar na impor
íancia de 943:639$711. 

Tendo sido augmentada pela Camara a dotação, na im- · 
portancia de 600 :000$, é agora necessario o augmento a que 
se refere a emenda, isto é, 343:639$7:1.1. Accresce dizer que 
uma das razões de deficiencia dessa verba está na execução 
da lo i n. 4 .. 794, de 7 de janeiro de 1921! (art. 17) que au-

~- - Vol. XI 15 
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torizou a reforma com vencimentos integraes aos officiaes 
contando !tO annos. de idade e 25 de serviço. 

N. 2 - (Inválidos), uugmentc-sc ......... . 85 :329$711 

Igual justificativa tem u emenda, porquanto no corrente 
anno já í'oi demonstr~da. a necessid;tde de um credito supple
mentar de importunc1a 1gual á ped1da na emenda. 

N. 25 

Verba 21 -, "Pessoal" - Eventuaes: 
N. 3 - Augmente-se ...................•.. 50:000$000 

Material: 

N. 1 - Augmente-se ........................ . 20:000$000 

Justificação 

Os augmentos pa1''a as duas sub-consignuções da verba 
acima estão devidamente justificados, porquanto para o cor
rente anno forurn solicitados creditas supplementares de im
portancias iguaes aos reforços de que tratam as emendas. 

N. 26 

Verba 22 - Material - De consumo: 

N. 1 - Para a compra de generos alimen-
. ticios, augmente-se . . .............. . 1. 522:707$478 

Justificação 

As mesmas razões que amparam a emenda anterior da 
consignação pessoal, justificam a da consig11.ação material. 

Assim, a quantia pedida na proposta para 1927 é igual 
as da dotação do exercício de i 926 . 

No corrente anno já se demonstrou no pedido de credito 
supplementar, a necessidade do reforço da quantia de 
6.476:307$478. 

A proJ?osicão da Gamara dos Deputados faz porém um 
aUgJ!lcnto de 4:955 :600$, sómente; portanto, para evitar novo 
pedido ,5Ic cr~d1to supplementar .em 1927, é imprescindivel .que 
a dotacao se.1a elevada da quantia correspondente a differenca 
ent.re o pedido de credito de 1926 e o augmento feito pela 
Càmara, ou se,ja n cifra consignada na emenda. 

Verba 22 - Pessoal: 
N. 1 - Augmente-se . .. " .................. . .296:827$300 ... 
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Jus ti!icação 

A dota~;:.l\0 do exerctcto de 1926 é da importancia de 
2.133:600$, igual rt que foi pt•opo:;ta para 1U27. Entretanto, 
foi reconhecido pclai:i dcspczus ei'i'ccluuclas. como já acon
teceu nos exercicio:; anteriores, que uma tal dotação era in
suifiliiente, dando logur :10 pedido de credito supplemcnt!!r, 
devidamente justificado, na importune ia de 2.183 :227$300. 

Tendo a Gamara augmentado a proposta sómente . de 
1. 866:400$, convém quo a dotação seja elevada de mais 
296 :827$300, para. completar o supplcmento de 1926, afim de · 
cvitar-~e, cm 1927, novo pedido de credito que acarretará 
o inconveniente de demora no pagamento de etapas do pes
soal da Armada. 

N. 28 

Verba 23 - Consignação Pessoal: 
N. 1 - Augmente-se ..................... . 30:000$000 

Justificação 

O augmento da dotacão é necessario, porquanto, no co!'
rente anno, foi reconhecida a exiguidade da sub-consignação, 
dando Jogar ao pedido de credito supplemenlar. A insuffi
ciencia de semelhante dotação. traz ao Governo sérios emba
raços, como acontece presentemente, pois, tendo necessidade 
de fazer transferencias e nomeações de officiaes para os Esta
dos, vê-se na impossibilidade de pagar as ajudas de custo a 
que teem os mesmos direito, cm virtude de lei. 

N. 29 

Verba 23 - Consignação Material: 
N. 2. - Augrnentc-sc ..................... . 50:000$000 

Justificação 

Por conta dessa sub-consig·nação corre a dcspcza de va
rios servicos. 

A dotação do exercicio de 192G, de quanlia igual a da 
proposta é exígua para attendcr ás necessidades da adminis
tração, c ncnllum outro argumento melhor justifica o au
gmento, do que o pcclido de creditn :;;uoplemcntar feito no cor
rente anrw. 

N. 30 

Verba 24 - Consignação !\la teria! PcPmancnte: 
N. 1 - Para acquisiçfio de instrumentos de musica: 

Para o Corpo de Marinheiros, nugmenle-se .. 
Para o rteg·imcnto Naval, aug·mcntc-sc ..... . 

4:000$000 
1:500$000 
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J"usti{icação 

A administração precisa do augmento pedido porque ha 
necessidade ele adquirir novos instrumentos, attendendo ao 
desenvolvimento das bandas dos dous corpos mencionados e 
ainda tendo em vista o augmento do effectivo dos dous 
corpos. 

N. 31 

Verba 2'! - Consignação Mated!ll - De consumo: 
N. 3 - Augmente-se....... .. ... . . . . . .. . 1.110:422$180 

Justificação 

O elevado preço das peças de fardamento, correame, per
neiras e roupas de abrigo, por si só justificaria o augmento 
solicitado considerando que a dotação da proposta é a mesma 
do exercício de 1925. 

Houve tambem a elevação do effectivo do Batalhão Naval, 
que passou a Regimento, dando isso Jogar a que no corrente 
anno se tornasse exigua a dotação, motivando o pedido de 
credito supplemenLar, na importancia prevista na emenda. 

N. 32 

Verba 28 -Consignação Material - De Consumo: 
Restabeleça-se a sub-consignação n. 1, com os dizeres 

da tabella, no seu total englobado de 1.000:000$ e redija-se a 
. proposição, nesta verba, conforme o vencido. 

Justificação 

O caso da construcção de uma rampa no centro da Avia
ção Naval já está solucionado pela Administração da Ma
rinha. Não ha, por isso, necessidade de s·er feito o desdobra
mento adoptado pela C amara. 

N. 33 

Verba 30 - Consigna.çã.o Pessoal: 
Augmente-se 400:000$ e modifiquem-se os dizeres da ta

bella segundo o que fôr vencido, em a a discussão. 

Justificação 

A necessidade deste augmcnto manifesta-se no facto de 
se ter de attender, além de majorações nas despezas effecti
vas já prscriptas, mais no custeio do pessoal que· está acom
panhando a construcção de um submarino, á sua guarnição 
c á substituição dos oi'ficines da Missão Americana que 
obriga, ai'óra rlcspcznR de pnssngem, mnif' as de ajudas de 
custo, embalagem e outras decorrentes rlo seu contracto. 
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O pedido já feito de urn credito supplementar na im
portancia do augrnento previsto na emenda robustece a sua 
,iustificaoão. 

Sala da Commissão de Finanoas, 6 de dezembro de 1926. 
- Bueno de Paiva, Presidente. - Fe~ippe Schmidt', Relator. 
-João_ Lyra. -Sampaio Cor1•êa. - Bueno Brary:lão. - Af-
{onso ae l.ia'Tnu:r(Jü. ·- Jf.a.noel Bor·ba. - Vcspucto de Abreu. 
- Lacerda Fr·anco. - J. Toomé. - Pedro Lago. - A irn-
primir. 

São lidos os seguintes 

PROJEC'f-OS 

N. 246- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
A.rt. 1. o Ficam equtparados pa.ra todos os et'feitos aos 

server.1Lcs da Imprensa Naval, os actuaes serventes da Escola 
Naval, repar·Lições estas .pertencentes ao Ministerio da Mn.
rin h a . 

. Art. 2. 0 Revogam-se as rlisposi~ões em contrario. 
Sala das sessões, 6 de dczemht•o de 19,216. - Mendes Ta-

.Justificação 

. O presente projecLo visa corr1g1r uma desigualdade en~re 
vencimenLos de empregados da mesma categoria e desempe
nhar.,do funcçõcs identicas em nm mesmo ministerio. 

N. 247- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. O tempo de servi~o prestado, a partir de 30 

de outnbro de 1917 até H de novembro de 1918, quando o 
Brasil esleve em gu0rra com a Allcmanha, será contado pelo 
dobro a todos os offi.ciaes c praças do Exercito, só para effci
tos de •eeforma. ele accôrdo com o aviso .., . i. 491, de 24 de 
novembro de 1'!H9. que concedeu essa vantagem a officiaes e 
praças de artiJ;Jw.ria de costa. De igunl beneficio lucrarã.Q os 
officiaes do Exercito e da Armaria que exerce~·am commi:>
sões d'o Govcrr.'o em qualquer dos paizes da Europa, após a 
deoclar3Jç.ão e inicio da guerra. expostos aos riscos c i)Crigos 
della decorrentes. ficando •revogadas quae~quer disposições em 
contrario. 

Senado Federal, 4 de dezembro ele 'l926. - La.nro Sorlr·é. 

htstificação 

A primeira parte do arf.lgo unico do proJecto equivale á 
:reparação de uma in.insl.iça. rpH\1 n que padeceram os officirlllS 
c pra.çns. que, Lcnrlo ]wr;;t.nrlo os Rrus servicM dnrant.c o es
paço de tempo mrncionarlo. fienram fóm. do alcar.•co da provi
dencia constante do· aviso de 2.1 de novembro de 1!H9, estcn-
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dida apenas a uma fracç.üo dus forças do Exercito nacional.1 

Ao sisnatnrio desse projecto air:da .h;oj e não lho. p~rreoo Justo, 
como ha te1:1pos não lhe :oareceu, manter essa· dtstmccão don .. 
tro do ExerciLo, Louo clle cm siLuac;ão de belliger:.mcia e a pe
quena porç.ão que constituo a artilharia eh~ costa, essa npenas 
1'1wot·ec ida pelo a elo do Poder Executivo. Da declaração de 
gne.:·:ru, a. f.IUS.! o nosso •paiz 1'ci levn.t!o o. fazer·, resültoü q·ue, 
em pontos diversos do territorio br·asilcil'n, foram po::;to:; cm 
actividade ú.lt'iciacs e pruoas do Exercito, de armas diffcrer!
tes, até me~rno em JlOnlos da extensa custa, onde não havill. 
guurnioõcs de arLilhWL'ia. 

Não ha que estmnhar na proYidcncia que o projecto 
consignu, quaudu sfio eoL'h!'cidos tantos u::.Lils do.; potlore::; P·ll
blicos manàanclo conlar pelo dobro tornr)•)>: de servi~os pres
tados em condiç:õe.•>, que nüo ,·alem. pelo t.c!lo e actividarlfl exi
gida, OR crur; se ffii):Jcion:nn a·;orn. 

Assim J'oi contado ·pelo dobro o tPmpo de SC.!'vico pre:;lnflo 
por ofi'iciac;; cmbnr·cudus r:n c!ivisfí0 u:n·n i. qne c•~tacionou na. 
l:lahia ao tempo em que se feriam as lntn~ de C:mnrlo.~. 110 in
terior dr!ste J<.:stndo. Tamhcrn pr~lo dobro mandou-se que fosse 
coniado o tem,po de serviço pre:-;tado pOI' oJ'ficincs de mnr Clll 
ter.ra no Tr~:·rit.orio dn Acrr>, tempo que irw. da sa•hicla de Ma
náos com destino áquelle 'J.'erritorio até o regresso á mc::;ma 
cidade. Fez-se o uwsmo com rela1;ào ao tempo de SCl'Vic.;o' que 
pr·estnrnm cl'fieinrs dr.stacarlns nn Tlha da Trindndo. 

Nem pa!'ecc demais o que qll<~:· o pr·ojr.d.o, quando tem 
valido coJOr) tempo de ~erviço o que é pa::~arJo r.•os cursos e::;
colare;;, assim o rio nnl.i!!O eurso prévio .. Ht Escola. Naval. do 
anLigo Cullegio Na\ ul e d~l eurso ele p: up:-u·al.orios :Jaquella · 
Escola. o mesmo ~i tem feito pura o pcl'iodo de adoleiicencia 
vivido pur alumnos ·do Collc.;io Milita~·. Lendo igualmente va
lido como tempo de se:-vi·co o que se escoou quando menores 
faúarn os seus c:::t.urlos nus Escolas de Aprcnd izes l\Ia.riaheiro;:; 
ou de :\l'ti!'ice;; dos Arscr:ncR de Gucrl'tl ou fortalezas do Exer
cito. 

PorJer-sP-hia cnl;·a.r no Pxnmc da nnl.urczu dos serviços 
prestados no pNiodo Jnl'ncionado na priliWii·a almca do pt·o
jccto para di!ixar 1.!01 cvirlencin n tine vac de .iustCl no cntr.r:di
mcnto qnc :50 f!U(!I' far.er ela l'CSO]UÇÚO do PodC!r Exccut.ivo a 
quantos viveram cm estado de actividade· especial cltmmtc os 
dias em que o pai?. como brlligerante a:;!rnrdou os Ul'ontcci
ment.os mantendo prom1)Los os _;.eus imd.rumen t.os ele defesa. 

Tão pc•nosos e tão arrisr:adns como os rncargos dos qu0 
guarr.'eciam os fortes elo litto:-al foram. por c:l>emplo, os que 
"Oubcram aos que. em rondas nocturnas, dentro das nwLtns. 
velaram p:•las officinas da Fabrica da Haiz ela Serra. Ji) desse 
feif,io muitos outros. 

Por dcspa.c•hos em pP{icõcs, requerendo a contagem do 
tempo, .como quer o projecto: tem o Poder Executivo allcgado 
a falta rle neto legislaf.ivo qnn lhe permiU.a attr.ndcr a tat•s so
licitações. O projecto. ao que parece, podf:'-rá. de accôrdo os 
que recor.'hecom os funrlumentos do~ rcquorm1entos, que teem 
sido inclefr~ridos por. fn1tu de 1.1n1 preceito lcg::.l cm qnc se es
t.ribelll, 

Ningncm \'CJ':í. demasias no que dispfíe o projecto qunnto 
aos offirin(•s. qnr. nnrln.ram r.xpo~to.:; nos ri~ros 0. "pcriP'o~. pro
vindos ela ~ucl'rn de!'dc qur. P!ln come(;Oll, no- desrrnncnho de 
commissõci'. q110 pa·~·a ollcs crr:nnm sif.unçõrs rlclicaclaR, a 
cada momcr:Lo oxpostos a vexames c contrariedades, sendo 
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muitas vezes obrigados a vencer com sacrifício seu e de suas 
t'amilias clii'ficuldadcs, I.lnra bom servir o sou pn iz,. pl'ivados 
até de recursos par·a custear as suas despr.zus. 

Sabhlas, como ~fLO, as ·t·ig·orosas providencias tomacl.as pe
los governos dos pa1zes, para os quaes a guona é uma amctva 
on já uma realidade! desnecessario é lembr·ar o que terão sof
frido os quo em moto do taes rogra::1 c uüi'ftiü.& continu:11·am a 
viver c a dcsempeUihar as tut·eras que lhes foram commúlticlas, 
multí.plicundo a sua actividar1e e os seus esforços para não 
deixar no desampar·o o;; interesses cu,jas del'esa llles fCl·:·a coe-. 
fiada. 

N. 248 - 192ü 

O Congresso Nacional decreta: 
· Art. 1. • Ficam exLcnsívos os direitos do decreto nu

mero 3.877, de 12 qe novembro de 1919, ao Instituto de ·Pro
teccão c Assistencia ú Ini'ancia rio Rio de Janeiro, e ás suas 
filiadas. · 

Art. 2. o Revogai)J-se as disposictícs em contrario. 
Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1926. - Mendes Ta

va.'f'es. 

Justificação 

O decreto n. 3.877, de 12 de novembro de 1919, conside
rando de utilidade publica a Liga .Brasileira contra o Anal
phabetismo, a Liga Pro-Saneamento do Brasil e o Instituto fie 
Protecção e Assistencia á Infancia. todos com séde nesta Ca
pital, bem como de suas filiaes já existentes, ti concebido 
nestes termos : 

' O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra::;il: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou c cú 

sancciono n resolut;.ão seguinte: 
Art. 1. • São considerados de utilidade publica a Liga 

Brasileira contra o Analphabetismo, a Liga Pro-Saneamento 
do Brasil c o Instituf.o de ·Protecr.ão e Assistencia á Infancia. 
todos com séde nesta Ca-pital, bem como as suas filiaes já . ... 
existentes. 

Ad. 2. • Revogam-se as disposir;.ões em contrario. 
Rio de .Tanciro, 12 de novembro ele 19J9, ()Ro da Indopcn-

rlencia n 3'1." •l:t llcpu1J!iea. -·· P:11llucirJ Pr:.~s~a. A.l{redn 
Pinto Vicim de Mello. 

O ::;implr.s rnunc 'ado rlef'( 0. rlecwrfo mos! ra. com clnrivi
dcneia a jm:f.iça da pror.o::;tn rncrrrarin nn t>rrsrnfe f'mcnrla. 

O lnsf ifllfo dr PT·otect.:ão r> Assistrncia :'L Infancia do R1o 
rlc .Tnnriro. p;;f:í Sf'nlf\1'1' fnnrlnnrlo novn.f' filin.rs rm rf'cn.nto~ 
os mnii'l riiYf'n:o~ do H1·nsil. "· rml1orn. sr !rate• dr nm tifnlo 
sf'm vnnfn!l'f'm oufrn n nfio :;;rr o N1fimulo levarlo nos RCU~ 
mnnf~>nNlrwP~. jn~fo nfin ,; fJllt' ~~•·•·lo 11\ltllf''t'O rlP. i'il'ars S•'.i::tm 
reconhecidas de uf.ilidadr publicn. e outras não. 

..lt.~~\~' ...... ~-..: 
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O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os projecto! 
que acabam de ser lidos, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiados; vüo :=:cr· submettidos á Commissiio ele Consti
tuição. 

Riío novflmrnfr Jirln!';. po~ras rm discussão, e approvadas, 
as seguinl.t~s r·rrlaceücs finae~: 

Do projecto elo Senado, n. 226, de 1 B2G, que manda efl'e
c rival' no posto de 2" r t.•nr!nl e, n llll!dico rmcar.rcgado do gabi
nC'te de molestins ele olhos. o massagista e o medico encarre
gnclco do gabinete de biologia chi mica, que -presLam serviçm: 
fcchnicós espccialisarlos no Serviço de Saude da ·Policia Mi
l i tn.r; 

Do projecr o do Senado n. J 7J. de J 92G, que autoriza a 
)worogar, até 31 rle dezembro de I 931, o prazo do contracto 
'flUPa o srrviço de navegação a vapor do Baixo São Francisco, 
a que se rrfere o decreto n. 11.203, de 4 rln junho de 1920. 

O Sr. Presidente - Os projectos vão ser remettidos a 
C amara dos Deputados. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo, Souza Castro, 
Cunha. :.\In.chado, Eloy de Souza, Antonio Moniz, Bernardino 
.Monteiro, Jeronymo 1\.J:nnlciro. AJfonso de Camargo, Generoso 
cVfnrtqnPS~ Felippc Schmirlt c Pereira de Oliveira (11). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Rilverio Ncry, Barbosa Lima, João Thomé. Epitacio Pessôa, 
Rosa e Silva. Carneiro rla Cunha. Lope;:; Gonca.l"'.res, Gonoalo 
Rollemberg, Pedro Lago, :Moniz Sorlré. Mir,"Uel de Carvalho, 
Adolpho Gordo, José 1\Imtinho, Ramos Caiado; Carlos Caval
e.anti o Sonre!:i rios Santos ( 16) . 

O Sr. Presidente - Está terminada a leitura do expe
diente. 

Não h a oradores inscriptos. Si ncnhu m Sr. Senador quer 
uzar da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem do 
dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

. Votação, em 2• discuss~o, da proposição da Gamara dos 
Ç'~Pt: tados n. 30, de .1 926, fixando a despeza do Ministerio da 
Vmçao e Obras Publicas, para o exerGicio de 1927. 

Approvadn.. 

São, successivamente, approvadas, as seguintes . 

EMENDAS 

N. 1 

Verba 19" -. ~egunda paPte - Obras contra as Seccas 
- Pessoal e matel'l.al .. Nos t.res distric~os _ Consignacão 1•. 
Accrescente-se no. fim: e Aç.nde de Qmxernmobim destacan-
do-se para esse tres mil contos da ve1•ba total. ' 
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N. _a 

25 -. Obras novas, ramaes e prolongamentos de estradas 
de ferro: 

Estrn.d:1 de Ferro de S. J:,uir; n. Tl1erezina .. . 
Estrada de Ferro Central do Piauhy ....... . 
Bslrada dr FriTO dr Therezopolis, electrifi-

cação no trecho da Serra e prolonga-
mento até Rio· Preto ................ . 

Estradas de Ferro do Rio Grande do Norte 
(Central do Rio Grande do N~:~rte e de 
Mossoró) . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 

Estrada de Fert'O de PatroHna a Therezina .. 
Reparação e remodelação do ramal de Ri-

beirão a Barreiras . . . . ........... . 
Rêde Bahiana, inclusive os ramaes Jacú, 

Irará. Annapolis e Salgado á Estancia e 
·Capella, sendo os pagamentos feitos nos 
termos dos decretos ns. 14.068, de 19 
ele fevereiro ele '1920, e '16. 288, de 26 
de dezembro de ·1923, dependendo tudo 
ela prestação· de contas pela companhia 
constructora, ao Governo Federal, das 
qnantias anteriormente recebidas por 
ella .......................... .. 

Linha de Iguaba a Cabo Frio. autorizada pela 
pela lei n. 4. 793, de 7 de janeiro de 
Hl24 . . . . . . ......... · · · · · · · · · · · · 

Estrada de Ferro Central fio Brasil, duplica
ção do ramal de São Paulo, obras com
plementares e proseguimento da linha 
de Montes Claros a Tremenda!, ramal 
de Lima Duarte a Bom Jardim, prolon
gamento de Pirapora a Belém e linha 
de Mogy a Santos c linha de Arestin a 
Santa . . . . ................. _. .... . 

Estrada de Ferro Oeste de Minas, ramaes de 
· Uberaba, de Patos de Entre-Rio·s, alar

gamento da bitola entre Divinopolis e 
Aureliano Mourão, prolongamento do ra
mal de Barbacena, de Angra dos Reis, 
com electrHicação do trecho da serra, 
linha do· Patrocínio, passando- por Monte 
Carmello e Catalão, ramal de . Patrocínio 
a Araguary, passando por Estrella do Sul 
e a Patos e prolongamento de Uberaba 
a Ituyutaba . . . . .................. . 

Linha de Itajahy a Blumenau, em Santa Ca
tharina, inclusive os estudos da ligação 
mais conveniente da linha de S. Fran
cisco rlo R:;;treit.o em frente a Florin-
nopolis . . . . .................... . 

Prolongamento da Estrada de Ferro de San
t.a CaLharina á barra rln Rio Tram-
btl do . . . . .· . . . . . . ............. . 

1.000:000$000 
1.000:000$000 

3.000:000$000 

2.000:000$000 
500:000$000 

500:000$000 

10.000:000$000 

1.000:000$000 

16.000:000$000 

7.000:000$000 

2.000:000$000 

5.000:000$000 
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No Estado do Rio Grande ·do Sul: 

Linl1a de Porto Alegre a Viamão ......•... 
De D. Pedrito a Livramento ............. . 
De Santo Angelo· a Porto Sue ena .......... . 
De Aiegrete a Quuruhy ................. . 
De Jaguary a S. Thiago, S. Luiz, e ramal 

de S. Borja . . . . .................. . 
De Basilio a Jaguarrão .................. . 
Estradas de Ferro de Goyaz .............. : 
Linhas de carvão ...................... . 
Para pagamento das obras que forem exe-

cutadas pelo Governo do Piauhy, na 
conformidade do contracto celebrado 
vista do decreto legislativo n. 5. 046, de 
28 de outubro de 1926. ····~········· 

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, pro
longamento de Porto Esperança a Co-
rnmbá .. _ .................... ··· · · · 

Officinas e depnsitos da loc'omoção, edifí
cios para estações, reside'ncia de funccio
narios e operarias, material rodante e de 
tracção. inclusive installações do Train 
DispaLching, na Estradn de Ferro Cen-
tral do Brasil . . ................ , .. 

Somma .... . ................. . 

N. 3 

A' verba 2• - Correios: 

300:000$000 
2.000:000$000 
1.000:000$000 
""' ~..,nlt\.nn ... nn.n. .c:..uuu.uuu.puuv 

3.000:000$000 
2.000:000$000 
2.000:000$000 
4.000:000$000 

4.000:000$000 

3.000:000$000 

11.000:000$000 

83.300:000$000 

Na snb-rubricn. <t~:\faterial» accrescente-se: 
«Augmenladn da importancia de 30:000$, para o fim de 

se .conceder ás agencias rle 3" cl:isse, no Districto Federal, o 
auxilio de 100$ por mez a cada'agencia para aluguer da casa 
onde funcciona cada uma destas estações postaes. ~ 

Sub-cmenrla 

Accrescente-se, in-finP.: 
... ficando, porém, supprimidas as actuaes percentagens 

que percebem pnra CRSe mesmo fim, em virtude do art. 400 
do Regula mcn f.o Postal cm vigor. 

N. 4 

Verba I(• - Sub\'encõos: 
A0crescenf r-se. in fine: 
Snlwrnciio aos E::d ndos rlr Goya r. c elo Parú. scssen La con~ 

tos rlc rt\i:; a r.nrla um pnm rlrsniiRirnc<:fín dos rins Tocantin;; 
o Ara;::naya. nM lr1~mns rlo dcCJ'()fo n. lt.-143, de 3 de janeiro 
de 1022. 1.20 :000$, papel. . 
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N. 5 

Accrescente-se onde convier: 
Para melhoramentos do rio Cuyabá........... 200 :000$000 

EMEN:O:AS JJA l:!ú1VIIviíSSÃO 

N. ti 

A' verba 3' - Telegraphos Accresccntem-se a11 se-
guintes sub-consignações novas, sob u ltl.ulo «Circuito-tele-· 
graphico Rio-Belém do Pu.rá: 

Em. pessoal 

Para inspecção geral da linha, modificn.c;ão 
de entradas e insf.rdlações internas, c tra
balhadores para o serviço de montag·em. 

Em material 

Aequisir;ii.o de eleclrog·eneos. de accumulado
res, etc., inclusive de uma casa em Barra 
do llio Grande, sua adaptação ao scrvico, 
mobiliario e transporte de pP.ssoal e mate-
rial • . ............................. . 

Augment.ando-se o tolal da verba de .... , .... . 

N. 7 

Estrada de Ferro Cen1 ral do Brasil: 

Hi0:000$00() 

2!:10:000$000 

!!50 :000$000 

Afim de corrigir tabellas de vencimenf.os dos fieis de 
trem que forma equiparados aos conductores de trens de '1", 
3" e 2• classes, ele accôrrlo com o decreto n. 5. 060, de 10 de 
novembro de 1926. 

O augmento na verba será de 207:900$ annuaes. 

Quant. 

40 fieis 
30 fieis 
25 fieis 

Designação 

ele trem de 3"' classe ........ 
ele f.l'lll11 r! c 211 classe ........ 
ele tpem de 1" classe ........ 

Venc. 
mensal 

1!50$000 
580$000 
700$000 

Impor. 
annual 

216:000!BOOO 
208:SOO!BOOO 
210:000$000 

Total. ............ ; . . . . . . . . . . . . . . . . 634 :800$000 

.i. 

N. 8 \ 
A' verba 23• - Emprr.gnriM nddidoR: 

Onde se rli1.: "Hedm:idn rle 12:885$ pelo falleeimenlo d':l 
dous funccionarios". diga-se: 

"Reduziria d,~ 20:085$000, rxclnindo-se da sub-ronsig·nn
ção n. 8. os ·srgninfcs nomes: ArthllJ' AlfrNio Corrt!a de Me
nez.cs, Francisco Joaquim ele Souza e Lniz da .l?ranl,.'a Imbas
sahy da Silva, de funcpionarios fallecido!'l". 

• ' t ._,. 

I 
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N. 9 

Veriba 4" -· Subvenções: 
Supprimam-se as palavras: "podendo o Governo contra

c'Lll r· com o H'-sf.ano do P;:~.'rá". 

E' annunciada a votação ela seg-uint,~J 

EMENDA 

N. 10 

A tabella explicativa deverá ser modificada incluind~ o 
nugmento .provisorio integral (tabP.lla Lyra), para os funccio
narios que l.eem vencimentos divididos em ordenado e gra
tificação o as verbas para mensaHst.as, diaristas. jornal•Jiros 
e operarias deverão ser augmentadas ele J/3. cm virtude da 
mrsma incorpo·ração integral. 

Rio. 5 dr novembro rir• t92'6.- Pau.lo rle Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra para encaminhar. 
a vüf.ação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Paulo de 
Frontio. · 

O Sr. Paulo de Frontin (para encaminhar a votação) -
Sr. Presidenf,<:l, o parecer ela Com missão de Fin::mc;as, sobre 
a emenda que live a hom-a d'' submctter ú alta apreciação do 
Senado, diz o srguinLc: 

, "A emenda providencia sobre a modi:Jicacão das 
.f abellas ele vencim1~Jntos do pessoal de todas as depen
dencias do MinistC>rio da Viação e Obras Publicas. 
quer do quadro, quer mensalistas, diaristas, jornaleiros 
e operarias, integral izando esses vencimentos de ac
côrdo com o decreto n. 5. 026, .cJ,'3 · 1 de dezem'bro 
de 19;2&. 

A menos :que s.eu illustre autor não a retire, para 
apresentai-a novamente em 3" discussão. a Commissão 
de Finanças sente-se forçada a não acônselhar, nesta 
discussão, a sua approvação, pois, ,em 3", terá ensejo 
ou de &pprovar a emenda, S·i ifôr repetida. integral ou 
modificadamente, eonforme os seus termos, ou, na falta 
desta, submefiter ao Senado as providencías que lhe 
parecer,em mais acertadas. tendo em vista o mesmo ob
jectivo." 

De accôrdo com o parecer. a concl•usão não devia ser a 
rejeição da emenda, mas a sua· appr.Qvação, deixando-se para 
o t.erceiro turno as modificações que a illusf.rada Commissiio 
de Finanças ,e seu digno Relator entendessem convenient1es. 

Em principio, em doutrina.· o parecer é favoravel; ad
miúte que haja modificações; mas as modificac.:.õcs só podem 
ser feif.as sobre o q11e Re appr.ova c não sobre o que st~ r,·~
,ieita. 

Pediria, portanto, ao honrado Relator da Comm!s:.;ão, 
desde o momento cm que S. Ex. enLend1<:l que ha co:wenicncia 



SESSÃO EM 7 DE DEZEMBRo DE 1926 237. 

na retirada da emenda, que, quando ~u a r·cupresentar Clll 
terceira discussão, attenda a tudo aqmllo qw~ ella encel'l'ar 
de jus·to. . . . . . .. 

Para satlsfa'l..e.r· aos d.r~seJOS de S. Ex. sohc!Lo de V. Ex. 
ST. Presidente, que consulle o Senado sobre si permiLte na 
retirada da ,emenda, aguardando-mo para restabelecei-a em 
terceira úisüu·ssão . 

Era o que tin:ha a dizei'. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo de Frontin soli
cita do Senado ·a retirada da emenda n. 9. 

Os senhores que a concedem, queiram levanlar-se: 
(Patwa.) ' 

Concedida. 
São rej1eitadas, as seguintes: 

EMENDAS 

N •. 4 

Verba 17" - Inspectoria Federal de Portos, Rios e Ca
naes: 

.~ccrescenrte-se: 

Augmentada. de 20:000$ para mudança da caldeira e re
paros nas machma-s, no casco e nas obras mortas da lancha 
A,tátá, da il'iscalização do porto de Btelém do Pará: fixa: 
1. 738 :800$; variavel, 12.322:480$000. 

Sala das sessões, 5 de novembro de 1926. -Souza Castro. 

N. 6 

A. verba 4" - Accrescente-se: 
Sub-consignação - serviço de navegação do Baixo São 

Francisco, prorogado até 31 de dezembro de 1931 o prazo do 
contracto a que se refere o decreto n. 14.203, de 4 de junho 
de 1920. 

Sala das sessões, 5 de nov~mbro de i 926. - Eusebio de 
!Andrade. - Fernandes Lima. - A(endonça Martins. · .. 

Ficam prejudicadas, as seguin~., 

EMENDAS '• 

EMENDA AO PRoJECTO N. 30, DA CAMARA 
\r 

~ ~·:·~· 
Verba 19• - Segunda parte -:·Obras contra as Seccas 

- Pessoal e Material -. Nos tres di$trictos (consignação 1"). 
Accrescente-se no fim: e Açuct~·· ~e Qui:xeramobim, cinco 

mil contos ficando o total da ver}:>a: destinada para 1927 -
30.000 :000$QOO. - Benjmnin Bar1•oso. 

,·--' 

' 

. . . ~ ... :. ·~ ' 
,._ . ., . 



ANNAES DO SENADO 

N. 3 

Substitua-se o n. 2·5, do art. 1 •, pelo seguinte: 
Obras novas, rarnues, prolongamentos e apparelhamentos 

nas estradas de ferro i'ederaes: 
a.) n. executar por cpcracões de credito, per meio de 

emissú.o de apolices e obrigações fcrro-viarlas a que se refere 
o decreto n. 1 ü. 842, de 24 de março de 1025, os serviços abai
xo discriminados; sendo a disLribuir;ão dos crcdttos em titu
las ferro-viarios feita proporcionalmente ás consignações or
çamentarias para cada serviço, em relação ·ao total dos ti-

. tulos emittidos. completando-se com upolices as mesmas 
consignações, ,quando necessario. 

Estradas de ferro no Estado do Pard 

E. F. Norte do Brasil ........... · ....... . 
E. F; de Bragança ...................... . 
Estrada de Ferro S. Luiz-Therezina .... . 
Estrada de Ferro Central do Piauhy ..... . 

R~de de Viação Cea1•ense 

E. F. Baturité ...................... · .. . 
E. F. Sobral .......................... · 
E. F. Ceará-Parahyba ................... . 

700:000$000 
800:000$000 

2.000:000$000 
1.000:000$000 

3.00{):000$000 
3.00~:000$000 
3.000:000$000 

Estradas de Fen·o no Rio Grande dq Nm·le 

B. F. Central do R. G. do Norte.;....... 2.000:000$00() 
E. F. Mosso ró. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. 2. 000 :000$000 

Estrada.ç rle ferro do· Estado da Parahyba 

E. F. de Lagóa Grande a Patos ••..... · · .. 2.000:000$000 

Estradas de fer-ro do Estado de Pemambuco 

E. F. Petrolina-Therezina....... ..... ... 2.000:0Q0$000 
Para as obras de reparação e remornelação 

do ramal de Ribeirão a Barreiros, na. 
linha de Recife a S. Francisco e acqui-
sição de material fixo e rodante. . . . . . 2. 000:000$000 

Estradas de {e1·ro ern Alagôas 

Para a construcção das linhas de Victoria 
a Palmeira dos Indios e de Cajueiros 
a Propriá- . . . . . . . . . . . .. ... . . . . . . . . .. . 2. 000: OOOiliOOO 

Estradas de ferro na Bahia 
• 

Rêd-e Bahiana. inclusive rarnaes Jacú, Anna
polis. Il·ará e Salgado á Estrada e 
Capella e encampação da Estrada de 



SESSÃO :SM 7 DE DEZEMBRO DE i 926 

Ferro de Santo Amato, sendo os paga
mentos feitos nos termos dos decretos 
ns. 14.0GB, de HJ de fevereiro de 
1020, e 16.288, de 2G de dezembro de 
1023, dependendo tudo da preslação de 
contas pela Companhia Corisiructora ao 
C-ovcrno l•,cderal, das QJJ~n l.ias ante-
riormente recebidas por ella . . . . . . . . 1G. 000 :000$000 

Est?•adas de {e1·ro no Estado do Rio 

Linha de Iguaba Grande a Cabo Frio, au
torizado. pela lei n. 4. 793, de 7 de .j a
neiro de 1924, sendo 500 :üOO$ para ma-
terial rodante e de tracção . . . . . . . . . . . 2. 500: 000$000 

Estrada de Ferro Central do Brasil 

Ramal de Belem a Santa Cruz, duplicacão 
do ramal de S. Paulo, obras comple
mentares, a prosoguimento do ramal de 
Montes Claros n 'J.'remcdal e ramal de 
Lima Duarte a Bom Jardim.......... 1.2.000:000$000 

Estrada de Ferro Oest•e de Minas 

Ramaes de Uberaba, de Patos, de Entre 
Rios, alargamento da bitola entre Di
vinopolis e Aureliano Mourão, prolon
gamento do ramal dle Barbacena, de 
Angra dos Reis, com electrificacão do 
trecho da serra, linha de Patrocínio, 
passando por Monte Carmello e Cata
lão, ramal do Patrocínio e Araguary, 
passando por Estrella do Sul e Patos 
e prolongamento de Uberaba a · Ituyu-
taba . . . . .. . . . .. . . . . . . .. . .. . . . . . . 7. 000 :000$000 

Estradas de ferro no Estado de Santa Catharirta 

E. F. Ita.iahy a Blumenau .............. 2.000:000$000 
Prolongamento da E. F. Santa Catharina 

á barra d:o rio Trombudo............. 3.000:000$000 

Estradas de ferro no Rio Grande do Sul 
~W·!!I<ill'íliJ#:ilit. : 
Linha de Porto Alegre a Viamão ........ . 
Idem ;:o. Pedi"ito-LivramenLo •........... 
Idem Santo Angelo a Porto Lucena ...... . 
,Idem de Alegrete a Quadrahv ........... . 
Idem de Jaguary a Santiago, S. Luiz e ra-

mal de S. Borja ................... .. 
Idem de Basilio a Jaguado ..........•... 

300:000$000 
2.000 :'ÜOD$0tl0 
1.000:000$000 
2.000:000$000 

3.000:000$000 
2.000:{)00$000 
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Estradas de {e1•r·o euL J.llatto Gros8o 

E. P. Noroeste do Brasil, pl'olongamenLo 
de Porto Espe1·ança a Gorumbá..... . . . 3. 000:000$000 

Estradas de ferro em Go·yaz 
' ' ' 

4 ~ • -•·•·· ~~'-'~·'"' .,..n•- .. _.J • .,._.~,:__,'~.';J- ~.' ..... !!':"~~} • • '• • ' ,. '1 
illl. :E'. Goyaz..... .• . . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . 2.000·:{)00$000 
Linhas de carvão. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4. 000 :000$000 
Officinas de depositas da locomoção, edifi-

. cios para estações, residencias de fun
ccionarios e operarias, material ro
dante e die tracção, nas diversas estra
das f.ederaes, in~l'usivje wstallação do 
Traiu Dispatching na E. F. Central do 
Brasil . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.000:000$000 

Para a e::x:ecucão do conjunto de obras e 
installações ferro-viarias, destinadas a 
estabelecer ligação em Therezina, das 
estradas de ferro Petrolina-Therezina, 
Cratheús-Therezina e S. Luiz-iTher.e
zina, contractadas em 2~. de junho de 
1921, em vista fio decreto n. 14.823, 
de 24 de maio do mesmo anno com a 
Companhia Geral de Melhoramentos no 
Maranhão e por esta trans:Eerido ao 
Governo do Estado do Piauhy em 2 de 
outubro de 1925, nos termos do decreto 
n. 17. 048, de 30 de setembro desse 
anno, inclusive os pagamentos por
ventura devidos á referida Companhia 
Geral de Melhoramentos· no Maranhão, 
por medições e contas finaes. . . . . . . . . 3. 000 :000$000 

Sala das sessões, 6 de nov.embro de 1926. - A~tonúw 
Freire. - EuTipedes Ag~t.riar. - P.ires Rebello. 

N.7 

Onde <convier: !i 
' . 

I .'o • ~~) .! 

a·~~signe-se":no orçamerit~ do MinJster}o da Viação verba 
parn..'ter logar, a partir de 1~27, o cumpr1mento das disposi
ções' de que tratam o~ decret9s abaixo exarados : 

.. , :. ·· Decreto n. 4. 443, de 3 d.e janeiro de 1922: 
! 

O Congresso Nacional res~Ive: 
;. 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
entregar, annualmente, a partir do anno- de,;i192.1 e clurant.o o 
prazo de tres annos, até final conclusãp · d.6s ... l.rnhalhos. aos 
governos dos Estado~ r:lo Pará c de GoynzU .a import.nncia dn 
120:000$. sendo 60:000$ para cada Estadb;·,destinada á des
obstrucoão dos rios Tocantins c Araguaya .': ' ... 
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Decrelo n. L 0112, de 12 de agosto ~e 1925 -. -}uLoriz~ 6 
Poder Executivo a cop.tracta; u navega~ao dos rios. r~can.tms, 
Araguaya e das Mortes, ~o EsLado de Goyaz, até a c1dade de 
Baião, no Estado do Para: 

o Pr·e~ldeuLe da Republica dos Estudos U .:.lidos do Brasil: 

Faço saber que o Corigresso Nacional decretou e eu sanc
ciono a resolução seguinte: 

ArL. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a conLractar 
a navegação dos rios Tocantins, Araguaya e das Mortes no 
Estado ·de Goy.az,. até ú cidade de Baião, no Estado _do Par~,. 
pelo prazo maxim9 de ?O annos, podendo, para esse fm1, ab~~1· 
0 credito necessar10 ata a quantia de tresentos contos de r.::I:S 

annuaes. 
Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 

Il.io de .Janeiro, 12 de agosto de 1925, 1011" da Indepen
dencia e 37• da Republica. - Arth·ur da. SilvcL Be1·nardes. 

O Sr. Presidente - A emenda de n. 2, do plenario foi 
considerada inconstitucional pela Commissão, e, llOr isso, deixo 
de submettel-a ao voto do Senado. 

A proposição passa á 3• discussão. 
Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 79, de 1926, autorizando .o Governo a dispende:r: 
até a quantia de 2.000 :00_0$ Ç)Om a~ sondage.J::tS sobre a exis
tencia de petroleo em terntor10 naciOnal. 

Rejeitada, vae ser devolvida á Gamara dos Deputados. 
Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 81. 

de 1926, equiparando em direitos e vantagens, os porteiros, 
continuas e serventes da Inspectoria de Aguas c Esgotos ao"' 
de igual categori!! do Ministerio da Viação. 

Approvado. 
Votação, em 3·' discussão, da proposição da Gamara dM 

Deputados n. 80, de 1926, que revigora a autorização con
stante do decreto n. 4. 667, de 1923, para o fim de ser aberta 
um credito especial de 1 :516$218, destinado ao pagamento de 
differença de vencimentos devida aos juizes fedcraes Drs. 
Tavares Bastos e Leite Pindahyba. ' 

Approvado; vae á sancção. 
Votação ·em 3" discussão, da proposiç:ão da Camara dos 

Deputados n. 84, de 1.926, que _autoriza a abrir, p.elo Ministerio 
da Fazenda, um credito esvec1al de 22:6:1.5$ para pagamento 
do q~c é devido li- Eduardo .Cl~ristovão de éouza, ·agente dos 
CorreiOs em Cantagallo, dem1tt1do sem motivo e mandado 
reintegrar por sentença judiciaria. 

Approvado; vae á sancção. 

ALFANDEGA DE BET,LO HORIZONTE 

3" discussão da proposição da Camara dos .LJLputados 
n. 87, de 192G, dispondo sobre a installação da alfandega de 

S. - Vol. XI 16 

'~ 
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Bollo llorizonlB. 
API:!rovudo; v ao ú sane cão. 

IviEI..i'IOitiA DE SOLDO 

2" discussão elo projecto do Senado n. 17, de 1924, de
terminando que a ex-pl'a(!a do 50 Batalhão de Volunta.rios da 
Palria, InnocBncio Damasceno Guimarães, peNleba o soldo do 
posto de 2• sargento, pela tabella annexa ao &ecreto n. 1. 687, 
de 1007. · 

Approv&do. 
FlXAQÃO DE VENClMENTOS 

. ' 
1• discussão do projecto do Senado n. 165, de 19·26, equi ... 

parando, paPa todos os oi'í'citos, o pessoal dos escril)tar-ios da 
Central do Brasil aos da Repartição dos Correios e fixando 
em -100$. mcnsaes os ven'oimentos dos auxiliares dos Corr•eios. 

App-Jiovado; vae á Commissão de FinanQas. 

CONTAGEM :OE '1'~0 

Diíicllssão unica do parecer da Commissã.o de Fin~ncas, 
n. 6140 de 1926. inlleferh~ào o requerimento em que o major 
do. E:xercilo Jo&é. Maria Silveira Santos pede contagem de 
tempo para effeitos de promoção. 

Approvado. 
~~1~'\ÇÃO :0~ V~CllY.UJ<N'J.'OS 

a· discussl'ío do projecto elo Senado n. 2·1 $, de 19~6, que 
manda applíca·r aos funGcionarios da Guarda Civil e da Inspe
ctoria de V eh iculos, as disposições constantes dos arts. 30 e 
33, do decreto n. f 5. 614, de 1922 e fixa os respectivos qua
dros e. tabella de vencimentos. 

Vem á mesa, é lida, apoiada e posta •em discussão, a 
seguinte 

E;~ DA 

Art. Os vencimentos dos guardas sanitarios da Dire-
ctoria de Defesa Sanitaria Ma~Hima, desta capital, st~rão de 
550$ n1ensaes. Abertos os necessarios creditas. 

Art. :Revigm-se as disposições em contrar~o. 
l\il() de Ja.neh·o, 7 de de2:~mbro de ~926. Paulo 46 

Front'i,l. 
Jus tificaçõ.o 
.. . I 

O pessoal rnaritimo ela Sawj~ Publica nesta capital vae 
ter um augr:\11cnJo re~ulm· em !'leus vencimentos, vendo-se na 
nova Labclla que Ol; fogui,stas c marinheiros terão vencim~n
tos snperiores aos qne peroobem actualmente os guardas sa
nitarios mariLimos, dcsla cQ.pital, quando pela iabella ~igente 
os foguistas e mat'inheiros pere<ebcm. vcn(ümenl.os inferiores 
aos referidos guardas. E' natural que estes uHimos fllnccio-
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narios percebam os seus vencimentos ele accordo com a sua 
categoria. 

Todos os argumentos empregados pelo pesoal marítimo 
na obtenção dos novos favores, se emquadram perfei~amen~ 
te na prelcnçüo dos guardas sanitarios mar i Limos. Hor.as 
incerLas àe servico, pm·igo de contaminação de molestias in
fecciosas e out·ras ·alleg·a~~õe~ servem perl'oiwmente para jus
tificar a pretençü.o dos guardas sanitarios marítimos, que, 
além do Ludo, são obrigados a trazer uniformes novos e bem 
tratados, pois os seus possuidores estão diaríamcnf.e em con
taclo com os passageiros dos transatlanticos nos quaes ordi
nariamenle tr•asitam passageiros illustres e summidades 
mundia.e::;. Como poderão trajar bem esses i'unccionarios com 
os escassos vencimentos que actualmcnf.e percebem? A emen
da visa reparar uma injustiÇ.:a, dando ao mesmo tem.po os l·e
cursos necessarios para que os guai'das sanil.arlos maritimos, 
possam tr-ajar com decencia perante os estrangeiros que 
apartam ao nosso paiz. 

A clesp.eza a fazer com essa medida é insignificante, vis
Lo que a diffc1·ença entre o vencimento actual e o .proposto é 
de pequena monta, senrlo apenas de sete (7) o numero ds 
guardas sanitarios marítimos. 

C•\il.'l'ORIOS DE 'I'ABELLl.~ES 

1" discussão do projecta elo Senado n. 183, de t926, de
terminando que os tabclliães e offich:es do protP.sío e de titu
Ios conservem seus carloríos abertos durante o ·tempo que 
fixa. 

Approvudo; vae á Commi.ssão de Legislacão. 

ESCOLA SUPEI\lOR DE .·\GRICUI.'l'UIU E MEDICINA VE'fEI:U;:.õARIA 

a.• di~ussão do projecto do Scmado n . .23~, de 1926, auto
rizando o Governo a :rru:ct· desdobramento de cadeiras nos 
diffcrenles cursos da Escola Superiar- de Ag:ricultura e Medi
~ina Vete:rin~ria. provendo, livrem-ente, as novas e as cadeiras 
aetualmentc vagas. 

O Sr. Paulo d" Frontin - Pec-o a pa:la"Vra:. 

Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de: Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, este projecto é 
constituído por uma emenda. destacada fia. proposicão n. 49, 
de Hl26'. Sobre ene pa1·ece-mc fJUe deveria ser ouvirla a Com
missão t:Ie- Ins~.t·uecão' Publica, p.ois que cne encerra. di!!posi
çõcs contt·arias á feg·is1açãn em vigor. 

A~sím, requei1·o qu~~· V. Ex. wnsulte o Senad() sohl'e se 
l'OlH~eRtfl seja t:Uc enviaflü· i! Commissã.o· de Ins~.ruc!;ão- Publi
ca para emit.tir su:. op-inião. 

Vem á mesa, é lido, apoi'adcr, posto em d':fscussãa e ap-pro .. 
vad'o, o seguinte 

.·, 

· .. 
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l\EQUEIUMENTO 

Requeiro que o projecto do Senado n. 239, de 1926, vá á 
Gommissilo de Insl.rncção Publica para dar parecer -a res
peito. 

Sa:la das sessões, em 7 de dezembro de 1926. - Paulo de 
Frontin. 

O Sr. Benjamin Barroso - Peco a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente -- Tem a palavra o Sr. Benjamin Bar
roso. 

O Sr. Beni amin Barroso (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro que v. Ex. consulte o Senado sobre se consente na 
dispensa do interstício elo projecto n. 17 de 1924, ha pouco 
votado, para que o mesmo seja incluído entre as materias que 
elevem constituir a ordem do dia da sessão de amanhã. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o .reque
rhnento do Sr. Benjamin Barroso queiram levantar-se 
(Pausa.) 

Approvado. 

Nada mais havendo a tratar, designo para amanhã, 
a seguinte ordem do dia: 

3• discussão da proposíoão da Camara dos Deputados 
n. 52, de 1924, que considera de utilidade publica a Escola 
de Commercio "Conselheiro Orlando", de Aracajú (com pa~ 
recer favoravel da Commissão. de Justiça e Legislação, nu
mero 563, de 1926); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 63, de 1926, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de 10 :290$, para pagamento do que é devião a 
Dias da Silva, ·pelos concertos feitos na lancha Sotero dos 
.Reis, da Alfandega do Maranhão (com parecer favoravel da 
Com·missão de Finanças, n. 647, de 1926); 

3a discussão do projecto do Senado n. 17, de 1924, de
terminando que a cx-praca do 50 batalhão de VQluntarios da 
Patria, Innocencio Damasceno Guimarães, perceba o soldo do 
posto de 2° sargento, pela tabella annexa ao decreto n. 1.687, 
de 1907 (com parecm· favora.vel da Commissão de Finanças, 
n. 641, de 1926); 

sn discussão do projecto n. 224, de 1926, que releva a 
prescripoã.o em que incorreu o direito .de Carlos Joaquim 
Barbosa, cx-2° official da Contabilidade da Guerra, afim de 
lhe ser. paga a quantia de 4 :800$, de ordenado que venceu e 
não recebeu no período de janeiro de 1897 a janeiro de 
1899 (emenda destacada da propos-ição n. 59, de 1926); 

3n discussão do projecto do Senado n. 340, de 1926, de
terminando que os directores, primeiros, segundos e tercei
ros escripturarios do corpo instructivo do Tribunal de Contas, 
terão vencimentos identicos aos que percebem o director e 
os primeiros, segundos e terceiros officiaes das Secretarias 
do Senado e Camara c dando outras providencias .(emendas 
~estacada do projecto n. 49, de. 1926); 
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1• discussão do projecto do Senado n. 173, de 1926, equi
parando o primeiro posto do ,serviço de Saude da Policia 
Militar e do Corpo de Bombeiros aos do Exercito e da Ar
mada (com parecer favoravel da Commissão de Constituição, 
n. 660, de 1926); 

1• discussão do projecto do Senado n. 230, de 1926, con
Dedendü reversão dus quotas de rnonte.pio pernAbidas pelos 
filhos menores do ex-Ministro Enéas Gaivão, á sua viuva 
D. Lydia do Valle Gaivão, desde terem elles attingido á 
maioridade (com pa1·ecer favoravel da Cnmmissão de Consti
tuição, n. 674,' de 1926). 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas . 

156• SESSÃO, EM 8 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A's 13 e meia horas acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Aristides Rocha, Lauro Sodré. Eurico Valle, Costa Ro
drigues, Godofredo Vianna, Thomaz Rodrigues. João Thomé, 
Benjamin Barroso, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio Massa. 
Venancio Neiva, Manoel Borba, Fernandes Lima, Antonio Mo
niz, Bernardino Monteiro, Mendes Tavares, Sampaio Corrêa, 
Bueno Brandão, Bueno ele Paiva, Lacerda Franco, Adolpho 
Gordo, Luiz Adolpho, Olegario Pinto, Rocha Lima, Affonso de 
Camargo, Felippe $chmidt e Carlos Barbosa (28) . 

O Sr. Presidente - Presentes 28 Srs. Senadores. está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta . 

O Sr. Affonso de C amargo (supplente, servindo de 2° Se
cretario), procede á leitura da acta da sessão anterior que é, 
sem debate, approvada. 

O Sr. Sampaio Corrêa (supplente, servinclo ele 1° Secre
tario), dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Dr: Sr. 1 o Secretario da C amara dos Deputados remet

tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 103 - 192.6 

O Congresso Nacwnal resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir. 

pelo Ministerio rla Fazenda. um credito especial de nove con
tos quinhentos c trinta e oito mil quinhentos e oitenta c oito 

' 
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réis (9 :538$588), para pagar á Rio de Janeiro and São Paulo 
'relephone Company as assignaturas que autorizou, nas resi.:. 
dencias de alguns funccionarios, attendendo á conveniencia 
dos serviços publicas, sendo revogadas as disposiçCies em con
trario. 

Co.mara dos Deputados, em 6 de dezembro de 1926. -
Arnolfo Rodriuues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayu.va Cunha, 1 • Secretario. - Domina os Barbosa, 2" Secre
tario. - A' Commisslio de Finanças. 

N. 104- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de vinte 
contos setecentos e noventa e dous mil oitocentos e oitenta e 
tres réis (20 :792$883), para pagar á Companhia São Lui<l u. 
Caxias, o que lhe deve o Thesouro, e foi deprecado pelo .Juiz 
da 2" Vara desta Capital; revogadas as disposições em con
trario. 

Gamara dos Deputados, em 4 de dezembro de 1926. -
Arnolfo Rod1·iaues de Azevedo, Presidente. - Dominuos Bar
bosa, 1 • Secretario. - Baptista Bittencourt, 2• Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

>Do mesmo senhor, restiLuindo um dos autogrnphos das 
resoluções legislativas,· sanccionadas: 

Que fixa os vencimentos do Secretario da Presidencin da 
Secretaria da Gamara dos Deputados; 

Que crêa o cargo de thesoureiro para o Cofre dos Depo
sites Publicas; 

Que autoriza a abrir credites especiaes, no exercício de 
1925, para reforc;.o de diversas verbas de varios minisLerios; 

Que institue o Cocligo de Menores. - Archive-se. 
Do Sr. Secretario da Camara dos Deputados enviando o 

requerimento dos funccionarios da Escola de Aprendizes Ar
tifices do Par:í, pedindo equiparação de vencimentos ao::; de 
igual categoria da Escola Normal \Vencesláo Braz·. -A' Com
missão Mixta. 

Do Sr. Ministro da Viação e Obras Publicas restituindo dous 
dos autographos da resolução legislativa, sanccionada, que au
toriza a abrir, por aquelle ministerio o m·edil.o especial de 
1 :500$. pn.rn po.gamento aos cinco carteiros da Directoria Ge
ral dos Correios, que teem exercício nas agencias da Camut•a 
dos Deputados e do Senado. - Archive-se um dos autogrn.·· 
phos c remetta-se o outro á Cámara dos Deputados. 

Do Sr. Presidente da Commissão Mixta, remetiendo varios 
avulsos de projectos em estudos na .Gamara dos Deputados, por 
não poder aquella Commissão delles tomar conhecimento. -
Inteirado. 

O Sr. Affonso de Camargo (supplenLe, servindo do 2" Se~ 
CretU.l'ÍQ) 1 Pl'OCCdC á leitura dOS SCgUlDL()S 
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PARECERES 

N. 689- 1926 

A Commissúo de Obras Publicas tendo examinado o re
querimento em que o engenheiro civil Henry Landes Wraage 
~ede conce.ssão para constt'uir Uf!l. canal li~ando o porto de 
o::;antos á c1dade de 8. Paulo, mediante os lavores que meu
ciona, vem expor os motivos que a levam a aconselhar ao 
Senado o indeferimento dessa pretenção. 

Tratando-se de uma obra de tal magnitude, não possuindo 
a Commissão elementos seguros para julgar da sua exequi
bilidade e á vista da importancia dos favores pedidos, julgou 
indispe:p.savel a audiencia do Poder Executivo, que, por offi
cio n. 10, de 6 de novembro do anno findo, assim se ex
primiu sobre o assumpto: "não tendo o requerente apresen
tado documentos necessarios ao estudo das condições technicas 
e financeiras do emprehendimento, nem os planos indispensa
veis para o julgamento da obra proposta, não é possível ava
liar a area a ser d,esapropriada, nem tão pouco ajuizar das 
tarifas de fretes e transportes e cobranoa de taxa addicional, 
a exemplo dos canaes de Suez e Panamá citados pelo peti
cionaria". . 

"Convém ponderar que as obras excessivamente dispen ... 
diosas dos referidos canaes, bem como a que a Franca ora. 
executa para ligar o porto de Marselha, conseguintemente o 
Mediterraneo, por intermedio do rio Rhodano, a varios outros 
portos e cidades daquelle paiz e dos vizinhos, se justificam 
todas pelo serviço que prestam e pela vantagem financeira e 
politica, -resultante de um grande trafego de navios, que assim 
evitam disperdicio de tempo em contornar continentes, alon
gando e encarecendo as viagens. 

O canal. proposto pelo requerente não poderá absoluta
mente offerecer essas vantagens, ligando apenas a cidade de 
São Paulo a um porto de mar a ser feito e exigindo um 
grande numero de eclusas para a subida da Serra do Mar. 
obras essas de custo elevadíssimo. que não poderão absoluta
mente ser compensadas pelo reduzido trafego que terá o canal, 
cujas taxas de transporte serão, certamente, por demais 
caras." 

A Commissão, achando rasoaveis e justas as ponderaçõ!ls 
do Poder Executivo e considerando que o requerente nao 
apresenta dados que forneçam uma idéa sequer approximada 
do capital necessario á execuoão dessas obras, o que é indis
pensavel para se avaliar do gráo de elevaçã'o das taxns que 
devem remunerar os capitaes despendidos na sua realização, 
é de parecer que seja indeferido o requ ermiento. . 

Sala das Commissêíes. 6 de dezembro de 1926. - Luiz 
Adolplw, Presidente e Relator. - Olegario Pinto. - Anto~ 
nino Freire .. 

N. GOO - i92G 
Redacçao final do projecto do Senado n. 20G, ele 1U26, tornando 

privativas as aaencias postaes do Senndu Fecle;'al e da 
Gamam dos Deputados 
O Congresso Nacional decrett~:: 

Ar!.. 1.0 As agencias postaes do Senado Federal c dn Ca .. 
mara dos Deputados passarão a ser a·gencins privativas, po-

.. 1 
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dendo executar os mesmos servicos que as especiaes, sendo 
considerados, em commissão, os funcc10narios que nellas ser
virem,· os quaes ·serão escolhidos dentre os empregados do 
quadro da: directoria o de inteira confiança da Mesa do Se
nado o da Gamara. 

Parag·I·uplw unico. Esses func.cionarios, commissio!}ados 
em agentes, perceberão vencimentos iguaes aos seus couegas 
d::.:s agencias especiaes, podendo, entretanto, optar pelos ven
cimentos do cargo effectivo que exercerem. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Comrr.issão de Redacção. 8 de dezembro de 1926. 

- Modesto Leal, Presidente. - Euripedes Aguiar, Relator. 
Thd,maz Rodrigues. 

Fica sobre a mesa pttra ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do ConrJ'resso. 

N. 691 1926 

Redacç.ão final do pro,iecto do Senado n. 229, de '1926. que au~ 
amenta. os 'IJencimentos dos o((iciaes de :iust?:ça. da Policia 
rlo Dist?·icto· Fe,deral 

O Congresso Nacional decreta:: 
Art. 1.0 Os officiaes de justiç:a da Policia do District11 

Federal perceberão os vencimentos de 4.00$ mensaes. dividi
dos em dous terços de ordenado e um terço de gratificação, 
autoriza:do o Poder Executivo a abrir os necessarios creditos 
para execução desta lei. 

Art. 2.° Ficam revogadas as disposições em contrario. 
Sala da Commissão de Redacção, 8 de dezembro de 1926. 

J.ltodesto Leal, Presidente. - Eu.ripedes .4.aniar, Relator. 
Thomaz Rodrigues. 
· Fica sobre a mesa. Ptt'ra ser discutida na sessão seguinte, 

depois de publicada no Diario do Congresso. . 
Comparecem mais os ·Srs. Senadores Pereira: Lobo, Anto

ni~o Frei~e, Pedro Lago, Manoel Mon,iardim, .Jeronymo Mon
tcJro c V1dal Ramos (6). 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os .Srs.: 
Mendonça Martins, Silv·erio Nery, Pires Rebello. ~arbosn 
Lima. Souza Casfro, Cunh!i Machado, Euripecles de Aguiar, 
Ferreira Chaves, Epitacio Pess~a, Rosa e Silva, Carneiro da 
Cnp.hn. Lopes Gonçalves, Goncalo Ro!Iemberg, :Moniz Sodré. 
Miguel ele C::an·::ilho, .Joaquim Moreira. Modesto Leal, Paulo r.l~ 
Frontin, Aclolpho Gorclo, .Tos(~ Murtinho. Ramos Caindo, Cat·los 
Cnvaicanl.i, Genero;;o Marqncs, Pere'irá de Olivei.rn, Ve~pnr-io 
de Abreu r Soares dos •Santos (25) . 

O Sr. Presidente - ConLinúa a hora do expediente. Si 
nenhum Sr. Senador quer n::;a1' dr,: palavra. passa-se ú. ordem 
do dia. (Pausa.) 
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ORDEM DO DIA 

ESCOLA CONSELHE!HO OHLANDO 

3" discussão da [Jl'oposição du Gamara dos Deputado~ 
n. 52, de .1921, que considera de uLilidade publica a Escoht' elo 
Commercio "Conselheiro Orlando", de Ara caju'. 

Approvadn, vae ú sancção. 

CREDITO PARA PAGAMENTO A DIAS DA SILVA 

3• discussão da proposição da Gamar&: dos nepuLados 
n. 63, de 1926. que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um cre
dito especial de JO :290$, para pagamento elo que é devido a 
Dias cln; Silva, pelos concertos feitos na lancha Sote1·o elos 
R·eis, da Alfande·ga ·do Mªr:anh~o. 

Approvada, vae á sancção. 

MET...HORIA DE SOLDO 

3• discussão do projecto do Senado n. 227, de 1926, del:er
minanclo que a ex-praça do 50" bal.alhão de VolunLarios ela 
Patria, lnnocencio Damasceno Guimarães, perceba o. soldo do 
posto ele 2" sm·g·cnto, pPla inbella nnncxa ao decreto n. ·1. G87, 
{]C 1907, 

:\pprovadn. va~ á Commissão de Redacção. 

RET.-EVAMENTO DE PRESCRIP.ÇÃO 

3• discussão elo projecto n. 22tf, de 1926, que releva a 
prescripção em que incorreu o dil'eito de Carlos Joaquim 
Barbosa·, ex-2" official da Contabilidade da Guerra, afim de 
lhe ser paga a quantia de 4 :800$, de ordenado que venceu c• 
não recebeu no perioclo de janeiro de ·1897 a janeiro de 1899. 

,\pprova.do; vae á Commissão de Redacção. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

3" discussão do projecto 'rln Senado n. 340, de t:12G, de
terminando que os directores, primeiros. segundos e terceiros 
escriptura1•ios do corpo instructivo do Tribunal de Contas, te
J'ão vencimentos identicos aos que percebem o director e os 
])l'imr.iros, segundos e terceiros o'fficincs das Secr('tarias do 
Senndo e Gamara c dnnrlo outras providencias. 

O Sr. Aristides Rocha - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Aristides Rocha. 

O Sr. Aristides Rocha - Sr. Presidente, o projecto nu-
mero 3.10 é constituido por uma err.enda destac:ldn do proje
cLo n. 4 9, de J 036. Esta emenda manda. que os direclores. 
primeiros, segundos e terceiros escripLurarios do Corpo ln-

., 
; 
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structivo do Tribunal do Contas lenham vencimentos identi ... 
cos aos que percebem o director e os primeiros, segundos e 
terceiros officiaes das Secretarias do Senado e da Camara dos 
Deputados. Da emenda destacada consta ainda a elevação dos 
vencimentos dos quatros escripturarios do Tribunal de Con
tas para nove contos de ré is. Não h a, Sr. Presidente, parecer 
ela Commissão de Finanças, ãemúnstruüdü üü ;Senado qual r. 
differença de vencimentos do Tribunal de Contas e das Se
cretarias do Senado e da Can:ara dos Deputados. E eu, não 
me·· julgando devidamente informado para poder emittir o 
meu voto o: respeito do assumpto, envio á Mesa um requeri
mento solicitando a audiencia da Commissão de Finanças so
bre o projecto em discussão. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e appro-
vado o seguinte .. 

R.EQ UER.IMENTO 

Requeiro a audiencia: da Commissão de Fmanças sobre .o 
projecto n. 340, de 1926, do Senado. 

Rio, S. S. em 8 de dezerr:bro de 1926. - Aristides Rocha. 

O Sr. Presidente - O projecto é devolvido á CC>mmissão 
de Finanças. 

SER.VJ:.ÇO DE SAUDE 

P discussão do pro.iecto do Senad("l ri. 173, de 1926, equi
·parando o primeiro posto do .Serviço de Saude da Policia Mi
lHar e do Corpo de Bombeíros aos do Exercito e d~ Armada.: 

Approvado, vae â. Commíssão de FinanÇas. 

REVERSÃO DE QUOTAS DE MONTEPIO 

1 a discussão do pro,iecto do Senado n. 230, de 1926., con
cedendo reversão rlas quotas de montepio percebidas ~elos 
filho:> menores do ex-Ministro Enéus Gaivão. á sua VIUVa 
D. Lydi::.· do Valle Galvão, por terem elles attingido á maio-
t·idade. ·· 

Ar1provado; vne á Commissão de Financas. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo n tratar, designo 
para amanhã a segufnte ordem do di a: 

Continuação da 2• discussão da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 77, de Hl2G, fixando a despeza do ,!\finisterio da 
Fav.enda para o exercício de 1927 (com parecer da Cornmissúo 
de Finanças, cont1·ario ás emendas apresenta'lÜU, n. 6.82, de 
1926); 

1" discussão do pro.iecto do Senado n. H5. de t 9126, auto
rizando a conservar nos lagares que occupam a11 visitadoras d~ 
hygiene e saude publica, que tenham o curso de emergencía e 
que actua.lrnenle estão prestando scrvicos (com. parece1· fo.?Jn
ravel do. Com.m.issão de Constitui,r;ão, n. 661. de 1920) : 

1" discussão do pro,jecto do Senado n. 186, de 1!)20·, equi
parando em vencimentos os a11Xiliarcs de escripta da Saud>) 
Publica aos de identicas categorias da Imprensa Nacional 
(com. parecer (aV01'nvcl rla Com.m.issúo de Con.stitniçílo n. u2, 
de 192·6); · 
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1• discussão do projecto do Senado n. 101:i, de 192ü. aLIIo
rízando o Poder Executivo a passar, para os dous primeiros 
postos dos quadros medícos dos corpos de saude do Exercito 
e da Armada, os proi'issiouaes dos outro serviços que fo;·em 
formados em medicina ·e dando outras providencias, (com pa.
?'ecer tavoravel da Commissúo de Constituição, n. GG6, de 
192-6): 

1• discussão do pro.! ccto do ::lena do n. HIS, de 1926, deter
minando que passem a constituir um quadro, como funcciona
rios civis, ficando, ·para os effeitos da J.ei que lhes aprovei
tar, com os vencimentos que actualmente teem,divididos em 
dous terc,os' de ord-enado e um terço de gratificacão, os ope
rarias civis que servem na Policia Müitar do Districto Fe
deral (com parecer {avoravel da Commissão de ConstituiÇéiv, 
n. 66:81, de 192·6); • 

1• discussão do projecto do Senado n. 204, de 19!26, auto
rizando o Governo a adquirir pela quantia de 25:000$, a pro
priedade do Díccionarío Historico e Geographico Brasilci.·o, 
do Dr. Alfredo Moreira Pinto (com parecer· favoravel da Com
missão de Const-ituição, n. 672, de 192ô); 

3" discussão do proJecto do Senado n. 227, de 1926, equi
parando, em direitos e vantagens, os porteiros, continuo') o 
serventes da Inspectoria de 1\,guas e Esgotos os funccionarios 
de igual categoria da portaria do ~finist.erio da Viação e Obras 
Publicas (da Com-missão de Finanças, parecer n·. 61t2, d,; 
1926). 

Levanta-se a sessão ás 114 horas. 

157" SESSÃO, EM 9 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. MENDONÇA MARTINS, 1° SECRETARIO 

A's 13 i/2 ho·ras acham-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Pereira Lobo, Aristides Rocha, Souza Castro, Lauro 
Sodré, Eurico Valle, Costa Rodrigues, Cunha, Machado, Godo
fredo Vianna. Euripedes de Aguiar, Antonino Freire, Thomaz 
Ro·drigues, Benjamin Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, 
João Lyra, Antonio Mas;;a; Venancio Neiva, Manoel Borba, 
Lopes Gone.avee:, Antonio lVIoniz, lVIoniz Sodré, Manoel Mon
jardim. Jcronymo Monteiro. Joaquim Moreira, Modesto Leal, 
Pauto de Front.in, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Luiz Adol
pho, Olegario Pinto, Roeha Lima, Affonso de Camargo, Vespu
cio. de Abreu e Soares elos Santos. 

O · Sr. Presidente - Presentes 35 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a neta da sessão anterior. 

O Sr. Affonso de Camargo (supplente, servindo de 2° Se
cretario) procede á leitura da acta da sessão anterior, que, 
posta om cliscussuo, é, som debate, approvadn. 

O Sr. 4" Secretario (servindo de 1°) dá cónta do seguinte 

' . ··.'~::.;.· ·..;&_ - ,. 
i 
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EXPEDIENTE 

Oi'ficio: 
Do Sr. Ministro da Via~ão e Ob~·as Publicas, restituindo 

dous do·s auLographos da resolução legislativa, sancciono.da, 
que abl'e o Cl'edito espeeial de :300:000$, para pagamento ao 
projecto da nova estação inicial da Estrada de Ferro Central 
do Brasil. - Archive-se um dos autographo,s e remetta-se o 
outro. á Gamara dos Deputados. 

O Sr. Affonso de Camargo (supplente, servindo de 2• Se
cretario) procede á leitura dos seguintes 

P.ARECERltS 

N. 692- 1926 

Ao projecto n. 207, de 1926, autorizando o Poder Exe
cutivo a alterar o regulamento da Estação Experimental da 
Combustíveis e Minérios, e dando outras providencias, apre
sentaram os Srs. Jeronymv Monteiro e Antonino Freire emen
das - restabelecendo no quadro da Directoria Geral do Ser
viço de Povoamento cargos creados pelo. decreto n. 9. 081, de 
3 de novembro de 1911, e mandando incluir o ajudante, auxi
liar praticante do Serviço de Informações na disposição. que 
augmenLa os vencimentos dos primeiros, segundos e terceiro.s 
ql'ficiaes do Serviço" de. Povo-amento. 

A Commissão de Finanças opina no sentido de serem 
destacadas l)ara constituir pro.iecLo especial a.s referidlts emen
das ouvidas as Commissões competentes - a primeira porque 
restabelece cargos no quadro de uma repartição que ficou 
reduzida em consequencia de córtes determinados pelo Con
gresso Nacional, em 1915, e a ultima porque fãz referencia a 
uma disposição. que o Relator não viu no projecto, ora em 
estudo. 

Sala das Commissões. em 8 de dezembro de 1926. 
Bueno de Paiva, Presidente. - Affonso de Cama1·go, Relator. 
-Sampaio C01·rêa. -João Ly1·a.. - Bueno Brandão. -La
cerda F1·anco. - Felippe Schmid"t. 

EMENDAS AO PRO.TECTO DO SENADO, N. 207, DE 1926, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

N. 1 

Ond~ convier: 
Art. Ficam restabelecidos no quadro da Directoria 

Geral do Serviço de Povoamento os seguintes cargos: 3 pri
meiros officiaes; 3 segnndos officiaes e 4 terceiros Oofficias 
com os vencimentos da tabella em vigor, da me!':ma Directoria 
Geral, creados pelo decreto n. 9. 081, de 3 de novembro de 
1911. 

Art. Para o preenchimento dos cargos de primeiros 
o fficiaes, serão, de ncct1rdo com a lei, aproveitados os tres 
actuncs primeiros officiaes. addidos, existentes na referida 
Directoria. 
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Os de segundos officiaes serão preenchidos pela promo
';ão do·s açLuaes terceiros oi'ficiaes, devendo ser dous tercos 
pol' mel'ecimento e um terço por antiguidade; e para os ter
een·os oi'i'iciaes, serão aproveitados os funccionarios extranu
merarios e diaristas existentes na mesma repa~ticão .ob~de
eendo o mesmo criterio. 

Justificação 

O presente proJecto não importará em augmento algum, 
de despeza, fazendo-se a remodelação dentro dos recursos vo
tados para a consignação pessoal da mesma verba. 

O projecto visa ap,Parelhar a Directoria Geral do Servico 
de Povoamento, que í'lcou desorganizada com a reducçãq de 
63 o/o que soí'freu o respectivo quadro, com os cortes deter
minados na lei orçamentaria de 1915. 

Dado o desenvolvimento da corrente immigratoria com a 
creação de novos nucleos coloniaes, patronatos agrícolas em 
diversos Estados, torna-se quasi que impossível o prosegui
mento regular dos trabalhos affectos áquella Directoria Geral, 
com o pequeno quadro actual de tres primeiros, tres segundos 
e tres terceiros officiaes. 

Sala das sessões, em 29 ele novembro de 1926. - Jero
nymo Monteiro. 

N. 2 

Onde convier : 
Art. Onde se lê: "Ficam equiparados os vencimentos 

dos primeiros, segundos e terceiros of!iciaes. ~o Serviç'! .de 
Povoamento, etc." incluam-se: "ajudante, aux1har e auxlltar 
praticante do Serviço de Informaçõ~" • 

.Justificação 

Attendendo á circumstancia de serem equivalentes as at
t.ribuicões dos funccionarios beneficiados pelo projecto ás dos 
fnnccionarios do Serviço de Informações parece esquisita a 
exclusão desses funccionarios do· mesmo Ministerio. 

A emenda se justifica por absoluta equidade. . 
Sala das sesões, em 29 de novembro de 1926. - Antomo 

Freire. 

PROJ'EC'l'O DO SENADO N. 207, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECl!lR 
SUPRA '11 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. Fica o Poder Executivo autor:izado a alterar o 

nct.nnl regulamento da Estação Exp~rimental de Combustíveis 
c M·incrios de f6rma a estender u sua actividade a todos os 
ramos de industria do paiz, passando a denominar-se "Insti
tuto Brasileiro de Pesquizas Industriaes". 

Art. A remodelação de (]lUC trata o artigo anterior, será 
feita sem crcar novos encargos para o Thesouro Nacional, 
restringindo-se o total da despeza a do areamento votado 
para o pro~imo ·e~ercicio; devendo por esse motivo ser, 
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aprovei Lados na nova organizacüo os funociouarios teohnico.s 
ext.runumcral'ios que já prestam sorvioos á refe·rida repar
tlr;!lo. 

Sala das sessões, 9 de novembro de i926. -· Eusebio àe 
Andrade. 

N. 693- 1926 

u Sr Senador Bernardino Monteiro offereceu, ao projecto 
n. 8, de f926, a seguinte emenda: . 

"Art. Ficam extensivas aos funccionarios dtplo-
m:üicos c consulares. as disposições da lei n. S. 023, de 
i de outubro de :1.926, revogadas as disposições do ar- . 
tigo 25 du lei n~ 3.674, de 7 de janeiro de 1919, que 
autoriza a accrescer de 2õ % os vencimentos do Co!"po 
Diplomatico e Consular. 

Sala das sessões, 9 de novembro de i 926. - Bsr
na)•dino M ontei'I'O." 

Justificando esta emenda, o illustre representante do Es
tado do Esp:irito Santo declarou o seguinte: 

·'Em 1917, com a prolongação da grande guerra, co
meQou a se fazer sentir a carestia da vida,. sobretudo 
nos pazies belligerantes e neutros immediatamente con
tíguos. 

Para melhorar a situacão dos nossos representan
tes diplomaLicos e consulares, a lei n. 3. 45'4, de 6 de 
.ianeiro, autorizou o Governo a augmentar de 25 o/o os 
vencimentos do Corpo Diplomatico e Consular nos 
paizes europeus, belligerantes e neutros comvizinhos. 
Usando dessa autorização, o Gcwerno expediu o decreto 
n. 12.803, de 9 de janeiro de 1918, tornando effectivo 
esse augmento para aquelles paizes. 

Cessada, porém, a guerra européa, a carestia de 
vida, longe de diminuir, aggravou-se, razão pela qual 
o art. 25 da Ie1 n. 3.674. de 7 de janeiro· de 1919, ar
tigo 7". que declarou "que continua em vigor, no exer
cicio de 1919, a disposição que autoriza o Governo. a 
accrescer de 25 o/Ô os vencimentos do Corpo Diploma
tico e Consular•. 

A partir de 1919. portanto, o accrescimo de 25 % 
:passou a. ser pago a todos os funcciooarios diploma
ticos e consulares, mediante abertura de credito. Em 
1921, foi o augmento definitivamente incorporado ao 
orcamenlo, sendo reproduzido annualmente em todas as 
leis de despezas posteriores. 

f,Juando foi creada a "Tabclla Lyra" para os func
cionarios publicos, della foram excluídos os diplomatas 
e consules pelo facto de já terem um augmento provi
sorio. para attender á carestia de vida. 

O aug·mento de 25 % teve, portanto, os mesmos 
fins e corresponde perf.eitamentc á "Tabella J ... yra" dos 
demnis fuoccionarios. · 

Comparada a "TabeHa Lyra" com· o augmento de 
25 % sobre os vencimentos do Corpo Diplomatico e 
Consular, chega-se á conclusão que, p::u·a os funccio
narios com vencimentos inferiores a 12 : 000$ a "Ta
bella Lyra", é ma.is vantajosa; para os venciméntos su ... 
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poriot•cs I\ essa quantia, n gratificacão de 25 o/o offe
reoo maiores vantagens. Só estão neste ultimo caso os 
ministros plenipotenciarios e embaixadores." 

A Commiss!io de Finanças, depois de examinar eomo lhe 
cumpn: a l:lUJtmua, é de parecer que ena seja ayp:ro-vada dê 
auQót•clo com a seguinte emenda substlt.u.tiva, que consulta 
melhor os interesses dos i'uncoionarios do Col'po Diplomat.ico 
e Consular, melhorando-lhes, equitativamente, os vencimentos. 

EM~:oA SUBSTlTU'l'IV.A. 

Aos funccionarios do Corpo Diplomalico e Consular que 
perceberem até 12:000$ (doze contos de réis), annuaes, de 
venclmentos, será confer.ida a vantagem instituida pelo ar
tigo 150 da lei n. 4. 555, de 1 de agosto de 1922~ "Tabell!1 
Lyra", suppri:micta a gratificacão de 25 o/o que actualmente 
percebe1u em virtude do decreto n. 12.803, de 9 de janeiro 
de 1918l e aos vencimentos dos que perceberem mais de 
12:000$ por anno será incorpol·ada a vantagem do referido 
decreto n. 12. 803 ( 25 o/o addicionacl:os aos respectivos ven .. 
cimentos), em vez da·quella de que trata a citada let n. 4, 555. 

Sala das Commissões, 8 de UQvembro de ~ 926, - Bu.eno 
de Paiva, Presidt:nte. - Lace1·da Franco, Relator. - João 
Lyra. - Sampaio Ca1'1'êa •. - But~no B1·andõ.o. - Felippe 
Schmidt. - Manoel Borba. ~ I oã.o Thomé. - Pedro Lago. 

EMENDA AO PROJECTO DO SENADO, N. 156, DE 19•26, A QUE SE 
REFERE a PARECER SUPRA 

Aecrescente-se: 
Art. Ficam extensivas aos funccionarios diplomall-

cos e consqlares as disl)osicões da lei n. 5. 025, de 1 de ou
tubro de 1926, revogadas as disposições do ar~. 25, da lei 
n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, que autoriza o Ga'V'erno a 
aoorescer de 25 o/o, os vencimentos do COI'PO Diplomatico e 
Consular; 

Sala das 10essões, 1 O de novembro de 192·6. - Bernirdino 
Monteiro. ..... 1 •• : •• ...:.1 

Justificação 

Em 1917, com a prolongação da grande guerra, começou 
a se :fazer senti!.' a carestia da vida, sobretudo nos paizes bel
ligerantes e neutros immediatamente conLiguos. Para melho
rar a situacão dos nossos representantes diploma.ticos e con
sulare:s, a lei n. 3. 454, de 6 de janeiro, autorizou o Governo 
o. augroenta.r de 25 %, os vencimentos do CQrpo Diplomatico 
e Consula;r uos pa.izes eu•·opeus, belligera.ntes a neutros eom
vi:ainhos. Usando dessa autorização, o Governa expedin o 
decreto n.' 12.803, de 9 de janeiro de 1918, tornando af'fecti-
vo esse augmento para aquelles paizcs. . 

Cessada, porém, a gueiTa européa, a carestia da v1da, 
longe de diminuir aggravou-se, razão pela qual, o. art. 25 da 
lei n. 3.674, de 7 de janeiro de 1919, art. 7". declarou "que 
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continua em vigol', no exercicic de 1919, a. disposição 
que autoriz~ I) Governo a acrescer de 25 o/o os vencimentos 
üo Corpo Diplomatico e Consular". · 

A partir de 1'919, portanto, o accr:escimo de 25 %, pas~ 
sou a ser pago a todos os funccionarios diplomaticos e con
sulwres, lÜI:lUÜ.tJ.J.Le WJ(li"LUI·a ue creultu. Em i92i foi o au~ 
gmenLo deí'initivamenLe incorporado ao orçamentá sendo re
p~·oduzido annualinenLe em todas as leis de despeza poste
nores. 

Quando foi creada a "'l"abella Lyra ", pa,ra os func-ciona~ 
rios publicas, della foram excluídos os diplomatas e consulc·s 
pelo facto de já terem um augmento provisorio, para atten
der á carestia de vida. 

O augmenfó de 25 o/o, teve, portanto, os mesmos fins e 
corresp()nde perfeitamente á "Tabella Lyra ", dos demais 
funccionarios. 

Comparada a "Tabella Lyra", com o augmenLo de 25 %, 
sobre. os vencimentos do Corpo DiplomOJtico e Consular,- che~ 
ga-sc ii conclusão que, para os funccionarios com vencimen .. 
tos inferiores a 12:000$, "Tabella Lyra", é mais vantajosa; 
para os ele vencimenf.os superiores a essa quantia, a gratifi
cação de 25 o/o offerece maior.es -,rantagens. Só estão nesse 
ultimo caso, os Ministros Plenipotenciarios e Embaixadores. 

PROJEC'fO DO SENADO ~. !56, DE 1926, A QUE SE REFERE O PA-
RECER SUPRA 

N. 156- 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL J .o A contar da data da approvação da presente lei, 

pasaarão a perceber 6 :000$ e 5:400$, rcs•pectivamente, divi~ 
ãidos em dous tercos de ordenado e um terço de graLificacão, 
os trcs mestres · de officina da Inspectoria de .1\.!guas e Esgo
tos, e a 6::000$ e 4 :80üo$, o chefe e os dous mestres. de offi
cinas da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, sem prejuízo das ·van~ 
tagens estabelecidas nos arts. i • e zo do decreto n. 5. 025, 
de 1 de outubro de !920, abrindo-se para esse fim o nec"'s
sari o credito. 

Art,. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da.s Commissões, 27 de outubro de 1926. - Bueno 

dt Paiva, Presidente. - Lacerda Franco, Relator. - João 
Lyra. - Sampaio Cor?'êa. - Felippe Schmiàt. - Vespucio 
de Abreu. - Pedro Lago. - Bueno B1·andão. - A impri-
mir. 

N. 694- 1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 17, de i 92-1, que re
gu.T.a, de nr:r:ôrào' adrn a tabella. a fJ?U?. se refere o decreto 
n. i . 687, ·de 13 de agosto de 1907, o soldo vitalício que 
compete á ex-p1•aça do 50• Batalhão de Infantaria dos 

· Volm1.tarios da Patria Innocencio Damasceno· GuimarãJes 
O Congresso Nacional resolve: 

· Artigo unico. A partir da data da presente lei, o soldo vi
talício que compete á ex-praca do 50" Batalhão de Infantaria 
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dos Volunta.rios da Patria Innocencio Damasceno Guimarães, 
será regulado de accôrdo com a tabella a que se refere o de
Cl'eto n. i. 687, de 13 de agosto de 1907, e corresponderá ao 
posto de 2" sargento; revogadas as disposições em contrario., 

Sala da Commisão de Redacção, 9 de dezembro de 192·6· ., 
-Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguiar, Relator., 
- Thoma.z Rodrigues. 

Fica· ::lebre a mesa pu.fa sc1· discutida na ses$ão seguinte, 
depois de publicada no Dia:rio do Congresso. 

N. 695 - 1926 · 

Bedacção {'inal do p1•ojeclo do Senado n. 225, de 1926, que 1'e
leva de presc1"ipção o dü·eito de Ca·rlos Joaquim Barbo,sa, 
ex-2" oj'{'icial da Contab·il·idade da G·uerra 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1\. o ;Fica relevada a prescr.ilpção em que incorreu o 

direito de Carlos Joaquim Barbosa, ex-2° official da Conta
bilidade da Guerra, afim de lhe ser paga a quantia de 4:800$, 
de ordenado que venceu c não recebeu no período de janeiro 
de 1897 a janeiro de 1899, em que exerceu o mandato de "in
tendente municipal", e @erto, para isso, o nece::;sario credito., 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Comm.isão de Redacção, 9 de dezembro .de 1·926., 

-Modesto Leal, Presidente. - Euripedes de Aguia:r, Relator., 
- Thomaz Rodrigues. · · 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario dó Congresso. 

Comparecem mais os Srs. A. Azeredo·, Pires Rebello, 
Epitacio Pessôa, Pedro Lago, Bernardino Monteiro, Lacerda 
Franco, José Murtinho, Generoso Marques, Felippe Schmidt e 
Vida! Ramos (10). · 

Deixam de comparecer com causa justificada, os Srs. Sil
verio Nery, Barbosa Lima, João Thoroé, Rosa e Silva, Carneiro 
da Cunha, Fernandes Lima, Gonçalo Rollemberg, Miguel de 
Carval-ho, Mendes Tavares, Bueno· de Paiva, Adolpho Gordo, 
Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, Pereira e Oliveira e Carlos 
Barbosa (15). 

São novamente lidas, postas em discussão e appr.ovadas, 
as seguintes redacções finaes: 

Ao projecto do Senado· n. 206, de 1926, tornando priva
tivas as agencias postaes do Senado Federal e da Garoara dos 
Deputados; · 

Ao projecto do Senado n .. 229, de 1926, que augmenta os 
vencimento·s dos officiaes de justiça do Di::;tricto Federal. 

O Sr. Presidente - Os projectos vão ser enviados á Camara 
dos Deputados 

Está. terminada á leitura do expediente. 
Não ha oradores inscriptos. .Si nenhum Senador deseja 

usar da palavra na hora do expediente, pa~sa-se á 
S .. - Vol. XI l7 

• 
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OHD:IJ:M DO DIA 

OUÇAMEN'l'U DA PAZENDA PARA 1927 

Conlinua,·ão da ~· di::;cussão da lJl'Ui)Osição da Camara dos 
Depu Lados n. ~ 77, de 1\J~U, fixando a despe:Ga do Ministerio da 
Fazenda paro. o exercicio de 1927. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, o parecer 
do illustre H.elalor do Orçamenlo da Fazenda exige que eu 
venha ó. tribuna i'awr· rapidas considerações sobre os pontos 
'que S. Ex. entendeu dever apreciar relativamente ás notas 
a margem que tive opportunidade de fazer ao seu brilhante 
parecer·. 

S. Ex., tomou especialmente em consideração quatro dos 
ponLos que examinei, deixando de o fazer em relação a ou
tros em que parece haver perfeita concordancia de opiniões 
sobre o modo por que S. Ex. e eu encaramos o problema. 

O primeiro ponto refere-se á questão do Canadá e, para 
justificai-o, S. Ex. faz uma serie de considerações, procurando 
provar que não houve equivoco de sua parte quando enunciou 
a proposição citada no seu parecer. 

O Sn. Jo-Ão LYRA - Perdão; o meu intuito foi esclarecer 
o pensamento do Relator, em relação ao ponto que V. Ex. 
alludiu, accentuando que recorri aos dados da situação eco
nomica do Canadá, exactamente devido á inconversl.bihdade da 
moéda. Aliás, este é o pensmento de V. Ex. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Depois desta explicação, 
não convem insistir. Apenas ãirei que quando me referi ao 
Canadá, mostrei que todos os paizes onde a circulação metal
lica é mantida, não póde servir de base para desvalorização 
ou valorizacã'o da taxa cambial em consequencia d9. balança 
de pagamento; affirmei que não se podia referir ao Canadá, 
porque no Canadá não póde haver modificação e taxa. 

O Sn. JoÃo LYRA - Mas eu expliquei qual foi· o meu 
ponto de vista. 

O SR. PAULO DE FRONTIN -Explicado este ponto de 
vista, escusado é insistir onde não ha divergencia. 

Quanto á questão da taxa que o illustre Relator determi
nou em funcção da inflacção, quando já tive opportunidade de 
dizer que se não podem sommar quantidades hecterogeneas, 
diz o illustre Relator no seu parecer: 

"Seria inexplicavel, por exemplo, que, em vez de 
procurarmos determinar o cambio de 1926, -pelo indice 
do augmento· da inflacção, o tivessemos feito para o 
::mno de 1912. sommando a emissão do Thesouro rela
tiva á Caixa de Conversão . " 

• ( •) Não foi revisto pelo orador • 
.. 
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Ora, parece-me que o que S. Ex. fez foi exactamente 
aquiUo que eu contestei. 

O SR. JoÃo LYil.A - Eu não inclui o da Caixa de Con
versão. 

O SR. PAULO DE FRON'riN - Mas incluiu o do Banco 
do Brasil que é conversível. 

O Srt. Jo.~o LYRA- E' uma conversão condicional. 

O SR. PAULO DE FH.ON'l'IN - Mas tem base ouro. 
A emissão do Govemo é _uma simples emissão de credito; 

a emissão do Banco do Brasil tem fundo ouro, reforçado, 
porque· este fundo ouro cones pude á taxa conversível de 12. 
::;0 por si garante ella o triplo da emissão, duas partes da 
mesma; a outra parte pôde ser garantida pelas effeitos com
merciaes. 

Si o illustre relator da Fazenda tivesse se limitado, de 
um modo geral, a indicar que o indico da ini'lacção devia 
ser levado em considet•ação para a determinação do valor da 
moeda, não erfectuado o calculo. eu não teria feito a menor 
observação a respeito, porque efl'ecLivamenLe assim é. 

Mas, S. Ex. foi mais longe, determinou o indico. 
De modo que nas considerações que fiz, mostrei que as 

duas parcellas são heterogeneas e que si se quizesse podia-se 
tomar uma só parcella das duas emissões, ambas inconversi
vcis, do fundo ouro, que é a gnrantia do credito do Governo. 

Por isso, o numero ,que S. Ex. achou dif1'ere do achado 
por mim, quer nessa, quer na outra hypoLhese. Nesta parte, 
1Jelas considerações que adduziu no seu luminoso parecer, não 
~·stou de accôrdü com o illustrc relator. Concordo, entre
tanto, com as observac:ões feitas quanto ao que se dá cm anuo 
isolado. Apenas entendo que as sahidas da.s sMras do café 
não são determinadas pelas dii'ficuldades da exportação e sim 
pela geada. 

O Sn. Jo<'~o LYnA - 'l'ambem pela geada. E' talvez a 
causa princi;pal. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Nesta parte é que eu 
divirjo. 

A geada é ü elemento que determinou a modificacão da 
quantidade na safra de 1918, mais a reteução, em vista d::t 
valorização do café e a difficuldade da exportação, porque 
a valorização só por si não impediu que os stocks fossem para 
os JJortos estrangeiros. 

Quando S. Paulo, em 1916, fez a valoriza.cfio do café, os 
stocks foram remettidos para o Havrc, Londres, Hamburgo, 
Nova York, Marselha e outros portos, onde era mais facil 
para poder-se cffectuar a venda desses stocks .. 

Mas, aqui, o que se deu foi ficarem em Santos causando 
]lerturbação de pr·eços para a venda, em def.rimento do que 
dcsejnva o Governo p:lt•a a elevação dos mesmos pt·ecos, em 
1!lJ6. Isso se deu JH~Ins dicriculdadcs que havia, poi.s foi cm 
J !HS que se veri.ficou n maximo da campanha de torpeden
menLo por parte da Allemanha, de modo que as condições 
de transporte, sendo feito este por meio de comboios, acom
panhados por unidades navaes, determinaram a alta do pre· 

. \ : t 
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ço do frete, ficando o transporte transferido para o anno 
seguinte. 

Foi por isso que chamei a attenção de S. Ex., porque 
nã·o se podia tomar um anno isolado, uma vez que as cir
eumstancias anormaes, muitas vezes, contribuíam para que 
a safra de um anno não fosse vendida nesse anno e sim, no 
SUbS<)C[Uente. 

Tive occasião de mostrat· o que aconteceu em 1922. 
'fendo se i'eito o eroprestimo e mais com a letra de quatro 
milhões, não houve retirada de café, cujo producto, em lo
:;ar de dar letras pal't.iculares para a cobertura de cambiaes, 
.iú não tivesse sido toma:do por antecipa:cão pelo Governo, 
de modo que houve depressão da taxa cambial, que attingiu, 
em novembro de 1923, a 11 . 757 o dollar. Não me refiro á 
libra, porque esta não esta.va, então, e~ressa em réis. 

As geadas, po•rtanto, contribuíram para valorizar, pela 
diminuicão da safra, ma1s não· concorreram para diminuir a 
exportação, porquanto havia stock em Santos que podia ser 
exportado, independente da climinui1Cão em consequencia da 
geada. 

De modo que a difficuldade da e:xlportação· para mim, e 
principalmente, a a!Leraeão da normalidade da. exportação de 
café, portanto, do valor desta parcella, que é primordial na 
nossa balança commercial, yo.ara podermos chegar á conclu
são quanto ao effeito da balança de pagamento, ou balança 
comme.rcial, na alta ou na baixa· da taxa cambial, nos paizes 
em que não ha circulação inconversível, nessa questão deba
tida ela balanoa commercial. Portanto, isso ;permitte· chegar
mos a uma conclusão : é que as estatísticas a esse respeito são 
deficientes ou não são convenientemente ·interpretadas. De 
fórma que, pelo modo por que chega á mesma que chegaria, 
mostra, no seu parecer, o illustre relator do areamento da 
Receita, que ha um defeito qualquer, e que, por isso, aquelle 
elemento não póde servir de base· para conclusões relativas 
:'i balança commercial. "Como não é tambem elemento de re
levancia em relrucão á moeda inconversível, quanto á dif.fe
rença na alta ou na baixa. da balança. commercial. 

O SR. Jo.~o LYRA ·- Eu não contes~ei isso. Disse apenas 
que não era um elemento decisivo, dada a imperfeição das 
estatísticas. 

O SR. PAULO DE FRON'lll!N -V. Ex. deu-lhes um va
lor muito secundaria. Eis ahi a nossa divergencia. 

O SR. JoÃo LYRA - Pela imperfeicã:o das estatísticas. 

O SR. ·PAUIJO DE FRONrTIN - Mas não é o unico ele
mento. A parte ela confiança, elemento moral, póde ter in
:fluencia, como succedeu em França, e como já vimos aqui 
no Brasil, mas de uma vez, como em 1908, no Governo Cam
pos :Salles, quando se conheceu o programma Joaquim Mur
tinho, quando se conheceu o duplo orçamento ouro e papel, 
o que, conquistando a confiança, fez com que a taxa cambial, 
que e.stava abaixo de 7, chegasse a 12. Vemos, por conse
qucncia, o valor das medidas accessoria::s, 11ue servem . para: 
consolidar essa confiança. Ora, sem esquecermos ·esses ele
mentos nas condiçõ·es nor!llaes, quando se sente que marcha-
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mos numa vida l'egular, em que não ha o risco de emissões 
como medida de pa·pel inconversível, e, ·em que, tambem, por 
outro lado, não se modifica o plano da marcha segura do 
equilíbrio or•çamentari o, havendo recurso or·dinario para at
tender ás despezas ordinarias, em um paiz novo, em que ha 
tambem recursos extraordinarios para execução de obras 
novas e melhoramentos materiaes, que não podem ser postas 
á margem em uma Na.ção que precisa desenvolver as suas 
l~i.quezas natur·aes, é il1eúute~Lavel que não poàemos deixar 
de considerar a balunca commercial e a balança de paga
mento, que abrangem a commercial, como sendo, não o- uni
co factor, mas o de mais alta relevancia, quando se estnda o 
problema relativo ús oscillacões ela taxa cambial. 

Passo agora ás emendas. 
Duas emendas minhas não mereceram o assentimento do 

illustre relator. A primeira, em occasião opportuna, eu re
tirarei, porquanto se trata da questão relativa á tabella Lyra. 
Na sub-consignação n. 11, eu fiz incluir a tabella Lyra. O 
relator acha ·que haverá conveniencia de que a Commissão de 
]'inanças estude, em 3.. discussão, o assumpto para propor o 
que julgar mais conveniente a respeito. Apenas observo que 
a minha emenda visava apenas incorporar a gratificação da 
taibella Lyra em relação aos diaristas, de h1odo que entendi 
que era conveniente, tratando-se de Pessoal, accrescent.ar as 
importancias correlativas. 

'Mas, si a Commissão ele Finanças entende que ha con
veniencia em tomar uma medida geral. não estou, absoluta
mente, em desaccôrdo com o parecer e retirarei a emenda, 
deixando que a Commissão resolva da fórm:1 mais razoavel o · 
assumpf.o, por occasi.ão da lerccira discussão, tornando ex
tensiva essa medida nos oroamentos de tudos os mini.sterios. 

A outra emenda que tive a honra de formular e teve pa
recer contrario, refere-se ao ah1guel ele casa para o porteiro 
eonservaclor do LaboraLorio Nacional de Analyses. Neste ca.so, 
peço venia para divergir do parecer do il1ustre Relator. 
· Não se trata ele modificaoão de regulamento, não se trata 

de modificação de vencimentos. Não ha, portanto, nenhuma 
disposição constitucional que vede a approva~ão desta 
emenda. 

A questão de aluguel de ca.sa para porteiros deve ser 
resolvida annualmenle. De um momento para outro, um edi
fício destinado á moradia, de um porteiro póde, por um mo
tivo qualquer, fer outro dest.ino. E, nesse caso, substitue-se 
a moradia por uma determinada verba mensal, incluída no 
orçamento, o que compensa a retirada da casa . 

.Posso citar 'lm exemplo: na Escola Polytechnica, o por
tenro residia no Bell ultimo pavimento. Verificou-se que era 
inconveniente a :ma moradia nesse local. .Foi supprimída; 
mas, cm compensação, deu-se-lhe a quanf.ia de 150$ men
saes para compensar a fal!a de moradia que afé então lhe 
era dada, quando obrigado a residir na escola. 

Pnrece-mc, portanto, que, nesta part.e. o illustre Re
latO!' poderia modificar o seu parecer, verificando, por oc
casiiio da tcrceirn discussão, si a quantia de 1 :800.$, consi
gnada na emenda, é razoavcl. Parece-me até muito reduzida. 
po1~quc. actualmente, nüo r5 fncil conseguir uma casa de 150$ 
mensaes. 
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São c.stas as ob5crva~;úcs que tcnl10 a fazer, quer em re
lação ás considerações geraes do parecer do illustrll Relator 
do ot•çumento da :Fazenda, quer quanto ao parecer sobre as 
duas emendas que tive occasião de submelter no alto cri
teria do Senado. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. João Lyra - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a pala\Til o ~r. João Lyra. 

O Sr. João Lyra ( •) - Sr. Presidente, das considerações 
que acabam de ser feitn.s pelo meu eminente amigo, Senador 
Paulo de :F'rontin, digno representante do Districto Federnl, 
se verifica que, em um unico ponto, subsistem as divergen
cias entre o meu c o modo de pensar ele S. Ex. 

Pensa o illus!re Senador l!'ronlin que se deve considerar 
CL1ffiO quanti clades hetcrog·encas o papel cmittido pelo The- · 
souro c o papel emitlido pelo Banco do Brasil, sendo este 
conversivo!, por estar g·aruntido por consideravcl lastro de 
ouro. 

O Relator .se manifestou c continúa pensando que, no 
momento actual, dadas as disposições contractuaes em vigor 
enLrc o Governo e o Banco do Brasil e as condições especia
líssimas a que está sujeito o lastro transferido ao mesmo 
banco, não é passivei, Lendo cm vista a demonstração que 
pretendíamos fazer, considerar conversível o dinheiro emit
tído por esse estabelecimento. 

Nfio é e.sLc, entrel.nnl.o, um ponto de divcrgencia ... 

O Sn. PAULo DE FnoNTlN - Capital. 

O SR. JOAO LYRA - ... capital. Tive a satisfar:.ão, ao 
conLral'io, de vc1· que o pensamento do humilde Relator du 
Commissão de :F'ínanc.:as é patrocinado pela opinião autori
zada do eminente Tep~csenlanle do Districl.o Federal, por
tanto, ponto final sobre a discussão rlo parecer da Fazenda, 
dizendo ainda duns l)a!avras em relação ás emendas que 
S. Ex. submetteu á consideração do Senado e que não ob
tiveram parecer favoravf':!! da Commissão ele Finanças. 

Quanto á primeira, S. Ex. está de accúrdo e a Com
missão de Finanças l'esolveu propor, na terceira discussão, 
uma medida de ordem sobre todos os ministerios, dada a 
incorporacão clct'iniliva. da gralíficar,ão que recebia o fun
ccionnlismo dn União. 

Quanto á emenda relaLiva ao aluguel de casa para o por
teiro do Laborntorio Nacional de Analyses, proposta por 
S. Ex., elevo declarar que no Relator falf.n au Loridnde para 
reformar o parecer ela Commissão de Finanças. Esta deli
berou que, sendo um aug-ment:CJ de vantagem, não devia ser 
nssumplo de di!'po!-1ítivo or~,:.amentario. A emenda é, aliás, 
pcrreitamentc ,iustii'icadn. 

Dadas as ex:pl icações, que o Senado acaba de ouvir, e 
cahendo a S. Ex. o direito de renovai-a em 3• discussão, o 
Hclator, rJesele que a maior·ia da Commissiío se manifeste re
solvida a uma inLcrprelaçiio mais liberal do dispositivo con-

"' ( •) Não foi rev_isto pelo orador. 
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stitucional, não !c>m motivo pn1·a i1npug·nm· a sua aocC:itaçáo. 
Eram calas a~ explicações que me cumpi·la dar ao nobre 

Senador do Dlstr•Jc! o FNleral. 

O Sn.· PAULo DE F'noN•rJN - Muito agTadecido a V. Ex:. 
(Jlttito bem; rnuito bem..) 

Encerr•uclu. 
São rejeitadas as seguinte~ 

EMENDAS 

N. 1 

A' verba 13 -Imprensa Nacional e Dia1'io Official faca
se na tabella a seguinte alt.eração no n. 28 -o Portaria - da· 
sub-consignação Diario Official: 

]];m vez de dous auxiliares, diga-se: dous ajudantes. 
Sala das sessões, 26 de novembro de 1926. - Mendes 

Tavares. 

N. 2 

Verba "Exercícios findos" - Accrescente-se na inseri-: 
pção da verba o seguinte: inclusive 12:792$336 (doze contos 
setecentos e noventa e dous mil tresentos e trinta e seis 
réis), parn. pagamento dos vencimentos que deixou de rece
ber o official da Secretaria ele Estado ela Justiça e Negocios 
Interiores, bacharel Roberto Pires de Sá, no período de 10 
de fevereiro de 1918 a 31 de maio de 1920, em que esteve 
em commissão na Prefeitura do Alto Juruá. 

Sala das sessões, 25 de novembro de 1926. - llf anoel 
M on,iar·d1:rn. 

N. 3 

Na consignação 22 - "Fiscalização dos impostos de con
sumo, etc., n. 3 - "Diarias" - Augmente-se a dotação de 
2:750.$, pnra 8:000$, quando ao Amazonas. 

E' anuncinda n votação das seguintes 

EMENDAS 

N. 4 

Verba 21• ·- Sub-consignncão 11 : 
Augmcnf.nrln. a rlofnçi:io para 3!i0 :000$. ficnndo n mesma 

a~~im di~!l'ilmida c nelln incluiria a g·rntificnci.io de que trata 
a lei n. 5.025, ele 1 de outubro de 1926: 

Categorias Dinrins Mensal Annual 

4 eng;.-.~nl1ciros ...••• o. 3!)$000 1:0fí0$000 50:~00$000 
2 erigcihciros o • o ••• o •• 2ri$000 750$000 18:000$000 
4 (Jial'isl.as o o o ••• o ••• o 20$000 G00$000 28:800$000 

25 diaristas •••• o o • o o •••• 15$000 450~;000 135:000$000 
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10 diaristas . . . . . . . . . . . . . 10$000 300$000 36:000$000 
10 diaristas . . . . . . . . . . . . . 8$000 240$000 28:000$000 
Gratificações e diarias para os funccionarios 

em serviço do cadastro dos proprios na-
cinnnes . . . . . . . .. . ..... ..... .... ....... 53:000$000 

Total da sub-consignacão.. . . . . . . . . . ... 350:000$000 

Sala das sessões, 26 de novembro de 1926. - Paulo de 
Front·in. 

N. 5 

Ao at•t. 1", .n. 16, na tabella explicativa - Laboratorto 
Nacional de Analyses, accrescente-se: 
Aluguel de casa para o porteiro-conservador. . . . 1 :800$000 

Rio, 26 de novembro de 1926. -. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra, peln ordem. 

O s.r. Presidente - Trm a palavra o Sr. Senador Paulo 
de .Frontin. 

O Sr. Paulo de Fr~mtin ·(pela ordem) ~ Sr. Presidente, de 
nccôrdo com· as ponderacões feitas e lendo a Commissão de Fi
nanças declarado que o assumpto será estudado em relação a 
todos os ministerios, solicito do Senado a retirada da emenda 
n. 4, e igualmente, pelas observacões feitas pelo illustre Re
lator, a da emenda n. 5, que renovarei em 3n discussão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem a reti
rada das emendas ns. 4 e 5, solicitada pelo Sr. Senador 
Paulo de .Frontin, queiram manifestar-se. (Pausa.) 

Concedida. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 6 

Orcamento da Fazenda: 
Emenda á verba 9• - Recebedoria do District.o Federal: 
Accrescente-se: 

1 superintendente da venda 
externa do sello : 

Ordenado ............. . 

Quotas Fixo 

8:000$ 
Quebras . . ............ . 3:000$ 30 11:000$000 

20 encarregados da venda ex
terna do sello: 

Ordenado , . . . . . . . . . . . 8 :000$ 
Quebras . . . . . . . . . • . • . 3 :000$ -· .. 20 220:000$000 

• 

1: 
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Augmente-se de 430 quotas a sub-consignacão n •I 5. 
Sala das sessões, 22 de novembro de 1926. - Eloy 

Souza. 

O Sr. Eloy de Souza - Peço a palavra, pela ordem. 
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de 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Elo v 
de Souza. 

O Sr. Eloy de Souza (pela ordem) - Sr. Presidente. peco 
a V. Ex. consultar o Senado sobre se consente na retirada 
desta emenda, n. 6, cuja votação V. Ex. acaba de annunciar. 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem a reti
rada da emenda solicitada pelo Sr. Eloy de Souza, queiram 
manifestar-se. (Pausa.) 

Concedida. 

VISITADORAS DE HYGIENE 
\ 

1• discussão do projecto do Senado n. 175, de 1926, auto
rizando a conservar nos logares que occupam as visitadoras de 
hygiene e saude publica, que tenham o curso de emergencia e 
que actualmente estão prestando serviços. 

\ .. Approvado; vae á Coinmissão de Finanças. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

1• discussão do projecto do Senado n. 186, de 1926, equi
parando em vencimentos os auxiliares de escripta da Saude 
Publica aos de identicas categorias da Imprensa Nacional. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

CORPOS DE SAUDE DO EXERCITO E DA ARMADA 

1• discussão do projecto do Senado n. 195, de 1926, auto
rizando o Poder Executivo a passar, para os dous primeiros 
postos dos quadros medicos dos corpos de saude do Exercito 
e da Armada, os profissionaes dos outros serviços que fo:rem 
formados em medicina e dando outras providencias. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

POLICIA MILITAR DO DISTRICTO FEDERAL 

1• discussão do projecto do Senado n. 198, de 1926, ·deter
minando que passem a constituir um quadro, como funcciona
rios civis, com os vencimentos que actualmente teem, divi
didos em dous ter(:.os de ordenado e um terco de gratificação, 

·os operarios civis que servem na Policia Militar do Dist.ricto 
Federal. · 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

.•. 

, .. 
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,\CQUISIÇÁO IJO DlCClONARIO HISTORICO E GEOGRAPHICO 
BRASILEIRO 

1• discussão do projecto_do Senado n. 204, de 1926, auto
rizando o Governo a adquirir pela quantia de 25:000$, a pro
priedade do Diccionario Historico e Geographico Brasileiro, 
do Dr. Alfredo Moreira Pinto. 

Approvado; vae á Commissão de Finanoas. 

EQUIPARAÇÃO DE FUNCCIONARIOS 

s• discussão do projecto do Senado n .227, de 1926, equi
parando, cm direitos e vantagens, os porteiros, contínuos e 
serventes da Inspectoria de Aguas e Esgotos aos funcionarias 
de igual categoria da portaria do Ministerio da Viação e Obras 
Publicas. -

Veem á mesa, são lidas, apoiadas e postas em discussão, 
as seguintes 

EMENDAS 

N. f 

Accrescente-se onde melhor convier : 
E os ajudantes de porteiros da Junta Commercial e da 

Directoria Geral de Estatística, que são em numero de dous 
apenas_ fict)m augmentados de 1:200$ annuae& os actuaes ven
cimentos a cada um, de accôrdo com o substitutivo n. 227, 
de 1926, da Commissão de Finanças ao pro.iecto n. 81. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1926. - Paulo de 
Frontin. 

Justificação 

A emenda nada mais visa do que estabelecer para os dous 
a,iudantes de porteiro da Junta Commercial e da Directoria 
Geral de Estatística uma pequena approximação das vantagens 
pecuniarias de que já gosam os de identicas categorias da 
Secretaria de Estado. 

Enunciar a medida é ,justificai-a tão evidente, absurda e 
iniqua é a situação de desigualdade que ella procura corrigit•, 

·procurando melhorar em vencimentos empregados .fá equi
parados em funcções. 

Aliás a emenda vem apenas renovar uma idéa .iá victo
riosa no Congresso Nacional, como se vê do orçamente vetado 
pelo Presidente da Republica em 1922. 

Quadro comparativo dos vencimentos do ajudante de pm•
t.eiro da Secretaria de Estado, com os vencimentos dos aju
dantes de porteiro da Junta Commercinl A da Directoria Geral 
de Estntistica mostrando a extrnordinnrin c!csignnldadc de re
muncraçli.o entre fnnccionaríos de iguaes funcçõcs: 

Secretaria ele Estado, vencimentos mcnsaes do a.iudante de 
porteiro, 785$000; 

I 

"
D 
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Junta Commercial e Directoria Geral de Estatística, :ven ~ 
cimentos mensaes do ajudante de porteiro, 380$000. 

Differença entre funecionarios de igual funcoão, 405$000. 

N. 2 

Accrescente-se ao art. i •: 
"e :Uern af:!sim os funccionarios àe iàenticas categorias, ciai3 
repartições subordinadas ao Ministerio da ·Agricultura, no 
Disrticto Federal." 

Justificação 

Visando o projecto acima, equiparar em vencimentos ser
ventuarios de uma repartição subordinada ao Ministerio da 
Vinç-fto, nã•o .o;erin justo, que os fllnccionarios de identwas ca
tegorias das repartições subordinadas ao Ministerio da Agri
cultura não gosassem os mesmos favores e ventagens. 

Sala das sessões. 9 de dezembro de 1926. - Paulo de : 
Frontin. 

N. 3 

Accrescente-se ao art. 1 •, in fine: 
"com as vantagens do decreto n. 5. 026, de 1 de outubr·o 

do corrente anno ". 
Sala das sessões, em u de dezembro de :! 926. - MiguP.' 

de Carvalho. 

Justificação 

O augmento de que trata n emenda tem seu rundalTJento 
na regra geral de bonificação a todos os vencimentos e para 
não parecer que ha cumplicidade na exclusão desse beneficio 
legal é que é apresentada n emenda supra. 

N. 4 

Ao art. 1•: 
Em vez ele 1 i200$, diga-se 1 :800$, in fine, acerescente-·se: 

sem prejuízo das vantagens da tabella Lyra. 
Sala da~ sessões, em 6 de dezembro de 1926. - Miaw:l 

de Carvalho . 

Ju.sti{icação 

O pequeno augmento de 50$ mensaes, melhorando mo
destamente a situacão dos funccionarios, respeita o pensa
mento do honrado Relator no seu parecer de não equipara~· a 
remuneracão por não serem igunes os servicos. 

A parte final da emenda é pnrn tornar bem claro que o 
nugmento proposto nfto é com a pcrdn do beneficio geral. 

O Sr. Presidente - O projecto é, com as emP-ndas, devol
vido á Com missão de Finnncas. 

. · .. :~, 
'.l:'"·':!i,f. 
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O Sr. Mano e I Borba - SL'. Presidente, requeiro a V. Ex. 
üOJ\suUat· o Senado sobre si consente na dispensa da publicn
~~ão, e urg·enciu para immediatn. discussão e votação do pro
.iecto n. 156, deste anno, com a emenda substit.utiva da Com
missão rle Pinunças. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o requeri
monto do Sr. Senador Manoel Borba, queiram manifestar-se. 
(Pausa). 

l!'oi approvado. 

FIXAÇÃO ))E VEN.CIMEN'l'OS 

Conttnuação da 3" discussão do projecto elo Senado, nu
mel'O 156, ele 1926, que fixa os vencimentos dos mestres de 
o.Cficinas da Inspector.ia de Aguas e Es·gotos, elo chefe e dos 
mestres da E. F. Rio d'Ouro e dá outras providencias. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - .\ este projecto o Sr. Bernardino 
?1Iont0iro offereceu uma emenda. A Commissão ele Finanças 
!'sluclanrlo-a. offereceu a seguinte 

EMEN;DA SUBSTITUTIVA 

"Art. Aos funccionarios do Corpo Diplomatico e Con-
::mlar, que perceberem vencimentos até 12:000 annuaes. será 
eonfericla a vantagem instituicla pelo art. 150, da lei n. 4.555, 
dE\ '1922, supprimida a g·rat.ificaç.ão ele 25 % que actualmente 
percebem em virtude rlo rlecrr.to n. 1.2. 803. de 1918; e aos 
que perceh0rem mab d0 1.2:000$ annuaes, será incorporada n 
vantagem do referido decreto n. 12.803 (25 % addicionados 
nos respectivos vencimentos). em vr.z daquella clr que trata 
a citada lei n. 4.555, de 1922. 

iOs Srs. que a.pprovam a emenda -subst.itutiva. queit•am sr. 
levantar. (Pausa) . 

Foi approvaãa. 
Fica prejudicada a emenrla do Sr. Bernardino Monteiro. 
E' n.pprovado o pro.iect.o, que vne á CommiRsão de Re-

dncçã.o. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar. deRigno 
para amanhã a seguinte ordem do dia: 

Continuação da 2" discussão {]a proposição da Gamara dos 
Deputados n. 43, de 1926, fixando a despeza do Ministerio 
rlas Relações Exteriores para o exercício de 1927 (com 1J0,7'ecm· 
da Cmnrnissão ele Finanças sobre as emendas ap1•esentadas e 
o{ferecenrlo oub·a.s, n. 687, de 1.926); 

_ Conl.innaçã.o da 2" discussão da J)roposicão da Gamara dos 
IJr])ll Laqos n. 55, de 1926. fi:\:antlo a clcspcza do Minisf:erio 
rln; l\~nrmha para o r.xercicio de 1927 (cnm pa1·ecr.1· rlo Com~ 
'1/H.ssao de Ftnanças ,sobre as ernendas 32J1'csentaclas a of(ere
aenllo no1Jns, n. 688, de 1926); 
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1• dbcussão do pro,i e c to do Sena elo n. i 94, de 1926i 
L't·c•undo cinco lagares de despachantes junto ás repartições 
:<U!Jorclinudus ao Ministerio da JusUça e Negocias Interiores, 
t! rlandu outras providencias (com. parecer favora·vel da Com-
'1/l.il!slio de Const-ituição, n. 665, de 1926); . 

Cont.iuuaçüo da 3" discussão do projecto do Senado n. 80, 
ciL• Hl24, mandando substituir o art. 17 e seus paragraphos 
do reguiarnento que baixou com o decreto n. 15.776, de 6 de 
novembro ele 1922, determinando que a casa de ·penhor que 
l'f'a!iznl' emprestimo sob garantia de objectos fturtados ou 
roubados é obi'igada a restituil-os aos respectivos donos _(com 
emenda. s·ubstitutiva da Comrruissão de Justiça e Legislação, e 
parece1· sobre as ap·resentadas pelo Sr. Jeronymo Monteiro, . 
n. 684, de 1926); 

1 n discussão ·dO projecto do Senado n. 205, de 1926, e:x:- . 
tendendo aos fieis de ~hcsoureiro c de pagadores :federaes, as · 
disposições do arL. 502 do reg·ulamento ·que baixou com o de-· 
creto n. 7. 751, de 23 de dezembro de 1909 (com parecer fa
vora.vel da Cornmissão de Constituição, n., 673, de 1926); 

Diseussão unica do véto elo Prefeito n. 1, de 1926, á ·re
solu ~.:ão do ·Conselho Municipal que e,q,uipara os vencimentos 
dos p1·ofessores das escolas nocturnas aos dos cathedraticos 
elas escolas primarias (com par·ecer contra1·io da Commissão 
de Constituição, n ~ 677, de 1926) . 

Levanta-se a sessã.o ás 14 'horas e 25 minutos. 

158° SESSÃO, EM 10 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESIDENCIA DO SR. A. AZEREDO, VICE-PRESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Aze
redo, Mendonça Martins, Pires Rebello, Pereira Lobo. Aris
tides Rocha, Lauro Sodré, Eurico Yalle, Costa Rodrigues, 
Cunha Machado, Godofredo Vianna, Euripedes de Aguiar, An
tonino Freire, Thomaz Rodrigues, Benjamin Barroso, Ferreira 
Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Venancio Neiva, Manoel 
Borba, Antonio Moniz, Moniz Sodré, Bernardino Monteiro, Je
ronymo Monteiro, Joaquim ·Moreira, Modesto Leal, Mendes Ta
vares, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Bueno de Paiva, 
Lacerda Franco, Luiz Adolpho, Olegario Pinto·, Rocha Lima, 
Affonso de Camargo, Vidal Ramos, Vespucio de Abreu e Carlos 
Barbosa. 

O Sr. Presidente - Presentes 37 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão . 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4'' Secretario (servindo de 2"). procede á leitura da 
ar.ta da sessão anterior, que, posta em discussão, é, sem de
bate, approvada. 

O Sr. 1" Secretario, dá conta do. seguinte 
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EXPEDIENTE 
Offtcios: 
Do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, remet

tendo as seguintes 
PROPOSIÇÕES 

N. 10!'i- 19.213 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1. • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Justica e Negocies Interiores, um credito 
especial de 1 :543*333, para pagamento no Dr. Luiz Estcvam 
de Oliveira, juiz federal na secção do Pará; importancia rl~ 
gratificação addicional, que deixou de perceber, no período de 
18 de setembro de 1922 a 31 de dezembro de 1923. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 8 de dezembro de 1926. 

Amolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente.- Domingos Bar
bosa, f• Secretario. - Baptista Bittencourt, 2• Secretario. -
A' Commissão de Finanças. 

N. 106 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Exccu tivo autorizado a abrir, 

pelo Ministerio da Fazenda, um credito especial de vinte e 
oito conto~ cento e clezenove mii setecentos e quarenta e oito 
réis (28: 119$748), para pagar a D. Olympia Passos, filha do 
fallecido engenheiro Francisco Passos, ex-director da Estrada 
de Ferro Centra] do Brasil, a differen.;:a de montepio a que 
tem direito, reconhecida por sentença judiciaria; revogadas 
as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 7 de dezembro de 1926. -
Arnolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ranulpho Bo
cayuva Cunha, 1 • Secretario. - Domingos Ba1·bosa, 2• Secre-
tario. -A' Cómmissão de. Finanças. . . 

N. 107 - 1926 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado a a·brir, pelo Mi

nisterio da Fazenda, o credito especial de 85:742$197, para 
pagamento a Pompeu Ferreira da Silva, de percentagens do 
cargo de escrivão da Collectoria Federá! de Limoeiro, Bom 
Jardim c Gloria de Goytá, no Estado de Pernambuco, em vir
tude de ·sentença judiciaria; revogadas as disposições em 
contrario. · 

Cama r a dos Deputados, 8 de dezembro · de 1926. -
Arnolfo llodriuues rle Azevedo, Presidente.- Domingos Bar
bosa, i • Secretario. - Baptista Bittencourt, 2• Secretario. -
A' Commissfio de Finanças. 

Restituindo um autographo da resolução legislativa, san
ccionada, que torna e:xLensivm:l, aos mcdicos do Exercito e da 
Armada, victimados por lesões produzidas pelo exércicio da 

... 

I c 

I 

I 
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N. 699- 1926 

v 1n•oj e eLo do Senado, n. 220, de 26 de novembro ultimo, 
concedendo. licença especial de seis e tres mezes, respectiva
mente, aos funccional'ios que, durante um periodo de 10 e 
5 annos consecutivu~ de serviço, não tiverem gozado_ de qual
quer licença, modificada, assim, a alinea da 2• parte Cio art. 2= 
da lei n. IL255, de 11 de janeiro de 1921, não fére os princi
pias da Constituição da H.epublica. E' portanto, pareGer da 
Commissão de Constituição que o projecto merece a approva
çã.o do Senado·. 

Sala das Commissões, 3 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. -Ferreira Chaves, Relator. -.- Bernar-
dino Monteiro. - Lopes Gonçalves. . 

PROJECTO DO SENADO, N. 220, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARE-
. . CER SUPRA 

A lei. n. 4.255, de H de janeiro de 1921, concede, corno 
premio de assiduidade, uma licençà especial de seis mezes e 
um anno, aos funccionarios que contarem, sem interrupção de 
serviço, 10 e 20 annos de effectivo exercício. Esse preceito, 
que mais consulta a uma prescripção de hygiene, conferindo 
um período de repouso util ao servidor dedicado, melhores 
resultados traria se fosse facultado o invocá-lo, embora por 
prazos menores, ao fim de cada quinquenio, por assegurar 
melhores fructos á saude e eonsequentcmente, maior rendi-
mento ao trabalho. . 

Nestas condições proponho·: 
O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 o A alínea da 2• parte do art. 2° da lei n. 4. 255, 

de 11 de janeir~ de 1921, fica assim modificada: · 
"Igual direito, e pelo prazo, respectivamente de seis e tres 

mezes, terá a{ltJelle que, durante um periodo de dez e cinco 
annos consecutivoB de serviço, não tiver gosado de qualquer 
licença. " · . . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, em 27 de novembro de 1927.. - Sampaio 

CorriJa. · 

N. 700- 1926 

Em dous artigos consista o projecto n. 219. de 27 do mez 
findo, offerecido á apreciação desta Casa do Congresso pelo 
Senaaor Mendes Tavares. com o proposito de crear um curso 
de insf;rncção pratica de cavallaría e infantaria annexo ao 
3~ anno c'! a Esco ln. Profissional da Policia Militar do Districto 
Federal c isent:ar os sargentos da Policia Militar, com o 
cm:so da Escol;1 Pt•ofissional completo, da exigencia do n. 1. 
do arf. 1.7 do regulamento que baixou com o decreto n. H. 508, 
de 1 de dezembro de 1920; e como isso não tenha embaraco 
constHucionai, pódc sc·guir o proljeef.n em sua marcha normaL 

Sala das Com missões. 9 de dezembro de 1926. -· Bueno 
Br•artdãn, 1Pt'csidentc. - llfirmeT. ela Carvalho relator. -· Fer
reira ,Chaves •. - Lopes .Gonçalves. - Bernardino Monteiro.; 
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pno.TBC'l'O DO SENADO N. 219, :OE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPl'IA 

O Cong·rosso Nacional decreta: 
Art. 1." ·]'ica creado anne:xo ao 3" anuo da \Escol~ Profis

sional úu Pülicia Militur do Distric.to Forloral, dcs.Lmadg ~o 
preparo pratico d~s . sc~s. oalum_nos, um curso de msLrucouo 
1H·atica de cavallar10. e mfanf.a.ria.. . . . 

Art. 2.• Os sargentos da ~ollc1a. il\ühLar COJll. o c~rso da 
Es<Jola Profissional completo fwam Isentos d.a ex1gencm pre
vista no n. 1, do art. 17, do regulamento baixado com o de
creto n. 14.508, de 1 de dezembro de i 920. 

Art. 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, '2.7 de novembro de i 926. - Mendes 

1'avares. a, 

Justi{icar;ão 

Os civis que se alistam n-a Policia Militar, frequcnLam 
a instrucção pratica das armas, por tres mezes na infantaria 
e por quatro mezes ~a caval.laria, findos. qs quaes são sub
mettidos a exame e sao considerados hab1l1Lados, no caso de 
approvação. 

Ora, o n. 1 do art. 17, citado no projecto. exige, para os 
sargentos que queiram se habilitar á promoção a 2• tenente. 
um anno de servico prompto na cavallaria si o forem da in
fantaria e . um anno nessa arma si o forem daquella, daixan
do-os, assim, em situação inferior aos civis •que se alistam 
c frequentam a instrucção apenas por 3 e 4 mezes, segundo 
sejam de infantaria ou cavallaria, levando-se em consideração 
que nenhum preparo theorico possuem o que já não nconLecc 
com os sargentos que frequentam a Escola Profissional, que 
recebem a inst.ruccão theorica de todas as armas, J?Or isso que 
teem aulas de Organização c Administracão Mllitar. no i• 
anuo ( Tactíca Elementar no 2• e Tactica Geral no 3•. 

Accresce, ainda, que aquella exigencia só tem a prejudi
car os referidos alumnos que, por motivos de seus estudos só 
podem, em sua maioria. cumpril-a após á conclusão do respe
ctivo curso, pois não podem, todos ao mesmo tempo, cumprir 
a referida e:xigencía. · 

Finalmente, deve se considerar que, si os civis que se 
alistam podem se habilitar em tres e quatro mezes na instru
cção de suas armas, ·como se exigir aos sargentos, · especial
mente os matriculados no curso da Escola Profissional, um 
anuo para se habilitarem nessa mesma instrucção? 

Releva ainda notar que o Exmo. Sr. Dr. Affonso Penna 
Junior, ex-ministro da Justiça, em aviso n. 453, de 18 de se
~embro do corrente anuo, determinou o aproveitamento como 
mstructores, dos offícia:es que tivessem o curso da Escola 
P:rofissional, c, portanto. mais air~da se justifica a necessidade 
regulada pelo art. 1• deste prOi.lecto. como asseguradora do 
mAlhor prApa_t'O dos futuros officiaes poara o fim a que os 
destinou o citado aviso ministerial. 

N. 70:!.- 1.926 

Identicas são as funccões dos chefes c assistentes do Insti
tuto 'B<iologico de Defesa Agrícola e as dos funccionarios que 
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se oecupam, tambem, de. ;pesquizas biologicas no Instituto Os
waldo Cruz na confot•m1dade do decreto n. 5. 038 B, de 25 de 
uuLubro u!Úmo sendo a nomear a generalidade dos conheci
mcnlos scienLHÍcos. A especialização nada influe no objectivo 
rla sciencia; porquanto, si C? scientista nos labora~orios de ~an
!Zninhos se occupa c·xclus1vamente de caracter1zar, med1ante 
..,~ t • ~ 1 • t I , .L • • exames as molestms, propny ax1a e Lüel'apeu~ica, no reme 
animal' inclusive o homem nas officinas do Instituto Biolo
gico Agrícola o pesquizadOl:, a seu turno, estud!l a 'nosologia, 
eLiologia a prevençã'0 e cura das doenças no remo v.;getal. 

Em 'um e outro dcpartamenLo pu•blico a mesma technica 
entomologica e bacteriologica., applicada á physiologia e ana-
tomia animaes, á physiologia e anatomia vegetaes. · 

Conseguintemente, nada offerece de inconstitucional a 
equiparacão projectada, ·que se ajusta perfeitamente ao § zo, 
do arf .. 72. da Constituição, sendo a Commissão de parecer que 
o projecto seja approvado. 

Sala das Commissões. 9 de dézembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Lopes Gonr;alves, relator. - Ferreira 
Chaves. - Bernm·dino Monteiro. 

PHOJEC1'0 DO SENADO N. 223, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

.<\rt. 1." Ficam equiparados os vencimentos dos chefes e 
dos assistentes de serviços do Instituto Biologico de Defesa 
A.gricola do Minisf.erio da Agricultura, Industria e Commercio 
acis dos funccionarios de igual caLegoria do Instituto Oswaldo 
Cruz, na conformidade do decreto n. •5 .038 B, de 25 de outu
bro do corrente anno; abrindo o Governo, para esse fim, o 
necessario credito. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das sessões, 30 de novembro de 1926. - Eloy de 

Souza. 

Justificação 

. O crilerio para a aferição ela identidade entr·e os dous 
mstiLutos scientificos, está na caracterizacão do obJectivo a 
que se propõem, dos methodos e processos em;pregados nos 
estudos respe:ctivos. 

Posqniza.ndo o Inst.iLuto Oswalclo Cruz as causas das mo
lestias no homem e outros animaes; a sua prophylaxla o seu 
tratamento, não se distancia elo Instituto \B<iologico de Defesa 
Agri~ola, que procede a mesma r;orle de pesquizas com refe
rencla a doenças e pragas das lavonraR. 

Alli a physiologia; a anatomia humana e animal· aqui a 
physiologia e a anatomia vegctaes. ' ' 

A.Ili e aqui a amhiencia, as condições mesologicas a here-
ditariedade, a hygiene. ' 

Em um e em outl'o a nosologia, a etiologia, a prophy.Ja
xia, o tratameulo . 

. IE.m um e e.m Ol!fro s!llie1_1tam-~e a_ entomologia. a ·myco
l~gJa. r. a ·bactqrJO!ogia, cu.Jas mve~tigar,oes seguem as mesmas 
dirccLrizes, cngrm os mesm9~ cm dados de t.echnica. 

Por O!Jh'o lado nada d1ffere a responsabilidade moral, 
o esforço mLellectual, as penas c os trabalhos dos ·serventua-
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rios que, neste ou naquelle ambitoo de jndagaç~es scientificao~. 
se dedicam á descobertaJ á determmaçao, ao~ JUStos. conheci
mentos dos a:gentes e á oef'esa de males, que mteressam á col
lectividade, á eoonomia nacional o 

Nestas ·condições, é de equidade que servicos similao 
tenham identicas remunerações. 

N. 702- 1926 

No projecto do Senado, n. 233! de 2 do correonte, ele
vando para: 1 :500$ mensaes, os vencimentos do sohcltador da 
Fazenda Nacional, junto ao Supremo Tribunal Federal, são 
respeitados os principias da Constituição da Republica, pelo 
que é de parecer a Commissão de Constituição que o mesmo 
projecto seja approva:do. 

Sala das Commissões, 9 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. -Bernardino Monteiro, Relator. - Fer
reira Chaves. - Lopes Gonçalves. 

PRO.JECTO DO SENADO N. 233, DE i9Z.6, A QUE SE REFERE O 
PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Art o Ficam elevados para: 1 :500$000 mensaes os venci-

menlos do solicitador da Fazenda Nacional, junto ao Supremo 
Ttoibunal Federal; revogadas as disposições em contrario. 

Justificação 

Ao solicitador da Fazenda Nacional, junto ao Supremo 
'rribunal Federal, incumbe dar andamento, até sentença final, 
a Lodos os recursos resultantes de actos das autoridades fe
clcraes, não só do Districto Federal, como de todos os Estados 
da: União e do Territorio do Acre, e providenciar para que pas
sem em julgado os accórdãos proferidos pelo Supremo Tri
bunal nas causas, em CJUe a União é vencedora, e para que 
sejam exl.rahidas as respectivas cartas de sentenca:, ou a baixa 
rlos autos findos, ·ás primeiras instancias, para as devidas exe
cu~ões, ou outros fins de direito o . 

Ora, os servioos da Justiça: Federal augmentaram tão ex
traordinariamente nestes ultimas annos, principalmente no 
Districto Federal, e nos Estados de S. Paulo e Minas Geraes, 
quo o Congresso Nacional creou para o Districto Federal ma:is 
dons cargos de Procurador da Republica (fto e 5°), e mais uma 
Vara Federal (a 3") e respectivo Cartorio, e para: cada um da
quelles Estados mais um cargo de Procurador da Republica; 
é, pois, indubitavel, que esse grande augmento de serviços da 
.Justiç.a Federa'! que impoz a creação de tantos novos cargos 
J!mito veiu pesar, consequentementemente, sobre o solicitador, 
.Junto ao Supremo Tribunal, com muito maior numero de re
cursos a dar andamento, nos termos acima. 

Pelo titulo - "Solicitador da Fazenda Nauiona:l" - pa
J'rce, que este funccionario só Lem que se occupar com os re
r~~Jrsos _guc d_ízem respeito á Fazenda Nacional. propriamente 
dita: onao é ,Isto, porém, o .que acontece; porquanto elle não 
~uncc10na somente rm Ines rrcursos, mas em todos quantos 
mlere::;sem á Uniii.o F'cclcral; assim, nos que dizem respeito á 
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Ordem Publica, Laos como crimes políticos, e seus connexos, 
l'ecursos c lei Loracs, os que dimanam de actos do Departamento 
Nacional ele Saude Publica, ele. . 

EmJ'im, o soliciL::tdor, junlo ::.·o Supre~10 Tribunal Federal, 
é auxiliar elo Procurador Gel'UI da Republwa em todos os pro
cGssos ern t1uo csl.c i'unccion~1 en1 .Yil'{ude do en.rgn: Hr.ndo as 
suas 11unceürs as mesmas do solicitador que funcciona junto 
á Su premá Côrl.e elos Esl.ados Unidos da Ameri•ca: do Norte, o 
qual lrm o titulo de "SoliciLador Geral da Republica", e este 
devia se L' o Li Ln lo do que i'uncciona junto ao Supremo Tribumtl 
Peclel'rtl, e com vencimentos proporcionaes á importancia e 
responsabilidades do ca·rgo, c não o titulo actual, que não com
prehonde todas as susa funcções, c nem os actuaes vencimen
tos, de quatorze rmnos airaz, hoje inferiores aos dos porteiros 
do Supremo Tribunal, c som ouLras vantagens além dos ven
cimentos, os quaes não devem ser menores, que os de 1 :500$, 
dos solicilaclores, que servem junto aos Juizes Federacs de 1• 
inslancia, c sómenl.c no Districto Federal, c a favor de cuja 
prel.cneflo o Senado acnha de se manifestar. 

Sala das sessões, 2 de dezembro de 1926. - Ferreira 
Chaves. 

N. 703- 1926 

O projecto do Senado, n. 235, de 3 do corrente mez, au
toriza o Governo a effectivar, nos cargos que estão exercendo, 
os regentes de turmas e docentes livres do Collegio Pedro II, 
com as mesmas gratificações ,que actualmente percebem. 

Estando respeitados, no projecto, os principies da Con
sLiLuir:ão Federal, nenhum embaraço se oppõe á sua appro
\"UÇ•ão. E' o parecer da Oommissão de Constituição. 

Sala das Commissões, 9 de dezembro de 1. 926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Ferre1i1·a Chaves, Relator; - Ber
nardino MonteiJ·o. - Lopes Gonçalves, vencido, em face do 
al'L. llS, n. 5, da Constituição. 

PROJECTO DO SENADO, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 
N. 23:5 - 1925 

O Congresso Nacional decreta: 
_ Art. 1.0 E' assegurada a eff.ectividade nos cargos que 

cstao ~xercendo aos regentes de turmas e docentes livres do 
Colle:.;-10 Pedro II. com as mesmas gratificacões que actual-
mente percebem. · 

Art. 2.o Rev.agam-se as disposicões em contrario. 
Sala das sessões, 3 de dezembro de 1926, - Godofredo 

Vianna. 

Just1:[icar;fio 

. A effcctividade elos acLuaes regentes do turmas do Col
legw Pedl'o II e r!occr:tcs. livres, assegurad~ no proJecto re
prr.sent.a ~1m ncl.o ele ,JUStiça para com funccionarios que se 
vro!1l dr.cJJCr:nclo, com muito zelo e eompetencia ·' a . d 
cnsmo pubhco. ' a c usa o 

I 
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Trata-se, ademais, de lagares cread~s pelo Departamento 
Nadonal do Ensino por absolula necesstdade, qual a que de
uon·e fio augmcnto sompr·o crescenLe de matriculas na.quelle 
Collog!o, o que impossibi!iLava üS cathedraticos livres do
ut.:nLos, euju numet·u é t•cduzido de minist.ro.rem o ensino da 
mc;.tcl'la a ~elJ car~o. ltoleva ainda observar que, mesmo com 
a creaÇão dos regentes de turmas, l'i;Sente-se de irrallerfeiçõcs 
o ensino nuquellc estabelC:cirnento, visto que é excessiv<l• <l 
mmwr•o rle alumnos da que se compõe cada turma, havendo 
JH'ot'cilsores que lcccionnirt u mais de cincoenta alumnos, o 
•Qtte ú conl rario ús prcscripçõos pedagogicas, principalmente 
lr·atnndo-sc do ensino llo linguas estrangeiras a principiantes, 
,que rJcvem Ror leccionados individualmente. 

A cfí'ectividade desses funccionarios mais se faz sentir 
quando é certo que a continuação do ensino, sem as altera
ções quo a mudança de professor quasi sempre acarreta, é 
all.amonte vantajosa para a instruccão publica. 

O projecto não augrnenta despeza, porquanto os referidos 
professores continuarão a perceber as g-ratificações que até 
agol'a, lhes vecm sondo dados. -A imprimir. · 

N. 704- i92G 

Em face da lei vigente, perfeitamente constitucional foi 
o acl.o do Supremo Trilmnnl Federal de 26 de dezembro 
de 1923 ;que, organizando a su·a secretaria, creou a secção de 
Bihliotheca e augmentou de 13:200$000 a despeza ordinaria. 

Esse ó um poder implícito que se não póde contestar ao 
Snpremo Tribunal em face da disposição do art. 58 da Con
stituição, que nenhuma outra disposição restringe. 

O Congresso concede sem alteração os creditas solicita
dos ou, quando razões poderosas obstam o. attender a solici
tação, os recusa, sem entrar na apreciacíio da legitimidade 
do pedido. Essa tornou-se doutrina pacifica. Ainda ha 
poucos dias a Commissão de Finanças, pel-o• parecer n. 335, 
de 22 de seLembro proxirno passado. approvou o credito de 
155:651$338 para pagam~nto de differenca de vencimentos 
reclamada pelos funccionarios da Secretaria do Supremo Tr-i
bunal Federal. 

Nã-o ha. pois, inconveniente em ser adoptado o projecto 
da Commissão de Finanças de 19 de novembro de 1924; é o 
que pensa a Commissão de Constituição. 

Sala das Commissões. 9 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão. - Berna1·dino Monteiro, Relator. -Ferre-ira Cha
ves. - Lopes Gonçalves, vencido, porque ao Supremo Tribu
nal Federal pela Constituição fallece competencia para fixar 
ou augn:entar vencimentos. creando despezas na respectiva 
S?crctar1~ -:- -· fu~cção privativa do Congresso Nacional. -
A Commissao de Fmanoas. 

N. 705 - 1926 

Oppoz o prefeito v•!to á Hcso lu cão d-e 31 de .i ane~ ro 
do 1022, do Conselho MunicipaL autorizando-o a reintegrar 
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no cargo de porteiro da Escola Profissiona;l Souza Aguiar 
Julião Manhães T.eixeira, transferido para Identico lagar da 
Escola Alvaro Baptista. 

Justificando o véto, diz o prefeito que, além de haver, 
na especie, precedente firmado, não ca!Je a~ Conselho _re~ol
ver sobre o <!ireito de q:uaesq:uer fuMC.lQn~.T'lQS q1.1e ple1te1e~ 
reintegração, s~m ao Poder Judliciario. Em regr~, é perfei
tamente exacto esse conceito sobre a competenc1a P.ara de-
rimir. o acto visado pela resoluçãg_ vétada. . · 

O caso, porém, sujeito ao conhecimento e dellbex:acãÇ~ _do 
Senado assume caracter especial, que, plenamente, JUstifica 
o movimento do Conselho, que, aliás, não exorbitou, ar:
rogando-se o exercício de faculdade e:xclusiva do Poder Judi
ciaria, pois não ordenou a reintegração, limitando-se a auto-
rizar o prefeito a decretai-a. . . 

E, assim, procedeu o Conselho em face da mamfesta Ille
galidade do acto que transferiu o porteiro Manhães de uma 
para outra escola, porquanto, tendo sido nomeado em 14 de 
novembro de 1918 para a Escola Prorfissional Souza Aguiar, 
com os vencimentos annuaes de 3:600$000, tomou posse e 
assumiu as respectivas funcções, exhibindo o titulo de sua 
nomeação, no qual foram preenchidtas todas ·as formalidades 
legaes, inclusive a do pagamento do sello devido. 

Isto, não obstante, foi Manhães transferido para a Es
cola Profissional Alvaro Baptista, com reducção de venci
mentos, embóra indenticas as funcções. 

Ora, em face do decreto legislativo n. 766, de 4 de se
tembro de 1900, nenhum funccionario poderá ser removido 
na.ra cargo inferior, sendo este designado pela sua categoria, 
e esta pelo vencimento. 

Dá-se, entretanto; que, na remoção do porteiro Manhães, 
não foi observada a prescripcão legal, uma vez que os ven
cimentos do porteiro da Escola Profissional Alvaro Baptista, 
são inferior·es aos do porte·iro da escola, para a qual fôra 
Manhães nomeado. 

Em vista do exposto, pensa a Commissão - e é dle pa-
l'ec.er - ·que o véto deve ser regeitado . -

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Buenõ 
Bran~o, Pres~dente. - Ferreira Chaves, Relator. - B:er
nf!rdtno Mon_tetro. - Lopes Gonçalves. - O caso em apreço 
nao é propriamente de re·integração, porque o funccionario 
.Tulião Manhães Teixeira não foi exonerado, e, portanto, não 
p~rdeu o ~eu cargo de porteiro em escola publica. Embóra 
nao se veJa. no presen~e processo. · 9ue é uma recomposição, 
pelo extravio de pape1s, como aff1rma o Sr Secretario o 
exemplar da _resolução vétacra, considero-me' habilitad~ a 
f.o~nar conheCJmento do véto, pela referencia 1que o Sr. · pr.e
felto faz ao teôr da. mesma resolução que usa impropria
mente, da exp;essão reintegração, qu~ndo, na' hypothese. 
outra. cousa nao ha que uma deliberacão do Conselho fa.: 
zendo. ~m relação a esse funccionario, respeitar preceito de 
nma lei geral,. o art.. 28 da Lei n. 7-66, de 4 de setembro 
de 1900. e~ VIrtude do qual - nenhum. funccionario· poàerá 
!er. rernovtdo para carg? inferior - caracterizado pela cate
, orla e esta pelos vencimnnf,os. Ora, Manhães nomeado por-
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Loiro para a Escola Souza Aguiar com 3:600$000 annuaes, 
não podia legalmente ser transferido para a Alvaro Baptista 
com a dotação orçamentaria de 2:400$000. por anno. Esse 
acto administrativo nasceu nullo, ex-pleno Jure e o Conselho 
nada mais fez com a resolução vetada que interpretar, dar in
terpretação ao ciLudü art. 28 dn. Lei n. 766, de 4 de setembro 
de 1900. Não ha, pois, reintegração, porque o porteiro não 
perdeu o seu' cargo, fOra apenas illegalmente transferido nas 
mesmas funcções . 

Quand!o o poder publico provê um cidadão em .qua'Lquer 
cargo estabelece com elle contracto bilateral, em virtude do 
qual, 'entre outras obrigaoões, não póde removei-o, no exer
cício das suas funcções, para um posto ou departamento de 
vencimentos inferiores ao que lhe fôra estipulado por lei 
orçamentaria. A esse respeito tornou-se cl,assica a doutrina 
defendida por John Marshall no celebre caso Madison 
& Marbury. 

A' vista disto, opino, tambem, pela rejeição do véto. 
Rio, 9 de dezembro d!e 1926. 

RAZÕES DO VÉTO 

Srs. Senadores - Não posso dar o meu assentimento a 
Resolução do Conselho Municipal, reintegrando Julião Ma
nhães Tei~eira no cargo de porteiro da Escola Souza Aguiar. 

Tenho, a esse respeito, precedente firmado. Entendo que 
não cabe ao Conselho Municipal· resolver sobre o Clireito de 
quaesquer funccionarios que pleiteiem reintegração. 

Essa attribuição pertence, exclusivamente, ao Poder Ju
diciaria, unico a cujas portas devem bater os interessados 
qú ando julguem lesado o seu direito. 

Além disso. a referida Reso,lucão viria crear um augmen
to de despesa incompatível com os interesses financeiros da 
Prefeitura. 

Nego, pois, sanccão á presente Resolução. O Senad<l re
solverá como achar de justiça. 

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de :1922. - CarlOs 
Sampa.io. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFERE ·o 11VÉTO• 
N. 5, DE 1922, E O PARECER SUPRA . 

O Conselho Municipal res'olve·: 
Art. 13° Fica o Prefeito autorizado a reintegrar no cargo 

de port~iro da Escola Profissional Souza Aguiar, o actual ser
ventuarto da Escola Alvaro Baptista. Julião Manhães Teixeira, 
asseguradas ao mesmo todas as vantagens da presente lei, po
dendo para esse fim abrir o necessario credito. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Dist.ricto Federal, 3f de janeiro de f922. - Antonio José 

da Silva Brandão. Presidente. - Ju7rio Cesario de Mello, f• 
Secretario. - Antnnio .Tosé Teixeira, 2° Secretario - A im-
~~~. . 
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N. 706- 1926 

Vélou o P1'cfeiLo a resolução do Conselho Municipal de 
20 clu dezembro d~ 1923, atlto~'izando-o a ~einte~rar no .cargo 
de· sub-cümmü;sarlo de Hyg1ene e -~Ss!stenc!a. PublH~R.; o 
Dr. ltomualdo Alves Borges. 

Como principal razão do véto opposto allega o l)refeito 
que, embo1·a concedida sob fórma autorizativa, sanccionada a 
l'csoltwão, poderia esta vigorar em prazo excedente ao da sua 
gl'sl fio; havendo, assim, probabilidade de ser um dia utili
zada, acarretando mai que elle Prefeito, com a interposição 
elo <.'15to, se propunha evitar. 

Como segunda razão, justificativa do seu acto, allega ain
da o Chefe do Executivo Municipal não ser possivel reinte
gJ•ar a quem legalmente nunca foi funccionario e, portanto, 
nunca teve cargo. 

Sentimos discordar da procedencia dos motivos invoca
dos, o primeiro por ter assento em uma simples supposição 
que não consLitue nem póde constituir razão de decidir; o 
segundo, por ser . evidentemente falho de fundamento, por
quanto, o Dr. Romualdo Alves Borges foi effectivamente 
nomeado sub-commissario do Hygienc e Assistencia Publica, 
em 22 de julho de 1919, para preenchimento de vaga aberta 
pela promoção, por antiguidade, do sub-commissario 
Dr. Victor Cabral Teive :i ccimmissario. Nomeado, tomou posse 
do .cargo a 2G do mesmo mez, tendo exhibido o titulo de sua 
nómeacão devidamente sellado e registrado, nos termos das 
exigencins legaes. 

Carece, pois, de fundamento, a razão allegada de não ser 
possível reintegrar a quem, legalmente, nunca foi funccionario 
c, portanto, nunca teve cargo. Não é fóra de proposito pon
derar que o Senado, pronunciando-se sobre especies identi
cas á que ora se ventila, tem opinado pela rejeição dos respe
ctivos v6tos. 

Ncst.as condioões, é parecer da Commissão de Constitui-
cão, que o véto deve ser rejeit.ac:lo. · . 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1916. - B'lieno 
B1·a.ndão, Presidente. - Fer1·eira Chaves, Relator. - Bernar
dino llfonteiro. - Lopes Gonçalves, vencido, na conformi
dade do art. 48, n. 5, da Constituição, adoptado no § 6° do 
arl;, 27 da T...ei Organica do Districto - Consolid. n. 5.160; 
de 8 de março de 1904, e, ainda, por forca do art. 21, p. 5°, 
da Consolid. n. 3. 084, de 5 de novembro de 1898, que re
produz o texto do art. 13 da Lei Completiva n. 22f, de 20 
de novembro de 1894 

RAZÕES DO "VÉTO" 

Srs. Senadores - Embora o Conselho Municipal lhe haia 
darlo fórma autorizativa, véto a presente resolução. ' · 

Em primeiro Jogar, porque, uma vez sanccionada., seria 
lei cu.in. vigencia poderia ir além da minha administração e 
assim, f,erin. probabilidade de ser utilizada um dia. acarretando 
o mal OtHJ ora qncro evitar. qnando. talvez, .iti. n Con~clho de 
cntfi.o não formas sr. de actos do Executivo, perfeitos· e acabados, 

I 
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a mesma opinião que o de agora infelizmente mostrou for
mm·, votando essa disposição nos termos em que o fez. 

Em segundo logar, porque não se póde admittir que, ao 
adoplnl-a, o Conselho tenha querido proceder de accOrdo com 
o at·L . .12, § 15 do decreto n. 5.100, de 8 de marco de 1904, 
is Lo é, "eonl'r.Pil' aLLribuicõcs ao Prefeito". Não é possível rein
tegrar· a quem, legalmente, nunca foi funccionario e, !JOis, 
nunca Leve o cargo. 

Pelo decreto n. i .388, de 31 de julho de 1919, o Dr. Ro
mualdo Alves Borges, como outros, não foi exonerado do cargo 
do snlJ-commissario de Hygiene e Assistencia Publica. Esse 
decreto, cuja validade jurídica já o Poder Judiciaria procla
mou c o proprio Conselho vem attestando, desde aquella data, 
não só na votação dos orçamcmtos, como nas leis mesmas rct'r.
renLcs no Departamento de Assistencia, esse decreto, repito, o 
que 1'cz foi declarar nullas, como se nunca tivessem existido, as 
nomcac:ües qnc haviam sido feilas, pouco antes, sem b:1se legal. 

Approvando o véto que ora submetlo á sua approvacfio, o 
Senado concorrerá ~fl'icazmentc para poupar ao Conselho e ao 
Prefeito muito trabalho desnecessario. 

Dist_ricto Federal, 29 de dezembro de 1923. - Alaor Prat-a. 

m.:sor.uçí\o DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REPERE"!\f O "VÉ'I'o" 
N. 1.3, DE 1921, E O PARECER SUPRA 

O· Conselho Municipal resolve: 
Art. 1.• Fica o Prefeito autorizado a reintegrar, no cargo 

de sub-commissario de Hygiene e Assistencia Publica, o Dr. Ro
mualdo Alves Borges, nomeado por acto de 22 de ,iulho 
de 1919, e destituído do mesmo cargo e:lJ-vi do decreto n. 1.388, 
de 31 de julho do referido anno, sem direito á percepção de 
quaesquer vencimentos atrazados. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
,Districto Federal, em 28 de dezembro de 1923. - Jero

ny·mo lr!a::cimo 1Vornwira Penido, Presidente. - Cand·ido Pessea, 
1 o Secretario. - Zoroastro Cttnha, 2• Secretario. 

A imprimir. 

N. 707- 1926 

O véto opposlo, ]!elo prefeito, á resoluyão do Conselho 
Municipal, de 12 dl' j~r,eiro de 1924, effectivando doct>ntes 
da Escola ~orn,al. c·nn todas as vantagens e direitos dos 
funccionarins mmdr-ip'lc>S effectivos, inclusive o decreto Ie
gi:::lativo n. 2. 510, d·; 7 de dezembro de 1921, é identico a 
varios outro!' <õobrc a mesma especie e nos mesmos termo::;, 
OB quaes tendo pD.rC'0Cr r.ontrario desta f:ommissão. fornm re
jeitados pelo Senu·do. Nestas condi,Cões, é parecer desta Cbm
nm:;i'io CJtlt!. ern vista das razões por mais de nmn Y·~z PX" 
pc.:;ta~. earecc dtl fnllrl~,rPtnlo o 1'éto. cuja re.ieicão :::e ;mpüe. 

i:iain dns C(•m:m~::f.;es. fl de dezembro de I !-1:!1i. -- Bw~no 
nl'lln.rJ.íio. f'1··~~i clr.nf t:.:. -- Fe1·reira Chaves, Relato:·. -··· Br1r-
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nm·rUno Monte·iro. - Lopes Gonçalves, vencido em face do 
arl. .iS, n. 5, da Consl it.uição e 27, § 6°, dn Lei Ox·ganica -
Consolid. n. 5.160, de 8 de mar11o de 1904. 

RAZÕES DO "VETO" 

Senhores Senadores - Nego assentimento á inclusa re
solução do Conselho, e apresso-me em dizer-vos que, ao fa
;,el-o, confiado na rectidão do vosso julgamento, não me pre
loccupa tamto a necessidade de defender uma prerogntiv·a 
cb prefeito quantr, r. de zelar pelos mais delicados interesses 
do· ensino pub1ico. 

Não é de nouco tempo que, deduzindo motivos de vétos, 
tenho sido 1'ort~arJo a confessar o desgosto com que deparo, 
a cada passo, iei:.: e&peciaes, votadas para a lastimavel mis
são de derogar ou annullar, sem nenhuma garantia para o 
interesse publico, d.isposições salutares que as leis geraes ou 
os regulamentos porvent:tra consignem. 

O decret.o n. 1. 059. de· 14 de fevereiro de 19-16, \l'Ue deu 
regulamento á Ese.ola NOi'Tn&~. estatuiu cru,: o re~p,."! 1vo pro-
fessorado seria constituído por professores cathedraticos e 
du~ente~ {art. 70). tt quf' ·J cargo de dC..'<!'lte ;:l':-:!\ provido 
"por exame entre os im-r.ript.os e submef':do;: á {..lGVa, de
vidamente habilitados" (art. 71). 

Ao docente, quando em exercício, isto é, quando fosse 
chamado a reger turma de alumnos, competiria a gratifica
ção ·mensal 'Cle 200$000. Essa era: a remuneracão promettida, 
durante o anno lectivo, a quem houvesse conquistado a do
cencia mediante o exame referido. !Não se pense, todavia, 
que fosse c seja essa a unica vantagem a elles offerecida: 
o citado a:rt. 71, ainda em vigor, dispõe que o cargo de pro
fessor cathedraLico seja "provido por concurso entre os do·
centes 'Cla mesma cadeira". 

Ma~ •. não tardou que o instituto da livre docencia, :tssim 
ereado, fosse desvirtuado por actos do proprio governo mu
nicipal, que entrou a designar regentes, por actos do prefeito 
ou apenas do direct<lr da Instruc~ã.o, sem o menor respeito 
á exigencia do exame preliminar. E. como se tenha consen
tida, em determinada occasião, que se elevasse a. muitas cen
tenas o numero de alumnos da Escola Normal, aconteceu qu~ 
tambem cresceu demasiado o numero de regentes ele turma, 
recrutados dessa fórrna, summariamente, sem a prévia com
prova•r:ão da sua competencia e aptidão didactica. 

Não terá sido esse, entretanto, -o· maior golpe vibrado nos 
interesses do ensino normal, pois que poderiam elles se1' de
fendidos. com exito. tão depressa se entendesse de não con
fiar turmas ao'> regentes que acaso não houvessem leccio·nado 
com proveito para os alumnos. 

O maior golpe vibrou-o o decreto n. 2.316, de 23 de ou
tubro de :!.920, que concedeu "todos os ,onus e vantagens" de 
funccionarios effectivos aos docentes que realizassem certas 
eondicões, condicõe~ essas, aliás, que nenhuma relacãn ti
nham com os predicados de um bom professor d::r Escola 
Normal. 

Houvesse ou não houvesse alumnos em numero bastante, 
e fosse qual fosse a habilitação que taes docentes tivessem 
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demonstrado, passariam a perceber 200$ mensaes, no anno 
todo. E não demorou .que outra lei lhes elevasse os venci
mentos ao dobro, ainda então sem se indagar se haveria tra
balho para quem, em virtude dessa deliberação, passaria a 
ganhar 4:8008 por anno. 

Em fins de 1922, dous outros decretos vieram espalhar 
mais favoreti : uw, ü de n. 2. 796, mandou considerar do ... 
cente todo e qualquer regente que tivesse tido· turma em 
11m anno lectivo; o outro, o de n. 2.797, estabeleceu outras 
condições, egualmente sem significação technica, mediante 
cuja satisfa;cão outros docentes poderiam ser effectivados, 
houvesse ou não necessidade, e tambem passariam a ganhar, 
mez a mez, 400$000 .. 

Em consequencia dessas leis, todas ellas promulgadas 
com sacrifício de attribuicões privativas. do prefeito, chegou 
a Escola Normal á situação actual de ter 96 docentes effe
ct.ivos, a 400$ mensae:>, e 110 não· ei'fectivados, mas titulados, 
a 200$000, quando em servi·CO. 

Si continuassem taes leis em vigor, automaticamente 
.haveria de crescer o numero daquelles, com a diminuição 
destes, de sorte que, pela certa, adviria a situação de não 
existirem alumnos para um grande numero de -docentes, pa
gos, bem pagos, todos os mezes, sem nada terem que fazer. 

Em mensagem, apontando os males já reinantes, recla
mei !Providencias contra os que ainda viriam. Ma·s o tempo 
passou. Só ultimamente se votou resolução revogando aquel
les perniciosos decretos; appoz-se-lhe, porém, para salvar
se a custo do meu constrangimento em me oppor á revoga
cilo que tão empenhadamento >sempre pleiteei, uma longa 
!ista de novos funccionarios designados docentes pelo poder 
l~gislativo. 

Para evitar maior damno ao interesse publico, resignei
ore a ver invadidas. sem protesto, as minhas attribuições. 
Pela revogação dos decretos ns. 2. 316, 2. 796 e 2. 797 - cuja 
vigencia ha de ser relembrada 'Pelos males que determinaram 
- .suffoquei a minha revolta por ver, mais uma vez, o Con
selho nomeando professores. Deixei correr o prazo lesai e, 
assim, acquiesci em .que semelhante lei fosse promulgada pelo 
presidente do Conselho Municipal. 

Agora, porém, no caso da resolução que ora tenho a hon
ra de vos enviar, já não ha, Srs. Senadores, decretos nefas
tos a revogar e, pois, nada me obriga a toleraT o que ha pou
co toler.ei. · t:.\;<;:~ ~ 

O que ha é a tentativa de ferir novamente os interes
ses do ensino, dando garantias de funccionarios a docentes 
e regentes que o Conselho não póde saber si preenchem os 
requisitos necessaTios ao magisterio normal. . 

O que ha é o intuito de subtrahir a normas estatuidas 
em regulamentos e, isso, contrariamente aos interesses pu
blicas, actos administrativos que não podem estar na alçada 
do Conselho . 

O que ha é 
tamentc para o 
art. 27, § 6" da 
vamente. 

o proposito insistente de transferir violen
Conselho. Municipal a competencia que o 
Lei Organica assegura ao P!:_efeito, priyati.._ 

. ... ., ····· .. ~i. L: :.l<:Ja) 

.• [j, 
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Contundo com o vosso devotado zelo pelo bem publico, 
~ t•s. Senadores, conto que a'Pprovareis o v é to, cujas razões 
ulli pl'ocurei esclarecer. 

lJistl'icto Federal, :16 de janeiro de :1924. - Alaor Prata. 

Hg:.:iOLU(.:}~O DO noNF;F.T .. HO MUN!O!P .. A.,L !'.. QUE SE P .. EFERE!,f a.· 
"VÉ'l'O" :N. 1. 9, DE :1924, E O PARECER SUPRA! 

O Conselho Municipal resolve: 
Artig·o unico. Ficam effecLivados no cargo de docentes 

ela J~scola Normal, com todas as vantagens e direitos dos fun
cciunal'ios municipaes effectivos, inclusive, as do decreto le
gislativo n. 2.540, de '7 de dezembrQ de :192:1, os docentes, 
ainda não e:l'fectivados, da mesma Escola, Margarida~ Bona
faLto. Euclides de Medeiros Guimarães Rôxo, Leopoldo AntO·· 
nio Feijó de Bittencourt, José Alfredo Granadeiro de Guima
rães Filho. Guilherme .José Jorge, Carmen Landin, Isabel 
Inah da Fr'ota IJessôa, Carlos Accioly de S.i, .Luiz Al
Yes Monteiro, Alice Guimarães Itocha e Itomana da Fonseca; 
1·evogaclas as disposições em contrario. 

Districto Federal, :12 de janeiro de :1924. - Jeronymo 
ldaximo Noaueira Penido, Presidente. - Candido Pessúa, :1° 
Secreta·rio. - Zo?•oast?·o Cunha, 2" . Secretario. 

A impr.imir. 

N. 708 - :1926 

O decreto n. 44 A, de 7 de agosto de ~893, no seu art· 18, 
JH'cscreve que "os empregados das reparti~ões municipaes se
t·üo aposentados, quando inhabilitad_os para desempenharem 
ns suas funcçõc~ por motivo de molestia". . 

.Esse requisito da invaUdez, comprovado perante junta 
medica, foi considerado essencinJ para apos.entudoria em to
iras as disposições que, so:bre a materia e de um modo geraL 
~onsigna o decreto n. i .. 851, de 23 de outubro de 1917, que é 
a lei vigente. Ora, ru resolução do Conselho Municipal vem 
crear condições especiaes de aposentadoria para um restricto 
numero de funccionarios, sem que accuda razão de interesse 
publico que tal providencia suggeriu. Dispondo, como di
spõe, contrariamente as regras, que sobre o assumpto esta
tuc a lei vigente, infringe-a !l.bertamente, o que justifica ple
namente o véto opposto pelo Prefeito nos restrictos termos 
elo ar L 24 e alínea do decreto federal n. 5 .160, de 8 de mar-
co de :1904. . 

Entende, por isso, a Commissão de Constituição que o 
véto deve ser approvado. 

Sala.o das Commissõcs, 9 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Bernard1:no Monteiro. - Ferreira 
Chaves. - Lopes Gonçalves. 

r-v\ZÕES DO "VÉTO" 

Bc:Jhores Senadores: ··-- Com a presente Resolução, que 
vos envio devidamenl.e vétada, ainda uma vez o Conselho de
liberou contrariamente aos interesses do Districto . F·ederalr 

• I 
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violando preceitos da Lei Organica para .votar uma medida 
de favor. 

Nem ao menos se teve em consideração o principio de 
igualdade, resLricto que seria o favor a uma unica repartição, 
n umuu ahi limitado aos funccionarios technicos, collocados, 
assim. em siLuaçfio privileg·iadu, com sacrificio de exigenciall 
i.le leis rnuui~;i.pa.es e alé du propria Const.itlJi()ão Federal. 

E' sabido que a pl'ova de invalidez para a aposentadoria 
constitue requisito basico prescripto na Constituição e repe
tido na lei municipal que regula o assumpto (decreto n. 1.851, 
de ~3 de outubro ele 1 V17) . Pois a esse requisito fundamental 
não se refere n lei que o Conselho votou, exigindo tão só
mente que os :f'unccionarios nor ella beneficiados contem ma1s 
de 50 annos de idade e ten.l.lam, n.o minimo, 25 annos de ser
vico na Direc Lo ria. Essas, as uni c as exigencias para que obte
nham a respectiva aposentadoria, "com todas as vantagens em 
cu,ío goso estiverem", isto é. com os v.encimentos integraes, 
inclusive a incorporação da chamada "Tabella Lyra", as gra
tificacões addicionaes e outros proventos de que, porventura, 
estejam em goso. 

Nada mai>~ seria preciso para eslar no dever de suspender 
u sua execução, em obediencia ao que me impõe o art. 24 do 
Decreto Fede1·al n. 5.160, de 8 de marco de 190'4. 

Por outro lacln, é· pr.eciso não esquecer que a Prefeitura 
.íá despende annua!mente, com aposentados e jubilados, mais 
ou menos .tres mil contos de réis. Aggravar esse peso morto 
oom que arcam os co-fres municipaes, e em momento dos mai!l 
graves c notarias difficuldadcl:l financekas, é obra :com que 
não posso condescr.nder. 

São estas, Senhores Senadores, as razões com que sub
metto o meu acto á douta apreciação do Senado Federal. 

Districto Federal, 23 de novembro de 1925. - A.laor 
Prata. 

H.l':SOLUÇ.:\.0 DO CONSELHO MUNICIPAL, A QUE SE REFEREM O "VE'rO" 
N. 41, DE 1 !)25, E o PARECER SUPRA 

O Conselho Mnn'Icipal ~·esolv.e: 

Art. 1.~ Os funccionarios tcchnicos da Directoria Geral de 
Assistcncia Municipal serão aposentados com todas as vanta
gens em cujo gozo est.iverern, desde que contem mais de 50 
annos .de ida{')e, e no mínimo, 25 annos de serviços prestados 
á mesma Directoria. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Dislricto Federal, 1.4 de novembro de Hl25. - Jeronymo 

Max·imo Noaneira Penido, P1•esidente. -·- Dr. João de Castro 
Pache ele Fo,ria, 1~ Secretario. - Francisco Vieira de Moura, 
!2° Secretario. 

N. 700 - :!.926 

O Conselho Municipal do District9 Federal, p~la reso!u
r.ão de 11 de se~embro de 1926, autorizou o Prefeito a rem
tegrar no cargo de solicitadores dos Feitos da Faz·enda Mu:
nicipal os ba.~hareis A'l'thur Luiz Vianna e Octavio Ascoh, 

. ~·· 
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que, nomeado:; por acto de 22 de julho de i 919, posterior
nlientc annulla.do pelo decreto n. 1 . 388, de 31 do mesmo mez 
e auno, já haviam pago os respectivos emolumentos dos 
cargos e delles tomado posse. . . 

.A reintegração em (lasos semelhantes tem Já· Sido por 
velr.m> app·rov·ada pelo Senado e tambem pelo Poder Judwiario, 
quando chamado a decidir sobre o assum:pto. 

Demais, roi o proprio Sr. Prefeito que, em mensagem de; 
1 de agosto de 1925, pleteou a creação de um Jogar de soli
t>i:l.ador dos Fei~os da Faz·enda Municipal, decl8.i!'•a:àdo •'ser de 
neoessidade premente .tal 0reação, não só em razão do au
gmento relev.ante de causas de interesse da Mun:ici·palidade, 
como pela urgenci•a de melhor se distribuir üs serviços entre 
os solicitadores, etc.". . 

Razão, pois, não ha para aJ.tera·r a orientação em que 
tem estado o Senado e o Poder Judioiario. 

Entende, por iss·o, a Commissão de Constituição que deve 
ser rejeitado o ·véto· . 

Sala das Commissões, 9 de dezembro de 1926. - Bueno 
B1·antlão, Presidente. - Bernardino Monteiro, Relator. - Fer
reira Chaves. - Lopes Gonçalves: Em m~nsag~rq dirigida ao 
Conselho, o Sr. Prefeito, cons•iderando msuffiC'Iente o nu
mero de sol'icitadores dos Feitos da Fazenda Municipal, propoz 
a creação de mais um desses cargos, deixando de aproveitar 
os do.us l'nnccionarios, a que se refere a resolução ou um 
delles, já titulados. posto tivessem sido· annulladas as respe
ctivas nomeacões. Não se trata, na hypothese de ·reintegração, 
mas de deliberação do Cons•elho consoante proposta {unda
mentacla do Prefeito - a:rt. 28, § s•, da Consohê. n. 5 . :160, 
de 8 de março de 1904. . 

RAZOES DO "VÉTO" 

Srs. Senadores - Não póde prevalecer a !'esolução que 
ora vos envio, dev:idamente vétada, por infringente da Lei 
Organica e manifestamente contraria a interesses fundamen
ta•es da administvação municipal. 

Embora revestida da fórma de sim_;ples autorização ao 
P·refeito, o que se pretende com a resolucao vétada é annulla:r, 
por via legislativa, o effeito de um acto e:x;ecutivo l·egalmente 
expedido pela autoridade competente. 

Esse acto é o dec-reto n. 1.'388, de 3i de julho de 19:19, 
cu,ia legitimidade tem sido repetidamente nroclamada pelo 
Poder Judiciaria e ainda este anno foi unânimemente reco
nhecida pela Egregia Côr:te de Appellacão no julgamento de 
duas causas propostas contra a municipalidade por funccio
narios attingidos pelo dito decreto. 

Tambem o Senado FedeTal Já. proclamou a sua IegaHdade 
approvando em 2 e :12 de dezembro de 1924 os vétos ·oppostos 
ás resoluções com que o Conselho pretendeu reintegrar Julio 
Valentim da Silveira •e Francisco Jorge Ferrei!I'a Leite. cu.ias 
nomeacões foram tornadas sem effeito p·elo mesmo decreto 
n. 1.388. contra o qual de novo se insu!I'ge a Ass·embléa Le
gislativa local, usu:r1pando att'rdbuicões que lnãio cabem na 
esphcra de sua competenc-ia. 

A nomeacã.o de quaesquer funccionarios municipaes não 
electivos, exc·eptuados os da Secretaria do Conselho, é dé com
petencia exclusiva do P.refieito, outorgada pelo ·ar.t.· 27. § 6°, 
dü decreto fede·ral n. 5.:160, de 8 :le marco de 1904. Entre
tanto, embora as palavras empvegada.:5 não o· eXJ>rimam lit-
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tcrulmen:bc, c não obstante o cn.racter autordzath·o da medida, 
o que pretendeu o Consel'ho f.oi nomear dous solicitadores, 
o nomeai-os sem ·exísUr vaga, crando, disfarr;adamente, mais 
dous empregos municipaes, sem prévia e fundamentada pro
posta do Prefeito, como claramente prescreve o ar.t. 28, § a•, 
ela L,ei Qrganica. 

AsBim, sol:l q~1alqnp,r aspecto que se ·a encare. a Presente 
resolução representa uma grave usu:rpacão de podel\es, com 
postergação de terminantes precc.i.fios legaes e sacrifício do 
altos interesses do Districto Federal. 

Collaborar com o Conselho nesse acto, seria, pois, con
corr-e·r prura aggravar a balburdia e:x;istente nos quadros do 
funccionalismo municipal, creada pelas r·epetldas invasões db 
vrcrogativas . ::tlheias por parte do Poder Legislativo ·do Dis
trioLo Federal. Seria ainda contribuir para um injustificavel 
nugmcnto de despezas, em momento de notarias difficuldades 
financeiras. 

Por todos os motivos, não posso denmr que vigore a re-· 
solução que ora vos envio. 

· Districto Federal, 17 de setembr0 de 1926.- Alao1· Prata. 

llESOLUt,;Ão DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O VÉ'l'O 
· N. 11, DE 1926, E O PARECER SUPRA 

Artigo · uníco. Fica o Prefeito autorizado a reintegrar no 
eargo ele solicitadores dos Feitos da Fazenda Municipal os ba
chareis Arthur Luiz Vianna e Octavio Ascoli, que nomeados 
por acLo de 22 de julho de 1919 foram depois de haverem 
pago os emolumentos de nomeação e tomado posse do referido 
cargo delle dispensados sem motivo, por acto de 31 do mesmo 
mez e anno; revogadas as disposições em contrario. 

Districto Federal, 11 de setembro de 1926. - Henrigue 
Tavares Lauden, ·Presidente. - Lourenço Mé(Ja, 1• Secretario. 
- 1.ltario Barbosa, 2• Secretario. 

N. 710- 1926 

Em resolução, de novembro proximamente, 'findo, o Con
selho Municipal do Districto Federal regulou o provimento 
cffecLivo dos cargos vagos das professoras adjuntas de 3" 
classe. 

O PrcfeiLo oppoz véto a essa l'esolucão, 
Não se nos afiguram procedentes as razões invocadas 

cm ,justificação do acto do chefe do Executivo Municipal; ao 
contrario, a resolução assenta em dispositivos expressos, claros, 
terminantes da Lei Organica do Districto, a qual commette 
no Conselho a faculdade de "regular as condições de nomea
ção, suspensão, aposentadoria e outras, dos empregados de 
todas as reparticões municipaes", conforme se lê no § 4", 
art. 12, como tambem prescreve, no § 2" o mesmo artigo, 
que incumbe ao Conselho "estabelecer e regular a instrucção 
primaria, proi'issiona l o artística". 

Ora,· cm face de tres dispositivos, de clareza diaphana e 
de forca irrecu;mvel, adoptando a resolucão vétada,. o Co~se
lho não fez ma1s do que usar de faculdade que a le1 precisa
menl.e lho outorga, regulando a especie sujeita. 

S .. - Vol. XI 19 
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Im;urge-sc o llrei'cilo contra essa deliberação allegando, 
entro outro::; motivos, que o Conselho, assim deliberando, faz 
com que actos de nomeação de privativa competencia do Pre
feito passem a depender da livre escolha de funccionarios 
que, embora de elevada graduação, lhe são, comtudo, subordi
nados. lia manifesto equivoco nessa allegação; porquanto, o 
Conselho não chn.n1a u si uttribui{:fio de i'azer nomeRc;õe~ que 
sejam da exclusiva competcncia do Executivo Municipal e sim, 
estabelecer o modo por que essas nomeações devam sei' feitas. 

Si ao Conselho, conforme já enunciámos, incumbe est.a
belecer e regular a instrucção primaria e regular igualmente 
as condições de nomeação, é evidente que, a resolução vétada 
não traduz outro intuito, não envolve outro proposito sinão 
exactamente esse: determinar o modo por que deva effe
ctuar-se o provimento dos Jogares vagos de professores adjun
tas de s· classe. 

Aliás, é esse o principio geral dominante em assumptos 
. dessa natureza. E' a lei é o legislador que estabelece as nor
mas para o preenchimento dos cargos publicas em todas as 
csphcras da actividade official, cabe.ndo, então, ao Chefe do 
·Executivo decretai-o, observado o implemento das condições 
legaes estatuidas. Assim, pensa a Commissão de Constitui
cão que o véto deve ser rejeitado. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1926. - Bueno 
Brandão, Presidente. - Fer·reira Chaves, Relator. - Bernar
dino :Monteiro. - Lopes Gonçalves. lia, evidentemente, equi
.voco no véto do Sr. Prefeito. Com effeito, a resolução vétada 
não trata de autorizar ou de.~erminar nomeações ou provi
mento no magisterio ao Executivo do Districto: occupa-se 
tão sómente de regular as condições de nomeação elas adjun
tas de s• classe, o que constitue attribuição do Conselho Mu
nicipal, definida no art. 12, § 4•, da Consolidação n. 5 .160, 
de 8 de marco de 1904. Não ha, pois, invasão da competcncia 
priva~iva do orgão de administração, traçada no § 6" do r
tigo 27 da citada consolidação, que é a Lei Organica do Dis
tricto e copiou, nessa parte, o preceito do art. 48, n. 5, da 
Constituição . 

E, assim, entendo com a maioria da Commissão que o 
véto deve ser rejeitado. · 

Rio, 9 de dezembro de 1926. 

RAZÕES DO VÉTO 

Senhores Senadores - l'!ão pude dar o meu assentimento 
á lei que ora submetto á vos,sa. alta apreciação, porque attcnta 
flagrantemente contra os mais viía:es interesses do ensino, ao 
mesmo t.cm))o que subverte os principias de hierarchia admi
nistrativa, .fazendo c01_n que act.o's de nqmeação, de privativa 
competenCJa do Prefeito, passem a depender da ·uvre escolha 
de funccionarios a elle subordinados, ainda que de elevada 
graduação. 

J:i muita ver. aponf.ei os graves defeitos que tanto pt•eju
dicam n. l.agislaeão relaf.ivn :í nomeacão e promoção de m·or'es
sores adJuntos, de qur. não J'esnlla, de J'egra, nem defesa dos 
interesses da instrucção pub'lioa, nem justiça aos· normalistas, 
que de facto mais merecam, encarado, em con,iuncto, não apenas 
o seu valor intellectual, mas 'l.ucLo o que dellc se. exija para se-
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rem ·bons professores, no exc1·cicio da nobre e delicada missão 
de mestres. 

Mas não é, infelizmente, para se corrigirem taes defeitos, 
que foi votada a lei ora cm exame .. l:)ubsistcm os inconYenlentes 
do aproveitamento l'orr,:.ado dos que melhores notas escolares 
l1ajam alcançado, como si essas notas llws u.i'erissem com se
gurança o iO'l'iÍC de cultura ou, nu n1e!ho.r· hypot h e se, 8i o n1aior 
preparo,· por si só, sem a cocxi.sLencia de outros rcqui:>iLos, ca
racterizasse sempre o melhor professor. 

O que .s·e quiz foi reservar um terc.o das Yagu~ para norma
listas quaesqucr, de turmas c notas quacsquer, desde que te
nham sido designadas para subst.ituic.;ões de pro1'cssol'C8, não 
pelo Prefeito, mas pelo dirr.ctor geral, commummente prcm ido 
pela necessidade de providenciar com ur.gencia, scmpt·e que na 
r.egencia das classes haja um impedimento d8 ·exercício. 

Bastaria, para mim, essa circumstancia de se tornai·em as 
nomeações - acLos do Prefeilo - dependentes de actoi! do di
rector ge·ral de lnslruc~ilo, .s.eu auxiliar, para que eu não san
ccionassc e~ssa lei, cel'Lo de .csta·r pugnando pelos bons princi
pias de adminis·lraçã-o e, com ellc.s, pelos interesses do Dis
tricto Federal. 

Dcv·e ser salienl.ado, cntrr,Lanto, que não !;C saberia como 
applicar essa lei, nessa parte, se posla cm execução. 

Esta:belecendo, no art. 1", n. II, que um terço das vagas 
sejam proenchidas .. pot· normulisLus diplomuda:s que tiverem 
exercido os Jogares de substHutas de professm·a.s adjuntas", 
estaria desde log·o creando uma siluaQão de prcferencia para 
profe.ssore·s do se:x:o feminino, o que, aliás, nã<> seria conde
mnavel, ma:s s·em dizer t:omo a administração os iria collocando 
nas esco1as par·a o sexo masculino. 

Mai-s: para e.ssUJs nomeações seria urga:nizada lista em que 
as normalistas figurassem na ordem seguinte : 

"a) as que tiv·erem exercido ou estejam exercendo a sub
stituição por maior 2)e1·iodo; 

b! as que, embora hajam servido menos tempo, reunam 
condicões de ·aptidão, competencia e a;ssiduidade;. 

c) "as que tenham substituído ou estejam substituindo 
adjuntas, por qualquer tempo -ou periodo, excluídas tão so
mente as que hajam revel·a·do inaptidão para o magisterio, 
constata·da peJa,s professoras caLhedraLicas das escolas em que 
serviram ou pelos iil'spectores escolares dos respectivos dis
trictos, e consLant.e de documentos officiaes, b'em· como as que 
tenham soi'frido qualquer l)enalidade legal ou regimental." 

ura, si se estabeleceu que a Ji.sta fosse organizada de ac
côrdo com os textos transcriptos, naturalmente as nomeações 
leriam de ser feitas segundo ·essa ordem, sem o que fõra inutil 
prescrevei-a. 

•Como, porém, senhores Senadores, saber, a 1 de .ianeiro 
ele cada anno, qnaes as normalistas que exercessem ou tivessem 
exercido a substitnição pm• ma11or pcriodo? 

A Ji..,t.a se faria cm ordem dcscrcscootc, a parlir da que 
contasse mais dias de servic.;o? 

Noo, porqne da·s que houvessem ''serv·idu ·m.enos tempo", 
apenas seriam. inscriplws as que reunissem "as condiQõcs de 
aptidã.o, competencia e assicluidade. 

A quantos dias se referem, pois, esse "maio1• pcriodo" e 
esse "menos tempo", cuJo conhecimento seria imprescfndlvel 
na or.ga'Il izaçã<l da lista? 
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Como vêdes, eu não podia Ler sinão a aLtitude que tive. 
suspendendo a e:x1ecucão dessa lei que, sobre :ser inintelligivel, 
pretende offender prerogativas do cargo que "CXC['CO' e au
gmentar :a bal-burdia reinante na legislação sobre o ensino. 

Espero que outro não ~será o vosso juizo. 
Dil>Lricto Fe<.ierai, i3 ue novembro de i926. - Alaot• Prata. 

HESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL A QUE SE REFEREM O VÉTO 
N. 25, DE 1926, E O PARECER SUPRA 

O Co-nselho Municipal resolve: 
: Art. L" O provimento dos logares vagos de professoras 

adjuntas de 3" clase, será feito: 
I, dous terços, nos termos da Legislação vigente, obede

cendo rigoro-samente á respectiva classificação; 
II, o terço restante, por normalistas diplomadas, que ti

verem exercido ou estejam exercendo os logares de substitu
tas de adjuntas, organizada a lista nessa ordem: 

a) as que tiverem exercido ou estejam exercendo· a sub
stituição por maior período; 

b) as que, embora hajam servido menos tempo, reunam 
as condições de aptidão, competencia e assiduidade; 

c) as que tenham substituído ou estejam substituindo 
adjuntas, por qualquer tempo ou período, excluídas tão só
mente as que hajam revelado inaptidão para o magisterio, 
c.onstatada pelas professoras cathedraticas das escolas em que 
servirem ou pelos inspectores escolares dos respectivos distri
ctos, e constantes de documentos officiaes, bem como as que te
nham soffrido qualquer penalidade legal ou regimental. 
· Art. 2.0 A lista das substitutas para o effeito do artigo 

precedente, será publicada annualmente dentro do período de 
1 de janeiro a 28 de fevereiro, no orgão official, durante tres 
dias, para que as interessadas possam apresentar suas recla
mações. Recebidas e julgadas essas reclamações será publi
cada a lista definitiva, que servirá durante todo o anno. As 
substitutas que servirem em um anno, só poderão figurar na 
lista do- anno immediato. 

Paragrapho unico. No corrente anno, essa lista será or
g-anizada e publicada dentro de sessenta dias da publicação 
desta lei, observadas as disposições deste artjgo 'quanto á 
publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em _contrario·. 
Districto Federal, em 7 de Dezembro de 1926.- Hen

?'iqne Tavares Lagden. Presidente.- Lourenço Méga. 1 o Se
cretario.- Ma1·io Barbosa. 2° Secretario. 

N. :7H- 1926 

A Commissão de Marinha e Guerra chamada a pronun
ciar-se sobre o projecto n. 108 de ·1926. que augmenta no 
quadro do serviço sanitario do Corpo de Bombeiros um logar 
de capitão medico, sem direito a accesso·, para neUe ser pro
vido um especialista de doenças do .nariz. gargantá e _ouvidos, 
nada tem a objectar, visto a pratica ter demo!lstrado a neces
sidade dessa creação, que não é mais do que uma ampliação 
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com fins determinados da assistencia medica devida pelo 
Estado aos que prestam, como o heroico Corpo de Bombeiros, 
os mais assignalados e abnegados serviços. 

Assim pois, é a Commissão de Marinha e Guerra de pa
recer que deve ser adoptado o projecto de lei n. 108, de 1926, 
da autoria do eminente Senador Bernardino Monteiro . 

.Sala das sessões, em 25 de novembro de 1926. - Fel'ippe 
Schrrâdt, Presidente. - Mendes Tavares, Relator. - Benja
min Brn·r·oso. 

PRO.JECTO DO SENADO N. ·j 08, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Considerando que o especialista de molestia de nariz, 
garganta e ouvidos, do Corpo dé Bombeiro·s do Districto Fe:.. 
dera!, está nas mesmas condições em que se encontrava o es
pecialista de molestia de olhos, antes de effectivado no cargo 
de capitão oculista do mesmo Corpo de Bombeiros; 

Considerando que, em se tratando de especialistas desta 
ou daquella molestia, não de-ve haver disparidade na remu
neração que percebem e, nem, tampouco, differenca de car
gos ou graduações; 

Considerando que é indispensavel ao serviço clinica. do 
Corpo de Bombeiros a effectividade do actual medico espe
cialista de molestias de nariz, garganta e ouvidos, e, final
mente; 

Considerando que a. gr(l.duação que lhe deve caber outra 
não deve ser sinão a de capitão, sem direito a accesso, sub
metto á consideração do Congresso Nacional a seguinte pro~ 
positura de lei: · , ;_,f.· 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. O Serviço de Saude do Corpo de. Bombeiros 

do DisLriclo Federal será constituído, além dos medicas, phar
maceuticos, dentista e bacteriologista e mais pessoal a que 
se referem o::; arts. :l17 e seguintes do decreto n. 16.274, de 
20 de dezembro de ·1923, de um r.specialista de molestias ele 
nariz, garganta· e onvidos, podendo ser aproveitado nesse 
cargo, com o posto de capitão que fica creado, e sem direito 
a Mcesso. o civil que, nessa corporação militar, actualmente, 
desempenha a contento as funcções de especialista das re
feridas molestias. 

Sala das sessões. i!~ de outubro de 1926. - Bernm•dino 
Montei1•o. - llfan(Jel llfon.,jardim.- : ., -., •· · 

N. 712-1926 

A Commissão de obras Publicas, tendo examinado n pro
posição da Gamara dos Deputados, autorizando o Governo a 
contractnr a construcção das obras de melhoramenf.os do porto 
de S. Luiz do Maranhão, não v0. inconveniente em ser a 
mesma snl1mef.ticla ao estudo e appro-vação do Senado. 

Sala das Commissões, 1.0 de de~embro de Hl26. -- Luiz 
Aclolpho, Presiclentc e Relator. -- Olega1•io P·into. - Antonino 
lí'reire. 
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N. 713-·1926 

Redacção final do projecto do Senado n. 156, de 1926, que {'ixa 
0-9 venaimentos dos mestres de of{'icina da Inspectoria de 
Aguc1s e Es{Jolos e do che{e e mestres de o{{icinas da E_s
tradas de Fen•o Rio d'Ou.1•o; concede a vantane.rn insti
tu'ida pelo art. 150, da lei n. lc555, de 1922, aos r~mccio
nm·io.9 do Corpo JJiplomat'lco e Consular q,tte percebç.m 
1Jencimenlos annu.aes até 12 :000$ e a (J7'Glti{icação de 25 % 
de que trata o decreto n. 12.803, ele 1918, aos {unccionarios 
que pe1'cebem mais de 12:000$ annuaes 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." A contar da data da approvação da presente lei, 

passarão a perceber G :000$ e 5:400$ r·espectivament~:. di:_i
didos. em dous tercos de ordenado e um terço de gratlflcacao, 
os mestres e contra-mestres de officina da Inspectoria de 
Aguas e Ese-otos, e a G :000$ e 4:800$, o chefe e os dous mes
tres de offiCinas da Estrada de Ferro Rio d'Ouro, sem pre
juízo das vantagens estabelecidas nos arts. 1 • e 2° do decreto 
n. 5. 025, de 1 de outubro ·de 1920, abrindo-se para esse fim 
o nccessario credito. 

Art. 2.• Aos funccionarios do Corpo Diplomatico e Con
sular que perceberem até 12:000$ (doze contos de réis)·, 
annuaes, de vencimentos, será. conferida a vantagem insti-
1.uicla pelo art. 150 da lei n. 4.555, de 1 O de agosto de 1922, 
"Tnbella Lyra ", supprimida a gratificação de 25 o/o que. 

·actualmente percebem em virtude do decreto n. 12.803. de 9 
de janeiro de 1918, e nos vencimentos dos que perceberem 
mais do i2: 000$ por anno será. incorporada a vantagem do 
referido rJecrefo n. 12.803 (25 % addicionaes nos respectivos 
vencimentos), em vez duque lia de que lrata a eitada lei nu
mero 4. 555. 

ArL 3.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala da Commissão de Reclnccüo, 10 de dezembro de 102li. 

- Modesto Leal, Presidente. - Eur1:pades de ttrruia.r, Rclatot•, 
- Tlwma:; Rodriaues. · 

Fica sobre a mesa para ser discutida na sessão seguin,te 
depois de publicada no Diario do Congresso. 

N. 714- 1926 

I - CONSIDERAÇõES GERAES 

1 - :\ PnOPOST.\ .E A PROPOSIÇÃO, 

A proposiç:ão n . .'J03, do Hl2G, da Gamara dos Deputailos, 
referente ao orçamento da receita para o exercício proxirno 
futuro, prevê, cm seu artigo ·J•, a arrecadacão provavcl de 
153.968:000$000, ouro, c ele 1.081.235 :000$000, papel, inclui
das nestas imporfancias as rendas que, por farr.a de lei, leem 
destino ou applicacão esp1~cinl. • 

Estas estimativas geraes, ou integradas; excedem rle 
31.895: 000$'000, ouro, e ele 9. 51 O: 0>00$000, papel, t\s prcvi~5es 
constantes da pr0posta enviada ao Congresso pelo Poder E:x:e• 
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cutivo, as qmw::; foi·am dr 122.073:000$000, ouro, c de 
1. 07'1. 725 :•000$000, papel, respectivamente. (1) 

As dil'ferenças para mais, em ouro e em papel, das avalia
ções da Gamara sohrc as do Governo, decorrem do facto de 
haver aquella ndmii.tido a hypothese da possibilidade de obten
ção. em· ·1927, de arrecadações superiores ás estimadas pelo 
Governo, no tocante ás rubrimJ.:; ou verbas de ns. 1, 7 e 10, do 
titulo- RENDA DOS IMPOS'rOS,- sub-título- IMPOR'l'AÇi\.0, EN
T.fi.ADA, SAI-liDA E ESTADIA DE NAVIOS E ADIHC!ONAES, - muito em
bora houvesse a ou! r·a Casa do Congresso manLido inalLeradas 
as taxas dos impostos mencionados naquellas verbas. as quaes 
serviram de base ao estudo das previsões levado a termo pelo 
.\linistro da Fazenda. 

Cumpre, aliás. assignaiar, desde já, que a Camara manteve, 
integralmente, -'- ou por entender desnecessarias as modifica
oões, ou por ,íulgal-as contrarias aos preceitos constitucionaes, 
- todos os impostos e taxas cons·ignadas na proposta, os quaes 
são, por sua vez, e como não poderiam deixar de ser, os mes
mos que figuram no orçamento vigente. 

2 - O DEFICIT ORÇAMEN1'ARIO, SEGUNDO A PROPOS'rA. 

Confrontando a receita prevista pelo Governo com a des
pez!). por elle proposta em o estudo do Ministro da Fazenda, 
resulta: 
Receita - ouro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122.073:000$000 
Despeza- ouro.......................... 107.122:642$342 

Saldo - ouro ............. , ..... . 
Receita - papel ......................... . 
Despeza - papel. ........... , ........... . 

Saldo - papel ..........•........ 

14.950:357$658 
1.07t.725:000$000 
1.05~.453:481$946 

16.271:518$054 

Estes resultados, brilhantes na apparencia, levaram o Mi
nistro da Fazenda, autor da proposta do Governo, á seguinte 
conclusão, escripta em a exposição enviada no Congrcl'so: 

"Si se converter em papel o saldo - ouro, á 
taxa de 7 d. por 1$000, obtem-se a importancia de 
57.663:529$409, que, addicionada ao saldo - papel, já 
verificado, o eleva a 73.935 :047$463. 

Fóra, pol'ém, das previsões orcamentarias da des
peza, tem sido autorizado pelo Congresso o pagamento 
da gl'atificac5o cxtraordinaria ao funficionalismo publico, 
na importancia de 75.000:000$1000. 

Levada á conta dos recursos orcamcnLarios a des
pcza com o pagamtmto dessa gratíficacão, transforma-se 
o saldo ve:t•ificado no pequeno deficit de :1.064 :952$5:l7." 

A am.piciosa e:xper.f.nf.iva do tão pequeno deficU, cm ver
dade dcsprCí~ivcl, conduz_iu, em RP.gnidn, ao commentnrio: 

"Ee;:,e resultado comprova a l.onderwia qnc n~~i~na
lámos ao cquilibt•io on:.amcnlario, !'C'.m o enganad111' r.x
pcdient.c das ma.iora\;Õe~ i n.i usíi ficavnis nus Vei'h::\!'1 rln 
rocoitn, nem cortes, mflnos ,instificnveis ninrln, n:HI do
tações po.m o custeio dos serviços publ icos." 

------
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lufelizmente, não· é passivei acceitar, como lidima expres
são da futura situação das finanças do Thesouro, q~alquc:r. 
uma das duas conclusões lançadas pelo nomeado e 11lustre 
Sr. Annibal Freire, pois a situacão de facto, como se verá ~m 
seguida, é diversa da que foi exposta pelo Poder Executivo 
nas linl1as ncirn:J. L!·anscri.ptas. 

(1) A Gamara. no Locantc ás receitas a arrecadar cm' di
nheir•o papel, apenas aHerou a vet'ba de n. 1, elevando ele 
75.000 :000$000 a !J!:í. oon: 000$000 a pz·evisão respectiva, pro
posta pdo Governo. 

Assim, a differença entre os totaes em dinheiro papel, e:x:
pres:;os nos dous alludidos documentos- proposta c proposi
ção, - deve !'.ia ser de 20. 000:000$000 a favor da segunda, e 
não de 9. 5JO :000$000. apenas, seg·undo foi registado acima. 

AconLece, porém, que, cm consequencia de erros ele cópia, 
de impressão, ou de revisão, as verbas de ns. 93 e 121, pertinen
tes ús rendas da Ji.:slt'ada de Ferro de Goya;,· c aos impostos de 
lnrlustrias e profissües nn Dist.J•icLo Federal, figuram na pl'O
posição com 500:000$000 e 1.000:000$000, respectivamente, 
quando deveriam J'igurar· t:om 2. 500 :000$000 e 'lO. 000 :000$000, 
pois eram esLas as estimativas da proposta, que, neste parti
eular, nãu soffr·eu E,mencla ·alguma approvada pela Gamara. 

A pequena dif:l'erença restante COl'!'C por conta de eno~ 
:malogos cm ont1·as verbas de muito menor importancia. 

3 - O DEFICIT OJ":ÇAMEN1'A!UO, SEGUNDO A PROPOSIÇÃO. 

A Camara, por sua vez, assim se manifestou sobre a ma-
· teria, pela palavra autorizada do relator do projecto de orca
menta da receita na sua Commissã.o de Finanças, o illustre c 
competente Deputado Cardoso de Almeida : 

"A Camara, no intuito de dotar os servicos publi
cas com as verbas necessarias, dispensando, assim, no 
correr do e:x:ercicio, a abertura de creditas supplemen
tares, que teem sido o grande flagello nas nossas finan
ças, elevou essa despesa (a geral da Republica, para 
1927) a réis i1f.S03 :642$362 (ouro) e 1.192A71 :688$120 
(papel),· assim cl.iscriminada: 

M!NISTERIOS OURO P.<l.PEL 

Interior .. 22:041$000 105.071:420$585 
Exterior. . 5.423:009$532 2.018:420$000 
Viação .. 17.978:424$906 465.581:433$867 
Agricultura 285:202$581 61.815:298$000 
Guerra ... 100:000$000 180.153:538$9:17 
Marinha . 1.000:000$000 108.438:299$150 
J?azenda . . . 86.994:964$343 269.393:277$601 

Totaes . 111.803:642$362 1.192.47:1.:688$120" 

Em seguida, deduzindo do areamento de despesa do Mi
nisterio da Viação a quantia de 011.300 :000$000 (papel), des
tinada a - Obras novas, ram.aes e prolonyam~ntos nas estra
das de ferro,·- importancia que só será despendida, 

... 
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"se o Governo assim entender, dispondo, então, para esse 
fim, de recursos extraordinarios, que não desfalcarão 
as rendas ordinarias; 

e, de outro lado, addicionando á despesa-papel, depois da de
duccão ·referida, 

"a somma de 150.000:000$000, sufficiente para o pa
gamento da tabella Lyra e juros da divida fluctuante não 
contemplàdos no orçamento, 

encontrou o relator da receita na Gamara os seguintes resul- • 
tados: 

Despesa-ouro ....................... . 
Despesa-papel . . .................... . 

111.i:W3 :642$362 
1.248.171:688$120 

Confrontando estas importancias de despesa com as rela
tivas á receita global estimada, ou prevista, na proposioão, 
resulta: · 

Receita-out·o 
Despesa-ouro 

..... " ..................... . 

Saldo-ouro .................. . 

Receita-papel ....................... . 
Despesa-papel ...................... . 

Deficit-papel 

153.968:000$000 
111.803:642$362 

42.164:357$638 

1.081.235:000$000 
1.248.171:688$120 

166.936:688$120 

Convertido em papel o saldo-ouro acima, á taxa de 7 
dinhE'iros por mil réis, obtem-se a importancia de 
164.005:957$766, que, comparada ao deficit-papel, revela o 
deficit final de 2. 930 :730$354, ainda em papel, muito pouco 
superior ao que foi calculado pelo Governo. 

Este resultado, ·tão brilhante na apparencia, quanto o que 
foi indicado pelo Poder Executivo, e que o relator da receita 
na Gamara acredita possa ser melhorado no correr do exer
cicio futuro, em vista do 

"concurso de consideravel accrescimo na renda pro
veniente dos impostos de consumo, sello e outros," 

cujas estimativas, cumpre informar, não foram majoradas na 
outra Casa do Congresso, conduziu o eminente Deputado a de
clarar: 

"Com taes elementos, se a administração publica, 
como já ficou dito, fizer uma bem cuidada arreçadayão, 
se exercer severa fiscalização no emprego dos dmhe1ros 
publicas, e se comprimir as despesas dentro ~a:s ~ez:bas 
votadas, pode-se considerar assegurado o equilJbriO or
çamentaria, de que tanto depende a prosperidade das 
nossas finanças. " 

-------
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ainda neste caso, a situação resultante dõ estudo da pr·o
posição relativa á receita para 1927, e, bem assim, da analyse 
cuidadosa dos pro,iectos pertinentes aos orçamentos da de:J
pesa, não póde ser expressa pelo pequeno deficit de réis 
2. 930 :730$35~, papel, indicado no parecer do relator da pri
meira proposic.ão mencionada. 

Para isso, concorrem, a um tempo: a) varios enganos de 
lançamento, commettidos na proposta do orçamento geral ela
borada pelo Governo, e não corrigidos convenientemente na 
outra Casa do Congresso; b) alguns excessos, em certos casos, 
e varias deficiencias, em outros, na avaliação das i28 esti
mativas de receita, constantes da proposta e da proposição; 
c) diversas fálhas, muitas de notavel repercussão, nas propo
Slções ou projectos, referentes ás despesas orcamentarias dos 
sete grandes departamentos em que hoje se divide a adminis-
tracão publica do paiz. · 

E' o que passamos a. demonstrar, de agora em diante, 
quer quanto aos vícios mencionados lia lettra a, quer quanto 
aquelles defeitos que foram considerados na lettra b, tãci 
sómente, porquanto, no que respeita ás despezas, melhor e 
mais efficientemente do que nós, dirão, por certo, os illus
tres e competentes relatores doi orçamentos respectivos. 

II- OS ENGANOS DE LANOA!MEN'lJO, NA PROPOSTA E NA 
PROPOSIÇÃO 

4 - os T..A:SÇAMENTOS NA PROPOSTA. 

São em numero de cinco os enganos de lançamento, pra
ticados na proposta geral que o Governo enviou ao Con
gresso: 

I - A recéita subordinada ao sub-título - FUNDo DE RES
GATE DO PAPEL MOEDA, - do titulo geral - RENDA CO,M:' APPLICA
ÇÃO ESPECIAL, - foi avaliada em um minimo de i 9.000:000$000, 
papel, ao oasso que a despeza r,orrespondente á constituição de 
dito FUNDo apparecc fixada r;m 7. !ii O :'000:$:00.0,· apenas, con
forme con.sta do proJecto de orcamento das despezas do Minis
terio da Fazenda offerecido pelo Governo, havendo a registar, 
portanto, o excesso rte 1 i. 490 :000$000 ria primeira sobre a 
segunda. · 

Isto quer significar que o Governo admitt.iu contra ex
pressa e inilludivel disposicãn de lei ainda não revogada (ar
tigo 1° da lei n. 581, de 20 de julho de 1899), pudesse ser 
aquelle e~cesso destinado á liquidação das démais despezas or
çamentarias. 

q_ra, em virtude dos termos dn lei referida, as arre
cadaçoes a cffect.nar por conta das tres rubricas ou verbas in
scriptas no Sllb-titu!o - FUNDO DE RESGA'rE DO p~\PET~ MOEDA; -
não podem ter destino diverso do ria formação ou consW.uicão 
do mesmo - FUNDO. - As verbas on rubricas considerada8 e 
a que nos temos referido, são: 

i •- Renda em papel proveniente do m'rcndame.nto das es
tradas de ferro ela União; 

2"- Producto da cobrança da divida activa da União em 
papel; · ' 
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3• - Todas e quaesqucr rendas eventuaes, Percebidas em 
papel pelo Thesouro. 

Assim, para que os lançamentos correspondam ás exigen
cias da ,lei, não ha senão acc~·e.?cer .a correspondente verba de 
dospcza no orçamento do M1mster10 da Fazenda, de quantia 
igual ao excesso j.:.'t íncticudo, no valnT' l.ntal de 11.490:000$000. 

E isto, sem indagar, por emquanto, das estimativas consi
deradas na prorJosição, como representando as Pt·ovaveis ren
das, em 19.27, das tres verbas acima citadas, isto é, sem qual
quer impugnacão ás importancias respectivas, constantes da 
proposta do GÔverno, as quaes são integralmente acceitas por 
nós, si et in quantum. 

II - Assim como no caso anterior, o disposto no artigo 2•, 
da já citada lei n. 581, de 20 de julho de 1899, det~rmina que 
as rendas arrecadadas pelas tres verbas de rece1ta, perti
nentes a: 

1• - Quota de 5 •1•, ouro, sobre os direitos de impor
tação para consumo; 

2• - Cobranc-a da divida activa, em ouro; 
3• - Todas e quaesquer rendas even•tuaes, em ouro; 

inscriptas no SUb-título - FUNDO DE GAR.:\.NTIA DO PAPEL 
MOEDA, - ainda do titulo geral - RENDA. COM A.PPLICAÇÃO ES
PECIAT.,, - sejam todllls, sem excepção, e~Iusivamente levadas 
a despczas com a constituiç!io daquelle - FUNDO. 

No emtanto, a prescripção legal não foi devidamente 
attendida na proposta de oroamento geral elaborada pelo Go
verno, que, na despeza do :Ministerio da Fazenda, a.Penas levou 
á conta do- FUNDO- em causa a importancia de 9.350:000$, 
ouro em quanto avaliou a quot de 5 %, ouro, sobre todos 
os direitos de importação para consumo, havendo deixado de 
considerar tambem, como despeza especial obrisatoria, de 
formação do dito - FUNDO, ~ as importancias de 30:000$ e 
de 50:000$. ambas em ouro, correspondentes, respectivamente, 
á cobrança da divida activa em ouro e ás rendas eventuaes, 
igualmente arrecada veis nesta especie. · 

Cabe aqui uma outra observação, que não levaremcs l'm 
J.inha de conta por emquanto, senão quando fôr oppo~:~tuno. 
relativa ·ao modo, adoptado na proposta, de calcular os 5 o/o, 
ouro, sobre todos os direitos de importação parn. cons11mo: 
estes direitos estão ahi orçados em 110. Goo :000$, ouro, e róB 
7·5. 000 :000$, papel, e a quota de 5 •1•, ouro, a deduzir <ielles, 
foi avaliada er:p. 9. 350:000$, que não representaill, por f6rma 
alguma, os 5 •1• sobre as quantias mencionadas. 

III - Com referencia ao - FUNDO PA.fi.A. A CAI:lCA DE RESGATR 
DAS APOLtCES DAS ESTRADAS DE FERRO ENC.'\1\tPADAS,- outro SUb
titulo, ainda. do mesmo titulo geral - l\ENDA oo:r.r APPLICA.OÃO 
ESPECTAr •• - figuram, nu proposta de orçamento geral: a) no. 
parte referente á receita, 2. 000:000$, pap!llll; b) na despeza do 
Ministrrio da Fazenda, 3. 500:000$, paPC!l. 

Ora, si a receita não p6de ser, nos termos da proposta, 
superior n 2. 000 :000$, n!io h a necessidade de attribuir. á 
despeza de constituição do FUNDO ern causa, importancia 
mo.iot• do que a arrecadação pt:esumida .. A lei não impõe o 
desfalque da receita ordinarin para forrnacão do - FUNDO -

',;!).'',. 

-~"'~ 
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· ~· de ver, portanto, que, embora sejam integralmente 
acceltas as estimativas da proposta ou as previsões do pro
jecto da Gamara, não são exactos os pequenos deficits a que 
se referiram, em suas exposicões, o Ministro da Fazenda e o 
relator da Receita na outra Casa do Congresso Nacional. 

7 - UM M • .\o DILEMMA. 

As consideracões, até agora a:dduzidas, de facto eviden
ciam que: 

a) Se o Congresso acceitasse o orçamento geral para 1927. 
proposto pelo ·Governo, sem. modificar as estimativas de re
ceita e as autorizações para despeza, mas fazendo apenas as 
indispensaveis correcções em lançamentos .improprias ou in
completos, ao envez do pequeno deficit-papel calculado p•elo 
Ministro da Fazenda, teríamos de registrar o deficit, tambem 
em papel, de i4 . 679:252$537; · 

b) Se o Congresso preferisse adoptar, sem alterações di
versas das de simples correcções dos lançamentos já referi
dos, cruer a proposição da .receita elaborada na Gamara, quer 
os projectos de orçamentos de despeza alli votados agora, o 
prova v e! de(icit seria rde 18.307:437$272, papel, apez:ar dos 
accrescimos admittidos pelo relator da receita nas estimati
vas de tres verbas desta, e em contrario ao que se deprehende 
das declarações contidas no parecer do illustre Dr. Cardoso 
de Almeida. assim redigidas: 

.. j 

«Orçada em 154.000 :000$000 a receita, ouro, e fi
xada a despeza nessa especie, inclusive o serviço da 

. retomada do pagamento da amortização da divida ex

. terna, em 111.803:642$342, resulta um saldo de réis 
42.196:357$638, ouro. 

Convertido esse saldo, de accordo com as leis em 
vigor, ao cambio de 7 d. .por mil réis, produzirá réis 
162.751:351$409, que, addicionado á quantia de réis 
20.000:000$000 (papel), de augmento na verba do im
posto de importação, dará um total de 182.751:351$409, 
mais que sufficiente para cobrir o deficit indicado en
tre a receita e a désp•eza, em papel, tudo isso indepen
dente do concurso de consideravel accrescimo na renda, 
proveniente dos impostos de consumo, sello •e outros dá 
referidos.~ 

Infelizmente, não é dado ao Congresso escolher qualquer 
das pontas do dilemma, porque, em verdade, a situação real 
não está exactamente traduzida nos dous trabalhos que ao Se
nado foram presentes. 

E' o que se passa a demonstrar de agora em diante, em 
uma rapida e succinta analyse, se não de. todas, ao menos das 
principaes estimativas da receita, incriptas no proposta, quer 
tenham sido mantidas, que'l' tenham sido modificadas na; pro
posição da Gamara. ' 
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lif - OS OllÇAMENTOS DA llECEl'l'A E AS AitltECADA
Çü.ES ltESFli:U'l'l YAS 

8 - 0 PElliODO DA llEPUBLICA. 

,llreliminarmenLe, porém, e para melhor esLmlo das pr·e
vi::;ües ele reeo.ila n :tdr;pl.:n· Jltl.J':t o nx()J·eir:io JuLut·o, Il:JJ•nr:mn 
couveniuuLe::; algumas apreciar.:.ües, cJe ordem g·eral, so!J1·e os 
Ul'(;arnentus votacJos pelu Uung'l'esso, e, beru assim, soln·e as 
at·rucacla~\Ües por elles produ~ida:>. Bstas considerar,;úcs, ainda 
lJUC l1g·ciras, facilitarão de muito o estudo das esLirnativas das 
1~8 vet·bas, ou rubricas, de que se compõe o projecto de lei de 
t·cceiLa, vindo da Gamara. 

O (!Ui1dt•o seg·uinte dá. conta das receitas orçadas, desde 
1892 até o exercício c01·rente, Lendo sido a ellas addiLadas, 
nas ultimas columnas llorizontaes, as estimativas constantes 
da proposta e da proposir.;ão, respecLivamenle. Os dados in
scr ipLos no qt;tadro i' oram obtidos das leis de receita, tendo 
sido calculada a conversão da parte ouro em papel, ao 
cambio. médio do anno de elaborar,;úo do areamento, como, em 
g·eral, é de costume proceder; por isso, apresentamos, log·o em 
Sélguida, um outro quadro, a que teremos de recorrer por 
vezes varias, referente ás val'iar.;ões do cambio, na passagem 
de um para outro exercício, e onde foram registradas as taxas 
mínimas, médias e maximas, verificadas em cada anno. 

O terceiro quadro é rei'erenLe ás arrecadações, convertida 
a parLe ouro em dinheiro papel, ao cambio médio no exercício 
em que as rendas foram arrecadadas. 

Para melhor e mais i'acil apprehensão de leis geraes, que 
devem ser tradu~idas, se, de facto, existem, juntamos aos 
dous documenLos já referidos, os seguintes diagrammas, Lodos 
.h em expressivos em os seus tra<;ados graphicos: 

a) La.:\':as de cambio, mínima, média e maxima em cada 
anno; 

b) valores do mil réis ouro, calculados ao cambio médio 
ele cada anno; 

c) oscillaçúes do cambio em cada armo, referidas á taxa 
média respectiva; 

d) receitas arcadas, em ouro, em papel e em ouro con
vertido, como indicado acima, e receitas totaes; 

c) receitas totaes arrecadadas em cacln exercício, con
vertida em dinheiro papel a parte ouro, á taxa média do 
anno em que se procedeu á arrecadaoão; 

() receitas totaes, orçadas e arrecadadas; 
y) percenLag·ens das receitas ouro, orçadas e art'ecadadas, 

sobre os toLaes da mesma natureza; 
h) receitas e despezas em cada exercício, cm ouro e em 

papel;· 

. i) receitas e despezas totaes, depois de convertidas as par
cclJa~ ouro em papct, aos camb1os mér.lios do exercício ante
t•ior, pal'U as primeiras. e do excrcicirl COl'L'í.mtc na execução do 
orçamento, para as ultimas. 

S. - Vol. XI 20 

.. ~-~ 
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I - As ,receitas orçadas em ouro, segundo se vê no qua
dro respectivo, s? en: 1900 começaram a figurar nos orça
mentos da RepnhlJCa, tendo sido estimadas naquelle anno em 
H. ~58 contos; 211anLiveram-se entre <10. 968 contos. mínimo 
l'Cg'I~trad~ e~-ta:o. _longo . período e verificarlo em 1903, c o 
lllaxunu ac 10~ .110, prevu;tos para o anno de 1913. De 1900 
até 1909, inclusive, as estimativas ouro oscillarrim dentro da 
cada das dezenas; attingida a das centenas em 1910, ahi 
s~ mantiv~>.rnm as previsões orçnn:ent.aria'S, até 1921. incln
SJve; em 1922 e em 1923, os orçamentos ouro voltaram ás 
dezenas. para subirem, dr. novo, ás centenas. em 1924. conser
vando-se sempre acima de 100.000 contos de réis, até o exer
cício corrente. 

O diagramma d mostra bem as pequenas oscillaçõrs rln 
curva da o; receitas-ouro orçadas, sobretudo a partir de 1910. 
Este facto é de relevo digno de assignalar, por que, como é 
sabido. a maior percr.nt.agem das estimativas em ouro prct
verr. dos direitos do importação para consumo. A mais nc
ccnt.ulada depressão da curva é observada no período 1901-
1905; desde 1'9!19 até 1925, ha a registrar outra depressão, 
mas muit.o mr.nos profunda do que a anterior. Os nu meros 
índice;:; confirmam, como devera ser realmente, as impres
sões dadas pela ·curva. 

O mesmo diagran:ma d revela, á evidencia, a influencia 
do cambio sobre a ree.eita total em p:~'Pel = a curva represen
tativa das previsões-ouro, convertidas a papel, é ascen
dente, em sua orientação gerrtl. nffastando-se da anterior cada 
vez mais. á meçlida que os D.nnos passam, por ter o cambio 
médio per annum baixado. rlnsde 191.3 até o· exercício cor
rente. Salvo no periodo de 1901 a 1905. em que á depressão 
eh primeira curva corresponde igual depressão da segunda, 
desapparecem. sensivelmente, as correspondenclas entre as 
inflexões de un:a c de outr~ curvas. 

Isto posto, é bem de ver que, desse ponto de vista. não 
teem sido tão notaveis, quanto foram, talvez. de esperar, os 
effeitos das successivas elevações da quota ouro nos direitos 
de importação para consumo. A observação ainda é confir-· 
mada, em parte, pelo que. se vê. no quadro das receitas orça
elas, na columna 7, na narte referente ás pcrr-'Cntagcns da rn
ceita ouro sobre a total: a relação percentual, apezar dos ac
crescimos da ,quota ouro cobrada nas Alfandegas, tem em geral 
baixado. quasi continuamente, sobretudo nos · ultimas 1.4 
ex.Jrcicios financeiros. 

II - As receita>; orçadas em papel teem crescido, em 
média, de modo muito mais accentuado do Que as estimadas 
em ouro: oscillaram entre 207.922 contos, em 1892. e 
1. 097.71.6 contos. previstos para o exercício corrente. As os
cill ar,ões entre os do.m• lin: (tes fot-an1 muHo mais frequentes 
e muito mais profundas do que na receHa-ouro, não sendo 
de notar franca correspondencia entre as de uma e &.'s de ou
tra curva. Se o continuo augmento das tax~s em papel .dos 
impostos existentes c, nssim tambem. :::: creaca.o de novos !!!l
postos, não perturbassem a illacão. era· de concluir que o palío:, 
on melhor, que a vida economica do paiz é muito menos se~
sivol ao pagamento dos rlircil.o>; ele imporla<;.ão, do que a lr-
1U!dação dos impostos internos propriamente d-itos. 

• 
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Os numeras indiccs c a curva representativa dos orça
mentos em dinheiro-papel revelam grande abatimento nos 
nnno~ de 1915 & 1U17. o que. aliás, ar·a de esperar, 

III - O estudo das receitas arrecadadas, ao envcz das 
o-rçadas, permitte colher ensinamentos dignos dG registro. 

(Juanlu ú at'l'ecauuçüo em ouro, tittu de observar, uesda 
iog·o, grandes osciilações da curva que as representa no dia
gr·amrna e: emquanto as receitas orçadas pouco variar~am cm 
torno de uma linha média horizontal, as arrecadações oscil
laram de muito maior amplitude, muito mais floequente e pro
fundamente. Is lo quer dizer, conforme será ad1aute explicado, 
que as estimativas de receita-ouro não teem sido em geral 
Lem deduzidas ou justificadas, o que, aliás, deveria aconte.:Jer, 
inevitavelmente, dado o máo vezo de fazer as previsões orça
mentarias, em Juncção das médias dos exercidos anteriores, 
sem attender, convenientemente, ás condições peculiares de 
cada exel'Cicio. 

No tocante á receita-ouro recebida pelo· 'l'hesouro, con
verLida em dinheiro papel, á Laxa média do cambio do anno 
de percepção dos impostos e das taxas, as differenças entre as 
duas curvas, a das previsões e a das arrecadações, ainda são 
muito mais nota veis. O i' acto é explicavel por motivos varias 
de que trataremos, quando compararmos as rendas e as des
pezas orçamentarias annuaes. 

IV - As receitas arrecadadas directamente em papel 
foram representadas no diagramma e por: uma curva tambem 
d!iversa em seu aspecto geral, da correspondente anterior, 
relativ<l ás receitas orçadas, mas as difi'erenças são menos 
accentuadas do que no caso precedente, o que ainda c:mfirma 
a illação a que Já nos referimos. 

A arrecadação minima, na especie ora considerada, teve 
lugar .em 1900 l2'26. 47ti contos), porque foi então instituída a 
co-brança ·em ouro de uma parte das rendas da União; a maior 
arrecadação em papel l'oi registrada em i 925, quando o 1'ht:J
souro recebeu, pela primeira vez, quantia excedente de um 
milbl'í.o de contos de réis (1.012.543 contos). 

1/ - Em :1926, a julgar da receita provavel pela im
portancia cobrada no primeiro semestre, já decorr:ido, sup
pondiJ que as rendas dos outros seis mezes do anno sejam 
1guaes ás alcançadas naquelle semestre, a receita ouro po
derá ser de 157.70-1, contos, praticamente igual a verificada 
em 1925 (157. 316 contos), ao passo que a arrecadação em 
dinheiro papel, que foi de 1. 012.543 contos, em 1925, por 
causa do notavel augmento de tributações, constante da lei 
orçamentaria vigente, 11ão deverá exceder de 952.2:10 contos. 

Os elementos de comparação de que nos temos servido·, 
referentes ao actual exercício, foram fornecidos ao Relator 
pela Contadoria Central df!. RepubUca, cuja·s. preciosas infor
mações, quanto a este particular, sao a;; segumtes: 

Receita arrecadada no .(• sl!mestre do e:ee1•cicio de 1926 

Direitos de importação .. 
Imposto de consumo .... 

lropo,;to de circulac;;ão •.• 

Ouro 
7G.50'6:566$807 

2:830$259 

Papel 
A9.842:-í03$395 

185.505:662$099 
107 ,I.Ji:f.4 :431$:1.00 

~- --· ----- ·- -- ·-- - -~- - ·- ....... .._. __ , ____ .. ,_.._~ ... --·- ...... ·-
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Imposto sobre a renda .. 
IJHposLo sobre loterias ... . 
Diversas rendas . . ... . 
!lendas paLr·imoniaes 
Hrnclas inclu1sLl'iaes . . . 

ToLa! ........... . 

Menos: 
Quola de 5 o/o para garan

tia do papel-moeda . 

4. 302:124$970 
i. 0·98: (ilf9$990 

918:327$714 4.0G1:4YY$573 
4. 455: Gtli9$ti8ü 

27: 235$4tíG ·t}G. 858: os'·l$60:3 

77.454:900$236 454.098:542$410 

0.317:448$510 

71.137:511$720 454.098:542$416 

Renda extraordinaria . . 83:344$888 9. 637 :835$996 
Henda com upplicaçãa. es-

pecial . . . . ..... 7.631:201$233 12.309:287$075 

Recf!pitulação: 

Itcnda orclinaria . . 
Renda extruordinaria 
Renda C/ applicação es-

pecial . . ..•...... 

---·----

Ouro Papel 
71.137:511$720 4tí4.098:542$41G 

83:344$888 9.637:335$996 

7.631:201$233 12.369:287$075 

Total ....•..... 78.852:057$847 470.105:165$487 

Receita p1•eswnivel no exe1'c1:cio ele 1926 

Direitos de importação .. 
Imposto de consumo .... 
Imposto de circulação ..• 
Imposto sobre a rendo. .. 
Imposto sobre loterias .. 
Diversas rendas ...... . 
Rendas patrimonines .. . 
Rendas industriaes ... . 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 
Menos: 

Quota de 5 o/o para ga-
rantia do papel-

Ouro 
153.013:133$614 

5:660$518 
• • • • • • • • • •i •• ' •• 

. ............. . 
'1. 836:655$428 

54:270$912 

Papel 
99.684:806$790 

371.0.11 :324$198 
215.828:862$200 

8.724:249$940 
2.i97:299$980 
8.122:999$14(j 
8.911:379$372 

193.716:163$206 
-------

154.909:920$472 908.197:084$832 

moeda . , . , . . . . . . . 12. 634 :897$020 --:-----
142.275:023$452 908.197:084$832 

--------
Renda extraordina·ria . , 166:689$775 19.274 :671'$992 
Renda com a.pplicacão 

especial . .. . . . . . . . 15.262:402$466 24.738 :57 4$150 ---·-----
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Recapitulação: 
Ouro Papel 

Renda ordinaria ....... 142.275:023$452 908.197:084$832 
Hendu e·xtraordinal'ia . . 166:689$776 19.27/L:G71$992 
Hr:mdri c/applicação es-

pecial . .. . . . . . . . . . Hi. 262: l~o02$1166 2'L 738 :5711$15ú ---------
'l'otal . . . . . . . . . . . . . . 157.704:115$69~ 952.210:330$974 

--'---------
VI- O confronto entre as receitas toLaes orçadas e v . .;; 

arrecadadas póde ser facilmente feito, ou pelas curvas tra
çadas no diagramma f, ou pela analyse dos numeras índiCes 
extrallidos dos quadros unLeriores, os quaes são: 

ANNOS 

1892 
1893 
1894 
1895 
1896 
1897 
1898 
1899 
1900 
1901. 
1902 
1903 
1904 
Hl05 
1906 
1907 
1908 
1909 
1910 
1911 
1912 
1913 
1914 
1915 
1916 
1917 
1918 
1919 
1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
1925 
1926 

JNDICES DAS 

PREVISÕES 

100 
112 
112 
130 
171 
163 
165 
169 
229 
243 
173 
164 
1.74 
178 
227 
187 
209 
222 
241 
230 
249 
286 
283 
252 
283 
303 
344 
356 
365 
459 
543 
573 
710 
700 
788 

IND!CES DAS 

ARRECADAÇÕES 

100 
127 
108 
125 
139 
123 
132 
129 
168 
137 
138 
143 
154 
154 
170 
198 
173 
174 
203 
222 
244 
261 
170 
164 
191 
228 
262 
271 
304' 
351 
373 
522 
614 
697 
635 

como se vê quer em um quer em outro documentos, são 
notaveis e impressionantes as differenças observadas. 
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!) - As itECEl'rAS A PAI\Tllt DE 1920. 

Pura melhor upprehensão dos principaes facLus a aLLen
der, nflO faremos estudo pormenorisado sobre as receitas, or-
çadas e arrecadadas, em toda a phase anteriormente apre
ciada. Será mais seguro o estudo à as pt•evis6es ürÇamenLarius., 
ú. luz do que entre nós se ha passado nos ultimos exercícios, a 
parLit• de El20, por se Lral.ar ele período mais prmdmo do annu 
que ora nos preoccupa. 

Assim, basearemos as npl'cciacócs a expeHllrl' nos qua-
dros e diagrammas seguintes, que dão conta dos elementos 
relativos a dito período . 

·:·•l ··.· 
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~endas industriaes Totaes 

Papel jo. conv., Total I Ouro I Papel I O. conv., Total 

' 125.553 2.450 128.003 95.914 451.005 195.856 646.861 
146.751 4.170 150.921 99.~70 587.015 260.522 847.537 
164.540 6.810 171.350 83.665 -634.146 356.078 990.224 
168.058 6.353 174.411 87.925 670.074 372.362 1.051.436 
202.972 5.383 208.355 95.710 986.197 315.207 1.502.004 
202.972 5.023 209.995 95.710 986.197 480.751 1.466.998 
234.416 1.114 235.530 120.960 1.009.751 538.755 1.548.506 
222.551 386 222.987 153.007 986.372 590.149 1.576.521 

I 

• "' ' 'O ~rn~ . "'"' ~C!)·-
I _.N c."' ,_, 

G ·ã)~ (.)0 ra 
~s 

o cu·..., Totaes ""·- 'O.!:!' õ ~~~~ 

"' r::::: cu c:: ...... . 
~ ::s.o ... 

I rn IX.. o~ 
'1 C1J . 

' I Papel ., O, c. I I 

"i. c. Total Papel . Papel I Ouro Total 
~ .. 

5.763 21.162 - - 128.525 511.068 262.448 773.566 
- 11.000 - - 119.767 678.720 312.113 990.883 
- 30.000 - - 101.297 734.797 431.120 1.165.977 
- 30.000 - - 106.373 783.016 450.490 1.242.566 
- 65.000 - - 102.891 1.093.548 553.862 1.648,(.60 
- 65.000 54 9.693 102.891 1.103.295 516.821 1.620.166 
- 40.000 - - 123.146 1'.097.976 548.492 1.646.468 
- 40.000 - - 153.970 1.091.235 593.861 1.685.098 

~ I 1924 1925 I 1926 I 1927 

,2 78,4 77,6 79,2 79,8 
11 0,1 0,1 0,5 0,5 
,2 12,7 12,9 14,3 13,2 
,3 3,5 3,4 1,4 1,9 
,8 1,4 1,4 2,2 2,3 
,4 3,9 . 4.0 2,4 2,3 

- - - -- 0,6 - --- ----- ----- ----- -----,o 100,0 100,0 100,0 100,0 



3 '>? 
w~ ANNAES llO SENADO 

São de rcprotlu:m· aqui as mesmas cousiderucõcs, l'cilas 
anleriormcntc, com respeito ás receitas arcadas. 

Apezar do oxl1·uordinario augmento dos irnposlos, con
sLante tlo or(ln.menlo do auno corrente, a renda lotai prc~umi
vel paJ•a H.l2G, segundo u ::u·rccaclação alcançada no primeil·o 
semestre, figura no quadro com 1. 560.475 contos, ao passo 
que a do oxercicio anterior é reoresentada por 1. 713.228 
contos. 

A grande difierenca, de quasi 200 mil contos, assim se 
explica: t.) por uma menor arrecadação na receit<l papel, a 
qual passou de 1. 012.543 contos a 952.000, apenas, corres
pondendo, de facto, a um menor pagamento de impostos in
ternos, lalvez, por conta da crise que atravessamos; b) pelo 
facto de haver baixado, de /1.454, papel, a 3. 857 réis, papel, o 
valor medio cto mil réis ouro, na passagem do exercício de 1925 
para o de 1926, de tnl sorte que as rendas em oulro, igllacs a 
157.31G e 157.70'1 contos, em 1925 e em 1.926, produziram, em 
papel, respectivamente, 700. 685 ·C 608.265 contos-papel. 

lEste facto, sP.ia permittida a repetição, mostra o grande 
invonveniente de determinar o saldo ou o deficit orçamentaria 
de cada exercício, levando. no acto de elaboração das leis, o 
saldo onro convertido, a balanço com o deficit papel: se a taxa 
de cambio subir no anno de vigencia da lei, além daquella que 
servia de base :1 conversão, na nhase de preparo da mesma lei, 
àcs::>.pparece o saldo, porventLÚ:·a encontrado, ou cresce o 
deficit, anteriormente calculado. E' o que, em parte, es tú 
acontecendo no exercício corrente. 

O inverso acontecerá, se o cambio subir na passagem de 
um para outro exercício. 

!Esta observação provoca outra, de alta importanccia: 
quando foi instituída. nos orçamentos a cobrança, em ouro, 
de parte das receitas a arrecadar pelo Thesouro, o ele
vado object.ivo qu1e se tinha em vista, era o de destinar as 
importancias, assim obtidas, ao pagamento · das deepezas taro
bem obrigatorias, em ouro; se existis:;e, no apurar ns contas, 
qualquer saldo-ouro, deveria elle ser levado á conta do fundo 
especial de garantia do papel moeda. 

Ora, a necessidade de cobrir ou, pelo menos, de reduzir os 
de(icits Ol'c;:amentarios, conduziu o legislador a applicar os 
saldos-ouro, convertidos em dinheiro papel, á cobertura ou á 
reducção d'aquelles deficits. 

De outro lado, não são -·incluídas em ouro, como devera 
ser, nos orçamentos de despesa, muitas das verbas que só 
nessa especie podem ser J?agas, obrigatoriamente, como as 
de combustivel para a MnrJnlla de Guerra e para as estradas 
de ferro ela União, por exemplo, de que so a Estrada de Ferro 
Central do Brasil figura, no orçamento de 1926, com impor
tancia excedente de 38.000 contos papel, os quaes correspon
dem a cerca de 10.000 contos-ouro, importancia pouco infe
rior ao saldo-ouro, encontrado no balanco feito pelo Ministro 
da Fazenda em a exposição que acompanhou a proposta. 

II - São muito expressivos os. diagrammas circul::tl'es :i untos: mostra o primeiro a relação entre . a receita média 
arrecadada em seis annos, a orçada para 1927, conforme a 
proposição da Gamara, c a arrecadada ern i925; indica o segun-
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do a clistribui~,;ão ela l'I~JHla elos irnpu::=lo~. nas mesmas condiçüt~;, 
elo anlt•t·ioJ·, de modo quu :;c pode format· idéia scglu·a :;olH·e a 
rclat;üo, aliás ,iú analysada, cnlrc os diversos gcnCt·os de impos
tos, eonformc a sua especic ou naturc~a. 

Jjl[ - Juntamos eguaimente, em paginas anteriores, ai
guns outros diag'l'ammas, f.ão PXpt·r~~~ivo.~ qualllo eslc: !1!1:5 
revelam as di1'1'ercnças enLt•c as receitas Ol'!)aclas c as obtidl\s 
em todos os exercícios, a partir de 18!J2, dando eonLa em eon
scquencia dos saldos e dos defü:Us orçamental'ios: outros reve
lam as oscillações do cambio em Lorno da taxa média de cada 
anno, pondo em evidencia os i'ormidaveis prejuízos, pura a 
economia nacional, decorrentes das quedas e subidas bntseas 
e da grande amplitude de oscillações do nosso cambio erra Li c o. 
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10 - A CLASSIFICAÇÃO DAS RECEITAS, SEGTJNIDO A PRO_, 
POSIÇÃO. 

De accórdo com os Lermos da proposicão, a receita geral 
da Republica em 1927 está distribuída por Lres grandes clas
ses, tão somente : 

I- ft.ECEI'l'A ORDINARIA. 

II- RECEITA EXTRAORDINARIA. 

III- RENDAS CO,M' APPLJCAÇ.~O ESPECIAL. 

Esta classificação não lem sido uniformemente adoptada 
em todas as leis de orçamento, variando muito o criterw, neste 
ou naque!Je anno: em alguns casos, ás classes mencionadas se 
tem addicionado mais uma, sob a denominação - REcURsos -
assim como, em outros, tem figurado uma quinta categoria 
geral, subordinada ao titulo - RECEI'l'A ESPECIALIZADA. 

A RECEITA On.mNARIA comprehende, segundo a propo
posi(;ão, tres títulos geraes : 

I-Renda dos impostos. 
II-Rendas patrimoniaes. 

UI - Rendas industria·es . 
Si bem que não posstim ser francamente acceitos o.s 

termos do projecto dn; Can:am sobre as distribuicões das 
varias rendas pelos t.res t.iLulos geraes citados, - porquanto 
nelle são eonsideradaH, como receitas industriaes, as que pro
veem (!o Serviço-l\leclico Legal. da Policia Mariti.ma, da Colonia 
Correceional, do Archivo Publico, da Assistencia a Alienados, 
dos Collegios :\lilit.ares. e ele outras repartições semelhantes, 
ao passo que as laxas de ai'erir,.ão de hydrometros são excluídas 
do titnlo; - convém assignalar que, durante .o período decor
rido de tD:W a 1025, inclusiYe, us rendas totaes . percebidas 
pela União. por conta das verbas de cobrança autorizada nas 
leis de receita, representaram, em média, as seguintes percen
tagen~ Sl)bre a rccei l.n total: 

( Renda dos impostos, .. 
RECFllTA onnJNAnTA ( Jl.endas patrimoni aes, . 

( Rendas industriaes . , . 
RgcmTA EX'l'HAOHDJNARIA •••••••••• , •••••••• 
RENDA COl\I APPLICA(l.~O ESPECIAL ..••••.• ,,,. 
RECURSOS . . .... ' . ' ....... ' ..... ' ......... ' .. 

MÉDIA 

%. 
71.69 
0.69 

14.50 
3.61 
7.34 
2.70 

PROPO
SIÇÃO 

% 
79.80 
O.SO· 

13.20 
1.90 
2.30 
2.30 

RElCEITA TO'P:\L ............................... 1.00.00 100.00 

O facto que o quadro supra põe a nú, - elevação da per
centagem da renda dos impostos e reduccão da referente ~Is 
rendas inrlustrines. - tem sido observado em todos os orça-
mentos, de hn um corto tempo em deante. . 

O fncl.o merece rogisLro, pois revela qualrJllCr falha :i re
parar na exploração dos serviços industriaes a cargo do Es
tado. 

..•. .. .... .. ·· . 
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r O exame do quadro revela: 
a) Que as rendai! cm ouro, por conta do titulo geral -

RENDA DOS , MPOSTOS, - teem oscillado: 1) quanto ás previ
sões orçamentarias, entre o minimo de 81. 9G5 contos, ado
pta.rLo para 1922, e o maximo de 120.610 contos, admittido 
como receita provavel em 1926; 2) quanto ás arrecadações 
cfí'ectuadas, desde o mini mo à e 58.909 eüntüs, verificado em. 
1921, até ao max!imo de 140.061 contos, cobrados em 1925., 
E' de notar que. em 1926, se a arrecadação dos ultimas seis 
mezes fOr eg·ual ú alcançada no primeiro semestre, a receita 
total, em ouro, do titulo considerado poderá attingir a 
154.856 contos, conforme já foi dito; 

b) Que as receitas em papel do mesmo titulo teem va
riaclo: 1) no tocante ás estimativas, desde a importancia de 
324.752 contos, em 1920, até ao maximo de 782.205, vigo
rante nas leis de orçamento pura os exercícios de 1924 e de 
1925; 2) no pertinente ás arrecadações. desde 323. 459 con
tos, em 1920, até o maximo de 705. 569 contos, em 1926, dada 
a hypothese de não se alterar, no segundo semestre deste 
anno, a arrecarlação realisada nos primeiros seis mezes já de"' 
corridos; 

c) Que ::ts receitas iotaes em papel. - obtioo11 pela som
ma da parte directamente cobrada nessa especde e da outra, 
cob.rada em ouro, mas convertida, a ultima, em receita-papel, 
ao cambio méd.io do anno anterior, no tocante ás previsões 
orcnmentarias, e ao cambio médio do anno em que a cobrança 
é effect.ivn.àa, no que se refere ás arrecadações, - oscillaram: 
1) entre 517.9511 contos, em 1920, e 1.304.422 contos, em 
192(3. si considerarmos as estimativa>~ com;tantcs das leis de 
orc.a.m~nto; 2) entre 535.851 contos, em 1920, 1.291.615. con
tos, em 1925, se forem comparadas as arrecadações realisadas 
durante os exercícios decorridos de 1920 a 1925: 

d) QUE·. com excepção dos annos de 1924 e 1925, as re
ceitas-ouro orçadas sempre excederam ás arrecadações, sendo 
as seguinL'ls as differenças. para mais ou1 para menos, nos 
seis exerci cios considerados: 

Annos Orçamento Arrecadação Differenças 
1920 • o • • • o ••• 94.614 81.501 - 13.113 
1921 ••• o 'li • o •• 98.270 58.909 - 39.36:1. 
1922 ... .. o o •• 81.965 62.116 - 19.849 
1923 • o o •••• o. 86.235 78.690 

' 
7.545 

1.924 o o o o , •••• 94.610 112.689 + 8.079 
1925 • o o •••••• 94.1310 140.061 + 45.451 

e) Q11e ns m•rrcndnrões em papel foram sempre infe
riOJ•es :'is 'nrl'vi:::õr~ ne~sa" I'Specie, srgundo se vê abaixo: 

Annos Or..:nmento Arrecncla(:fin Differençns 
1920 o. o •• o. o. 32.'J.752 323.459 1.29:1 
1!121 •• o ••• o o. /139. 3fH 34:1. H 1 - O::t.!JO:l 
H'l22 • • • • • o • o • lt72.1t36 357.81:=! - 1111.623 
192:1 o. o •••••• :í00.82G 403.fi21 7.205 
1!)24 •• o •••• o. 78~.205 612. 52/f - 16!). 681 
1!125 •••• o o. o. 782.205 667.783 - 114.422 
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{) Que as receitas Lotaes oroadas, depois de convertida 
a parte ouro na forma indicada anteriormente na lettra c. 
comparadas ás mt·ecada(~ões, La·mbem convel'Lidas da mesma 
matwit.·n, rwrmiLLem vcl'ii'icar que as ultimas excederam as 
pr·irnr~ir·ns nos PXI'I'ririns rlP J\1?0, Hl23 e 1925, segundo mos
ll·:vm tJ.' lllllllt'l'tts ahaixu: 

Annos Ü l'IJalffiCIÜO Arrecadação Differenças 

19:.? o ......... 517.951 535.851 + 17.897 
1 !l:21 • o ••••• o • 695.486 i596.128 99.358 
192:2 o. o •• •••• 8'21.279 620$8'/(4 200.405 
192:3 ••••• o ••• ::>66.031 !:117. 209 + 51.178 
•1924 ••• o •• o • o 1.'291. M.li 1.128.331 163.160 
192fi • o ........ 1.257. 431 1.'203.615 + 3L184 

As var·i::1~ ril'cnm~Lanr·.ins, expostas anteriormente nas 
]t~llras dr! a :r J'. n11-~t·ecmn, por· erll'LO, nlgnmns rel'lexões, em 
JaeP ela alia pe1·cenl.agem que n I·enda rJos impostos repre
HPnl a sobre as demais J'ecei las tln '.l'hesouro, percentagem 
qne, Pm mt\dia, !.em sido, de 1!l25 a Hl26. egn.al a 73 o/o 29, 
rJ u:m Lo ús previsões. c• a 71 o/r. li9, quanto ús arrecadações. 

E' de notar, em primeiro Jogar, que a alta receita-ouro 
alenneacla Prn '1925, eoincide com a maior importação de mer
c:nclol'ias est.r·angoira::; .fuiLus pelo Brasil, no valor Lotai ele 
f: S4.1t43.000, srí excedida cm 1920, que foi o anno de maior im
J)CI!'Lar)fio, mn !.orla a plrasn 1'epublicana de vida do paiz. Ac
cJ·r.sce que, c•m 1925, o cambio omo médio attingiu a ô. 062, 
C).;presso cm clr.cimaes, depois de ter sido de 5. 37 4, tão so
mente, ~m o armo anterior, havendo a registrar; no primeiro 
dos exercícios citados. o saldo de f: 18.!132.000 no movimento 
elo commercio internacional do Brasil. ao passo que o ·exer
cicio de 1920 fechou o deficit de ;L 6.023.000 na balança 
commercial. Além disso. em 192·5, a percentagem, cobrada 
mn ouro nos direitos rle importação, foi maior do que a 
vigoran l.e em ·t 920, tenr!o sido, n mais, elevadas algumas taxas 
de impostos e ct·eaclas novas tributações cm ouro, como a 
de 2 %. onro. sobre o valor official da importar;ão, taxa que 
só começou a nppareccr nas leis de orçamento posteriores a 
1923. 

Cum1we assignalar. egualmente, as grandes oscillações, 
sempre para menos, apezar rlos continuas augmentos de taxas 
e impostos, das differentes entre as previsões e as arreca
dações em papel: em 1922. por exemplo, a differença para 
mf\nos aUingin a cPrca de 24 % do total orçado. E' preciso. 
pois, mortificar o systema. a qnP. recorremos. rle eobrir on de 
reduzir o deficit oroamentario com ma,iora«;:.ão in,iustificaveis 
nas estimativas de 1·eceita. 

As comparações ac.ima mostram. mnii' uma vez, o alto 
inconvrniente ele dei erminar o saldo on o deficit final elos or
r,nmentoi' rle receita e despesa, pelo levar o saldo-ouro even
tual a eonfronto com o de(icit'-po.pel. tenrlo em vista o cam
hio médio no anno dr rlabnrar,fi.o r.las !ris dr mr.ios, S()m nos 
Jll'()OC.Cnpnrmos muito eom n sil.nar,ão rnmhinl durante o 
rxrreicio em qnr rirvc ter lognr a eohranr,:n rlM impostos em 
ouro. 

... 

.. 
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Por isso, em 1920 e em 1923, muita embora as arre
cadações dos impostos, em ouro e em papel, tivessem sido, 
separadamente, inferiores ás previsões respectivas, os exer
cícios figuram com saldo papel na renda dos impostos: é que 
os orçamentos respectivos foram elaborados aos cambias 
médios de 12.905 e 6. 374,e foram arrecadados ás taxas médias 
de 10.359 e 5.0<16, respectivamente. 

12 - Ü PROCESSO A ADOPTAR NA AVALIAÇÃO DAS ESTIMA
TIVAS •. 

Feitas as considerações de ordem geral acima, ás quaes 
teremos por vezes de recorrer, estudemos cada um dos seis 
grupos do titulo geral - RENDA DOS IMPOSTOS. 

Antes, porém, são imprescindíveis algumas observações, 
a proposito da praxe, em geral adoptada entre nós, de ava
liar as estimativas de receita. 

A este respeito, assim se manifesta o illustre Dr. Agrnor 
de Roure, em o seu excellente livro sobre "FORMAÇÃO no nr-
RET'!'O ORÇ,\?\fl~N'I':\TtTO Dll.'\STLETRO": . 

"Dos tres methodos connbecidos, preferiu a lei da 
Monarchia o chamn.::!.o ele m·ev·isr1o, baseado na 'mülin. 
dos tr·es nltünos r.:r:ercicios; mas, a verdade é que na 
pratic•a muitos minist.ros preferiram o methodo ou 
systema. chama·do au.tomat'ico, que baseia o calculo no.~ 
?'fl.~ultndos conhecidn.~ do ultim.o e.r.ercicio, combinan
do-o com o terceiro sysLema. o -chamado m.ixto ou rins 
m.a,.fora.r;ões. Em ·1889, antes ele proclflmada a Repu
blüm. ·doiz Castro Corr·eia que jú so hrtvia abülido .i 
primeiro mef.hodo rla lri: c:llcnlando-~t:> a receita so
bre a arrecadação do exercicio em vigor, comblinaclo 
com a elo que e;;t.ava em I i qui dação. Legalizava-se o 
que a pratica havia determinado. A Republica, po
rém. estabeleceu um novo melhodo de calcular a re
ceita. Det.erminavnm n~ lett.ras b) e c) do art. H 
da Lei n. 2. 083. de 30 .c!.e ,iulho de i909, que a Dire
cf.oria ria. Receita do Thesm.1ro remetta ;\ da Contabi
lidade os quadros demonstrativos ela rec.eita da Unifío, 
com a discr:iminaçfío ele suas fontes e cifras indica
tivas da arrec.ada(:fío rrnliznrla no ultimo exercicio a2nt
rado e liquidado o cm1(rnntn com n. média da arreca
dação effectu.ado. nos tres ér:ercicios immediata.menlr.: 
precedentes, obdecendo n ef:tas regras· o plano do or
çamento da rec.eit.a." 

Foi este ultimo o methodo adoptado pelo Governo. ao for
mular a proposta ele receita para i927; a Gamara não o al
terou, no tocante áquellas verbas - 125 cm o total de 128 
- cujas estimativas, indicadas pelo Poder Executivo. foram 
por ella integralmente acceitas. 

De ha long:os annos sr vem prof.eslanclo no Brasil eont.ra 
os systemas que entre nós t.eem sido adoptados, quer no Im
prrio quer na Republica, para o calculo das previsõe;; ou 
r;;I.Tmnlivns orçnment.arias. 

() anfor r.Haclo ::~r.imn mAnciona mais: 
<®ntre nós, em 1870, o Visconde de Itwborahy, no 

seu relataria, oppunha-se ao calculo feito de acctlrdo 
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com a lei, Jsto é, sobre a base da média dos tres ui
Limos exercícios, mas Justificava a sua conducta: o~ 
impostos creados deviam ter desenvolvimento de 
18t18-(i.9 em diante, de modo que não seria ra1.oavel 
basear o calculo da receita pela média dos exercícios 
1Bf:i6-69, e sim peio termo UJJPrüximo.do do ultimo. 

Sete annos depois, o Barão de 1Cotegipe, no seu 
reiatorio de 18ií, defendia a lei de 21 de Outubro de 
18113, exactamente a que determinára o calculo pela 
média dos t.res ultimos exercícios, julgando-a racional, 
embora !POr mais de uma vez a lei tivesse sido desolJrJ
uecida para que se pudesse offcrecer prévisão mais 
vantajosa com a prosperidade das rendas do ultimo 
exerci cio. Mas o Barão de Cotegipe defendia a lei 
porque ella favor·ecia o calculo no momento, dando a 
média dos tres ultimos exercícios 101 mil co~:tos, ' 
quando o ultimo exercício, por si só, dava 95 mil 
contos. 

Gaspar da Silveira Martins, cm 1878, no anno St}

guinte, sustentava opinião contraria á de .Cotegip{~, 
dizendo que o preceito legal de estimar a renda pu
blica pela média dos tres .exerc;icios liquidados, só se
ria verdadeiro e preferível, se as q:uotas das impo
sições fos~em entr·e nós sem:pre as mesmas e o pro
gresso do paiz não soffresse íntermitLencias, poclcm
do-sP. confiar no melhoramento continuo da agril:ml
tura f' no accrescimo da população, ou podendo-se cal
cular uma percentagem correspondente aquelle pro
gresso. Ci:J.:.'i!Umstancias, porém, imprevistas, como a:; 
seccas, epiâemias e outros males que diminuíam a 
·produ~ão e augmcntavam a despeza, juntas ás varia-

. ções de taxas que protegiam .e favoreciam as indu:!!!
trias e interrompiam o progresso da~ rendas, tornavam 
improfícuo o cote,io com os exerci cios passados. As
sim, era menos fallivel, na sua opinião, tomar por 
base a renda do ultimo exercício ou a do corrente. 
Naturalmente, o calculo por este systema dava m;;..ior 
quantia á receita, no mon}ento. 

Tanto era assim que, em 1881, Saraiva confessava 
preferir a praxe á lei, porque o ·calculo baseado no 
exercício em Iiquidaoão dava 1'23 mil contos e o ba .. 
seado na média dos lres ultimos exerci'cios só dava 11-1 
mil contos. Em 1882, Martinho Campos tambem acha
va o systema legal mão afastando a receita da ma
x:ima exatid~o possível. Preferia, para a propost.a, 
para o :preparo do orçamento, acompanhar a receita 
no seu ultimo exercício, confrontai-a com o tormct 
médio e attcnder ás circumstnncias que pudessem pro
duzir o augmento ou diminuição elo product.o dos im
postCIR. Tomava o calculo de praxe, confrontave.-o 
com o da lei, e majorru,·a o resultado, achando o alga
rismo de 128 mil contos para a receita futura. Pelo 
mesmo processo. «não :'!,e cingindo ao preceito legal:!', 
o Visconde de Paranagná chegava no anno seguinte :~ 
resultado ainda mais sati~1fatorio - quasi 131 mil 
c.nntos de receita nrr pr~ro:otn. Em 1884, o Conselhcirl) 
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Lafayetle obtinha qu~si mil contos mais do que Pa
ranagmí. no calculo f~1to pelo .exerci~io em liquidat~ão, 
abandonando o preceito legal, por nao ser o mais se
guro. Em 18&5, Saraiva volLava a oppôr-se ao preceüo 
legal, seguindo o costume do Thesouro. 

Verifica-se que a lei de 21 de Outubro de 18(\8 
fei feita para ser cumprida apenas quanto ao calculo 
da receita, feito de accôrdo com o ~lfstema que eil3 
adoptou, dava maior quantia do que feito por outro 
qualquer processo. Os ministros, nas suas proporsta3, 
seguiam ora um ora outro systema, e ainda, ás Vd
zes, recorriam confessadamente ao terceiro - o da 
majoração, que Léon Say defendia e que Poincaré, 
com razão e conhecimento de causa, condemnava como 
elemento de mentira orçamentaria no trabalho de 
prC'J:)aro da proposta.~ · 

Em seguida, cuidando de dar conta do que foi feito na 
Republica, escreve Agenor de Roure em uma critica Etineern, 
mas verdadeira: 

"Na Republica, temos observado o mesmo desres
peito á lei neste parti,cular. Os ministros da Fazenda. 
repUJblicanos, como os do Imperio, têm calculado a re
.r,eita em desaccôrdo com .o processo estabelecido na 
lei - processo pelo qual o systema de 184~ (média 
dos tres ultimas exercícios) é posto em confronto com· 
o ultimo exercício apurado, para tirar-e:e desse con
fronto uma resultante que é uma nova mé!dia. E' a 
falta de sinceridade orçamentaria que nasce com o 
preparo e com a proposta e que acompanha os orça
mentos na sua elaboração e na sua execução. Desde 
que o calculo é feito sem sinceridade e que o mi
nistro da Fazenda só tenha em vista engordar as pro
babilidades dos algarismo& da re.ceita. o orçamento é 
iniciado e confeccionado sobre bases falsas, dando re
sultados i1111Previstos e de(icits permanentes. O me
H110do legal dá uma avalihcão diminuta da receita? 
Procura-se fazer o calculo por outro methodo, pouco 
importando que só um seja o legal! Nenhum dos ou
tros methodos dá a previsão de que ô1e precisa. Pro
cura-se combinai-os e ainda ma,j0rar o resultado par·a 
obter-se o algarismo desejado! ... 

Não é sincero e não é justo este systema de tor
turar os algarismos para conseguir delles um calculo 
mentiroso e clhegar a uma pro1posta equilibrada ... 'lO 
papel. E' esta falta de &inceridade que estraga os or
çamentos. A hy:pocrisia e a mentira na organização da 
proposta e no caJ.culo das receitas, na elaboracão ào 
orçamento e na sua execução, são a causa p:rincipal 
do desequilíbrio orçamentaria .em todos ds paizes. 
Stourm narra uma interessante confissão official ::;o
bre a pre.visõo orçamentaria em França. E' um tre,cho 
de discurso de Boulanger, de 5 de Abril de 1895: cAs 
previsões orçamentarias foram fixada::; officialmentc 
cm francos 3. 257. 000. mas só foram elevadas a essd 
algarismo pour les bésoins de la cause. Não deviam 
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passar de um milhão e meio, mas eram necessarios os 
3.1267.000 francos, para realizarmos o equilibrio or
camentario (hilaridade geral) . ~ A sinceridade de um 
f;Cnador demonstrava a fa:lta de sinceridade orçamen
t.aria. O trecho do discurso de Poincaré que já foi ci
Lada em outro Jogar, prova tambem, como o de Bou
langer, que os nossos estad)stas estão em boa com
ipanhia! 

Stourm e todos os autores, Jrancezes confessam o 
defeituoso systema das majorações nos calculos de re
ceita. A majorac-ão é um elemento scientifico da pre
visão orç:amentaria, mas quando é feita como resul
tado de uma média de crescimento de rendas. Não 
póde e não deve ser manejada como o instrumen~.::> 
clest.in ado a obter o equilíbrio orça.mentario «quand 
mêm1e». O equilibrio real só deve resultar da verdade 
dos algarismos em que é baseado o calculo da receita 
e da rlespeza: tão peri-gosa. e incorre~cta é a majora
ção p~uco. sincera. da receif.~, como o córte das des[le
zas .fe1to lrreflectJdamenle, as tontas, com o propos.Jf.o 
de dar ao orçamento apparencia equilibrada.:~> 

E, logo adiante, commenta o actual Ministro do Tribunal 
de Contas: 

«0 systema que adoptámos nas leis da Republica 
para a previs,ão orçamentaria não é seguido, não é 
obedecido, ta:l qual aconteceu, na Monarchia, ao sys
t.ema da lei de Jfl!ti3. A pro.post.a para o exercício do3 
Hl I !5 foi baseada nas rPndas de 11911 O, fóra de qualquer 
dos me.t:hodos aconselhados pelos mestres. O Minist.ro 
da Fazenda, Dr. Rh·adavia, não querendo basear-se na 
mHdia dos ires ultimo:o. cxercic.ios, em confronto com o 
ultimo arpurarlo. como manda a lei, por verifiicar que 
as condições do momento e as do exercício de 1915 
não permittiam essa base, foi buscar os algarismos 
de quatro annos antes. O relator da receita em 1~914, 
Deputado Carlos Peixoto Fillho. preoccllJPado com o 
deseJo lou/V:wel de .ser sincero r verdadeiro, aohou-s.c 
diante de uma lamentavel situação de decrescimento 
das rendas aduaneirns, ereada pela crise economica e 
financeira do pa"iz e pela guerra européa. 

N~o acceiton a previsí'í.o do Ministro Dr. Rivada
via Corrl\a na proposta, e. não .podia utilizar-se do c:;ys
tema de previsão mareado na lei. Se este não pourle 
servir de base hone:;:1ta. c sincera :i proposta, muito me
nos o poderia ao projecto legislativo. As condições ào 
exr,rcicio de 19-15. resultantes da crise e da guerra, 
exigiam uma previsã.o fóra dos l.res methodos conhe
cidos e diversa ainda da previsão da proposta. feita 
pelo Ministro antes de haver ~ido declarada a guerra 
r.nt.re as prine.ipnes nar,õns Anro,péas. O Ministro Ri
vadavia fugiu ú lei para ser verdadeiro e sincero na 
p1·rvi são. O relator abanrlonon a lei c abandonou a 
')1roposta. para ser si'l'lC.Cll'O e verriadeiro na ela:boração 
do orçamento. 
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Stourm classifica os systemas de avaliação da rt~
ceita de modo diverSIO do acima citado; falia no me
tJbodo automatico como sendo o do ultimo · e:xlercicio 
apurado, isto é, do penultimo exercício; falia no das 
majorações; e falia no da apreciação directa. O rela
tor àa receita preferiu este ultimo e confessou que 
qualquer dos outros <mal seria applicado á situaçãQ 
verdadeiramente singular que atravessamos .:a> Pare
cia-lhe mesmo que «o proprio methodo directo de es
timação ou avaliação não excluía a .possibilidade de 
erro.:. 

Nada impedia o procedimento do relator, Dr. Car
los Peixoto Filho. As leis que temos tido para regular 
a ava:liação da receita, nunca adoptaram o metJb:odo 
directo. A lei de 18!413, com o seu methodo da média 
dos tres ultimos exercícios; as leis que adoptaram o 
methodo automatico ou do ultimo exercício apurado; 
e a que creou o methodo do confronto dos dous ante
riores - todas se referem á praposta. Quiz o legisla
dor que o Governo tivesse um roethodo legal para o 
preparo da receita, mas não ha lei que obrigue o Po
der Legislativo a cingir-se a qualquer methodo na 
ela.boracão do areamento. 

O relator da receita em i9i4 tinha, pois, o direito -
de escolha, principalmente tratando-se de uma situa
cão anormal de crise interna e de crise internacional 
- oriúndas, uma dos nossos pr01p~rios erros e crimea; 
outra, da guerra que surgiu como uma calamidade 
para o mrmdo civilizado. 

Disse o Dr. Carlos Peixoto Filho, com muita ra
zão: cltravessamos, na verdade, uma situação verda
deiramente excepcional; e, no caso do Brasil, o pro
prio processo da availiação directa deve ser empregado 
~om elementos variados e numerosos, para diminuir 
1lS prob81bilidades de erro.'> 

. <Estudando esses elementos com grande cópia de 
dados s.cientificos e com algarismos de rara eloquen
eia, o relator fez o calculo da receíta para :1.9i5 pelo 
metJhiodo racional e. pratico dos !Ilg'lezes, indo buscar 
. bases para a sua previsão directamente na 'Pi'Odooção 
'do paiz e no desenvolvimento dessa produccão, de 
modo a poder comparar a exportação e a ímporta()ão, 
mesmo com abandono da circumsta.ncia toda transito
ria, embora de terríveis effeitos, da quasi paralyzação 
do commercio inteynacional durante a confiagracão 
eurap~, reflectindo muito particularmente no exer~ 
cicio de 19:1.,5. 

Este meúhodo directo, que os Inglezes empregam 
com abandono de quaesquer calculos ou estatisticas de 
exercícios anteriores, consiste exactamente na avalia
cão da receita pelo conjuncto dos indioios ou dos fa
ctos actuaes. entrando como element.o de ga,.~nt.i~ as 
informações dos chefes de serviços. Essa falta de 
obediencia aos mothodos ficou t.endo a denominação de 
methodo directo, que é o seguido tambem na Itali!l . c 
na Belgic;i, onde o calculo da receita para o exel"ClCIO 
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futuro não é fcilo pela média dos tres ultimas exet·~ 
CICIOS, nem pelos resultados do ultimo exercício apu
rado, nen1 pelo confronto destes com aquclla; mas, 
sim, pela obscr•vação directa da natureza e da5 cowJi~ 
t;õcs actuac~) de cacla proàucí.õ, do cada fonte de ron~ 
da. Par·u a renda aduaneira ,; qLte a Belgica cstabc~ 
lceeu urn methoclo novo - o da mMia dos cinco ull.:
mos cX('I'Cicíos. Cada fon! c de receita é a,prcclada c 
ustudarla segunoo um snlcmn diffcronte, cnLrando 
sempre em Jinh>O. de conta os elementos de actuali
dade. Alguns pnizc:;, enlre os quaes ainda a Belgicd., 
rect.it'icnm seus calculos de receita, jú. em meio do exer
cício, de accôrdo com. o~ novos factos observados, com 
os novos elementos conhecidos. 

Com qual,qiUer methodo, ou mesmo sem methodo 
algum tornando ohrigatorio por lei, a previsão só é 
boa quando é resultado «de taclo, experiencia, perspi
crucia e principalmente de sinceridade~, como diz 
Stourm. 

N'um paiz novo, como o Brasil, no qual as condi
ções de producção variam consideravelmente, o sys
tema empregado pelo Dr. Carlos Peixoto Filho, na re
ceita para 1915, é o unico racional e sincero. Com os 
methodos automaticot'l das nossas leis do Imperio e da 
Republica, não p6de haver sinceridade, por isso mesmo 
que são aulornaticos, e indcpcndem de obscrvavão, de 
pesquiza, de estudo dos factos e de a'Preciação do8 ele
mentos crupazes de influir na receita do paiz. Tirar 
a média de tres exercícios é uma operação arithm~>
tica que a lei imp6e ao Ministro dn. Fazenda como po
derá impô l-a ás escolas publi'cas primarias. Compa
rar es-sa média com o algarismo do ultimo exerciclo 
apurado é outt·a operação para a qual não se exigem 
senão conhecimentos da taboada; quando, nas previ
sões da rec!lita, os conhecimentos necessarios são os 
relaLivos á situação economica do paiz no momento. á 
sua producção, á sua importacão, ao seu commercio, 
á sua industria. · 

No Imperio, como na Re,pubiica, os mef:hodos Ie
gaes de avaliação ou previsão da receita foram sem
pre postos de lado para ser adoptado aquelle que maio
res algarismos trouxesse para a proposta. Se nenhum 
dciies darva a somma desejada, a majoração n.hi estava 
para conseguil-a. Nem tacto, nem experiencia, nem 
perspicacia, nem sinceridade I Tomar as tres pareei
las dos treR ultimas exercícios, alinhai-as, sommal-as, 
di\'irlil-as por 1res c fazer do quociente a previsão da 
receita, depois de majoral-o tanfo quanto baste para 
se obterem algarismos iguacs aos da deSipeza, é aulo
matico, é commodo, é legal. . . mas não é sincero, nüo 
é lhonesto. A historia.-· da previsão, que acaba de ser 
feita, prova que o Dr. Cnl'lü8 Peixoto Filho andou bem 
em não f'lcguir mcthodos, pol'qlUe o chamado methodo 
directo consiste justamente na. nusencia. de met'hodos 
prefi:xados ou de systemas legaes prc-ostabelecidotl, 
estudando~se cada producto e cada fonte de renda, ex-
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clusivamente, ele accõrdo com urna elarividcnlü. obser
vação dos factos uctuaes, com as cireumstancias do 
momento. 

Si nas epochas normaes esse syslema directo é o 
melhor; com muito mais razão deve ser o escolhido 

noc tl·nnr•llQCO •'\nn.,-t't'V\I'l"'"" .-• .-.. • ..,.,. ..... o ..,....,, ..... ,...1 --- -u· ' ·-
... .6.~ .... '"'.tJ..,.V.6._.6.\A.o.J . ~.U.V.t. u!u.'-".;,, ":VJ.U~ U. Ulll.Uc.U, t;lU 4 (j U, (.jJ.'l:Se 

fmance1ra do pa1z vew JUntar-se a crise mundial 
oriunda da guerra européa. O Minis<tro da Fazenda 
do 191.5, Dr. Pandiú. Calogeras, na proposta que en
viou á Camara para o orçamento de 1916, teve de 
::t·bandonar u lei de 1909 na avaliacão da receita. São 
da sua exposicão estas palavras: «Quanto á estimati·va 
!.los reddiLos. em situação e:xccJpcional como a que atra
vessamos, não pensei poder ater-me ás regras classicas 
da previsão, Em alguns easos mesmo, não lhavería 
como empregai-as, por se tratar de tributos novos. 

Preferi basear-me na licção do exercício corrente 
c na productividade dos impostos actualmente cobrà
dos. » E estas outras: «~Certo, na phase excepcional que 
percorremos, é faHivel qualquer calculo, pela insegu
rança dos elementos formadores da previsão. Prova
v e I é que, no decurso do exercício, modificações pro
:fiundas se tornem necessarias1. A Proposta, effectiva
mente, traduz a conclusão do aspecto actual do plie
nomeno. » 

«A observação dos factos actuaes é justamente a 
característica do systema inglez - o directo." 

As preciosas licções de Carlos Peixoto Filho, o eminen
te estadista que tantos e tão assignalados serviços prestou á 
nossa terra, precisam ser seguidas pelo:; que quizerem fazer 
orçamentos verdadeiros sem os quaes não poderá haver fi
nanças organizadas no paiz. 

Por isso, animados desse i nlento, embora seja fatigante. 
até mesmo a simple.~ leiLma do nosso trabaloho, tão enfa
donho é elle. estudaremos cm separado cada uma. das verbas 
de que se compõe o orçamento da receita, segundo os termos 
da :r.roposição da Carnara, á luz das condições especiaes do 
momento. 

E' o que passamos a fazer, em seguida. 

13- ll\IPORT.\Ç.~O, ENTRADA, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS E 
ADDICIONAES. 

Os nnadms seguintes dão c.onta rias rrceif:as do titulo 
acima or.çadas e ar-recadadas desde 1920 até o exercício cor
rente, delles constando, igualmente, a~ previsões, inscripta." 
na pro]Josta essa proposi\:ãn. para cada uma das 12 verbas 
de que M ditos quadros se compõem. 

Os dia.grammns appcnso~ ans quadrM, porque conside
ram as arrecadações. em ouro c cm papel. verificadas desde 
1 !J20 aiP 1 !J25, inl'lllsíw c mais a previsível pára 1026, se
gundo arrccndaeõcs ,i:í rcn·lizndas no nrimeiro semestrl'. 
constante dos numeras Jnne.n·:-los na ulfima columna rio 2" 
quacll'O. permitf.e fnrmaT' idr'a. a um :::implcs Janeo cl'olhos, 
do valor rela r.ivo das pr,~visões inscriptas na proposição. 

" 
·' 
.. ·;, 
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' ' 
Verba 1 Verba 2 Verba 3 v. 4 V.5 V. 6 Vero~ 

------I 
cu 
o. cu 
cu .::: 
t) 

E .... 
rJl 

rJl CIJ :;::: ,, Expediente dos ge- cu bll .;g 
Direitos de importação para 2 °/o ouro "'"' "' ImpoE o 

neros livres de di- cu c rJl 
c consumo semente etc. a.)N CIJ CIJ de pha, 
~ reitos de consumo "' CIJ ""'CU "' c .... "' CIJ E 

"' :a ... 
<C >< CIJ cu o. !->< 

~ --~ 
o. P. o. c. o. o. c. o. P. o. c. P. P. o. c 

-- ---- -- - -- ---- -- -

1920 ..•• 92.400 86.180 188.681 800 1.634 149 172 304 400 660 600 200 
1921 ... ' 95.000 90.000 247.570 1.000 2.605 655 682 1. 707 soo 600 550 200 
1922 •.•• 74.400 68.800 316.646 soo 3.405 900 800 3.830 400 700 500 200 
1923 •.•• Sl.OOO 56.000 313.035 soo 3.388 1.500 1.800 6.353 400 soo 700 300 l 
1924 •.•. S4.000 56.000 452.172 700 3.768 1.100 1.000 5.921 300 550 700 300 1 
1925 ..•. S4.000 56.000 421.932 700 3.516 1.100 1.000 5.525 300 550 700 300 1 
1926 •.•. 108.900 72.000 485.041 soo 3.563 250 200 1.114 2.750 400 700 1.600 i 

1927 •.•• 110.000 75.000 424.270 soo 3.086 250 200 954 280 400 900 380 1 

i 
141.000 95.000 543.837 soo 3.086 220 200 849 280 400 900 800 ~ 

Verba 1 Verba 2 Verba 3 v. 4 V.5 V. 6 Verba 

--- --I cu . o. cu 

"' .::: u E .... 
rJl 

"' 
O) :;::: 

"' Expediente dos ge- cu., bll cu 
o Direitos de importação para 2 "/o ouro "'"' 

cu .... Impostc c rJl 

iê consumo somente etc. neros livres de di- cU.N CIJ O) 

pharó' reitos de consumo .... cu "' CIJ <C c""' cu "O 
CIJ E 

"' :a ... 
<C >< CIJ cu o. !-

' >< 
~ ---- ---

o. P. o. c. o. o. c. o. P. o. c. P. P. P. o. ( 

- ----~ ------ ---- -- -

Hl20 .... 77.2!4 69.667 20\.220 454 1.1S3 1.799 1.463 4.68S 295 543 609 295 
1921. .•. 55.683 57.989 236.902 526 2.239 S01 701 3.409 237 4S6 567 289 1 
1922 .... 59.007 53.729 249.895 751 3.1SO 157 213 665 133 219 682 331 1 
1923 .... 74.705 57.476 402.621 S65 4.656 176 130 947 214 32S 754 386 ,· 

1924 ..•. 97.428 71.110 489.381 1.255 6.354 235 529 1.180 251 377 954 386 1 
1925 •••• 124.340 91.029 553.810 I. 773 7.S97 330 454 1.470 331 707 1.134 403 l 
1926 .... - -- - - - - ·- - - - - -

-

Annaes do Senado, 926- Vo1. XI - Pag. 336 - 1 -



SESSÃO EM 10 DE DEZEMBRO DE 1926 

.A.RR E C.A DA DA 

Olagra177mas das rece/las 

-. r-

o ;:; "' -.,. 
"""' 

,._ 
N 00 N N "'"' ... 
~ ~ ~ !':' !'.: ~~ ~ 
Arrecadada a õ 

P/IPt:L. 

a.H:nd;~ p1'c~vm/v~l tk a~corcla CQ vn c r::J,u.o~or.o'Q ~o pr/'me/ro semestre. 
Õ.RtJndCI or'fado:~ no' J~l'mD;• a~ p7opor,~eaõ · .. 

337 

Dos mesmos documentos precedentes, ext,rahimos os se
guintes numeras, referentes ás previsões e ás arrecadações 
por conta do sub-titulo - IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAHIDA ll 
ESTADIA DE NAVIOS E ADDICIONAES: 

RECEITA ORÇADA 

Annos 
1920 ................. . 
19"21 ................. . 
1922 ..•............... 
1923 ................. . 
1924 ................•. 
1. 9"25 ..•........•..•... 

Em ouro 
93.570 
96.935 
76.405 
83.765 
92.050 
92.050 

RECEITA ARRECADADA 

Annos 
1920 ................•. 
1921 ................. . 
1922 ................. . 
19'23 ..•.•............. 
1924 ..•............... 
1 ~.25 ................. . 

Em ouro 
79.921 
57.314 
60.268 
76.248 
99.766 

137.222 

Em papel 

88.032 
92.815 
71.280 
59.220 
65.650 
65.650 

Em papel 

72.758 
70.050 
55.010 
58.928 
82.838 

105.181 
A proposito dos numeras acima, cabem aqui as mesmas 

ponderações já adduzidas, com referencia aos impostos em 
geral: a) as arrecadações em ouro só excederam ás previsões 
orcamentarias em dous exercicios, 10211 e 1925; b) as arreca
dações em papel, por sua vez, só foram maiores do que as 
estimativas nos dous annos citados; c) o exercicio de menor 
arrecadação em ouro teve lagar em 1921, e o de ma.ior em 
1925: d) em papel, a menor receita percebida pelo Thesouro 
verifieou-se r.m 1. 022, c a maior em 1925: Os quadros ante
riores mosLram que as verbas que maiores rendas produziram 
foram as de ns. 1 c 10, ambas referentes a direitos ele impor
tacão para consumo, sendo a ultima co~rada a part,ir de 1924 

S. - Vol. XI 22 
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t.ii.u súmenle, po.is só na lei de orçamento desse nnno foi clla 
iHcluída, ]lOJa primcil'a Ycz . 

. _ O estudo ,cuidadoso das esliJnuLi ,·u.s, adoplurlas na propo
SJçuo para cuoa uma rl:1s 12 verbas ou rubricas do sub-título 
cm uprceo. revela: 

VERBA 1 - DIREI'l'OS n;,; IlVU>OR'l'AÇ.'Í.O PAHA CONSUMO. 

O simples confronto entre os numeras referentes a esta 
mbrica faz receiar da possibilidade de ~e1· alc.:nnç;ada, cm 1927, 
a reccila de HL 000 contos, ouro, c de 95.000 contos papel, 
LlUC a proposição aLLrilme á cobrunea des clireilos de 'impor
Uq;fio para consumo, no annc, proxin1o futuro. 

A situação cconomica do .Brasil ag-gravou-se seriamente 
durante o segundo scmcsl.re do anno corrente, sendo certo 
qllO as consequoncias ela crise,. por todos sentida e reconhe
ciclu, hão de reduzir a nossa cupacirlnde de compl'as no ex
Lm'ior, por algum tempo, ainda. 

As ínfOI'muções o clnrlos eslali::;Licos que conseguimos 
colll c r cm varias foni.cs oi'ficiacs, referentes ao exercício de 
1. 925 e ao primeiro semcsLre do anno eorrente, qun.nclo n. crise 
<.tinda não havia aLf.ingiclo :i sua phase mais agúda, verificada 
nos ultimas mezes sC:menlc. mostram que a importação, cm 
192G, nfio podcrú exceder ú cru e foi ~dc~cnçacla cm 1925. 

Em 1925, importamos mercadorias que representaram: 

Em valor .................. . 
En1 peso .................. . 

.t: 84.. H3. ooo 
5.018.000 T. 

a maior tonelagem registrada depois de 1913 e a terceira 
desde 1899. 

Em o primeiro semestre de 102G, a importação attin-
giu: 

Em valor., a ............ . 
Em peso, ·a .............• 

:L 1!0. 023. 000 
2. 667. 000 T. 

A csLcs numeras dever-iam co;Tcsponc1.cr, 
depressão causada pela crise, purn lodo o 
rent,e. 

si nD.o fora n 
exercício cor-

\ .. J/ 

Em valor .............. . 
Em peso ............... . 

:L 80.04.6.000 
5.331c000 T. 

rle que o primc.iro é hcm menor rio CfUf\ o valor da impor
t[lrfi.o verificado cm 1025. 

·· Ora, si admitlirmos, par:! 1027 .. 'm~:,nrlnr::~o igual á dr 
J\125, islo é, maior r-.inrln rio fT1lC n rio cxc.rcicio corrente 
como, conforme se \t\ no nuarlrn !'.r;;ninf~:. r..s rcnrlas ela ver-
1m 1, ::tll.inr,iram, rm ·1025. respec: i vamcntc, a 

1 : ~72$1(72, ouro ) 
( por ,e 1. o no importnclac;; 

1: 0778rJ03, papel ) 

c n 
24 :778$706, ouro i 

I 
I por 1.000 T importnd;-ts · \ 

18 :H0$4.!J4, papel ) 
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é de presumir que as receitas provaveis, em 1927, por conta 
d'aquella rubrica, não possam exceder de 

123.687:648$00~ our~ 
e 

90.551 ;ti12$0ü0, papel. 
ou de 

123. 893 :975$000, ouro. 
e 

90. 702:4 70$000, papel. 

conforme fOr o calculo referido ao valor ou ao peso das mer-
cadorias importadas. · 

Em vista do expos,to, não parece prudente estimar, para 
o exercício de 1927, por conta da rubrica i, receita su
per·ior a --~'"":..' ·.~ 

124. ooa :{)00$000, ouro, 
e 

9i. 000:000$000, papel, 
as quaes excedem de 

i4. DOO :000$000, ouro, 
e 

i6. 000 :000.$000, papel, 

ás previsões inscriptas na proposta do Governo, e são in
feriores ás constantes da p.roposi(;.ão, em 

17.000:000$000, ouro. 
e 

i. DOO :000$000,, papel. 
Uma objecção póde ser apresentada á forma pela qual 

fizemos a previsão: é a de que considerámos, como base para 
1927, a renda obtida, em ouro e em papel, em 1925, referida 
a f: 1 . DOO e a 1 . 000 T, no valor e no peso da importação, 
respectivamente, quando, quanto á primeira, ao menos, houve 
médias mais elevadas, durante o período de 1920 a 1.925. 

Ha a ponderar, porém, que não só cresceu o custo c. i. f. 
da tonelada de mercadoria imporLada, desde Hl23, como, de 
outro lado, que é preciso attcnder ao erro de se admittir, no 
computo geral, as mercadorias que gozam de isenção ou de 
abatimento de ·.direitos, as quaes Leem crescido, em valor r 
em peso, annualmente. 

De outro lado, é possível allegar que, em 1926, segunde 
dados officiaes já expostos anteriormente, é de presumir, 
pot• conta do sub-tiLulo geral, a ob~enção de receitas maiores 
elo que as que forem verificadas em 1925; mas cumpre pon
derar: a) que a crise economica actual accentuou-se mu H o 
no segundo semestre do anno corrente, não sendo, por~anro. 
aconselhavel admittir que a receita do titulo em questão, 
nos ultimes seis me~es do exercicio, se approxime da .que ro 
m·recadada no primeiro semestre: b) que a lei de J'Cc~il: 
para :!D27, nas verbas uo mesmo titulo supra, não consiclcr:.1 
taxas de impostos, superiores ás cobradas em 1925. 

OR quadros e diagrammas que se seguem, referem-se, 
lodos, a elementos indispensavcis ao rslnclo da Verba f, nn 
fórma por que foi elle feito. 
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Verba I - Dirtitos de importação para consumo .. _«_....,. .... ....._ 
~ e <1) Cl:! -~ I ~~--

Receitas orçadas Rcceihs ~ i 8 .g i .; l5 e>: .; "g Renda dos impostos Renda do~. impostos 
em arre~adadas em ~ g,g5 o g.~g -;ç .8 l:i .B ~ por i 1.000 no por i 1.000 tmeladas 

Annos 1.000 contos 1.000 contos êU a ~ gJ a ~ >:g o,....~ valor da imporíação de importação 
>·.... o..·- ..... E~ .E; 
--~ 

Ouro I Papel Ouro I Papel Ouro Peso Ouro I Ouro I Papel Ouro I Papel 

69.6671 
I 

1920 ••••••• 92.400 86.180 77.214 88.369 3.276 26,975 873.768 783.36i 23:569$591121:265$873 

1921 ••••••• Ç5,0CO 90.000 55.663 57.989 46.033 2.578 17,856 1.209.197 1.259. 726 21:591$543 22:493$793 

1922 ••••••• 74.400 68.800 59.007 53.729 43.609 3.264 13,361 1.353.092 1.232.062 18:07?$125 16:461$090 

1923 •• -; •••• 81.000 56.000 74.795 57.476 47-.441 3.576 13,261 1.576.589 1.211.526 20:915$827 16:072~706 

1924 ••••••• 84.000 56.0~0 97.428 71.1lú 62.502 4.428 14,115 1.558.798 1.137. 723 22:002F10 16:059$168 

1925 •...... 84.000 56.000 124.340 91.02·,: 84.443 5.018 16,828 1.472.472 1.077.993 24:778$796 18:140$494 

1926 ....... 108.900 72.600 - - - - - - - - -
- ------~--- -~- - ~ 

· Observações - A arrecadação de 1925foi obtida na propcsta do Governo; a dos demais armos, do balanço geral 
a Republica para 1924. Só em 1923 começou a ser feita a cobrança dos direitos de importação, na proporção de 60 ~'a em 
ouro e de 40 % em papel. . 
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RE.CEITA .OROINARIA 
I. Renda dos impostos 

(em conlas c/1! rei5_.l 

• I.lm;:)Q'r!apio, entrada_ s eh/da e esta e/la de naV.i;s,"e/c; 

Verbai.!JJREITOS !JE li1PORTACAO 
(f'arl~ OV7't7j • 

• ·~~000 

IOO.OO!l 

f+---j----j----1---+---J·..-j::o.oob 

I 
L....l.---1-----1---..J._----'-----'---l o •• 

or 1910 91~ 192..:1 ~li ;.i 
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ZlliOR RECEITA OROINARIA 
I. Renda dos. imBosto s· 

1
· • (em canlo• ti= 7' ir) 

· I l I./mporlaço~', rmlrad~ sahldfl e esladi<t o' e n.:Jvio;, e te. J Verbai./J/REIT0.5 tJEIJ1POI?T;1ÇrfO 
(Parle l''!f1~1 j , .. ~ . 
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344 ANNAES DO SENADO 

IMPOf~TAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

-1 ·-----------~-!--_-,· ---·-· ........ . 

I 
- ·- '-' C1J u .... 

Valor em ;C 
p_I:J) :::3 cu·- a.> O 
o.·~ "O~ 
O C) 25 

Annos l<tl 'C Observações 
lcu::s•o UOCil C a.> 

' 
. ~o cu cu uo 0 5 ·cu <tlo ..... -- CUI<tl .... o .... o c:+·- c.;. ::Sr.:: >tJ4 

... ,<IS OI<"CI I e~ .. ~~ ~o ·- "' o""' 0.. 0.. uo ~~cc; ·- u ==-= 
8 ><: C) C'-

tiJ ·- o.. I o.. t.tl(.) ..... Cl 

188S l 24.003 28.552 -· 4.550 195.205 22.7831 
1890 24.019 26.382 - 2.3ô3 298.476 28.060 
1691 23.56:: 27.136 - 1.571 511.497 31.769 
1SJ2 26.3U2 30.854 - 4.552 561.228 28.134 
!893 26.215 32.0<i7 - 5.792 631.861 30.523' 
1894 27.145 30.491 - 3.346 713.359 29.960 
1895 29.212 32.586 - 3.374 678.066 28.076 
1896 27.880 28.333 - 453 712.355 26.898 
1897 22.990 25.883 - 2.893 754.959 24.281 
18:;8 23.536 25.019 - 1.483 779.965 23.358 
1899 22.563 25.545 - 2.982 733.727 22.733 
190:J 21.4G9 33.163 -11.754 699.632 28.787 
1901 21.377 40.622 -11.245 680.451 33.713 
1902 23.279 36.437 -13.158 675.537 33.513 
1903 24.208 36.883 -12.675 674.979 33.613 
1904 25.915 39 430 -13.515 673.740 34.038 
190:. 2.L830 44.643 -14.813 669.493 44.023 
1905 33.204 '53.059 -19.855 702.065 46.895 
1907 40. :28 54.177 -13.649 743.564 46.715 
19'l8 35.491 44 155 - 8.664 724.070 45.302 
190;1 37.139 63.72 -25.585 854.182 53.443 
1910 47.872 63.092 -15.220 924.996 62.203 
1911 52.822 66.839 -14.017 991.003 65.939 
1912 63.425 74.649 -11.224 1.013.061 67.537 
19L 67.166 65.451 - 1. 715 896.836 59.614 
1914 35.473 46.803 -11.330 980.283 58.950 
1915 30.088 53.951 -25.863 1.076.650 54.586, 
1916 40.639 56.442 -16.093 1.217.120 58.792! 
1017 44.510 63.031 -18.521 1.483.975 76.268 
1918 52.817 61.168 - 8.351 1. 700.087 88.509 
1919 71.857 117.388 -45.521 1.748.391 94.572 
1920 88.369 82.345 - 6.023 1,848.297 79.823 
1921 45.033 45.411 - 622 2.049.454 54.158 
1922 43.689 61.317 -17.708 2.233.104 59.285 
1923 47.441 68.562 -21.122 2.648.927 55.401 
1924 62.502 86.737 -24.234 2.963.997 66.381 
1925 84.443 102.875 -18.432 

l 
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\'1'1\llA ~ ·-- ~ ·~·"· UL;tiU, ::;umu: u::; .N:::i. !J:J, 95, UG, UI, !!::>, 1ll0 1!: Hll 
DA CLASS~ 7" IJA:::i 'l'AillFAS, l!:Tt;, 

:\ lei de va:·iac;ão da:; J'endu,.; :ll'ITe:Hl:llln:; ~~ in~'L:l'l]lla::> Ji:t 
:·t:Lrica 2 uão jusLifieu :aeccil.:tJ'-:::.e a p:·uvts:w de tWO t:uulu" 
di~ l'(~i:;, üurü, cunsignnda na proj .. Hi . ..;ta dü t.:n\'el'IliJ c 111alili:lu 
11:1 J.it'oposi~;iio da Camuru. 

Annos 
1 U20 •..••.•••••••••••...•••.•• • · • · • · • . 
i U~1 ......•.............. · ... · .. · · · · • · 
1 U22 •••••••.•••••••.•••.•..•.. · · • · • • · • 

!tendas .an·ecadada:; 
1,51, conlo,;-ou I'U 

52() ,, 
75:1 ., 

1023 ................................. . 
'\I.~ I, • •••••••••••••••••••••••••.••.•••• 
1\)~!) ....•••••..•.....••...••....•••... 

Annos 
1 V2U •••.•••••••••••.•••••••••••••••••• 
1\J~l ...•..••.•.•.....••.•..•....•.•••. 
l \!2::! . ..•...•..••....•••••...••....•••. 
J !J i' ;j ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ..•..... 
1 !:J 2/1 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Kl>f> 
1 . 2Üfl 
J .773 

tiO O 
l .000 

HOO 
~00 
70U 

" 

eunl.o,;-ou r•' 
" 
" 
" 
" 

Asstn1. para nüo incidir cm engano:; nnalogos aos prali
l:::dos na elaboração elas leis de t·ecciLa dos exercieios antcrio
ru::;, :;egundu faz prova :t eumparaçilo dos n.umm·o:::; acima, 
t·umo .i(t foi admittida, para 1927, a possibilidade ele im
l'"''iac;5.o toLa!, em valor c em peso, igual á que foi vcrifi
:·ada cm 1 \!25, não haverá exaggcro no presumir a renda fu
! 'i r n cm 1 . 770:000$000, ouro, pnrn a verba em apreço, ao 
1'11\'tlZ dos SOO, ouro, que figuram na proposição. · 

ConLra a csLunativa ora pr·opusLa, ::;m·m pos::;ivel objccLtu·: 
a J st' fosse de prever, cm Hl27, granel e rerlucçilo na impor
I;H,::io dos generos mencionados na ementa da verba; b) se 
houvesse a registrar uma scnsivcl diminuição nus Laxas do::; 
imposlos a cotll'ar c::obre cslr.s gcncrns. feita depois de 1925. 

Ora, nenhum dos dous factos existe : 
a) Os principaes artigos ou generos, constantes da ementa 

ria ver·l~a sii.o n trig-o e a farinha de l!·igo, cujas importações 
nos ult1mos annos foram: 

A n nos 

1!1~0 ......••....•.............• ' 
1 !)21 ..•.........•....•....•..... 
i 922. ' ' ........... ' ............ . 
1923 .•••....•.•.•.••••...•..•... 
i 924 ........................... . 

Valor 

Pe~o fllll 'I' Bill .1: t .000 

300.S:'i7 
444.15!-l 
55!i.491 
587.301 
707.341 

!:!.8'17 
d.290 
7.102 
6. 441 
8.900 

As quantidades importadas teem pois crescido continua
mente, assim como tn.mbcm n.usmcntou o preço médio por to
nelada, desde 1923. 

b) Os direitos de importaçii.o, pagos por kilogrammo, teem 
sido r-obrados, ha bastflnte tempo, ::t $300 por unidade, na razão 
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de :w o/o, para a farinha de trigo, e a $010, na razão de 10 %, 
pum o trigo cru grüo. 

U diagramrna. da pagina immcdiatu. mostra as diffP.rent~as 
oniJ'C as estimativas orçamentarias c as a·rrecadações, desde o 
lllicio da cobrança do imposto. de que se trata, até o exercício 
ele 1U~5. quanto ás segundas, c de 1!:!27, quanlo ás primeiras. 
Cun vem observar que a ordenada, relativa a este ultimo anno, 
t't:pJ·esenta, neste e em lodo>: os diagrammas analogos, a re
c·l'ila lll'esumida, segundo proposição cm estudo. 

O gt·aphico mo:>lra bem como, sdbrcludo depois de 1922, 
as Ul'l'ecadaçõcs l.eern excedido ás estimativas, e, pois, confirma 
o que acima foi dito, a proposito da previsão adoptada pela 
Camara. 

r--~~-----------------·----, 
RECEITA ORDINARIA 

·. 1. Renda dos impostos 
' • (em t:tmlt>t de 1'eit) 

l!mpor!Bt;tio. enlrada_sehldiJ ~ esfadia de navios_efc. ·, 
Yuóa2.ê% OtJRO S 011 é NT E, ETC. 

A 

1\ i! 
i . ! 

I 

I f \ j 
í \'!'-~i I 

i! 1 . i \; \\ ..) 

i\ J V; 
f· y 

~! \ ! \~ .. . , \! u 

fJt 
\ ! 
I~ I: 

I I 

ii 
'\i 
~ 

~~ 
!', • 
! \ ;-r-, . 

! ll 
L\ 
'!1 
1 

-u.o' 
-r-
- t-

1-

1-

í 

.. 

i 
I 

J.fOD I 
I. 

1.000 • 

soo 

i 
r· 
I 

:l:o. _____ ..., ___ ""' ____ ._~··---·--......... 7._.~~:. 



' I 
' I I .r. 

348 ANNAES DO SENADO 

VERBA 3 - EXPEDIENTE DE GENEROS LIVRES DE DIREITOS DE 
CONSUMO. 

Ainda neste caso, não ha como manter as previsões con
stantes da proposição, a'S quaes coincidem com as da proposta 
dü Güver-no. 

As arrecadações, segundo se vê no quadro geral anterior, 
teem oscillado: a) quanto á parte ouro, entre o mínimo de 
157 contos (1922) e o ma::dmo de 1. 799 contos (1920), ha
vendo sido de 235 e 330 contos, respectivamente, em 1924 
e em 1925; b) quanto ã parte em papel, os limites extremos 
fol'am de 130 contos, em 1923, e de 1. 463 contos, em 1920, 
registando-se 529 e 454 contos, respectivamente, em 1924 
e em 1925. 

Si novas isencões ou abatimentos de direitos não 'fo
rem concedidos, é natural que venham a cessar os accrescimos 
verificados nos dous ultimas exercícios, findos em 31 de de
zembro de 1925; mas não é de acreditar que, em 1927, pos
sam soffrer grandes reducções, as rendas inscriptas na ru
brica n. 3, visto estarem ainda em vigor muitas das conces
sões existentes. 

Assim, não parecem ·exageradas as estimativas de 300 
contos, ouro, e de 450 contos, paopel, pouco inferiores, uma c 
outra, aos impostos deste titul<J, arrecadados em 1925, ao 
envéz das de 220 e 200 contos, ouro e papel, adoptado·s na 
proposiç.ão. 

Cumpre ponderar, porém, que não ha como fazer esti
mativas que .se approximem da realida!de, no tocante a esta 
verba orçamentaria: a diversa conclusão não pó de chegar 
quem attentar com cuidado para as curvas representativas 
das arrecadações todas reveladoras de grandes oscillações, 
umas para mais, outras para menos, sem obediencia a lei al
guma. Estes nota veis accidentes das curvas explicam-se alias, 
em grande parte, pela falta de medida do Congresso no con
ceder isenções de direitos, sem ,julgar, em cada caso, da• re
percussão dellas nas rendas geraes do paiz, e, sobret'lldO, da 
possibilidade de fraudes, a que taes isenções, por 3!Ssim dizer, 
convidam. 

Em 6 seu bem elaborado e brilhante parecer sobre o br
çamento da Fazenda, o illustrc e proficiente Senador João 
Lyra presta utilissimas info.rmações, sobre o valor das mer
cadorias importadas como iscnr.ão de direitos no anno de. 
1925. c, bem n•ssim. sobre a • importancia dos direitos que. 
por ellas deixaram de ser pagos ás Alfandegas da Republica, 
tendo feito a conversão da parte ouro em papel, ao 
cambio de 4$581 por mil réis; segundo estas informações. 
o valor das mercadorias referidas attingiu, em papel, a 
400. 000 contos, e sobre cllas o Thesouro deixou de receber 
de impostos cerca de 55. 000 contos. Da importancia não ar
recadada em vista das isenÇões concedidas, 27. 000 contos, ap
proximadamente, correram por forca de disposições con
tractuaes (9. 426) contos), de disposições orçamentarias (6 .106 
contos), de dts"posiçõcs constantes da tarifa das Alfandegas 
(2. 844 contos) c de leis cspcci::l.'cs de cmcrg-cnch:, (8. 86!) con-

tos), todas em beneficio de particulares. cabendo a diffc
rença restante (28. 000 conto.s). á responsabilidade dos Gover
nos Federal (23. 31 O contos), Estadoacs (3. 634) e Municipaes 
(89 contos) • · · 
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V ~ltBA /! - EXPEDIENTE DAS CAPA'l'AZIAS. 

E' e si a uma das verbas do orçamento da receita em t.IUO 
lf'rm sido oiJ:;ervar:las maiores differenças entre as receitas or
earla~ e as r·endas arrecadadas pelo Thesouro, durante todo o 
largo período decorrido de Hl20 a 1925. O graphico da pagina 
seguinte mostra bem que a divergencia apontada vem de mais 
longe. drsde 1900. isl.o 6, da data em que pela primeira vez 
a r11brica teve c si i :na Li v a propria, especial, consignada na lei 
de orçarnenl o. 1\s duas curvas, porém, quer a das arrecadacões 
quer a das p1·evisões, apresentam funda depressão, a partir de 
HllO., circumstancia indicadora de quanto a inauguração nor
mal dos srrviços do porto do Rio de Janeiro influiu para a 
dimin11ição da recr>ita produzida por esta fonte. 

Em 1926, porém, como que para propositalmente apagar 
a boa imprcssiio deixada pela quasi coincidencia entre a •es-

t 
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timativa e a arrecadação, relativas ao anno anterior, a lei de 
orçamento registrou, como. receita provavel, a alta somma 
de 2. 750:000$000, quando o ma:dmo da arrecadação teve 
Jogar ern 1909, antes do funccionamcnto normal do cães e dos 
arrnazens do .Por.to desta Capital c, isto mesmo, em impor
: :meia inferior a 1. 800 contos, papel. 

.A analysc çlos nu meros abaixo basta para evidenciar u 
erro da previsão adoptada para o corrente exercício. 

Annos Receita orçada Renda arrecadada 
1020 ........ 4.00 contos-papel 295 contos-papel 
1921 800 " 237 " ......... 
1022 400 " 133 " ......... 
1 !1.2:3 400 " 214 " ......... 
JD24 300 " 252 " ......... 
1!J25 300 " 331 " ........... 
l !J2G 2.750 " ........ 
l!l27 (proposição) 280 " .. 

E' de crer que a renda a receber em 19.2i não seja muito 
in rr:rior úquclla que foi alcancn da nm 1925. Por isso, como 
•-' PC!C!llcnn. n diffcrcnça entre csf.n rcc·eita c aquclla que foi 
adopl adn pclrt fJr·oposi(;ãO, não propomos seja modificada :1 
prC'visão orçamentaria, inscripta no documenlo que ora estu
damos. ·;; :! .. ~L~}, 
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~----------------------------~ 
VERBA ·5 - ARMAZENAGEM. 

As arrecadações deste titulo, em 1925, excederam, de 
pouco, á estimativa consignada na •lei de orçamento para o 
mesmo exercicio. · · 

A rigor. e de ar.,côrdo o)Om as regras geraes anteriormen
te estabelecidas, com referencia a outros casos, dependentes, 
como este, do movimento de importação de mercadorias estran
geiras, deveriamos propôr, para 1927, J?Or conta desta verba, a 
receita provavel de 700 contos de rá1s, papel, approximada-
xnente, desde que foi esta a .o.rrecadação. em 1925. _; . 

E' de bom conselho, .. porém, para não havP.r surpyesas 
desagradaveis, attender á circumstancia de variarem./ muito, 
as armazenagens, na passagem de um para outro_-oxercicio. 
conforme as condições peculiares de cn.cla porto cm dano 
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momento, todas imprevisíveis~ A influencia a que o.lludimos, 
é, aliás, posta a nú ·pelo exame do diagramma ~eguint.e. 

Isto posto, não nos animamos a propOr qualcrner mo
dií'icacão na estimativa constante do projecto da Camara. 

----.....-----~;;;;; - e c::a=s----- •. 
- -

RECEITA OAOINARIA 

I Renda dos rmposto~ 
/~ coniDrde reis) 
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VERBA 6 - TAXA DIE ESTATISTICA. 

A receita inscripta nesta verba depende do peso da:; mcr-· 
cadorias importadas. 

. Ora, co1no foi a.dmittida a possibilidade de importarmo~>, 
r.•o exerci·ClO futuro, tonelagem igual á verificado em i!J25, c 
como as ·taxas a cobrar, toda.s referidas ao kilogrammo de 
mercadoria, não foram· mOdificadas depois do exercício refe
rido, não parece fóra de proposil.o mantermos, como renda 
provavel em 1927, a importancia de L200 contos d113 réis, 
papel, ao envez da de !JOO, inscri·pta na proposicão e na pra-

S. - Vol. XI 23 
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posta, aliás em franca divergencia com os accrescimos admit
tidos por aquelles dous documentos, com ii'eferencia á receita 
de que trata a verba n. 1, acima estudada •. 

Outra não é a conclusão. a que se póde. chegar. ao inter
pretar o tracado das curvas, desenhadas no graphi·co imme
rliat.o, :i luz do movimento. de importacão das .mercadorias es
trangeiras, expresso em peso, como foi assignalado em qua· 
dros anteriores. 

RElE 11,!: ORDINARIA. 
T Fenda dos 1mpos~os I 

f•n- COTI/'Ot dtt r'II,J) 
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Verba 7 - IMPOSTO DE PHARÓES 

A justificação da emenda apresentada na Camara pelo 
illusL.-e e operoso Deputado Sá Filho, que alli propoz a mo
dificacão da estimativa para esta vl'srba. adoptada pelo Go.,. 
verno, é de ordem a aconselhar seja mantida a previsão jn:O 
scripLa na proposição.· a qual resultou <ia emenda formulada 
por aquelle parlamentar, 

• 

L 
,.} 
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A justificação referida ·está a'ssim r~,!iigida: 

"O illustre · Relator da. Marinha, Deputado Wan .. 
derley de Pinho, propoz e conseguiu que no anno pas
sado fossem dobradas as taxas desse imposto, que se 
mantinham as mesmas desde 1879. 

E' o que consta da :vigente lei de receita, revigo
rada pelo projecto com a sua citacão. O calculo do autor 

· desse augmento, que, no seu parecer sobre o orça
mento da Marinha, se cifra' cm 1. 650 :000$000, óuro, 
parece exagerrudo. Melhor seria limitar a estimativa 
a pouco menos do dobro da arrecadação de 1925." 

As rendas orç.ada's e arrecadadas por esta rubrica no pe-
ríodo· de 1920-1925, foram: . . 

A.nnos Orçadas Arrecadadas 

1920 ................ 200 contos-ouro 295 contos-ouro 
1921 ................ 200 " 289 " 
:1.922 .. ~ ............. 200 " 33:1. " 
:1.923 ................ 300 " 386 " 
1924 ...... •,• ........ 300 " 386 " 
1925 ................ 300 .. 403 " 
:f..926 ................ 1..600 " " 
:1.927 (proposição') .... 800 " 

, 

O diagramma seguinte mostra bem o erro da previsão 
inscripta na proposta do Governo (380 contos); o diagramma 
immediato refere-se ao período 1892.-1907 em que parte do 
imp·osto era cobrada em papel, .o que h.oje não é mais feito .• 
por forca ~e lei. 

. ' 
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VERBA 8 - IMPOSTO DE DOCAS. 

·Com respeito a esta verba, o quadro geral anterior e o 
diagrammn. .o:;egnint.P. most.rrum: a) que, a padir de 1:9ii, isto 
é, da inauguração definitiva e completa dos serviços do porto 
do Rio de Janeiro, foi notavel a queda das arrecadacões, desde 
a casa de 1,80 contos, ouro, .e de 30 contos, papel, até a de 20 
contos, O:uro, e 10 contos, papel, respe·ctivamen4'3, em 1925;· 
b) que não ~cabe impugnação aos valores das estimativas 
adoptadas na Ca.rnara para o futuro exercício. 

RECEITA ORDINARIA 
I. Hend.a dos impostos 
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.,. 'RECEITA' OROINARIA 
E R~nda. do~,.1mpos~à5. 
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VERBA 9 - 10% SOBRE O •EXROOIENTE DOS GENERO LIVRES 
DO DIREI'l'O DE CONSUMO. 

Ai3 p,revisões constantes da proposição, quanto a esta 
verba, aliás as mesmas propostas pelo Governo, não se ajus
tam, nem ás ultimllis leis de receita, nem, tampouco, á arre
cadação obtida 1t;Jm i 925 

a) Quanto á parte ouro, as receitas. orcaclas e arrecada
das foram, no perioclo 1920-1925, em contos de réis: 

A'llnos Orcaclas Arrecadadas 
1920 . . . . . . . . . . . . . . . AI: ...... 146 
1921 ............... 65 23 
1922 ......... '• ..... 90 16 
1923 ............... 1.50 18 
1924 ........... ' ... HO 28 
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:1926 
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................ .............. 
110 :196 
25 (lei do orcainento) . 

25 (previsão, da proposta e da 
proposição) • 

Como se vê, o erro commettido 'na previsão para :L926, foi 
repetido agora, para 1927. 

b) Quanto á parte papel: 

Annos 

1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
1925 
1.926 
1927 

............... 

............... 

............... 

........ " ..... . 

Orçadas Arrecadadas 

17 179 
68 66 
80 26 

120 17 
100 ~ 
100 36 

20 
20 (proposta e proposição) • 

DcanLc do exposto, não parece exagero consignarmos, 
para 1927, a esLima,Liva de 190 e de 30 contos, em ouro e em 
pa,pel, respectivamente. pois já foi admittido pudesse a im
portação de 1927 attingir áquella que foi verificada em 1925. 

Os diagrammas mostram o erro .das previsões inscriptas 
na proposição ta na proposta. 

'-
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RECEITA OROINARIA 
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VERBA 10 - 2 %, OURO, SOBRE O VALOR OFFICIAL DA IM
PORTAÇÃO 

· Não são de acceitar as previsões feitas, neste part.icular 
pelo Governo e pela Gamara. 

O primeiro calculou a receita provavel, em 1927, por 
conta desta verba, em 7. 000 contos, ouro, ao passo que a Ca
mara a estimou em 7. 507 contos, ouro. 

Não é imprudente arcar em 1 o. ooo contos, ouro, a pro
vavel arrecadação no exercicio futuro, em vista do resultado 
alcançado em 1925. · 

Aliás, outra não póde ser a conclusão, em vista do qUe 
foi admittido, com respeito ao valor da irnportac;,ão em 1927. 
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VERBA 1i - TAXA DE 1 A 5 RÉIS' POR KILOGMMMA DE 
MERCADORIA CARREGADA OU DESCARREGADA. 

Tambem quanto a esta rubrica não ha como mauter a 
proposição, que prevê, para 1927, a' arrecadação de 1. 500 
contos, papel, ao passo que a renda, .recolhida em 1925, at
t.ingiu a 11 • 486 contos, papel.. 

A taxa média cobrada em o exercicio de 1925 foi, por 
kilogramma, de 1real,65. Admittindo esta média como 
base, é de prever, em 1927, a receita minima de 10.000 con
tos, papel, ao enves dos 1:500 inscriptos na proposição. 

Essa taxa' foi creada pela. lei n. 741, de 26 de dezembro 
de 1900; que. oroou a ·receita para !l ex>~rgicio de 1901. En
contra-se, allr, de facto, a segumte drsposrçao: 

"Art. 2.• E' o Governo autorizado: 
................................................ 
IX. A cobrar dos navios que se utilizarem dos 

· portos em que forem executadas, á custa da União, obras. 
tendentes ao me~horamento das respectivas entradas e 
ancoradouros, a taxa de um a cinco réis por kilogram
ma de mercadoria: ,que fôr por elles carregada, ou des
carregada, segundo o s:eu valor, destino, ou proce
dencia. 
· O producto desta taxa, que será tambem propor
cionada ás necessidades do serviço, constituirá, para 
caâa porto, .um fundo especial, destinado . e:x:clusiva
merite, ao respectivo melhoramento." 

A lei previu a cobranç.a dessa taxa nos portos do Mara
nhão, Fortaleza!,. Natal, Parahyba', P11ranaguá, Recife, Maceió, 
Florianopolis: e .Li.iO Grande· do Sul, e apezar de incerto o valor 
da mesma taxa, (de 1 e 5 réis), foi orçada a' respectiva re
ceita, em ·cada um desses· :pórtos, as quaes, somm~daas, accusa
ram o total de 2. 500:000$000. 

Com a' creação dessa taxa o Congresso procurou remune
:ração para o s·erviço de dragagem e de desobstrucção das es
tradas· e ancoradouros de ·portos, que se executavam á custa 
da União; E a tarefa não foi difficil, porque, tres a'lmos antes, 
ficara resolvido o problema semelhante, relativo ao canal e 
ao ancoradouro do poDto de Santos, cuja cl'ra'gagem, des
obstrucção e conservação foram contractadas com a Com
panhia Docas de· Santos, mediante. a remuneração de 1. real, 
por kilogramma de mercadoria que fosse carregada ou des
carregada naqueUe porto. 

Eril Santos não ·se cogitava sinão do canal e do ancora
douro; não se tratou da dragagem da barra, que,. para os va
pores de então offerecia profundida'de mais que sufficie.rite. 
Nessas condiçoões, pa.ra remunerar o serviço contractado, foi 
bastante a taxa unica de 1 real. Tratando-se, porém, de uma 
disposição legal de caracter ma'is geral, que se ia applicar a 
portos em que o trabalho a realiz:l!r era ou poderia ser mais 
carü, ü. Oüngresso não fixou a ta::.:a. sinão entre limites bas
tante afastados, de um a cinco ré is, permittirlldo. · ao· Governo 
adoptar as que fossem convenientes, deant:.e do custo do ser
vioo a remunerar tendo em vista o valor da mercadoria, assim 
como o valor do frete cobrado pelo vapor. 

Não foi regulamentada a cobranca da taxa de 1 a 5 :réis 
e por isso não deve ter sido arrecada'da. a receita correspon-:-

/ 

, 
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rlenLe, nos portos em que sua applicacão fôra prevista pela 
lei. S6 em Santos é .que se continuou a cobrar a taxa' de 
1 real, com o mesmo objectivo. 

Na lei da receita para o exercício de 1902 (lE>i n. 813, 
à e 23 à e àezelll'Lrü· ·ele 1·901), füi repetida a aütorizacãv ·ao Go
verno para: a cobrança da taxa em questão e mantida a res
pectiva previsão de receita. Apparece, porém, uma isenção 
concedida ás mercadorias baldeadas por defjciencia de ca-
lado.. . 

Na lei semelhante, para' 1903 (lei n. 953, de 29 de de
zembro de 1902), foi repetida, nos mesmos termos, a autori
zação relativa á taxa de 1 a 5 réis (art. 2•, n. V). Além disso, 
foi o Governo autorizado (ar L· 2•, n. VI), a entrega'r aos 
Estados a execução dos serviços de dragagem e conservação 
dos portos, dando:..lhes em retribuição, as importancias pre
vistas como producto da referida taxa'. 

Até então, era a taxa de 1 a 5 réis por kilogramma a 
unica fonte. de receita para o. "fundo destinado ás obras de 
melhoramentos de portos executadas peta: União." 

Na lei da rec-eita para 1904, porém, cogitando-se da con
struccão do porto do Rio de Janeiro, o Congresso ampliou a 
fonte de receita para ll!quelle fundo, autqrizando a applicacão 
da taxa. de 2 o/Ó, ouro, sobre o valor da importação, ao porto 
da' Capital da Republica e bem assim, a outros portos su
jeitos a,o regímen das leis ns. 3 .314,. de 16-.10-1886 e 4 .859, 
de 8-u-903, mas, desde que as o.bras de melhoramentos fossem 
exec:uiadas a c·usta da União. . , 

Com effeÜo, é do teôr seguinte a ref.erida autorização: 
(Lei n. 1.144, de 330-12-903 - Orca .a receita' 

para 1904.) 
"Art. 2.• E' o Governo autorizado: ................................................ 

IV. A cobrar para o fundo destinado ás obras de 
melhoramentos dos portos, executados á custa da · 
União: 

1 •, a taxa' de 2 %, ouro, sobre o .valor official 
· da importacão do porto do Rio de Janeiro, podendo 
baixai-a · se assim julgar conveniente·, e, nas mesmas 
condicões, a cobrar até á mesma taxa'· de 2 o/Ó, ouro, 
na conformidade do n. 4, do :Ft. 7•, do decreto nu
mero 3.314, de 16 de out.ubro de 1886, e decreto nu.., 
mero 4. 850, de 8 de. Junho do corrente anno ( 1903), 
sobre o valor official da imJ!)ortaQão dos portos da Re
publica,· cuja construccão fôr, pelo Governo, submet-
tida a·o regímen daquelles decretos; · · 

2", a taxa de um a cinco réis por kiJ.ogramma de 
mercadoria .que fôr carregada, ou descarregada, se
gundo seu valor, destino ou procedencia' de outros 
portos. ·· 

Paragrapho unico: ........................ ; .. : • ..• 
.. . . . . . . . -~ ................................. · .. -~ ....... . 

Essa disposicão estava redigida de accôrdo com ·o de.:. 
creto n. 4. 850, de 8 de junho de 1903, nella citado bem 
como com as autorizacões contidas na lei da' despeza,' (nu
mero L f45, de 31-12-903), que só previram a realização de 
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obras de portos a custa da União, quer por administração, 
quer por contracto. . . 

Não foi modificada nas seguintes J.eis de receita a dispo
sição transcripta, que continuou, até á lei n. 2.9191 de 31-
12-914, relativa ao exercício de 1915, com a restr10ção de 
"executadas a custa da União". 

Apezar disso, . por simples decisão do Governo,. ou com 
autorização dada' ·especialmente, para determinados portos, os 
recursos oriundos daquella disposiçoão foram applicados ·em 
pagamento de garantia de juros a emprezas concessionarias, ou 
transferida a estas a cobrança directa .. 

E' o que se verifica·, entre outros, nos casos seguintes : 
1.0 No po:t:to do • Pará (Decveto n. 5.979, de 18-

4-906): 
a) o producto da taxa de 2 %, ouro, cobrindo os 

juros garantidos á em preza conoessionaria. Clau
sula XVI'· 

b) a I CObranÇa da taxa de 1 a 5 réÍS, pOr kilOgram
ma de mercador:ia carregada, ou. descarregada, no porto, 
transferida á mesma em preza· e fixada em 3 réis. 

2.0 No porto da Bahia. (Decreto n. 5. 550, de 6-
6-905) : 

~) taxa de 2 o/o, ouro. Clausula XIV); 
b) taxa de 1 a 5 réis, fixada, em 2 !/2 réis. Cla'ú

sula XI). 
3.0 No porto do Rio. Grande do Sut (Decreto nu

mero 5. 979, de 18-4-906) : 
a) taxa de 2 %, ouro. (Clausula XXXVI); 
b) taxa de 1 a 5 réis, fixada' em 2 1/2 réis, re

munerando a utilização do cáes e explicitamente, a 
conservação do porto. Clausula XXIX) • 

' Na lei da receita relativa' ao exercício de 1915, (lei nu
me~o 2_.919, de 31-12-914), foi modificada a redacção da au
LO~Jzaçao, .Para a cobrança da's taxas de 2 %, ouro, e de i a 5 
rt:\1~ por kilo. Com effeito, assim se lê a referida autori
zacao. 

"Art. 2.0 E' o Governo autorizado: 
•••••••••• o •••••••••• o o .......................... . 

V. A cobrar, de accôrdo com a legisla'çoão vigente e 
com o dispositivo nos respectivos contra~tos, para o 
fundo destinado ás obras de melhoramento dos portos 
(·executados á custa da União ou pelo regímen de con-
cessão) : · 

1) a taxa até 2 %, ouro, sobre o valor official 
............. : ...... etc. 

2) a taxa de $001 a $005 por kilogramma ....... . 
• • • • • • • • • • • • ..!-!-•••••• etc . . . . . . . . . . . . . . . . . ' ................................... . 

Foi assim corrigida a divergencia entre a autorização, 
como até então vinha sendo redigida e o que o Governo .con~ 
tractara, com as emprezas concessionarias das obras de me~ 
lhoramento de portos, quanto á cobrança e applicacão do pro-
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dueto dSJquellas taxa·s, e essa nova redacção foi ~anhda até à 
lei de receita relativa ao exercício de 1925 (le1 n. 4. 899, de 
30 de dezembro de 1924) . . 

A taxa de 1 a 5 réis por kilogramma de mercador1a ~ar
regada ou descarregada, destinada a remunerar os serv1ços 
de melhoramento das entradas e dos ancoradoUFOS dos porto.s, 
que deveria ser cobrada pelo G'?verno, dos_ nav1~s. que s~ .lJ.tl
lizassem--desses portos, por falta de regu1amemaçao, so tem 
sido a'r·recadada nos portos explorados por emprezas conces
sionarias, a quem o Governo transferiu, em contracto, sua 
cobrança, determinando o valor da taxa, entr~ ,os l!mites da 
autorização. Isso se dá nos portos do Pará, Bah1a e R1o Grande 
do Su'l. 

No ·porto do Rio de Janeiro, encontra-se a referida taxa 
entre as que a empreza arrendataria do traf·ego do porto co
bra:, e ·com o seu valor estabelecido a 1 real por kilogram
ma de mercadoria estrangeira importada no porto,. ou de mer
cadoria nacional, ·que seja baldeada' de navio a navio, sem uti-

. lizaç.ão do .cáes. Nos dous contractos que foram firmados, de 
arrendamento da exploração do porto, figura a taxa' e é. de
finido o serviço· que esta remunera (decreto n. 8.062, de 9-
6-910, claus. IV, lettra c e claus. V, lettra· c), (decreto nu
mero 16 . .034, de 9-5-923, claus. IV, lettra a e claus .. V, let-
tra c) • · 

No porto de Recife, no contracto semelhante, firmado em 
virtude do decreto n. 12. 904, de 6 de maroo de 1918, appa
rece a mesma taxa entr·e a·s que cabem á empreza arrendataria 
cobrar, com o valor de 1 real por kilogrammo, e com o serviço 

· â cuja remuneração se destina, perfeitamente definido (r.laus. 
IV, lettra b) • · 

No porto de Santos, como acima foi mencionado, desde 
1896, pelo decreto n. 2.111, de 23 de dezembro desse anno, 
deu o Governo, á empreza concessionaria das obras de me
lhoramento desse porto, o encargo da dragagem, desobstru
cção e conservação do ancoradouro e cana'! de accesso, me
diante a cobranç-.a pela mesma empreza, da taxa ·de 1 real 
por kilogramma de mercadoria' carregada ou descarregada no 
porto. · · 
· . Assim, em virtude de contractos firmados com as respe
·chvas emprezas concessionarias, que se incumbiram de exe
cutar obras tendentes ao melhoramento das entradas e a'nco
ra~ouros dos respec~~vos portos, obras que deixaram de ser 
(ettas a custa da Untao, a taxa estabelecida em lei para a re
muneração dessas obras passou a ser cobrada por aquellas 
empreza,s nos portos de ..-

Pará. 
Recife. 
Bahia. 
Rio de Janeiro. 
Santos e 
Rip Grande do Sul. 

· Nesses portos, portanto, o Governo não podia nem p6de 
cobrar a taxa de :1 a 5 ré is, cr.e_ada pela lei n. 7 41, de /26 de 
dezembro de 1900, para o custeiO das obras tendentes- ao me
lllora'menLo das respectivas entradas e ancoradouros a não 
~er que a taxa seja' considerada como imposto. ' 

.. 
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·Na lei da receita para o exerci cio de 1924 (lei n. 4. 783, 
de 31 de 'dezembro de 1923), desappareceu a obrigaç~o de 
levar o producto das taxa:s de 2 o/o, ouro, e de 1 a 5 ré1s, ao 
fundo das obras de melhoramento dos portos executados a 
custa da União", rec~ita com aJ?Pl~cação. ~ªpecial,_ pa~sando a 
respectiva a:rrecadaçao a constltmr rece1ta ordmarta, mas, 
nenhuma altera(;.ão foi feita no caracter dessas taxas_. St!a 
cobrança continuou autorizada de accórdo com a legtslaçao 
vigente e o d·isposto nos contractos (com as emprezas conces
sionarias), e o mesmo se verifica na lei relativa ao exerci
cio de 1925 (lei n. 4.8~9, de 30 de dezembro de 1924, ar
tigo 2•, n. III) . 

Para o corrente exercício, porém, o Congresso modificou, 
radicalmente, a redacção dos dispositivos da lei da receita, em 
relaç•ão ás duas taxas estudadas. . . 

A cobrariça de ambas não é mais uma: autorização, appa
recendo como determinação taxativa, nos paragrapho 1• e 2• do 
art. 2", artigo esse .que nada tem que ver com as referidas 
taxas. Nenhuma referencia mais, se lê, á legislação vigente, 
nem aos. contractos firmados envolvendo a cobrança das mes
mas taxas, mas, não se trata de taxas novas, . .que por essa lei 
fossem creada·s, pois, os paragraphos mencionados se referem 
a "a taxa de 2 %, ouro, etc." e a "a taxa de um a cinco 
ré is. . . . etc.", isto é,· a taxas já ·vigentes. Esse modo de ver 
é confirmado pelo teôr do decreto n. 17.414, de 18 de agosto 
do corrente anno, que approva o ·regula'rn~nto para a cobrança 
da segunda, cm que se menciona a lei n. 741, de 2ô-i2-900, 
que criou essa taxa. 

A par disso, porém, lê-se no segundo dos referidos para
graphos, que a taxa de 1 a 5 réis "será cobra'da ein todos 
os portos". . . 

H a nessa extensão da cobrança a· todos os portos, um en
gano, que carece de ser co-rrigido. 

Com effeito, não se póde extender a cobrança dessa ·taxli 
aos portos de Belém, Recife, Bahia, Rio de Janeiro, Santos e 
H.io Grande do Sul, porque nesses portos essa taxa já é co
brada pelas emprezas a'J:\rendatarias, ou concessionarias, ou 
pelos Estados de Pernambuco e Rio Grande do Sul, arrenda
tarios, respectivamente; dos portos. de Recife e Rio Grande. 
O Governo Federal deu a essas entidadtJs o encargo das obras 
tendentes ao melhoramento das entradas e ancoradouros dos 
respectivos portos e para remunerar esse serviÇIQ, que assim, 
deixou de se.r executado á custa: da União, transferiu-lhes a 
cobrança da referida taxa, cujo valor, para todos os portos 
foi fixado em 1 real por kilogramma ... Se fôr cumprida a 
lei comó est.á redigida, na·quelles portos, a: navegação e indi
rectamente o commercio, pagarão duas vezes a mesma taxa e 
da segunda vez illegitimamente, po11que, o beneficio da en
trada e ancoradouro melhorados, recebem daquellas emprezas 
e Estados, e não do Governo Fede·ral. 

Para que a .extensão de uma tal cobrança fosse legitima, 
seria necessario que :1. lei tivesse creado um novo tributo, que 
não seria: mais um li i.axa, .que se destina . sempre, a retribui
cão directa' de um serviço - no regímen do give and ta.lce, dos 
inglczcs - mas sim um imposto. Mas, nesse caso, não po
deria ser applicado d exportação, que não é tributavel pela 
União. 
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VERBA 12 - TAXA ADDCIONAL DE 0,2 o/Ó SOBRE TODOS OS 
OJk,i,;ITOS DE IMPORTAÇÃO • 

Creuda pelo § 3° do a·rt. 2° da lei n. 4. 984, de 31 de De
zembro _de. 1925, pela primeira vez é procedida no corrente 
anno a nrrP.r~aclat}ão de que trata a rubrica n. 12. 

A proposta do Governo, neste particular não alterada 
pela proposição, consigna as af'recadacões provaveis de 220 
contos, ouro, e 150 contos, papel. 

Não parecem acceitaveis estas estimativas, nem rnesmo 
admittindo as previsões da proposta e da proposi(!tão, refe
r·entes aos direitos de importa'ção para consumo. 

De facto, estes foram avaliados: 

a) na proposta, em H O. 000 contos, ouro, e 75.000 contos 
papel; 

b) na proposição, em 141.000 contos, ouro, e 95.000 contos, 
papel · 

Assim, a percentagem de 0,2 % sobre as qU:s:ntias acima, 
deveria dar, portanto: 

a) quanto á proposta, 220 conto~-ouro e 150 contos-papel; 
b) quanto á proposição, 282 contos:..ouro e. 190 contos

papel. 
Avaliamos a receita prowmienf.P. dos impostos de impor-

tação r)e.ra consumo· em · . · 

124. 000 contos-ouro e 91 . 000 contos-papel. 

Os 0,2 % sobre estas duas importancias representam, res
pectivamente : 

248 contos-ouro e 182 contos-papel. 

. 10 - As considerações anteriores permittem admitt.ir, 
porLanto, como receita provavel, em 1927, por conta do sub
título - IMPORTAÇÃO, EN'l'RADA, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS ·E 
ADDICIONAES> -· - do titulo geral - ,.RENDAS DOS IMPOSTOS, ·as 
que resultam da proposição, assim modificada: 

Numero das verbas Ouro, em. contos · · Pa'pel, em contos 

1............. ... . . . . . - 17.000:000$000 . '~-· 1. 000:000$000 
2.................... 970:000$000 '-
3.................... ;- 80:000$000 ;- 250:000~000 
6.................... ;- 300.:000$000 
9.......... ... .. . .. . . . + 165 :000$000 ;- . 30-:•Ó00$000 

10 .................... + 2.493:000$000 
11.................... + 8. 500 :000$000 
12.................... 34:000$000 

Som ma algebrica -13.326 :000$000 + 8. 072:000$000 
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Nestas condições, o deficit papel final, decorrente da pro
po::;icão, depois de corrigidas, como acima, os erros de lança
mento já ref.eridos, ficará accrescido, em papel, de 

13.328 contos-ourü á taxa de 7 d. por 
1$000 .•..............•....•.•.•..•..• 

Excesso da receita papel. ..... : . ........ · 

Difl'eren()a a addicionar ao deficit, já de-
terminado anteriormente .......... . 

+ 51.398:682$000 
8.072:000$000 

43.296:682$000 

Ora, como o deficit resultante da proposição, apenas cor
rigida dos erros de lançamentos, era de 18.307:437$272, vê-se 
qu c, at.é tllgoru, o de(1~c'it real attinge a 

61.604:119$272 

H. - Os IMPOSTOS DE CONSUMO 

O segundo su,b-titulo da - IIJENDA . .oos IMPOSTOS - a con
siderar, refere-se aos Impostos de consumo, todos orçados e 
arrecadados em papel. . . . 

I- Incluídos nos orçamentos. da Republica desde 1892, 
então apenas sobre o fumo, os impostos de consumo foram 
se estendendo, a pouco a pouco, a outros generos ou artigos 
de prodn(loão- nacional e estrangeira, uttingindo hoje a 44 
classes differentes. . 

Assim, foram successivamente applicados: em 1892, 
ao fumo; em 1896, ás bebidas; em 1898, aos phophoros, es
pecialidades pharmaceuticas e sal; em :1899, ao calcado, per
fumarias, conservas, vinagres, velas ··e cartas de Jogar; em 
1900, ás bengalas, tecidos e chapéos; em :1905, aos vinhos es
trangeiros; em 19:15, ao papel para forrár casas, aos discos 
para gramophone, a loucas e vidros e aos espartilhos; em 
1.9·16, a ferragens, café torrado e manteiga; em 19:19, aos arte
factos de tecido; em :1920, ás obras de ourives, moveis, nrmas 
de fogo; lampadas electricas e assucar (este ultimo suppresso 
posteriormente); ·em :1922, a queiJos e requeijões e distri
buição. de vales (?I); em 1923, á· luz e· forca, sello sanitario 
e tintas; em 1924, a leques, luvas, boás e pelles; e, finalmente, 
em :1926, a artefactos de borracha, navalhas e pinceis para 
barba, pentes e ·escovas, espanadores, caixas de qualquer feitio, 
brinquedos, artefactos de couro, joias, objectos de adorno, .ga
zolina ·e naphta, apparelhos sanitarios, azulejos, instrumentos 
de musica, machinas photographicas e cinematographicas e 
fogões, er:p um total de 44 classes de artigos. 

Assim como tom sido continuamente augmentada a lista 
dos objectos ou artigos tributados, hão soffrido elevações, qua::;i 
annuaes, as taxas dos impostos de consumo, lancadas sobre 
cada uma das classes l'eferidas. Taes augmentos hão sido 
feitos, por via de regra, sem uma conveniente escolha dos 
artigos a tributar, quasi sempre praticados sob a pressão do 
momento, no desejo de reduzir os de{icits orcamentario~, sem 
ôe a:LLender, si quer, ao maior ou menor. gráo de dispensabili
dade do objecto a sujeitar á tributacão. 

Todos os autores condemnam os ·impostos de consumo, 
sobretudo se a tributação não é criteriosamente feita, at-· 
tendendo, de um lado, á dispensabilidade do objecto e, de 

S. - Vol. XI 24 
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outro, ao seu uso obrigatorio, por grande numero de consumi
dores. 

Taes regras não te em sido convenienLemente · attendidas 
entre nóS". 

As rendas provenientes da arrecadacEi.o dos impostos de 
. que se trata, teem sido semJI''Q crescentes, ser.mndo se v~ n0 
· quadro .e no diagramma juntos. que dão conta das receitas or

çadas e das rendas percebidas pelo Thesouro, desde a 
data da inclusão do titulo nos orcamentos da ·Republica. 
Annos Or!:adas Arrecadadas Differença:; 
1892.................... 265 
'1893 .... ~ .... ~.......... 846 
1894. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 813 
1895.................... 841 
1896.................... 1.570 
1897. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 • 978 
t898.................... i3 .076 
1899.................... 25.475 
1900........ ... .. . . . . . .. 36.693· 
1901.................... 39.500 31.556 7. 9H 
'1902.. ...... .. .. .. .. .. .. . 34.970 33.960 1.010 
1903.;.................. 34.010 . 35.374 + 1.36i 
1904.................... 42.000· 35.368 6.ô32 
1905.................... 34.040 35.233 + 1.19t. 
'l906. . .. .. . .. .. .. .. .. . .. 35 .1!50 43. 496 + 8. 046 

. 1907........ ............ 35.680 47~977 + 12.297 
1908.................... 38.055 44.591 + 6.536 
\909.................... 41.655 45.744 + 4.089 
1910.................... lt8.005 54.628 + 6.623 
t911........... .. .. .. .. . 46.905 59.769 + 12.86\ 
1.912. .. . ... . . .. . ... .. . . . 52.410 62.645 -4-- !0.235 
t913........... ...... ... 59.955 . 65.14~ + 5.190 
1914.................... 59.835 . 48.783 + 11.052 
1915.................... 61.lt90 67.776 + 6.286 
1916.... .... .... ..... .. . 71.146 83.479 + 12.333 
1917........ .... ..... .. . 102.578 114.476 + 11.898 
1918.................... 122.225 113.416 - 8.809 
1\:119.... .... .. .. .. . .. .... 131.180 119.350 - 11 ~3(? 
1920 (*)................ 162.120 178. 77ô ..L. 16.656 
1921 (*)..... ... .... .• .. 170.1-10 170.424 + 284 
1922 ( *) . . • • . . • • • • • . • • • • 212. Bff'O 177.634 - 35. 22(· 
1923 (*)................ 246.·610 :::58.1!29 + 11.819 
1924 \*) .............. ; 24.3.600 .. :.299.135 + 55.535 
:l. 925. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .243. 600 .307. 252 ·t- 63. 652 

, ' I . . 

Em 1926, si a receita no segundo semestre fõr . egual á 
obtida nos primeiros seis mezes do anno, -'a renda presumível 
poderá atingir ·a 371.011 contos de réis, ao passo que foi or-
ço da cm 351 .154 contos, apenas. · .· 

II - Restringindo as indagações ao período .1920~1925, 
precisamos recorrer ao quadro e dia.gramma seg].Ii1:'ltes, de 
que o ultimo dá conta, para facilidade de.· éomparacão 
a um simpleg golpe de vista, das receitas deste titulo 
arrecadadas desde 1920 até 192::;, dn r(:lnrla presumida para 
t!J26, em face da arrecadação no primeiro semestre,· e do 
receita arcada nos termos da proposicão. 

(•) E:x:trahidos do Balanço de. 1924. 

' 

J 
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III - Em 1926, fóram augmentados extraordinariamente: 
a) a lista dos artigos tributados; 
b) as taxa'S que pesam sobre cada objecto ou classe de 

artigos. 
De facto, já vimos que: 
a) no exercicio corrente, passaram a soffrer inci

dencia dos impostos de consumo mais 14 classes de artigos, 
de que algumas, como as referentes a gazolina e naphta e a 
al'tefaclos de borracha, por exemplo, devem ser de grande e 
,,.·escen te rendimento; 

õ) soffreram majorações bem elevadas nas respectivas 
taxas, entre muitos outros, o fumo, as bebidas, os tecidos, os 
~u·tefactos de tecido, etc. 

As classes de artigos que, actualmente, produzem receitas 
maiores, superiores, cm média, a 1-000 contos de réis, papel, 
uor a:nno. são: o fumo. as bebidas. os ohosphoros, o sal. o cal
(::tdo, as perfumarias. as especialidades pharmaceuticas. as 
!:onservas, os tecidos, os artefactos de tecidos, os vinhos es
l.r·angeiros, as cartas de joga'l', os chapéos, as louças e vidros, 
o café e o chá, a manteip-a, os moveis, os queijos e requeijões, 
Q lu7. c força, as tmtas, as joias e obras de ourives, a gazolina 
a naphta, c os artigos de borracha. 

Jlor esse motivo, stí cuidaremos ele apreciar, mn sepal'aclo, 
as esl.imativas · mscrtplas na proposição. 
descendo a pormenores no estudo dos demais, si bem que te
nham sido traçadas e constem deste parecer as curvas repre
snnLal.ivas das respectivas, orçadas e das arrecada.d.as, em to
rias as classes contempladas na lei do orçamento vigente. 

O exame cuidadoso destes diagramma·s mostra que as 
curvas J'epJ•r.senf.a[ivas das arrecadações podem ser grupadas. 
segundo o aspecl.o geral que apresentam, em tres grandes 
classes: as rlo::; artigos ele luxo e ele vicio (fumo. bebidas e 
pcrfumal'ias), todas apresentando pequenas oscillaçües u:• 
passagem rlc um para outro exercicio, reveladoras, por iss.
rnesmo, da pequena sensibilidade do consumo destes objectos 
ou generos, em face das crises cconomicas e financeiras que, 
por ve?.es, hii.o affectado o custo ela vida entre nós; as do!' 
artigos de pequena dispensabilidade, IJ:tes como o sal, os t.e-

. .. 
;• 
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cidos, os artefactos de tecidos, o calçado e os chapéos, ~m 
CJLW as cLu·vns <los impus Los at·t·ecacladus mosLrnm mm Lo. ma101' 
g'I'áo de scr,sibilidade do consumo, em funccão das crises; e, 
Lnaimcntc, as dos artigos ele grande dispensabilidade, corou 
a manLeiga, por exemplo, em que as curvas offerecem ao 
no:oso exume grandes oscíllavões, ora para mais, or~ para 
menos, indices seguros da ü~fluencia das crises de var1as na~ 
lul'e;-:as, que, Loclas, acLuam, mLensamenLe, soJ.n·e o consumo de 
tnes objectos. 

As verbas relaLivas aos impostos de consumo, considera~ 
das na proposição, em numeras de 44, iCLe ns. 13 a 56, i~~ 
clus1ve; mu·s, em vista do que foi dito anteriormente, só cm~ 
daremos em pn·rLicular das de ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
1ll, 20, 24, 25, 26, 28,. 29, 30, 32, 33, 34, 37' 38, 
39, 43, -19 e 51., .acceitando, pela sua pequena importancia 
Lodus as demais. 

VERBA 13 - FUMO 

Nos ultimas exer·cicios financeiros decorridos, as receitas 
orçudus e as arrecadadas, por conta desLa verba, foram: 
Annos Orçadas Arrecaõadas Differença 

a favor da 
arrecadaçfio 

1920. ••• o ••• 32.000 33.717 + L717 
1.921. •• o o •• 32.000 35.185 + 3.18[) 
1922. o ••••• /13.000 39.443 3.557 
1923. o •• o •• 50.350 51.524 + 1.174 
192-i. • o o • o • 50.000 59.138 + 9.138 
1925. o ••••• 50.000 60.304 + 10.304 
1926. . . ••• o •••••• 70.000 
1927 (proposição) . . 70.000 -

Só em um exercício, o de 1922, a arrecadação ficou 
aquern da estimativa orça,mentaria. Este facto, aliás, tem 
;;ido nhsr.rvado ele um modo geral, mesmo nos exercícios aTl·· 
f.criores, sobretudo, depois de 1907, srulvo uma ou outra ex
cepção justificavel, conforme se vê abaixo: 
Annos Orçadas Arrecadadas (1) Differen~.:.as 

1892. . . . Não foi estimada 265 
1893. idem, idem 846 
1894. idem, idem 813 
1895. idem, idem 841 
1896. idem, idem 973 
1897. idem, idem 1.1(:)4 
1898. idem, idem 2. 541 
1899. idem, idem 6. 760 
1900 . idem, idem 6. 827 
1901 ···•········· 7.000 6.042 
1902 ···········•··· 7.000 5.662 
1903 •. ............. 6.400 5.628 
1904 ··············· 6.200 5.538 
190l'i ··············· 5.600 5.052 
1906 ··············• 5.600 5.139 
1907 •••·•••·•······ 5.600 5.626 

- 1.042 
- 1.338 

+ 

777 
662 
54.8 

(1) Dados exlrahidos do Balanco Geral da Republica. 

I 
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A.nnos Orç!lld.a A.rr·ecadada Differença 
1008 • • • • • • • • • • • o ••• 5.200 5.731 + 531 
1909 •••••••••••••• o 5.100 G.200 + 1.100 
10·10 ........... G.üOO 7.8H + 1.2'11 
1911 . . . . .. . . . . . ..... 5.700 7.651 + 1.951 
1912 ............... 7.100 8.468 + 1.368 
1913 ................ 'J.Í1ÚÜ 9. i 5i1 + 1.954 
1914 ................ 8.000 7.624 37G 
1915 ............... 8.000 8.956 + 956 
1916 ...... • • • • • • o •• 12.500 10.787 1.713 
1917 . . . . . . . . . . . .... 22.000 19.21G - 2.784 
1918 ............... 20.000 22.554 + 2.554 
1919 . . . . . . . . . . ..... 23.000 27.352 + 4.352 

O estudo cuidadoso dos numeras acima revela que a es
timativa de receita, para 1927, feita pelo Governo e mantida 
pelru Cam11-ra, não deve estar aqucm da provavel arrecada
(;ão no exercício futuro: o fumo, segundo já vimos, pertence 
áquelle grupo de artigos sujeitos ao imposto de consumo 
pouco sensíveis ás crises, como resulta. evidente, da curva 
representativa das arrecadações realízad as em um longo pe
ríodo. 

Além disso, a receita percebida, em 1925, attingiu a 60.301 
contos, antes do notavel augmento de taxas, votado para o 
exercício corrente. 

Em 1926, passaram a ser taxados com $100 todos os 
eha•rutos nacionaes de preço superior a 650$000 por milhci
ro, quando, no exercício anterior, a taxa era de $050; os cha
rutos estrangeiros foram tributados em $500, quando antes 
só pagavam $300 de scllo de consumo; os cigarros e cigar
rilhas estrangeiros a·penas eram tributados em $400 por vin
tena ou fracção, mas P..assaram a pagar $500 no exercício 
corrente, além de outras majorações, que não precisam ser 
mencionadas aqui, por bastarem as indicações já feitas, para 
que se possa acccitar, sem impugnação, a previsão adoptada 
pela Camara. 
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J A A 
1. ·Renda dos im_oosros. 

r•m C"Q71/'liJ d~ r.:-11) 

ir. Imposto de consumo 
Fll/'10 

VERBA 14 - BEBIDAS 

''•,' ,.,., 

Como a anterior, esta classe de arotigos é tambem pouco 
sensivel i'ts manifestações das crises oconomicas ou financei
ras: é o que demonstra, á evidencia, a curva das arrecadações 
realizadas cm um largo período o 

•N os u!Limos exercícios, as "aria(;Ões a registrar são: 
Annos Orçadas Arrecadadas :Differcnças 

1920ooooooooooo• 45.000 49.127 + 4.127 
1921.o••········ 46.500 49.726 + 3.276 
1922 ....... 00 o.. 62.000 50.673 11.327 
1923............ 65.000 76.465 + 11.465 
1921!............ 67.000 85.337 + 18.337 
1925 .......... 0. 67.000 88.951 +21.951 
1926 .. oo ... o o o o• 99.500 
t 027 (·proposição) 90. 000 

.•':•;.: .. ,,[. 

•'•'" 
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Ora, em 1925, foram notavelmente elevadas as taxas de 
consumo sobre as bebidas. 

Citemos algumas: a) amer picon, bitter, vermouth, :Cerro 
quina, vinhos quinados e semelhantes, que eram taxados em 
$900 por litro, passaram a pagar 1$200 pela. mesma unidade; 
h) os licül'C:l communs uu doces, que pagavam ~~900 por litro, 
foram elevados a 1$200. 

E' de acreditar, portanto, que a p1·evisão, inscripta na 
proposla, possa ~wf' Jaci lmt•n L e aLI. i ngida em 1 !J27 e, talvez 
mesmo, excedidn.; por issu, pl'upomos o accrescimo de 5. OOG 
contos na eslimaliva, pois a tanto autorizam os dados co
lhidos sobre a arrecadação feita no corrente exercício. 

Nos exercícios anlel'iores a 1D20, as eslimalivas e arreca
dações, por conta desta verba, foram: 

Ann.os Orcadas Arrecadadas Diffcren(!as 
1896. . . . . . . . . . . . . . não estimada 598 
1897.............. idem, :Ld.em 794 
1898. . . . . . . . . . . . . . idem, idem 2. 605 
1899.............. idem, idem 4.325 
1900. . . . . . . . . . . . . . idem, idem 5 .177 
1901.............. 6.000 4.446 - 2.446 
1902. ······ ······· 5.000 4.912 88 
1903.............. 4.500 4.615 + 115 
l904.............. 4.800 5.402 + 602 
1905 .. " .... ". ". 4.500 5.056 + 556 
1906.............. 5.000 5.173 + 173 
1907.............. 5.000 5.606 + 606 
1908.............. 5.100 5.757 + 657 
1909.............. 5.200 6.250 + 1.050 
1919.............. 6.600 7.811 + 1.211 
1911.............. 6.600 8.893 + 2.293 
'1912.......... .. . . 7.800 10.866 + 3.066 
'1913.............. 9.000 12.335 + 3.335 
1914.............. 10.000 10.371 + 371 
'1915.............. HLOOO '14.311 + 689 
1916.............. 15.530 18.858 + 3.328 
1917.............. 23.530 27.287 + 3.757 
1918.............. 31.000 29.476 524 
1919.............. 33.000 33.898 + 898 

Só em quatro cxercicios, durante o longo período decorri
jc; d,, 1 !101 a 1025, foram ns arrecadações inferiores á.s estima
tivas or~\amentarias. 
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RI:C~ol r A ,OROINAR.IA . 
r. Renda:dos imP.OS~OS 

(_.m o s:mhr• ti" n•l!:!! 

.1I.In1;,aosfo de conS(.Imo 

'Bê/3/!JAS 

VERBA i5 - PHOSPHOROS 

As alterações de taxas, em 1925, foram reduzidas, no 
tocante a este artigo, que não é de crer possam ellas influir, 
de modo importante, nas arrecadações que estão sendo pro
cedidas no exercício corrente. 

De outro lado, a proposicão da Camara não alterou as 
taxas adoptadas para 1926. 

Nestas condições, é francamente aconselhavel a estimativa 
aceita pela outra Casa do Congresso, muito embora possa 
ser excedida pela arrecadação, mas de quantia tão diminuta 
que não é de considerar. 

Somos levados a esta conclusão pela analyse das reeeitas 
arrr1eadadas () nrc.nclas de[';de 1898, conforme se vê abaixo: 

1898 
~s~p 

Annos Orcadas Arrecadadas Diffcrencas 
não estimada 4. 072 
idem idem 6. 906 
' i' • ' ' •• 
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1900 
1901 
1902 
.t903 
1904 
1905 
H.lOG 
1907 
190H 
1909 
1910 
1911 
1912 
1913 
1914 
1915 
1!H6 
1917 
1918 
1919 
1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
1925 
1926 
1927 

t'•' ,., 

SESSÃO EM 10 DE DEZEMBBO DE 1926 

Annos Orçadas Arrecadadas 
idem idem 5. 766 

7.000 5.362 
6.000 6.248 
5.550 7.017 
5.800 6.840 
6.500 6.159 
6.600 8.660 
6.600 8.590 

7.000 7.739 
5.200 5.901 
8.500 8.322 
7.500 11.131 
8.300 10.081 

11.000 11.022 
10.000 9.072 
10.000 11.641 
10.500 13.485 
17.000 17.090 
17.000 15.486 
17.500 18.084 
15.200 19.510 
17.000 18.583 
20.000 16.851 
20.000 25.039 
20.000 24.529 

. 20.000 26.447 
24.000 

(proposição) . 25.000 

···''·"':'.. ... '"·" 
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Differenças 

- 1.638 
+ 1.2!L8 + 1.467 + 1.040 

341 
2.060 
1.990 

789 
501 
168 

+ 3.631 + 1.781 
+ 22 

28 
+ 1.641 
+ 2.985 
+ 90 

- 1.514 
+ 584 + 4.310 + 1.583 
- 3.149 
+ 5.039 + 4.529 
+ 6.447 

A curva das arrecadações do imposto de consumo sobre 
cs r;hosplloros me~·ece menção especial, porque se trata de 
uma tributação cujas taxas qUasi não foram alteradas desde 
a institui cão do imposto. 

Por isso, elle constitue uma curva a parte, inconfundivel 
com as demais. 

As suas continuas e frequentes oscillações traduzem, por
tanto, a parte qualquer defeito ou falha na percepção do im
posto, o que aliás é provavel, a sit.uaoão do consumo real, 
mais ou menos influenciada pelo estado economico do paiz em 
cada exercício. 
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-
RECEITA ORDINARIA ~ 

r r·~ I. R e?.~ ~.9,S ;. i!Jlposlo s 
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PHOSPHOROS 
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1901 '905' 1910 91\" 192.0 27 

VERBA 16 - SAL. 

Não foram alteradas, em i926, as taxas até então em 
vigor. · 

A previsão para 1927, constante da proposta, não é im-
pugnavel, em faee do crescimento observado nas arrecada
(:Ões dos ui Limos annos decorridos, as quaes foram: 

1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
1925 
1926 
1927 

Annos - Orçadas - Arrecadadas - Differencas 
f47 
1.23 

(proposição) . . , . 

7,000 6.853 
6.500 6.623 
6.700 6.691 
6.500 8.1.53 
7.000 8.370 
7.000 9.000 
7.954 
8.000 

+ 9 
+ 1.653 
+ 1.370 
+ 2.111 
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Não seria de presumir que a receita a arrecadar em 1927 
pude:.:o;o ser muilo inferior á que foi recebida pelo Thcsouro 
l'Jn 1 D2G, si, sobrt: o assumpto, não fossem obrigatorias as 
seguintes ponderações. 

,\ ~ n J'J'ecncln eões elo imposto ele consumo sobro o sn I I e em 
sido muito variaveis, havendr· grandes oscillações a registar, 
na passngem de un1 parn outro excrcicio, salvo nos ulUn1os 
ru:nos acima referidos. O Relator não conseguiu preci'lat· a 
razão ele ser das oscillaçõr.s aponf:adas, mas suppõe que a fa
lha assenta, principalmente, no processo de arrecadação do 
imposto, o que precisa ser corrigido. 

1898 
1899 
1900 
1901 
1902 
1903 
1904 
1905 
1906 
1907 
1908 
1909 
1910 
1911 
1912 
1913 
1914 
1915 
1916 
1917 
1918 
191!) 

E' o que se observa no quadro seguinte: 

Annos - Orçadas - Arrecadadas - Differenças 
Não foi estimada 3. 858 
Não foi estimada 4. 572 
Não foi estimada 4. 917 

4.200 4.800 
4.520 4.266 
2.500 3.869 
3.700 3.145 
3.700 2.873 
~.700 3.095 
3.300 4.354 
~.000 4.264 
4.000 4.273 
~.300 ~.309 
4.300 2.471 
2.150 2.503 
3.150 2.593 
3.000 2.376 
4.000 5.582 
4.160 7.143 
5.500 5.838 
5.500 7.320 
6.000 7.286 

600 
254 

1.363 
555 
827 
605 

1.054 
:1..264 

273 
. 9 

1.82!) 
35:~ 
157 
624 

1.582 
2.983 

338 
1.820 
1.28G 

Tsto posto, é prudento manter a c_:sLimativa co.nstant.e da 
Jli'Oposição, muito embora a arrecadaçao de 1025 Já a tenha 
r.xccrl!clo em cerca c:le 1.100 contos de réis. 
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RECEITA ORDINARIA 
I Renda do~ imP..ostos 

(~.,., '"nl'd• •d 7"en) 

-?J. Imposto de ccmsumo 
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VERBA 17 - CALÇADOS. 

.~~~ . ' 
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$000 : 

-'r. coo 

,,DOO 

2,1100 

t,OOO 

O· 

As taxas sobre todos os objectos ou artigos grupados 
~~sta classe foram extraordinariamente augmentadas na lei 
de areamento da receita para o exercício corrente: as 'de 100 
passaram a 150 réis; as de 150, a 200; as de 200, a 300; as 
de 300, a 401}; as de 500, a 800 e a 1$000; as de 600, a 
SOO; as de 1$, a 1$500; as de 1$500 a 2$; as de 2$ a 2$500. 

Assim, não parece acceitavel a estimativa constante da 
proposicão, sobretudo em se tratando de uma classe de arti
gos de .que o maior numero não é de gTande dispensabilidade, 
conforme, aliás, faz prova o diagramma das arrecadações, 
junto íl este :parecer, · 
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No período da vigencia do imposto em auesião. a situucão 
tem sido a que resulta dos numeras abn.ixõ: • 

Annnes Oreadus .A.rrec:1d n.d n.s Di ff erençns 
1899 Nilo foi estimada 860 
1900 .. . . . . .. Idem idem :1.274 
190:1 .. . . . . . . 2.000 1.243 757 
·l !)02 • • • • • • • • • • o •••• 1.:300 1 .28:~ 1 i 
1903 1.300 1.251 49 
1904 1.100 1.335 235 
1905 1.100 1.36õ 260 
1906 1.200 1.535 335 
:1907 .. 1.200 1.849 649 
1908 1.300 :1.729 429 
1909 :1.700 1..800 100 
1910 2.001) 2.029 2H 
1911 i. SOO 2.209. 409 
10A9 
~ ~"' 2.000 2.486 486 

:1913 2.f00 2.557 457 
1914 2.:100 1.779 321 
1915 1..800 2.065 265 
1916 2.250 2.771 521 
1917 3.000 4.026 1..026 
1918 4.500 4.294 206 
1919 , ... ,..,.. 

4.0UU 4.428 72 
1920 4.4.00 5.239 839 
1921 4.400 4.906 506 
1922 5.400 5.535 135 
1923 6.500 8.2:17 i.717 
:1924 6.500 9.273 2.773 
1925 6.500 9.384 2.88/l 
1926 " . . . . . :H .000 
1927 (proposição) . :10.000 

A' vista do grande augmen.to nas taxas, sente-se que a 
previsão para 1926 deve ser excedida na arrecadação a que se 
está procedendo agora, por não terem sido devidamente levadas 
em linha de conta, quando se a formulou, as receitas cobradas 
nos dous exercícios anteriores, de 1925 e de :1924. 

Não é mesmo de crer que a arrecadação, no exercício cor
rente, fique muito aquém de :12.000 contos, pelos dous motivos 
expostos. 

Assim, não haverá exagero em admittir a previsão de 
12.000 contos para a receita dos impostos de consumo sobre 
calçados, durante o exercício proximo futuro. 
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As arrecadaoões deste imposto leem produzido, desde a 
data em que foi instituido, em 1899, as importancias cons
l.anl.rs do quadro P. diagrammas immediatos. a que reunimos. 
igualmcnl.c, as previsões orçamentarias vol.adas para 1920 e 
as estimativas da proposiçii.o, rel'erenles a estas classes, não 

Annos Arrecadadas O!'(: ar! as Di fferenea:-

1890 ••••• o ••••••• iJ!J() 

1 DOO ............. 5:l0 
t90J o •••• o ••••••• :H O I .!í;JD HH 
1.902 ............. 3!í·l !i OO + H!J 
1!')03 o ••• o ••• o •••• -'lO I 350 + !H 
190/r o o ••••• o • o •••• .H ri :3 ii (J + r. !'i 
, DO :i I O o O o O O O I o o o • I :li 380 + !i\ 
1900 •••••• t o •••• ' 507 3!:10 + 121 
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Annos "\rrccadadas Orçadas Difl'ercn~:a,c 

1907 . . . . . . . ...... 57:3 400 + 173 
HIOl:: .\8~ /!30 ...!.. 5~ .............. • 
1!:!09 ............. 602 530 + 72 
·1!HO ............... 890 530 + 3GO 
1911 ............. J .OM) 5•30 + 519 
1912 .............. 1.142 850 + 292 
1\H3 1.13G 1.050 • 8G ............. I 
19H .............. 9:39 1.050 H i 
1915 •••• o ......... 931 500 431 
J91G ............. 1.339 930 + 408 
191 'i .............. 2 .08·1 1.430 + ú51 
1918 ••••••• o •••••• 2.19!f 2.500 406 
'[!)19 . . . . ......... 2.6-1.2 2.500 + 1•·1·2 
1920 ••••• o •••••••• 4.·336 3.200 + i. 136 
1921 ............. 4.-1..11 3.400 + 1. 011 
19.22 .............. 5. 915 6.100 185 
1923 ............. 9.029 6.000 + 3.029 
1H24 ............. 12. 416 6.000 + 0.416 
Hl25 . . . . . . . . . ... •· . '11.428 6.000 + 5.428 
1926 . . . . . . . . ..... 12.500 
t927 . . . . . . . ...... 12.000 

.\.s rend~s arrecadadas toem sido crescentes, de um modo 
g-er·al, sobretudo a partir de 1908, não sendo de considerar as 
nscillacües. p;wa menos. cm ·!91ti c em 1915, influencia
rht:; pelo estado anormal decorrente da guerra mundial. O dia
gr·amma revela que o consumo das perfumarias não soffrc 
rnuilü elas cJ•ises, ap.~sar rio augmcnlo das trilmlat.:ücs, dc
et·et.ado em varios exercici os. 

Em 1926, as taxas foram extraorrl i nariamente elevadas, 
na proporção aoaixo indicada: 

Classes 

I 
H 

TU 
IV 
v. 

VI 
VII 
vrrr 

IX 
X 

XI 
XII 

XIII 
XIV 
XV 

XVI 
XVII 

.................... 
..................... 

.................... 

. . . . . . . . ........... . 

..................... 

.................... 

.................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .................... 
. . . . . ............... . 

O o O O o I O o O o O O o O o o o o o • 

• 0 • • • • • • • • • r • • 0 , o o 0 0 .................... 

Taxas cm Hl25 Taxns em Hl2fi 

$fi:!O 
~;'IHJ 
$0GO 
tiOO 
~·120 
$150 
8200 
$300 
$4()() 
$1j00 

1.$5110 
~$500 
3$500 
4$500 
5$000 
G$000 

$075 

~n í1J 
:i' UI:) I) 
~;J ~) () 
8:!11 ) 
MOil 
$500 
$600 
$700 

l$500 
3$000 
.\$000 
G$000 
8$000 

-10$000 
11$000 
12$000 

$100 

As consideracões acima não podem aconselhar n adi) 
Pciin da nstimat.iva de 12.000 cont.os, fixada na proposir.~iio, 
Pnrn rr.nrln dos Jmposf.os de consnmo sohrr. ns perfumaria~ 111; 

._ .. ·~ 
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'· 
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proximo exercicio Je. 1927, pois a receita arrecadada em 1925, 
antes dos augmentos consideraveis acima a.ssignalados, já 
havia aHingido, quasi, aos 12.000 contos previstos para 1927. 
nr_~ n 11 t.m lado, os accrescimos de taxas, ainda que muito for
tes, sobretudo nas perfumarias de aUo preço, não affectam 
de muito o consumo destes artigos de luxo, segundo se de
prehende do exame da curva representativa das arrecadações 
realizadas, durante todo o periodo de vigencia do imposto d(l 
que se trata. 

Assim, muito embora se admitta, para segurança da pre
visão orçamentaria, que a elevacão extraor.dinaria elas taxas 
possa restringir um pouco o consumo, nüo é de acceitar a es
timativa de 12.000 contos ,constante da proposição: póde-sH 
adoptar a de H. 000 contos, sem receio de ser exagerado nn 
previsão. 

RECEITA ÓRõ/NARIA 
~-J_Renda·dos imposros rl 12.Cil0 

\ I 
(t!7>1 CD'nla$ d~Tt'i'!) I 

I 

.lZ../~pos/o de consvmo 
I 

I 
U.cao 

PERFUMARIAS 
I • 
I 
i 
I 

I 
IG.QOD I 

I 
I 
I 
I 

I 
CJ,QQQ 

~ -sl 

~ ~1 
8.000 

2 I;; I 
~ I 

~ I 
7.~00 
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VERBA 19 - ESPEClAUDAD·ES PHARMACEUTICAS • 

Não cabe impugnação á estimativa adop~ada na proposi
ção, para a receita da ve1'ba de •oue sé trata, P.m 1927. 

As alterações introduzidas nas taxas. em o exercício cor
rente, não são de ordem a produzir renda muito superior á 
que foi arrecadada em 1925. 

A previsão está conforme ao crescimento observado na 
renda do i;mposto sobre especialidades pharmaceuticas, se':" 
gundo p6de ser visto no quadro e diagramma immediatos: 

Annos Orçadas Arrecadadas Differencas 

1899 .............. o 603 
1900 ... o •••• o ••• o • 724 
1901 .... o • o o • o • o •• 1.200 5>19 681 
1902 • o •• o •••••••• 700 568 132 
i903 .. o ••••••• o o •• 550 577 27 
1904 . • o o • o o ••• o o ... 550 636 86 
1905 . • ••• o o ••••• o o 5·50 65oi 101 
:1.906 . • o • o o ••••• o •• 580 664 64 
1907 . ••• o ••••••••• 600 81() 210 
1908 . ••• o o •••••• o • 650 765 11.5 
1909 . ••••••••• o ••• 750 950 200 
1910 . ............ o • o 700 :!.,:!.06 406 
i9ii • o ..... o •••••• 800 1.~99 399 
1912 . • o •••••• o •••• i.100 1.197 9\i 
1913 . O o o o o O o O o o o o I i .200 1.166 34 
1914 •••••••••• o .. o 1.200 884· 3:1.6 
1915 o ....... o •• o ....... 700 978 278 
1916 . o o o o o o o • • • o I o • 910 
1917 . . ............ 950 1.472 522 
191.8 . • • • • • • • • • • • • I• 2.000 2.041 41 
1919 . . ............. 2.000 2'.479 lt79 
1920 ............. 2.000 3.140 i. 14ft 
1921 . -............. 2.400 
f922 . .............. : 
1023 . ............. 170 
1924 . .. ' ............ 3.000 6.;550 3.550 
1925 . ............. 3.000 7.(}20 4.020 
1926 . .. ............ 8.000 
1927 (proposição), ..... 8.00() 

S. - Vol. Xl 25 

.. t':; 
.·:-;. 

·'~ ~.:. 
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E.SPECIALIDADES PHAlfM.ACEUllCAS 
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'I 

-----·· ... 

VERBA 20 - CONSERVAS. 
: ':'· '1 

As taxas vigorantes em 1925, de 50 réis por kilogramma 
ou fracção, foram mantidas em i 926, para as carnes e peixes, 
de producção nacional, lingua•s fresca's de fumeiro e em sal
moura, salame de carne bovina, e doces de qualquer especie, 
tendo sido elevadas a 75 réis as das demais conservas. 

Este pequeno augmento pode justificar a previsão do 
9. 000 contos feita para· o exercício futuro, de vez que, em 
192!3, a arrecadal)ão att.ingiu a 7. 739 contos, tendo sido cres
cente nos quatro exercícios anteriores, de 1921 a 1924, in
clusive. 

Outras não podem ser as conclusões, a colher do exame 
das estatísticas. 



- .. ; ,, ' 

SESSÃO E~ ~,() D}\: DE~.El\tP,3R.O DE :192() 3&7 

Annos Orçados Arre c a- Diffe;ren~ 
dados 

:1899 .••••.••. 43.6 
:1900 ..•••..•. 93:! 
~ 90:1. .••..... :1.200 91:1 309 
:1902 ..••...•• soo 94,9 + 149 
:1903 .••...... 900 978 + 78 
:1904 ..•••.•.. 900 957 57 
':1905 ..•...... 1.000 :1.388 + 388 
:1906 .•.•..••. :1.000 :1.472 + 472 
:1-,907 ... · .....• 1.000 :L 659 + 559 
:1·908 .•....... :1.200 :1.559 + 359 
:1909 ......... :1.-íOO :1.688 + 288 
:1-910 ......... :1. -i OO 2.3:15 + 915 
:1912 ......... 2-130 2. :130 + 496 
:19:13 ..... · ..... 2. :130 2.735 + 605 
:1-9:14 ........• 2.200 :1.565 - 635 (guerra mundia~) 
:19:15 ......... 2.250 2.287 + 37 
f9:16 ... · ...... 2.280 2.762 + 482 
HH7 ......... 3.200 2.986 2:14 
:19:18 •••••• ~ •. • 4.650 3.754 896 
:19:19 ....... , 5.000 4.466 534 
i-920 ......... ~.000 5.989 + :1.989 
1,92:1 .......• -. 4.000 4.077 + 77 
:1922 ......... 6'.300 5.024 - :!..276 
i 923 ....•..•. 5,.:!;>00 5.855 + 355 
1924 ...•..... 5.{):00 7.617 + 2.1:17 
1·,925 ......... 5.50-0 7.739 + 2.239 
:1926 ...•....• 9.000 
1·927 (previsão) 9.000 

•' 
.,_:; 

11 
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VERBA 24 - TE:CJIDOS. 
E' esta rubrica uma das mais importantes do grupo 

Impostos de consumo: a arrecadação por conta deste titulo 
só é excedida pelas do fumo e das bebidas. 

Por isso, deve ser muito cuidadosamente examinada a 
previsão, indicada para o exercício de 1927. 

As taxas foram regularmente augmentadas em 1926, tendo 
sido os seguintes os accrescimos decretados : 

H. Tecidos de canhamo, juta ou outras fibras: 
Brancos, tintos ou estampados .......... , .... , . . . . . . $040 

III. Tecidos de linho puro .. : 
Crús, de $100 a $150, ou mais .................... . 
Brancos, tintos ou estampados, de $f50 a $200, ou mais 
Bordados, de $200 a $300, ou mais ................ . 

$050 
$0M 
$100 

. •,. 
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IV. Tecidos de linho com outras fibras: 

Crús, de $060 n $100, ou mais ................•.. ·.• 
Braneos, t.inlos 011 e:;l.ampados, de $1.00 a $150, ou mais 
Bordados, dr. $150 a $200, ou mais •....•...•. • ..•••.. 

V. Tecido:; clunowinndos alpacas, etc.: 

De lã e alg-odão o1i ,,,ll,·as t"ilJl'ns. de $200 a $300, ou 
!ll~llS . . . • ••••••••••••••••••••••••• , •••••• 

De lã pura, de $~.fiO a $1.00, on mais ..............• 

l'l. TPr:ido~ denominados casemiras, etc.: 
De lã c algodão ou outras fibras, de $300 a $500, ou 

mais. . . . ......... · ....................... . 
De lã pura, de $400 a $600, ou mais ............... . 

VII. Tecidos de borra de seda, etc. : 
Lisos, de $400 a $500, ou mais .•....•••.•.•...•.••. 
Bordados ou lavrados, de $500 a $600, ou mais ....•. 

VJ:H. Tecidos de seda vegetal ou animal : 
Com mescla superior a 50 %, de $400 a $500, ou mais 
Com mescla em partes iguaes, de $500 a $600, ou mais 
Pura ou com mescla inferior, de $600 a $700, ou mais 

IX. Brocados, lhamas, etc. : 
Lavrados ou bordados de ouro ou prata, de $500 a 

$600, ou mais . . ......•........•............ 
Idem idem com fundo de ouro, de $700 a $800, ou 

mais . . . . ................................. . 
J!dem idem com ramos de ouro, de $860 a $900, ou 

mais . . . . ...................•...•.•....... 
Idem idem com fundo de ouro, de 1$300 a :1.$400, ou 

mais . . . . ............................... . 

X. Volantes, vidrilhos, etc., de $240 a $400, ou 
mais . . . . ........................ -~· .. . 

XI. Rendas: 

De algodão, juta, etc., de $600 a $700. ou mais ..... . 
De lã Ol} de linho, simples,. etc., de :1.$:1.00 a :1.$2"00, ou 

mais . . . . .................................. . 
De mescla de seda. de 3$ a 3$500, ou mais ........ . 
De seda pura, de 4,$ a 4.$500, ou mais ............. . 

XII. Fitas, tiras, entremeias, etc. : 
De algodão, juta, etc., de $300 a $400, ou mais ..... 
De lã o.u de linho simples, etc., de $600 a $700, ou 

mais . . . . ................................ . 
De mescla de seda, de 2$ a 2$500. ou mais ......... . 
De seda pura, de 3$ a 3$500, ou ·mais ............. . 

389 

$040 
$050 
$050 

$1.00 
$150 

$200 
$200 

$100 
$100 

$100 
$100 
$:1.00 

$100 

$100 

$040 

$100 

$160· 

$100 

$100 
$500 
$500 

$100 

$100 
$500 
$500 

XIII. A.Icatifas, tapetes, etc., de $300 a $400, ou 
mats . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $:1.00 

:::ip 
·.·;·, 
~·l 

)i ... 
. :"!i 

•: !;;.~ 

.,, 
· ..... ) 

····-

. ' ~é:' ... 
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Não fôra a crJse àconomica- por que ora passa o paiz, se
ria para acreditar, - em faco dos augmentos, - que as receitai:! 
dà verba 24, a arrecadar duranta o exercicio corrente, <Je
'V~l'iam ultrapassar a pre-visão da .47. 000 contos, constante do 
ài'Çámento em vigor. 

A n,-.;c.n nn't'tÓTV\ f.-.l,;ro,. ;YV'Int:li'U'Io 0"\ .nhf-,.-n,;,... A~,..,.,.. ""'"'S" .. T.f. .... ~"" 

não ·pa;e·;;nd'o"·p;~denti~ confa'i-':.~e; ~~'"'792v6,"'ê";~ • .., ~~~~itá 
desta fonte superior áquella estimativa, de 47.000 contos. 

Mas este facto não justifica:; por í'órma alguma, adoptàr
M, como fez a proposição, para :1.927, depois dos atigmentos 
fi.dima, a estimativa de 43.000 contos, quasi igual ás arreca
dações alcançadas em 1924 e em 1925, antes de vigorarem 
aquelles accrescitt!ôs jâ assigílalado~. 

Todas . esta.s. circumstancias autorizam adoptar-se a . esti
mativa de 47.000 !lbrttós para o exerci cio futuro, ou mais 4. 000 
do que a constáiltê dà proposição., 

· A arrecadações e as estimativas obedeceram ás seguintes 
variações: 

Annos Arrecadadas --' Or~ttdas -· Differertcas 
:i!:Jóó ......••.....••.•.•..• 8.772 
1901. ..........•..•.•.••.. 6.409 
1902...................... 8.005 
11)108 • ... ; • .o .... ; U I , 1 • .: ; 9, ::114 
{904 ....•....... :1••······ 9.d13 
1905 ..... ; ; .. ' . ; • ' ' • : ; . ; ; ; 9. 51 o 
1906. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . fO. 640 
1907..... .... .. .. .. .... .. . 1.1.459 
1908 ......•• , , . . • . . . • . • • . . . 9 .. 8an 
1909....................... 10.,810 
i!:i:I.O ••••••••••• , •• ,,,,,,,, :i.2.406 
1911............... ..... .. :í.4.:1.7o 
19:1..2...................... 18.851 
191:?. . .. .. . . . .. . .. .. .. . . .. 12.623 
1914...................... 7.806 
:H/115. . . . . . . . . . .. .. . . .. . . .. 13.785 
HHIL .. . . . .. . .. . .. . .. .. . .. 16; 256 
1917 ........ ; ' • ' ... ; .• ' . . • 22. 077 
1918...................... 21.574 
:l.!:i:i9...................... 20.282 
1920. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 . 865 
1921...................... 24.571 
1922...................... 23:875 
1923 ....••.. ,............. 38.436. 
1924. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42; 2818 
1925 .............••••.•... 42.0413 
11J26...................... -
1927 (proposição} ........ . 

7·000 
7.000 
7.000 
8.000 
S.400 
9.000 
9.MO 

.9.800 
10,500 
11.000 
11.000 
12.600 
13.700 
13.000 
12.900 
14.340 
15.000 
22.400 
25.000 
30.000 
3::1.500 
35,000 
45.000 
40.000 
40.000 
47.000 
43.000 

591 
1.005 
2.314 
1.073 
LHO 

. i.640 
~.153 

530 
310 

1.406 
3.170 
1.25:1. 
1.077 
5.194 

885 
1.916 
7.077 

826 
2.718 
3.135 
8.929 

iL125 
tL564 
2.288 
:2.048 

A curva representativo. mostra bem o pequeno gráo de 
dispensabiliàade! dfl. maiorill dps arti~o~ jncluidOs ncst~ clt\SSfl, 
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. "'RECEITA ORDINAR!A 

I Fienda dos impo~tos .. 
(em c~n!os o'll rot}) 

.li. lmposfo de :.on.5tl7'no 

TECIDOS 
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L-----------------------------------------------------J VERBA 25 - ARTEFACTOS DE TECIDOS, 

Como no caso anterior, foram muito augmentadas as 
tõlxas dos impostos de consumo sobre os artefactos de tecidos : 

r- Cobertores, etc.: 

De lã 
De lã pura 
De seda simples 

II - Guar<lanapos, etc. : 

De 160 a 200 ou mais 40 
De 500 a 600 ou mais 100 
De 2.000 a 5.000 ou mais 3.000 

De algodão De 15 a 20 ou mais 5 
De lã ou linho em 

mescla De 25 a 30 ou mais .... 5 
De J,inho puro ou 

seda pura De 50 a 100 ou mais 50 

.. 
--~ 

• . I ·~·-
·_-,ll 

; ·;.j 

.-.. ;~ 

'-'~ 

'.-.:i' 
U.· 

·:? ... 
·:·.-~ 
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III - Cortinados, etc. : 

:t_•) De lã, algo
dão, etc., em 
mescla 
De lã, linho, 
puros, etc. 
De seda, sim
ples ou com
postos 

I 
I 

5001 

1.500 

5.000 

2")0utros artigos semelhantes: 

novo artigo, ora in
ciuiào no grupo 

Augmento médio :1.00 o/'o 
IV - Baixei~os, etc. De 300 a 400 ou mais :1.00 

V - Camisas para senhora, etc. : 

VI 

De algodão 
Guarnecidos de 

rendas, etc. 
De algodão em 

!mescla 
Guarnecidos de 

rendas, etc. 
De linho puro 
Guarnecidas, etc. 

De barra de 
seda ou seda 
etc. 

De seda plUra 
eiifeitada 

Ceroulas, etc. : 
De algodão 
De algodão com 
Iinho 
De linho 
De barra de seda 
ou de seda mes-
ela 
De seda pura 

VII -Collarinhos, etc.: 
De algodão 
De tricoline 
De lã ou de H-
nho 
De barra de seda 
ou de seda em 
mistura 
De seda pura 

VIII- 'Punhos: 
De algodão 

Dr! fricoline 

De :100 a 200 ou mais :1.00 

De :120 a 300 ou mais 180 

De :150 a 400 ou mais 250 

De 180 a 600 ou mais 420 
De 250 a 800 ou mais 5·50 
De 300 a 1 . 000 ou mais 700 

De 600 a 1. 50{) ou mais 900 

De 1. 000 a 3. 000 ou mais 2. 000 

De 100 a 200 ou mais 100 

De :150 a 300 ou mais 150 
De 250 a 400 ou mais :150 

De 600 a 1 . 000 ou mais 400 
De 1.000 a 3.000 ou mais 2.000 

De :100 a 200 ou mais 100 
De 200 a 300 ou mais :100 

De 200 a 400 ou mais 200 

De 300 a 600 ou mais 300 
De 500 a :1.000 ou mais 500 

De 200 a '300 ou mais 100 
DI• :300 n .jQQ ou mais 100 
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De lã ou de 
linho 
De barra de seda 
ou de seda em 
mistura 
De seda pura 

X - Gravatas: 
De barra de seda 
ou de seda em 

De 

De 
De 

mistura De 
De seda pura De 

XI - Suspensorios : 

300 a 500 ou mais 

500 a 800 ou mais 
i.üúO a 1 . 500 ou mais 

400 a 600 ou mais 
600 a 1. 000 ou mais 

393 

200 

300 
500 

200 
400 

De qualquer te-
cido De 150 a 200 ou mais 50 
De seda, pura ou 
não De 500 a 600 ou mais 100 

>.::v - Camisas para homens: 
De peito de algo-

dão. De 
De peito de algo-
dão com linho ou 
lã 
De peito de linho 
puro ou de tri
coline 

De 

De 

200 a ::100 ou mais 

400 a 500 ou mais 

O a 800 ou mais 

De 1. 000 a 1.500 ou mais 

100 

" (\fi ~v v 

800 

500 

De peito de barra 
de seda ou de 
seda misturada 
De peito de seda 
pura De 1.500 a 3.000 ou mais :L500 

XVI - Pyjamas·, etc. : 
De algodão De 200 a 300 ou mais 100 

Guarnecidos De 240 a 400 ou mais 160 
De algodão com 
linho ou lã De 300 a '500 ou mais 200 

Guarnecidos De 360 a 600 ou mais 240 
De linho puro ou 
de tricoline De 500 a SOO ou mruis 300 
Guar:necidos De 600 a 1 . 500 ou mais 900 
De seda ou de 
seda em mistura De 1. 200 a 3 • 000 ou mais L 800 
De seda pura De .2.000 a 5.000 ou mais 3.000 

Como se vê, em objectos de não muito grande dispensabi
lidade, os augmentos attingiram a cerca de 100 %, sendo, ainda, 
muito mais elevados nos artigos de maior luxo, que podem ser 
mais facilmente dispensados. . 

A' vista do exposto, era de suppor grande augmento 
nas rendas a recolher no exercicio corrente; mas a crise eco
nomica por que atravessa o paiz na hora actual, ha de deter
minar, forçosamente, uma certa restriocão no consumo dos 

.• .. ·,:.1._ 
'•'~" 

'·• 
;·~~ 

.···;, 

·I 
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objectos deste grupo, de sorte que não será prudente admit
tir, para 1927, receita provuvel superior á que foi estimada 
para o anno corrente, sendo, portanto, de acceitar, quanto a 
esta classe, a previsão acceita pela Camara, que não modifi
cou, neste particular, a proposta do Governo. 

:1919 
:1920 
192:1 
Hl22 
1g23 
:1924 
1925 
1926 
:1927 

O movimento das receitas 

3.440 
3.900 
4.000 
4.500 
4.500 
4.500 

12.000 
(proposição) 12.000 

RECEITA OROINARIA 

é assim e:xpi'6SSü : 

ao 
2.829 
$.699 
5.196 
6.754 
7.887 
-8.246 

!.Benda dos 1mpo.si·os 
.• lem<.&&miOJ ctD ro • .;J 

~ (mposto de .coZJ:stumo 
ARTErAC70.5 !JE TECIDOS 

-·6H 
-201 

+ i.196 
+ 2.254 
+ 3.387 
+ 3. 746 

.~'! 'ttM 

I ' 
. .; 

~~--~ 
I 
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V~1U'3A 26 ~ V'1~1l0 l!JS'rRAlltOEIRO. 

Esta classe de artigos f'oi igualmente alcançada por 
grande augm.ento nas taxas; em média, para os de menor pre
~o. de cwrca de 50 o/o , 

R.-rn 1.92·6, as e!e"Ya.cões forem: 
l ·- Até 14• de alcool absolt1to: 

·Por meia garrafa , •.• . De $fOO a $150 ou mais 
Por meio litro . . . . • . . De $150 a $225 ou mais 
.Por .garrafa ..... , , • . De $200 a $300 ou mais 
Po1: litro ......... , • . De $~00 a $450 ou mais 

TI -· Dde 14• a 24• de alcool absoluto: 
Por meia ga!lrafa.... De $200 a $3,00 ou mais 
Por meio litro . . . . . . De $300 a $450 ou mais 
Por garrafa . . . . . . . . . De $400 a $000 ou mais 
Por litro • . . . . . . . . . . . De $~00 a $900 ou :mais 

III - De mais de 24• de alcool absoluto: 
Por meia garrafa . . . . De $400 à $500 ou mais 
Por meio litro . . . . . . De $600 a $750 ou mais 
Por garràfa ... ; . ... . . De $800 a 1$000 ou mais 
Por litro ........... ; De 1$200 a 1$500 ou mais 

IV - Champagné, etc. : 
Por meia· garrafa . . . . De 
Por meio litro . . . . . . . De 
Por garrafa . . . . . . . . . De 
Por litro . . . . . . . . . . . . De 

1$500 a 
2$250 a 
S$000 a 
4$500 a 

2$000 
3$000 
.f$000 
6$000 

ou mais 
ou mais 
ou mais 
ou mais 

$050 
$·125 
:UOO 
$f50 

$100 
$150 
SMO 
$300 

$100 
$150 
$200 
$300 

$500 
$750 

1$000 
1$500 

Era dà admittir, em vista da alta elevação das taxas 
grande accrescimo nas rendas a recolher pelo Thesouro, no 
anno de 192ô. Trata-se, porém, de artigos de importação, 
muito, su,ieit.os á influencia do cambio e á situação ecoT:omica 
do pa1z: é, alias, o que se deprehende. da analyse da curva 
das receitas arrecadadas, que apresenta grandes depressões em 
varios exercícios, sem que tivesse havido elevação nas taxas 
dos impostos cobrados. 

Assim, em vista da anormalidade do período que atra
vessamos, não é de aconselhar, para 1927, previsão muito 
superior á arrecadação de f 925, quando ainda não -vigoravam 
os accrescimds Mima indicados; mas parece que a receita, a 
arrecadar por conta desta verba, não poderá ficar aquem de 
10.000 contr)s, tnaior. podanto, no que a ~>.stimada na pro-po
sição, que foi de 9. QoOO contos, tão sómente. 

E' o. que se depreher:de do que acima foi Mnunentaclo é 
dos numeros abaixo, pertinentes ás arrecadações, até agora 
realizadas: 
Annos 
j 905 •.•........... 
1906 ............. . 
1907 .•............ 
1908 ............. . 
1 nog .............. . 
1{!10 .•............ 
iiH 1 .•............ 
1912 .•.•.......... 
1913 .............. 1t 

Orçadas 
600 
·600 
800 

3.0'00 
4.800 
-1.800 
4.800 
5.350 
5.800 

Arrecadadas 
783 

.'f.:1H 
4.863 
4 .:;on 
ft.678 
5.3P~ 
5.393 
5.755 
5.974 

Differenças 
+ 183 
+B.7U 
+I .063 
+1.309 

+ 
-1-, 
+ 
+ 

122 
59-i 
593 
405 
1.N 

···~ 
'·.·:s ... . ,. 
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A.nnos 
1914 ............. . 
1915 ............. . 
1916 .••....•...... 
1'917 .•.....•...... 
A.nAO 
,J.U.J.Ve • • • • • • • • • •·• • • 

1919 .......•...... 
1920 •.••••••.•.... 
1921 •••••.••..•..• 
1922 ..•........... 
1923 .............• 
1924 •••.••••••.••• 
1925 .••..•• · .•..• ; • 
19.26 •••.••••••• ·'·. 

~· ., I 

ANNAES DO SENADO 

Orçadas 
5 .8{)10 
3.00.0 
3.800 
3.800 
3.600 
3.MO 
4.000 
4.000 
7.100 
8.000 
5.0.00 
5.000 
~l.OOO 
9.{)100 

Arrecadadas 
3.842 
3.72'5 
3. (i93 
2.~81 
2.672 
2.237 
5.706 
2.958 
4.887 
7.507 
9.601 
9.905 

19.217. (proposição) .. 
19.217 (:proposição 

.Com. Fin.) . . . . 10 . 000 

Differenças 
-1.958 
+ 725 
-- 207 

919 
- 928 
-1.:~63 
+1.706 
-1.042 
-·::!.213' 
- 493 
+4..601 
+4.90n 

I •• R. C~ITA ORDlNARlA ' .. 
1 · I. Renda dos im.posro5 ...... : .. ,. ' · 
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VERBA 28 CARTAS DE ,JOGAR. 

O augmento de taxas, em 1926, foi de 100 % nas carias 
nacionaes e de 60 %, nas estrangeiras: as primeiras pagavam, 
em 1925, 2$000, por baralho, e passaram a ser taxadas com 
4$000 por unidade: as segundas. tiveram as taxas elavadas de 
5$000 a 8$000, por'baralhÕ. · . 

Por isso, foi prevista a renda provavel de 2. 000 contos 
para o e:x:ercicio corrente, havendo o Governo e a Gamara 
feito igual estimativa para 1927. . 

E' acceitavel a previsão ultima, apesar do augmento das 
taxas, desde que se tenham em vista as oorandes oscillacões 
verificadas nas arrecadações do imposto sóbre esta classe de 
artigos, todas motivadas por causas que não podem ser facil
mente apprehendidas, e que podem de novo se manifestar em 
o anno pro:x:imo . 

Si attendermos bem para a fórma da curva e para as 
datas das oscillações, teremos opportunidade de verificar uma 
tal <lU qual relação, entre as rendas e os períodos de gestão 
dos varios Chefes de Policia desta Capital. · 

E' este, pelo menos, o ensinamento a colher do quadro e 
do diagramma juntos : 

Annos 

1ô99 ..•....•.....•......... 
1900 ................•...... 
190:1 ................•...... 
1902 .....................•. 
1903 •...........•.......•.. 
1904 .................•.•••• 
1905 ...••...•..••.•.....••. 
1905 ..•.................•.. 
1907 •......••...•......•... 
1908 ...................•••. 
:1.909 ...•...••. ~ •......•.•.. 
:1.9:10 ...••..••....•••..•••.• 
:1.9:1.:1 ......•••..•.•.•..•••.. 
1912 ........•......•...••.• 
:1.913 ....•..•..............• 
1914 ...•.................••• 
1915 ...............•....•.. 
1916 ..................•.... 
1!)17 ...............••...... 
1918 ...................... . 
1919 ...................... . 
1920 ...............•.••...• 
1921 ...................... . 
1922 ...................... . 
1923 ......................• 
:!.924 ••...•....•••••••.••.•• 
1925 ....................... . 
1926 ...................... . 
1927 (proposta) ........... . 

Orca
das 

230 
iOO 
:1.30 
130 
200 
:160 
i60 
160 
200 
200 
200 
230 
360 
220 
200 
155 
200 
450 
500 
600 
600 

1.300 
1.800 
1.800 
1.800 
2.000 
2.000 

Arreca
dadas 

75 
:128 
:124 
:14:1 
:160 
:167 
169 
:194 
22:1. 
173 
2:1.6 
232 
2i4 
2:1.3 
256 
127 
206 
308 
444 
685 
695 
697 
497 
987 

:1..508 
1.924 
1 • 5:1:1. 

Dif
ferenças 

-:106 
+ .u 
+ 30 
+ 37 

3:1. 
+ 34 
+ 6:1 
+ :13 
+ :15 
+ 32 
+ :14 

:1.7 
-:104 
- 93 
+ 6 
+ :153 
+ 244 
+ 235 
+ :195 
+ 97 
-:103 
-3:13 
-.292 
+ 124 
-289 

·.-·,: 

·. 
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F.lEC.EIT-A ORDINARIA 

IR~n.oa d.o:s j;rnpo.s1"o.5'~ · 
(.n>J .c.~nl:•l 9'e ?"eis) .1/: 

•~•':i __ ? - ..... i. .... .A/G ,..l'lll)r'2(/l~lt ·'ik' 
, .J_J, /'/7"'JfJV.oli'U V""' _..,. ~.,...-J;, •. v 

;. t.A.IfT.A~ LJ~ /(JGA/1. 

'VERBA :29 - C~~S: 

.. o,:. 

,, 
t'" • . ·'2.~ 

t.· rj-
, . ,., -

I , . 
l - l ~ 

f;-' "".11--1 
~. 

_J:!~Ii"ff=~=-1 )illtl'• 
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~:r-t. -+--'1 
' .·[...,.~r-=. 
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~r-=-.'>f:_,.._ .·1 

!'--;r--:-'. 
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I 

h.--"='F=; 
I 

.fff--+--; 
I .. 

"'!['ambem esta classe soffreu accrescimos n&:s taxas ,do 
;i;ropO:sto de;,,pnsumo ~ .que está sujeita, embora não houyes
.s.em atting-;i~~ a valolleS· tão altos, como nos tr.es casos a:o.te
;.r.ipres. 

'Não é, ;P.ortanto, -d~srazoavel a previsão .de .6 .. 000 contos 
,p.a,ra f927, .cont:>tante Aa ·proposição, desde QUe se attenda ·a 
g1;1e, em fm.. ~ ren!i.~.s ~Uingiram ·a ·5.·602 -aontos de reis e 

... <Jlfl~ se Lra~a .de um &""P,ilO de artigos, -cujo -grão de d-isp~:;;t~a
'brhdade nao é muito .e.'l.ev.ado, segundo se conclue ao ·apreciar 
ns oscillações para n;u~:M~. todas de ·reduzida amplitude ·n.a 
curva representativa dos totaes ·recebidos pelo ·Thesouro. ·' · 

i.;..,· 
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Estas conclusOes, são, aliás, confirmadas pelo quadro e 
diagrar.nnr.as seguintes: 

Annos 

:L 900 . .................. . 
190i .•.•...•••.........• 
i 902 •..•••••••..•••••..• 
i tl03 .••.••..•••.•••••.•• 
1904 .• · ..••.•••••••••••.• 
1905 ..............•••..• 
1906 •.......••.........• 
1!J07 ...............•.... 
f!J08 ..•••...••.•... • •... 
i~.09 ..• : ......•.....•... 
1910 ................... . 
1!J1i ................•... 
1912 .•.........•....•... 
1!Ji3 .• · ••................ 
19i.4 .....•.......•••..... 
i 915 .....••............. 
1!H 6 .•..••••....•••...•. 
191:7 •.••.•..••.......•... 
i 918 .....••.•.....•••.•. 
191·9 ••••.•.•••••••....•• 
1920 •.......••.••.•.•.•• 
1;!'+21 •••.••....• -~ •.••..• 
1922 .................... . 
192'3 ••.•.....••.•.•••••• 
io!'l24 ••••••••••.••••••••• 
1g::!5 ............ : .•....••• 
:1.926 ••••••••.•••••••••.•• 
1927 (pr0posição) .....•. 
1927 (;Com. Fin. Sen) .. 

Orçadas Arrecadadas Differell(la 

1.000 
1.000 

900 
900 

1.000 
1.:1.00 
1.100 
1.200 
1.700 
1.700 
1. 700 
2.050 
2.300 
2.500 
2.000 
2.140 
2.890 
3.450 
4.000 
3.500 
3.700 
4.300 
4.500 
4.500 
4.500 
.6~500 
6 • .0,00 
6. úOO 

983 
830 

1.010 
1.039 
1.201 
1.239 
1.528 
1.732 
1.588 
1.696 
2.081 
2.303 
2.646 
2. 714 
1.757 
1 . 1166 
2.324 
3.487 
3.235 
3.433 
4.084 
3.109 
3.788 
4.905 
5.905 
5.602 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

+ 

+ 
+ 
+ 

-670 
f,O 

1,39 
301 
239 
428 
632 
388 

4 
38:1.. 
603 
!ií9·1 
4:.14 
7.4:3 

1.~4 
:IJ84 
fl!97 
!:15 
5:67 
'D;ô4 
~i 
i:l2 
l05 

1.305 
1.!02 

)~~ 
,) .. 

',rJ;~~· 
.:.~·· :.t-r 

·.') . .. ,_ .. 
~ :;;:1 

·</·h . ·.~~::'
:---, .. ~ 

·~;;;~ 
:•:• 
'.:; 
~· 

:i? 
.... ~. 

:;! 
'·:~~-,, 
.::;: 

._:;. 

·' .. ~; 
.:~'" 

. . ·: ... 
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R.ECEITA ORDINARJA · 
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VERIBA 30 - LOUÇAS E VIDROS : 

Esta classe não soffreu alteração nas taxas. desde a sua 
in,:tHuicão, em 1915. até o corrente exercício, em que foram 
feitos o~: accrescimos seguintes: 

Grupo I- De 60 réis a 100 réis ou mais 40 réis 
Grupo II- De 100 réis a 150 réis ou mais 50 réis 
Grupo rn- De 160 réis a 200 réis ou mais 40 réis 
Grupo TV - ne 130 ré is a 200 réis ou mais 20 réis 
Grupo V - De 240 réis a 300 réis ou mais 60 réis 
Grupo VI - De 240 ré is a 300. réis ou mais 60 réis
Grupo VII- De 6~ réis a 1.00 réis ou mais 35 réis 
Grupo VIII - De 180 réis a 250 réis ou mais 70 réis 
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As receitas ore adas e as arrecadadas assim variaram, desde 
a instituição do imposto : 

Annos Orçadas Arrecadadas Differ·enças 

liO i 5 . ..••..•....•....... 100 408 + 308 
1916 .................... 1.40 584 + 444 
1 H17 ...•................ /100 643 + :243 
1!:!18.: .................. 600 747 + . 147 
HH 9 •.•..•...•.•..••.... 650 642 8 
i 920 ..........•......... 1.000 1.223 + 223 
i !:J21 .................... 600 1.138 + 538 
1922 .................... 2.500 1 .222 1.278 
l;!l23 .................... 1.500 1.397 103 
1fJ24 ..........•......... 1.500 1.610 ..!.. 110 I 

1 D25 ..•................. 1.500 1.600 + 100 
'l92G .................... 2.000 
J 027 (proposição) ....... 2.000 

Como se vê, os augmentos de renda foram quasi contí
nuos, s6 havendo a rHgist.rar pequenas differenças, para menos, 
em relação aos exercícios anteriores, em 1919, 1922 e i 923; 
as elevaç,ões de taxas, em 1\'125, não são de ordem a fazer acre
ditar na possibilidade da obtenção de receita maior da dr 
2.000 contos, orçada para 1926, e, tambcm, para 1927, em vista 
de motivos varios, a que .iú tivemos de fazer referencia em 
casos anteriores. 

Do facr.o, os augmentos de ta:<:as oscil!aram de pouco em 
for·no ela média de 25 % ~obro ns que vigoravam antes de 1926, 
mas esta percentagem, si bem que elevada, não justifica pre
visão snperior aos 2. 000 contos considerados. 

~. -- Vol. XI 

', .• 
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~~trtéEi'i?\õ.9oí'N""Af:ri'.r=-""=-= .. ="=··'·"~'"=-= 

I I. R.enda êas im_pósros . · 
(em ,•tmPp: c/~ :-u.-$) 

·, 17./'mppsfo a'f! consumo 
L Ot/CA [ VIOROS- r'EFff?li (fé/lf.S , . 

.. ,I I· 

...... , ... 

VERBA 32 - CAFÉ TORRADO OU MOIDO E CHÁ. 

Em 1 02G. foi creada a taxa de $050, por 250 grammas ou 
frnec::io, de chá, gcnero até eritüo não incluído na classe de que 
se trata. 

As previs·ões e arrecadacJões, desde 1920, foram: 
Annos Orçadas Arrecada- Differen-

1920 .................. . 
1921 .•................. 
:1922 .. ................. ' t 

1923 .................. . 
192-i ....•.....•.......• 
1925 .................. . .·~. 

1 026 .. ................ . 
1927 ( . - ) ! . proposH,;ao .. • • • • , ... 

1.600 
1.800 
2.000 
2.250 
2.300 
2.300 
6.500 
3.000 

das cas 

1.977 + 377 
2.119 + 319 
2.136 + 136 
2.802 + 552 
2.898 + 598 
2.967 + 667 

. ' ···: 
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Ora, segundo as estatísticas das Alfandejgas, as quantida-
d~s de chá importadas pelo Brasil foram, fm kilogrammos: 

1920. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250. 954 
1921.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54.690 
1922.......................... 213.272 
1923.......................... 196.219 
1924. • . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . 255.682 . 

ás quaes corresponde a média de 194.1·63 kgs. ou 776.65.2 
unidades tributa veis (250 grammas), que produzirão, á taxa de 
50 réis por unidade, apenas, 38:831$600, importancia a addi
cionar á arrecadação proveniente do imposto de consumo so
bre o café, mas muito mais diminuta, para justificar a previ
são total de 6. 500 contos. adoptada em 1926, quando a renda 
cia taxa do café. em 19>24, attíngiu a cerca de 3. 000 contos, tão 
sómente. 

Isto posto, é de acceitar a estimativa de 3.000 contos, para 
1927, estipulada na proposição; si a arrecadação vier a ser 
maior, será mui pequena a differenca. 

-~~).l,..,..... .... oM'.,t' ..... ~--.u--...:a · :::v-~.:~·.~o..:.:..~.:;;.::.u:.":'1 

A~CEJTA OHDINARIA .. I' 
· I. Re.nda dos impostos 

(" m ceniC.r a't! n:;'} 

U lmpo.slo o'e consv:rno. ... , .• , ~ 
TINTAS- /OIA5 E OBJECTOS OE AbiJ/i'NOCCJIA E CAH -~ 

,( 

·~' ' 

,' 

:::~··' 
·.~-::.... ·. , .. 
. ' 

.,o.< 

.. -~;;·· \ 

;' ]I 

;~.·.;··!· : .. · ,. ~.~: ~ 

: .. j;: ... . ~-.. ·. ~ 

" .:Z· 'a 

::I· '·.:_:·.:{· -

,:~~·:-. 
"~:I 

. . · .. ··~~~·· 
·~~.·.)··· ·. 
i :.~: -

']', 
i •.. ·.•···.· ,, 

-·~· 

' 

•· ,. 



404 ANNAES DO SENADO 

\'EHBA 33 - MAN'DEIGA 

As grandes e frequentes oscillacões notadas na curva das 
arrecadacões deste imposto, e assim tambern nas de todos 
os artigos a este a::;::;imilaveis, confirmam a ult.a dispensabi-
lidade do genero de que se trata. . 

1lnstiLuido pela lei de orçamento para 19iG, o imposto de 
consumo sobre a manteiga soffreu, em as rendas arrecadadas, 
fortes e J•l'ofunrlas depressões, cm 19 í H, 1021 e 1922, man
tendo-::m quasi ;;slaeionaJ·iu, na [.Jas::;ugurn t!P Hl~:~, para 192,í. 

As crises de 1919' e de 1921 foram observadas, embora em 
muito menor intensidade, nos impostos de consumo so'bre te
cidos, o calçado, as conservas, as louças e os vidros, as velas e 
os vinagecs, de menor gráo de dispensabilidade, do que nos da 
manteiga, c quasi não t:~e fizeram sentir nas bebidas, no fumo 
c nas peri'umarias, que, niiio obstante a sua dispensabilidade 
como artigos de primeira necessidade, são consequencia do 
vicio ou do allo luxo. 

As recei Las, orçadas e arrecadadas. por conta desta verba, 
desde a data que foi creado o imposto sobre a manteiga, 
foram: 

Annos Orçadas Arrecadadas Differencas 

1916 ...........• 401 
1917 .........•.. não figurou não figurou 
1918 ............ 500 565 + 65 
1919 ............ 500 434 66 
1920 ............ 500 725 + 225 
1921 •........... 600 666 + 66 
1922 ............ soo 628 172 
1923 ...•........ 1.050 1.061 + 11 
1924 ..........•. 1.200 1.063 137 
1925 ............ 1.200 1.270 + 70 
:1926 ............ 1.000 
:1927 (proposição) 1.200 

E~lo imposLo, que em :1916 foi creado. á razão de 50 
réis por 250 grammas. teve a taxa reduzida a 20 réis pela 
mesma unidade, em 1922, esLando esta ultima em vigor até 
ngora, pois JWnlltmia mnrlifira~\fíO foi introrltlzirla, a J1:tl'tir ela .. 
quelln u1L:m,1 anno. ' 

Assim, é acceitavel a estimativa constante da proposição, 
que attribue á renda provavel do imposto, em 1927, valar 
pouco inferior á arrecadação verificada em 1925; não é de 
aconselhar a adopcüo de maior estimativa, tão sómente pelos 
mesmos motivos jú expostos, com referencia a outros artigos. 

VERBA 31 - MOVEIS: 

Crcado em 1020, lem sido conLinuamentc crescente a ar~ 
t•ecadação deste imposto. 

Ac:·ociitn.mos cp:o a rr.r:cht, a clk rclativn, tenrlr a crescer. 
á J!!CdJda que a arrecadae<ão se fôr aperfeiçoando, por ser 
ramto facil a evasão, sobreLudo nas localidades do interior. 

As arrecadações e as previsões orcamentarias, de que dá 

I 
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couta o quadro geral precedente, r·e!ativo á lLE:NDA nos IMPOS
TOS DE CONSUMO, foram; 

Annos 

i 920 . ...•........••• 
1921 ............... . 
i 922 ............... . 
i 923 ..........•..... 

. i 924 ..•............. 
1925 .............••. 
1926 ............... . 
1927 (proposição) ... . 

Orçadas Arrecadadas Differen()as 

soo 
flO(J 

1.000 
1.300 
1.300 
1.300 
3.200 
3.000 

iô7 
659 

1.087 
1.408 
1.685 
1.920 

_. ô33 
-141 
+: 87 
+· 108 + 385 
+ 620 

As taxas creadas em 1920 foram elevadas, successiva
menLe, nos orçamentos de 1921, 1922 e 19l26, tendo sido a:; 
deste ultimo exerci cio em grande propor;;ão. 

Por isso, contando, de um lado, com o proclucto decor
rente d'J augmento da trilmtac.:iio (tambem est0ndida, em 
1926, a artigos que antes não estavam indicados na classe con
srderadn) e, de outro, com melhor fiscalização da cobrança do 
imposto, não ha -como impugnar a previsão para 1927, cor.!
slante da proposição. 

Si esta estimativa vier a ficar affastada da arrecadação, 
com certeza não será por excesso da primeira sobre a segunda. 

,-, . .. 
,.,;,\... .... 
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VERBA 37 - QUEIJOS E REQVEJ.J i3ES. 
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Nas leis de orçamento da rec~i ta, os impostos de consu
mo sobre os artigos dest.o. classe comeearam a appareccr em 
1 923, tendo sido as suguintes as previsões e as arrecadal)ões 
levadas a termo: 

Annos )rçadas Arrcearln;das Diffe::oenças 

1923 .............. ·1.1500 1.518 + 18 
:1'924 ••......•.•.•• 1.700 1...803 ..!.. :1.03 

' 1 !)'2•5 .............. 1.70() 2.130 + 430 
1926 .•............ 1.700 
·j927 (proposicão)., 2.00() - .,....,. 

,,1>::·1 

' 
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As taxas inwiaes, que só em 1926 foram alteradas, con
foi·me se ve abaixo, eram, 

I - Typo Minas, commum, por kilo ou fracção. . . . $100 
II - Typos de outras especies, por kilo ou 1'rucçií.o.. . $~0Ll 

III - Queijo desnatado, por kilo ou fracção ......... · $200 

Em 1 D2ü, a unidade Lributavel dos ns. II e III passou a 
ser - 500 1;;1'ammas ou fracção - com a taxa de 100 réiS 
por unidade, isto é, não houve alteração de taxas; quanto á do 
n. I, porém, a ui teracão foi bem sensível e está mal redigida, 
pois permitte que escapem ao imposto todos os queijos lypo 
Minas, conmmns, de peso maior de dous, ou de pe:;o menor de 
um ldlogramma. 

A redacção a que alludimos, substituLiva da anterior, é a 
:;:eguinle: 

.I - 'l'ypo Minas, commum, por unidade, de um e clous 
kilos, $150. 

A' vista do exposto, sobretudo si se alterar, conforme. 
r,liás, se faz mister, a redacção supra, como a renda, em 1925, 
jú attin;:;-iu a 2.130 contos, tendo sido continuamente crescen
te desde o inicio da cobrança do imposto, é de acceitar como 
excessivamente cautelosa a estimativa de 2. 000 contos inscripta 
na proposi~:.ão. 

E' passivei elevar a previsão sem receio de erro, em 2.200 
contos. 

V:ERB,\ 38 - KILO\VNl"1' I-I ORA DE LUZ E FORÇA. 

Creado na lei de orçamento para 1923, o imposto de que 
se trata, não é justificavel, pelo menos quanto ao consumo dCI 
força. · 

E' de tal natureza a repercussão delle nos dominios da 
producção, que as suas taxas não poderão soffrer os accresci
mos observados nos demais, dictados. quasi sempre, pelas ne
cessidades de ordem fiscal, exclusivamente. 

No emtanto, logo após dous annos de vigencia, lão sómentc, 
foram as taxas elevadas, no exercício correnle. de 5 réis par,J 
10 ré is (cento pu r cento), qn:m Lo ao kilowaf L hora consumi do 
como força, ·é de 2 para 5 rr'is (cento c eineoenl.n pol' een
i.o), no tocante ao consumo de energia electrica para effeilos 
de illuminacão, suspensas, além disso, as isencões primitivas 
para os consumos mensaes inferiores a 20 kilowatts. 

As receitas orçadas e arrecadadas, foram: 

Annos 
j 923 ........ ' .... . 
i 924 ............. . 
1925 ............. . 
:i.926 ..•••...•••..• 
1927 (proposioão) .. 

Orçadas 
3.000 
3.000 
3.0'00 
2.500 
2.000 

Arrecadadas 
1.062 
1.872 
1.938 

Differc111;as 
1.938 
1.128 
1.0:32 

As considerações acima feitas mais uma vez põem em 
evider.1cia o erro, a que podemos ser conclnzidos, clelcrminando 
as estimativas, segundo a média da arrecadação cm annos an-
teriores, · 
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Si a renda aLlingiu, em 1925. a 1. 938 contos e si, a pa1·· 
ti c de 1 !J:.lü, as taxas Joram elevarias de 100 c de 150 %, rc;;pc
uLivumeule, uonl'onnc He tralu de consumo para força ou de 
consumo para luz, muito embora se admitta que a crise cco
numicu possa ter restringido o ~.:uw;unJu, nuu 0 de aereíl i li.lr 
que usLu rcsü·icvúo tenha uLLingido a mais de GO por ccnl.o, 
como fnz -crer u estimativa de 2. 000 contos (s,~nsivúlmcntc 
igual a de Hl2'5). adoptada na proposiçãc,, 

Assim, acreditamos não exaggcrar para mais, antes para 
menos, prevendo, para Hl2.7, receita provavcl, por conla deste 
imposto, de cerca de 3. 500 contos de ré is. 

VERBA 39 - '!'INTAS: 

Em 1926, foram mui reduzidas as eleva(.'ões feitas nesl.ag 
taxas, C!UC pela primeira vez, figuraram, nos or(:amenLos da 
receita, no exercicio de 1923; recahindo sobre as tintas de 
escrever, as preparadas a agua, a oleo ou a esmalte, :os verni
zes c as materias ou substancias de tinturarias ou pinturas, 
apenas as que pesam sobre este ultimo grupo, foram majora
dns de 50 a 10ü- ré is por .250 g-rammas. 

~ão é de acreditar, portanto, que esta alteração venha 
pr·oduzir, apezar de ter sido muito elevada, (100 o/o), nol.avel 
ar.crescimo na arrecaclação do imposto, sobretudo· em face 'Cia 
actual crise por que atravessa o paiz. 

Assim. cabe impugnação á estimativa de 1. 500 con
i o:;, consignada na proposição, desde que, em 1925, antes da 
elevação citada, a receita já atting·iu a 1. 938 contos de ré i!!. 
conforme se mostra em seguida: 

Annos 
192·3 o o o o o o o o o o o o o o 

1. 024 o o o o o o o o o o o o • o 

I fJ25 o 0 o o o o o 'o o o o o o 0 

192.6. o •••••••••••• 

Orçadas 
4.000 
4.000 
4..000 
1 .. 500 
1.500 

Arrecailadas 
1.062 
1.872 
1.938 

Diffcrcn()as 
2.11as (*l 
2. '128 (*) 
2. oc12 c· J 

1027 (proposição) .. 

Adol)taremos, pois, a estimativa de 2 o 000 comos. 

\i'EP.Jl:\ 43 - AR'l'EFACTOS DE BORRACHA. 

Esta classe de artigos !'!Ó em 1926 foi submcU.ida ao pa
gamento do imposto de consumo o 

Não f.!Xifo.f.em, portnr:fo. nl':'l'f'.:!<'hções, effcJcluacla;. em excl'
cicios anteriores, que possam servir de orientacão ao calculo 
da previRão de receita para n ::mnn proximo. 

Entretanto, póde-se ns:•rgnr:n. sem receio d~ erro que r.. 
estimativa adoptada na proposic5o não corresponderá 'á re
ceita que terá de ser arrccarlada. 

A"l taxa:.; r-obradas. r.m virt.nrle do disnqsl:o na lei numero 
~o flS.L do 31. de rlr.zt:mbro de ·1925. são muito altas: 

n.) Camarn~ de ar ])ara automovcis ... . 
b) Tdcm para motocycletns ........ ~ 
c) Pnnumaf.icos de automovois . . ... . 
d) Idem para motoc;vcldas . , . , , . , . , 

1$000 por unidade 
$500 por unidade 

5$000 por unidade 
~$000 por. uniàa1e 
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c) llodas masslcas de borracha para 
automoveis . . ............... . 

r) t..:avas, capo tcs c impennoaveis de 
bo1·racl!a . . . . ............... . 

ü) ldcm para mcninüs . . .......... . 

5$0(;0 por unidade 

5$000 por un{dade 
3$0Uü por uuidatie 

Basta ver as importações de alguns destes arligos, tãci só
me ll te, realizadas no.:; u !Limos exercícios, e attcnder ao peso 
wéclio dos pncurnaiico:; e das camaras do ar, para julgar da 
insul'ficiencia da esl.imativa a que alludirnos. 

\nnos 

1 !J20. ' ....... . 
1921 ........ .. 
1!122 •••.•••.•• 
1924 ......•... 
l92.·í .•.......• 

Importação 

Peso dos pncurnalicos 
c can1aras de ar · 

1.807.978 
279. 81~3 

1. 075.485 
1. 234.155 
1.431.273 

Importação 

Peso das rodas 
rnassir;as de 

borracha 

156.421 
143.028 
380.504 
249.286 
292.890 

Assim, não erraremos, por certo, tendo cm vista os nu
meros acima, se fixa :-mos em ·I . 000 cnnto<> a rrnrla provnvcl, 
por conta da verba de que se trata, no exercício proximo fu

turo ao cnvez dos 150 adoptados na propnsir,(ão. 

VERBA 51 - GAZOLINA E N,\PH'l'A. 

Ainda aqui. como no caso anterior, não é possível prever 
a receita provavel, em 19:27, em funce-ão das arrecadaoões pro
cedidas nos nnnos anteriores. E isto, porque o imposto de 
eonf;urr.n snhrc n gnzolina e a naphta foi pela primeira vez 
in;;f i fuidn 110 exercicio corrente, cuja arrecada cão ainda não 
foi completada .. 

Apeza1· rle!".fa ciJ·cumstancia, põrém, não é acceitavel a 
cst.imntiva. indicnrln nAlo Goverr:o rm n. pronnsta dn area
mento geral para 1927, a qual não foi modificada pela Ca
rnara. 

'rral:n.-se de dous art.ig-o:i q1w não são de produccão na
cional r.. pois. as indicações. relativas ás quantidades annual
mr.nt.e import.ada$. _eonstifuem guia seguro para avaliação da 
provavel renda do Imposto. 

Ora. os dous artigos citados na verba 51. cu.io consumo 
entre nós nup:mcnl;-~. continnaàamente, e de modo aliás bastante 
notavr.l. sobretudo o ela gazolina, assim se t.eem distribui do nas 
importar;ões annuaes: · 

Annos Gazolina Tnclic. Napl1ta Inclic. 

1020 (ern k ilog·!'umrnas) 36.383.733 100 58.499.954 lO O 
102·1 (r.m ki!ogTammas) q7.210.970 130 79.529.807 136 
Hl22 (cm kil ogrammas) 44.537.722 122 81.897.847 140 
Hl?-3 (em kilogrammas) 61.176.634 168 85.728.219 147 
1924 (cm kilogrammas) 89,302.700 245 89.030.017 15!? 

~,?! 
=~ ,,. ., 

'~'\III 
; ·~'j 

. ---~ . ,.rz 
. ··.v• 
.;.,,t. 
. ·~ ... 
~J~: 
';~I 

·'1:'• 
:!: 
·:Ir . ,~ 

··:: 

.. ~. 
,.,; 
·' 



.. ,,,, 

410 ' ANNAES DO SENADO 

Não· é de mais, portanto, admittir, para 1927, apezar 
mesmo da crise economica a que por vezes nos temos refe
l'ido, uma importação total, para os dous artigos, de 200 mi
lhões de kilcs (a de 1924 já foi de 178 milhões) . 

Ora, como a taxa do imposto, mencionada na lei de orca
mcnl.o para o exercício corrente e mantida na proposir:ão, é 
de 50 réis por kilo, a receita provavel a considerar deverá 
ser de 10.000 contos de ré is, ao envez dos i. 000 contos constan
tes da proposta e da proposição. 

Nada temos a impugnar ás .estimativas adoptadas para as 
verbas seguintes, cu,ias curvas, de arrecadação e di isão, 
foram, no em tanto, igualmente traçadas. 

VERBA 21 - VINAGRE E AZEITE. 
VERBA 22 - VELAS. 
V~RBA 23 -BENGALAS. 
VERBA 27 - PAPEL E ARTEFACTOS DE PAPEL. 
VERBA 31 - FERRAGENS. 
VERBA 35 - ARMAS DE FOGO. 

VERBA 36 - LAMPADAS, PILHAS E APPAUETJHOS ELECl'RICOS. 
VERBA 40 - LEQUES. 

VERBA 41 - BOAS E PELLES. 
VERBA 42- LUVAS •. 

VERBA 44 - NAVALHAS E PINCEIS PARA BARBA. 

São acceitaveis, pelos motivos anteriormente expostos. as 
estimativas da Gamara, para as if verbas acima mencionadas. 

Resumindo as alteracõ·es propostas sobre os impostos de 
~ons_umo, teremos a observar os seguintes accrescimos, acima 
JUshficados, sobre as estimativas da propõsicão: 

V.erba 14 - Fum-o ..................... . 
Verba 17 - Calcados ................... . 
Verba ·18 - Perfumarias ................ . 
Verba 24 - Tecidos ..................... . 
Verba 26 - Vinhos ..................... . 
v b 97 Q .. er a ~ - Ue!JOS .............. • • .. · .• 
Verba 38 - l{w. . ...................... . 
Verba 39 - Tintas ..................... . 
Verba 43 - Borracha .................. . 
Verba 51 - Gazolinà ..................•. 

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 
+ 

5.000:000$ 
2.000:000$ 
2.000:000$ 
4.000:000$ 
1.000:000$ 
2.000:000$ 
1.500:000$ 

500:000$ 
850:000$0 

9.000:000$ 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . + 26.050 :000$ 

Deduzindo csLa imporLancia de ultimo valor do de{-icU, 
temos: 

Deficit -papel anterior . . . . . . . . . . . . . . • . . 43.2916:682$000 
Menos a importancia a maior sobre o im-

posto de consumo .........•......... 26.050:0.00$000 

l)eficit papel . . , .. .. .. . .. .. • . .. • .. • .. .. 17.246 :{382$000 
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1 - --CE'ITA OHUJNARIA 

I. Re-n-da do·s impo;,tos 
(.t:':T1 ~C7"'JIO$ o'~ .,.~/sj 

-

ll.fmfJo:;lo · o'e con:;vmo 
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15 - Os IM.POSTOS DE CIRCULAÇÃO. 

O terceiro sub-titulo geral da - RENDA DOS r:-rPOSTOS -
refere-se aos - JMPos·ros DE cmcur .. Aç,\o, - que representam 
no con,iun Lo geral das tributações desse sub-tiLulo a percen
l.agcm média de ... o/o, a que bem .evidencia a sua alta impor
Lancia. 

As varia~:ões das receitas, orçadas e arrecadadas, deste sub
t.il.nlo. cluranl.e o pcriodo 1920-1925, são as consta·ntes do quadro 
e diagrammas juntos, que· dão conta não só dos totaes, em 
ouro e em papel, como das parcellas, nas mesmas especies, 
de cada uma das classes, das cinr.o de que elle se compõe, e 
que são: 

Imposto do sello 
Idem de transporte 
Idem de operac\ões a Lerrnn 
Idem de viação. 
Idem de vendas mercantis 
•rratemos de cada um, em separado~ 
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O diagramma plíe a nú a pequena influencia, c, por isso, a 
reduzida variação dn parte cm ouro, em face da cobrada em 
papel. 

Diaol'ommas das recP.;fas 
./ 

r- r . -- r-r-

·. 

r- ~ 

r.-
r-1 

r-
I 

r-

n.,D•·-. 

o ;; "' "' " ~ " .... 
"' "' N N N N .• 
!!! !!! !!! !!! !!! !!: !!! !!! 

ll ;; ~; , "' .... N N 
~~ ~ '!! ~~ 

A_,T'dCJd!Jc/:1 8 b Â71"~t:6o'tlld0 o ó 

P/IPSt. "T'OTA' 

8-Nihld.:Zp'N'Ju17J(tl'l!'/ d~ tlí':tJrdD CDm a orre Cada eu::, 7UJ pninel-o .:~ml.s/.~. 
/;-..Rt:ntld ~r.;..a.:t~ I"JO• N:rrno1 Qp J;rop,JIG.C?,(,. 

VERBA 57 - SET.LO. 

Nos ultimos exercícios, as arrecadações e as previsões or
çmmentarias desta rubrica foram, em ouro e em papel: 
Annos Orçada em Arrecadada Differer.ça 

ouro P.m ouro em ouro 
i 920 ............. .. 35 14 21 
f 921 ............. . 50 29 21 
1922 ............. . 60 34 26 
1923 ............. . 60 22 38 
1924 ............. . 60 16 44 
1925 ............. . 60 13 57 
1926 ............. . 20 
1927 (proposição) .. 20 

Annos Orçada em 
papel 

1920 .. . . . . .. .. . . . 44.000 
1921. . . . . . . . . . . . . . 7{). 500 
1922. . . . . . . . . . . . . . 75 . 000 
1923. . . . . . . . . . . . . . 78. 000 
1924. . .. . . .. . . . . .. 78. 000 
1925 . . . . . . . . . . . . . . 78. 000 
1~26.............. 139.000 
1927 (proposição).. 139.000 

Arrecadada 
em papel 
48.489 
64.286 
68.107 
88.251 

102.018 
107.735 

Differença 
em papel 
+ 4.889 

6.214 
6.893 

+ 10.251 + 24.018 
+ 31.735 

O imposto de sello, arrecadado pelo Thesouro nos termos 
do regulamento approvado pelo decreto n. 3. 564, de 22 de 
janeiro de HJOO, e de accôrdo com as Lttxas uelle estipuiadas, 
soffreu, por vezes, em varias leis de orçamento da rer;eita, al
gumas modificações, umas isentando de sello determinados 
documentos, outras elevando as taxas de certos numeras dos 
títulos mencionados no decreto primitivo. 

Em 1926, em virtude do dispost.o na lei n. 4. 98·i, de 31 
de dezembro de 1925, não só foram elevadas muitas elas taxa:::, 
até então cobradas, como creados alguns novos casos de pag::t
mento. de sello. 

S. - Vol. XI 27 
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Nilo é passivei, por fa!Ln ele elementos estaListicos qut~ 
possam servir de base, mesmo approximada, a uma avaliação 
do numero de documentos sujeitos a sello, correspondentes a 
t:ada uma das especificações das duas tabellas, mencwnadas na 
lei sob as lettras A e B, formar idéa segura do provavel ac
crescimo da receita no aniio corrente, por conta aa majoração 
altribuida a varia c;; taxas, anteriormente em vigor. 

Mas a arrecadação até agora relizada no corrente exercício, 
de todos os impo·stos de circulação, não é de ordem a se admit
tir a possibilidade de obtenção de renda igual a 139.000, 
que fo1 a prevista para 1926, a qual excede de muito á de. 
107.735 contos, arrecadados no ex.ercicio anterior (1925). 

Apezar dos accrescimos, e ainda pelos mesmos motivos de 
ordem geral já mencionados, não é de esperar em 1926, e assim 
tambem em 1927, receita papel muito maior de 120.000 con
tos. Basta vê r que a renda ·presumível de todos os impostos de 
circulação em 1926, a julgar, pela arrecadação em 6 mezes, 
é de 215.829 contos papel e 6 contos ouro, apenas. 

Aliás, esta previsão occorre, naturalmente, da analyse das 
arrecadações realizadas até agora nos varios exercícios finan
cen,os, precedentes a{• de 1920, as .quaes já ±:oram consideradas 
no quadro a que nos temos referido: 

Annos 

1890 ...........•.• 
189:1. .•..•..•.••.. 
1892 .............• 
1893 .•••....•....• 
1894 ..•.•......... 
:1895 ............•• 
:189ô .•.•.........• 
1897 ..•.....••.... 
1898 ...•.•..•.•.•. 
1899 ...••..•....... 
1900 .•.•......••.• 
1901 ...•..•.....•. 
1902 ..•........... 
:l!H13 .............. 
190-í ..•........... 
1905 .............. 
1906 ••............ 
:1907. t ••• ~ ......... 

1908 ............. 
1909 .............. 
1910 ............. 
1!H1 ............. 
1912 ............. 
1913 ............. 
19H ............. 
1915 ............. 
191G ............. 
1917 ............. 
1918 ............. 
1919 ............. 

Orçado em 
papel 

15.000 
15.000 
15.000 

"15.000 
13.000 
:13.000 
13.000 
13.500 
13.500 
:lll.OOO 
15.000 
17.600 
20.000 
27.000 
26.200 
28.000 
28.500 
28.800 
29.300 

Arrecadado 
em papel 

9.:119 
!0.400 
8.386 
7.003 
7.472 
8.933 
8.531 
9.361 
9.035 

10.247 
14.546 
15.168 
13.954 
12.569 
13.091 
13.833 
13.739 
:i5.209 
15.614 
15.730 
1.8.619 
23.016 
24.764 
25.489 
20.100 
24.710 
28;178 
31.083 
25.031 
37.528 

Differencas 

.-

+ f68 
- 2.046 
- 2.431 
- 1.909 
+ 833 
+ 739 + 2.20!.) 
+ 2.11il 
- 2.230 
+ 4.01ti 
+ 9.016 
+ 7.1611 
+ 5.489 
- G.900 
- 1.490 
+ 178 
+ 2.583 

- 3. 769 
+ 8.223 
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Em nenhum outro imposto, quanto neste, os numeros ín
dices das receitas arrecadadas revP.Iam crescimen Co t.ão pro
porcionado, na passagem de um para outro exercício. 

A lei que se infere da observação de taes numeras índices 
por :!'órm:::. algümà. autür·jzu, como já foi dito, a previsão· de 
139.000 contos para :1926, muito embora as majorações deva
rias taxas, existentes no exercício anterior. 

Quanto á arrecadação em ouro, esta não obedeceu á mesina 
regularidade de desenvolvimento, segunrfn sa vussn a dernons
trar, p-ela estatistica infra: 

Annos Orçado em Arrecadado Differenc•as 
ouro em ouro em ouro 

1900 ..........•... 
:1901 ............. . 
1902 .......•..•... 
1903 ............. . 
1904 ............. . 
1905 ..........•... 
1906 .....•........ 
1907 ..........•... 
1908 ............. . 
1909 ......•....... 
191 o ............. . 
1911 ....•......... 
1912 ....•......... 
1913 ............•. 
1914 ....•......... 
191·5 ............. . 
1916 .........•.... 
1917 .........•.... 
1918 ..•.......•... 
1919 ....•....•..•. 

3 
4 
4 
4 
8 

10 
10 
10 
10 
10 
25 
25 
25 

Não figura na: lei 
. 20 

20 

6 
2 

3 
4 
4 

10 
11 
20 
10 
11 
14 
48 
21 
21 
13 
12 

7 
13 

4 
23 

Adoptemos a previsão de 120. 000 contos, e 
139.000 contos de réis inscriptos na proposição. 

+ f 
+ 6 
+ 7 
+ 16 
+ 2 
+ 1 
+ 4 
..L. 38 I 

+ 11 
+ 11 

12 
13 
18 

-16 
+ 3 

não a de ... 

~ i•· . -..' .,, .. '?'\ ·;.•' \''··-~:.\~\:f:~-~~1a 
•,··\·· 

":~. 

. ']./" 
,i ... 

··-
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l~]~ciri;·;~~-. . r~m &<anb.li.-.b ~.:, . 

. ..1/r .ír;posro o'e ar,culi!.~ ·· . 
.SELL O 

(1'a1-.fiiJ papo/) 

I 

VERBA 58 - IMPOSTO DE TRANSPORTE. 

-
421 

• 

Em o exercicio corrente, foram assim alteradas as taxas 
deslc imposto pela lei n. 4. !JS~. de 31 de dezembro de 1925: 
:l) ·o imposto sobre os bilhete.; de passagem, erriittidos pelas 
estradas de ferro, passou a ser cobrado na razão de 20 % do 
custo das passagens simples, limitado ao maximo de /1$ por 
passagem simples, quando, anteriormente, era de 10 % com 
o limite de 2$000; 2) ::.obre as passagens em embarcações a 
vapor, a 3 % do custo de cada passagem simples, corn o li
mite de 4$, nas viagens para os port.o;; interiores do uaiz c 
conforme os portos estrang.e·iros de destino, forem os dà Ame~ 
rica do Sul ou ouLl'OS quaesquer, pelas tabellas: 

Por passagem. ao preço minimo ('1" classe) .... . 
idem, no médio ........... _ ................... . 
dem, nos camarotes do luxo .................. . 

40$000 
60$000 
80$000 

·."·~· 

. ..:t 
··:.·r 
;_':1 

•· ... '1\ 

. ·.:;.. 
··:~r 

,,.·.~·~· 

,;~{ ,, 
,:.-~:· 

·,·1. 
/.;, . . . 
. ~ 

. '{ 

i 
.j 
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Segunda classe ............................... . 
Terceira classe .......................•.•..... 

Ou 
Por passagem ao prec.o minimo (1" classe) ...... . 
Idem, no médio ...........................•.•... 
Idem, nos camarotes de luxo ................... . 
Se·gunaa classe ...................•........ · · .. 
Terceira classe .............................. . 
quando, anteriormente, as tabellas em vigor, nos 
lei n. 4. 440, de 31 de dezembro de 1924, eram: 

Portos da America do Sul: · 
1 a. classe ..................................... . 
2" classe .................................. · .. . 
3• classe ...........................•....•.... 

Portos quaesquer estrangeiros: 

20$000 
10$000 

60$000 
90$000 

120$000 
40$000 
20$000 

termos da 

30$000 
20$000 
10$000 

1• classe . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . . . • . . . . • • . • • . . ti0$000 
2a. classe ........................... •. . . . . . . . . . 40$000 
s• classe . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . • . . . . . • . . . . . . 20$0(10 

Não ha duvida que o estado em que nos encontramos 
actualmente ha de determinar reduccão, talvez sensível, no 
numero de viagens, sobretudo das que se fazem para o exte
rior; ·não obstante este facto, porém, não é de crêr que o 
augmento, feito nas taxas que vigoravam até 1926. tenha sido 
insufficiente para compensar a: reduccão já referida. 

No emtanto, a previsão orçamentaria adoptada na Camara 
corresponde á receita de 22.000 contos, a arrecadar em 1927, 
quando, em 1925, antes das alteracõas acima indicadas, a 
renda do imposto de transporte já havia attingido a 25 .ü65 
contos de ré is. 

Nesta's condições, é certo que a esUmativa de 27.000 
con~os para o .exercício futuro devera corresponder mais pro
ximamente á realidade, podendo, quando muito, ficar a,quem 
da arrecadação provavel. 

O estudo cuidadoso do desenvolvimento das receitas, au
feridas por conta deste imposto, não permitte outra conclusão, 
conforme se vê abaixo: 
Annos Orçadas . 
1890 ................ . 
1891 ........... -: .•... 
1892 ................ . 
1893 ................ . 
1894 .............•... 
1895 ................ . 
1896 ........•........ 
1897 ...... • ....•...... 
1898 ................. . 
1899 ................ . 
1900 ................ . 
1901 ................ . 
1902 ................ . 
1903 ................ . 
1904 ................ . 
1905 ................ . 
1906 ................ . 
1907 ...............•. 
1908 ................ . 
i 909 •.............•.• 

Arrecadadas 
9.119 

10.400 
8.386 
7. 003 
7.472 
8.933 
8.531 
9.361 
9.035 

10.747 
4.463 
4.168 
3.910 
3.703 
3.688 
4.072 
3.971 
4.296 
4.170 
4.368 

Differencas 
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Annos Orçadas 
1910 .•............... 
1911 ................ . 
1012 ................ . 
1913 .......•......... 
1914 ................ . 
1915 ................ . 
1916 ................ . 
1917 ........... ·~ ... . 
1918 ................ . 
1919 ................ . 
1920 ................ . 
1921 ................ . 
1922 ................ . 
1923 ................ . 
1924 ................ . 
1925 ................ . 

-. 
:RECE'ITA ORDINARIA 

Arrecadadas 
3.063 
2.288 
2.621 
2.965 
2.745 
5.996 
7.462 
8.735 
5.708 
8.501 
0.460 

12.749 
14.838 
20.001! 
22.358 
25.665 

' ,... I. Renda dos imEostos· 
~ (t:m'Rln'W, dtJ.,.tlll) 

/ 

Jlljmposfo dec.irctllacão ' ' . 
TRANSPOP.Té 

: ............. (l'apr/) 
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VERBA 59 - 'rAXA I)E VIAÇÃO.· 

Instituído em 1921, pela lei n. 4..230, de 31 de dezombro 
de 1920, aliás, com opposioão do H.elator deste parecer, que o 
combateu fortemente na Gamara dos Deputados, quando se 
o qui:t. ÜÜl"üdu:Gir er:u o Oi"Çúiiit:üLü do e.-;.t:Locicio o auLeriur, ue 
1!H9, este imposto, impropriamente denominado yaxa, ~em 
nssirn figurado, nos orçamentos e nas arrecadavoes ctfe
ctuadas: 

Annos 
1921 .... o .... o ..... o 
1922 ............... . 
1923 .............. o • 

1924 ............... . 
1925 ............... . 
1926 ............... . 
1927 (previsão) ..... . 

Orç,adas 
25.000 
25.000 
18.000 
9.000 
9.000 

17.000 
10.-000 

ANecadadas 
7.327 
8.791 
8.485 
9.400 

10.647 

Differencas 
17.673 
16.209 
9.515 

+ 400 + 1.M7 

As previsões desta verba, para os exercicios de 1921 a 
1924, mais uma vez põem a nú, . de maneira flagrante, o 
alto inconveniente de fazer estimativas, levando cm conta as 
médias orçamentarias de cxercicios ante~iores: a exagerada 
previsão de 25. 000 contos, adooptada para o anno inicial da 
vigencia do imposto, tem influido desde 1921 ·até 1924, para 
levar ás exageradas estimativas de todos os exercício» in
termedios. 

A situacão, hoje, já se encontra muito mais normalizada 
a este respeito, corno tradu,z a diminuicão annual no valor 
das differencas en·i.re as receitas orçadas e as arrecadadas, e, 
até, a apparioão de crescentes excessos, das segundas sobre as 
primeiras, nos annos de 1924 e 1925. 

A citada lei de 1920, no n. 40, III, do art. 1", mantido 
até o passado exercicio, estipulava a taxa de 10 réis por 10 ki
Iogrammas, ou fracção, sobre as mercadorias transportaodas em 
estradas de ferro, vias fluviaes e cabotagem, com o abatimento 
de 80 %, 1)ara as mercadorias de pateo e algumas out.ras mais 
(as constantes da tabella 4 A do decreto n. 10.204, de 30 de 
abril de 1913). ·sendo as taxas cobraveis só no primeiro des
pacho, sempre que as "lllercadorias houvessem de ser remo
vidas por mais de uma estrada, via fluvial ou cabotagem, 
ainda que não existisse nenhum contracto de trafego mutuo. 
Além disso, a lei isentava as mercadorias, transportaveis do 
Jogar em que fossem produzidas, para aquelle em que tivessem 
de ser beneficiadas. 

A lei de orçoam':3nLo para o exercício corrente elevou a 
taxa, de 10 a 20 réis por 10 kilogrammas de mercadorias 
transportadas, dispondo mais sobre uma tabella de pesos 
médios, para a cobrança do imposto sobre os animaes; mante
ve a isenção contida. na lei primitiva e,· bem assim, reduziu, 
de 80 a 40 %, o abatimento a conceder ás mercadorias, com 
tllle contempladas no decreto anterior. 

Nestas condições, muito em'bora se admiLta que a si
tn:tção economica não seja igual, em Hl27. á que poudr. ser 
observada cm 1921), tudo faz crêr que as rec;':3itas futuras. não 
po~sam ser muito inferiores ás arrecadadas em este ultimo 
exercicio, mas elevadas ao dobro, pelo menoos, pois duplica
·das :foram as taxas. 

I 
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Ora, a arrecada~1ão, em 1925, aLtingiu a 10.647 contos dr. 
réis, sendo de presumir, portanto, em 1927, a receita de 
20. 000, quo correspondo a. menos do dobro da arrecadação de 
l1a dous annos passados·. · 

O relator enLende ncccssario voltaP au auLigo· a.bati
mento, de 80 %, ao envez de 40 % como foi feito agora, em 
19:!ti, para as merca.dorias. de pateo, snbretuclo depois 'de ter 
sido elevada, como foi. de facto, a taxa geral do imposto. 
•rrala-se de meraadorias ele grand,s peso e de pequeno valor, 
sujeitas, em geral, ao pagament.o de pequenos fretes e que, 
por isso mesmo, não podem supportar pesadas tribu tacões. 
Entre 1sllas estão comprehendidos os principaes materiaes de 
construcção (tijolos, pedra, areia, ferros perfilados, trilhos, 
etc.), de sorte que o alto imposto prejudicou fortemente o des
rnvolvimento das construcções de toda a especie no interior 
uo pa ir.. 

RECEITA ORDINARIA 
:I. Renda áos ín;Jpos~os. 

. (t!m co:ntos dR · ... cuJ) ·-l!Z.hnposh!J'J:/d úrc.(.l/açaõ.: 
-TAXA Pé. VIA CA"O-
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VERBA 60 ·- IMPOSTO SOBRE OPEll.AICÕES A TERMO. 

A renda dos impostos de que se trata, foi consid~raqa 
como- IMPOSTO SOBRE A RENDA- desde a data de SUa InSti
tuição até c c:x:ercicio de 19,21.; qnando passou a ser inscripta 
no sub-.titulo - IMPOSTOS DE CIRCULAÇÃO. 

Pelas leis de areamento da receita para 1921 (lei nume
ro 4.230, de 31 de dezembro de 1920), e para 1922 (Lei !_lU
mero 4. 440 de 31 de dezembro de 1921), as taxas dos Im
postos sobr~ as O'Peracões a termo eram: de 100 réis por sacca 
de café, 10 réis por kilo de algodão e 50 réis_ por .sacca do 
assucar, modificada, pO'steriormente, a do algodao para 1. real 
por kilogrammo. 

Para o exercício corrente, e assim f,ambem pa·ra' o de 
1.927, pois a proposioão nã'o alter.ou, neste particular, os dis
positivos da lei de areamento VIgente, as .taxas foram bem 
augmentadas, de cerca de 200 % para o café, o assucar .e .o. al
godão, havendo sido fixadas: em $300 por sacca do primeiro: 
3 réis por kilo de algodão; e i 50 por sacco de assucar. 

Ora, o movimento deste imposto. depois que passou a 
ser classi'ficado como de circulação, foi: 

Annos Orçra'dos Arrecadados Differenr;as 

1921 ..................... 6.000 72.011 - 3.989 
:1922 ................... 6.000 2.502 - 3.498 
i923 ..................... 6.000 3.·697 - 2.303 
1924 ................... 9.000 6.304 - 2.4396 
1.925 .................... 9.000 5.218 3.782 
1926 .................... 15.000 
1927 (proposicão) ...... 6.000 

A rigor, como em 1926, a·s taxas foram accrescidas na pro
porcão de i para 3, a renda presumível deveria ter sido a de 
i5 .000 contos no mínimo, como, de facto, foi adopta{Jo, de 
vez que a receita' arrecadada no anno anterior attingira a 5.218 
contos. -

A illaccão, porém, não é justificavel, por isso que este 
imposto, referente 4s operacões a termo, é muito dependente 
do estado geral dos mercados de generos, sobre os quaes as 
taxas recahem; a especulacão representa um grande factor do 
producto do imposto, mas esta não se faz sentir, tão inten
samente, nos casos de baixa geral dos precos, quanto nas de 
alta, continua e persistente. Em alta determinado genero. todos 
i!e animam a operar sobre elle a' praso, na esperanca de que 
a alta sempre se manifeste; em baixa, sobretudo quando esta. 
se apresenta de um modo geral sobre varios 111rtigos, com o 
aspecto incontestavel de symptoma de crise, poucos são os 
que se animam, ou se aventuram, a realizar compras ou· ven
das, a liquida.r no futuro. E' est.e um phenomeno observado, 
em todas as praças em que se especula. 

Já em fins de 1925, eram evidentes e impressionantes os 
symptomas de uma' depressão geral nos preC'Qs dos tres ar
figos mencionados na :verba ou rubrica de que se traln, e, 
pois, apezar do accrescimo médio de 300 % nas taxas, não 
era de contar com a renda de 15.000 contos, prevista na lei 
orçamentaria vigente. 
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Em o ·exercício proximo, se bem que mais desafoS'ada a 
situação, como todos almejamos sinceramente, ainda não é de 
contar com tão alta receita; mas nada autoriza voltarmos, 
agora á estimativa de 1923, como faz a proposição, quando a~ 
receitas de 192'í e tie i925, antes da eievacão das taxas, já fo1 
varinvel entre 5. 218 e 6. 304 contos de réis. . 

O que foi acima exposto, resume bem a difficuldade de 
uma previsão segura, pelo menos tão approximada dli realidade, 
quanto a .dos demais· -impostos: a situação dos mercados exerce 
consideravel ini'luencia no caso, e ninguem póde assegurar o 
futuro, neste particular. 

Em .qualquer hypoLl1ese, porém, pensamos que não estará 
muito longe da realidade uma preVIisão de 10.000 contos de 
ré is, ao cm vez dos 6. DOO, aconselhados na proposição. 

V~;RBA 61 - l:MPOS'l'O DE VENDAS 1\lERCAN'l'lS. 

Este imposto surgiu, pela primeira vez, nos orçamentos 
da Republica, em 1923, conforme se observa no quadro re
sumo a que n<>s temos constantemente referido; o intuito de 
sua crea·!iãO foi o de attender, em parte, aos desejos do com
mercio, que o preferia ao geral de. renda, então projecta,ào. 

No primeiro anuo de vigencia do imposto de que se 
!.rata, não foi feita 11cnhuma previsão de receita, constando 
as disposições, a elle referentes no orçamento para 1923, da 
simples declaração do sua insl.ituir.;.ão c das taxas a' perce
ber, consignadas ambas no n. X do a.rt. 2", da lei n. <i. 625, 
Jc 31 de dezembro de 1922, a·ssim redigido: 

"Art. 2.0 E' o Presidente da Republlca autorizado: 

X - A cobrar o imposto de sello proporcional sobre 
as vendas mercant.is, a prazo ou á vista, effectuada::. 
dentro do paiz, podendo applica'r, no todo ou em parte, 
as disposições adoptadas sobre a ma teria no 1 • Con
gresso das Associações Commerciaes do Brasil, reali
zado nesta Capital, em 1922, ou outros que julgar con
venientes, de modo a tornar obrigatori'a a assignatura 
pelos compradores. 

1.• As taxas serão cobradas na base miníma: de 
2$000 por conto de réis nas vendas a prazo e na base 
minima de 500 réis por conl.<> de róis nas vendas á 
vista. 

2.• Na: regulamentação desta lei o Governo podera 
est!llbelecer multas não excedentes de 5 :000$000. 

a.· o pagamento do presente imposto só t.el'á inicio 
depois de 31 de janeiro, ficando o Governo autorizado 
~ suspender, na data em que clle entra em vigor, o 
Impo~to sobre lucros lirquidos do commercio c dt:J. in
dustria, de .que trata' a lei n. .1. 230, de 31 de dezembro 
de 1920." 

. L~i~ poste_riores introduziram algumas modificações nos 
dispositivos acima, de tal arte que h a a registrar: 1) em i 925, 
a iser~:cão do impos~o de vendas mercantis, além dos casos 
posterwrn}ente previstos no art. 36 do decreto n. 16.041, de 
22 de maw de 1923, para as operaeões sobra leite e queiJOS 
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typo Minas, quando as vendas fossem realizadas pelo productor, 
e a seguinte ai t.er·ação de taxo.s: 

ALé 25.0$000 do valor da conta .................. . 
De 250$000 até 500$000 ........................ . 
De 500$000 até 750$000 ........................ . 
De 750$000 até 1:000$000 ...................... . 

1$500 
A(lllf\1\n. 

' .lt~UVU 

1$500 
2$000 

e, dahi por deanLe, mais 2$000 por conto ou por fracção de 
conto de ré is; 2) em 1926, além de ·varias prescripções, de que 
muitas são. de caracter estrictamenle regulamentar, mandando 
adoptar a nova Labella: 

Até 250$000 . . ................•.............. $500 
1$000 
2$000 

De 250$000 até 500$000 ........................ . 
De mais de 500$000, por conto ou fraccão ....... . 

e declarando isentos do imposto, em geral, as transacções men
cionadas nos decretos e leis anteriores, mas supprimindo a 
isenção que beneficiava o queijo do typo Minas, quando rea
lizada a venda pelos productores·. 
. Como se vê, não foi profunda a alteração das taxas, mas, 
cm todo o caso. importa no augmE:nto rle $500 por conto de 
réis, para as opera~;.ões de valor comprehendida entre 500$000 
e 750$000 .. 

Não ha como Julga:·, com segurança, da influencia destas 
ai terações. 

D confronto entre as receitas, orçadas e arrecadadas, 
na vigencia da cobranc.a do imposto, resulta: 

1923 

!924 

1.925 

1926 

Annos 

1927 (proposicão) . . .. 

Orçadas Arrecadadas 

100.000 

100.000 

68.000 

. 68.000 

11.327 

62.356 

69.174 

Differenças 

+ 11.327 

- 37.644 

30.826 

As arrecadar:ões realizadas mostram bem quão exaggerado 
foi o calculo da. renda presumível que serviu de base á sug
gesl.ão do 1 o Congresso das Associações Commerciaes do Bra
sil; mas, de outro lado, revelam que o imposto indirecto em 
apreço, tem produzido receita mui superior á obtida do im
posto sobre a renda, ao qual aquelle não substituiu, como 
pretendia o commercio brasileiro, segundo as manifestações 
inequívocas do seu 1" Congresso. 

Não é prudente allcrar a osl.imal.iva do Gnvm·nn pnr·a 1927, 
tamhem adoptada pela Gamara: si se póde admit.t.ir, para ma
Jorar a previsão, um continuo desenvolvimento animal nci nu
mero de operações sujeitas ao pagamento do imposto em 
causa, de outro lado, seremos obrig-ados a reconhecer qur. a 
crise ceonomic.a Hl tem manifestado, principalmente, pela rc-

• 
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duccão geral do preço de todas as utilidades, da unidade de 
consttmo, de que nos falia Keynes, o que redundará, por í'orrja, 
em uma menor arrecadação, por serem as taxas proporcionaes 
ao montante de cada venda (opera (ião) realizadn .. 

nm;nminrlo n~ modificacões oue sutr!!'erimos. resultam os 
seg·ninles uccrescimos nas réspectfvas vei:bas da proposição: 

Verba 55- Sello .................... . 

Verba 55-. Transporte . + 
19.000:00p$000 

5.000:000$000 

Verba 58- V iat;iio .... -r 10.000:00Ó$000 

Verba 59- Operações a termo ... ; .,. . . . + 4..000:000$000 
I 

Som ma algebrica ......... '. . . . . O 

if) - IMPOSTOS SOBRE A RENDA. 

Pelas discussões a que estes impostos teem dado lagar e 
pelas reclamações que hão provocado de todas as associações de 
classe do paiz, discussões e reclamações que repercutiram, 
posteriormente, no seio do Congresso Nacional, a previsão da 
receita que delle poderá advir no exercício futuro, exige meti
culoso estudo da materia. 

Como foram apresentadas, porém, algumas importantes 
emendas á proposição, na parte referente aos impostos em 
causa, o Relator cuidará do assumpto, quando tiver de emittir 
opiniiio sobre as . referidas emendas. . ;· . 

17 - fMPOSTO SOBRE LOTERIAS. 

O quinto :mb-titulo ele RENDA nos IMPOS'.ros refere-se au 
IMPOSTO SOBRE LOTERIAS. 

Comprehende apenas duas verbas ou rubricas - uma, a 
de n. 64, referente á Qu6ta fixa a ser paga pela actual con
cessionaria das loterias (ederaes, e outra, a de n. 65, a 5 o/o 
sobre as loterias estaduaes, ambas de mui reduzida impor
lancia no conjunto geral ria renda dos impostos. 

Os totacs orçados c, bem assim, as imnortancias arreca·· 
dadas, em cada um dos annos do período 1920-1925, foram: 

Annos 
1920 ........... . 
1921 ........... . 
1922 ........... . 
1923 ........... . 
1924 ........... . 
1925 ........... . 
1926 (presumível) 
1927 (proposição) 

Orçadas 
1.100 
1.000 
1. 000 
1.800 
1.060 
1.060 
2.060 
2.200 

Arrecadadas 
989 

1.193 
993 

1.042 
1.130 
1.390 
2.197 

Differenças 
11 

+ 19:3 
- 7 
-958 
+ 70 + 330 
+ 137 

Em 1926, não houve alteração nos impostos estallele
c idos. 

Assim, não cabe impugnação á estimativa de 2. 200 contos, 
cons1gnada para 1927, na proposta do Governo .. 

'III< . .... 
ll 

f 
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1.100 
1.000 
1.000 
1.000 
1.C00 
1.000 
2.000 
2.000 

Orçada 

lef.l 
ou 

"""<IS 
;:: 

O 'O -..s Total .c-
Octl 
ena> 

rn 
~·~ . ... 
~rJ-2 

- 1.100 
- 1.000 
800 1.800 
800 1.800 

60 1.060 
60 1.060 
60 2.060 

200 2.200 

.. 
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RECEITA ORDINARIA 

r. RENDA DOS IMPOSTOS 

(em contos de réis) 

V. Imposto sobre loterias 

Arrecadada 

Cll 
o = 3 1/2 sobre o c 
< capital da 

lote. fed. e Total 5 o/o sfo 
das lot. esta-

duaes 

1920 9 89 989 
1921 1.1 83 1.193 
1922 993 993 
1923 1.0 42 1.042 
1924 l.l 30 1.130 
1925 1.3 90 1.390 
1926 2.1 97 2.197 
1927 - -

ObservaçCies 

Renda presumlvel 

-

·,: : /Jiaçramma das receitas. 
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18 - DI\"Eil$AS Hl~NDAS: 

O sexto c ultimo sub-título do LHulo geral - RENDA nos 
IMPos·ros - comprellcnde o grupo denominado - DIVERSAS 
nENDAS - composto de 9 verbas ou rubricas differenLes, que, 
embora superiores em producção ás do caso anterior, são de 
reduzida impürtancia nú Cün,junto gc1•ái das receita~ arre::a
dadas pelo Bhesouro. 

As rendas, orçadas e arrecadadas, e; bem assim, a consi
gnada na proposição, para 1927, e a presumivel, para o exerci
cio corrente, determinada, esta ultima. pela arrecadação jú 
procedida no primeiro semestre rlc 1926, foram, para todo o 
sub-t.iLulo: 

Orçadas Arrecadadas 
Ouro Papel Annos Ouro Papel 

1.000 4.680 1920 1.566 2.39"1 
1..300 3.789 1921. 1.566 7.39f 
2.500 7.056 1922 1.814 4.048 
2.500 7.256 1923 2.201 3.98:1 
2.500 2.745 1924 2.907 3.821 
2.500 2.745 1925 2.821 5.55'7 
:!.000 5.931 1926 1.837 8.123 
2.200 5.981. 1927 
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Oiagrammas das receifas ,ITl_r.' 
n flTflr .. 

i-
r O.OOQ 

r- ...... 

- r-
r-

..- I 
o- "'"' ,. .... ....... 
"'"' "' "' "'"' "'"' 2:!~ mcn cncn !!!"' 

o- .. ·~ "' ... ,., N N "'"' N ~H'l !!:!"' "'!!! '!!~~ 
Arreuet8o'll5 a õ ,.1rl"t!C.DCIQdgn I a 
. ·PAPEl. ·TOr;ft. 

éJ.R~ntla pr61um,f-l/ d~ oc.ct~r•d• co'" ~ aor~,c~j, "" p-,..:i!J!!~~'! ~n•,~I'Tw. 
~6./tent/J •r~U 11••1''"'~~" o'• prcp~"''!r'•, .• ·~~·;tL· .~l .• ... 

Apreciemos cm separado -cada uma das 9 verbas. 

VERBA G7 -- PREMIOS DOS DEPOSITOS PUBLICOS. 

a parLir :ele 1920 foram: 

.DOO s 

o ... ... ... 
õ 

... 

As o sei llnc~líes 

Annos Or·(;.adas Arr.ccac!adas Differenças 

'1920 ............. . 
1 !},2.1 •••••••••••••• 
1922 .............• 
1923 . ............ .. 
1924 ...........•.. 
192•5, ............. . 
1926 ............. . 
1.927 (proposição) .. 

Papel Papel 
100 101 

70 487 
150 129 
i50 111 
200 118 
2()0 168 
200 
1•50 

Papel 
-1- 1 
+.u7 
-21 
- 49 
-92 
-· 32 

Não ha alteração de laxas a registrar em 192·6. 
Póde ser acceita a estimativa da proposição, neste parti

cular. 
VERBA 68 - TAXA JUDICIARIA. 

Não tecm sido alteradas as taxas, pagas nos autos em 
seiio, nos ultimas exercici.os, inclusive naquelle que ora se 
vence. 

As arrecadações teem sido, em geral, crescentes, desde o 
minimo de 272 contos, papel, em 1920, ·até o maximo de 50'/ 
contos, em 1925, segundo revela o confronto seguinte: 
Annos Orcadas Arvecadadas Differenr;as 

Papel Papel Papel 
200 272 ..!... 42 
200 311 -i- H :1 
250 281 + :31 
300 34'7 + 47 
530 483 -- 47 
530 507 -- 23 
300 

1920 . ............ . 
1921 ............. . 
1922 . ............ . 
1923 ............. . 
:1924 . ............ . 
1925 . ............ . 
1926 . ............ . 
t 927 (proposiç.ão) .. 400 

S. - Vol. XI 28 

-' 
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Com ·e:x:cepoão dos exercícios de 192.1 c de 1925, as arrr
cadações foii'am quasi sempre superiores ás previsões orça
mentarias; as rendas perc·e1)idas teem sido, como já foi dito. 

crescentes, de um modo geral. Estas duas circumstancias, 
consilieracras em conjunlü, parecem indic::tr n possibilidade (ln. 
obtenção, em 19127, de receita superior áquella que foi con
signada na proposícão. Acontece, porém, que a recente re
i'orma judiciaria do Districto desviou do Thesouro 50 o/o do 
proclucto das taxas judiciarias, pelo que deve a previsão or
çamentaria ficar reduzida, salvo melhor juizo, a cerca de 
:~oo :000$, importancia pouco maior da metade da arrecadação 
el'fectuada em 1925. 

VERBA 69 - TAXA DE AFERIÇÃO DE :HYDROMETROS. 

Cobrada apenas no Districto Federal, esta taxa tem pro
d 11zido, a pat·Lir de i 920, as rendas abaixo mencionadas. 

Annos 
1920 .......•............ 
1921 ..............•...•• 
1922 ................... . 
1923 ................... . 
1921, ................... . 
192·5 ................... . 
1926 ................... . 
1927 (proposição) ...... . 

Orçadas 
i O 
2 
6 
6 
5 
5 

5 

Differen-
Arrecadadas cas 

3 -7 
3 + 1 
ft - 2 
4 -2 
5 o 
8 + 3 

As taxas não foram augmentadas em '1926, nem na pro
posição, tampouco. 

Conservamos a previsão oroamentaria adopl.ada pela Ga
mara, muito embora não pareçam acceit.aveis as arrecadações. 
a este respeito constantes da escripf.a do 1'hesouro, visto se 
tratar de verba de reduzidissima imporLnncia. 

O relator Lerá opportuniclade ele voltar ao estudo destr 
assumpto, ·quando cuidar, adiante, ela taxa de consnmo r:lagua 
cobrada nesta capital. 

VERBA 70 - RENDAS FEDERAES NO Tlõ:nltl'l'ORTO DO ACRE. 

O b!lhnço do The!'louro não dá conta das receitas aufe
ridas por conta desta verba, a não se1· no cxeJ'cici o de ·J H20, 
em que ella foi de 10 contos. 

As previsões orçamentarias dos exi'Jrcicios anteriores fo
ram de cinco coutos de réis, nos annos de 1920 e de 1921, e 
de lO contos, nos exercícios posteriores. 

O Governo propoz, e a Gamara acceitou, a rece,iLa provavel 
de 10 contos de réis para 1927. Não temos elementos para 
impugnar a estimativa e, por isso, a acceitamos. 

VERBA 7:l - 10 % SOBRR A RXPORTA(:,\0 DI~ TIORRACHA F. Dl'l 
CASTANHA DO TERRTTORIO DO ACRE. 

O confronto entre o orçamento e a arrecndaçiio dos 10 % 
-=.nnra rcfcrirloi'1, most.r.a: 

Annos 
1920 .............. . 
1921 .............. . 
1922' .. ' ........ ' .. 

Orçado 
lt. 200 
3.000 
·1 • rmo 

Arrecadado 
·j • 8'1 :1 
1.08G 
1.4!'J(j 

Di fl'crcne.a 
3.587 
1. 914 

4 
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Hl23 ..•.......•.... 
1924 ..•............ 
1925 .•............. 
1926 •.............. 
1927 (proposicão) ... 

1.650 
1.500 
1.500 
3.000 
3.000 

2.359 
2.243 
4.809 

,.·.·· . 

435 

+ 709 
+ 1.343 
+ 3.309 

A quéda. no preoo da. borracha, ultimamente verificada, 
1';1z Lemer a possibilidade de ser obLída, em o exercício pro
Xlmo, receita igual ú ·estimativa proposta pelo Governo e ado
ptada pela Gamara. 

Gomo se trata, porém. de rubrica de pequena produccão, 
não vale a penna modificar a previsão até agora approvada. 

VERBA 72 - CONTRIBUIÇÃO PARA FISCALIZAÇÃO BANCAR.!..\. 
VERBA 74 - EMOLUMENTOS DE REGISTRO DE ESC!UPTOHJOS 

COMMERCIAES. 

VEHBA 75 - H.ENDA DAS MA'I.'R!CULAS E TAXAS DE FHEQUEN
CIA NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, E'l'C. 

O quadro geral anterior sobre - DivERSAS RENDAS - dú 
contas das receitas orçadas e arrecadadas, durante os ultirnos 
exercícios, pelas verbas supra mencionadas. Nem uma só 
teve, em 1926, augmentadas as taxas até antes cobradas; de 
outro lado, a proposícão conservou as estimativas propostas 
pelo Governo, as quaes são razoaveís, e, por isso, podem ser de
finitivamente adoptadas. 

Apenas, lm a propór, na ementa da ultima verba citada, 
in fine, a substituição das palavras - "tanto nos institutos 
de ensino ofí'icíal como nos officializados ou equiparados", 
pelas seguintes: "nos institutos de ens·ino o/J'icial'', porquantu 
as taxas dos demais estabelecimentos não pertencem ao Es-
~do. ··'· 

VERBA 73 - RENDA DOS CONSULADOS. 
Esta verba tem figurado nos orcamentos, ora como -

DIVERSAS RENDAS - da classe geral RENDA DOS IMPOSTOS, ora 
como - I-lENDA INDUSTRIAL, - vigorando a primeira classifi
cacão, aliás a exacta, nos ultimas exercícios decorridos. 

lnstí tu ida a rubrica. em 1893, por força do art. 1" ela 
lei n. 126 A, de 21 de novembro de 18!:.12, embora então sem es
timativa especial, as tabellas dos emolumentos consulares fo
ram alteradas, posteriormente, pelo de·creto n. 2. 832, de 14 ele 
marco de 1898; pelo n. 24 do art. 1" da lei n. · 559, de 21 
de dezembro de 1898, que reduziu as taxas de 50 o/o, para. os 
vapores das companhias nacwnacs de navegação, subvencio
nadas pela União; pela lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 
191G, que, após prohibir. a inclusão, em uma só factura con
sular, de volumes ou mercadorias a granel de diversas mar
cas, ou C•Ompondo diversas partidas, só se podendo considerai.' 
uma c a mesma partida, quando Lodos os volumes tíves·sem a 
mesma marca e o mesmo destinatario, elevou a 4$000, ouro, 
uo cambio de 27, os emolumentos de cada factura. 

O movimento das receitas desta verba, ai.!! ngora registra-· 
ela::; nos uI Limos exercícios, foi : 

Annos 
1920 . 
1921 . 

Orçadas Arrcc:ulnda::; Di fforcncns 
ow·o lJapel ow·o papel ouro papel 

• . . . . . 1.000 160 1.5GG + 5GG 160 
• ..••. 1.300 1GO 1.566 + 26G - 160 

" . ~ 

., 

·;. 
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1922 
1.923 
1924 
1.925 
i92ô ........ 
1927 (proposi~ 

ção) ..... 
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2.500 
2.500 
2.500 
2.500 

o (\(\(\ 
I:J•VVV 

2.200 

140 1.814 
140 2.201 

2.907 
2.821 

-.686 
-299 
+ 407 
+ 321 

140 
140 

V -AS ESTIMATIVAS DAS RENDAS PATRr.MONIAES 

19 - APRECIAÇÃO GERAL, 

O segundo titulo geral, dos tres de que se compõe a -
RECEITA ORDINARIA, - é referente ás denominadas RENDAS 
PATRTMONIAES, de que trataremos de agora em diante. 

A influencia desta classe geral, no computo total da re
ceita· do paiz, é muito reduzida, conforme já foi mostrado na 
parte inicial deste parecer, quando deLet·minamos a per
centagem média das rendas desta origem sobre a global. 

No emtanto, parece que tal não deveria acontecer, por 
estarem inscriptas, como rendas patrimoniaes, muitas verbas 
ou rubricas, susceptíveis de grandes arrecadações. 

E' esta uma fonte de receita que está a reclamar, ao 
que parece, pelos resultados até agora colhidos, decisiva e 
energica acção do Poder Executivo, no sentido de pôr ordem 
nas arrecadações. 

As rendas globaes deste tit.ulo, no periodo decorrido. 
desde 1920 até agora, vão consignadas no quadro immediato, 
ao qual addicionamos, como ha sido feito em todos os casos 
anteriores, expressivo diagramma, que dá conta das arrecada
ções de 1920 a 1925, da renda presumível em 1926, e da re
ceita orçada para 1927; nos termos da proposil;ão. 
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20 - AS VERBAS DAS RECEI'l'AS PATRIMONIAES. 

Estudemos cada uma das verbas de per si, assim como 
já procedemos nos casos anteriores. 

VERBA 76 - RENDAS DOS PROPRIOS NACIONAES. 

Do auadrn P. diagramma eeraes precedentes, vê-se que 
as arrecâdações e as estimativas desta verba foram, nos ulti
mas annos: 
Annos Orçadas 

1920 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 
1921 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 
1922 • . • . . . . . . . . • . • . . . . . . • . . . soo 
f923 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 
!924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 
:1925 • . . . . . . . ... . . • . . . . . . . . . 300 
1926 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 
1927 (proposicão) . . . . . . . . . . . . . 40C· 

Arreca-
dadas 

199 
245 
267 
445 
965 

1.112 

Diffe-
rene as 

- 15:1 
-255 
-533 

5 
+ 665 
+ 812 

Antes do período assignala·do acima, as arrecada~.ões e es
timativas foram 

Estima- Arreca- Diff'e-
tivas dações renças 

1890 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :108 
1891 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 
1892 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 267 
1893 . . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 255 
1894 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 191 
1895 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i43 -1896 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161 
1897 • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 135 
1898 ............... •.•. . . . .. . • :180 
f899 . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . :144 
f900 . . .. . . .. . . . . . . • . . . . . . .• :178 
1901 . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • • 296 150 + 146 
1902 . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • i30 150 - 20 
1903 • . • . . . . . . . . • . . . . . . . . • . • 133 250 - ::1.17 
1904 • • . . • . • . . . • . . . . • . . . • . . . . • 150 250 - iOO 
1905 . • • . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 198 130 + 68 
1906 • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . 183 170 + :1.3 
1907 . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . • . 168 170 2 
1908 • . . • • • . . . • . . . . . . . . . . . . . • i 70 i 70 o 
1909 • . . • . . . . . . . . . . . . • . . • • • • • 170 194 + 24 
19:1.0 • . . • . • . . . • . . . . . . . . . • . . . • 170 183 + i3 
i 9H . . . • • • . . . • . . . • • . . . . . . . . • 170 202 + 32 
19:1.2 . . . . . • . . . . . . . . • . . . • . . . . • 170 185 + 15 
1913 ......•......... :. . . . . . . 170 . 150 - 20 
:1.914 . • . • • • . . • . . . . . . . . . . • • . . i 50 190 + 40 
1915 . . . • . . . • . . . . • . . . . . . • . . . . 150 183 + 33 
1916 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. f60 222 + 62 
:1.917 . • • . . . . . . . • • . . • • . . . • • • . 300 416 + 116 
1918 • • . . . • . • . . . . . . . • . . . . . • . . 500 202 - 298 
1919 . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 500 796 + 2üG 

As continuas· oscillacõcs entre limites tão afastados. den
tro de periodos muito curtos, são reveladoras de qualquer 
falha, ou na arrecadação das receitas desta rubrica, ou na exe-
cução das leis que regulam a materia. 

' ;, ", '·' 
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o arrendamento dos terrenos e proprios nacionaes, não 
necessarios ao serviço publico. foi, a principio, autorizad9 pelo 
§ 15 do arL 1o da lei de 15 de novembro de 1831, que Impu
nha a hasta publica,o prazo maximo de tres annos para cada 
nl'I'cndamento e o limite minimo de 400 braças em quadra 
para os lotes a arrecadar. Mais tarde, o art. 3° da lei n. 66, de 
12 de outnbro dr 1 RGG, estendeu aqucllc prazo a nove annos 
para os predios nacionaes, e au!orizou, pf!ra os chãos e??·~ra
'IJn.dos ou nd.incenles de prmnar.~oes, que str·vam para ~V:lt{tea
ção, o aforamento perpetuo, como é o dos terrenos de ma
rinha. 

Em 1915, OS· preços e prazos de arrendamento dos predios 
nacionaes foi allerado pela. lei n. 3. 070 A, de· 31 de dezembro 
daquelle anno, que, em o § so do art. 3°, assim dispoz: 

"Organi:~:ada pela directoria do Patrimonio a re
lacão de todos os proprins não aproveitados exelmn
va'mente em serviço publico e que sirvam ou possam 
vir a servir de habitação. qualquer que seja o minis
terio a que estejam su.ieitos, e exceptuados os palacios 
occupados pela Presidencia da Republica, será pela 
mesma directoria arbitrado a aluguel a cobrar pelos 
mesmos, tendo em vista a sH:uação, valor e estado de 
cada um delles e observadas as seguintes regras: 
1°, o aluguel mensal nunca será inferior a 7 % do 
valor venal do predio. quando este for voluntariamente 
habitado por particulares ou funccionarios pnblicos: 
2", será fixado em 5 o/o no mínimo e 1 O % no maximo 
dos vencimentos totaes mensaes do funccionario pu
hlico que ahi habitar em razão do cargo, por deter
minação do Governo ou disposição legal, etc., etc." 

'Em j 916, a lei n. 3. 213, de 30 çle dezembro, revigorou 
os dispositios. acima transcriptos. da anterior, dP. 1915, mas 
declarou «modificados os limites fixados na hypothese segun
da do mesmo ~ s•. os quaes passarão a ser de 10 o/o, no mí
nimo. B de 15 o/o, no maximo, dos vencimentos totaes mensaes" 
e isenton de pagnmBnto rlo aluguel os predios edificados no 
recinto de fortalezas ou dP. arsenaes". 

A lei n. 4. 625, (je 31 de dezembro de 1922. em o seu ar
figo 41, mandou continuassem em vigor ai'\ disposições an
f.eriores. mas "alterando-se a taxa ahi fixada, que nassará a 
ser de 20 o/o sobre os vencimentos totaes mensaes" e man
dando recolher ao Thesouro Nacional, sem qualquer excepção, 
f o da a renda assim produzida. . 

Rm 1926, o assumpto passou a ser regulado pelo art. 22 
da lei n. 4. 984, de 31 de dezembro de 1925, assim red!gidn: 

"Art. 22. A DirBctoria do Patrimonio arbitrará annual
menl.e o alugnel a cobrar pelos prerlios não aproveit.adoi=i em 
sRrviços publicas e que sirvam ou possam servir de hnbif.a
cli.o, qualquer que seja o ministerio a aue estejam su,ieit.os. 
tP.ndo em vista. a situacão, valor e estado de cada um dellc<:, 
aluguel normal de predio particular semelhante e observadas 
as scgn intes regras: · · 

1.• O aluguel annnal nunca será inferior a oito por ccnf.o 
!'lo valor Ycnal rlo nredio, quando este :fôr volunf.ariamcntc oc
cnparlo por particulares ou funccionarios publicas; 

2", os militares, funccionarios e empre~ados da TTnifio. 
que occuparem parte ou a totalidade dos predios dependentes 
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da repartição ou departamento a que pertencerem, em vir· .. 
tude de obrigação determinada por disposição regulainent::ll.• 
ou pela natureza do servico, ficam isentos .de qualquer paga~ 
ment.o de aluguel de casa." 

Os precos de arrendamento dos predios nacionae.o tecm 
siào, portanto, augmenLauos couLiüu~u.llt:llLe, mas a. :r.ua.iür.iu 
dolles constitue habitação dos funccionarios da União, e os 
alugueis são proporcionaes aos vencimentos respectivos. Estes, 
em geral. teem crescirlo, nltimamente. 

No cmtanto, as arrecadações, que passaram de 183 a 222, 
contos de réis, após a primeira elevacão de alugueis. em 
1916, por forca do disposto em lei orçamentaria elaborada em 

1925; a 416 contos, em 1917; cabiram. lor;o ~m !fl18, a 202 
conLos, sem que, para o facto, se tenha explicação ·acceitavel. 
Em 1923, foram, de novo, elevados os preços de arrendamento 
c as rendas percebidas pelo Thesouro ascenderam de 267 con
tos, alcanc;ados no exercício anterior (1922), a H5 contos, 
mantendo-se, dahí em diante, até 1925, sempre ascendente a 
arrcr.ndaçfio, que já attingiu a 1.112 contos, em 1925. 

Não ha. portanto. como acc~it.ar a. estimativa de 400 
contos. acceifa pela C::~ma!'a nnra o P.xercicio futuro. a não f':{lf' 
que se admitla g-rande afrouxamenLo do Poder Executiv~. 
no pôr nm execu(;ão os dispositivos das leis vigentes, regu
ladoras da materia. 

Nest.as condições, nã.o parece errada a substituição da 
rsf.imat.iva, inscripta na. proposição. por outra, em qun a re
ceita presumivel da verba supra se,ia de 1.100 contos do réis, 

mínimo a que poderá attingir. 
VERBA 77- RENDA DAS V!LT.AS PHOLE'J'AIUAS. · 

As arrecadacões desta verba teem diminuído continua
m P.nte, sem que para o facto haja explicacão plausivel: em 
1921, foram de 167 contos, mas, nos exercícios ser::-uintes, de~
ceram a 80. 49, 51 e 26 contos, em 1922, 1923, 1924 e 1-925, 
respectivamente. . 

Isto quer dizer que hu. com certeza. :J.busos a reprimir. 
Para o facto dev~ volver a attenr.?ín cnirladosa a administra
cão publica. Accresce que as receitas foram, anteriormente a 
1921, de 79, 100, 93, 108 e 127 contos, em 1917, 1918, 191S 
r) 1 IJ20. respectivamente. 

A importancia da verba. norém, não é de ordem a ac.on
;;elhar a mudança da previsão orçamentaria, proposta pelo 
r:overno c acceita pela Camara. 

VERBA 78 - RENDA DA FAZENDA DE SANTA CR.UZ n: OUTRAS. 

As receitas. arrecadadas e, bem assim, as estimadas nos 
vnrios orcamenlos, foram: 
Annos 

1894 
1895 
1896 
1897 
189S 
1899 
19(}0 
1901 • 
1!)02 • 

.................... 

..................... 
••••••••••• t •••••••. .................... ................... .................... .................. .................... . ' .................. ,. 

Orcadas 

f20 
60 

Arreca-
dadas 

37 
94 
48 

1.172 
81 
85 
57 
78 
64 

Diffe-
rencas 

+ 
82 

4 

.•··.:, ,.,~· 
.' . ' <~(~;~?: 

'''!'· 
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1903 ................... 40 73 + 33 
1904 .................... 50 100 + 50 
1905 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 70 84 + 14 
1906 .................... 70 34 -36 
1907 70 32 - 38 .................... 
11'\1'\,.. f'1(\ '.:19 - 38 :J.::tUO ................... "' u-

1909 .................... 50 26 -24 
1910 .................... 30 24 6 
1911 .................... 30 26 4 
1912 • • .................... 30 26 4 
1913 • • ..................... 30 28 2 
1914 I I I I I I e I I I I I I e • I I e I I 25 30 + 5 
1915 .................... 25 25 o 
1916 .................... 30 105 +·75 
1917 e e e I e e e I e I e e I I I e e I e I 30 60 + :::o 
1918 • • I I e I I I I e e I I e e e I I e e e I 30 33 + 3 
1919 .................... 60 28 - 32 
1920 . .................... 60 38 - 22 
1921 . ..................... 40 47 + 7 
1922 .................. 70 38 - 32 
1923 • • • • • • a • • • • • • • • • • • • 70 40 - 30 
1924 e I e e e e I I I e I e e I I I I I I 60 45 - 15 
1925 .................... 60 26 - 34 
1926 . . ................... 60 
1927 (proposicão) . .......... 40 

Não é explicavel a grande quéda observada na passagem 
de i924 a 1925, mas não faremos alterações na estimativa of
terecida ao estudo do Senado, já pela diminuta importancia 
da verba, já porque estamos certos de que o Governo corri-

girá as passiveis falhas de arrecadação, si verificar que, por 
conta dellas, é que se tem accentuado, ultimamente, a de-
pressão da renda. . 

A providencia principal que parece convir ao c:;so, P 
a da revogação do dispositivo da lei n. 4. 230, de 31 de de
zembro de 1920, que, ao declarar subordinados ao arL 3°, 
lettra d, da lei n. 741, de 26 de dezembro de :1900, todos os 
contractos de aforamento dos antigos terrenos da Fazenda 
de Santa Cruz, vedou o resgate desses contractos·. · 

O desenvolvimento proprio da cidade naquella impor
tante região está a exigir a suppressão da clausula do não 
resgate, que entrava, por completo, o progresso da localidade 
emquanto crescem, notavelmente, as circumscripções visinhas. 

A pequena renda auferida da cobrança dos fóros, justi
fica a providencia suggerida, providencia que o Relator apre
sentará, opportunamente, em projecto a parte. 

VERBA 79 - PRODUCTO DO ARRENDAMENTO DAS AREIAS Mll
NAZITICAS. 

Desde 1922. não ha. arrecadações recebidas nesta fonte. 
A partir de :1.920 até aquelle anno, as rendas percebidas foram 
de dcius contos, ouro, e de dous contos, papel. 

Não se justifica, portanto, a estimativa de :1.00 contos
ouro, constante da proposição, devendo ser suppressa esta ru
brica da lei da receita.. 

VImDA 80- Fónos DE 'l'EHHI~Nos ng :tvtAHINHA. 

VERBA 81 - LAUDEMIOS. 
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VrmBA 82· - 1'.\XA DE OCCUPAÇ,\.0· DE 'l'ERRENOS DE MA
niNI-IA. 

Es~as tres verbas, por. serem de diminuta importancia, 
não merecem estudo especiaL 

As previsões feitas .pelo Governo e adoptadas pela Gamara 
podem ser mantidas sem inconveniente apreciavel, segu11do 
faz concluir o exame das columnas respectivas no quadro 
geral, pertinente ás RRNDAS PATHIMONIAES. 

VERBA 83 - QUOTAS DE ARRENDAMENTO DE PORTOS DE PRO
PRIEDADE DA UNIÃO. 

Na proposição, figuram nesta. verba 7·. 000 contos de réis 
papel, como receiLa provavel para 1927. A proposta. consigna 
a mesma importancia. 

O unico porto hoje arrendado é o do Rio· de· Janeiro, 
sendo as taxas do arrendamento pagas pela "Companhia Bra
sileira de Exploração de Portos", e constantes da clausula 
XLIII do contracto respectivo, autorizado pelo decreto nu
moro 1G. 031, à e 9 de maio de 1923; a clausula citada esti
pula: 

"O ar1·cndatario receberá como indemnização, por 
todas as despesas mencinadas na clausula XXVI e 
para o seu lucro, as seguintes percentagens: 

Quarenta e um e oito decimos por cento ( 41,8 %) 
sobre a renda ordinaria, proveniente das taxas das 
mercadorias de importação estrangeira c outra, con
stitutivas do segundo grupo a que se refere a clausu
la XI, e o dobro, isto é, 

Oitenta e tres e seis decimos por conto (83;6 % ) 
sobre a renda proveniente das taxas de cabotagem e 
das de exportação para o estrangeiro consLHutivas do 
primeiro g-rurpo a •que se refere a me::.'lmn. clausu.Ja XI". 

As rendas de exploração do contracto são classificadas 
(clausula X), como: 

Ji'.acruUat·ivas, a(s correspondentes a ~'ier-vi<(;.os exf.raor•di 
. narios; a cuja execução não está o mandatar i o obrigado, taes 
como: emissão de wm•rants, reboque, fornecimento de appa
rclhos de sua propriedade, etc. 

Convencionaes, as constantes da clausula XXXVII do con
tracto. 

Ordinar'ias, todas demais l'endas, provenientes da con
servação do porto, fornecimento de agua aos navios, utilização 
de 1'1uc.tuautes, ·carga ou descarga pelo caes, capatazjas, _ar
mazenagem, Lrasporte c outros,. especiaes ou extraordmarws. 

A renda total dessas ta.."'mS vem registrada no quadro 1 e 
zt parte que. della cabe ao Governo, especificada no quadro II, 
seguintes. Além dessas taxas, arro:c.ada-se ainda a quota de 
2 %, ouro, sobro as mercadorias de importação estrangeira, 
quadros III e LV. Essa taxa, é corho se vê, basica na fiança 
do porto rio fiio. 

A pr1wisão da receita do porto, no proximo anno; póde 
seJ' computada no montante que se verificou em 1925, cabendo 
ao Governo, portanto, a importancia de 12.892:930$292, bem 
diversa da qun foi considm·ada na proposição . 

... 



Fiscalização do Porto do Rio de janeiro - Contadoria 
Synopse demondrallva das rendas em moeda papel arrecadadas pela Alfandega e pela Compagnie du Port de Rio de 

j1neiro, de julho de 1910 a 31 de dezembro de 1925·e pela Companhia Brasileira de Exploração de Portos no periodo 
de julho de 1923 a de?.embro de 1925, 

Annos I R. ordínarla I R. I!Onvenciouaí I R. especial I R. facultativa I 
--- -

1910 1.298:854$134 ·- - 5:415$900 
1911 3.917:455$791 18:782$(]00 156:847$021 107:934$46~ 
1912 5.116:846$289 . 218.682$561 4C{:970$570 348:214$429 
1913 7.105 343$424 1.138:819$822 156;211$987 251:591$875 
1914 5.221:394$190 1.35):037$370 436;098$975 61:143$280 
1915 3.663:649$617 2.430:412$879 430:740$628 111:626$968 
1916 4.313:567$725 1.436:345$164 498:319$824 230:102$072 
1917 5.496:764$255 1.388:703$865 286:004$717 245:902$764 
1918 5.822:142$794 1.802:273$552 327 615$114 391:482$827 
1919 9.685:975$696 2.095:825$413 411 :738$379 393:886$783 
1920 l1J,921:859$419 1.417:314$059 389:954$970 462:013$105 
1921 8.068:427$253 1.162:679$559 396:976$276 441:115$289 
1922 9.628:165$018 1.110.065$066 684:643$422 555:514$300 
1923 13.465:331$627 1.619:427$417 369.365$706 336:551$166 
1924 17.407:463$782 1.460:865$467 ~ 583:641$957 
1925 22.859:423$419 1.182:967$700 - 1.334:754$172 

--------- --------- ---··---- ---------
Totaes. 133.992:664$433 19.838:201$894 5.249:487$5891 5,870:894$351 
-

R. extra 

-
-
-
-
-
-
--
-
-

3.275:4t9$020 
355:457$330 
13:671$880 
-
----------3.644:578$230 

Total 

l~304:270j 
4.201:019J 
6.088:713i 
8.951 :967~ 
7.073:673; 
6·.636:430: 
6.478:334: 
7.417:375: 
8.343:514 

12.587:426 
13.191:141 
13.344:647 
12.343:845 
15.80t:350 
19.451:971 
25.377:145 

---·----
168.595:826 

'7 
6 
'6 

i206 

'7 

~ 

~ 
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H 

RECEITA 

Fiscalisação do Porto do Rio de Janeiro - Contadoria 

Mappa demonstrativo das quótas do Governo c da Compagnit> 
du Port sobre as rendas ordinarias, convencional e especial, de 
cáes ao porto do Rio de Janeiro. desde julho de 19IO c.. dezembro 
de 1925 e da Companhia Brasileira de Exploração de Portos no 
periodo de julho de 1923 a dezembro de 1925 

U) Quóta Quc.tas da 
o Quótas da Cia. ·Brasileira c do c Cie. Du Port de exp!oração 
< Governo de Portos 

1910 6~9:421$067 649:427$067 -
1 
I 
1 
1 
I 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

911 
912 
913 
914 
915 
916 
917 
918 
919 
920 
921 
922 
923 
924 
925 

2 .239: 444$362 I • 853: 640$450 -
3.317:9I7$198 2 .422:582$222 -
5.192:094$016 3.508:281$217 -
3.943:959$493 3.068:571$042 -
3.374:860$C42 3 .149:943$082 -
3 .407: 863$336 2;840:369$377 -
4.102:170$444 3.069:302$393 -
4.556:501$185 3.395:530$275 -
7.352:381$788 4.841:157$701 -
7.631:135$550 5.097:992$898 -
5.857:541$328 3.770$541$760 -
7.107:718$832 4.315:154$674 -
9.140:019$909 4.094:708$074 2.219:396$767 
9.966:468$816 906:289$211 7.995:571$221 

12.892:930$292 107:G14$705 11.042:446$122 
----------- -------
90.732:433$658 47.090:506$148 21.257:414$110 

Quóta rlo Governo discriminada : 
Arrecadada pela Alfandega e recolhida ao Thc-

souro ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Arreeadada pela Compagnie du Port e reco-

lhida ao Thesouro ...................... . 
Arrecacada pela Companhia Brasileira de Ex-

ploraação de Portos •••••••••••...•...••.. 
Contas das repar1ições publicas ••.. · .••.•.••.•. 
Abatimento da clausula XXX .••••..••.••••.. 
Abatimento em minerio •••••••••.•..•....•••• 
Abatimento em taxas isentas ••••••••• ~ ••.•.•• 
Abatimento em armazenagem dispensada ..••.•• 
Indemnizações para auxiliar o augmento dos jor-

nacs dos operarios da Compagnie du Port. 
Indemnizações para re(xportação •.•..•.•....• 
! ndemnizações para restitutçOes ..•••.•.•••.•.• 
Fracção ..........•.. ..........•............... 

Total geral 

1.288:854$1 34 
2 
o 

4.093:084$81 
5.740:499$42 
8. 700::,75$233 
7.012:530:53 
6.524.803$12 
6.248:232$71 
7.171:472$83 

5 
4 
3 
7 

7.952:031$460 
12.193:539$480 
12. 7~9: 12:!$448 
9.628:083$088 

11.422:873$5li6 
15 454:124$759 
18:868:329$2C8 
24.042:391$119 
--------
159.080:353$916 

16.010:677$995 

40.018:444$182 

15.412:757$623 
17.067:635$458 

370:510$4!:!3 
225:788$500 
195:778$488 
307:222$350 

918:152$480 
186:685$010 
17:781$069 

$020 

90.732:433$6~8 
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Accrescentanllo, taxas facultativas e extra: 

Governo . ......•.............................. 
Compagnie du Port de Rio de Janeiro ......... . 
Companhia Brasileira de. Exploração de Portos 

III 

RECEITA 

9@.732:433$658 
54.650:041$743 
23.213:351$091 -------

168.595:826$497 

Fiscalização do Porto do Rio de Janei1·o 

Contadoria 

Synopse demonstrativa da renda ouro produzida pelo im
posto, ouro, arrecadada' pela Alfandega. do Rio de Janeiro, e 
recolhida ao Thesouro, desde ju'lho de 1903 a 31 de dezem
bro de 1925. 

Annos 

1903 . . ..............•.•................. 
1904 .................................. . 
1905 ................................•.... 
1906 . . ................................ . 
1907' .................................... . 
1908 ... · ............................... . 
1909 .................................•... 
1910 ................................... . 
1911 .................................. . 
:1.912 .................................. . 
19'13 .................................. . 
1914 ............•.................... 
:1.915 .................................. . 
1916 .............•...........•........ 
1917 .......................•.....•.... 
:1.918 . . ............................... . 
1~19' . . ..............................•.• 
1920 . . ................................ . 
1921 ............ ~ ...................... . 
1922 . . ....•........................... 
1923 . . ................................• 
1924 . . .............•.....•............ 
1925 . . ................................• 

Importancias 

. 1.247:312$674 
2.984:377$903 
4. 034: 323$281· 
4. 573":979$470 
5.132:494$734 
4. 385: 349$355' 
4.258:220$316 
5.301:031$266 
6. (}45: 087$145 
7.108:300$570 
6.916:087$142 
3.919:377$480 
3.008:737$765 
3.295:306$962 
2.660:760$746 
3.132:599$976 
4; 641:845$097 
7.088:786$371 
5.134:350$610 
4.746:547$'115 
5.01.1.:161.$016 
6.544:4617$204 
8-.126 :982$564 

Total, Olll'O •••••••••••••••••• : • 109.297:486$762 

Obse~·vações 

De junho de :1903 a U de ,junho de 1905, sob a taxa de 
:1 i/2 o/n, e de junho de 1905 a 31 de dezembro de 1925 sob 
a taxa; de 2. % . 
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RECEITA 

Renda, ouro, produzida pelo imposto ouro arrecadada pela 
Alfandega do Rio de janeiro e recolhida ao Thesouro Nacional, 
desde julho de 1903 a 31 de dezembro de 1925, e convertida em 
moeda papel, pela média da taxa cambial annual: 

Aooos I 
1903 •••. 
1904 •••• 
1905 •••• 
1906 •••• 
1907 •••• 
1908 •••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. 1909 •••. 
1910 ••.• 
1911 •.•• 
1912 •••• 
1913 •••• 
1914 •••• 
1915 •••• 
1916 .... 
1917 •••• 
1918.' ••• 

.. .. .. .. .. .. .. .. 
1919 ... . .. 
1920 ... .. . 
1921. ... . . 
1922 ••••• . 
1923 ... .. . 
1924 ... .. . 
1925 .... . . 

Cambio 
Médio 

12 d • 
12 7/32 
15.57/64 
16 3/16 
15 7/32 
15 5/32 
15 5/32 
16 15/64 
16 7/64 
16 5/3t. 
16 1/61 
14 51/64 
12 9/16 
12 1/16 
12 53/64 
13 d. 
14 17/32 
14 37/64 
8 23/64 
7 15/64 
5 27/64 
6 d. 
6 5/j2 

ouro 
Importancia 

em ouro 
Conversão 
em papel ~$~óoj 

~-----------------------

2$250 1.247:312$674 2.806:453$516 
2$209 2.984:377$903 6.592:490$787 
1$699 4.034:323$281 6.854:315$254 
1$667 4.573:979$470 7.624:823$776 
1$774 5.132:494$734 9.105:045$ê58 
1$781 4.385:349$355 7.810:307$201 
1$781 4.258:220$316 7.583:890$382 
1$653 5.301:031$266 8.815:614$995 (~~' 
'$6'7&: .6.0.~5:087$145 10.131 :566$(,55 . '"' 

) 

1$611 7 .108;300$570 11. 877:970:1252 
.1$676 6.916:087$142 11.591:362$049 
1$82g 3.919:377$480 7.148:944$523 
.2$1.9 3.008:737$765 6.4o5:777$456 
2•238 3.295:306$962 7.374:896$980 
2$104 2.660:760$746 5 598:240$609 
2$076 3 132:599~976 6.503:277.$550 
1$858 4;641:845$097 8.624:548$190 
1$852 7.088:786$371 13.128:432$359 
3$,29 5.134:350$610 .16~578!818$119 
3$732 4. 746:547$115 .17. 714:113$8:::13 
4$979 5.011:161$01ê :24.950:570$698 (*"' 
4$500 6.544:467$204 '29!450: 102$418 

) 

4$385 8.126:982$564 35:636:818$54::S 
109.297:486~7o2 269.968;381$203 

Legenda: (*) Taxa média mais alta. 
· ("'"') Taxa média mais baixa. 
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RECEITA DINA IA 

TI. Rendas parrimoniaes;. 
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REGEI IA ORDINARIA 
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•• 
VI- AS ES'l'IMATIVAS DAS .RENDAS INDUST!UAES 

21 - APnECIAÇ.~O GEHAL. 

A tet'CtUl'U gTande classe da - REC.:IWJ'A OlilliNAHIA - com
pt•elwnde todas as vet·bas, ll~i proposit:;ão e nas leis de area
mento subo!'diuadas ao titulo g-eral -- RIJ:NDAS INDUS'I'lUAES. 

Prelilllillai·n~enle, cube pondet·ar, reco1·dando o que já foi 
escriplo, que teem sido clas::;ifieadas, corno rendas industriaes, 
muittLs l'íweil.as que não podem ser comportadas dentro do ti
tulo ·de que se trata, taes como as dos Institutos ,de ensino, ·do 
Deposito P til li ico, da Asi':iistencia a AI i e nados, do At·r·.ltivo Pu
blico, etc., etc. 

Apezat· disso, porém, não CJuizemos aiLera!' a classit'i
cação até agoJ•a adoptada, porque o estudo da materia de
manda tempo ao Congresso, sendo de notar, a mais, que, se 
fizessemos qualquer modificação no projecto da lei de receita, 
nãt• teria a Camara opportunidade de se manifestar por 
fórma divei·sa da: de simples approvação ou de pura recusa 
do acf.o do Senado, que ell'a não poderia emendar. Qualquer 
alteração nesse sentido, aliás imprescindível, deve ser por
tanto, proposta pelo G-overno, em momento opportuno. 

O quadl'u e diag1·amma juntos referem-se ás rendas in
dustriaes totaes, segundo a ennumeração constante de leis 
a.nteriores; mas estudaremos, em separado, apenas as verbas 
mais importantes, deixaido de considerar as outras, dujas 
estirnativas, lançadas na proposição, não carecem de sei' refun
didas. 

. •'i ... - .,._. '• ·' ~ ' 



~--;r,:r·.,·-- .. 
; •• 1 

,. 
;· ,. 
í 
I 
l 
t r 
i 
I , .. 
r, 

i : 
I 
,~· L 

l·· 

·t.··· -. 
',' 

r.·· 

t: ' . . 
'j 
,I 
'.·~: ' ' 

~ ~···· 

a· 
lI 

l'.r· ~' 

l! 
1 ' 

t[ 

fi. 
ll '~ . 
'' li) 

i .. :1 q 

j .I 

454 ANNAEB DO SENADO 

A alta e animadora significar;.ão dos numeras aclrna Ju
dicados ainda mais se accentua, si atLenderr.nos ao facto de 
l}UC O notavel crescimento das !'Ondas, SU[Wl'lOr de 70 o/o t'IJJ 
o curto pcriodo de quatro annos, não assentou cm qualqu"!r 
augmcnl.o de taxas, por isso que a ultima P.levacão LevP. togar 
antes do 1 !J20. 

Cumpre observar que ü a.ccrcscimo de renda fO!; de urn 
modo gr.ral, continuo nos Correios do Brasil desde 1888, 1m
vendo a registrar apenas algumas excepções - e estas mesmo 
de pequenas differenças para menos em relação aos exercicios 
anteriores - nos annos de 1895, 1899, 1900, 1912, 1914 e 
1915. 

Quanto aos ultimos annos decorridos, os resultados oon
st.am do quadro immediato, sob n. 1, em que as rendas !'l~ti'io 
separadas segundo as administracões alcancadas. 
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De outro lado, cumpr~ accrescentar que, si a receita e o 
movimento da correspondencia toem augmeniado na fórma 
apontada em linhas anteriores, o mesmo ha acontecido com ;.t 
despcza, si bem que em menor cseala, como revelam as com
parações i'oilas cm seguida; mas este faclo não é de e;;Lranhar, 
porque, corno inuito bem r.serr.vr.n o aetual director da repar
fi~:.ão, em um dos seus relntorios publicados, "O correio é um 
departamento mantido pela nação, não só para o seu proprio 
sct·viço oi'ficial, que é avultadissimo, como, principalmente, 
para auxilio e incentivo ao desenvolvimento do commercio, da 
industria e da agricultura, as principaes, sinão as unicas, fon
tes de grandeza de um paiz; de sorte que, embora dando de
('icils, tem indirectamente contribuído, talvez como nenhum 
on Lro departamento publie.o, para a expansão ccõnomica e 
riqueza da Nação, fazendo ao mesmo tempo a propaganda, nos 
Jogares mais remotos da terra civilizada, de sua existencia, da 
grandeza e das suas riquezas". 

Na verdade, historicamente, os correios se tem desenvol
vido nos povos civilizados modernos como sendo uma in"" 
sLiLu ição indispensavel ao Eslrr'flo. Como tal, nem só eco
nomista rccommenda a exploração fiscal do serviço dos cor
reios: a. questão :financeira, que reclama, não h a duvida, o 
mell10r trrr·tamcnto, não deve ser a princi:pal no càso: o in
tm·cssc c~:Jonomico do paiz deve ser o dominante. O que é 
preciso c:i a.ugmentar a cfficicncia ela instituição postal, da 
maior.· ·ulil idttde publica, tentando cobrir, si possível, as des
pezti;S •geraes co'm a pro.pria renda. 

As receitas e despezas arcadas (desprezamos os saldos 
oroamentarios, iodos elevados, no em tanto). verificadas nos 
. .ultimos quaf.ro annos, constam do quadro VI immediato, cm 
que ollas estão discriminadas segundo a origem. 

Consideradas englobadamente, foram: 

Receita Despeza 
Anno Nos. Nos. 

Importancias ii:ldices Importancias indices 
1920 ... 1. /1, 9.26 : 838$·82·6 10(} 23.634:175$460 100 
1921 ... 19.377:226$621 127 3•5. 084:620$006 146 
1 !1122 ... 23 .'295 :71814$.25r6 1.53 36. 6!13 :6i8·2$H2 154 
19'23 ... 25. 87·3: 496$880 173 35. 7•2!) :501$000 150 
1024 ... 28. 062· :•438$786 11818 
1925 ... 31.162:1-12$325 207 

Vê-se, assim, que, no período decorrido, de 1920 a 1923, 
emquanto a despeza cresceu de 50 %, a receita augmentou tie 
73 o~r,; a receita, porém, elevou-se de 10 % na passagem de. 
1920 pura 1 !)25. 
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VERBA 85 - RENDA DOS 'l'ELEGRAPHOS. 

As l'Cceilns m·c;.ndn.s e Ul't'CCtHindns nos ullimos C:'i.t~l'f:WIOS, 
quct• cm ouro, quer em papel, conslam todas do quadro geral 
anterior, referente ás llENDAS JNúUSTRIAES em geral. 

Por elle se vê que. pondo de parte a arrccudacão cm ouro. 
1·elaLivamento diminuta, a receita papel, a párlir do 1920, tem 
oseillaclo fllf.rn n m.:nimo ele 10.HOO conlns. nnqucl!e anno, c o 
tnaxirno de 17 .6M conlos, em 1924. Em 1925, houve um de
croscimo de renda, pois baixou esta a 16.209 contos. 

A prevü:ülo para Hl27 foi estabelecida pelo Governo c 
acccil.a pela Cumnra cm 15.700 contos, igual á estimada parn 
o armo corrente. 

As simples in~forma(:ões anterinrc:;; conduziriam n cle
vat· a 1ü. 500 contos a rstimaLivn ulludidn, - a!Lcrar;ão que 
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de outro lado, seria plenamente justificada pelo que em segui
da se passa a expor, transcrevendo o que já foi escripto pelo 
Helalul'. em oui.J·a oceasião R Rm outro parecer,- si não fôra 
a circumstancia do máo estado das linhas determinar grande 
demora na transmissão de telegrammas, forçando o publico, 
em JJJ uitu:; cu:;u:;, u c.lur vrefercucict uu:; cuiJu:; Lclegraphicus 
existentes. 

O desenvolvimento dos serviços da llcpurti(iãO Geral dos 
l'clcg-rapllo~ pórle set' :tvaliado, pelo estudo das suas rendas nns 
anno:; ultimas, havendo o relator conseguido obter elementos 
~lc infomwão desde HJ15 até 31 de dezembro de 1025, lodo~ 
transcriptós nos quadros seguintes: 

RENDA DOS TELEGRAPHOS 

Annos --- Particular ordinario - Estadual e Congressista -
Imprensa (Papel) - Urbano 

1015. 
1916. 
1!H7. 
J9HL 
1919. 
1020. 
1921. 
1922. 
1!123. 
1!J2ri. 

6.421:908$934 200:620$929 790:995$846 221:133$760 
6.839:308$536 132:004$424 575:545$318 245:353$500 
'7.783:690$109 172:818$390 606:674$599 272:085$909 
9.116:214$056 222:615$674 648:059$560 295:352$000 

10.352:214$796 194:000$412 584:844$676 327:129$430 
11.600:091$451 219:760$685 575:632$975 363:266$300 
12.434:946$479 301:151$560 6~9:889$628 390$318$380 
12.809:187$086 311:268$946 675:587$325 446:704$700 
14.104:032$767 320:109$058 576:161$512 512:805$200 
16.388:103$666 273:232$950 496:336$245 801:137$800 

São, como se vê. realmente nof.:1Veis nf' ::tccm~scimos obser
vados nos serviços - particular ordinario - e - urbano -
os quaes passarnm r!P. 100, em 1915 a 220 e 232, respectiva
mente, em 1923 e 1925. 

Official . 
~nno Interior Exterior 

(Ouro) 
1915 2.851:068$252 29:736$466 
1016 3.262:720$195 38:758$701 
1917 3.623:151$050 83:719$971 
1918 4.146:568$620 173:879$949 
!919 4.865:323$587 63:872$044 

Exterior 
Ordinario Preterido 
(Ouro) (Ouro) 

483:798$386 67:813$247 
643:415$023 118:346$412 
712:204$386 138:627$393 
740:291$804 113:612$880 

997:935$011 
(renda englobada) 

1920 5. 799 :353$385 54 :722$218 1 . 381 : 177$of2 56 :216$219 
1921 6.959:643$373 78:149$611 1.232:782$530 52:562$631 
1922 9.532:723$947 39:790$160 562:693$884 43:354$950 
1923 9.330:778$547 49:717$474 569:966$978 107:718$320 
1 925 7. 733 :665$309 48:332$767 Si 9:962$245 

Cumpre observa•. no l.ocant.e av quadt•o precedenie, o ex
rrnnerlinario desenvolvimento do serv.ico official, que passou 
do 100. em 1 !H ri. a 327, em 1923. Sente-se que a administra
çfin snpcrior do pniz l.cm necessidade de intervir, para cohibir 
abusos, que devem existir. por força. 
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servi(!u exterior apresentou um augmenLo de cerca de 36 o/o 
sobre o anno anterior. 

Em 1921, as taxas do serviço radiotelegraphico do inte
rior, Amazonas e Acre, foram equiparadas ás taxas telegra
phicas do serviço interior. A renda do serviço radiotelegra
phico int.Arior soffreu un1a dirninuicfio de cerca de 13 %. 

A renda do serviço interior apresenta um decrescimo de 
cerca de 0,3 %; a do exterior uma difi'erença de 0,2 % para 
menos. 

Em 1922, nenhuma a!Leração houve cm re1acão á tarifa. 
A renda-do servico exterior, entretanto, soffreu um golpe 
rude de c.e:rca de 46 %, attribuido ás causas ;seguintes: 

a) á abertura das estações da Western Telegraph em São 
Paulo, Victoria e Maceió. e da All Amcrican Cables em São 
Paulo, fazendo escoar pelos cabos dessas companhias serviço 
que, anteriormente, .tinha curso nas linhas terrestres, com a 
circumst.ancia aggravantc da isenção da taxa terminal brasileira 
de fr. 1,25 por palavra do serviço destinado á America do 
Norte; 

b) á elevação do equivalente do franco, encarecendo o 
custo da corrcspondencia tclegraphica internacional, e, por 
conseguinte, produzindo retrahimento no uso 'do tclegrapho. 

A renda do serviço anterior apresentou, sobre a de igual 
prl'iorlo ·do anno anterior, um uugmento de cerca de 0,3 % at-
tribuido a~ · 

a) uniformização da taxa telegraphica. do serviço interior 
cm todo o territorio nacional. fazendo desapparecer, em grande 
parte, a renda do serviço radiotelegraphico; 

b) a amplitude ma.xima dada, entre nós, ao uso official 
do telegrapho, sem distincção do caracter 'rla correspondencia, 
fazendo desapparecer uma renda provavel do serviço parLi
cular. 

Em 19:?3. ncnlmma alteração houve em relação ás taxas 
de todos os serviços. A renda do serviço interior apresenta 
sobre a do mmo prreedenre um aug-mcnto de cerca de -1,3 %, c 
a do serviço exterior um augmento de cerca de 7 %. Com
parado, csfe. ainda. com o ele Hl~1·. nota-se a diminuição con
sideravel de cerca de 40 %, . tudo isso devido ás causas já 
apontadas em .1922. 

Com respeito á influencia das aHeraçõcs acima indicadas, 
é possível formar melhor irféa, comparando o numero de tele
grammas c de palavras transmitticlas, todas registradas nos 
quadros immediatos, de que o ulf:imo rcvcJ.a, pelos numeras 
índices, o sensível desenvolvimento dos serviços a cargo da 
Repartiçií.o dof'l Tclegraphos. 

Na verdade, o alludido quadro mostra que, no decurso de 
HH5 a ·1923. as rendas totacs dos Telegraphos cresceram na 
proporção de 100 a 157. cmquanto o numero de telegrammas 
subiu de 100 a 192 c o dCl palavras de 100 a 206. 

Nos ultimas exercícios não houve alteração de taxas. 
E' curioso acompanl1ar, pelo exame dos quadros mencio

nados, o movimento e a renda dos serviços urbanos, de im
prensa, estaduacs e do radio, que tecm apresentado, todos, 
grande desenvolvimento. 

• ... . 
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llecebidos em trafego mutuo ln ternac i anal 

.Annos 

Teiegrammas Paiavras Teiegroarnrnas ljaíavras 

1915 ..... 245.193 3 .1 96. :.!24 162.920 2. /~53. 088 
1916 ..... 203.417 2.835.397 245.311 4.697.463 
1917 ..... 2221.628 3.348.545 26::!.986 5.3'10.401 
1918 ..... 257 .67!1 lt.125.ô06 200.184 /1.409.282 
1919 ..... 296.180 4.190.868 246.486 /!.255.904 
1920 ..... 529.758 5.962.069 317.710 4. 811.912 
1921 ..... 547.216 6.470.745 314.117 4.936.955 
1922 ..... 591.608 6.872.ú30 279.448 4.205.234 
1 Sl23 ..... 568.894 6.750.327 296.247 4.338.193 
1924 ..... 696.284 7.633.028 
~Q25 ..... 737.839 8.168.092 

!' 
' ' ·r· 

\•· r '·, 
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COMPARAÇÃO FINAL 

-
Rendas totaes Total Numcros indices 

. 
Anno 

lmportancias Numero Telegrammas Palavras Telegrammas Palavras índices 

1915 •••••••••••••••••••••••• 13.378:547$301 100 3.650.590 62.423.896 100 100 
1916 1 1 1 1 1 I 1 I 1 I I I 1 I I I I I I I 1 I I I 15.701:669$216 114 3.930.144 84.367.090 108 124 
1917 •••••••••••••••••••••••• 17.298:351$189 121 4.401.450 99.979.682 125 147 
1918 •••••••••••••••••••••••• 18.286:559$262 129 5,358.464 98.306.375 147 144 
1919 •••••••••••••••••••••••• 19.626:739$807 142 5;629.751 112.115.697 156 165 
1920 •••••••••••••••••••••••• 23.225:880$175 164 6.555.730 127.023.890 181 187 
1921 •••••••••••••••••••••••• 21.693:516$005 157 6.131.510 123.87"7.890 170 182 
1922 •••••••••••••••••••••••• 24.716:125$217 179 6.600.681 140.132.309 183 206 
1923 ......................... 22.250:000$000 157 6.946.267 140.643.691 192 206 

O quadro anterior accentua mais ainda a justeza da nossa observação anterior sobre os excessos dos tel.egrammas 
officiaes: emquanto a arrecadação de renda cresceu de 100, em 1915; a 157, em 1923, o numero de telegrammas (inclusive 
os officiaes, que não pagam taxa) passou de 100 a 192. 
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Vll'Rl3A 86 - RENDA DA IMPRENSA NACIONAL E DO 
ÜFFICI.o\L". 

No periodo decorrido de :1920 a :1927. a situação 
ceitas póde ser assim caracterizada: 

"DrARIO 

das re-

AnT.'os Orçadas Arrecadadas Differencas 
1920.... .•........ 400 292 
1921.............. 400 704 
:1922.............. 500 75:1 
1923. . . . . . . . . . . . . . 600 773 
192.4.............. 3.000 872 
:1925.............. 3.000 868 
192,6 ......... ·..... 5.000 
1927 (proposição).. 850 

108 
+ :304 
+ 251 
+ 173 
-2.128 

. -2.132 

üs numeras acima evidenciam os injnstificavcis exageros 
das previsões feHas para i 921~. 1925 c 1926. 

~. - Vol. XI 30 

' '•, 
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E', porLanLo, plenamente acce!tavel a esLimat!va, j.á ado
ptada pela C amara, para o exerci ciO de 1927, prox1mo futuro • 

l'tiD \llf 

~l:ioõ:.ili41AAWL·~ awlLWu:mauaa 

• 
' I I 1 • • • • I I 

I ' I I 

.: ... .. 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
J 
I 

UOo 

VERBA 87 - RE'-"DA DA ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO 
TinAs r L. 

No quadl'O geral das - RENDAS INDUSTRIAES - encon
tramos ns seguintes informações sobre a situação desta im
IJIIT'tanl.n \'ia .l'el'I'('U, do ponto d(' visLa das r·enrlns com <Pr•· 
contribue para a formar;.ão da receita global do Thesouro. 

Annos Orçadas Arrecada- Differen-
das c as 

:1920 I I • I I I I I I I I I I I I I 77.000 7'2. 619 4.381 
1 921 ················· 87.000 88.511 + I. 511 

1\1 .. .. 

I 

J 



1922 
1923 
1924 
1925 
1926 
1927 

SESSÃO EM :10 DE DEZEMBRO DE 192ü 

•••••••• o o ••••••• 95.000 96.749 
o •• o o • • • o •• o o •••• 95.000 :105.358 ................ :1:1.2.000 :104. 3:1:1 
•••••• o o. o •• o o. o. 112.000 117.302 

• o ••• o •• o .... o •••• :1315. 000 
((pi'OIPOSLa) .......• 130.000 

467 

+ 1.748 + 10.358 
7,.689 

+ 5.302 

A analyso dos dados supm basta para condemnar a estima
tiva de 130.000 contos, feita pelo Governo da Uniiw e não im
uugnada na Gamara. Ma:s, além disso, póde o relator informar, 
pelos elementos que conseguiu recolher em fontes officiaes, _ 
que a renda do anno corrente attingirá, certamente, a julgar 
pelo que foi arrecadado até 30 de novembro ultimo, a pouco 
mais de f.iO. 000 contos de ré is. 

Não será de SUl'lJl'ellender obtenha a Central do Brasil no 
<:tnno proxímo, ~i cm·cumstancias pcrtnbadoras imprevistas não 
desviarem o curso actual, renda superior a 140.000 contos; 
mas nós fixaremos apenas nesta importancia a recei.ta a prever. 

E' o que, tambem se póde deprehender da seguinte exposi
~~ão addusida ha tempos: 



,.._. ... __,.-:··--:o- .----n .......... ~-.-. -.-~'f-~~~~7:·- ,. ·;:; __ - .. -::-·?'i~'i-=:--:_- :: .• ., .--- iõ:E:: _ _:;._ '·';·-::: ~-:-~~1~ 

Os s ·rviçcs de que se encarrega a Jl(.Ssa principal via-ferrca tecm <.rcscido r.otavelmcnte nos ul!imos dez annos e o 
movirr.ento du ttafego de passageiros e de mercadorias em as suas linhas é bem um inoice,- e índice extremamente ani
mado r - da pruducth idactl: da zona a que a Central do Brasil é destinada a servir. 

Si considerarmos apenGs o período decorrido de 1919 a 1925, encontraremos os seguintes elementos dn confronto 
registrad<.s pela Eccção de estatística da Estrada : 

Toneladas - Kilometros 

I Bagagens rn I Mercadorias Passageiros Animaes <!) 

e cncommcnda >O 
'-" - - «< 

Annos > ,_ 
Ns. Ns. Ns. Ns. I <!) 

Quantdades Quantidades Quantidades Quantidades rn 
índices índices índices indices .a 

o 

1919 ..... 100 667.112.900 100 28.205.560 tOO 55.673.503 100 29.986.611 Os passa 
1920 ••••• 108 726.847.524 125 34.839.916 136 75.641.827 153 45.890.38~í gei r o 
1921 ••••• 111 751.280.522 118 32.946.412 146 82.235.987 133 40.108.66~! são con 
1922 ••••• 111 641.827.586 132 37.086.155 177 98.465.595 137 41.482.731. sideríldo 
1923 ••••• 123 824.184.968 132 37.213$698 198 111.350.121 197 59.287.342 como pe 
1924 ..... 125 837.524.183 158 44.4k9,454 211 116.320.5:.11 193 58. 398. 9Q[j saudo 7 

s 

o 
1925 ••.•. 134 894.062.820 181 51.200.281 218 220.33').678 200 I 60.756.690 kg. 

. - ------ --- -- -

O quadro supra revela, no curto período de sete annos, um acrescimo de 100 ~-• no movimento de toneladas-kiJo. 
metros de anlmaes transportados, o mesmo facto sendo observado nos transportes de passageiros, de bagagens e encom
mendê.s, e de mercadorias, transportes que se intensificaram nas proporções de 18, 81 e 34 %, respectivamente. 

As receitas arrecadadas durante o mesmo periodo acima mencionado, com a descriminação das respectivas fontes 
de ougem, são as constantes do quadro seguinte : 
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VERBA 88 - ESTRADA DE FERRO OESTE DE MINAS: 

Sobre esta via ferrea, escreveu o Relator err. 1924: 
"A Estruda de Ferro Oeste de Minas serve aos Estados 

de Minas Geraes e rio lli o ele ,Tanci t·o apresentando :i exten·
são em trafego de 1.964.180 kilometros de via ferrea e de 208 
kilometros de navegação i'luvial no Rio Grande. O Governo 
constróc, actualmente, ma:is a linha em demanda do porto de 
Angra dos Heis e a ligaoão de sua rêdc á E. Ferro Mogyann, 
em Uberaba. 

A zona atravessada pela: Estrada é de muito desigual des
envolvimento; ha trechos de grandes recursos separados por 
outros de pequena população, alguns mesmo cm extremo in
salubres e inhabitaveis sem prévio serviço de saneamento. 
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Não ha, entr·e os productos das zonas, nenhum, de rcsis
tencia, que comporte fretes elevados, existindo, ao contrario, 
grande cópia c variedade de mercadorias de transporte dif
i'icil e pouco rendoso. Até 1918, i'oi a estrada muito mal do
tada- decursos para sua conscrva<:ão; seus nrlministrarlores 
eram obrigados a enquadrar em pequenas verbas, muito in
feriores ás de que então dispunham ouLJ·ns csLradns a ell a 
comparaveis,. serviços que exigiam despesas muito maiores e 
que, por isso, foram sempre incomplctamentte executados. 

Em 1919, sobrevieram, como consequencia da carestia da 
vida, a elevação de salarios e o nugmcnto de pr·coo dos ma
teriaes adquiridos á margem da Estrada - dormentes e le
nha - os quaes tiveram accrescimos bruscos, de 50 e de 
100 %, em relação ao anno ancrior. -

Agravou-se ainda mais a situação com a rigorosa esta
ção chuvosa de 1919, que damnificou consideravelmente qua
si todas as linhas ela estrada e arruinou quasi completamente 
o trecho Formig·a rt Pntrocinio, ela E. F. Goya:!, no anno im
mediato incorporado á Estrada de Ferro Oeste de Minas. 

Estas são as razões principacs elo grande augmento de 
despesa da estrada, a partir de 1919. 

Entretanto, com todas as difficuldades existentes até en
tão ( nunca houve crise de transporte na estrada. Assim c 
disse o illustre Ministro da Viação de então, Sr. Pires do Rio 
á. pagina XI de sua Introducr;(io ao relatorio do Ministerío, re
ferente no no anno de 1919, nos seguintes termos: 

"Na Oeste de Minas onde as difficuldades nunca chega
r~m a constituir uma crise, gastaram-se 8. 300:000$ na acqui
SJção de material dP transporte c. hoje o trafego, perfei tn
mPnte normalizado, é serviço que se póde, em sua regulari
darlP, ~ompnrnr ao da propria Central do Brasil, para muitos 
o melhor do paiz." · 

'Paf:>:emos. pois, a estudar o movimento da estrada, a par
tir de 1919: 

1.• Extensão das linhas 
1919 
1920 (in·c~~P~~àd~· ~ ·r·a·~~i ·_p~~~ig~~P~i"l:~~i~ioi 
1921 (incorporado um trecho novo da Iinsa de 

Kí~ometros 
1. 563.820 
1. 896.250 

Angra dos Reis) ............... . 1. 028.577 
1. 927.190 
1. 936.186 
:1..06.1.186 

1922 
1923 ·u~~~g.~~~d~· ~· ~a~;i ·c1~ ·:B~~·b;;~~;):::: 
1924 (incorporado o ramal de Bnn:uwJl ..... . 

A navegaoão :fluvial no Roi Grande, por vapores e lan
chas, foi sempre feita entre Ribeirão Vermelho e Capetinga, 
em uma extensão total de 208 kilometros. 

2.• Movimento de trens: 

1919 ........................... . 
1920 ........................... . 
1921 ........................... . 
1922 ........................... . 
1923 .............. ; ............ . 

N. de trens N. 
33.293 
39.416 
40.084 
4i.652 
47.253 

índices 
100 
111 
120 
125 
:l39 
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Hl19 ........................... . 
i 920 . .......................... . 
i 921 ....................... • .... . 
1922 ............................ . 
1923 ........................... . 

3." ncceita: 
i919 ........................... . 
1920 ........................... . 
i 921 ........................... . 
1922 ........................... . 
1923 ........................... . 

Percursos em 
kilometros 
2.170.491 
2.·654. 773 
3.056.179 
3.497.996 

3.479.635 

5.459:252$191 
6.341:596$633 
7.992:768$882 
8.347:708$901 
9 .•662 :882$461 

471 

100 
121 
140 
147 
160 

100 
116 
146 
153 
177 

Em 1•920, :foram modificadas as tarifas da Estrada, se
gundo se declara no relatorio desse anno, <.:não só para ma
.forar o preço dos transportes. tendo em vista o augmento cre
scente da alta de materiaes e sa.Iarios, mas tambem para 
distribuir mais criteriosamente as mercadorlias pelas tabel
la~ e bases e, ainda. para fa.cilitar o serviço de calculo de 
fretes nas estações, com a suppressão de grande numero de · 
abatimentos. concessões e excepções, existentes até então." 

As novas tarifas começaram a ter curso em julho desse 
anno. Cumpre notar, ainda. que, no anno de 1920, foi incor
porado á Oeste de. Minas o trecho da E. F. de Goyaz de For
miga a Pat.rocinio, o qual, em 1919, havia produzido réis 
652:671$86-1. 

Concorreram para a renda da Estrad.a. os seguintes trans
portes: 

1.919 
1920 
1921 
1922 
:1923 

a) P·assageiros: 

......................... 

......................... 

......................... 

.... ~ ................... . 

......................... 

b) Bagagens e encommendas: 

1019 
1920 
1921 
1922 
1923 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
•••••••••••••••••••• o •••• 

• • • • • • • • • • • • • • o ••••••••• o 

•••••••••••••••• o ••••••••• 

•••••••••••••••••••••• o •• 

c) Animaes: 

1910 
1.020 
1921 
1922 
1923 

......................... 

......................... 

......................... 
••••••••••• o •••••••••• o •• 

•••• ' ••••• o •••••• '. o ••••• 

1. 014 :921$000 
1.481:838$800 
1.826:891$600 
2.059:107$300 
2.323:864$800 

522:719$500 
664:354$700 
670:452$300 
691:042$700 

757:432$<500 

268:755$500 
287:792$900 
421:359$100 
566:185$400 
862:159$400 

100 
146 
170 
20.2 
228 

100 
127 
127 
132 
145 

100 
107 
157 
210 
395 
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d) Mercadorias: 

1919 ••• o • '. o ••••••• o o o o ••• o •• o 3.536:254$491 100 
1920 o ••• o •• o o • o o o o • o •••••••• o 3.635:759$495 103 
1921 o o •• o o o • o o o o o • o • o o o o o • o •• 139 :967$·501 239 
1922 .. o.•,-wo·•ooooooooooooooooo 168:606.$596 300 
1923 o o •••• o •• o •• o ••• o • o o o ..... 167:906$324 300 

f) Armazenagens, taxas diversas, etc. ~ 

1919 o o o o o o o o o ••••• o • o o • o •• o o .. 57:791$100 100 
1920 .... o o o • o o • o o o ..... o o • o •• o • o :179:776$669 330 
1921 o o • o •• o o • o • o o o o o • o ••• o o •• 219:221$290 396 
1922 ••••• o ... ' .. 'o • o • o ••• o o o • o •• o 198:636$530 360 
1923 ••• o o o ••••• o ••• o • o • o • o o o o 239:287$530 414 

Até o mez de outubro do corrente anuo, foi apurada 
uma renda industrial de 8. 942 :637$·012, podendo-se, com se
gurança, prever, até o f.im do exercício, um resultwo total 
de 11.100:000$, approximadamente. 

Na mesma ordem de idéas, não será demasiada a previ
são de 11. 700:000$ para a renda industrial da Estrada em 
1925." 

Não erramos na previsão de renda de 11 .1 00 contos, ap
proximadamente. para o exercicico de 1924: o exercício fe
chou com a arrecadação de H . 015 contos de ré is. O de 1925, 
por sua vez, fechou com a arrecadação total de 1 i. 257 con
tos, menos de 400, tão sómente, do que a nossa previsão. 

O desenvolvimento da es~rada de que se trata no cor
rente anno, autoriza a estimativa 1cLe 12.500:000$000, ao en
vez dos 12.000:000$000, adoptados na proposição. 
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VERBA 89 - RENDA DA ES'rn.ADA DE FERRO NOROESTE DO 

BRASIL. 

A situacão nos ulLimos €xercicios póde ser definida pelos 
nume.ros abaixo, referentes ás receitas orcadas e arreeudadas: 

Anrios 
:1.920 ............. . 
:1921 ............. . 
i922 ............. . 
i 9.2.3 •••••••••••.•• 
i 924 ............. . 
1925 ............. . 
192-6 ............. . 
1927 (proposicão) .. 

Orcadas 
5.000 
5.:5.00 
5.000 
5.500 

1().000 
10.000 
13.000 
12.000 

Arrecadadas 
2.fJ34 
6.2-13 
8.891 
9.486 

1 o .179 
i 1. 6'59 

Differencas 
-2.065 
+ 743 
+3.891 
+:3. 98{', 
+ 179 
+J. .ô59 

' .·-, 
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As rendas nct.uaes isto é, pertinentes ao exercício cor
rente sobretudo após ,{ inauguração da ponte de Jupiá, sobre 
o .t·io' Paraná, na fronLeü·a dos Eslados de São Paulo e do 
}lat.to Grosso, autorizam esperar, em :1027, receita igual r.tt?.S 
13.000 contos orçados para 192G, ao em cz dos 12. O<OG cor..':ll-
derados na proposição. 

V~RBA 90 - REND.o\ DA ESTRADA DE Fr;:tno RIO D'ÜURO. 

A Estrada de Ferro Hio d'Ouro é uma via fe.rrea que se 
não destina exclusivamente aos serviços de transportes de pas
sageiros e de mercadorias. exe,cutando g'rande numero de 
transportes de que não pócle au1'er·ir renda, como são os de
corTcnles das necessidades ele conservacão das cinco princi
paes adductoras, sempre urgentes e nfto raras, nos casos de re-
paração. 

Dahi, não ser de estranhar o elevadíssimo coefficiente 
médio de trafego, a deduzir do quadro seguinte: 

Annos - Renda bruta - Despeza com o custeio - Saldo 
-Deficit 

1883 .. 60:843$395 
j884 .. 93:250$383 
188'5 .. 1M :182$422 
1886 .. 144:688$050 
1887 .. 125:309$724 
1888. . 97 :095$102 
1889 .. 186:914$559 
t890 .. 19j :789$278 
1891 .. 252 :770$215 
1892 .. 23!1 :304$253 
189.3.. . 180:624$420 
1894 .. 176:712$310 
1895 .. 185:324$418 
1896. . 182:530$548 
1897 .. 164:710$092 
1898 .. 141:412$426 
1899 .. 148:223$588 
1900. . 156 :•5'98$788 
1901 . . 191 :409$503 
1902 .. 222:661$236 
1903 .. 238:8177$545 
1904 .• 250 ;083$748 
1905 .. 224:282$746 
1906 .. 214:896$320 
1907. . 415 :69·2$200 
1908 .. 438:2,52$054 
1909 .. 362:-147$346 
j 9f0.. . 4.27:193$946 
1911. . 278:477$778 
19i2 .. 283:250$785 
1913 .. 320~~96$269 
1914 .. 287:718$621 
1915 .. 276:761$967 
iY16 .. 305:450$870 

133:084$039 
132:518$250 
132:518$250 
1217 :265$8!14 
128:541$612 
136:420$425 
142:623$165 41.:291$394 
186:619$549 5:169$549 
263:439$136 
346:963$405 
494 :005$743 . 
584:508$002 
793:675$1540 
854 :82'9$223 
908;341$024 
523:401$082 
394: 130$13·6 
421:509$798 
40·1 :53·fr$338 
424:236$787 
449:916$833 
4!516 :275$075 
442:132$398 
452 : 107$958 
5.13 :376$03;2 
505 :915'1$025 
453:139$0517 
692 :183$328 
616:615$291 
:590 :029$791 
589:121$995 
468: 14 7$52.0 
456:120$196 
620:4 '715$'792 

72:204$644 
40:099$823 

1:335$828 
12:577$884 
3:231$088 

30:325$'323 

27 :-6!>8$9'W 
107:659$152 
213:943$253 
407 :759$692 
603:651$122 
682:298$675 
743:550$932 
38:1.:988$656 
245 :906$i:i.~8 
164:911$010 
210:129$835 
201:575$551 
206 :048.~268 
206:236$327 
197:849$65~ 
207 : 111$638 
97:683$832 
66 :·6Yn971 
90:1:l9$057 

264:989$782 
337:237$513 
306:779$006 
288:325$720 
180:428$89!) 
188:::158$229 
315:020$922 
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f917 .. 372:245$960 767:646$451 
1918 .. 459:238$0:1.5 669:fi26$563 
1919 .. 419:756$093 666 :614$'468 
1920 .. 465:260$727 836:052$562 
192:1. .. 570 :7·6.3$06:1. 1.046:281$202 
19·22 .. 509 :4'12$299 1.21.2:'869$539 
1923 .. 591:761$074 :1..274:104$205 
1924 .. 554:17'7$772 1.89·6:013$91.8 
1925 .. Mi :91.0$286 2.055:41-1$533 

395:400$49J 
2'10:288~MS 
246:858Si3i5 
3'70:791$835 
458:949$501 
703: 457$2-íO 
772:843$:1.31 

1.34:1.:836$146 
:1..4:1.3:471$2-17 

A' primeira vista, não impressionam bem os resu!Lados 
consignados no quadro acima, que revela ~Zrandes accrescimos 
na despeza: per annum, sobretudo nos ultimas seis exerci
cios relativos ao período :19-20-:1.925. 

Si bem .que parte elevada de taes accrescimos corra por 
conta do encarecimento geral dos materiaes, principalmer1te 
daquelles que são importados ·do estrangeiro, e. tambem, da 
melhoria de vencimentos e de vantagens concedidas por leis 
varias ao pessoal do quadro e Jornaleiro em se.rviço na estra
da, - for·ca é cor1fessar que o desenvolvimento do trafc;;o; 
embora bem sensivel. não basta para Justificar os augmentos 
verificados nas despezas, mesmo quanoo s,e considerem os 
dous factores a.pontados, um e outro estran'hos á a·dministra
ção da estrada nropriamente dita: - o encarecimento dos ma
teriaes e a melhoria dos veT.'cimentos e sal:lrios. 

Os dados acima aconse!•ham para :1.927 a estimativa mi
nima de 650 e não a de 450 contos, considerada na propo"içii.o . 

---'•' .. 
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C. F: RIO OO.Ot/RO 
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VERBA 01 -RENDA oA Rll:DE DE VrAçÃo CEARJ;:-.sE. 

477 

VERBA 92 - RENDA DA ESTRADA DE FERRO THEREZOPOLIS. 

VEHBA 93 - RENDA DA ESTRADA DE FERRO DE GOYAZ. 

0 quàdro geral daS - RENDAS INDUSTRIAES -- contem ele
mentos que justificam as seguintes alterações em duas esti
maf.ivas del:ltas t.res verbas, respectivamente: 

a) na Therezopolis, 500 contos, ao envez de 600 contos; 
b) na Goyaz, 2. 700, ao envez dos 2. 500 contos da pro

posf.a e dos 500 contos da proposição .. 

VERBA 94 - RENDA DA ESTRADA DE FERno Ct>NTRAT, no Rro 
r.n.\XDE no NoRTE. 
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VEHBA ~)5 - Il.ENDA DA ES'l'HAD.'I DB Fl!ltHO DO P IAUHY. 

VEHBA !JG- llENDA D,\ BwmADA DE Fmmo S. Lmz A Em:;;
HJ~ziNA. 

São acccitavois as estimalivas destas tros verbas constan
tes da proposição. 

E', pelo menos, a conclusão a que se póde chegar, estu
dando o quadro geral relativo ás - HENDAS INDUS'I'RIAES. 

VERBA 97 - RENDA DA ESTRADA DE FERRO PETROL!NA :\ 
'l'JIEREZINA. 

A I·eceita arrecadada .em 1925 montou a 58 contos, apenas; 
de ouLro lado. está o relator informado de que não tem sido 
grande, nem o augmento da extensão em trafego (alguns kilo
metros apenas), nem .tampouco, o desenvolvimento deste. 

Assim, não póde prevalecer a previsão da proposta, man
tida pela Gamara. de 100 contos de réis, convindo não levar a 
estimativa futura a mais de 60 contos. 

VERBA 98 -RENDA DA CASA DA MoEDA. 

VERBA 99 - RENDA DOS ARSENAES. 

VERBA 100 - RENDA DOS INSTITUTOS DE SURDOS-MUDOS E 
BENJAMIN CoNSTANT. 

. São acceitaveis as estimativas da proposição, aliás todas 
de mui reduzido valor. 

VERBA 101 - RENDA DOS COLLEGIOS MILITARES. 

VERBA 102 - RENDA DA CASA DE CORRECÇÃO. 

VERBA 103 --RENDA DA ASSISTENCIA A ALIENADOS. 

VERBA 104 - LABORATORIO NACIONAL DE ANALYSES. 

VERBA :l 05 - CONTRIBUIÇÃO DAS COMPANHIAS OU EMPREZAS 
DE ESTRADAS DE FERRO E DE SEGUROS. . 

A previsão orçamentaria da ultima rubrica citada pódc 
ser elevada: 1de mais 500 contos, segundo aconselha o estudo 
do quadro geral anterior sobre RENDAS INDUSTRIAES. 

Quanto ás demais, não ha alterações a propor. 

VERBA 106 - NucLEOS CoLONIAES. 
As estatisticas referentes ás arrecadações alcançadas no 

periodo 1920-1925, não permittem a previsão de 1. 500 contos 
para 1927, segundo consta da proposição. A receita provavel 
clesl.n. verba não poderá exceder de 150 contos. 

VrmBA :l 07 - DEPOSITI) PUBLICO. 

VERBA 108 - SERVIÇO MEDICO J,~EGAT-. 

VERBA 109 - POLTC!A MARITIMA. 
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VmuJA 110- Cor.ONIA CorutECJONAL. 

VERBA 111 -ESCOLA 15 DE NoVI~MDRO. 

VEHBA 112 - ARCI-IIVO PUBLICO. 

VERBA 113 - I<'ABHICA DF.: POLVOH:\ DA ESTRELI,A. 

·-
VEHDA 11-í- FABHICA DE Por.vonA SEM FUMAÇA. 

479 

Todas as verbas acima são de mui reduzido rendimento. 
São accei tavcis as previsões de receita, para ellas adopta-

das na proposição. Si houver differença nas arrecadações 
l'utnras, serão de tão pequena importancia, que nos dispen
samos, data venia, de qualquer estudo pormenorisado, como 
foi procedido em ·casos anteriores. 
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f: I!IA . DIN~ il!IA' 
lli .. Rendas industriaes 

{t:m .-o 7110< dt: ra/s) · 

NIJCl EOS COZ'ON/AéS 
(l'r1,D ttl) 

VERBA 115- TAXA DE CO!'\SU:'>I.O D',\f.HJ,\, 

Os elementos a confronlar, relntivos aos ultimas e:xerci
t;ios, qu.er quanLo ás receitas inseriptas nos orçamentos, quer 
trua.nto ás arrecadacões eHectuadas, são os seguintes: 

Annos Orçados - Arrecadados 

1920 ................................. . 
1!)21 ... .............................. . 
1 022 ................................. . 
1923 ................................. . 
1924 . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . 
1 g 25 . . . . . . . . ......................... . 
1926 ................................. . 
1927 (pl'l)posi cão) .................... . 

4.900 
4.500 
4.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 
6.000 

2.058 
4.23i 
4.452 
3.721, 
·L 100 
4.257 
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Antes de dizermos sobre a estimativn: ~eita pelo Governo 
e adoptada ,pela Gamara para o exercício de 1927, pedimos pcr·
missão ~para trans'Crever nestas paginas as considerações a 
tal proposito feitos pelo relator, adruptando-as ao momento, 
i;;to é, a ellas additando dados referentes aos dous ultimos 
exerciciRs, de 1.9i24 e 1925 

"Antes de analyzarmos a proposta do Governo e a pro
vosição da Gamara referentes ambos ao orçamento das des
pezas da Repar~tição de Aguas e Obras Publicas no anno de 
1925, convém pr.estar ao Senado algumas informações sobre 
o estado em que se encontram actualmente os serviços a 
cargo daquelle departamento da administração publica, distri
buídos hoje por duas grandes divisões, incumbidas, respe
ctivamente do suppr.imento de agua á cidade e da Estrada de 
Ferro do Rio d'Ouro, auxiliada a primeira por sete districtos. 
responsaveis pela rêde distribuidom e por duas secções, uma 
enDarregada dos trabalhos de contabilidade e outra dos servi
oos de ordem technica, além da secretaria, por onde corre o 
expediente da repartição. 

A pr.imeiru divisão executa directamente os seL·vivos de e:;
tatistica do movimento de hydrometros e de pennas de agua, o 
de inspecção das canalizações domiciliares, o de limpeza c 
conscrvaoão das galerias de aguas pluviaes, confiadas á repar~ 
ti(;ão; e, finalmente, o de distribuição e fiscalização da agua 
destinada á irrigar.;ão das ruas, irrigaQão que é feita em vehi
cu1os da The Rio de J·aneiro Light and Power Co., por forca de 
um accôrdo assignado entre esta em.preza, a repartição e a 
Prefeitura do Districto Federal que effectua o pagamento das 
despezas decorrentes. 

Compulsando os relatorios dos directores da repartição, 
verifica-se que o desenvolvimento das installacões de hydrn
metros, a partir de 1898 anno em que este serviço foi iniciado 
no Rio de Janeiro, tem sido o seguinte: 

An.nos - Numeras de hydrometros - Numeros índices 

f 898 ................................. . 
1899 .................................. . 
190 o ................................ . 
i 901 ................................ . 
1902 ......... o o ••• o •• o •••••• o •••••••• 

1903 . ............ o •••• o ••••••••••••••• 

190 4 .............. o .... o ........ o •••••• 

19 05 ................................ . 
1.906 ................................ . 
1907 ...... o o o •• o •• o •••••••••••••••••• 

i 908 ................... o ••••••••••••• 

1909 . o •• o •• o o o ••• o o o o o • o •••••• o ••••• o 

191 o ...... o •• o • o o • o • o o o o o o ••••••••••• 

1911 ... o ••• o • o •• o o o •• o • o o •••••••••••• 

'1912 ................................ . 
1913 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 
1914 ..... o •• o •• o • o • o o o • o • o o •••••• o • o • 

1015 ................................ . 
191 G . o •••• o •• o • o ••• o o •• o • o • • o •••• o •• o 

191 7 .. o o •••• o • o o o •• o o •• o • o • • o o o • • • ••• 

1918 .. o ••••• o •• o. o o ••• o •••••••••• -o ••• 

46 
419 

1.626 
1.668 
1.804 
1.884 
2.616 
4.232 
5.121 
5.968 
6.269 
6.617 
7.032 
7.2M 
8.226 
9.597 

10.298 
10.788 
11.047 
11.217 
H .310 

100 
9:!.1 

3.53!) 
3.626 
3. !Hil 
4.095 
5.6Sr 
9.100 

11.132 
12.9711 
13.62H 
14.384 
15.287 
15.791 
·17 .882 
20.85:1 . 
22.387 
23.1fi.2 
21t. O iii 
2/L 38!1 
2L652 
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1919 ................................ . 
1 !.J20 ...............................•• 
1 U21 ••••.••.•.•.•.••••••••. • • •••• • • • • 
1922 ................................• 
1923 ................................ . 
1924 .......................... • ...••••• 
:1925 ..............•.•......•....••••• 

11.439 
:11.823 
12.091 
:12.419 
:12.82:1 
:13.234 
:13 ,11).21 

24.867 
25-702 
26.282 
26.998 
27.874. 
23.813 
29.978 

Os mesmos relatarias referidos dão conta do seguinte 
movimento no serviço de pennas de agua installadas nesta 
Capital, a partir de :1889: 

:1889 
1890 
1891 
1892 
:1893 
1894 
1SU5 
1896 
1897 
1898 
1899 
190(} 
1901 
1902 
1903 
1904 
HJ05 
:1906 
1907 
1908 
Hl09 
:1910 
1911 
1912 
19:13 
:1914 
:1915 
1916 
1!H7 
i918 
1919 
1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
1925 

Annos - Numeras de pennas - I:{umeros indices 
............................... 
................................. 
.................................. 
................................ 
................................ 
................................ 
................... ' ............ . 
................................. 
................................. 
................................ 
........................... 
............................... 
................................ 
.................................. 
............................... 
......................... ...:....:. ...... . 
.................................. 
............................... 
............................... 
.................................... 
................................... 
............................... 
................................ 
................................. ............................... ............................... ................................ ................................ ............................... 
. ............................. . ............................. 
............................... 
.............................. 
................................. 
............................... ........................... .............................. 

39.782 
41.033 
42.818 
44.735 
45.438 
48.095 
5'0 .104 
51.486 
53.425 
55.083 
55.798 
55.859 
56.268 
56.636 
57.586 
60.596 
60. 89•1 
63. 73·5 
65.734 
67.592 
70.227 
72.399 
74. 9'62 
81.419 
85.866 
88.912 
90.186 
9:1.059 
92.141 
92.984 
94.063 
95.390 
97.055 
9'9 .()34 

100.777 
103.776 
\106.910 

1'0'0 
:10::> 
107 
110 
114 
:120 
126 
:129 
134 
13!:! 
140 
140 
141 
142 
145 
152 
153 
160 
165 
170 
176 
182 
188 
204 
216 
223 
227 
228 
232 
233 
236 
240 
244 
248 
253 
261 
270 

Cumpre assignalar desde já, antes rle qualquer outra 
considera·cã.o, a notavel discordancia entrE\ os dados forneci
dos pela reparticão c aquelles .que são publicados 'Pela Rece
bedoria do Rio de .Taneiro, incumbida hoJe do lançamento e 
da cobrança das pennas de agua concedidas nesta Capital: -
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o numero de pennas registradas pela repartição excede de 
muito aquelle que ó considerado pela Recebedoria para a ar
rccadacão das taxa.s respectivas. 

Esta divcrgencia revela a existencia de qualquer irregula
ridade, de um emperramento no servico, facto este que vem 
sendo observado de ha muito; o prop,rio relator dE}ste parecer. 
quando dirigiu a repartição de que se trata, em o período 
1907-1909, já fazia sentir a anormalidade apontada aos seus 
superiores hierarchicos, repetindo, aliás, observaçõ:es analogas, 
apresentadas pelos seus antecessores. · 

As differenças, porém, apezar das reclamações alludidas, 
se teem tornado cada vez mais sensíveis, com grave damno 
nara o erario publi·co, e só se podem explicar pelo imper
feito systema de lançamentos adoptados pela Recebedoria, que 
1'az a escripturaoão correspondente, em vista de informações 
inn~umeras. fornecidas por officio pela Repartição de ,Aguas. 

Ao relator parece que os interesses do Thesouro ficarão 
melhor attendidos, .si .as lançamentos forem feitos pela repar
tição, incumbida a Recebedoria da arrecadacão das taxas, tão 
sómente, ou por meio ele guias; a expedir pela primeira, ou 
pelo exame directo dos livros de lançamento, a organizar para 
tal effeito na repartição, unica que os póde manter em dia. 
ao passo ·que são ho,le biennaes as revisões do Thesouro, feitas 
em vista do elevado numero de of.ficios. expedidos quasi dia
riamente pela repartição, durante o longo período de dous 
annos. 

Os prejuízos decorrentes do imperfeito serv1co a que ora 
alludimos, resaltam evidentes do que póde ser observado, 
quanto ao anno de 1923, por exemplo, em relação ao qual co
nhece o relator os seguintes elementos elucidativos: 

O Diario Official de 14 de setembro de 1'9123, publica o 
quadro infra-transcripto, que dá conta. da estatística do lan
çamento da taxa de consumo de agua por penna, l}ara o exer
cício de 1924, com discriminação do numero de pennas de 
cada. uma das differentes taxas. 

•.,., 
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Somma ••.. 

Proprios nacionaes .••.• 

Taxa 
de 

45$000 

6 
-

222 
22 
24 

1.180 
157 
587 

1.401 
1.216 
2.548 
3.141 
1.137 
3.405 
2.621 
4.323 
2.101 
4.245 
6.277 
4.870. 

39.585 

6 

laxa 
de 

7$500 

' --· 
19 
27 

322 
172 
150 
764 
286 
856 
809 

1.717 
1.763 
2.316 
1.075 
2.190 

816 
545 

1,302 
1.182 

307 
454 

17.072 

Taxa Taxa 
de de 

90$000 112$500 

-

9 I 332 
57 458 

279 545 
152 457 
198 404 
257 435 
234 557 
485 673 
530 1.049 

1.205 1.446 
460 354 
676 656 
549 646 
498 154 
105 75 
70 10 

205 44 
126 40 

8 1 
20 4 

6.124 8.370 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... 

Pennas 
voluntarias 

de 
67$500 

. 

48 
25 
69 
36 
20 
3S 
78 
86 
81 
26 
44 
43 
13 
3 
9 

-
1 
1 
6 
8 

635 . ......... , . 

Total 
das pennas 

464 
567 

1.407 
839 
796 

2.674 
1.322 
2.687 
3.870 
5.611 
5.169 
6.832 
3.420 
6.250 
3.626 
4.948 
3,653 
5.694 
6.599 
5.355 

71.784 
256 

72.040 

·---·~-

. Imporlanci as 

48:5í7$500 
60:165$000 

119:430$000 
79:722$500 
79:875SOOO 

179:302$500 
116:482~00 
209:362$500 
288:832$500 
443:587$500 
317:857$500 
434:947$500 
246:690$000 
3ô2: 847$500 
191 :520iOOO 
230:74"1$50ll 
205:897$500 
291 :217$500 
304:425$000 
252:535$000 

4.472:072i500 
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O mesmo D-iw•io Ofiicial citado publica 
tistica do coD.f!.umo d'agua P•)l' hydrometro, 
exercício de 1923, a ·qual é a seguinte: 
Pi'i.meiro livro . . ..................... . 
Segundo livro . . ...................... . 
'l'erceiro livro . . ...................... . 

.Somma .................... . 
iP roprios nacionaes . . . . ............... . 
Prefeitura Municipal . . . . ............. . 
Exposição . do :Centenar i o . . ............ . 

Total ................. , ... . 

mais a esta
reJ\:l'en Le ao 

188:79!J:li5ú0 
590:477$800 
687:0'15$900 

1. 4.66 :293$200 
206 : 122$.4ô0 

82 :09·5$275 
:5 :718$425 

1.76ü:229$360 
Assim, segundo os dados fornecidos pela Recebedoria, a 

renda do .c:;erviço de aguas em 1'924 não deve ser inferior, 
eliminadas do computo geral as partes relativas aos pr'oprios 
nacionaes e ·á exposição do Centenario. 

De pennas d'agua (71. 784) ............. . 
De hydrom etros . • .................... . 

Total ..................... . 

4.472:072$500 
1.548:388$475 

6. 020: 4·60$975 
Ora, si a cobrança das taxas de pennas d'agua fosse fei

ta de accôrclo com os lançamentos da -Repartição de Aguas e 
si as pennas que crescem nestes lançamentos sobre as regis
tl·adas pelw recebedoria, em numero de 28. 993, fossem to
das cobradas pe'la taxa mínima. de 45$, o que não é provavel, 
a renda actual de 6. 020 : 460$975, deveria ser a c crescida 
de 28.993 X !t5$ ou de '1.30.1:6858000, o qm• sommaria 
7.325:-145$975. 

Assim, é evidente que o emperramento observado no 
actual processo de lançamento e de cobranças das taxas de 
penna d'agua é responsavel, só cm 1924, pelo prejuízo mí
nimo, para o Thesouro Nacional, de 1. 304:6815$000, impor
tune ia bastante superior á sommn. das reducções feitas pela 
Camara nus delações pedidas pelo Governo para a Reparti
tão de Aguas e .Obras Publicas durante o proximo exercício 
:financeiro. 

Si não constam dos lançamentos da Recebedoria do Dis
h·icto Federal senão 72 % das rendas registradas na Repar
tição de Aguas, o que acarreta sensível prejuízo para as ren
das elo Thesouro, mais flagrante é ainda a irregularidade na 
renda dos hydrometros, cujo numero, sempre crescente, tem 
eludo legar a uma receita oscillante, com accentuadn tenden
eia para baixar." 

As consideracõcs acima mostram a possibilidade de ser 
alcançada a rec•f'i tn de G. 000 ~~Olli.O:'> rJp n"d,; IH'PYi:'>l n nn. pro
posição, embora esteja ella em contradicção com as remelas ar
recadadas nos ultimas exercícios, todas transcriptas acima e 
extra h i elas do quadro geral, referente ás RENDAS INDUSTRIAES. 

Para. isso. porém, torna-se mister um melhor entendi
mento entre as duas repartições - a que dirige e superin
tende os serviços de distribuição d'agua a esta. capital, e a 
que procede á arrecadacão das taxas, coJ•respondenfcs á ngua 
distrihuida. 
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VII - AS ESTIMATIVAS DA RECEITA EXTRAORDINARIA 

23 - CONSIDERAÇÕES GERAES. '· .... : 
' ' 

As leis de orçamento ·de receita, e assim tambem a pro
posição em apreço, consideram compreh:endidas nesta grande 
classe geral as rendas provenientes: a) .d.os Montepios, civil 
e militares; b) das indemnizações e dos juros dos capítaes na
cionaes; c) do imposto de industrias e profissões no Dis
t.ricLo Federal; d) da taxa de s•aneament.o .no mesmo Districto;: 
e) dos serviços do Gabinete Policial de Identificação e de pa
tentes de invenção; f) da amortização d.os emprestimos rea
l izaclos pelo Governo, por -deduccões mensaes de iO • I": o) rio 
fundo de garantia do registro 'l'orrens, nos termes das leis 
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em vigor; h) e, finalmente, da cunhagem de moeda metal
lica subsidiaria. 

De todas estas fontes de receita, são de reduzis.sima 
importancia, pelas arrecadações a que dão Jogar, apenas as 
que se referem á a:mortização dos emprestimos realizados 
pelo Governo e ao fundo de garantia do registro Torrens, 
as .quaes não excedem, na proposicão, de 30 e de 3 contos, 
papel, respectivamente. : 

Quer as arrecadações em ouro, quer as arrecadações em 
dinheiro p-ap.el, teem sido muito irreguiares na passagem de 
um para outro exercício, segundo parece evidenciar o qua
dro e diagramma seguintes. 

Do primeiro, extrahimos as informações referentes ao 
período de 1920-1926: 

Annos Orçadas em ArreCJadadas !D iff eren(.'as 
ouro em ouro em ouro 

1920 ......... 15.007 798 14.209 
1921. ........ 2.065 993 1.072 
:1922 ......... 3.416 2.211 1.205 
1923 ......... 3.721 3.203 518 
1924 .......•. 7.081 5.763 1.318 
1925 ......... 7.081 5.806 1.275 
1926 ......... 486 167 (presumível) -'- 319 
1927 (1

) (pros-
posta) .... 783 

Annos Orçadas,em Arrecadadas 'Differenoas 
.papel empapei em papel 

1920 ......... 18.821 18.996 175 
11)21. ........ 25.221 28.332 + 3.:1.11 
i 922 . ........ 23.651 39.422 + 15.771 
1923 •........ 24.481 43.372 + 18.891 
1924 ......... 20 .14! 58.215 + 38,074 
1925 ......... 20.141 73.366 + 53.225 
1926 ......... 19.875 19.919 (presumível) + 164 
1927 ( propos-

ta) ..... 28.433 

O segundo torna bem patentes, a um simples golpe de 
vista, as irregularidades das receitas inscriptas neste titulo 
geral, pois dá conta das arrec01dações realizad!ls nos exer-

( 1) O numero relativo á receito. orçada na· proposição 
para o anno vindouro não comprehende a verba ~ Cunha
gem de moeda metallica subsidiaria, - embora esteja ella 
classificada. como tal, no documento ora sujeito ao exame 
rlo Senado. E' que fomos obrigados a deslocar esta verba, 
110. importancia de 40. 000 c cintos, para o quadro denomina
do - RECURsos,. - outro titulo geral existente em leis de 
orçamento anteriores, mas não contemplado no projecto da 
C.amara. De outra forma, não poderíamos fazer as compa
rações. a que temos sido conduzidos, neste imperfeito e in
completo estudo, 
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cwws do 19.20 a 1925, inclusive,. da al'l'ecadavão pl'esumi
vol no anno corrente, se admittirmos, no seg·undo semestre, 
t·enpa egual á que foi alcançada nos primeiros seis mezes 
elo mesma anno, e, finalmente, ela receita orçada na propo
sivão para 1927. 

As causas de taes irregularidades só poderão ser deter
minadas cm estudo pormenorizado, se não de todas, no me
nos das principaes verbas COlllJJOilritlr:-: 1lo I i Lu lu. 

B' o que passamos a proceder, de agora em diante. 

24 - AS VERBAS DA RECEITA EXTRAORDINARIA. 

Tratemos de cada uma clellas em separado, começando 
pela de n. 116. 

VERBA 116 - MONTEPIO DA MARINHA. 

Desprezamos a parte ouro elas contribuições, por nãb 
excederem as arrecadações de 4 contos de réis, para só con
siderarmos as receitas em papel. São de registar os seguin
t!.es elementos, ·pertinentes ás rendas obtidas. desde a data 
da oração da verba, nos orçamentos ela receita: 

Annos Orçadas AtTecadadas Differcnças 
em papel cm papel em papel 

1920 .......... 400 272 128 
192:1.. ......... 400 293 107 
1922 .......... 400 476 + 76 
1923 .........• 400 '570 + 170 
1924 .•....•..• 400 631 + 231 
i 925 ....•..... 400 619 + 21.9 
1926 .......... 500 
1927 .......... 600 

A este respeito. assim se manifesta com muita razão n 
illustre Senador .João Lyra, cm seu recente e .lwilhante fJU
l'Pcer sobre o nrçnmr.nf.o ria t'azr>nrla: 

"Na receita figura, pot• exemplo, a que provem 
do montepio da Marinha Militar e dos Empregados 
Publicas, que, normalmente, deveriam crescer sempre, 
se quanto ao ultimo não houvesse sido suspenRa a 
admissão de novos contribuintes. 

A média rlns annos antrrinrrs nfio porl1'1'Ú, 11ni:-:. 
rasoavelment.e, ser adoptada nesse, como em tocloR os 
casos em que factm·cs occasionaes tenham probabili
dade de influir consideraYelmenie para o crescimento 
otl diminuicão do producto de q11alqurr fnnt.r rl" l'r>
crif.a, corJ•rsponclente a drf C.l'minarln r>xercir.io." 
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De facto, só em 1925 foi l'egistuda uma excepção á regra 
do Cl'escimento annual das arrecadadções, não tendo o relator 
conseguido precisar,· com seguranea, a razão de ser da quéda, 
de 631 para !i19 contos, observada na passagem de 1924 para 
Hl25. 

A receita provavel, em 1927, póde ser estimada, com l'i•l:l
,tiva segurança, em 650 contos, em f.ace das médias observa
das no crescimento das rendas obtidas em todos os exercícios 
nnlc•J·iorrs a 1920, salvo em um. 
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VgRBA 117 - MONTEPIO MILITAR, 

Ainda aqui, não ha vantagem em considerar a r:eceita, 
ouro, tão diminuta é e! la. 

A arrecadacãu em !)apel, lJl'Oeedlda desde a data ela creu
ção do instituto em causa, consta do diagramma immediato, 
bastante expressivo, para dispensar quaesquer considerações. 

Quanto ao período decorrido depois de 1·920, os dados a 
considerar, são: 

Annos Orçados Arrecadados Differenças 

1920 •••••• o ••••••••• 800 .476 - 324 
1921 •• o •••••••••••• o •• o 900 921 + 21 
1922 •• o ••• o ••••• o •••••• 900 59!J 301 
1923 •• o •••••• o •••• o • o • 900 1.259 + 359 
192-1 o o •••• o •• o ••••• o • o 900 1.237 + 337 
1925 •• o • o • o o •••••• o •• o • 900 1.226 + 326 
1926 o ••••• o • o • o • o ••••• 1.000 
1927 (proposit;ão) ...... 1.200 

A quéda das arrecadações em 1922 é, em parLe, explica
vel, assim tambem como as de 192.4 e 1925. 

As observac;ões a fazer são as mesmas já :adduzidas an
teriormente, quanto ao montepio da Marinha e, portanto, em 
face das arrecadações anteriores e da lei geral de crescimento 
dellas, não. ·haverá grande erro em attribuir á renda pro
vavel de 1927, o valor de 1. 260 contos de réis. 
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VERBA 1 iS - MoNTEPIO DOS EMPREGADOS PUBLICOS: 

A situacão assim se define, no periodo ultimo" 

Annos Orca das Arreca Differen-
dadas cas 

1020 • I • I • I 2.000 971 1.029 
t92i ...... 2.000 1.371 629 
1022 • o • o •• 1.800 1.303 497 
1923 .. . ...... 1.800 2.{}40 + 240 
Hl211 •••• o • 1.500 2.016 + 516 
t925 I I o I I O 1.500 :L 865 + 365 
1rJ2G o ••• o o 1.~00 
1927 I I o I I o 1.800 

... 
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A lei geral de decrescimento doas arrecadações, decorrente 
do facto da, suspensão de novos contribuintes, a partir de ÜH6, 
foi infringida, ccimo se vê acima, nos exercícios de 1921, 1922 
e 1923. Como o processo de arrecadação das contribuições não 
permitte a evasão dos pagamentos, só se póde attribuir as ex
cepções á lei geral, aos :1llgmentos dos vencimentos concedidos 
naquellcs annos e ús succcssivas promoções dos funccionarios, 
cujas contribuições variam com os respectivos ordenados. 

E' este mesmo um dos males do systema, 1qual o de fixar 
as contribuições e, bem assim, as pensões respectivas, e~ 
funcção dos vencimentos de cada um, sem attender a innume
ros factores outros, que não podem ser doespresados impu
nemente. 

Agora, por exemplo, a incorporação integral da tabella Lyra, 
se deve elevar, de um lado, o montante das arrecadações desta 
verba, de outro, exagerará para mais a dotação da despezá cor
respondente, inscripta no orçamento do Ministerio da Fazenda, 
sendo que este ultimo -elemento só muito diffwilrnentc poderu 
ser avaliado. 

Quanto á receita, é provavel que haja um grande augmen
to no total da verba supra. Este augmento talvez attingisse a 
mais de 1.000:000$, desde que fossem admittidas as seguintes 
hypotbeses: a) importancia total incorporada aos vencimen
tos, 110.000:000$; b) 60% desta i.inportancia, a pagar a fun
ccionarios nomeados antes da data da suspensão de novas in
scripções no montepio. Acontece, porem, que os accrescimos 
da tabella Lyra tambem attingiram aos diaristas e mensalis~ 
tas, os quaes não gozam do mont.epio, e a funccionarios no
meados depoi~ de 1916. Por isso, a receita talvez não exceda 
de 2. 000 contos de ré is. 

Convem lembrar que a verba d!e <lespeza correspondente, 
no Ministerio da Fazenda, a .qual, durante muito tempo ainda, 
tende a ·augmentar, já é, na proposta, antes da incorporaoão 
de que se trata, de cerca de 19.000 contos, embora haja outros 
pensionistas contemplados na mesma verba. 
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VERBA 121 - IMPOSTO DE INDUSTRIAS E PROFISSÕBS NO DIS
TRICTO FEDERAL. 

A proposito :desta verba, o eminente Senador Paulo de 
Frontin assim se manifestou da tribuna do Senado, em re
cente discurso sobre o orcamento da Receita: 

"Este imposto estava estimado no orcamen:to vi
gente em 8. 500 contos e passa a ser de mil contos I Ha, 
evidentemente, um engano. Não li possivel que a esti
mativa fosse de mil coJa.tos. 

Este engano deve ser estudado, pois 
naturalmente, o computo geral da receita 
Acredito que seja de :1.0.000:000$000," 

s. - Vol. xr 

que affecta, 
da União. 

32 

..... 
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Assiste absoluta razão ao r.::presentante do Districto Fe
deral. Houve, rea'Imente, um engano na impressão do auto
grapho, conforme já foi explicado anteriormente: a proposta 
do Governo para esta verba era de 10.000 contos; na Camara, 
nenhuma emenda foi approvada', alterando esta estimativn:; 
no cmtanto, pela quéda de um zero na composição, sem que 
os revisores de tal se houvessem apercebido, o autographo 
registra a. renda provavel de 1 . 000 contos, apenas. • 

· A .situação· do imposto de que se trata', classificado erra
damente llOnio receita extraordinaria, assim se caracterizou. 
nos ultimas e:Kercicios decorridos: 

Annos Orçados Arrecadados Differenca 

1920 ••••••••.••• o •• o ••••• 5.400 6.562 + 1.162 
1921 ..................... 6.500 7.404 + 904 
1922 •••••••••••• o •• o •••• 6.500 8.190 + 1.690 
1923 o 'o o o 'o o o o o o o o o o o o o o o o 7.200 9.167 + 1.967 
1924 • o ••• o • o o o •• o ••••••• 8.000 10.453 + 2.453 
1925 o ~ ................ o o 8.000 11.433 + 3.433 
1926 •••••• o • o ••••• o ••••• 8.•500 
1927 (proposiç•ão) ....... 10.000 

O simples exame do quadro supra .e da curva das arreca
dações -traçada no diagramma immediato, que ama:Jos eviden
ciam o continuo crescimento das rendas desta fonte, não au
toriza, para 19·27, a previsão de 10.000 contos, inscripta na 
proposta do Governo. 

: A renda cresceu de 842, 786. 977. 1.286 e 980 contos, 
respectivamente, em 1921, 1922, 1923, 1924 e 1925. Se admit
tirinos a .ultima percentagem média de accrescimo, oi::..servada 
na passag1'3m de 1'924 para 1925, · cómo verificavel na deste 
para 19.27, vê-se que a receita poderá attingir, no anno pro
ximo, a 13. 500 contos. Como, porém, ha a contar com a crise 
de 1926,, não será prudente orcar a renda desta verba em mais 
de 13 . 0.00 contos de réis. 
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VERBA 1 Hl - INDEMNIZAÇÕ'ES : 

A situação das receitas desta verba é assim apresentada 
nas estatisticas: 

Annos Orçadas Arrecadadas Differcnças 

1920 2.000 1.804 196 
1921 2.000 1.905 95 
19'22 1. 8(}() 2.775 + 975 
1923 f.800 4.883 + 3.083 
1924 1.900 5.477 + 3.577 
1925 1.900 {1.001() + 4.206 
1926 2. 0-D{) 
1927 (proposição) 5.500 
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A esLimativa impl'essiona, em face dos orçamentos ante
riores; ma,s ·é acceilavel, desde que Lenha em vista as ar
l'etmdações dos exercícios presedentes. 

VEttBA 120 - JUHOS DE GAPITAES NACIONAES : 

Aiqui, lm u considerar us e·IemenLos seguintes: 
.Annos Orçadas Arr·ecadadas 

1920 
1921 
1922 
1923 
1924 
1925 
1926 
i 927 (proposit.;ão) 

O tiro 
400 
500 
700 

1.000 
450 
450 
450 
4>50 

·Papel 
1.400 
2.000 
2.100 
1:500 
2.100 
2.100 
1.500 
5.000 

O urro 
278 
527 
574 
371 
386 
509 

Papel 
440 

3.943 
3.440 

148 
5.489 

13.815 

ALé á dala da conclusão deste parecer, não poude o rela
to!' encontrar explicação, que o satisfizesse, acerca das grandes 
oscillar.ões observadas nas arrecadacões por conta desta ver
ba. AÚrim, acceitu, pt·ovisOl·iamente, a estimativa da Gamara, 
mas para voltar ao assumpto em phase de 3° turno, si a~é lá 
tiver conseguido obter as informações e explicações indis
pensaveis. 

VERBA 128 - CUNHAGEM DE MOEDA METALLlCA: 

Acerca desta verba, disse o Senador Paulo de Frontin em 
brilhante discurso sobre o orçamento da receita: 

"Prec~so ainda chamar a attencão do Senado para 
algumas verbas, especialmente para aquella que, na Re
ceita, vem sob o n. 128, relativa á cunhagem de moeda 
metallica subsidiaria. Esta moeda concorreu para a in
flacção, não em papel, mas em metal sem valor. 

De modo que, si o Gov.erno deseja combater a in
i'laccão, a proposta não deve comprehender esta verba 
tanto mais quanto, na occasião em que ella foi intro
duzida, por I)II'Oposta minha, no orçamento de alguns~ 
annos passados, havia reclamações geraes em todo o 
paiz pela falta de trocos. 

Tinham sido retiradas da circulação as moedas de 
2$000 e de 1$000, decorrentes da emissão em prata, 
:feita pelo Governo do Marechal Hermes. De modo que 
o Governo do Dr. Wenccsláo Braz, teve occasião de ve
dficar a insufficiencia da moeda para trocos. 

Dahi a razão por que se crearam as moedas de alu
mínio dourado, de 1$ e 500 réis, e de 2$, de prata 
cm substituicão das antigas, porque o teor dellas cor
respondia a uma taxa supe.riOI' ao valor real. Por isso 
r. que ellas desappareceram da circulação, visto que o 
seu valor commercial, era maior que o nominal. 

Nestas condições, o momento não é opportuno, 
dada a circumstancia de não haver reclamação de tro
cos, para que votemos uma verba de 40 mil contos 
lautos mais quanto, em 192·5, a importaucia cunhada e 
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distribuída pela Casa da Moeda foi de 33.000 contos., 
Não teria objecção a fazer, si essa verba fosse reduzida 
para 1 O. 000 contos, porque, além de julgai-a sufficien
te, ella poderia dar uma certa margem, capaz de atten
der ao augmento da população". 

As observações a.cima parecem acceitaveis, sinão tot~l
mente, ao menos em parte. Mas o relator aguarda a 3" dis
-cussão para dar o seu modo de pensar, pois ainda não poude 
saber das necessidades da administração, neste particular. 

V'III -ltENDA COM A.PPiLICAÇ.:W ESPECIAL 

25 - O quadro e diagramma juntos dão conta do movi
mento deste titulo geral, nos ultimos annos. ' 

Das verbas de que se compõe a - RENDA coM APPLICAÇÃO 
RSPECIAL - na proposição em causa, entende a Commissão que 
podem ser acceitas: a) as que se referem ao producto de co
brança de divida activa da União, em ouro e em papel: 
b) as que são pertinentes ás rendas eventuaes percebidas pelo 
Thesouro, em . papel, e em ouro. Umas e outras foram pro
postas pelo Governo, que bem deve conhecer a situação, 
quanto a este particular. 

A Commissão apenas propõe: a.) a substituição de im
port.ancia de 9. 350:000$, ouro. consignada na proposição, 
como J•e.present.ando n .quota de 5 % ouro. sobre todos os di
reitos de importação para consumo e destinada ao - FUNDo' 
DE GARANTIA DO PAPEf. MORDA. - Pela de 10.750 :000$000, com
patível com as estimativas por ella attribuidas á verba i; b) a 
substituição da previsão de 15.000:000$000, papel, attribui
da no projecto da Gamara ao .FUNDO PARA CONSTRUCÇÃO E ME
LHORAMENTOS DAS ESTRADAS DE FERRO DA UNIÃO, - pela de 
18:031 :000$000 que é a que está de accôrdo com as previsões 
da receita constantes deste parecer. 
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IX- CONCLUSõES 

26 - AS AL'l'.ERACÕ:Es NECJ!:SSARIAS Á PROPOSIÇÃO. 

De tudo o que foi expos,to em paginas anteriores, seja 
a proposito dos enganos de lançamento obse!I'V·ados na -pro
posta e na proposição, seja acerca da•s estimativas d,'3 receita, 
resuHa a necessidade. de varias emendas ao documento re
mol.tido pela Camara, emendas que a Commissão, opportuna
mente, ·submet.terá á. alia consideração c estudo. do Senado.-

0 relator não quiz desde Já incluir ditas emendas no 
corpo.· do presente parecer, porque ainda não mereceram a 
approvacão dos seus illustrados e competentes colle.gas da 
Commissãg de Finanças; mas, se vierem a ser por . esta ado
ptadas, dei'iniLivamenlo, nos t'3rmos das suggestões feitas na 
anterior. exposição da materia em estudo, serão offerecidas 
a exame em plenario e. para isso, consideradas em o ultimo 
ca'!)itulo deste trabalho: 

21 - O [)EF!CIT ORCAMENTJilliO EM 1927. 

I -· - Já foi demon:;trado que será de importancia rela
tivamente reduzida o deficit orçamentaria previsto para o 
futuro exercício i'manceiro. Praticamente, pó de-se mesmo 
dizJ'~.r que será nulln, a dif:ferença entre as r:eceitas orçadas 
para 1927 e as despezas autorizadas durante esse exercício, 
sobretudo, si a conwJrsão do saldo ouro em dinl1eiro papel 
fôr feita á taxa de cambio que ora se deseja · est.rubilizar, 
muito embora ai'nd2. continuem, expressas em dinheiro papel, 
varias verbas do despeza, obrigatoriament,'3 realizadas em 
ouro. · 

· Não nos illudamos, porém, com tão auspicioso resultada, 
·porque, como sabemos, encontram-se em andamento nas dua~ 
Casas do Congresso, cm 'Varias turnos de discussão, muitos 
projectos de lei, de que hão de resultar, se vierem a ser ap
provados, segundo manda aliás a bôa justiça, sensíveis ac
nreseimos nas despczus publicas annuaes; de outro lado, não 
é de crer tenham :><ido convenientemente attcndidas as dotações 
das verbas de varias serviços publicas, e, por isso, ·hfío . de 
ser complcl.adas por supplementação ulterior, ·que cumpre 
evitar, e que e tanto mais evitavel, quanto maior forem a 
bôa vonl ad,~ e o esforço do Poder Executivo, no ·sentido de 
conter as despezas dentro das dotações colllcedidas pelo Con..;. 
gresso. Além disso, ha a contar, ainda, que, apezar do esforço 
dos respectivos relatores, os orçamentos de des.peza não con
sideram todos os accrcs•cimos, ,iá reso~vidos cm leis ante-
riores, de recente data. ' 

Para 'comp.,:msar ou contrabalalllçar, no exercício futuro, 
as difforençns apontadas, não ha quem possa inventar pro
cesso novo. a menos que :1ão queira .recorrer ao credil o. o que 
não· é ,juslificavcl; por fórma al~uma, desde que se traia, 
corno na hynol.·lws,':), dr colwir d iffcrnnças negativas entre a 
receita e a despeza ordinarias, ainda por fazer : 

a) ou o Con.grosFo recorro á. ma.ioração das taxas dos im
postos existentes c á instituiçã'O de novas tributac:ões ; 

lJ) 011 rrduz l.odns :1s drsprzns não ohrigalorins. rlPSrll' 
qu,0. pos~:1m :?r r adiadas, !'cm graves damnos para o paiz; 
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c) ou, finalmente, r·esolve actuar, a um tempo, sobre t.1 
receita e :;obro a despe.ím, elevando a primeira, pela l"orma 
indicada nu lettra a. c reduzindo a segunda, conforme o ex-

. posto na lettra b, de tanto quanto baste, em cada uma, para 
alcançar o objectivo em vista, que outro não póde ser senão' 
o do encerrazwmto do proximo exercício ;financeiro com real 
e perfeito equilibrio entre as verbas da receita e as dotações 
Ja despeza. 

Ora, não ba recorrer, agora, nem ao primeiro, nem ao 
terceiro dos processos indicados (de v,c~z que, um e outt•o, acar
retam, ou a alteração dos impostos existentes, pela majoraQão 
das taxas respectivas, ou a oreação de novas fontes de re
ceita,) poi:s não pode encontrar defesa, - a não ser cm ex
ce.Qcionaes casos de graves pe·rturbações financeiras, só ma
nifestadas ou percebidas nos ultimas dias das sessões legisla
tivas, - o systema, de que tanto temos abusado na Republica, 
de aggravar ou de reduzir taxas, de (Jrear ou de supprimir im
postos em leis de receita. 

Votadas sempre á ultima hora, (JOmo, aliás, não pode 
deixar de acontecer, até mesmo para maior exactidão de 
suas previsões, as leis de receita não .devem comportar me
didas da ordem da.queiJas a que ora nos referimos. por
que tanto impol'ta em subtrahir taes medidas ao conheci
mento e ao exame da Nacão, que as deve apreciar e ana
Iyzar. atraw:z largo debate nas duas Casas do Congresso. 
debate incompatível com a urgencia precisa á votação da<: 
ieis de meio. O Congresso faltará a uma das suas mais ele
vadas funccões, talvez, mesmo, á principal das razões dA RUa 
existencia na vida contem'l)oranea de um povo culto P. auto
nomo, sempre que votar leis de impostos, cégamente, ao 
apagar das luzes de uma sessão legislativa, sem amplas dis
cussões,. sem ouvir os reclamos da Nacão atravez as associa
ções de classe nella organizadas, orientando..:se exclusivamen
te. como por vezes ha acontecide, pelo ·espírito partidario, dei
xando--se dominar, sobretudo, pela rígida disciplina das 
maiorias parlamentares. 

O imposto sobre a renda é uma prova irrefutavel do mal 
que apontamos. 

São illusorios os beneificios a colher da adopção de se
melhante pratica, em absoluto condemnavel, pois a obtenção 
do equilíbrio orcamentario, pela votação, não raro impensada, 
de dispositivos que cream ou alteram impostos, nws leis de re
ceita, não podem ser jamais compensados pelos males. a 
sentir fatalmente no futuro. de resolver sobre tão delicada 
mat.eria, sem a •precisa audiencia da Nação, distanciando-a, 
assim. cada v,ez mais, dos representantes que ella elege, pre
cisamente para que amparem e defendam os seüs mais sa
grados direitos e os seus mais res~eitaveis interesses. 

Isto posto, só ha recorrer ao segundo dos• tres processos 
apontados, confiando todos nós no esforco patriotico do Se
nado, que se empenhará, por certo, em prestigiar todas as 
medidas, propostas pelos relatores dos orcamentos da des'P'eza, 
qu,"! vizem reduzir a importancia total dolla. de tanto quant,n 
fôr preciso. ~ possível para que possa. ser alcançado. sem 
graves perturbacões na· marcha regular dos servicos publicas, 
o desejado e imprcscindivel equilíbrio. entrr. as rendas e as 
despesas ordinarias do exercício financeiro fut.uro. 
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II - O esforco, a que tão confiantemente aJCima alludi
mos, é, na hora presente, mais necessario do que nunca. 

A situacãQ de de/'icit orcamenturio, que jamais se recom
me.nda em epQcha alguma, é, de facto, ainda menos defen
savel, agora, porque: 

a) encontra o Th,~souro sob o peso de notavel divida 
fluctuante, que 1não poderá ser Ii.quidada, com os ·Simples re
euroos da rooeiLa ordinaria, e exige, por isso mesmo, que 
mais uma vez ainda, appellemos par.a· o credito, de modo a 
distribuir responsabilidades, pesadas em excesso, pelas gera
cões futuras, as qua~s, se vierem a soffrer dos erros prati
c;a:d()s por nós outros, tarnbem gosarão dos beneficias, embóra 
não muito elevados, decorrentes das despezas que originaram 
a divida fluctuante existente; · 

b) coincide com a intensa crise economica em que se 
delbatem as classe•s productoras do paiz, rev·elada pela d®re
cia<;ão, por assim dizer geral, de toda a nossa produccão, seja 
a de origem indus•trial, seja a que provem da exploração 
agrícola do nosso úbe·rrimo solo, sem que se possa, por isso, 
como em outras oCJcasiões ha sido praticado, temperar o ··mal 
estar agudo das financas publicas, se não com a prosperidade. 
ao menos com a normalidade da economia nacional; 

c) coincide, egualmente, com a execução do plano de re
forma monetaria, annunciado pelo Sr. Pres•idente da Repu
blica em seu programma de Governo, e j·á esibo<;ado em pro
jecto presente á C2.mara dos Deputados, concorrendo, certa
mente, para embaraçar, sobremQ(Jo. a prompta e efficaz r,<~a
lização effectiva daquelle plano. 

A coincidencia indicada na lettra b, referente ao depe
recimento, ainda ~e momentaneo, de um footor de compen
sação, - de l.ão grande valia no regular as finanças publicas, 
quanto é a prosperidade cconomica do paiz em que ellas s.~ 
processam; impede, se não impossibilita por emquanto, o re
curso a novas tributações ou a majorações das existentes, uma 
c outra soluções agora pren·hes de nocivos ef1feitos, de quP
não se reves,tiriam em o~tras occas_iões, de plena normali
dade ou de franca prosperidade ;na VIda economica. 

Por motivos diversos. cuja analtyse e classificacão não 
cabem nos limites deste trabalho, é certo que estamos, de 
algum tempo a esta parte, atravessando um período de 
franca crise economica. 

A proposição talvez pareça não ser rigorosamente vercta
dei·ra, pot~que, ·por emquanto, não tiJV.emos, occasião de regis
trar as graves e fundas perturba(lões, capazes de abalar todos 
os fundamentos da nossa economia; mas é preciso não esque
cer que as grandes criacs rcgistrada·s na historia doe> povos, 
deste e do antigo continente, sempre se iniciaram por quaes
quer perturbações organicas na vida economica, profundas ou 
leves, duradouras @U fugazes, pois todas, sem excepção, pro
vocam a perda de fortunas ou de rendas, a ruina de mui
tas das melhores actividades productoras. 

No nosso caso, o estudo do que neste particular se ha 
passado, pódc conduzir á detflrminacão de varias causas, de 
f"ctores diversos, que todas concorrem e contri'bt.Qm para o 
actuai estado de depresslo da nossa economia: umas, exoge
netieas, t5st.ranhas, por. completo, ao or.ganismo economico col-
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lectivo do paiz; outras, endogeneUcas, isto é, dependentes da 
nossa propria e defeituosa organizaçã_o economica; no u1~1 -
mo grupo, provinclo alg-~mas de cte~e1tos ou !a!has de Clr
cul;:wuo seja no tocante a moeda, seJa no pertwente ao cre
dito: o~iginandci-se outras da má organização tecllnica das 
nos!':,us industrias e das precarias condições a que, por falta 
de defesa conveniente, esteve sempre subordinada a produ
cçfio agrícola do paiz. 

· Mas todas as causas ou factores internos, sobretudo o,-; 
que mais intensa e duradouramente teem actuado no Brasil 
.eri1 todos os . tempos, na Republica como no Imperio, depen
dem precipuamente, de duas das principaes dellas, · a que as 
dem~is se acham· intimamente ligadas e entrozadas. São as 
qm: decol'Pcm das imperfeicões da moeda e as que se origi
nam das falhas ào credito, por sua vez tambem dependentes; 
uma da outra, de modo muito estreito e intimo. 

A reflexão sincera sobre os factos ultimamente desenro
lados· nos domínios da nossa vida economica, põe, de facto, 

. em fóco, como causas primordiaes da crise actual, e, assi!J:i 
tambem, . - de muitas outras anteriores, ou melhor, quasi, 
das nossas crises periodicas, - os factores monetario e cl<l 
credito, o· que não importa em negar a existencia de outros. 
secundarias, mas, nem por isso, de mínima imporlancia, que 
actuam concomitantemente com os dous primeiros, embórn. 
ás vezes, ·destes tambem possam resultar. . 

· A affirmação pode ser demonstrada, quer se examinem os 
factos· do ponto de vista puramente theorico, quer se os es:.. 
tude quanto ao seu aspecto pratico. 

. Como não ha distincção possível entre os principias 
iscientifiCO!;!. e os princiJPios praticas, - embóra seja muito 
commum ouvir-se; a proposito dos pl1enomenos do mundo 
economi!CO, a declara{lão, n&o raro convencida, de que o que 
a theoria ensina nem sempre é o que· se vê na prati<ca, -
J)Orque não ha, ilem pode haver, duas verdades, uma scienti
fica e outra pratica; - o estudo da materia leva á mesma con
oelusão, qualquer que seja o caminho preferido, desde que 
se evitem as generali:r.acões grosseiras, rapidas, impensadaq, 
"feitas, como diria Bacon, per emumemtionem simplicem. ub'i 
nrm reperitur instancia contradictoria." 

Mas já dissemos que taes indagações não cabem neste 
pUJrecer, embóra ·a importancia dellas resulte, evidente. si nos 
recordarmos que, na vida economica contem,poranea dos po
i\'OS cultos, a moeda e o credito são o instrumento preci.puo 
de ligacão dos· principaes agentes da producçi.ío - o capital 
e o trabalho, - e, pois, que os males de que padecerem, hão 
de affecta·r, inevitavelmente, fundamente, aquelles agentes 
indispensaveis á vida de uma Nação. , 

O rrlator deste parecer· não se inscreve entre os que s~í 
E=a:hem vnr com docn tio pessimismo a sit.uacão fn tura do paiz; 
antes confia, franca e decisivamente, em ·'a nossa capacidade 
do povo jovem, em formnção .iá muito avançada, e nas riquc
znR infinitas, (J'Ue .inzcm lntcntos no nosso solo, inexplorado 
arnda. 

Por lsso mesmo. c porque não de&cja ver emperradas 
p:w fnlt.n dos legislnrlores contempornneos, a livre manifcs
taçiio r.l'a.quella ·capacidade c :~ -intensa exploraoiio ·d'aquollaq 
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riquezas, procurou apenas mostrar que a bôa execucão do 
progTamma de rei'ormtt monetaria, já em murcha no Congres
so, exig-e, de cada um de nós, o maior e mais decidido e.:nprmho 
em por ordem nas finantas publicas, pelo alcançar, custe o 
·que custar, o equilíbrio orcamentario e o equilíbrio dos pa
gamentos do Thesouro: aquelle, graças á possível reducçii.u 
das despesas ordinarias do anno proximo, de vaz que a má 
d tua(!ilo economica desaconselha a aggravo.ção dos imposto.'>, 
e este, pela obtenção de recursos especiaes, os quaes, de 
um lado, perrnitlcm desafogar o Thesouro, e, de outro, con
corret•ilo para efficiente combate ú. crise, por facilit.;lrem a 
desejada e.stabilisação do nosso cambio erraUco, a que al
guem já del].ominou, mui pr·onria e expressivamente, cambio 
ladrão, pelo qU:e as suas frequentes, bruscas e grandes oscil
Iações iecm roubado nnnualmente ás nossas economias. 

A r:iitida e admiravel analyse, feita ulteriormente na 
Franca, a proposito da estabilisação do franco, pela Commi"
são technica para isso designada, - composta das maiores 
autoridades financeiras e economicas daquella grande Nacão, 
entre os quaes Sergent, Duchemin, Jéze, LeY,'undowski, OudoL, 
Fougere e Rist.. assim resume os principio.3 eapil.ac.'; Que re
~ulam a ma teria: 

«Les condictions de cettc stabilisation de fait sont 
d'ordre mora) d'une part, et d'autre part de cara·ctere 
technique. · 

· · . Au point de vue moral, il faut rétablir la confiance 
dans la monriaie par des mésures apropriées comme 
ce1les que le Comité va exposer. II faut que. Français 
et étrangers aient une confiance absolue dans la sé
curité · âes capitaux, dans I e. respect des engagements, 
dans ·r a:·- coritintiité ele vues, sans raquelle le plan DP. 

· peut. être execut:é. ·- · . 
Au point de vuc lcchrdquc, la s!abilisatiQn rtc ra:t 

suppóse: · 
I• - L'equilibre de la halancc de compU'~, gi':JCc 

à l'arret (je l'evasion des capiteux français; á l'action 
.exceptionel et provisiorie de credits étrarigers, à plus 

QU moins long terme, et au retour progressif dAs ,capi
taux français expatriés; 

,2• - La réalisation absolue. de· !'equilibre bud
gef.aire; 

3" - L'équilibrc de la Thésorerie; 
4•. -. Le réslement définitif de nos engoagements 

extérieures,; 
·5•. - Vadapt.ation de l'économie génerale du pay" 

:í. la nouvelle situntion monnétaire; 
.. 6• .....:. L:.existencc á Ia Bavque d'émission d'unr. 

convcrtuel cn or et en devises ótrangéres suffisantP, 
a;vec la porte feuille commercia,l, pour garantir la cir
culation des billets. 

As palnvt·ns ncin~n. nós ns transcreveremos pelo que elln.• 
cr::'cr·Pnm ric F.Upcri'n' observação. e não por nos filiarmos á 
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doutrina, nellas posta em curso, de que a estabilisação le
gal dos cambios resulta, como simtp,les a'cLo de sancção, da 
estabilisacão de facto, a praticar, ou a alcançar preliminar
mente. Os dous elementos se encontram tão intimamente 
connexos, que não lla separar ou distinguir um do outro. 

O que quizemos fazer, foi, apenas, salientar a alta im
portancia do eqijilihrio orçamentaria e do equilíbrio de oaga
rnentos do Thesouro, os quaes, por sua vez, para serem obti
doi:i, exigem a realização effectiva e preliminar de condições 
de ordem moral, expressas pela confiança que soubermos in
spirar ao estrangeiro, pela fé' inabalavel nas nossas propr1as 
energias, ,pelo accordo manifesto entre o s~entir da Nação e 
os actos dos P·oderes Publicas, pela tranquillidade W!S lares 
lJraRileiros, pela pacificação dos espíritos de todos os que tra
balham para o engrandecimento continuo da nos5a !,~rra 
querida. 

Mas todas estas condições só são obtíveis, quando for 
inabalavel o respeito mutuo, aos deveres dos que dirigem, de 
um lado, e de outro, aos sagrados direitos dos que estes confé
rem os postos de direcção e de commando. 

X - AS EMENDAS 
28 - A SITUAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

Si o Congresso vier a approvar as emendas que se se
guem, de autoria da Commissão de Finanças do Senado, a 
situação final assim poderá ser expressa, desde que não sejam 
modificados, nem para mais nem para menos, os totaes das 
verbas de despeza votadas pela C amara. 

e 

Receita-papel . . . . . . L :1.32. 838 :000$000 
Despeza-papel . . . . . 1.192. 471 :688$:1.20 

Deficit-papel . . 59.633:688$:120 

Receita-ouro . . .... 140.596:000$000 
Despeza-ouro . . . ... :I.H.803:642$362 

Saldo-ouro ..... 28.792:357$638 

(a) 

. Convertendo o saldo-ouro em papel, ás taxas de 7 d. e 
de 6 d. po1• mil réis, tem-se, conforme se trata de uma ou 
de outra: 

1) A 7 d. por :1.$000.... 111.052::123$4:10 
2) A 6 d. por :1.$000.... 129.565:609$371 

A estes valores, correspondem : 
1) Saldo-ouro, convertido 

a 7 d ............• 
Deficif;1-papel segun
do (a) . . ••••...•• 

Saldo-papel ..... . 
2) Saldo-ouro, convertido 

a 6 d ............. . 
De(icit.-papel segun-
do (a) . . ........ . 

8aldo-papel ..... . 

11:1.052:123$410 

59.633:688$120 

5:1.~18:435$290 (A) 

129.565:609$371 

59.633:688${20 

69.931:921$251 CB) 
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Ha, porém, a deduzir dos resultados acima indicados, quer 
em uma quer em outra hypothese, os mesmos erros ou falhas 
de lançamento apontados no primeiro capitulo deste parecer. 

As deducções referidas são as seg·uintes, nos dous casos, 
suecessivámente, já considerados, convertidas ás taxas respe
ctivas as importancias das verbas em ouro : 

. I) i" CASO - TAXA DE 7 D. POR i$000 - CORRECÇÕES: 
a) Accrescimo, a introduzir na 

verba - FUNDO DE RESGATE 
DO PAPEL-MOEDA, -do Or
çamento do Ministerio da 
Fazenda . . . . . . . . . . . . . . + 11 • 490 :000$000 

b) Accrescimo, a introduzir na 
dotação do - FUNDO DE GA
RANTIA DO PAPEL-MOEDA, 
ainda do orçamento do Mi-
nisterio da Fazenda. . . . . . + 5 • 021 :800$000 

c) Accrescimo, a fazer em ver
ba propria, a crear ainda, 
do orçamento do Ministe-
rio da Agricultura. . . . . . . . + 815 :700$000 

d) Accrescimo, a introduzir na 
dotação para - FUNDO DE 
RESGATE DAS OBRIGAÇÕES 
FERROVIARIAS, - do orça
mento do Ministerio da Fa-
zenda . . . . . . . . . . . . . . . . + 5. 531 :040$000 

e) Reducção, a fazer na verba 
- RESGATE DE APOLICES 
EMITTIDAS PARA ENCAMPA
ÇÁO DAS ESTRADAS DE FERRO 
ARRENDADAS, - do orça
mento do Ministerio da 
da Fazenda . . . . . . . . . . . . - L 500 :000$000 

Somma algebrica, a deduzir 
de A ................. . 

II) 2° CASO - TAXA DE 6 D. POR 1$000: 
a) Como no anterior.......... + 11.490:000$000 
b) Idem idem. . . . . . . . . . . . . . . . + 6. 300 :000$000 
c) Idem idem. . . . . . . . . . . . . . . . + 815 :700$000 
d) Idem idem. . . . . . . . . . . . . . . . + 5. 53:!. :040$000 
e) Idem idem. . . . . . . . . . . . . . . . 1. 500 :000$000 

Somma algebrica, a deduzir 
de B ................ . 22.636:740$000 

Fazendo as deducçdes acima indicadas, resulta: 

e 

I) Saldo-papel A. . . . . . . . . . . . . . . 51. 4f8 :435$290 
Somma algebrica acima, a deduzir 2i .358:540$000 

Restam, de saldo-papel. . . . . . . . . 30.059 :895$290 

II) Saldo-papel B ............. . 
Somma algebrica acima, a deduzir 

69.931:921$251 
22.636:740$000 

Restam, do saldo-papel. ..•....•• 47.295 :~.8.1_$251 
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. Taes resultauus, porém, náo podem ser ainda considera
dos .como finaes, porquanto, segundo foi exposto no primeiro 
capitulo deste parecer, será preciso, para que o estudo seja 
exacto, levar a credito, no orçamento da Receita, como verba 
de Recursos, a importanciu de 94.300 :000$, incluida na. des
peza do Ministcrio. da Viação para pagamento de obras e me
lhoramentos nas estradas de ferro da União, porque diLa im
portancia terá de ser paga em títulos, a emittir pelo Governo 

· ( ob1•igações j'e?"roviarias) ; e, do mesmo passo, levar a debito, 
nos orçamentos de despeza dos varios ministerio~.. a ÍJ:Qpor
tancia de 150.000:000$, em quanto foram avaliados pelo 
eminente Deputado Cardoso de Almeida, dispendios ainda não 
contemplados nos projectos de lei ele · despesa, ora cm dis
cussão no Senado (incorporaÇão da tabella Ly_ra, e outras). 

Como a differença negativa entre as duas importancias 
mencionadas no período acima é de 55.700 :000$, conclue-ss 
que os de(icits orçamentarias no exercício futuro serão, con
forme se consid"re a conversão a 7 d, ou· a 6 d. por mil réis, 
respectivamente: 

I - Deficit-papel (a 7 d.) S. E. O. . . . 25.640:104$710 
e 

II - Deficit-papel (a. 6 d.) S. E. O. . . 8. 404 :818$7 49 

Em um como em outro caso, si fôr approvada, como deve 
ser, a emenda n. 13, .de autoria do illustre Senador Luiz 
Adolpho, será preciso deduzir dos de(ici'ts-papel acima ava
liados, a importancia de 4. 788 :000$, importancia em que 
S. Ex. calcula a renda das acções e das. debentures do Lloyd 
Brasileiro, pertencentes ao Estado. 

""'. 29 - AS EMENDAS DA COM:M'ISS.~O. 
t:·~ ·:::: 

De accôrdo com as considerações fertas em paginas ante
riores, a. Commissão offerece ao alto julgamento do Senado as 
seguintes emendas: 

Substituam-se as estima
.. tivas da VERBA 1 pelo 

1 
Ouro Papel 

·.·. seguinte ............ 124.000:000$000 91.000:000$000 

Substituam-se as estima
tivas da VERBA 2 pelo 
seguinte ........... . 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 3 ...... 

2 .. 
Ouro 

1.770:000$000 

8 
Ouro 

Papel 

Papel 

450:000$00:0 
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4 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

· guintes as estima ti-
v as da VERBA G ...... 1 .. 200:000$000 

5 
Ouro Papel 

SubstHuam-se pelas se-
guintes as estima ti-
VaS da VERBA 9 ...... 190:000$000 30:000$000 

6 

Ouro I'apel 

Substituam-se pelas se-
guintes as estimati-
vas da VERBA 1 O ..... 10.000:000$000 

7 
Ouro Papel' 

Substituam-se pelas se-
guintes as estima ti-
v as da VERBA 11. .... 10.000:000$000 

8 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
guintes as estimati-
v as da VERBA 12 ..... 248:000$000 182·:000$000 

9 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

gliintes as estima ti-
vas da VERBA 14 ..... 95.000:000$000 

10 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
guintes as estimati-
vas da VERBA 17 ..... 12.000:000$000 

u 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
guintes as estimati-
vas da VERBA 18 ..... U.000:000$000 

f2 
l)uro Papel 

Substituam-se pelas se-
guintes as estimati-

: · · vas da VERB'A 24 .•• , • - . ~7 .000~000$000. 
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SubsLituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 26 ..... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 37 ••••• 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 38 ..... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 39 ..... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 4i3 ••••• 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
VJas da VERBA 51. .... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 57 .. :, .. 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas da VERBA 58 ..... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
va~ da VERBA 59 ..... 

Substituam-se pelas se
guinte~ as estimati
Y&I. ~e y~A 60 .••• 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Ouro 

Pa.pel 

10.000:000$000 

Papel 

2.200;000$001<' 

Papel 

3.500:<l0Qt000 

Papel 

2.000:000$000 

Papel 

i.O<l0:000$000 

Papel 

10.000:000$000 

Papel 

120.000:000$000 

Papel 

.. 27.000:000$000 

Papel 

20.000:000$000 

Papel 

19. O.OO.:P9.Q$000 
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Substituam-se pelas se
guintes as estimati-

23 
Ouro Papel 

vas de VERBA 68.... 300:000$000 

Substituam-::> e pelas se-
guintes as estima ti-
vas de VERBA 76 .... 

Substituam-se pelas se-
guintes as estima ti-
vas de VERBA 79 .... 

Substituam-se pelas se-
guintes as estima ti-
vas de VERBA 83 .... 

Substituam-se pelas se-
guintes as estima ti-
vas de VERBA 84 .... 

Substituam-se pelas se-
guintes as estima ti-
vas de VERBA 87 .... 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas de VERBA 88 . .' .. 

Substituam-se pelas se
guintes as estimati
vas de VERBA 89 .... 

Substituam-se pelas se
guinteR as estimati
vas de VERBA 90 .... 
S. - Vol. XI 

24 
Ouro 

25 
Ouro 

1:000$000 

26 
Ouro 

2J: 
Ouro 

28 
Ouro 

29 
Ouro 

30 
Ouro 

Ouro 

Papel 

1.100:000$000 

Papel 

1:000$000 

Papel 

Papel 

32.000:000:000 

Papel 

140.000:000$000 

Papel 

12.500:000$000. 

Papel 

13.000:000$000 

Papel 

650:000$000 
33 
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32 
Ouro • Papel ~ 

Sul.JsLi Luan1-se pelas se-
g-uintes as estimati-
VUS de VERBA 92 .... .500:000$000 

33 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se- .l 
guintes as estimati-
.VUS de VERBA 93 .... 2.700:000$000 

Substituanl-Ú pelas se- ' guintes as estimati-
.. 

vas de VERBA 93._ ... 2.700:000$000 
34 

Ouro Papel 
Substituam-se pelas se-

guirites as estimati-
vas de VERBA 97 .... 60:000$000 

35 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
. . guintes as estimati-

., . . vas "de VERBA 105 ... 2.000:000$000 
36 

Ouro Papel 
l:iubstitúám-se pelas se-

guintes as estimati-
. VaS .de VERBA 106 ... 150:000$000 

37 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
;r· 

guintes as estimati-
vas de VERBA 116 ... 650:000$000 

38 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
guintes as estimati-
vas de VERBA 117 ... :1.260:000$000 

39 
,, . . . Ouro Papel 

Subsiltxíam-se pelas se-
guintes as estimati-
VaS de VERBA 118 ... 2.000:000$000 

40 
Ouro Papel 

Substituam-se pelas se-
.!:l"nirites as estimati-
VUS de VERBA 121 ... :13.000:000$000 

41 
Accrescente-se, á. - RENDA COM APPT ... ICACÃO ESPECIAL, -. 

nova verba ou rubrica com o titulo: 
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l!'UNIJO J)g ASSIS'fENC!A 
HOSPITALAR (Lei nu
mero 4. 984, de 31 de 
dezembro de i925, 
rectificada pelo de
creto n. 4. 990, de f 6 
de janeiro de f 926, e 
lei n ..... ) , addicio
nal de 5 % nos im
postos de consumo 
sobre bebidas ..... 

42 

Ouro Papel 

4.750:000$000 

AocrescenLe-se ó. ementa da VERBA :J. - "e artigos 20, 25, 
20, 27, 44 e 34 da lei n. 4. 984, de 31 de dezembro de i 925. 

43 

"\ccrescente-se á ementa de VERBA 72 - "Art. 30 da lei 
n. 4. 984, de 3:1. de dezembro· de i 925". 

4.4 

Accrescente-se á ementa do titulo - Impostos de consu
mo- "Art. 46 da lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 1925". 

30- AS EMENDAS DE PLENARTO 

São em numero de 25 as emendas apresentadas em ple
nario. 

Sobre ellas assim pensa a Commissão: 

1. 

Ao n. 76 accrescente~sc in-fine: 
"e art. 22 da lei n. 4. 984 de 31 de dezembro de 1925". 

PARECER 

A Commissão aeceita a emenda, para ser additada a. 
nm.cmta da verba 76, referente ás "Rendas do.s villas prole
farias". 

Trata-se de disposicão . que tom caracter permanente, 
muito embora haja s1do incluida na lei de orçamento vigente; 
como tal, obriga na elaboracão do or(:.amento para 1927. 

2 

Ao n. 59 accrescente-se: 
"Do accórdo com o rtl'L. 15 da lo! n. 4. 984, do 31 do de

zembro de 1!J25; ficando porém, o carvão nacional sujeito á 
meLado da taxa paga pelo carvão estrangeiro. 
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PARBOBR 

Com referencia a esta emenda, de autoria do Senador 
l'aulo de Frontin, que tambem foi o signatario da anterior, e 
pelos mesmos motivos já expostos em relação a esta, a Com
missão aconselha a approvacão da medida, para ser additada 
á ementa da verba 59, mas com resalva da ultima parte, que 
diz: "ficando, porém, o carvão nacional sujeito á metade da 
taxa paga pelo carvão estrangeiro". 

Por maior que seja a sympathia despertada pela parte da 
emenda que procura beneficiar o carvão nacional, de sorte a 
impedir seja o seu consumo, no paiz, reduzido pela alta taxa 
de viação a que está sujeito, sobretudo porque as nossas 
JJlinas principaes se encontram muito. afastadas do lft.tora.l, o 
que obriga a sua producção a grandes transportes ferro-via
rios; - não é possivel incluir a medida na lei da receita.; 

A Commissão hypotheca o seu apoio á; pruvidencia 
desde que ella seja apresentada em projecto especial. 

Nestas condições, a Commissão pede a adopção da seguinte 
sul.J-emenda: "Supprimam-se da emenda as palavras - "fi
cando, porém, o carvão nacional sujeito á metade da taxa 
paga· pelo carvão estrangeiro". . 

A Commissão, por isso, propõe mais, seja destacada a ul
tima parte da emenda para cónstituir projecto em separado. 

3 

Continuam em vigor os arts. 32, 33, 48, 5i e 5'7 da lei uu
mero 4. 984, de 3.1 de dezembro de 1925. 

PARECER 

Us aJ:Ligos citados nc:.· emenda referem-se Lodos, salvo O:! 
de os. 32 e 33, a disposições de caracter permanente e, por 
isso, deve ser aceita a emenda, em parte. 

A Con:missão propõe o seguinte 

. 
SUBSTITUTIVO 

'·Supprimam-se da emenda os arts. 32, 33 e 57 nella men
cionados e incluam-se os arts. 48 e 5:1. nas ementas das ver
bas correspondentes. " 

Os artigos 32 e 33 referem-se a taxas de caridade ·e dis
. tribuição de quotas de loteria, assumptos que estão sendo re
gulados em um projecto e.;;pecial em andamento na C amara e 
prestes a chegar :-,.·o conhecimento do Senado. 

Os artigos de n. 48 c 51 referem-se, como foi dito acima, 
a disposições de caracter permanente e, pois, devem ser in
cluidos nas ementas à as verbas respectivas. 

0 artigo 57 trat:i' do FUNDO PARA ASSISTENCIA HOSPITALAil 
- já considerado pela Commissão, em emenda de sua autoria, 
estando, portanto, prejudicada. 
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4 

Continuam em vigoí• os arts. 31 e 110 da lei n. 4. 984, de 
31. de dezembro de 1!)25. 

PARECER 

Substitua-se a emenda, que se 
racter permanen~~ erradamente 
para 1926, pela seguinte 

refere a disposiçõe:. de ca
incluida na lei da receita 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Accrf\scente-se á ernenta do titulo - IMPoSTo soBRE A 
RENDA: "arts. 31 e 40 da lei n. 4.98<1, de 3J de d0Zembro •'e 
1925". 

5 

Fica revigorado o art. 42 da lei n. 4. 984, de 31 de de
zembro de 1925. 

PARECER 

Ainda aqui se trata de medida salutar. de caracter per
manente, que tem· sido mni propriamente vetada em leis de 
receita. 

Si tivesse sido adoptada; a mesma providencia em lei es
pecial orclinaria, não haveria ~inão incluir o;; ;;pus rlispo!'li
tivos na lei orçamentaria para 1927. 

~ssim, a Commfssiío, acceit.a a. emenda. mas com a se
l'll int.e rer!acçã.o: 

Accrescente-se á ementa da verba 1: "e art.. .4,2. da lAi 
n. .i, ~84. de 31 rlA dezemhro de 1925." 

6 

Continua em vigor o art. 1,.3 da lei n. I,. 984, dr 31 de 
dezembro de i 925. 

P.AREC!m 

Ainda aqui. trata-M r! A· disposi~.iío rle caraJCter permanen
Arradamrnt.r inr.lnida nas lris de m·r.amrnto rla rrcrit.n. 
A Commissão é de parecer que ·deve ser adoptarlo. no rm 

\"f'Z ria Pmrnrl::l proposta. n se.t:ruintr ~1lhqtifnt.iyn: 

"Addicione-sr :í. ementa da verba ::l'ô--Renda da Estrada 
ele .Frrl'o Central rln Bro:::il-n sr,g"JJint.e: r art.. !í:l rla lf'i nu
mero ·L'984. dr. 31. de• der.e.mbrn dP 1925. ". 
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7 

:Fica revigorado o ar I., 55 ·da lei n. 4. 984, de 31 de tle-
7.Pmbro de 1925. 

PARECER. 

· A Commissão não pódc acceitar n emenda, por lhe pare
cer· (JUI! nüo cnbr na lei de areamento da receita, devendo ser 
de f'·r·nl'ePencia votnrla em lei especial. 

/\!';sim, propõe n sna appJ•ovnçito, mas para constituir 
pro .i rn ~o a parte, 

8 

Supprima-se, no regulamento ·sobre a arrccnclaoiio do im
posto do sol! o, annoxo ao decreto n. 17.538, de 'lO de r:ovc!m
hro de ·J 9.:W, da tabella B, § ~o. "Diversos", scllo de estampi
lha, n .. 1, a disposição que manda incluit· na factura e nos 
l'rcihos communs a importancía correspondcr1tc ao sello. 

hr,sH{icar,:ãn 

Uma vez que a inclusão da importancia do sello, na fa
cl.nrn ou nos !'ecibos. niio eonstitne obriga()ão do pagamento elo 
mesmo sollo. por parto do devcclol'. a simples moncúo do se!Jo 
por P!ll'l c elo devedot>, que vnc collado naqu olles documentos, 
tornou-se sem razão alguma, além de não constituir impedi
mcn to n lg·nm no nfl•o pagamento do imposto. 

Sala r.lns sessões, 26 de novembro de 1926. Vaspucin 
Abreu. 

PARECER 

A Commissiio accciLn a emenda. mas como não pôde, 
em lei de receita, dispõr sobre modifica(lõos elo regulamentos 
c~m vigor. propõe seja destacada para ·constituir p!'ojecto :\ 
parte. nfim ele sor su,joit.a a novo o melhor esl.udo poln.s Com
misi;õos f.oohr:icas do Senado. 

Quotas lotericas: 

Instituto São José de Barccllos................ 30:000$000 

Justificação 

Em Barcellos. ant.i.cm capit.al do Amazonas. o Instituto 
S:io .Josr rM:í. prestando nf; mnis relevantes srrviro.~ :í causa da 
jnsLrncçii~ r. llfl~ist.eneia publica. com cn~ino grâtuil.o olemcm
t~r e ngr•.Jcola, rstar.'do insl n !larlos 11m a r.~cnla gJ•al.n i l.n 0 nm 
d1snrnsnno de rcmrdios, - Al'i,~tüles Roc/tn,, - Silvcrio ;Very. 
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PARECER 

A Commiss,ão considera a emenda prejudicaaa, cm vista 
do parecer dado á emenda n. 3, quanto aos arts. 3.:! c 33 tla 
lei n. ;,,,084, de 31 de dezembro de 1925. 

fO 

Quotas Iotericas: 

Missão Indígena de Tarauacá, lunazonas. • . . . • . • 30 :000$001) 

Justificação 

Est.a mH;sao f.em n ;;ru cargo as trihu;; dos Tncanos e Pi
ral.apnias, r:o rio Urnpés. tendo in;;tallaclo um nsyl0 pnrn me
nino;; mcligena;;_. uma üscola c nm disprmnrio gratt1ifo de re
mcrlios para os llnhitantcs daq11C!la região. -A i'isf?"df'.~ P.ochrz. 
- SW:e1"io iVery. 

PARECER 

Prc.iuclicada. pelos motivos al!cgados na emenrla ante-
rior. · 

H 
Ao art. n. 68: 
.Em vez de "art. 343, decreto n. 16.278. de 20 de dezem

bro de 19t2.3; diga-se: "art. 29 do decrP.Io r1. 5.053. de Ci de 
novembro ele 1926". 

Justificação 

Trata-sr. no caso de harmonizar a lei rh receita com o re
cente rlecrBto n. 5. 053. de 6 de novembro ultimo, nn parte 
relal.iva :'i;; eusta;; .indiciarias. 

A proposi~'ão da Camara transe t'eve 
nma disposi~ão rir lei ~·evogadn. qual a do 
n. 16.373, rir 2.0 de dezembro de Hl23. 

Legislação cit.ada: 

no art. 1", n. 68, 
al't. 31.3 do decreto 

Art. 20 elo deeret.o r.'. 5 .053. de G dr noYcmbro de 19.Z6: 
"Os juizes c membros rio :.\Tini;;f.erio Publico, cxcrpf.uaclos 

os prctol'es ·criminar::: r o;; promof.orr;:; publicos. pcrcoberão 
mef.arlc rias cu:::las rst:.rhrlreirla::: no rr:;imrnfn. :::rnrlo :1 011lra 
mcf.ar!n nnecnrlarln. rm ;:rl!M crur ::;rr;io apposf.o.~ e inutilizn
rln~ pelos respectivos escrivães. 

Paragrap•ho nnico. Os prrfores criminars c os pl'ornotores 
publicos nün prrcl'lwriío ru;;fa.~. mn;; lcr;1o nma ~mtificar:üo 
mr.n;;al r! c 300$000." 

Snl nrlas ;;rssõr;;, 2fi rir novrmhro rlr 1026.- Anton1:nn 
]f'1'CÚ'C • . :·: ~' : ___ J 

PARECER 

A f:on1mi;;siío nr.rriln n rmcncla. QlH• rst:i tnmhcm .Íil:'itl
fir·nrla prln tllll' rsr.J'r.Yru n llrlafo", n JH'oposifo tla VL'i'ba r·c
fcl'cnfe :í 'r,\x.\ ,JTJDICIARIA: _ ··'' 
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12 

Ao n. 1 do ar L. 1 ", Direitos de importaç:ão para consu
mo, accrescente-se in-j'ine: feito na Tarifa das Alfandegas o 
accrescimo ~eguinte: · 

Oxydo do aGLimonio, taxa, $400 por kilo, razão ..... . 
Oxydo de estanho, taxa, 2$ por kilo, razão ......... . 
Oxydt?,. de nickel negro e verde, taxa, i$ por kilo, ra-

zao . . ........... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

20 % 
20 % 

20 % 
Oxydo de uranio, taxa, 5$ por kilo. raz·ão ....... ; ... . 
Seleniato de soda, taxa, 5:$ por kilo, razão .......... . 
Sulfureto de cadmium taxa, 2$ por kilo, razão ..... . 
Sei enio, taxa, 6$ por kilo, razão ................... . 
Ouro liquido, taxa, IL5·$ por ldlo, razão .............. . 

20 % 
20 % 
20 % 
20 % 
iO o/o 

.Tusti(icar:ão 

Os produ·étos chimicos acima indicados não tendo classi
ficação especial na Tarifa, estão sujeitos ao despacho ad va
larem, na razão de 50 %, o que lhes' eleva extraordinariamen
te os direitos com a depressão cambial e o pagamento de 
60 % dos direitos cm ouro. Não tendo. similares na induslria 
nacional, e sendo de a;pplicação corrente na fabricação do vi
dro, devem gosar dos favores da tarifa como materia prima. 

Em 2·6 de novembro de 1 92·6. - Luiz Adolpho. 

PARECER 

A Commissão, sem er.'trar no merito da med'ida proposta 
na emenda, não a p6de acceitar no proJecto de lei da receita. 
Assim. propõe seja destacada para constituir pro.i ecto á parte, 
afim de ser sujeita, opportunamcnte, a melhor exame da Com
missão. 

13 

Accrescente-se entre as "Rendas. patrimoniaes" o se
guir.te: 

Renda do Lloyd Brasileiro : 

Dividendo de 29.900 acoões pertencentes ao 
Estado . . · ....................... · · .. . 

Juros de 30. 000 de:bentures de 1 :000$, 4 % 

Total . ................................ . 

Ju.sti(icaçll.o 

3.588:000$000 
1.200:000$000 

4.788:000$000 

A transformação do Lloyd Brasileiro em sociedade a.no
nyma nfio transferiu de facto o proprio nacior.'al a uma em
preza de caracter particular porque do capit.ai acções no valor 
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de 30 mil contos, reservou-se o Governo a posse de 29. 900 no 
valor de 29. 900 contos, ficando além disso com 30. 000 deben
tures, ser:do 100 contos em acoões distribuídas por diversos 
accionistas escolhidos para figurarem na directoria e conse
Lho fiscal da em preza desofficializada apparentemente. 

Essa carnouflage não lhe tira, porém, a qualidade de bem 
da nação, de proprio nacional, cujo rendimento deve, portar.'to, 
figurar no computo das rendas dessa especie. 

A situa~ão de prosperidade dessa empre7.a, revelada nos 
relatorios publicados, está a indicar a opportunidade de ser 
incluída r:o areamento a renda liquida que vem sendo mencio
nada nos balanços dos annos seguintes : 

1·923 . . . . . . . . . . . . . . .................... . 
1924 .................................. . 
1·92.5 ...................................... . 

4.9'55 :4G3$3,99· 
26.162:113$9:17 
35.·6916 :177$473 

Os saldos indicados teem sido apurados como se vê dos 
balanços anne:xos aos relatorios, depois de distribuído o divi
der1do de 12 o/o aos accionistas e de pagos os juros dos 30.000 
debentures a 4 o/o no valor annual de 4. SOO contos. 

Ora, não consta que tão avultada receita tenha tido e:r:
trada nos cofres do 'J.'ihesoc1ro com qualquer parcella da sua 
arrecadação, o que é de lamentar. 

iE tar:lo mais opportuna e inclispensavel si nos afigura a 
medida consignada na emenda, quanto f! a primeira ver. qnc 
figura no orçamento da despesa para 1927 a ~ubvenção conce
dida á mesma empreza para o servico da navegação a seu 
cargo, subvenção que foi cie 

Em :1925 . .. . . . . . . . . . . . • . . . . ... • . .. . • . . . . 22.8':11 :733$323 
Em 1924 . . .. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . • . . . 23. :129: 333$·3M 

e de somma mais ou menos equivalente em 1923. 
Resulta dos dados fornecidos pelos relatorios da empreza 

que só em subvencão recebeu ella dos ·cofres publicas perto de 
70 mil contos no período de 19·23 a 1925, sem que, entretanto, 
figure no or.çamento uma unica disposiç.ão ou verba ,justifi
cativa de taes despezas, o que é de estranhar, sabendo-se que 
a admirlistração da Fazenda tem para reger os seus actos um 
Codigo de Contabilidade e um Tribunal de Contas. 

Em 26 de novembro de :1926. - Luiz Adolplto . 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda. 

Ao n. 10 do art. 1° - Onde se diz ":z %, ouro, !!Obre o 
valor official da importação", accrescente-se: "exceptuada a 
que se realizaT pelo porto desta Capital". 

Justi/icaçllo 

A melhor justificacão que possa ser apresentada sobre a 
necessidade de ser adoptada a medida indicada na rmenda 
consistirá na reproducção do SN\'ninte arf.i~o da p,ecçiio Nli-
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torial do Jo1•nal do Comme1•cio de 3:1. de outubro do corrente 
anno: 

"A taxa de 2 %, ouro e os inte1•esses do po1•to do Rio - E' 
natural que cada região remunere o capital applicado no porto 
que a serve. Não :f'oi esta, entretanto, a concepcão que creou 
a Caixa Especial dos nossos portos. Assim a organizacfio só 
funccionou até :1.916, quando foi suspensa. . 

Toda a responsabilida,de passou directamente para o Go...: 
verno. Assim muitos portos como S. Luiz, Tutoya, Fortaleza 
Natal, Cabedello, Maceió, Aracaju', Paranaguá, Antonina, São 
Francisco, ItaJahy, Florianopolis e Corumbá renderam no anno 
de :1.92•4 mais de 500 contos ele ré is, ouro, ou cerca de 2. 500 
contos, papel. O producto dessa receita entra para a renda 
geral do Estado. 

O Sr. Dr. Araujo Góes, inspector dos Portos, na inf.ro
duccão do seu ultimo relatorio, reconsidera, porém, a questão, 
0 seu ponto de Vista é interessante e fundado. 0 ltiO Y::w 
sendo prejudicado com a cobrança de 2 %, oum, e de Lal 
fórma que, .~egundo o relatorio, ''muitas mcr-cariori::ts de im
porta~,;.ão de valor offícial elevado, destinada:s á praca do ,Rio, 
se dirigem primeiro a Santos, onde não é cobrada a taxa de 
2 % para em seguida ser.em enviadas ao nosso porto por via 
de cabo,tagem". 

A:ssim, ·em certos casos, ha vantagem em percorrer mais 
S:OO kilomeiros, além dos necessarios, pois e essa a distancia 
entre Santos e Rio, em pagar frete mais caTo, em fazer novas 
baldeaç.ões. Tudo isso compensa, nas condil)ões actuaes, para 
evitar o gravam e ·dos 2 %, ouro. 

O Dr. ArauJo Góe~ accrescenta crue. quanto á expor
taçã.o, ha uma situação ·semelhante em dc.trimento de Santos. 
Assim "era indifferente, sob o pon~o de vista das despezas a 
occorrerem, .exportar uma tonelada de cereacs, expedidos de 
S. Paulo, pelo porto do Rio ou pelo de Santos, sendo que o 
percurso de S. Paulo ao !Rio é seis vezes maior do que o do 
S. Paulo a Santos". 

Isso mostra .a .Jmportancia das tarifas para o desenvo1vi
menl.o e a concurrencia entre os portos. 

A situação actual é nociva ao Rio, que é seriamente pre
JUdtcaaa cc-rn a contrtbuicão rle 2 %, ouro. 

A renda dessa taxa .iá produziu no nosso porto 101.171 
conl.os, o que representa cerca de 234.332 contos, papel. 

Ora, a quota do Governo na explorarão industrial do porto 
.iá. reuniu cerca de 18·0 mil contos. As dcspczas com as obras 
c install.açõcs não ult.rapassaram de 100.000 contos. Isto mos
tra que, tomando 8 % como taxa média de Juros c 4 •J• para 
a amortização, no prazo de :1.4 annos já se poderia ter amor
tizado todo o capital aqui empregado. 

Assim, com mais dons annos, o porto do Ilic. já terá for
necido os recursos para p::tigar ns despezns c cnstear nov::~s in
slallações. 

Eliminada cssn taxa, a dcspczn. m8rlin com a movimcn
lnçi'ío rlP uma l.oncbrla de mcrcn..doria lmi~·nrin dr~ mais rlc 
vinLr r dons mil ré is pnra mcnns de oito. 

1\ssim o Sr. D.r. Araujo Gócs chama a nttcnção para as-
1'!111l1JII.O de alfa rclcvancin, e Cftlc inf.err.~sa p:trl.ir-lll:lf·nl<'llf 1 ao 
Iu tu r o do nosso porto o nos in f.oresscs ~ornes dn nossn c idade' 
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Todos os que trabalham no Rio não podem ficar indii'fe
rentes deante dos dados que aca·bnmos de resumir; e assim as 
conv.cnicncias do porto e da cidade nos obrigam a iniciar cam
pnnha para a suppressão da taxa de 2 o/o ,ouro. 

De autro modo, o Rio terá o seu desenvolvimento natmal 
immensamente prejudicado". 

Quando, porém, taes ral:lões não forem assás convenientes 
para aconselhar a adopcão dessa medida, uma existe c da 
maior relevancia: é a resultante da lei n. 2. 2·10, de 218 do 
dezembro de 1900, que autorizou o Poder Executivo a effc
cttmr o primeiro arrendamento do porto, a qual dispunha tex
tnalmente cm ·seu art. 30: 

"No contracto para o arrendamenlo dos serviQos do porlo 
do fiio de Janeiro, o Governo obserYarú as se·guintes conclil;õcs: 
a) reduzir as taxas de modo a, como complementares do ·l-ln
posto de 2 % (ou.1·o), assegurar a receita necessaria ao custeio 
do serviço c ao das dividas contrahidas para a execuc;ão das 
obras, nüo devendo a nossa tabella exceder as taxas que pesam 
act.unlmente sobre o . .; navios e mercadorias do procedencia na
cional 011 estrangeira." 

Ora, é sabido que esse dispositivo, tão claramente con
signado na lei, não tem sido observado e que a cobranca in
teg-ral do imposto de 2% em ouro tem siclo feita purn.lJela
menle com as demais taxas do porto, aggravando extraordina
riamente as condições do seu desenvolvimento. 

Emporio ccntrnl do commercin de distribuição ele todo o 
paiz, o porf.o dn Rio vê-se embaraeado Pm seu movimento pela 
pcrcepeiio rl·e taxas elevarias, uma, c in.iustificn.veis, outras. 

E' lr.mpn de :::anar tal inconveniente. eliminando um im
rrn~tn IJ1H1 nadn jJJSI.ifica nas condições actuaes. 

Sala das sessões. 26 de novembro de HJ26. - Lui:; 
Adolpho. 

PARECER 

A Commissão, por maior qne seja a sympathia desper
tnàn. pela emenda, niio p6de aconselhar a sua approvaçiio em 
lei de rreeil.a, pelos motivos constanf.es .do pal'eeel' CJIH' sob!'e ~ 
mafpr•ia f'nmrn :m!PriormenLr expostos. 

15 

"Incluir no art.. 5" das Disposic.ões Preliminares da Ta
rifa das Alfandegas as mercnrlorins comprehendidas nas. dis
posic;ões rio nrt.. 2•, § 9•." 

O art. 2", a que se refere esta emenda, é o seguinte: 

"Será concedida i~enção de direitos de consumo. 
mediant.e as cautellas fiscacs que o inspector da Alfan
dega ou administrador da Mesa de Rendas julgar ne
cessnrias, ús seguintes meréaclorías e objectos: 

§ 9. • A's mercadorias ele producção c industria na
cional ou nncionaliznclns prlo pngnmrnl.o dos direii.M, 
que, !cndn sirlo cxpor!.nrlns, rrgrcssarem :'t Hrpublicn 
cm qua lqnror rm !JaJ•en c ii o, cmntnn to que tnes merca
dorias: 
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:1 •, sejam distingui veis ou possam ser differencia
das de outras semelhantes de origem estrangeira; 

2•, regressarem dentro de um anno, contado da data 
de sua sahida do porto nacional; 

3", venhaVl acompanhadas de certificado da Al
fandega do porto de retorno, legalizado pelo agente con
sular brasil~iro e, na sua falta, pela fórma indicada no 
art. 342 da Consolidacão elas Leis das Alfandegas. 

O art. 5•, no qual serão incluídas as disposições do ar
tigo 2•, § 9•, é o seguinte: 

"A's mercadorias comprehendidas nas disposicões 
dos §§ :t•, 2", 3•, 4°, 5°, 6•, 7•, s·, :1:1, 12, 13, 14, :15, :16~ 
:18, :19, 20, 22, 23, 25, 26, 30, 3:1, 32, 34 e 35 do art. 2•; 
além da isenção dos direitos de consumo ahi. estabele
cida se concederá tambem isenção de expediente de 
10 o/o de que trata o art. 560 da Consolidação das Leis 
das Alfandegas. " ' 

Rio de .Taneiro. 20 ele novembro de 1926. - Paulo de 
Frontin. 

Justificação 

Não é justo que mercadorias estrangeiras, naciOnalizadas 
pelo pagamento dos direitos e remettidas depois para o paiz 
de origem, com o fim de serem concertadas, fiquem sujeitas 
ao pagamento do expediente de 10 o/o e addicional de 10 o/o, 
accrescidos ainda do imposto em ouro. 

PARECER 

A Commissão não póde acceitar a emenda smao como 
projecto especial. Assim, propõe seja ella approvada para 
constituir projecto em separado, nfim d6 qne possrt ser de-
vidamente estudada. · 

Hi 

Onde convier: .. 
Na distribuição de beneficio;; rlas Loterias Federaes em 

:1927, inclua-se: 
Asylo Indígena de S Gabriel, no Amazonas, 20 :000~ 

Justificação 

Este anylo fundado em 1922, tem prestado os mais rela
vantes serviços a grande parte da região do Rio Negro, reco
lhendo um grande numero de meninas indígenas dos mais 
afastados afflue_nte~ do Rio Negro e proporcionando ás mesmas, 
:t expensas do mstltuto, nma completa educação e instrucção 
domesUca, incorporando nssim cs~e:-; novo;: c!PmPntos ao pn
trimonio civil da Nação. 

Edur.n presentemente o a:-;ylo 87 meninas. A.?'istide.~ 
Rocha. 
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PARBOSR 

Prejudicada por pareceres emittidos sobre analogas 
.nnendas anteriores. 

17 
Onde convier : 
Art. 32. A contribuição de caridade nas Alfandegas da 

publica, etc. : 
No Estado do Amazonas: 
Onde diz: 
''Santa Casa e Asylo annexo de São Gabriel do Rio Ne

gro", diga-se : 
''Santa Casa de São Gabriel. 
Asylo de S. Gabriel do Rio Negro." 

Justificação 

Pede-se adopLar estes dizeres mais claros e distinctos, se
pal'ando-se as duas instituições de caridade, que por uma la
mentavel confusão ficaram unidas no orçamento do corrente 
anuo, prejudicando assim sensivelmente á recepção das quotas 
a um delles. - Ar1:stides Rocha. · 

PARECER 

Prejudicada, por pareceres emittidos sobre analogas emen
das anteriores. 

iS 

Ao n. 62, accrescente-se: 
" ... e decreto n. 17.390, de 26 de julho de 1925, que fica 

approvado com as seguintes alterações : supprimir lettra i) do 
art. 4•, art. 5•, art. 7•, art. 9•, art. 13, o final do art. 22 a 
come<;ar de: "inclusive os que proma..narem, etc.", lettra a) do 
art. 24 a lettra a) do § 2•, do art. 31, a lettra g) do art. 55, 
e o § 1•, do art. 57 e substituído o final do art. 12 assim: 
"provenientes do aforamento, arrendamento e aluguel da 
propriedade immovel" e no § 6• do art. 27, em vez de "paga
rão", diga-se: não pagarão o imposto proporcional e só
mente o complementar progressivo", e igualmente mantido o 
abatimento de 75 % constante do decreto n. 5. 050, que vi
gorará no exercício de 1927. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1926. - Paulo àe 
Frontin. 

Ju.sti(icação 

A emenda corrige disposições do regulamento, contrarias 
ao art. 18 da lei n. 4. 984, modificando os dispositivos que 
nisso incidem. 

PARECER 

A' Commissão parece que a emenda supra é de alta rele
vancia e merece, por isso, estudo mui cuidado, de que talvez 
resultem modificações varias nas disposições da lei referente 
<tOS - IMPOSTOS SOBRE A RENDA· 

Por isso, só a póde acceitar para ser destacada em pro
jecto especial, afim de ser este estudado conveni ':ln temente. 

,•., :·' 
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Si, até a vot:u:i'io em 3" turno elo Orçamento da Heccif,a, 
nüo Jwuve1· delibol'ação alguma tornada pelo Congresso sobre a 
mat~1·.iu, a Gommissúo cuidará de corrigir a euttmta du vurlm 
propl'ia, no sentido de harmouizar o imposto de que so ti·aLa, 
com as leis em vigor. 

19 
Aecreseente-se: 

Art. Continú a em vig·or o art. :1 ", n. 7 4, da lei da He-
eci La para :1926. 

Justi{'icaçao 

Com a desastrada reforma que deformou o ensino oi'fi
cial entendeu o delegado do Poder Executivo que lhe assistia 
competencia para decretar impostos sobre a sêde de saber e 
logo aristocratizando as profissões liberaes, reservando-as 
para os ricos, creou taxas e emolumentos que encareceram e 
difficultaram as matriculas e a frequencia nos cursos secun
dnrios e superiores, nos estabelecimentos officiaes equipara
dos. A emenda reduz as demasias dessa inominavel alcavala, 
que se não comprehende em um paiz onde, mais que em 
outro ·qualquer, o ensino deveria ser gratuito em todos os 
seus gráos. -Barbosa Lima., 

PARECER 

A providencia de que trata a emenda, já está contida no 
n. 75, do art. 1 o da proposição. 

Mas, como a ementa deste artigo refere-se tambem a. 
institutos of{icializados ou equiparados, em relação aos quaes 
o Thesouro nada tem a receber das respectivas taxas de fre
quencia e de matricula, a Commissão propõe a seguinte 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substituam-se, na ementa do n. 75, do art. 1 o, as pala
vras: "tanto nos institutos officiaes de ensino como nos offi
cializados ou equiparados", pelas seguintes: "nos institutos 
de ensino official." 

20 

Accrescentc-se onde convier: 
Art. Os funceionarios inactivos, - aposentados, re-

formados, jubilados, - cujos vencimentos definitivamente 
fixados, não· gosam ~os b~nefici(!S de accresci.mos periodicqs 
concedidos aos funcewnarws activos por motxvo da carestia 
da vida, ficam isentos do imposto de renda. 

Ju8ti{icação 

No proprio texto expressivo da emenda propositada
mente redundante, está a sua justificativa. 

E' uma iniquidade qu~ as vantagen:s da ch.amada Tubella 
Lyra, concedidas por mot1vo da ca.restra da vxda a todos os 
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íunccionnrios publicas, tenham sido sonegadas aos funccio
narios inactivos, - como si estes não soffressem tambem 
com suas fàmilias os rigores e provações da allegada cares
tia, e, ao mesmo tempo, venha o fisco, que nada lhes deu de 
accrescimo eventual, sob pretexto de que são susceptive'is de 
augmento as pensões de inactividade, venha o legislador de
cretar que se diminuam taes pensões, mandando desfalcai-as 
do imposto de renda ... decrescente. - Barbosa Lima. 

PARECER 

A Commissão acceita a medida acima indicada, mas como 
projecto á parte, afim de que possa ser estudada conveniente
me~te, com a alta sympathia que ao Relator inspiram o autor 
da emenda e a providencia que propoz. 

Trata-se de ma teria que não cabe em lei de Receita. 

21 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica isento do imposto de importacão para o 

consumo, bem como de qualquer outro tribuLo ou taxa fe
deral, o papel destinado á impressão de livros, revistas e 
jornaes. 

J usti{icação 

Só um proteccionismo irracional ou menos honesto po
deria pretender que no ambiente de estufa alimentado pela 
tarifa aduaneira surgissem no Bra;sil analphabeto e inculto 
1'abrica.s de ~apel que bastassem ás exigencias crescentes da 
instruc.;ão publica é particular. 

Chega a ser espantoso que se lancem impostos sobre a 
materia prima de'stinada a vulgariz.ar o fivro e a facilitar a 
acquisição do material escola.r em um paiz onde grassa a en
demia vergonhosa do analphabetismo e prospera, medran·do, 
ca-da vez mais viçosa, a industria; do contrabando e a fortuna 
das fabricas e officinas escoradas no perdão protector da 
pauta alf::mdegaria para que enriqueçam alguns privilegia
dos, com o sacrifício dos mais relevantes interesses nacio
naes. 

'Sala da Reda(}Qão, 29 de novembro ·li e 1926. - Barbosa 
Lima. 

PA.REcElt 

A emenda não pódc ser acceila em lei de rocei! a; ma,: a 
pro:videncia de que tra.ta, é de tão alta relC'Vancia, que a 
Commissão não hesita cm recommendar a sua np.provacão. 
nara que possa consf.ituir pro.]ccto a parte e ser estudada 
convenientemente pela Commis!ãCl, em momento proprio. 

22 
Accrcscenf.c-sc onde convter: 
Art. Melado dn renda arrecadada. no Terrilorfo rln 

Ar.t'l'. ~cr:i levada a um fundo especial como deposito, des
tinado tí. indemnização .que houver de ser fixaJd& por ac-
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córclu, já autol.'izado, entre a União c o Estado do AmazonaM, 
em eonsequencia :da mutilação do territorio deste Estado, di
minuído na sua ii1·ea i'undamentrul determinada pelos limite.-; 
da antiga provincia do mesmo nome. 

J·ust'if'icaçilo 

,Já :POr lei eslcí o J'oder Executivo .Nacional autorizado a 
ent,raJ.· em accoi·do com o Governo do Estado do Amazonas 
para o fim de púr termo á accão que perante ·a J·ustica Fe
deral Lem em andamento aquelle Estado como autor, e ré a 
mes1i1ru União, já con<iemnada ·na primeira instancia em me
moravel pleito illuminado pelo genio ·de Ruy Barbosa, pa
trono Insigne do Amazonas, esbulhado no seu intangível pa
trimonio. pela illegal ablação do Acre septentrional, erigido 
em LCl'l'itorio naciona:l, sem attenção ás lições da equidade 
rws casos analogos elo Amapá c de Missões, em relação aos 
Estados do Pará, e do Paran{i e Santa Catharina. -Barbosa 
Lima. 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda, 
para projecto especial, afim de ser 
mente, pelas Commissões competentes 

23 

mas para ser destacada 
examina;da posterior~ 
do Senado. 

Ao art. 1. 009 da Tarifa (machinas diversas), accrescen
tar a seguinte nota : 

"Como machinas operatrizes comprehende-se todos os 
apparelhos e accessorios necessarios á fabricação dos pro
duetos industriaes, desde o destinado a receber a materia 
prima até a sua conclusão, formando um conjunto e incluindo 
caldeiras de cocção, toneis e tanques de fermentação e de
cantação, refrigeradores e serpentinas, quer sejam estes ap
parelhos e accessorios de cobre, aluminium ou ferro gal
vanizado, esmaltado, simples, 'Pintado ou nickelado e po
dendo ser importados em con,iunto, avulsos ou isolados, para 
substituir ou ampliar installações existentes." 

Rio, 29 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

A nota acima tem por fim evitar duvidas quanto ás 
constantes e desencontra,das classificações pelas -alfandegas, 
como prova a decisão de 7 de maio de 1925 da Alfandega do 
Rio de .Janeiro, formulada em virtude do parecer dos enge
nheiros nomeados pelas partes interessadas e cujo parecer, 
esclarecendo em definitivo o assumpto, levou a referida al
fandega a reformar o seu despacho primitivo. 

Aqui estão, para estudo da materia, as decisões citadas 
nesta justificação, de maneira a demonstrar, que a emenda 
está perfeitamente de accOrdo com o criterio adoptado pela 
propria alfandega. . . 
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CÓPIA DAS DECISÕES DA COMMISSÃO DE 'l'ARIFA E DO LAUDO DOS 
PERITOS, HEFEREN'rES AOS 'rANQUES DE ALUMINIUM 

Pri'tneira decisão ela Cornmissão de Tarifa de 18 de ab1·il · 
de .f925 

A maioria ·dos membros da Commissão de Tarifa classi
fica a mercadoria em apreço, segundo sua natureza, como 
ob1·a~· de alulrniniurn, devendo pagar 50 o/o ad valorem e para 
as pecas de ferro para construcção u: taxa de 100 réis por ki!o. 

O Sr. Soares dos Santos entendeu tratar-se de um con
junto que se póde considerar entre os autoclaves c demais ar
tefactos para uso de f'&!bricas, de que trata o art. 980 da Ta
rifa e devendo pa_gar 15 % ad valorem. 

O Sr. inspector decidiu como parece á maioria. 
Alfandega, 18 de abril de 1925. 

Parecer dos peritos nomeados pelá' Alfandega e pela Compa
nhia HariseatiQa, sendo o Dr. Abel Waldeck por parte da 
Alfandega e Dr. Augusto de Brito Belford R:oxo por parte 
da Companhia Hanseática 

Parecer 

Os abai•xo ass_ignados, Augusto de Brito Belford Roxo, 
lente substituto de machinas e mecanica applicada e cathe
dratico interino no impedimento do Dr. Paulo de Frontin, da 
Escola· Polytechnica. e Abel Waldeck, engenheiro fiscal da Al
fandega, o primeiro designado pelo director da mesma escola 
e o segundo p_elo inspector da Alfandega do Rio de Janeirc;, 
para examinarem, dando parecer sobre o material importado 
pela Companhia· Han$eatica, com séde á rua José HJ'·gino nu
mero 115., nesta Capital, temos a declarar que: 

Examinamos o material, cuja relação está appensa á pc
Lição protocollit'da na Alfandega com o numero 14. 206, no ar
mazem n. 8 e no pateo de ferragens pesadas e. certifican:os, 
depois de minucios..Q exame, que .se trata çle toneis ou reci
pientes constituídos ãe uma liga de alumin'ium, estanho e co
bre, completos com os seus accessorios e pertences para um 
perfeito funccionamento. 

No exame nas installações existentes na séde da Compa
nhia observamos que os toneis ou recipientes existentes são 
perfeitamente iguaes aos importados e depositados no Cáes 
do Porto. 

A funccão desses apparelhos é receber o n:osto vindo dos 
grandes tanques esmaltados de decantação, continuando em 
fermentação durante oito dias com temperatura de 2• abaixo 
de zero. sendo no fim desse period_o o mosto atirado pelo sys
Lema tubular aos deposites de -maaeira, para completlí'r a fil
tração e completo repouso. Dos depositas de madeira pelo 
systema tubuiªr, salle a cerveja par&: o engarrafamento, sendo 
de 60 dias o processo de fabricação. 

Nos toneis ou recepientes, pela frente - accessorios dos 
mesmos - ha um apparelho para Sú'hida do gaz carbonico, 
existindo em grande quantidade no mosto. 

S. - Vol. XI 34 
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O material verificado no Cáes do Porto foi adquirido 
~ara ampliar o; instull~J.ção existente, tendo vindo no vapor 
Parahyba, em 34 volumes. 

Pelo exposto vê-se claramente que se t~ata de ~aahir1as 
operal1·izes indispensavei:S como _elemento vlta~ .na·s mstalla
cões da fabrica de cerveJa, machmas estas aux1hares da ma· 
éhina motriz. 

Este é nosso parecer. 
Rio ãe Janeiro. 30 de abril de 1925. - Augusto de Brito 

Belfort Roxo. - Abel Waldeck. 

-
Segunda decisão da Commissáo de Tarifa 

Informação prestada pelo conferente Dr. Misael Penna: 
Quando por designação do Sr. inspector tive a honra ele 

expôr á Commissão çle Tarifa, reunida· a 18 de abril ultimo, 
o resultado das minhas observações sobre a mercadoria de 
que trata o ·processo iniciado pela petição n. 12.431, havia 
apenas examinado os volumes existentes no armazem n. 8 
(pateo) do Cáes do Porto - toneis ou deposites de aluminium 
e peças de: ferro, que lhes seryirão de base - bem como um 
appa],'elho igual, armado c em pleno funccionamento na fa
brica Hanseatica:, na "Tijuca. 

Não me apontaram então os inte1·essados, reprer;;enlados 
pelo seu despachante, os outros volumes componentes da par
tida e existentes em putro logar. 

Melhor informado agora, tive opportunidade de examinar 
em um terreno do Cáes do PoJ;to, onde se depositam volumes 
de grande peso e :ferro em bruto, varias caixas da marca AZH 
1.666110 e 1.166!14, :Pesando cada uma, em média, 4.000 
kllos, contendo peças de ferro em fórma de calhas, que evi
dentemente pertencem aos referidos tanques de aluminium 
já verificados, completando o seu apparelhamento. 

A' vista de taes objectos - ,que revelam não ser o alu
.minium e sim o ferro o metal predominante nos depositas -
em face do parecer junto, dos engenheiros indicados pela Es
cola Polytechnica e pelo Sr. inspector da Alfandega, decla
rando 1Ciue os deposites em apreço são machinas operatrizes, 
porquanto elaboram ou operam a fermentação da cerveja, ex
cluindo o gaz carbonico, delles sahindo o producto ainda in
completo para outros tanques de filtração e repouso, e como 
ainda essa informaçã,o dos technicos coincide com as minhas 
observações colhidas na fabrica, não tenho duvicl!as em refor
mar o meu parecer anterior, no sentido de considerar, como 
considero, a mercadoria em apreço como "machina operatriz", 
sujeita a direitos segundo o peso de cada uma, como es
tabelece o art. 1. 009 da tarifa, excluidos os ferros ou canto
neiras para a sustentação do apparelho, quP. deverão pagar 
100 ré is por kilo, como já foi decidido. 

Alfandega, 6 de maio d() :1.925. - Misael Penna. confe-
rent.o.: · · '""'',li"""""f""'". _, 

' - ' .. 

~ ,. 
•' 

' 
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Pw•ece1• definit-ivo da Com-missão de Tarifa de 7 de maig 
de 1.9.215 

De accurdo com o parecer do conferente i\lisael Pcnna. 

Ratificação do inspector da Alfandegc. 

De accClrdo com o parecer unaníme da ComtllissiTo de 
Tarifa. 

Alfandega, 7 de maio de 1925. Lind. Danw1·a, 
inspector. 

PARECER 

A Commissão entende que a materia contida pn 0mcnda 
não cabe na lei de receita; mas propõe a sua approvação 
pant constituir projecto cm separado e melhor estudo ulte
rior ela propría Commissão. 

24 

Ficam inclnidas no art. 330 da Tarifa das Alfandegas as 
'lascas ou fitos de pinho, commummente conhecidos como ca
vaquinhos c empregados para emhallagem ou filtragem. com 
a taxa de 4.0 réis por kilo, razão 15 o/o . N 

Rio, 29 de novembro de 1926. -Paulo de Frontin. 

Justificaçlio 

Não existindo na classe 12• da Tarifa das Alfandegas, 
que trata das macieiras c derivados, a palha ou fitinhos de 
pinho, empregados geralmente como emballagem, Justo é que 
pague 40 % por kilo, como a palha para usos não especifi
cados, e classificada no art. 41 O, da Tarifa das Alfandegas. 

PARECER 

A Commissáo não póde acceitar a emenda pelos motivos 
que já expôz em casos analogos. 

25 

"As differencas de peso, verificadas nos despachos de ce
reaes constantes dn classe 7" da Tarifa das Alfandegas, quan
do importados em saccos ou fardos c despachados em con
junto, isto é, em um só despacho, pagarão os direitos sim
ples, quaesquer que se.iam as importancias, até o limite ma
ximo de 10 o/o do peso total." 

Rio, 29 de novembro de 1926. - Paulo de Frontin. 

Justificação 

Não é .iusto que se paguem direitos dobrados por diffe
rença dependente da humidade atmospherica adquirida du~ 
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ranLe a Lruve::;sia mal'iLimu e nos deposiLos aduaneiros, visto 
serem os cereacs ensaccados muito seccos ou torrados, de ma
neira que, o augmento de peso produzido por um phenomeno 
alheio á vontade do importador, não deve ser considerado 
como differença sujeita á multa. 

PARECER 

A Commissão nã'o póde acceitar a emenda pelos moti
vos anteriormente expostos. 

Como se trata, porém, de assumpto que póde ter grande 
repercussão na economia do paiz, propõe seja dita emenda 
separada para constituir projecto a parte, ·afim de que seja 
opportunamente submettida ao estudo da propria Commissão.: 

Sala das Commissões, 8 de dezembro de 1926. - Bueno 
de Paiva, Presidente. - Sampaio CoN"eia, Relator. - João 
Dura. - Bueno Brandão. - Pelippe Schmidt. - Manoel 
Borba. -João Thomé. -Lacerda Franco. -Pedro Lago. 

Comparecem mais os Srs. João Thomé, Epitacio Pessôa, 
AnLonio Mpssa, .'iLopes Gonçalves, Manoel Monjardim, José 
Murtinho, Generoso Marques, e Felippe Schmidt (8). 

Deixam de compa;r,ecer com causa justificada os Srs. 
Silverio Nery, Barbosa Lima, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
Fernandes Lima, Gonçalo Rolemberg, P·edro Lago, Miguel- de 
Carvalho, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, 
P'el'leira e Oliveira e Soares dos Santos (13) • 

O Sr. Manoel Borba -Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Manoel Borba. 

O Sr. Manoel Borba (pela ordem) - Sr. Presidente, 
achando..;sc sobre a Mesa, dervidame.nte assignada, a red'!licção 
final do projecto do Senado n. 156, deste anno, requeiro que 
V. Ex. consulte o Renado s-obre si concede cüspensa de im
pressão e urgencia afim de que a mesma seja discutida e 
votada immediatamente. 

O Sr. Presidente - Os senhores que concedem dispensa 
de impressão e urgencia para essa rerlaccão. queiram levan
tar-se. (Pausa. ) 

Approvada. .. 
E' novamente lida, posta em discussão e approvada a re

dac(;ão final, do projecto do Senado n. 155, de 1 ú26, que fixn 
.os vencimentos aos mestres e contra-mestres da officinas da 
Inspectoria de Aguas e Esgotos e elo chefe e mestres de o.ffi
cinas da Estrada de Ferro Rio d'Ouro; concede a 'V·antagem 
Institui da pelo art. 150, da lP-i n. -i. 555, de Hl22, aos fun
ccionarios elo Corpo Diplomatico e Consular que percebem 
~enc!meni.os annuaes aLé ·12:000$ e a gratificacão de 25 %, 
cre que trata o decreto n. 1.2. 803, de 1918, aos funccionarios 
qqe percebem maâs de 12:000$ annuaes. 

O Sr. Presidente - O projecto é remettido á Camara dos 
Deputados. . : :. ;:, . ~.:.d ·.u:ro1 
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Está terminada a leitura do expediente. Não h a orado
res inscriptos. 

Si nenhum Senador quer usar da palavra na hora do ex
pediente, passa-se á ordem rJo dia. 

O Sr. Idendonça Martins - Peço a palavra. 
O Sr. Presidente Tem a palavra o Sr. Mendonça 

Martins. 

O Sr. Mendonça Martins (*) - Sr. Presidente, na pro
xima segunda-feira deverá chegar a esta Capita•l, de regresso 
de sua esta·dia na Europa, o Sr. Dr. Josr. Joaquim Sea~bra. 

Politico, que deixou de pertencer ao seu Estado natal
a Bahia-para toi·na):-se um nome nrucional, dado o seu 
grande valor cívico, a sua dedicação e o esforço com que 
desde os prime·iros dias da Republica vem servindo ao paiz, 
S. Ex., si por momentos, levado por divergencias politicas, 
afastou-se daquella corrente a que pertenciamos e pertence
mos. semprP. foi po~ todos nós e·stimado como um cidadão 
prestimoso e um brasi·leiro illus.tre. 

Do eminente bahiano, Sr. Presidente, póde-se dizer que 
não é apenas o politico que vem prestando ao paiz inesti
maveis sel"viços como estadista, pois não ha quem desconheça 
as memoraveis lições ele rlirci!o com qur; concorreu para a 
~orma<;~ão intellectual de va•rias gerações que passaram pela 
Faculdade de Recife. 

Politico, S. Ex como que ainda pertence a esta Casa, 
onde, durantes annos seguidos. conviveu com os Senadores da 
Republica. E si do Parlamento, por vezes, se afastou, duas 
foram para auxiliar o Execuüvo nas pastas da .Justiça e da 
Viaoão, e duas outras pa:ra governar o seu Est&do natal. 

Homem publico das mais formosas trarliçõec; de honesti
dade, sinceridade e franqueza nas sur~s attit.udes, cuja convi
vencia foi sempre grata para todos nós, penso, .Sr. Presi
'd.ente, que o Senado receberá com sympat.l1ia o pedido que 
lhe venho formular, por intermedi.o de V. Ex., para que, se 
faç·a represe·ntar esse seu des•embarque por uma Commissão 
de cinco Senatdor.cs. (Muüo bem.; muüo bem .. ) 

O Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento que 
acaba de ser formulado pelo Sr. Sena;cl.or Mendonca Martins. 
Os Srs. que o approvam queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvado. 

Nomeio para constituírem a Commissão que, em nome 
do Senado deverá. receber o Sr. Dr. .José .Joaquim Seabra, 
na sua chegada a esta capital, na proxima seg-unda-feira. os 
Srs. Mendonça Martins, Moniz Sodré, Paulo ele Frontin, L::t
cerd.a Franco e Godofredo Vianna. 

Continua a hora do CX'ped.iente. (Pausa.. ) Se não ha 
quem queira usar da palavra., 'Passo á ordem do dia. 
(Pausa.) 

( .. ) Não foi revisto pelo orador. 
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ORDEM DO DIA 

ORQAMEN'rO DO EXTEHIOH 

Continuação da .2" discussflo ela proposição da Gamara elos 
Dcpnlados n. 43, ele 1926, fixando a despeza do Minislcrio 
dtH> Jlelnç·õcs Exteriores para o exercício de i 927. Approvnrla. 

Siio, succcssivnmenl c, approvaclas, as seguintes 

EMENDAS 

N ·' . ... 

Verba s• - 1 • consignação - "Pessoal" - 2• sub-consi
gnacão - "Adelicionnes e evenluaes": 

N. 3 - No numero de pessoal em voz de "5 ". diga-se: 
"6 (seis) "; após a palavra "Caycnna ", accrcsccntc: "Cal
cutú"; c a verba total, em vez de ."15 :000$·, ouro", diga-se: 
"18:000$ (dezoito contos) ouro". 

N. 2 

N. 1 - A' verba 3" (ouro) - Corpo Consular. 
Na sub-consignnçüo n. 3, ncr.rescenle: "Kobe ", elevado 

o total a 18:000$000. 

Na sub-consignar..ão n. 4 -Eleve-se a 3 :000$0DG. 
Nn snb-consignar.fio n. 5 - Augmen le-se para 2:000$000. 

N. 3 

N. 2 - A 'verba 9" (ouro! - Exlraordlnarios no Ex
terior: 

Na 3" consignação - Eleve-se a verba a 100:000$000. 
Rio ele Janeiro, 24 ele novembro de 1926. - Paulo de 

F1·nntin. 

N. 4 

A' verba 7 '(ouro) - Repartições Internacionaes: 
Restabeleca-se a sub-consignacão n. 7 da proposta do 

Governo - 250 :523$898. 

Rio de .Janeiro, 22 de novembro de 1926. - Paulo de 
Frontin, 

N. 5 

A' verba 10 -Expansão Economica. 
Diga-se: "inclusive ni I n r.on l.ns destinados á manutencão 

rla expo~ir,fín rle pJ•odnclor-~ l1l'n~ilriros, inslnllnrla na Emhni
-xarln .itmlo no rei ela Italia. 

S:io J'r.iri I arlns, as seguintes 
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EMENDAS 

N. 1 

Verba 2" - Corpo diplomaLico : 
1• éonignação "Pessoal": 
Incorpore-se a verba da 5~ sub-consignacão, 157 :250$000, 

nu i • sub-consignação. 
N. 2 

Verba s• - Corpo consular: 
1• consignação "Pessoal"; 
Incorpore-se a verba da 4" sub-consignação (242 :700$)',: 

na 1• sub-consignação. - Godo[1·edo Vianna. 

N. 4 

A' verba s~ - Corpo consular : 
Accrescente-se: 

Augmentada de 595$, sendo de 360%; na 2a consignação -
Material - 1• sub-consignação "Aluguel de chancellarias", 
pura o augmento do aluguel do Consulado Geral de Barcelona; 
200$ na ga sub-consignação (Material de consumo), para au
gmento da respectiva verba de expediente e honorarios do 
mesmo consulado; e 35$ na 5• sub-consignação (Material da 
consumo), para as despesas com as facturas consulares e res
pectivas remessas ii Estatística Commercial, feitas nas ta
bellas as seguintes correcções: 

z· consignação do material. 
Aluguel de chancellarias. 
1 . Barcelona, em vez de 2:400$ - 2 ~ 760$000. 

s• sub-consignacüo - Material de consumo. 
Expediente dos consulados de carreira e honorarios. 
Barcelona, em vez de SOO$ - 1 :000$000. 

5"· sub-consignar..ão (Material de consumo) . 
Despezas em facturas consulares, etc. 
Barcelona, em vez de ltO$ - 75$000. 
Sala das sessões, 23 de novembro de 1926. - Antonio 

Massa.. 
E' annúne.iacla a votru:;ão das seguintes 

EMENDAS 

A' vnPha ;:.• ( olll'n) -- Corpo Diplomal.ioo - Na sub-con
signaçfío: 22 primeiros sccretarios: 
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Onde se diz: 
Ordontldo . . ............................... . 
Gratificação . . . ............................ . 

Substitua-se: 
Ordenado . . ............................... . 
Gratificação . . . ............................ . 
Representação . . ........................... . 

.o altere-se o total para 2-12:000$000. 

N. 2 

5:333$333 
2:666$667 

8:000$000 

5:333$333 
2:666$667 
3:000$000 

11 :000$000 

Na mesma consignação n. 1, sub-consignação 39 segundos 
secretarias: · ;; ·' · ~ '''i (~\I'~~Jfj 

Onde se lê: 
·o·rdenado . . ................................ . 
Gratificação . . ............................. . . 

Leia-se : 
01•denado . . ................................ . 
Gratificação . . . ............................ . 
Representação .· . . .......................... . 

·e modifique-se o total para 312:000$000. 

4':000$000 
2:000$000 

6:000$000 

4:000$000 
2:000$000 
2:000$000 

8:000$000 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin- Sr. Presidente, submetti á con-
sideracão do Senado as emendas que figuram no avulso, no 
segundo grupo, sob numeras 1 e 2. Estas emendas tinham 
corno objectivo conceder, quer aos primeiros secretarias, quer 
aos segundos secretarios, uma verba para representação, sen
do de tres contos ouro pa•ra os primeiros e de dous contos 
ouro para os segundos. 

O i!lustre relator rio orçamento do Exterior declara, em 
seu parecer. que a medida despertou a attenção dos funccio
narios consulares. alguns dos 01mes procuraram o relator. so
licitando vantagem a que se .iulgam COJ)'J direito. E accres
cent.a qne os secretarias de lcgaG1ío. rmnndo snbstit.uem os 
ministros. suh::d.ituiç1ío com que é motivado o pedido. teern 
seus vencimentos angmcntn.r:l.os, c. :-i a substituição se es
t.ende além de certo prazo. percc~bem elles duas tercas partes 
.r1.1 import.:mcia da repre:;;enl.n0fio nftrihuida no ::mbstifnjdo. 
Pelos motivos exposfns enfonrll' nfín rleverem ser approvadas 
as rhws emendas. 
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Ahi ha um equivoco da parte do illustre relator do orça
mento. A medida não visa o caso de substituicão. Quando 
ha substituição, .iú estú consignada uma parte da representa
ção. Conforme as ponderações. que tive a honra ICJ,e sub
mel.ter ú consideração do Senado, a minha emenda visa ad
dicionar permanentemente aos vencimentos, constituídos pelo 
ordenado e pela gratificação, uma verba para a representa
cão. Justifiquei essa concessão com o facto de não ser só na 
occn~ifín em que substituem os embaixadores e os ministros 
que os secretarias teem neces·sidade dessa verba, mas sempre, 
porque elles teem uma representação permanente, elles são 
convid.ados para uma série de recepções, ás quaes são obri
gados a retribuir. E os vencimentos que os secretarias teem 
são mínimos. No corpo consular, quando se trata de posto 
especial, ha já consignada na tabella explicativa uma verba 
addicional aos vencimentos dos consules. Nestes não ha ab
solutamente a representação que ha no caso dos primeiros 
c segundos secretarias. · 

Estes são substitutos dos ministros e. quando os substi
tuem, a representação lhes é dada, consistindo em parte da 
representação do ministro. Mas, quando não se dá a substi
tuicão, elles não t.eem representação, embora tenham, quer 
substituam, quer não, despezas muitas vezes bastante eleva
das, principalmente quando se traf.a de paiz cr::: moeda não 
esta desvalorizada. 

Foi este o objectivo que tive em vista. Não quero agora 
insistir na defesa das emendas; mas chamo a attenção do 
illustre relator para o equivoco do seu parecer e para o ob
jecf.ivo que tive ao apresentar a emenda. 

Vou pedir ao Senado a retira.d.a das duas emendas, para. 
renovadas em terceira discussão. poder ser corrigido esse 
equivoco: e, si concordarem o relator e a Commissão, ser 
tambem modificado o parecer quanto ás mesmas emendas. 

E' o requerimento que apresento á alta consideração do 
Sena.doo. 

Consultado, o Senado consente na retirada das emendas. 

ORÇAMENTO DA MARINHA 

Continuação da 2" discussão da proposição da Camara dos 
Deputados n. 55, ele 1926, fixando a despeza do Ministerio 
d.a Marinha parn o exercicio de 1927. 

São sn ccegsivamenf.r. approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Verba 29 - Conservacão e reparos da esquadra - Con
signação "Pessoal" - Sub-consignação n. 1: 

Onde se diz 958:111ljl050, diga-ge: 1.300:000l!lOOO. 

Verba 14" - C 
Rectifique-se: 

N. 2 

cão n. 3: 

•• 
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Onde diz: "13 mestres, 62 :400$", diga-se: "16 mestres, 
76:800$000. 

Rio de Janeiro, G de novembro de 1926. - Paulo de 
F J'nrl.tin. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. 3 
'. 

Verba 1• - Consignação Material - De consumo: 

N. 1 - Expediente - Para o Gabinete do Ministro: 
Augmente-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :000$000 

N. 4 
Verba 3• - Consignação MaLerial 

N. i - Expediente: 

De consumo: 

AugmenLe-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............. . 2:000$000 

N. 5 

Verba 4" - Consignação Material - De consumo: 

N. i - Exepediente para a a Directoria do Pessoal: 

Augmente-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:000$000 

N. 6 

Verba 4" - Consignação Material - Diversas despesas:· 
N. 2 - Asseio de casa e despesas miudas - Para a Di

r·ectoria do Pessoal: 
Augmente-se .. ................................ 600$000 

N. 7 

Verba 6"- Consignação Material- De consumo: 
N. 8 - Par'á compra de medicamentos, drogas e oppo

sitos: 
Augmente-se ............................. 60:000$000 

N. 8 

Verba 6" - Consignação "Material" - De consumo -
n. !'l - Para compra de roupas para os doentes, colchões, 
tl'avesseiros e roupas de cama. 
Augmente-se na l.abella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20:000$000 
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N. 9 

Verba 6" - Consignaciílo "Material" - De consumo -
n. G - Para compra de reactivos chimicos e outros artigos 
de consumo, inclusive para conservação de aparelhos. 

Augm.ente-se : 

Para o Laboratorio de Analyses ............... . 
Para o Serviço Technico e Analytico ........... . 

N. 10 

4:000$000 
4:000$000 

Verba 6• - Consignação "Material" Permanente -
n. 4 - Para compra do material necessario ao Serviço Te
chnico e Analytico. 

Augr.r.ente-se: .... ~ .......................... . 4:000$000 

N. 11 

·verba 7 --· Consignação "Pessoal" - Divei.'sas quotas
n. 9 - Para o wrte e confecção de roupa nara os de:rmtes. 
Augmente-se. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :250$000 

N. f2 

Verba 7" - Consignação "Pessoal" - Diversas quotas. 
Augmente-se na tabella: - N. 10 - Para o córte e con-

fecção de peças de fardamento: 
Das praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes 
idem dos grumetes e Aprendizes Marinheiros. 
Idem do Regimento Naval. ................... . 

N. f3 

73:000$000 
14:500$000 
18:750$000 

Verba 7" - Consignação "Pessoal" - Diversas quotas -
n. H - Para pagamento dos despachos das mercadorias que 
se destinam a este ministerio. 

Augm.ente-se . . ............................ 20:000$000 

N. f4 

Directoria de Navegação : 
Reduza-se, no total variante desta verba... . . . . . 315:000$000 

E onde se diz, na proposir,:ão: "Augmentada de réis 
3.250:000$", diga-se; "Augmcntada ele 3.085:000$000". 

No total ela sub-consignaefío n. 2, onde diz 1. 700:000$, 
diga-se 1.385:0008000. 

Na despesa vnl'invol. onclo diz 3. 732:000$, diga-se: réis 
3.417:000$000. 
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N. 1·5 

Verba 10• - Consignação "Material": 
Accrescerite-se na proposição, no final da sub-consigna

ção n. 2, entre a palavra ·'pharóes:' e "650 :000$", as seguin
tes "e para a rectificação do levantamento da carta marítima 
do Brasil". 

N. 16 

Verba 11• - Consignação "Material permanente": 
N. 2. Impressões, inclusive a do orçamento, re·latorio do 

Ministerio da Marinha, Almanack, Revista llfa:ritima e Boletim 
do Club Naval - Augmente-se 15:000$000. 

\ ; . 
I 

N. 17 

Verba 11• - Consignação "Material de consumo": 
Sub-consignação n. 4, "Expediente, inclusive da esqua-

dra" Augmente-se na tabella 10:000$000. 

N. 18 

Verba 13a - Consignação "Material de consumo": 
2. ''Expediente" - Na ·d.otação da alínea "Para as ca

pitanias, delegacias e agencias". augmente-se 7 :000$000. 

N. 19 

Verba 13a - "Pessoa'!", sub-consignação n. 8, "Agencia 
das capitanias": 

Accrescente-se na tabella as palavras Guajará-Mirim, de
pois da palavra Antonina. 

E onde diz: 
..................... o ••••••• 41 agentes .. 

41 remadores • • • • •••••••••• o ••••••• o •• o o o 

Diga-se: 

41 agentes . . . . .... •· ..................... . 
41 remadores . . . . ...................... . 

N. 20 

56:122$440 
24:600${)00 

57:491$280 
25:200$000 

Verba 13" - Consignação "Material de consumo": 
N. 2. "Expediente para a Directoria de Portos e Costas" 

- Augmen te-se 2 : 000$000 . 

. iN. 21 

Verba 14a: 

Augrnent.ada de 1:134$. feita ~a tnbella a seguinte alte
ração: 
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Pessoal, sub-consignação n·. 11: accrescente-se aos di
zeres doesta sub-consignação mais as seguintes palavras: ·•e 
para pagamen lo da differenca de gratificação dos seis antig·os 
serventes dos diques, á razão de '15$750 a cada um". 

E onde diz "600$", diga-se: "1 :734$000". 

1\. 22 

Verba 15" - Consignação "Pessoal",: 
n. 3, "Escola Naval": 

sub-consignação 

Onde diz a tabel!a: 
17 lentes cathedraticos 

tDiga-se: 
18 lentes cathedraticos . . ............... . 

N. 23 

2-14 :800$000 

259:200$.000 

Verba 16"- Consignac.:ão ''Pessoal"'. ~ul,-r·on:;i:,.:ntu,:ilo nu
mero 3, "Corpo .d.c Saude. Q. O. (Pha1·:n:u:P~1! icCI~,··. ,. : 

Onde diz: 
1 capitão de mar e guerra : 

Soldo . . . . ............ . 
Gratificação ...... . 

Diga-se: 
2 capitães de mar e guerra, 

sendo um aggregado : 
Soldo . . . . ...... : ..... . 
Gratificação . . .......... . 

14:000$000 
7:000$000 

14:000$000 
7:000$000 

21:000$000 

42:000$000 

E onde diz "i. 398:600$ ", diga-se: "L 419 :600$000". 

N. 24 

Verba iS• - Consignação "Pessoal" - Diversas quotas: 
N. 6 - Para pagamento das gratificações regulamenta

res ás praças, augmente-se 136:946$024. 

N. 25 

Verba 2ü- ~ Consignação "Pessoal" 
N. 1 - .A.ugmenle-se .................... . 

N. 26 

Verba 21" - "Pessoal" - Eventuaes: 
N. 3 - Augmente-se . . .................. . 

Material: 
N. i - Augmente-se . • • 10 e I I e I 10 t t 10 e O I I t O I • 

(Reformados) : 
343 :639$·711 

50:000$000 

20:000$000 
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N. 27 

Verba 22 - MJaterial - De consumo : 
N. l - Pura a uompra de gelWl'O:> alimcnLielos, augmcn
te-~o. 1.522:707$478. 

N. 28 

Vel'lm 22 - Pessoal: 
N. 1 - Augmentc-sc . •• o • • • • • •••••• o • 296:827$300 

N. 29 

Verba 23" - Consignação Pessoal: 
N. 1 - Augmentc-sc .. ••••••• o ••• o o • o ••• 30:000$000 

N. 30 

Vcl'ba 23 - Consignação iHatcrial: 
N. 2 - Augmentc-sc .. • o • • • • • o • o • o • o • o •••• 50:000$000 

N. 31 

Verba 24 - Gonsignação Material Permanente: 
N. 1 -·Para acquisição ele instrumentos ele musica: 

Para o Corpo r! e Marinheiros, augmcnte-se ... . 
Para o Hcgimento Naval. augmente-se ..... . 

N. 32 

4:000$000 
1:500$000 

Verba 24" - Consignacão Material - De consumo: 
N, 3 - Augmente-se . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.110:422$180 

,. 

N. 33 

Verba 28 - Consignação Material De consumo: 
Restabeleca-sc a sub-consigno.ção n. 1, com os dizere.'> 

da tabella, no seu total englobaria ele 1. 000:000$ c redija-se 
a proposição, nesta verba, conforme o vencido. 

N. 34 

Verba 30 - Consignação Pessoal: 
Augmente-se 400:000$ e modifiquem-se os dizeres da ta

bella segundo o que fôr vencido, em 3" discussão . 
• ... E' approvada, para projecto especial, a seguinte 

i:f:~~:,_·~ ~.~::-:· .'·: .... :_; ~-- ~: :~:~~~·-~_;)-.~~·:.::~ ~-·. ·~_::_·::;::t:.:.:..:~.·.·:·:·: .. :l:j: .. :: ... ;.::1}:·s· .. ' ·· - · ·· · ·- -- .. -~ 
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EMENDA 

N. 249 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: 

543 

Artigo unico. O encarregado tcchnico do servico photogra
ph_ico c o cartograpllo da Escola de Aviacão Naval receberão a 
actual gratificação de 8 :4.00$ dividida dous terços em ordenado 
e um terço em gratificação, constituído; assim, os vencimentos 
dos cargos que occupam; revogadas as disposições em con
trario. 

Rio, 9 de novembro de 1926 - Paulo de Frontin. 

Justificação 

A emenda não augmenta dcspeza. Transforma em venci
mentos a graLificação actual dos funccionarios a que allude. 

Foram prcj udicaclas as segu inLes 

EMENDAS 

N. i 

Verba 29 - Conservação e repaeos da esquadra - Con
signação ·'Pessoal" - Sub-consignação n. 1: 

Rectifique-se : Onde se diz "Para pagamento d0 pessoal 
com a cliaria maxima de 15$, 958:111$050", diga-se: "Para 
pagamento co t.-·~·a! CL.·· adiaria max··:-,~ de 1H!J:I·fJO, 
1. 500 :000$000., 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 192ê. - Paulo de 
Frontin. 

N. 2 
Verba 29. 

Conservação c reparos da esquadra. 
Consignacão - Pessoal. 
Sub-consignação n. 1 . 

Rectifique-se: Onde diz "Para pagamento do pessoal com 
a diaria maxima de 15$ - 958:111$050, diga-se: "Para pa
gamento do pessoal com a diaria maxima de 18$000 
1.500:000$000." 

Rio, 5 de novemlbro de 1926. - Paulo de Frontin. 
E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 

N. 8 

Emenda á verba 11", "Imprensa Naval", consignação pe~
soal, sub-consignaçãc. n. 1 : 

Onde se diz: 
1 mestre geral : 

-
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Ordenado . . . . ....................... . 
G t 'i" -l"a 1 1caoao . . . . .................... . 

Diga-se: 
1 mestre geral: 

Ordenado . 
Gratificação 

- Antonio Mordz. 

• o •••••••••••••••••••••• 

E' annunciada a votaçã·o das seg·uinte·s 

EMENDAS 

N. 5 
Verba 15": 

4:400$000 
2:200$000 

6:600$000 

666$666 
333$334 

1 :000>$000 

O actuai in;:[t·· .. 1c·íor· .de educação physica da Escola Naval 
fica equiparado, cm vcnr~1mentos, aos capitães-tenente:S da 
Armada. 

Rio, n ele nc.wrnhro c. e 1926. - Paulo de Fron;in. 

N. 6 

Verba H - Imprensa Naval: 
Accrescente-se no Quadro da Imprensa Naval: 

1 mecanico para as machinas ele linotypo: 
Vencimentos: 

Ordenado . . . . ........................... . 
Gratificação . . . . ......................... . 

[ 
4:800$000 
2:400$000 

7:200$000 
Rio, 9 de novembro r.e 1926. - Paulo de Frontin. 

. . 
N. 7 

Verba H - Imprensa Naval: 
E' equiparado para todos os effeitos ao chefe da Revisão 

da Imprensa Na!cional o revisor mais antigo da Imprensa 
Naval que exerce as ·runcções de chefe. 

-Rio, 9 de novembro de 1926. - Paulo de Fronl"in. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
tendo sido o Orcarr.cnto da Marinha o primeiro submettido, em 
2• discussão, á consideração do Senado, eu quiz verificar qua~ 
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a inLuqH·eLat'<io dada ü disposir.;ão constitucional, depois da re
visão, rclaLiva ao modo por que deveriam ser organizados os 
orçamentos. 

Nos Las co:Idi(.'Ões, ~~presentei as emendas ns. 5, 6 e 7, que 
se refer·em ao augmunto o ú equiparação de vencime-ntos, de 
modo a por·miltir que 110s orçamentos :::o cogitasse de seme
lhanLe assumpLo. 

O illustre llolaloL· do 0l'çamento da Marinha e a honr·ada 
Commissão c!e Finmwas entenderam que taes emendas não 
deveriam ser incluídas no orçamento, mas constituírem pro
j ecLo especial ou leis ordinarias. O obj·ectivo que tive em 
vista Joi satisfeito. A interpretação está dada. Eu me conformo 
eom ella c, nestas condif.(ões, peço a V. Ex. que consulte o 
Senado sobre si permitte a retirada das referidas emendas. 

O Sr. Presidente - Q Senado ouviu o requerimento do. 
nobre Senador. 

Os senhores que approvam a retirada das emendas, quei-
ram levantar-se. (Pausa.) · 

Approvado. 

CREAÇÃO DE LOGARES 
. . i 

1• discussão do projecto do Senado n. 194, de 1926, 
creando cineo togares de despachantes junto ás repartições 
subordinadas ao l\iinisterio da Justiça e Negocios -Interiores, 
e dando outras providencias. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

RESTlTUIÇc{O DE PBNHORES ROUBADOS 

Continuação ela 3" discussão do projecto do Senado n. 80, 
de 1924 manclanclo substituir o art. 17 e seus paragraphos 
elo rcguÍamcnto que baixou com o decreto n. 15.776, de 6 de 
novembro de 1922, determinando que a casa de penhor que 
realizar cmprestimo solb garantia de objectos furtados ou 
roubadas é obrigada a restituil-os aos respectivos donos. 

Encerrada. 
E' approvado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N. 250- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,0 A casa de penhor que realizar emprestimos sob 

garantia de objectos furtado:" ou roubados s~rá. obrigada a 
restituil-os aos seus verdad01ros donos, sem d1re1to de reha
ver destes a quantia emprpst.ada, logo que perante o juizo 
competente seja o facto cr1mmoso apurado. 

§ 1.• Na expressão "~urto" se comprehendem a apro
pl'iaç,ão indcbif n. c o estelhonato. 

S. - Vol. XI 35-
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§ 2." Revogam-se as disposições do ar L. i 7 e seus pa
rugrapl1Qi:i elo regulumenlo que baixou com o decreto nu
mero 15. 77G, de li de novembro ele 1922. 

Sala das Commissões, em 20 de dezembro de 1925. -
A,dolpho Go1·rla, Presidente. - A1·isl'ides Rocha, Il.elator. -
Antonio Massa. - Unnha Machado. - Thomas Roclrzoues, 

São appr·ovaelas as scg·uintes 

ElVIENDAS 

§ 1." No ea:;o de se l.t·al.ar ele esl.eUi.onato ou apl'opriação 
indebil.a, o clono, qqe pretender a restiluic;ão, é oorigado a pa
gar á. casa de penhores a quanlia mutuada com a garanti:?. do 
ob,ieelu. 

§ 2." O dono elos ol:ljcctos 'l'urLados ou roubados poderá, 
entreLanl.o, rehavel-os anles de proferida sentença definitiva, 
em qualquer pl1aso do processo, deseJe que deposite quantia 
equivalente ao valot· da divida garantida pelo penhor, a qual 
poderü lcvan tat·, no ca.3o de sc1· o seu rlireilo reconhecido por 
sentença." 

0 § 2" passa a SOl' 3°. 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

·Substitua-se o ar L. 17 e seus paragraphos, do regula
mento que baixou com o dccrc!.o n. 15.776, de 6 de novem
bro de 1922, pelos segninles: 

Art. 17. A casa ele penhores que realizat· cmpJ·csiimos 
sob garantia de objectos fm'i ados ou rouhaclos, sm·a obrigaclr.. 
a restituil-os ao seu verdadeiro dono, mesmo sem rehaver do 
julgado a sentença condemnaloria proferida contra o autor do 
furto ou l'O\lbO, 

§ V O proprietario dos objectos furtados ou roubados 
poderá, entretanto, rehavcl-os depois de instaurado o pro
cesso criminal, desde que deposite a importancia correspon
~~nte á avaliação dos referidos objectos, a qual será restitui-

. da, deppis de findo o respectivo processo, com a sentença 
condemnatoria passada em julgado. 

§ 2.• Quando tratar-se de apropriação indebita é indis
pensavel achar-se em cumprimento a sentença condemnato
ri..1 proferida contra o accusado, para que se torne effectiva 1t 
restituição dos objectos extraviados, na fórma determinada 
no presente artigo. 

Rio, 18 de junho de 1926. - Jeronymo Monteiro. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o pro
jecto assim emendado queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado; vae á Commissão de Redaccão. 
Fica prejudicad'o o projecto n. 80, de 1925. 

:V:ANTAGENS AOS FIEIS DE THESOUREIRO E DE PAGADORE3 },'EDERAES 

c 1.• discussão do projecto do Senado n. 205, de 1926, es
tendendo aos fieis de thesoureiro e de pagadores federaes a~ 
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UÍSlJUSÍ'.'·ÜUS do ::td. 50~ do l'eg'UlUll1ClllO que JmiXOLl CúHl O UC
(;!'UlO n. 7 .751, de 23 de dezembJ:o de 1009. 

A!JP!'Ovado; vae ú Gommissfio ue l!'inancas. 

EQUIPAH.>Çi\.ü DE VENCIMEI\TOS 

Discussão unlca uo vúlu do Prefeito n. 1, tlc lD.2G, ú l'e
sulu(!iiu do Conselho 1Vlunicipal que equipara os vencüncnlu::; 
dos !H'ufesso1·cs das escolus noctut·nas aos dos. caLheclraticos 
das escolas primarias. 

H.cjoHado; vae ser devolvido ao Sl'. llrcfeilo. 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, designo 

pat·a ordem do dia de amanhã, o seguinte: ··-
3." discussão da proposição da Cama1:a dos DepuLa~d:;-o:-s---n-. "30, 

de 1 92t:i, fixando a despesa do Ministerio da Viar;ão c Obx·as .Pu
blicas para o exercício de :1927 (com r:nnendas já approvadas 
cm 2" discussão e parr:cm· j'avoravcl da ()omuâssão ele lt'ittan~:as, 
1t. G-1.5, de 1926) ; 

1." discussão do projecto do Senado n. 1 8-í, ue 1D2ü, de Ler
minando que o concurso de pl'imeira cnLrancia de que cogilu 
o ltcgulamenLo Postal é para o Jogar de praticante da Dircctorü 
Geral dos Correios, o qual constituirá inicio da carreira (com 
par·ecer j'w;oravel tia ()um.missãu de Gon.sliluição, n. üG-1., de 
1~26) ; 

:!." discussão do projecLo do lSémado n. 107 de 10~6, equipa
rando os vencimentos do adminl:;lL'aàor geral da Inspectoria 
dos Serviços de P1·opllylaxia aos do director da Contabilidade 
do mesmo Departamento (com JH.ll'ecer j'avoravcl da Comrnis
são de ()onsliluiçcío, n. 667, de 1026) ; 

1." disvussão do projecto no :31mado n. 199, de 1926, deter
minr.ndo que os venc1mentos dos :;ervenLes da Alfandega do llio 
de Janeiro sejam iguaes aos fixados para os serventes do The
souro Nacional (co1n pa1'ecer· [m•oravel ela Cornmissão de Con-
stituição, n. 669, de Hl26) ; · 

1." discussão do projecto do Senado n. 202, de 1926, con
siderando de utilidade publica a ~ociedade "Instructora Viço
senso", do :h:stado de Alago as (com :f;m·ecer favoravel da Com
mtssão de ()onstituiçtlo, n. 670, de 1926) : 

L" discussão do projecto do Senado n. 203, de 1926, equi
parando em vencimentos os escripturarios, agentes, telcgra
phistas, conductores e machmistas da Central do Brasil aos de 
igual categoria da Directoria Geral dos Correios (com ]Jarecer· 
[av01·avel da Commissão de Constituição, n. 671, de Hl26) ; 

Discussáo unica do parecer da Commissão de Obras Pu
blicas n. 689, de 1926, indeferindo o requerimento do Sr. Hen
ry Landcr \Vraagc, pedindo concessão para. construir um canal 
ligando a cidade de São Paulo ao Atlantico. 

Continuação da 3" discussão do pro.iecto do Senado, nu
mero 207, de 1926, autorizando o Poder Executivo a alterar o 
Regulamento da Estação Experimental de Combustíveis c Mi
nerios c dando outras providencias (co mparecer da Cornmis
são de Finanças mandando destacar as emendas apresentadas 
n. 672, de 1926) ; · 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 30 minutos •. 
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159" SESSÃO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 1926 

PRESJDENCIA DO SH. A. AZEHEDO, VICE-PHESIDENTE 

A's 13 1/2 horas acham-se presentes os Srs. A. Azeredo, 
Mcnclonoa Martins, Pereira Lobo, Aristides Rocha, !Laura So
clré, Costa Hodrigues, Godofrcdo Vianna, Euripedes de Aguiar, 
Antonino Freire, Thomaz Hodrigues, João Thomé, Benjamin 
Barroso, Ferreira Chaves, Eloy de Souza, João Lyra, Antonio 
.Massa, Venancio Neiva, Manoel Borba, Antonio Moniz, Moniz 
Sodré, Jeronymo Monteiro, Mendes 'l'avares, Paulo de Fron
tin, Sampaio Corrêa, Bueno Brandão, Bueno de Paiva, La
cerda Franco, Luiz A'dolpho, Olegario Pinto, Rocha Lima, Af
i'onso de Camargo, Vida! Ramos, Vespucio de Abreu c Soares 
dos Santos. 

O Sr. Presidente - Presentes 34 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 4o Secretario (servindo de 2°) procede á leitura da 
acta da sessão anterior, que, posta em discussão, é, sem de
bate, approvada. 

O Sr. :to Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. :1. o Secretario da Gamara dos Deputados, remet

tendo a seguinte 
PROPOSIÇÃO 

N.108-:1.926 

ü Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica a!doptado para o Brasil, como padrão rno

neta·J·io, o ouro, pesado em grammas, cunhado em moedas, ao 
titulo de 900 millesimos de metal fino e 100 millesimos de 
liga adequada. 

§ 1. o A moeda será denominada crr.tzeiro e ser::í dividida 
em eenlesimos. 

~ 2. o Pura a moeõa divisionar•ia ficam adoptadas a prata, 
nickel e cobre, na proporção respectiva. 

Art. 2. o Todo o papel-moeda, actualmente em circulação, 
na impo1'tancia de 2.569.304:350$500, será convertido em 
ouro, na base de O,gr.200 (duzentos milligrammas) por mil 
ré is. 

Art. 3. o Com antecedencia de seis mczes, por um decreto 
do Poder Executivo, serão determinadas a data precisa e a 
fórma ·da conversão marcada no art. 2°. 

Art. 1t. o Os recursos financeiros para conversão de que 
tmta esta lei serão constitui dos: 

§ 1. o Pelas quantias ouro .iá arrecadadas e depositadas, 
nos tr-rmos das leis em vigor, e nellas destinadas ao resgate, 
garanLia e conversã!o do papel-moeda. 
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§ 2. • Pelas quantias que, em virtude dessas leis, se vie-
rem a arrecadar. , 

§ 3. o Pelos saldos orçamentarias, depois 'de definitiva
mente reduzidos a ouro. 

§ 4." Pelo producto das operações de credito a e5se fim 
destinado. 
. § 5." J?or quaesquer outros que para e~se fim ~special 
forem destmados, taes como os lucros bancanos, previstos na 
clausula III do contracto de 24 de abril de 1923, autorizado 
pela lei n. 4.635 A, de 8 de janeiro· de 19t23, e que forem 
inclu idos na reforma ora autorizada. · 

Art. 5. o Emquanto não fôr expedido o decreto a que se 
refere o art. 3°, o troco das notas em ouro e do ouro em 
notas, na base marcada no arL. 2°, será feito na Caixa de Es
tabilização, que, para esse fim exclusivo, ora fica creada. 

Paragrapho unico. A Caixa de Estabilização, com essa ou 
outra denominação, poderá ser annexada ao Banco do Bra
sil, logo que este seja reformado, de accôrdo com· a presente 
lei. 

Art. 6. o O ouro recebido será conservado em deposito 
na Caixa de Estabilização, ou em suas filiaes em Londres e 
Nova York, e não poderá, em caso algum, nem por ordem al
guma, ter outro fim que o de converter os bilhetes emitti1dos, 
sob a responsabilidade pessoal dos membros da Caixa e com 
garantia do Thesouro Nacional. Os bilhetes trocados terão 
curso legal. . 

Paragrapho unico. Pelo desvio do deposito, a que se re
fere este artigo, além da responsabilidade pessoal, incorrem 
os membros da Caixa nas penas do art. 1 o do •decreto nu
mero 4. 780, de 27 de dezembro de 1923. 

Art. 7. o Nos regulamentos que expedir, para organiza
cão da Caixa de Estabilização. que ficará sob a immediatn 
superintendencia do Ministro da Fazenda e será modela.'da, no 
que fôr applicavel, pela actual Caixa de Amortização, o Poder 
Executivo aproveitará os empregados, marcando attribuicões 
e vencimentos. 

Art. S. o Fica o Poder Executivo autorizado a comprar 
.e a vender letras cumbiaes para o exterior, de fórma a que 
se mantenha a taxa prevista no art. 2°. Para realizar essas 
operações, que não poderão ser feitas pela Caixa de Estabi
lização, o Poder Executivo po•derá, uma vez contractada a 
reforma com o Banco do Brasil, servir-se do fundo ouro que 
garante a actual emissão bancaria, cuJa responsabilidade é 
assumida pelo Governo. 

Art. !). o Feita a conver!'ibilidade de que trata o art. ?a 
desta lei. o Poder Executivo expedirá decreto para effectl
vidade 'da cunhagem, marcando peso, valor, modulo e. titulo, 
nesta lei. determinados, das moP.dns de ouro, prata, mckel e 
cobre em unidades decimaes. 

Art. IO. Os impostos sobre a importação, e!l1 ouro e ~apel, 
continuarão a ser arrecadados. de modo que f1quc mantida a 
proporção com os ora cobrados. 

Paragrapho unico. Da mesma :fórma, nos pagamentos em 
ouro será conseJ·vn•da proporção identica. 

Art. I '1. Fica o Poder Executivo atJtorizado a reform~r, 
de nccl!rdo com esf.n lei. o contracto com o Banco do Brasil. 

Ar L 12. Fica o Podr.r Execntivo autorizado a fazer as 
operações de credito internas on externas n ecessarias para a 
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execução desta lei, combinando o prazo, juros, amortização e 
garantias . 

..:\rt. 13. Fica o Poder Bxecutivo autorizado a abrir os 
ncccssarios crcclilo.:; até 500 :000~~ para a execução desta lei. 

Al't, H. llevogum-sc as disposic~ões em contrario. 
Gamam 'dos Deputados, cm 10 de dezembro ele 1926. -

Jh·nolto Rodr'iaues de Azevedo, Presidente. - Ranu.lpho Bo
eayuva Cunha, 1 o Secretario. - Domina os Barbosa, 2o Secre
lm·io. - A' Commissão de Finanças. 

Communicanclo haver a Gamara addptado e enviado ú 
sane cão os seguintes pr_oj ec.tos do Senado: . 

Que erêa uma capJ!aiua de 3• classe no Estado de Mmas 
Cernes, com séde no posto fluvial de Pii·apora; 

Que autoriza o Governo a vender os terrenos pertencentes 
ao antigo Arsenal de Marinha da Bahia. 

Illil~·.·rado. : · · ' .. ··· ·~· ,.,,., 
• : ' ' . • 1~·1 .:·:~~ ~J 

Do Sr. Ministro ela Fazenda, resGitu indo dous dos auto
graphos das seguintes resoluções legislativas. sanccionaclas: 

Que auLori:w a abertura do credito especial de 7G :693!];030, 
ll::U'a pngamenLo ao Banco Nacional Brasileiro; 

Q;L~e r.ul.oriza a abertura do credito especial de 150:000$, 
J1rlra p::tgn menta ao Dr. Valent·im Antonio ela Rocha Bittrn
CIIUrt. 

Archiwm-sc um eles ::tu[ogrnphos c remeLta-sc o outro r: 
r::amarn dos Deputados. 

Hcquerimentos: 
Do gcnáal José Leoncio ele i\írcleiros, solicitando rclc

Y::tçuo ci:") prcscripcão em que incorreu o sou direito para con
tar.:c-m de tempo ele serviço activo que menciona. - A' Com
mi~f.fit, rlc Finança·s. 

DI' f!rhasl·iiio Carneiro Couto, pedindo para si ou cmprcza 
f11Ir m·J.r,!lnizar favores afim do installar cm terrenos de ma-· 
rin!w, no littnral. uma rêde de depositas nos moldes <t:Coaling 
Sl:l.Lio~s··. consistindo cm grandes tanques de aço, ferro ou ci·· 
nwn I o :nmnr!o para armazenar olcos c sc,us derivados de pro
rlw~\:iin n:H~ional ou estrangeira. -A' Commissão de F·inancas. 

Jlnprcsnn taçfio da Associação Brns·ileira de Imprensa, sobre 
a i nxar;fio do papel. - A' Commissão de Financas. 

O Sr. 4° Secretario (servindo ele 2°) procede á leitura do 
f:cgn inte 

PARECER 

N. 715-1926 

;\ Commissuo de Instrucção Publica. tendo examinado o 
pro.iccro n. 239, de 192G, não pódc ser favoravel aos termos 
r.;L·:~r,·irn!1 dn autorização que delle const·a. 

O J'r.g-nlamrnto rla E,;r.olrr SupC'r·ior de Agricultura e Me
dicinn Vrlf'rinaria approvado pelo decreto n. 11!.120, de 29 de 
marr:o rle Hl20, no seu art. G0

, grupa em 2!) cadeiras as ma
fr>:·:as n ensinar; destas estão vagas acllualmcntc as 5", 11•, 
f.\" 0 2!l". 

O mesmo regulamento, no nd . ..t-13, detcrmin:J. que as 
l :• r• f J• c.::!rleiras srrão preenchida!~ por csnccialisfns do Ser
v''''' rlr> Tnrlnstrin PaRiol'il, o f11Hl, rlc fado. ~o dá. rmrn. as 
'~· r> ?!1" carlrirns. tendo havirlo cnuivnro na cil.arfío rln 11• ca-
tli•i, n. dP\'~'nrlo ser a 2fl". · · · · - · ·· · 
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:\fio sendo conveniente ao ensino esta excepção, a Com
m is:::ii.o pensa que deve ser suppl'imida. 

Igualmente a Commissão é ele parecer que as quatro ca
i.lcirn.s vagas devem ser preenchidas por concurso, podendo, 
pm·ém, o Governo nomear, independente de concurso, os pro
l'cssot·cs in Ler i nos que tenham demonstrado a sua competencia 
rlnmnte um exercício destas cacleirn.s não· inferior a quatrGI 
;mnos lectivos. 

Assim, a Commissão apresenta .o seg-.ui?-te substitutivo: 
Art. 1.• Fica supprimida a excepção constante da parte 

r:r.<ll do ar.t. 143 do regulamento da Escola Superior de Agri
cultura e Medicina Veterinaria approvado pelo decreto nu
m cro H .120, de 29 de marco de 1920, devendo ser providas 
pot· concurso as quatro cadeiras actualmente vagas: podendo, 
porl)m, o Governo nomear para qnalquer dcllas, independente 
rle concurso, os professores interinos respectivos das mesmas 
cndciras, qne tenham demonstrado a sua competencia durante 
cxrrcicio não infe):"ior a quatro annos lectivos na cadeira. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, 10 de dezembro de 1926. - José 

!11117'/inho, Presidente. - Paulo de Frontin, Relator. - Eloy 
ilc Sottza. 

Pno.TECTO DO SENADO N. 239, DE 1926, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O CongrAsso Nacional decreta: 
Art. Fica o Governo autorizado a fazer os desdobra-

mentos qlle .iulg-ar convenientes nos interesses do ens·ino. na~ 
!':•rlPir·as dos differentes cursos da Escola Superior de Agri
Cllltnra c Medicina Vcter·inaria, podendo livremente prover as 
novas cadeiras c as actualmente vag-as. na referida esca1a, com 
prn f'r::::sores interinos que a IIi estc.i nm l cccionando ou já tenham 
f f do exerci cio como docente::::, nesse estabelecimento. 

Sala das sessões. 28 ele novembro de 1926. - Eusebio de 
A nd1·ade. - A imprimir. 

São lidos os seguintes 

PROJECTOS 

N. 250- 1926 

O Gong-re:::so Nacional decreta: 
Art. 1.• E' o Governo autorizado a eqnipnrar em venci

mentof-1. grntific:::r,õos c outras vantagens. os rlesinfeclaclores da 
rn.~prrfrwia dos Servicos de Prophylaxia do Departamento Na
cional ric Sauclc Publica aos desinfectadores do Lazareto da 
Ilha Grande. 

Ar L 2.• Revogam-se as disposi~.ões cm contrario. 
Sn la das sessões, 11 de dezembro de 1926. - Mendes Ta

?'ro•es. 

Jttsti{icaçün 

Os ftmrcionario:::: a quem rsfa !ri pectcnclc bcnef,iciar rc
crhcm <IJ'!C'nns 253$ mcnsacs. o que, clndo o rxhanstivo trahnlfw 
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em que se empregam e os per-igos a ·que diariamente se expõem 
em sr.l'vit:o, é irrisorio. · 

N.251-1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." E' o Governo autorizado a equiparar aos de iguat 

categoria do Juizo da Vara Eleitoral e da Procuradoria do 
.Juizo de M·enores os officiaes de justiça da Auditoria de Ma
l' in ha. 

;\l'L. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala elas sessões. 11 de dezembro de 1926. - Mendes Ta·· 

' . ·-~- ~)/"•W.l .. , ........ ~· vares. . .' .. ~.: · . .::~'1·&~l-i - :, 

O Sr. Presidente - Os senhores que apoiam os nrojectos, 
que acr.bam de ser lidos, que, iram levantar-se. (Pausa.) 

Apoiados; vão ser enviados á Commissão de Constituição. 
Comparecem mais os Srs. Epi tacio Pessóa, Pedro Lago, 

l\Irmocl Mon,iardim, José Murtinho e Generoso Marques (5). 
Deixam de comparecer, com causa justificada, os senhores 

Silver:!o Nery, Pires Rebello, Barbosa Lima, Souza Castro, Eu
r-ico Valle, Cunha Machado, Rosa e Silva, Carneiro da Cunha, 
?c!J'nandes Lima, Lopes Gonoalves, Goncalo RoJ.I.emberg·, Ber
nnrdino Monteiro, Miguel de Carvalho, Joaquim Moreira, Mo
rtrPto Leai, Adolpho Gordo, Ramos Caiado, Carlos Cavalcanti, 
J-'f'lipJ)e Schmidt. Pereira e OHvcira c Carlos Barbosa (21) . 

O Sr· Presidente - Está terminada a leitura do expe
di.entc. Não ha oradores inscr,iptos. Si nenhum Senador quer 
usar da palavra na hora do expediente, passa-se á ordem do 
dia. 

ORDEM DO DIA 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO PARA 1927 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 30, de 1926, fixando a despeza do Mini~·f.erio da V1iação e 
Obrns Publi.cas para o exercício ·de 1927. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, pedi a pa-
lavra para fundamentar ·emendas que, em re·lação a esta pro
posição, vou ter • .a honra de submetter á alta consideração do 
Senado e para as quaes peço toda a benevolencia do illustre 
Sr. Relator e da honrada Comlmissão de Finanças. 

A primelira emenda é relativa a,o aba·stecimento dagna ela 
Cnpifal Federal. V. Ex. sabe que, ha tres nnnos, isto é, no 
orçamento v-otado para o exercício de 1924, foi incl,u.ida uma 
verba de 1.5 mil contos destinada a melhoramento do abas
tecimento dagua desta Capital. Estudos tinham sido devida
mente realizados pela Inspecf.oria do Aguas e Esgotos. veri
ficando-se por c!les a conveniencia da captaCí'i'O das aguas do 
rio Mosamho c seus affh10nLcs, dcs"tinando-as ú. zona suburbana 
de Sanf.a Cruz, permit.l.indo, portanto, não só melhor distri-

*) Não foi reyis to pelo orador. 
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bui;;ão de agua aos disLriclos de Campo Grande, Santíssimo e 
outros pontos dessa zona, como tambem, no tocante a esse 
serviço, melhoria sensível quanto ás zonas da Villa Militar, 
Marechal Hermes e Deodol'o, o que traria como resultado o 
aproveitamento das aguas qnc actualmente são destinadas a 
esses lagares em beneficio de outros pofi:Los onde a necessi
dade de uma mais ampla distribuição se tem tornado sensível. 

Ulteriores estudos, feitos pela mesma inspectoriiJ., mos
traram que igualmente se podem captar, com grande van
tagem, as aguas do rio Guapy c outros mananciacs da serra 
de 'l'herezopolis, sendo canalizados rumo á freguezia de Irajá 
e, portanto, vindo servir uma área desta Capital que com
prehende, ·não só os subm·bios da Leopoldina, como tambem 
os suburbios das estradas de ferro do Rio d'Ouro e Auxiliar. 

Esse seg·undo projecto exige despesa quasi igual á con
s Lante do primeiro. 

Pa1·a que se possa realizai-o, resolvendo-se o abasteci
mento dag·ua, de modo a satisfazer ás necessidades da po
pulação , seriam necessarios de 15 a 20 mil contos. 

Attendendo-se ao accrescimo actual da população a 
quantia a despender nãn seria inferior a 30.000:000$ com a 
captação de novos mananciaes, com a sobrecarga de uma des
pesa permanente, a relativa ao melhoramento de canaliza
ção de distribuição, afim ele que a agua possa ser conveni
entemente c! istribuida ás varias zonas, hoje mal abastecidas. 

·Não me proponho, no momento, a apresentar qualquer 
providencia no sentido de ser esta importancia dispendida 
por verbas orclinarias. A emenda que vou ter a honra de 
submetter á consideração do Senado tem por fim permittir 
que se realizem operações de credito, cujo serviço ele juros 
e amorLizações será garantido por uma parte da renda da 
taxa de hydrometros e pennas de agua. 

Para os trabalhos de emergencia, que constavam da ver
ba especial estabelecida, quer no orçamento para 1925, quer 
no de 1926, prorogado como .foi o· anterior, por não ler sido 
votado o orçamento da despesa para o exercicio corrente, se 
fixava em quatro mil e quinhentos contos a importancia da 
despesa a fazer-se com esses trabalhos. 

Na proposta para 1927, reduziu-se esta verba para 3. 000 
contos. E' a que figura sob o titulo: "Obras novas", onde, 
da tabella explicativa,. consta essa importancia. Verifica-se, 
portanto, uma modificacão prejudicial á continuaçã•o dos tra
balhos de emergencia, trabalhos que estão sendo levados a 
effeito com grande proveito para o melhoramento do ser
viço geral da distribuição de aguas. 

Conforme V. Ex. sa:be, Sr. Presidente, foi inaugurado 
recentemente o reservatorio Francisco Sá, que está abaste
cendo as zonas do Andarahy Grande, Villa Isabel e Andarahy 
Pequeno. Além desse, foi inaug·nrado outro no lagar denomi
nado "Mundo Novo", destinado não só a reforçar o abasteci
n~ento de uma parte elevada de Laranjeiras c Botafogo, como 
amda o de Copacabana, o qual, por sua deficiencia, dava la
gar a sérias rcclamacões. 

Mais ainda. Sabe V. Ex. que foi tambem installada a 
Estação Elevatoria. situada na Avenida 28 de Setembro a que 
deram o nome .do nosso illustrc ~ollega de representação, 
meu presado amigo, Senador Sampaio Corrêa. Por meio des
sa ulf.ima consegue-se nfí·o só o completo aproveitamento do 
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manancial do rio São Pedro, não se perdendo as sobras que 
antel'iormente se perdiam, eumo permiLte acudir-se, conl'or
Jll'J ús necessidades, a ponlos diversos de altitudes variadas, 
J'azelido com que as nmcllinas elcvaLo1·ias pussam, nos reser
vaL(JI'ios respectivos, elevar a agna, aLLendendo, portanLo, ú 
it1s 11 l'l'icicncia do abaslcci monto verificado nesses ponLos. 
E' u que acontece com o Morro do Pinto, onde a falta de agua 
em constante. O mesmo se dá com outros trechos elevados, 
onrlc qualquer difl'erença nos mananciaes determina uma di
minuição de carga e, consequentemente, menor altura nos re
servatorios, ficando os pon Los elevados mal servidos. 

Ora, a reducção a 3. 000 contos de réis nesta verba vem 
inl'l ui r na continuação dos mui Uplos trabalhos que estão 
sendo levados a effeito o, por isso. sou de opiniã:o que a verba 
deve ser mantida integralmente. . 

São estas, porque não desejo fatigar a aLlencão da Casa 
(não apoiados) as considerações que julguei necessario fa
zer no sentido de justificar a emenda a que me estou refe
rindo. 

Tambem desejo justificar emenda relativa á illumina
çfio. 

Em 1919, qUando tive a honra de ser PrefeiLo do Distri
cto Federal, encontrei a ilha do Governador illumina:da ainda 
pelo processo primiLivo de lampadas de kerozenc. Desejan
do modificar esse systema de illuminação, entendi-me com 
a Companhia Ligh L, installando naquella illlw por seu inter
medio t 50 lampadas úlectricas, que foram, collocadlas nos 
pontos principaes da mesma .ilha. 

Esse serviço correu e corre U!té 31 rle dezembro deste an
no por conta da Prefeitura. 

A Inspectoria de Il!uminação, sendo ministro o Sr. Fran
cisco Sú. entendeu rlever adclicionar mai;:; esse scrvico aos 
que lhe estão affectos, pois que suo dê illumÍnar:iio c" nesse 
sentido, jú havia tomado as necessarias providencias. Mas, 
aconteceu que a verba consta•Jlte ela tabella não permittia 
mais essa despeza. 

O Sn. SAMPAIO Conm1:A - Em Santa Cruz e Campo Gran
de onde a installação foi feita por V. Ex., o s~rviço já está 
hoje subordinado á Inspectoria. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Por isso só me referia 
á Ilha do Governa•dor, que s6 agora foi resolvido ficar sub
ordinada á Inspectoria de Illuminnçflo. 

Por outro lado, Sr. Presidente. o desenvolvimento que 
tem tido essa ilha de 1919 para oá, faz com que o numero de 
combustores Já collocados seja insufficicnte. sendo preciso o 
dobro desse numero. A despcza não será elevada; quando 
muito.utting:irú a 75 contos por n'llno. 

Passado esse serviço pa1·a a InspcdDl'ia rlc Ti!mninaçfto, 
lla tambem, neccssidarlc elo incluir-se verba 1mrn os fiscnos 
da Prefeitura, que, por (·.s~<e fa'Cln, pnssnrr. rt ser rl:! Uniftn. 

Até certo ponto. é uma mcrlirln .iustn, visto cnmn nlgllll3 
rlcllcs teem sete c oifo nnnos rlr. servico~, J10rlr.nrln sr~r npl'O
vcif.nrlos como diaristas on da f!'ll'llla rruc o Governo .iulg:nr 
mais eonvenirnlr. A rlr.spczn~ l.nmhr.m. 1' rcln ~iyn·nwn!.r pr.
qurna. pm•qtmnto sfín qnnfro n:; fhor~r~. qnr l'nc"J,r•nJ C:" Ycn
cimrnf.m; r10 lj50$ mensncR. 
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Oul.ras emendas serão 11or· mim ~prcscnt.~da,-; n dovicla
mPnl.u .iLL'til'icrulas drml.ru rlo I.J·iduo cm mw dwvr•m :;Llt' rm-
\ .1. ·• ri""·' "t "\'l.t"'.~ • ~. .. - ( 1•~1 I. • • c.~ • 

. ~;fio e,.;la:-, St·. Pl'ci'idenl.o, as observaeões que no plena
rio dcse>,iava su!JJJleLLer ú aprociar,:üo do honrado Re:ator do 
Ol'C_'anH·nto da Viação e da il!usLro Commissão de Finanr·as. 
(Nnilo br:m; muito bem.) · · 

O Sr. Presidente - ConLirnía ::t discussão. 

O Sr. J .. uiz Adolpho - Poço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palávra o Sr. Senador Luiz 
AclniJ1hO. 

O Sr. Luiz Adolpho (*) - Sr. Presidente, pedi a pala
vra par::t agradecer ao illuslrc Rclalor do orçamrmlo d~ Via
(ii.iO, a nif.onçüo que R. ];x, teve pat'a com a hancarl:: ele Ma!.lo 
GrMso. danrlo po.reccr favcravrl :í. emenda• por ella anrc,,en-
tada, sobre melhoramentos no rio Cuyabá; · 

Apresentados estes agradecimentos, peço vonia para clla
mar a attenção do nobre Rcl::rlor, para um vicio que C0!1sta 
da proposição sobre o orçamento da Viação. 

A parte "obras novas", como se sabe, está dcstinarln a 
ser custeada por meio de emissões de títulos. cmprestimns, 
apolices, etc. 

Ora, não se póde comprebender que no orçamento ec;s:~ 
parte seja sommada á moeda papeL porquanto são quantida
des hcterogenens c em mathemnt.ica, como S. Ex. sabe. nfío 
se podem sommar taes quantidades. 

Esta observa(.~ão faço-a ao nobre Relator, pcdinr!o a 
S. Ex. que descubra um meio de ajuslnr os ÇJ" mil conto:; drt 
verba destinada a melhoramentos. 

Er?J o que tinha a dizer. (Mufto bem; mui/o bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Vespucio de Abreu -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Vespucio de 
Abreu. 

O Sr .. Vespucio de Abreu (•) - Sr. Presidente. a Com
missão de Finanças ouviu as ~bs~rvações q.ue acaham de ser 
feitas sobre o orçamento da V1aça·o, pelos 1llustres represen
tantes da Capital Federal c Matto Grosso. 

Como Relator desse areamento. terei cnsr,io rlD estudar 
as emendas que forem apresentadas c as respectivas ,in:;tifi
car.ões c. ele accürrJo com n·s JH'ccssidndes publicas ]1rocm·nrei, 
tanto qua'llto possível, attender ao cspil'ito que rlicfon n sua 
aprcflcntaçfio. 

O illnstre Senador por Matto Grosso, porém, fez uma ob
iccr.fio que merece rle prompto ser, não direi rebatida, mao:; qur 
:~c • lhe anteponha qualquer consiclcracão. para. ele alguma 
fórma, diminuir o m:\o cffeiLo que porventura possa ter nro
dm:ido entre os Sr.'l. Rcnndores cpmndo S. Ex. ~r·cusa a Com-

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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missão de Finanças, mórmente partindo de um mathematico 
i Ilustre e distinctissirno engenheiro ... 

O Sn. LUiz AnoLPHo -Bondade de V. Ex. 

O SR. VE:SPUCIO DE ABREU - ... que foi director da 
Casa da Moeda, e, portanto, perfeitamente ao par de tudo 
aquillo que diz respeito á moeda, em todas as suas accepções. 
Partindo de S. Ex., que tem grande autoridade na materia, 
poderia, como já disse, causar uma certa impressão p_erante o 
Senado. S. Ex. allegou que a verba 25" do areamento da Via
cão, que :l'oi inc1uida em terceiro turno na Gamara dO$ Depu
tados, porquanto S. Ex. teve occasião de verificar que nas 
tabellas énviadas pelo Governo á Gamara semelhante rubrica 
não existia - estabelece que se faça por emissão de obriga
ções ferro-viarias, por emissão de apo!ices, taes e quaes ser
viços ferro-viarios. Mas quando a Gamara intercalou no .or.oa
mento da Viação as importancias relativas a esse serviço, não 
quiz sommm· quantidades heterogeneas, isto é, pape! moeda, 
'3m ittido pelo Thesouro, P. apolices da divida publica ... 

O Sn. LUiz AnoLPHo - Porque, então, sommou? 

O SR. VESPUCIO ])~-; ABREU - ... porque. natural
mente, essas apolices se1•iam emittidas para serem postas á 
venda. Essas duas quantidadr-s heterogeneas - papel moeda 
e apolices - não podiam ser sommadas e formar um total. 

O Sn. Lurz AnoLPHO- V. Ex. comprehende, portanto, que 
se não podem sommar quantidades heterogeneas. Entretanto, 
no orçamcnfo a somma l'oi fdta. Por que? 

O S'R. VESPUGIO DE ABREU - Está somrnada a impor
tancia que provirá da venda das apolices ... 

O SR. LUiz ADoLPHo - Somma err:onea. 

O SR. VESPUCIO DE :\BREU - . . . de quantidades da 
mesma especie, e, não quantidades h eterogeneas. 

Eis a explicação que tinha a dar a S. Ex., pela alta con
sideração que merece, não só ela Commissão de Finanças, corno 
de todo o Senado. (Muito bem; rm.l'ito bem.) 

O Sr. Presidente- A proposição fica sobre a mesa, durante 
duas sessões, para recebimento de emendas . •. 

CONCURSO PARA O CORREIO 

1" discussão do projecto do Senado n. 184, de 1926, deter
minando que o concurso de primeira entrancia de que cogita 
o Regulamento Postal é para o Jogar de praticante da Directoria 
Geral dos Correios, o qual constituirá inicio da carreira. 

Approvado; v ao á Gommissão de Justiça e LegiE:lacão. 
:í 

EQU!PAHA(..'ÃO DE VENCIMENTOS 

1 .. discusi'\fio do pro,iecl.o do Senado n. 197. de 192·6, equipa
rando os vencimentos do aclp:Iinistrador geral da Inspectoria 
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dos Scrvivos de l)rophyluxia aos do director da Contabilidade 
do mesmo Departamento. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMEN'l'OS 

'i." discussilo elo projecto do Senado n. 199, de 1926, deter
minanclç> que 9s ve.nclmentos ~_os serventes da .~~Jfandega elo Rio 
ele Janeiro, seJam 1g·uues aos ilxados para os serventes do 'Ilhe-
som·o Nacional. · 

Approvado; vae ú Commissão de Finanças. 

SOCIEDADE INS'rRUC'l'ORA "VlÇOSENSE" 

1" discussão do projecto do Senado n. 202, de 1926, con
siderando de utilidade publica a Sociedade "Lnstructora Viço
senso", do Estado de Alagoas. 

Approvado; vae á Commissão de Justiça e Legislação. 

EQUIPARAÇÃO DE VENCIMENTOS 

1 ~ discussão do projecto do Senado n. 203, de 1926, equi
parando em vencimentos os escripturarios, agentes, telegra
phistas, conductores e machinistas da Central do Brasil aos de 
igual categoria da Directoria Geral- dos Correios. 

Approvado; vae á Commissão de Finanças. 

CANAL LIGANDO S. p,\ULO AO ATLANTICO 

Discussão unica do parecer da Commis·são de Obras Pu
blicas n. 689, de 1926, indeferindo o requerimento do Sr. Henry 
Lander Wraage, pedindo concessão para construir um canal 
hgando a cidade de ::lão Paulo ao Atlantico. 

Approvado. 

ESTAÇ}Í.O EXPERIMEN'rAL DE CO,MBUSTIVEIS E MINERIOS 

Continuação da 3n çliscussão do pro.iecto qo Senãdo, nu
mero 207, de 1926, autorizando o Poder Executivo a alterar o 
Regulamento da Estação Experimental de Combustiveis e Mi
nerios e dando outras providencias. 

Encel·racla. 
São approvados, para constituir projecto especial, as se

guintes. 

EMENDAS 

N. 252- 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ficam restabelecidos no quadro da Directoria 

Geral do Serviço de Povoamento os seguintes cargos: 3 pri
meiros officiaes; 3 segundos of,ficiaes e 4 terceiros officiaes 



ANNAES DO SENADO 

eum us veHuüueulu::; uu LulJellu em vigOl', da JJW:>UJu Dil·ot:Lol'iu 
Ge :·ui, neados pelo decreto n. V. 081, de 3 do novembro do 
i v i; . 

:\1'1. 2." l'al'a o precne!Jimcnlo dos cal'gos de p1·imciros 
ol'l'i;· inc:,;, serão, do uecunlo eo111 n lei, apl'Oveiladus os trcs 
uduaes primeiro:; ol'l'iciaos, addiclos, cxistenlcs na referida 
Dii'eelnria . 

. \1·L. 3." Os de segundos ol'i'iciacs serão preenchidos poJa 
JH'UJ:Iovi:·l dus adu:~cs lorcciJ·o.~ ol'l'íciacs, cleyonclo sm· clous 
Lcreo:; pn1· mcrnclmcnLo e urn Lci·ç~o por anLiguidudo; o para os 
tcl'Ct~ii·o:~ 11!'fir:iacs, serão aprovoitnrlos os l'unccionarios exLra
nuniC'J'al·ins e diaristas existentes na mesma repartição obede
cendo n · mesmo criterio. 

/\r L. -1." Hevogoam-sc as disposições em contrario. 

Justif"icaçâo 

O p:·c.•JOnle p:·ujcctil niío 'irupo."lru·rí cm. auomrmlo al(lum 
rlc despe:a, razenrlo-sc a remoclcla~ão clonLro dos recursos vo
bdos pat·a a consignacão pessoal rla mesma yerha. 

(J projecto visil nrparelha1· ., Direclol'ia Gc1·al elo Sol'viço 
dr' PnYiH<mento. que ficou desorganizada com a rcducçüo de 
G3 r;t. que sofl'ron o respectivo qnadro, com os cortes deter-
minados na lei orcamentaria de 1025. , 

Dado o desenvolvimento da corrente immigratoria com a 
C'·J·nncii ele novõ~ nucl(!os colonines, patronntos agoric.:das cm 
diversos Esladns, torna-se qun.si quo imposivel o prosev,ui.., 
monto r0gular dos trabalhos aft'ecfos úquella Direcloria Geral 
com o pccp10no qnadro actual de ll'cs primeiros, tros segundos 
e Lres terceiros officiaes o 

Sala elas sessões, ern 26 de novembro de 1926. - l e1·on'!}mo' 
Monteiro. 

N. 253 - 1926 

O Congresso Nacional decreta: 
Arto "Ficam equiparados aos vencimentos 

meiros, segundos e terceiros officiaos. do Scrviyo 
meni:o. os ajudante, auxiliar c auxiliar praticante 
ele Informações". 

Justi{?'cação 

dos pri
de Povoa
do Serviço 

At.tcmdendo á circumstancia de serem equivalentes as af.
tribuições dos funccionaríos beneficiados pelo projecto ás dos 
fnnccionarios. do Serviço de Informações parece esquisita a 

· exclusão dess·es funccionarios do mesmo Ministerio. 
A emenda se justifica por absoluta equidade. 
Sala das sessões, 25 de novembro de 1926. - Antonino 

Fre1:re o 

E' approvado o projecto, que vae á Commissiio de Re
dacção. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a. tratar, designo 
para ordem do dia de segnnda-feira, o seguinte: 

3" discnssão da proposição da Gamara dos Denutados 
n. 77. de ·I 926. fixando a dcspcza do Ministcrio. ela Fazenda. 
para o exerci cio de 1926 (com· parecer favm·avel da Commis;. 
são de Finanças, n. 682, de 1926); .... 
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3" dbcussão do projecto do Senado n. 178, de HJ2ü, equi
rando os vencimentos do escripturario-bibliothecario do Jar
dim .UoLauico e do secL·etario-bibliolhecario do Instituto de 
ChiJ11 iea aos elos chcl'es de scc1,:ão do Ministerio da Agricultura 
.(em.enda lle:;tacada. do Jn·ojeclo rlo Senado n. ü9, de 1926); 

J" discussiio du projecto do Senado n. 200, de 1926, con
cedendo ao Club dos Funccional'ios da Policia Civil o direito 
de consigna1.:ão cm i'olha para o recebimento de joias, mensali
dade e mais obriga(;ões dos seus associados (com parecer j'a
voJ•avel da Cowrn'issiio de Conslüu·ic:ão, n. ü96, de 1926); 

1" di.;;cussiiu du projecto elo Senado n. 220, de 1926, mo
dificando o ;u'i.. 2", alinca segunda, do decreto n. 4.255, de 
11. de januiro de 1021, para o 1'im de conceder licenças de tres 
mezcs aos funccionarios publicas que tenham mais ele cinco 
annos de effecLivo exercício (com pa·recer favoravel da Com
mi:;süo de Cunstituir:ão, n. 699, de 1926); . 

J" cliscuss:lo do proj c c to cl o E! c nado n. 223, de 1926, equi
parando cm vencimentos os chefes c assistentes do Instituto 
J3iolo.~ieo rla Defeza Agricola aos de igual categoria do Insti
tuto ·bswalclo Cruz (cmn parece1· (avomvel da Cornmissüo de 
Constituição, n. 701, de 1926); 

1" discussão do projecto do Senado n. 233, de 1926, que 
eleva para 1. :500$, mensaes, os vencimentos elo solicitador da 
Fazenda Nacional junto ao Supremo Tribunal Federal (com. 
pm·ecer favoravel da Comrnissão de Constituição, n. 702, de 
1926) ; 

3" discussão elo projecto do Senado, n. 192, de Hl26, que 
equipara, em direito e vantagens, o porteiro e continuo da 
Inspectoria Federal de Obras contra as seccas ao porteiro c 
contínuos da R:epartição Geral dos Telegraphos (emenda des
tacada do projecto n. 152, de 1925). 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 10 minutos. 

ORÇAMENTO DA VIAÇ.W E OBRAS PUBLICAS PARA t927 

Está sobre a mesa, em 3" discussão, durante duas sessões, 
para recebimento de emendas. 

FIM :::lO DECIMO PRI'MEIH.O VOLUME 


